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Expediente Nº 4468

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0024079-66.2014.403.6100 - ASSOCIACAO PAULISTA DOS BENEFICIARIOS DA SEGURIDADE E

PREVIDENCIA-APABESP(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação civil coletiva ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS BENEFICIÁRIOS DA

SEGURIDADE E PREVIDENCIA - APABESP em face do CAIXA ECONOMICA FEDERAL em que a parte

autora pretende a obtenção de tutela jurisdicional que obrigue a ré a pagar aos associados os valores

correspondentes à diferença de FGTS, em razão da aplicação da correção monetária declarada desde janeiro de

1999.A parte aurora foi instada a proceder a emenda à petição inicial, nos termos da decisão de fls. 409.

Entretanto, quedou-se inerte, conforme comprova a certidão de fls. 409 verso. Os autos vieram conclusos.É o

relatório. DECIDO.No caso em tela, verifico a violação ao artigo 284 e seu parágrafo único do Código de

Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destaquei. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos

artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Justamente o ocorreu,

uma vez que ao constatar o defeito, este Juízo determinou a emenda à petição inicial (fl. 355), na tentativa de

aproveitar o ato processual praticado. Todavia, não cumpriu a decisão exarada. Nesse contexto, reputo cabível o

indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no

inciso I do artigo 267 e no inciso I do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada

oportunidade, para que a falha fosse remediada. Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar
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em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). Destaquei. Verifico

nos autos que não houve recolhimento de custas, conforme atesta a certidão de fls. 351. Devendo a parte autora

recolher os valores devidos.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único e 295 todos do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais devidas. Sem condenação em

honorários advocatícios, já que não houve a citação da parte re.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0024083-06.2014.403.6100 - ASSOCIACAO PAULISTA DOS BENEFICIARIOS DA SEGURIDADE E

PREVIDENCIA-APABESP(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação civil coletiva ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS BENEFICIÁRIOS DA

SEGURIDADE E PREVIDENCIA - APABESP em face do CAIXA ECONOMICA FEDERAL em que a parte

autora pretende a obtenção de tutela jurisdicional que obrigue a ré a pagar aos associados os valores

correspondentes à diferença de FGTS, em razão da aplicação da correção monetária declarada desde janeiro de

1999.A parte aurora foi instada a proceder a emenda à petição inicial, nos termos da decisão de fls. 355.

Entretanto, quedou-se inerte, conforme comprova a certidão de fls. 355 verso. Os autos vieram conclusos.É o

relatório. DECIDO.No caso em tela, verifico a violação ao artigo 284 e seu parágrafo único do Código de

Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destaquei. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos

artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Justamente o ocorreu,

uma vez que ao constatar o defeito, este Juízo determinou a emenda à petição inicial (fl. 355), na tentativa de

aproveitar o ato processual praticado. Todavia, não cumpriu a decisão exarada. Nesse contexto, reputo cabível o

indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no

inciso I do artigo 267 e no inciso I do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada

oportunidade, para que a falha fosse remediada. Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). Destaquei. Verifico

nos autos que não houve recolhimento de custas, conforme atesta a certidão de fls. 351. Devendo a parte autora

recolher os valores devidos.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único e 295 todos do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais devidas. Sem condenação em

honorários advocatícios, já que não houve a citação da parte re.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0020712-54.2002.403.6100 (2002.61.00.020712-1) - KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA X SPIRAL

DO BRASIL LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ

DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Vistos. Trata-se de ação ordinária em que a parte autora pretendia obter provimento jurisdicional favorável que lhe

garantisse a compensação de crédito do PIS, resultante da diferença entre o pagamento da contribuição sobre o

faturamento auferido no mês anterior e o que deveria ter sido recolhido com base no faturamento cru do sexto mês

anterior, com o próprio PIS vincendo.A sentença de fls. 314/319, julgou improcedente o pedido declarando a

ocorrência da prescrição da pretensão de repetição de indébito reativa ao PIS. Houve condenação da parte autora

em Honorários advocatícios.A parte autora apelou (fls. 321). Foi dado ao recurso especial parcial procedência (fls.

587/591), tendo sido reconhecido o direito à compensação do indébito, via requerimento administrativo, na forma

do artigo 74, da Lei 9.430/96.Com o retorno dos autos da Superior Instância, após a cientificação das partes (fls.

606), a parte autora, considerando o disposto no artigo 81, 2º, da IN RFB 1.300/12, peticionou desistindo da

execução do título judicial no que se refere ao valor principal e à sucumbência, cujo ônus será por ela assumido

(fls. 607). Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. A autora formula pedido de desistência

da execução do título executivo judicial referente ao crédito principal, custas processuais e honorários

advocatícios, a fim de proceder à compensação na via administrativa com a utilização dos créditos reconhecidos

judicialmente. A esse respeito, assim disciplina o artigo 82 1º, III, da Instrução Normativa 1.300/2012: Art. 82 Na

hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação será

recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf com

jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 1º A habilitação de que trata o caput será obtida

mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo administrativo instruído com:I - o formulário

Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, constante do Anexo VIII

a esta Instrução Normativa, devidamente preenchido;II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça

Federal;III - cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e

a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da

declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste,

na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado

em título judicial passível de execução; [...] grifos nossos. Assim, nos termos da IN acima, tem-se que o pedido

formulado pela parte autora importa em desistência da execução do título executivo judicial referente ao crédito

principal e da execução das custas processuais e dos honorários advocatícios, conforme afirmado na petição de fl.

607 e consoante a dicção do inciso III, supramencionado. Nestes termos, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA

conforme requerido pela parte autora e EXTINGO A EXECUÇÃO com relação ao crédito principal, custas

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 569 c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.

Com o trânsito o julgado, e nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0019979-54.2003.403.6100 (2003.61.00.019979-7) - FUNDACAO MOKITI OKADA - MOA(SP187428 -

ROBERTO GEISTS BALDACCI E SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780

- ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora FUNDAÇÃO MOKITI OKADA -

MOA (fls. 346/349), sob o argumento de haver omissão na sentença de fls. 338/341, por inobservância do

benefício da justiça gratuita concedido, com a consequente condenação em verbas sucumbenciais, diante da

improcedência da demanda. Requereu a apreciação do recurso, a fim de que fosse reconhecida a omissão, com a

isenção do pagamento de custas judiciais e dos honorários advocatícios. Os autos vieram conclusos. É o relatório.

Fundamento e decido.Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos. Quanto ao recurso

propriamente dito, admito-os porque tempestivos e passo a analisar o mérito: No mérito, procedem as alegações

nele veiculadas.Isso porque, de fato, a parte autora é beneficiária do benefício da justiça gratuita (fl. 133), o qual

não foi revogado no curso do processo. Desse modo, observo que a parte dispositiva da sentença deve ser

retificada, a fim de que conste a suspensão da cobrança das custas e honorários judiciais a que foi condenada a

parte autora, tal qual como dispõe o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Ante o exposto: Conheço dos embargos

declaratórios, e DOU PROVIMENTO, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil,

retificando a parte dispositiva da sentença de fls. 346/349, para que passe a constar: Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor da parte ré, os quais fixo 20% (vinte por

cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, cuja

exigibilidade resta suspensa, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei n.º1.060/50.

Retifique-se a sentença em livro próprio. No mais, permanece a sentença tal como prolatada. P.R.I.

 

0018913-34.2006.403.6100 (2006.61.00.018913-6) - ENGERAL LTDA(SP193219A - JULIE CRISTINE

DELINSKI E SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

rata-se de ação ordinária em que a parte autora obteve provimento jurisdicional favorável para a
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restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS. Inicialmente, a parte

autora requereu a homologação de renúncia da execução da sentença, bem como a homologação de cessão de

créditos da Engeral S/A para Sérgio Casali Prandini (fls. 628/630, 631/636 e 638/641).Sobreveio a decisão de fls.

642/643, que determinou que a parte autora esclarecesse os seus requerimentos anteriormente formulados. Às fls.

646, a parte autora atendeu à determinação anterior, requerendo a desconsideração do pedido de cessão dos

créditos em favor de Sérgio Casali Prandini. Ao final, requereu a homologação da renúncia do direito de execução

da sentença sobre os créditos de PIS e COFINS, bem como expedição da certidão de objeto e pé. Os autos vieram

conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. O pedido formulado pela parte autora implica na desistência da

execução do título executivo judicial, logo o subscritor tem que ter poderes para tanto, o que se constata na petição

de fls. 639,640 e 641.Nestes termos, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA conforme requerido pela parte autora, e

EXTINGO A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 569 c/c 795, ambos do Código de Processo Civil. Em relação ao

pedido de certidão de objeto e pé, intime-se à parte autora para promover o recolhimento de custas, após expeça-

se conforme requerido.Com a expedição da certidão acima mencionada, bem como com o trânsito o julgado, e

mais nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0001962-23.2010.403.6100 (2010.61.00.001962-3) - BLUM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAGENS LTDA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER

MARTINS DE ALMEIDA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por Blum do Brasil Indústria e Comércio de Ferragens Ltda, alegando

omissões ocorridas na sentença de fls. 296/303.Sustenta a parte embargante que a sentença foi omissão, em

relação aos seguintes pontos:a) que silenciou em relação ao fato do Decreto nº 6.957/09 ter dado nova redação ao

Anexo V do Regulamento da Previdência Social, violando o disposto no artigo 22, inciso II, parágrafo 3º, da Lei

Ordinária Federal nº 8.212/91;b) que não se pronunciou em relação ao fato de não ter justificativa para o FAP de

0,7662 no ano de 2010.Decido.Apreciando as alegações da embargante, não lhe assiste razão, uma vez que a

sentença não apresenta os vícios apontados, contudo, acolho parcialmente os embargos para corrigir erro material

que consta no tópico final da sentença, devendo passar constar o seguinte:[...] Desta forma, afastada a ilegalidade

da fixação das alíquotas através do Decreto 6957/09 e determinada a impossibilidade de retroação das

determinações da Resolução 1316/2010, para que a FAP de janeiro a agosto 2010 seja de 0,5000, o pedido dos

autos deve ser totalmente rejeitado.[...]No tocante a alegação de omissão, constata-se que não ocorreu o vício

apontado pelo embargante, que possa ser corrigido através deste recurso, uma vez que as omissões apontadas

constituem, na verdade, autêntico inconformismo com o resultado do julgamento. Logo, o que se pretende é que

seja proferido um novo julgamento.Não se trata de omissão, mas de discordância ou inconformismo, incapaz de

sustentar a ocorrência do presente recurso.Ressalta-se, ainda, que o fato do juiz não abordar expressamente o tema

ou o fundamento jurídico suscitado pela parte não abre oportunidade de alegação de omissão, obscuridade ou

contradição, através da via de embargos de declaração.Assim, a embargante não tem a pretensão de aperfeiçoar,

aclarar ou completar a decisão e sim, rediscutir as questões já tratadas na sentença, das quais discorda.Diante

disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, bem como lhes dou o parcial provimento, nos

termos acima mencionados.P. R. I

 

0008522-78.2010.403.6100 - COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP103745 - JOSE

ANTONIO BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, através da qual o Autor

pretende sua manutenção no Refis, sob a afirmação de que sua exclusão ocorreu apesar de estar pagando

pontualmente as parcelas, não havendo fundamento para sua exclusão. A antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferida à fls. 93. Regularmente citada, a Ré apresentou contestação afirmando não haver amparo ao pedido

efetuado na inicial. Em preliminar, afirmou ser o Autor carecedor da ação por falta de interesse de agir. Na

réplica, o Autor reitera os termos da inicial. Em seguida, a Ré juntou cópia do procedimento administrativo (fls.

123) e o Autor juntou os demonstrativos de pagamento das parcelas do Refis, protestando pela reapreciação do

pedido de antecipação de tutela. Tratando-se de questão unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. A preliminar trazida pela Ré, de

inexistência de interesse de agir, tem a mesma fundamentação do mérito, confundindo-se com o mesmo e, desta

forma, sendo conjuntamente com este analisada. Passo ao exame do mérito. Insurge-se o Autor face a sua

exclusão do Simples, motivada por duas situações previstas na lei e que, segundo alega, não se apresentam. Uma,

a prevista no inciso III do artigo 5º da Lei 9964/2000, se refere a lançamento de ofício de débito abrangido pelo

Refis e não incluído na consolidação e não quitado no prazo de 30 dias da ciência da decisão que manteve a

exigência e outra, prevista no inciso I do artigo 5º, combinado com o artigo 3º, inciso IV dessa lei, que determina

a realização de arrolamento dos bens integrantes do ativo permanente do devedor. Alega que apesar de ter sido

decidido administrativamente pela manutenção do débito questionado através do processo administrativo nº

13839.0001581/99-91 e não ter sido incluído no Refis ou pago em 30 dias dessa decisão, não houve o ajuizamento

da execução fiscal por parte da União Federal, o que possibilitaria o exercício da ampla defesa em juízo, através
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dos embargos à execução. Entende, portanto, que somente após a decisão judicial seria caracterizada a hipótese

prevista na norma. Em relação à necessidade de arrolamento, afirma que foi homologado seu pedido de adesão ao

Refis sem o cumprimento dessa exigência, que não pode ser cumprida porque seu patrimônio é menor que o

débito objeto do programa, restando ultrapassada tal exigência. Vejamos.Diz o inciso III do artigo 5º da Lei

9964/2000, que dar-se-á a exclusão do optante, do Refis, na hipótese de constatação, caracterizada por lançamento

de ofício, de débito correspondente a tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a

que se refere o inciso I do caput do art. 3º, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência

do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial. Entende o Autor que a norma, ao

dizer administrativa ou judicial, determina que deve o Fisco intentar execução fiscal do débito inadimplido para,

só após a discussão em sede judicial através dos embargos à execução, iniciar o prazo de 30 dias para o

pagamento.Tal entendimento não pode prosperar.A lei não contém palavras inúteis e, no caso em tela, a

proposição sequer gera dúvidas quanto ao seu alcance, haja vista a utilização da conjunção ou, que significa a

subsidiariedade de uma forma ou de outra. Assim, já por este fundamento, tem guarida a decisão da

Administração de excluir o Autor do programa de recuperação fiscal. A decisão administrativa (fls. 285/289) traz

também como motivo da exclusão o não arrolamento dos bens móveis e imóveis, determinado no 4º do inciso IV

do artigo 3º, combinado com o inciso I do artigo 5º, tendo em vista o valor do débito. O fato de haver sido

deferida a adesão do Autor apesar de não efetuado o supra citado arrolamento não impede de, posteriormente,

detectado o vício, ser motivo de sua exclusão. Isto porque a Administração tem o poder de autocorreção, podendo

rever os próprios atos a qualquer momento. Ainda, referida decisão traz como fundamento da exclusão do Autor

do programa, o inadimplemento parcial das prestações mensais, tendo sido detectado pagamento menor que o

firmado no acordo, nos meses de março, abril e maio de 2000, o que também é causa de exclusão, nos termos do

inciso II do artigo 5º da lei 9964/2000:Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas

seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor:(. . .) II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis

meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos

pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000; Temos, assim, que no momento da

exclusão, o Autor não havia recolhido o valor determinado como devido na decisão administrativa, não havia

arrolado bens em garantia como exige a norma e havia pago as parcelas de três meses consecutivos, a menor, ou

seja, estava inadimplente. Desta forma, resta caracterizada a previsão legal acima transcrita o que determina sua

exclusão do programa. TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO REFIS - NÃO

APLICAÇÃO DA LEI N. 9.784/99 - CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - ARTIGO 5º, INCISO III, DA

LEI N. 9.984/00 - JURISPRUDÊNCIA DO T.R.F. DA 1ª REGIÃO - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 1. Sobre

o Refis, já se pronunciou esta Corte no sentido de que Tal programa é regido especificamente pela Lei 9.964/2000,

afastando-se, em consequência, a aplicação da norma subsidiária (Lei nº 9.784/99), porquanto, nos termos do art.

69 da Lei 9.784/99, os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-

lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. Matéria pacificada no âmbito do STJ, por meio da Súmula nº

355: É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal REFIS pelo Diário Oficial ou

pela internet. Legalidade do procedimento sumário/virtual de exclusão do REFIS, verificado o descumprimento de

condições estabelecidas pela lei de regência (Lei 9.964/2000). (AC n.2009.34.00.018136-9, Rel. Des. Federal

Reynaldo Fonseca, 7ª Turma do T.R.F. da 1ª Região, DJ de 20/05/2011). 2. Não obstante legal, a coexistência do

REFIS e do PAES só é possível quando os débitos possuem vencimento dentro do período previsto em cada umas

das leis de regência (vencimento até 29 FEV 2000 para o REFIS [art. 1º da Lei nº 9.964/2000]; e vencimento até

28 FEV 2003 para o PAES [art. 1 da Lei nº 10.684/2003] (AC n.2003.38.00.071326-8/MG, Rel. Des. Federal

Luciano Tolentino Amaral, 7ª Turma do T.R.F. da 1ª Região, e-DJF1 de 15/05/2009, pág.595). No entanto,

optando pela adesão ao REFIS, deverá confessar todos os débitos por ele abrangidos, sendo vedada sua inclusão

no PAES. 3. Nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n. 9.964/00, a pessoa jurídica optante pelo Refis será dele

excluída, mediante ato do Comitê Gestor, por constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito

correspondente a tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se refere o

inciso I do caput do art. 3o, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento

ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial. 4. Aderindo o contribuinte ao Refis, porém deixando

de confessar o débito relativo ao período de julho de 1998 a setembro de 1999, deveria proceder ao pagamento no

prazo de trinta dias após sua apuração, conforme previsão legal, o que não foi feito, daí o acerto da decisão

administrativa de exclusão. 5. Remessa oficial provida. 6. Peças liberadas pelo Relator, em 04/07/2011, para

publicação do acórdão. e-DJF1 DATA:13/07/2011 PAGINA:308 TRF1 6ªTurma Suplementar (grifamos)Presente,

portanto, as situações descritas pela lei como impeditiva de manutenção do Autor no Refis, não tendo o mesmo

demonstrado a inexistência dessas hipóteses, entendo deva ser rejeitado o pedido efetuado na inicial. Desta forma,

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da

lei. Fixo honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa. P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
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GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP294523 - FRANCISCO DE ASSIS PIRES DE ANDRADE MARTINS)

X NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU) X INSTITUTO

NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE

SQUARCINA)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, interposta pela POWER PRESS

RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA em face da NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM

LTDA E INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI em que pretende obter a

declaração de nulidade do ato administrativo que invalidou a patente MU 8202778-1, com a consequente retirada

do domínio público e a obtenção dos efeitos retroativos do ato tido como ilegal. Inicialmente o pedido de tutela foi

indeferido (fl. 266/266v). Em face dessa decisão, a parte autora comunicou a interposição de agravo de

instrumento (fls. 277/292), ao qual foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado e ao final, restou prejudicado ao

final (fls. 305/308 e 661/663). Citados os réus apresentaram contestação, a saber:- o corréu Instituto Nacional da

Propriedade Industrial - INPI - (fls. 309/323) em sua peça de defesa, preliminarmente, requereu o seu

posicionamento no feito como assistente litisconsorcial da autora. No mérito, afirmou que com a reapreciação da

matéria discutida e, diante do parecer técnico (Diretoria de Patentes), concluiu ser favorável à pretensão da parte

autora.- a corré Novelprint Sistemas de Etiquetagem Ltda - em sua contestação de fls. 326/344, rebateu as

alegações postas na inicial pela parte autora e, em suma, requereu a improcedência do pedido e pugnou pela

produção de provas. Juntou documentos (fls. 345/531). Réplica às contestações (fls. 533/549). A parte autora

reiterou o pedido de tutela (fls. 550/557). A esse respeito, o INPI foi intimado, diante do teor de sua contestação

(fl. 558) e se manifestou às fls. 567/568.Às fls. 569/570 foi concedida em parte a tutela para suspender os efeitos

do ato administrativo que declarou a nulidade da patente MU-8202778, até a decisão final da demanda. Em face

dessa decisão, a corré Novelprint comunicou a interposição de agravo de instrumento ao qual foi negado

provimento (fls. 582/614 e 713/716). A parte autora informou não ter provas a produzir (fls. 575/579), a corré

Novelprint reiterou o pedido de prova pericial - elaboração de laudo técnico (fls. 580/581). O corréu INPI não

requereu a produção de provas (fl. 616). Houve intimação das partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes, o que foi cumprido apenas pela parte autora (fls. 631 e 640/660).Houve impugnação do valor

apresentado pelo perito, a título de estimativa dos honorários periciais. Não obstante isso, o Juízo arbitrou em

definitivo o valor de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais) e nomeou o Sr. Boris Largman. A corré Novelprint

requereu o parcelamento do pagamento dos honorários, o que foi deferido (fls. 701/702) e, logo após, a referida

corré requereu a desistência da produção de prova pericial. A decisão de fls. 718/719 converteu o feito em

diligência para determinar a emenda à inicial com a alteração do valor da causa. O que foi cumprido pela parte

autora nas (721/722).Os autos vieram conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Decido. Recebo a

petição de fls. 721/722 como emenda à inicial. A única preliminar alegada nos autos foi formulada pelo INPI,

consistente na alegação de que deveria comparecer nos autos somente como assistente da parte. Entretanto, essa

questão foi rechaçada pela decisão de fls. 570, da qual as partes foram intimadas e nada requereram.Não havendo

outras questões preliminares a serem apreciadas e, estando presentes os pressupostos processuais e demais

condições da ação, passo a proferir sentença, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. O

cerne da questão posta nos autos refere-se à validade ou não da patente de MODELO DE UTILIDADE 8202778-

1. A parte autora juntou aos autos laudo pericial de fls. 192/260, cuja conclusão foi pela validade da patente objeto

dos autos.Os réus entenderam por suficiente essa prova pericial de modo que o INPI manifestou-se que o referido

laudo não foi apresentado administrativamente, porque se o fosse o ato de anulação da patente teria sido revisto

(fls. 309/323). Por outro lado, a ré NOVELPRINT desistiu da realização da perícia que havia requerido (fls.

708/709).Ora, a prova técnica juntada aos autos foi submetida ao contraditório e a ampla defesa, não tendo sido

contrariada pelas partes rés. Ao contrário, o INPI se reportou a ela como fundamento para concluir que seria

necessária a anulação da decisão que anulou a MU-8202778 (fls. 320/322).Cabe ao INPI as decisões técnicas

sobre o assunto em questão, conforme preceitua o artigo 2º da Lei nº . 5.648/70:Art. 2º O INPI tem por finalidade

principal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua

função social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura,

ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial. (Redação dada

pela Lei nº 9.279, de 1998). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, confirmando a antecipação de tutela

deferida nas fls. 569/570, para reconhecer a nulidade do ato administrativo que invalidou a patente MU-8202778,

concedendo à parte autora todos os direitos inerentes à referida patente, retirando-a do domínio público até que

expire a sua proteção. Condeno os réus ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%

sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil, divididos

entre ambos.Ao SEDI, para correção do valor atribuído à causa, nos termos da presente sentença, atendendo o

quantum indicado nas fls. 721/722.Sentença sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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ESPOLIO X ELSIE FREITAS LOPES(SP297065 - ANSELMO AUGUSTO BRANCO BASTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário proposta por ELSIE FREITAS LOPES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual se postula a repetição em dobro de todos os valores

indevidamente debitados da conta corrente dos pais da autora, bem como o pagamento de indenização por danos

morais, no valor correspondente a 50 (cinquenta) salários mínimos. Sustenta a autora, em síntese, que foram

efetuadas várias retiradas na conta corrente nº 0243.001.49-3, agência nº 0243, do Banco Caixa Econômica

Federal. Tratava-se de conta da titularidade de seus falecidos pais ELZA HIRCHMANN e FRANCISCO

HIRCHMANN JUNIOR.O saldo da conta era R$60.192,36 (sessenta mil, cento e noventa e dois reais e trinta e

seis centavos) em 15/04/2008 e, após todas as retiradas, restou somente a quantia de R$36,78 (trinta e seis reais e

setenta e oito centavos). A autora alega que desconhece como podem ter sido feitas tais retiradas. Entretanto, não

traz nenhuma alegação de fatos sobre os alegados danos morais. Inicial instruída com procuração e documentos de

fls. 06/22.Inicialmente, o feito foi ajuizado na Justiça Estadual, na 3ª Vara Cível da Capital de São Paulo-SP,

tendo o juízo declinado da competência (fls. 23). Em decisão que recebeu o aditamento da inicial, foi modificado

o polo passivo da demanda, para fazer constar o espólio de ELZA HIRCHMANN e FRANCISCO HIRCHMANN

JUNIOR, bem como deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 33).Devidamente citada (fls. 41,

verso), em contestação (fls. 47/57), acompanhada de documentos, a ré arguiu, preliminarmente, a inépcia da

inicial por deficiência da causa de pedir, já que inexistiu narrativa eficiente dos fatos e por falta de juntada de

documento indispensável ao ajuizamento da ação (auto de adjudicação da fl. 266). No mérito, pugnou pela total

improcedência da demanda, uma vez que as transações foram realizadas com a utilização de cartão magnético e de

senha eletrônica. Réplica nas fls. 60/67.Instadas a se manifestarem sobre as provas que pretendiam produzir (fl.

68), a parte autora quedou-se inerte. Já a CAIXA requereu prova testemunhal para oitiva da testemunha LIANA

JACINTO FARIA, pessoa titular da conta beneficiária dos valores (fls. 83 e 85/102). Apesar das inúmeras

tentativas de localização, em muitos endereços distintos, não foi localizada a referida testemunha. Após, vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Sendo a matéria essencialmente de

direito e estando as questões fáticas devidamente documentadas, desnecessária a realização de prova pericial ou

qualquer outra espécie de prova. A hipótese se subsume a previsão insculpida no artigo 330, I, do Código de

Processo Civil.Passo a analisar as questões preliminares. Legitimidade da parte autoraVerifico que houve um

equívoco judicial ao determinar que o polo ativo da demanda fosse modificado para fazer constar os espólios de

ELZA HIRCHMANN e FRANCISCO HIRCHMANN JUNIOR.Ora, o documento de fls. 22 se trata da sentença

de homologação do arrolamento dos bens deixados pelos de cujus, apontando como única herdeira a autora ELSIE

FREITAS LOPES.No momento do ajuizamento da ação, não existiam mais os espólios, o que determina que a

autora estava demandando em NOME PRÓPRIO, como única herdeira e não em nome do espólio.Desta forma,

REVOGO a decisão de fls. 33, exclusivamente na parte em que determina a correção do polo ativo.

DETERMINO que conste como autora da demanda a senhora ELSIE FREITAS LOPES.Da preliminar de inépcia

da inicial Não prospera a alegação da CEF de inépcia da inicial, por deficiência da causa de pedir, já que inexistiu

narrativa eficiente dos fatos, e por falta de juntada de documento indispensável ao ajuizamento da ação (auto de

adjudicação da fl. 266).Ora, a narrativa dos fatos, em que pese não se tratar de texto com a mais perfeita redação,

deixa claro que a autora aponta a existência de transações indevidas na conta corrente de seus falecidos pais.

Aponta todos os preceitos fáticos suficientes a embasar o seu pedido de indenização.E tanto é verdade, que a

própria ré foi capaz de contestar o mérito do pedido.Entendo que a outra alegação de inépcia da inicial também

não merece prosperar, uma vez que o auto de adjudicação de fl. 266, citado na sentença de fl. 22, NÃO é

imprescindível para o ajuizamento da presente ação. Observe-se que a sentença de homologação proferida no

arrolamento é bastante clara e precisa ao afirmar que a única herdeira é a autora, ELSIE FREITAS LOPES.Desse

modo, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial e passo à análise do mérito.DO MÉRITO Revela-se inequívoca

a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à prestação de serviço a que se refere a presente demanda, diante

dos termos do art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078/1990, a seguir reproduzido:Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou

jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem

atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 2º. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista. (destaques não originais)Apenas não está abrangida pelo citado

dispositivo legal a prestação de serviços de exploração da intermediação de dinheiro na economia referente ao

custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras,

conforme restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2591, Ministro Eros Grau, DJ

29/09/2006:EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V,

DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES

ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA

INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS.
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DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições

financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do

Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica

que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º,

2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em

que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na

exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho

Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no

mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições

financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da

intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete

às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da

remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de

dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder

Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva

ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO.

EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO

SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-

objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do

desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei

complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do

sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64.

CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA

MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade

normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o

funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema

financeiro. 10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo

produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando

afronta à legalidade.Nesse diapasão, saliente-se que a responsabilidade da ré é objetiva, consoante o artigo 14, do

Código de Defesa do Consumidor, pois se trata, em regra, de contrato de consumo e a atividade bancária está

incluída no conceito de serviço (art. 3º, 2º). Assim, para existir responsabilidade civil, devem concorrer três

pressupostos: o defeito do serviço contratado (conduta do fornecedor), evento danoso e a relação de causalidade

entre os dois. De outra parte, na hipótese em exame não se mostra possível a inversão do ônus da prova, uma vez

que a narrativa apresentada pela autora não se apresenta verossímil, bem como não está caracterizada a

hipossuficiência quanto à produção de prova do ilícito gerador dos danos aduzidos.Isto porque a pessoa

beneficiária das transações LIANA JACINTO FARIA é filha da autora ELSIE FREITAS LOPES, conforme atesta

o documento de fls. 107. Não é crível que houvesse uma falha na prestação do serviço pela CAIXA e justo fosse

beneficiada a filha da autora.Concluo que a filha da autora foi a beneficiária das transações financeiras que

esvaziaram a referida conta bancária (fls. 86/101), com ou sem a ciência da mãe, isso não posso decidir com as

provas produzidas nos autos. Ressalto que, apesar da incessante busca para sua localização, com várias diligências

judiciais nesse sentido (fls. 116/121), a parte autora nunca se prontificou a indicar a localização da sua filha ou

sequer se manifestou sobre essa condição.Tudo me leva a ter a certeza de que a beneficiária ELSIE FREITAS

LOPES teve acesso ao cartão e a senha que possibilitaram o esvaziamento da conta. Mesmo que outros valores

tenham sido sacados, sem que houvesse a transferência para outra conta, não há como afastar a participação da

filha da autora.Destarte, embora estejamos em sede de responsabilidade civil objetiva, não havendo a

demonstração da prática do ato ilícito, inexiste dever de indenizar por parte da ré.Por outro lado, ainda que

constatada a falha no serviço prestado pela ré, o alegado desgaste sofrido pela autora, por si só, não pode ser

considerado um sofrimento extraordinário a ensejar reparação por dano moral. Saliente-se que a autora não

produziu prova de que tenha sofrido desequilíbrio de seu bem-estar ou aflição que fugisse à normalidade. Nesse

sentido, a jurisprudência já concluiu que o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas

somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias

no espírito de quem ela se dirige (REsp nº. 215.666 - RJ, 1999/0044982-7, Rel. Ministro CÉSAR ASFOR

ROCHA, 4ª Turma, DJ 1 de 29/10/2001, p. 208).No tocante ao pedido de repetição em dobro dos valores

indevidamente debitados da conta corrente da autora, não deve ser acolhido, conforme reiterada jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.Com efeito, a restituição em dobro só teria cabimento se provada má-fé na conduta

da ré, o que não foi comprovado na hipótese dos autos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 1000,00 (um mil reais), que apenas podem ser cobrados e
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executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Ao SEDI, para retificação do polo ativo da

demanda para que conste ELSIE FREITAS LOPES.Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0014797-09.2011.403.6100 - NILSON JOSE BARBOSA RIBEIRO - ME X NILSON JOSE BARBOSA

RIBEIRO(SP235498 - CLARA YOSHI SCORALICK MIYAGUI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Trata-se de cumprimento de sentença iniciado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de NILSON JOSÉ

BARBOSA RIBEIRO ME e OUTRO, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com base no

título executivo judicial, com trânsito em julgado (fls. 123/124). O (s) executado (s) foi (ram) instado (s) ao

pagamento dos honorários fruto da condenção (fls. 131) e quedou-se (aram-se) inerte (s) (fl. 132). A exequente

requereu a penhora por intermédio do BACENJUD (fls. 133/138), o que foi deferido à fl. 139. Realizado o

bloqueio judicial dos valores referentes à condenação, houve a determinação de levantamento dos valores por

meio de alvará (fls. 139/140), o que foi efetivado, conforme se verifica às fls. 157. Os autos vieram conclusos para

sentença de extinção. É o breve relato. Decido.Diante da comprovação de pagamento referente aos honorários

advocatícios devidos à exequente DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, com fundamento nos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI, para alteração da classe do

processo.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0022291-51.2013.403.6100 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PIRACICABA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PIRACICABA, contra a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE - ANS, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, por meio da qual objetiva obter provimento jurisdicional que:1) em sede de tutela antecipada, permita o

depósito judicial do valor de R$28.543,31, referente à cobrança formalizada pela GRU nº 45.504.043.866-2;2) em

caráter prejudicial que seja julgado procedente o pedido para reconhecer a prescrição das cobranças das 24 AIHs

exigidas por meio da GRU nº 45.504.043.866-2;3) no mérito, requer a procedência dos pedidos para:a. declarar

nulo o débito da autora relativo ao ressarcimento ao SUS, no valor acima;b. reconhecer o excesso de cobrança

praticado pelo IVR na hipótese de não ser reconhecida a nulidade do pretenso débito;c. exercer o controle difuso

de constitucionalidade até a prolatação da decisão de mérito da ADIn nº 1.931-8 e declarar nulos, por

inconstitucionalidade incidenter tantum e por inobservância dos princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa ilegalidade, os atos administrativos praticados pela ANS, conforme item c da fl. 78 dos autos.Com a

inicial foram juntados vários documentos (fls. 02/1356). A exordial foi aditada por meio da petição de fls. 1360,

que corrigiu o valor da causa, tendo sido recebida pela decisão de fls. 1361. As custas foram recolhidas nas fls.

1357.A decisão de fls. 1361 consignou que o depósito judicial é faculdade da parte, ao tempo em que determinou

a suspensão da exigibilidade do crédito pela ré, se constatada a integralidade do mesmo. Também determinou que

a parte autora juntasse aos autos cópia autenticada de seu estatuto social ou declaração de autenticidade, o que foi

cumprido pela autora nas fls. 1370/1374. Ao final, determinou a citação da ANS.Nas fls. 1362/1364, a autora

junta o comprovante de depósito. Tendo a ANS confirmado a sua integralidade (fls. 1367/1369).Devidamente

citada (certidão de fls. 1457 verso), a ANS apresentou contestação (fls. 1375/1456), afirmando inexistir

prescrição, diante da aplicação do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no Decreto nº. 20.910/32. No mérito

propriamente dito, requereu a improcedência de todos os pedidos formulados na exordial. Instadas a se

manifestarem sobre as provas que pretendiam produzir (fls. 1458 e 1535), a parte autora apresentou réplica (fls.

1460/1534) e ambas afirmaram não possuir provas a produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls.

1536/1537 e 1539).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.A parte autora

formula pretensão de desconstituição da cobrança pretendida pela ANS, que tem como fundamento o

ressarcimento previsto no artigo 32, caput e 1.º da Lei 9.656/1998, na redação da Medida Provisória n.º 2.177-44,

de 24.8.2001, em vigor por força da Emenda Constitucional 32/2001, in verbis:Art. 32. Serão ressarcidos pelas

operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem

definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus

consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,

integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 1o O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas

operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS,

mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. I - Da Natureza Jurídica do Instituto do

Ressarcimento.A questão que se sobrepõe, no presente caso, é a determinação de qual a natureza jurídica do

referido instituto de ressarcimento. Somente depois de fixada essa premissa, será possível o enfrentamento das

questões de fato e de direito expostas nos autos.Entendo que a natureza jurídica da cobrança em questão é de

simples indenização por dano, conforme a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:AGRAVOS LEGAIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO
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SÓCIO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Trata-se de cobrança de

crédito de natureza não tributária decorrente da obrigação civil ex lege de ressarcimento ao SUS, instituída pelo

art. 32 da Lei nº 9.656 de 03 de junho de 1998. Cabe analisar se a hipótese em tela se enquadra no disposto no art.

50, do Novo Código Civil. [...] (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0102901-80.2007.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/11/2013). Destaquei.Não há que se falar em natureza jurídica de multa, de obrigação convencional ou

de tributo. Por evidência não se trata de acordo contratual firmado entre a empresa operadora do plano de saúde e

a ANS. Também não se trata de multa, já que inexiste qualquer previsão legal de pagamento desta penalidade.

Finalmente, também não pode ser enquadrada no conceito de tributo, já que não se adequa aos requisitos impostos

no artigo 3º, do CTN:Artigo 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se

possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade

administrativa plenamente vinculada.De acordo com Geraldo Ataliba (Hipótese de incidência tributária, São

Paulo, Malheiros Editores, 5.ª edição, p. 30):(...) Ter-se-á obrigação de indenização por dano, se o fato de que

nascer a obrigação for ilícito (...). A indenização é mera reparação patrimonial, a título de composição de dano,

segundo o princípio geral do direito, de acordo com o qual quem causar prejuízo a outrem é obrigado a

indenizar.Para a configuração da responsabilidade civil (CC, artigo 186) extracontratual, objetiva ou subjetiva, são

imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva; a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e a

ocorrência de dano. Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Sergio Cavalieri Filho afirma

que:...não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É

preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do agente, que exista entre ambos uma necessária

relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a

ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. (grifei)O nexo de causalidade é elemento

indispensável em qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem comprovação de

culpa (responsabilidade objetiva), mas não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal

é um elemento referencial entre a conduta e o resultado, por meio dele, pode-se concluir quem foi o causador do

dano e, conseqüentemente, quem terá o dever de repará-lo. Aguiar Dias salienta que é preciso sempre demonstrar,

para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido.Na hipótese vertente, a

operadora do plano de saúde causou dano ao poder público quando o seu usuário se utilizou dos serviços de saúde

oferecidos à população em geral, que não seja titular de plano particular.A obrigação de indenizar, neste caso

concreto, está estabelecida em lei, portanto independe da ocorrência ou não do elemento subjetivo de dolo ou de

culpa. Nesse sentido prescreve o parágrafo único do artigo 927 do Código Civil: Haverá obrigação de reparar o

dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.A norma do artigo 32,

caput, da Lei 9.656/1998, usa a palavra ressarcidos para tratar dos valores que devem ser pagos pelas operadoras

dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998, a fim de restituir ao Sistema Único de

Saúde - SUS os custos dos serviços prestados aos consumidores e respectivos dependentes daquelas, quando

previstos tais serviços nos respectivos contratos.A lei presume, de um lado, que o SUS experimentou um dano, em

razão de haver prestado serviço médico ou hospitalar, em sentido amplo, a pessoa que mantém contrato para tal

finalidade com operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998.De outro lado,

também presume a lei que a citada operadora auferiu enriquecimento sem causa, ao receber do consumidor o valor

previsto no contrato, estimar a possibilidade de atendimento deste em seus cálculos atuariais e nada haver

despendido, efetivamente, no atendimento gerado por ocasião da efetiva ocorrência do evento (sinistro), custeado

que foi com recursos do SUS.Tratando-se de obrigação de reparação de dano e tendo presente que a mera

ocorrência dele torna o ato ilícito, fica afastada a natureza de tributo deste pagamento, que se caracteriza como

indenização por ato ilícito, ainda que praticado sem dolo ou culpa das citadas operadas.II - Da prescrição.O valor

cobrado pela ré por meio da GRU nº 45.504.043.866-2 se refere a atendimentos médicos e hospitalares realizados

no período compreendido entre JULHO e DEZEMBRO de 2008, conforme verifico na notificação formalizada

por meio do Ofício nº 19839/2001/DIDES/ANS, datado de 02/08/2011 (fls. 1347/1355), recebido em 22/08/2011

(fls. 1356 e 1445), ou seja, decorridos menos do que 05 (cinco) anos.Como registrei no item anterior, a natureza

jurídica do instituto do ressarcimento é de indenização civil, sendo assim o prazo prescricional a ser aplicado é o

de 5 (cinco) anos estabelecido no Decreto nº. 20.910/32, conforme a consolidada jurisprudência do

STJ:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO DEVIDO AO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA

QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N. 20.910/1932. PARCELAMENTO

ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1.

Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição

referentes à pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp

1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de
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que a pretensão executória da créditos não tributários observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.:

REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp

1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp 941.671/RS, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010). 2. A relação jurídica que há entre o Agência Nacional de Saúde

- ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo

prescricional previsto no Código Civil. 3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário

perante a Administração Pública é fato interruptivo do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento

inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a Lei n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão

recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o qual, ainda, foi suspenso com

a inscrição em dívida ativa, nos termos do 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980. 4. Recurso especial improvido. Data

da Decisão 19/08/2014, Data da Publicação 26/08/2014, Processo RESP 201303963540, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1435077, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:26/08/2014.Com o exposto, improcedente a alegação de prescrição formulada pela parte autora com a

intenção de anular as cobranças previstas nos autos.III - Das alegadas violações constitucionais.A obrigação de

indenizar/ressarcir prevista no artigo 32 da Lei 9.656/1998 não viola o artigo 195, 4.º, da CF/88, uma vez que não

se trata de instituição de outras contribuições sociais destinadas a garantir a manutenção ou expansão da

seguridade social, logo prescinde de elaboração de lei complementar.Também descabe falar em incompatibilidade

do artigo 32 da Lei 9.656/1998 com o artigo 196 da CF/88, segundo o qual:Art. 196. A saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.Este dispositivo constitucional estabelece o direito de o indivíduo exigir do Estado ações e serviços

universais e igualitários na saúde, independentemente de qualquer contribuição. O ressarcimento previsto no

artigo 32 da Lei 9.656/1998 nada tem a ver com esse direito. Não impede o atendimento do indivíduo no SUS. É

cobrado após o atendimento e exclusivamente das operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art.

1º dessa lei.De igual modo, inexiste violação do artigo 199 da Constituição do Brasil, que assegura à iniciativa

privada o exercício de atividade econômica relativa à assistência à saúde. Exigir das operadoras dos produtos de

que tratam o inciso I e o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998 o ressarcimento previsto no artigo 32, caput, desta lei, não

as impede de contratar a prestação desses serviços com particulares nem interfere na existência, validade e

eficácia das cláusulas contratuais.Descabe falar em violação do princípio constitucional do devido processo legal

no aspecto substantivo (princípio da proporcionalidade). Constitui princípio de nosso ordenamento jurídico,

fundado na equidade, o de que ninguém pode enriquecer a custa de outrem, sem causa que o justifique. Tal

princípio está previsto no artigo 884 do Código Civil: Artigo 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. Os

custos do ressarcimento fazem parte dos cálculos atuariais das operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e

o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998. Elas não podem afirmar que sofrem diminuição patrimonial com o

ressarcimento ao SUS nem aumento de custos. Se o particular não fosse atendido pelo SUS, estariam tais

operadoras sujeitas a arcar diretamente com os custos do procedimento, na forma e valores previstos no

contrato.IV - Do ressarcimento devido em decorrência de contratos anteriores à vigência da Lei nº.

9.656/1998Não merece prosperar a alegação de que o dever de ressarcimento é exclusivo para os contratos

firmados posteriormente à vigência da Lei nº. 9.656/1998, não há que se falar em violação do princípio

constitucional de irretroatividade das leis e do princípio de respeito ao ato jurídico perfeito. A norma que impõe o

ressarcimento não interfere nos termos do contrato, que permanece a vigorar com base nas cláusulas contratadas

entre as operadoras e os beneficiários do plano ou seguro de saúde. O ressarcimento ao SUS, imposto às

operadoras, é questão externa ao contrato. Tratam-se de contratos de trato sucessivo, sendo relevante o fato de o

dano (atendimento no SUS) que gerou a obrigação de ressarcimento ter ocorrido na vigência da Lei 9.656/1998,

que assim não estará a incidir sobre fato ocorrido antes dessa vigência, e sim durante esta.Nesse sentido, a

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. ANS. FISCALIZAÇÃO E

REGULAMENTAÇÃO DAS EMPRESAS OPERADORAS DE PLANOS E SEGUROS PRIVADOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. LEI ORDINÁRIA 9.656/98. APLICAÇÃO AOS CONTRATOS ANTERIORES A

SUA VIGÊNCIA. ADI 1.931/DF. SUSPENSÃO DO DISPOSTO NO ART. 35-E NA MEDIDA CAUTELAR,

ATÉ JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO, QUE NÃO OCORREU. CARÁTER VINCULANTE.

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITO

INFRINGENTE.(...)7. No tocante à aplicação retroativa da Lei 9.656/98 a contratos anteriores a sua vigência, não

obstante as disposições advindas com esse preceito normativo - dirigidas às operadoras de planos e seguros

privados de saúde em benefício dos consumidores -, tenham aplicação, em princípio, aos fatos ocorridos a partir

de sua vigência, devem incidir em ajustes de trato sucessivo, ainda que tenham sido celebrados anteriormente, vez

que se trata de norma auto aplicável, inexistindo qualquer disposição em seu bojo que indique a necessidade de

regulamentação, sem afrontar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido (artigo 5º, XXXVI, da CF). (...)(TRF 3ª

Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002880-79.2001.4.03.6120, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN,
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julgado em 16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)Também improcedente tal alegação.V - Da

cobrança utilizando-se a TUNEPA cobrança dos valores dos procedimentos é feita com base na Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos Hospitalares (TUNEP), aprovada pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar. A parte autora, por outro lado, pretende a que referida cobrança, caso seja feita, atenda aos valores

praticados com base no contrato entre si e os beneficiários, que utilizaram o SUS.Ora, não merece prosperar o

argumento da autora, uma vez que a cobrança com base na TUNEP é fundamentada nos 1.º e 8.º do artigo 32 da

Lei 9.656/1998, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 24.8.2001, que estabelece,

respectivamente: 1.º O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora

de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser

aprovada pela ANS. 8.º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei.O 8.º

acima transcrito não estabelece que o valor do ressarcimento corresponderá ao cobrado pelo sujeito passivo nos

termos do contrato firmado com a pessoa atendida pelo SUS ou nos limites desse contrato, e sim com base nos

valores praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o da citada lei.Desse

modo, é válida a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), aprovada pela Resolução

17, de 30.3.2000, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar, em que esta fixa os valores

do ressarcimento com base na média de valores praticados no mercado por aquelas operadoras, em âmbito

nacional.Cumpre frisar que a TUNEP foi aprovada como resultado de processo de que participaram representantes

e técnicos das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o da Lei 9.656/1998. Daí por que se

presumem escorados na média praticada no mercado os valores constantes dessa tabela, salvo prova cabal em

sentido contrário, inexistente neste caso.No mesmo sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO

RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL

DE SAÚDE SUPLEMENTAR, EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS

PLANOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA

INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP -

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS(...)14.

Relativamente aos valores cobrados, tal como elucidado pela ANS em sua impugnação, a Tabela Única Nacional

de Equivalência de Procedimentos - TUNEP foi erigida com a participação de gestores públicos e dos

representantes das operadoras de saúde, inexistindo qualquer mácula nos parâmetros nela estatuídos, por abranger

vasta gama dos serviços médico-hospitalares prestados, levando em consideração critérios técnicos, portanto

legítimo o embasamento da ANS em enfocados parâmetros. Precedentes.(...)(TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AC 0011024-40.2007.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 03/04/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)Argumento que também merece ser afastado.VI - Da legitimidade da ANS

para cobrança e do procedimentoNo que diz respeito à legitimidade de a ré cobrar o valor do ressarcimento de que

trata o caput do artigo 32 da Lei 9.656/1998, bem como à forma como este é efetivado, os 1.º e 3.º desse artigo

não deixam nenhuma margem para dúvidas:Art.32. 1o O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas

operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS,

mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. (...) 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o

décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade

prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. De acordo com essas normas, a ANS apresenta o

instrumento de cobrança do valor relativo ao ressarcimento ao sujeito passivo (operadora que deve pagar o

ressarcimento). Feito o pagamento por este, à ANS incumbe creditar o valor à entidade prestadora de serviços,

quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS. Daí por que não violam o princípio constitucional

da legalidade as resoluções da ANS que estabelecem caber à operadora ressarcir-lhe diretamente o atendimento

prestado pelo SUS, a fim de que aquela credite posteriormente os valores à entidade prestadora ou ao respectivo

fundo de saúde, conforme o caso. Há previsão legal para tanto. Julgado nesse sentido:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98.

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. PRESCRIÇÃO. TUNEP. LEGITIMIDADE.

ALEGAÇÃO DE IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 9.656/98 AFASTADA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS REALIZADOS.(...)6.Não há que se falar em

ilegitimidade da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa ao

ressarcimento ao SUS, porquanto sua competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo 4º, VI,

da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32 da Lei nº 9.656/98.(...)(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0022681-

32.2011.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013)Em relação à alegação de violação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, no procedimento administrativo de cobrança do ressarcimento das despensas de beneficiários de planos de

saúde que foram atendidos no SUS, também improcede.Nos termos da Resolução - RE 6/2001, da ANS, alterada

pelas Instruções Normativas n.ºs 1/2002, 2/2002 e 6/2002, da ANS, a relação desses beneficiários é publicada em

periodicidade trimestral, no sítio da ANS na internet, na forma de Aviso de Beneficiários Identificados - ABI. As
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operadoras têm o ônus de consultar o sítio da ANS na internet trimestralmente, a fim de ter ciência da cobrança.

Em face desta cobrança podem as operadoras apresentar impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. Se julgada

improcedente a impugnação, as operadoras podem apresentar recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. O

contraditório é observado com a ciência do ABI às operadoras, por meio de consulta destas ao sítio da ANS na

internet. A ampla defesa é exercida com a possibilidade de impugnar o ABI no prazo de 30 dias e de recorrer no

prazo de 15 dias do resultado do julgamento dessa impugnação. O ônus de consultar os pareceres nos autos do

processo administrativo, para saber o inteiro teor da decisão que julgar a impugnação, bem como eventualmente

procurar o beneficiário para produzir prova, não caracterizam violação ao princípio da ampla defesa. Trata-se de

dificuldades e percalços a que está sujeita qualquer pessoa, física ou jurídica, quando deseja produzir provas, em

qualquer procedimento administrativo ou judicial, de toda natureza.Além disso, conforme se pode conferir nos

autos é oportunizada a defesa às operadoras de planos de saúde, que podem impugnar as cobranças e recorrer das

decisões que lhe forem desfavoráveis. No mesmo sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO

RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL

DE SAÚDE SUPLEMENTAR, EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS

PLANOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA

INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP -

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS(...)15.

Improspera a arguição de maltrato à ampla defesa e ao contraditório, porquanto o próprio apelante aponta receber

intimações para sua intervenção em seara administrativa, a fim de que impugne os lançamentos de atendimentos

prestados pelo SUS (Avisos de Internação Hospitalar - AIH), o que vem robustecido pelo procedimento

administrativo acostado aos autos.16. As dificuldades apontadas pelo apelante não vêm provadas aos autos,

tratando-se de solteiras palavras, ao passo que, se a norma dispõe de prazo exíguo para contestação, de

incumbência da Operadora providenciar a contratação de mais profissionais para que possam cuidar dos trâmites

atinentes à sua defesa, bem assim possam efetuar as buscas necessárias, nos mais diversos sistemas informáticos,

em prol da excelência no exercício do seu direito de defesa, que lhe é franqueado, fato incontroverso.17. Razão

assistiria ao insurgente se nenhuma oportunidade lhe fosse ofertada, quando então violados restariam os preceitos

constitucionais, extraindo-se da causa que o trato das discussões administrativas demanda, sim, em verdade,

aprimoramento por parte do interessado, este o cerne de toda a lamúria, vênias todas.(...)(TRF 3ª Região,

TERCEIRA TURMA, AC 0011024-40.2007.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em

03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)Outro argumento improcedente.VII - Do atendimento fora da

rede credenciadaA parte autora aponta várias AIHs que deveriam ser anuladas em razão de o atendimento médico

ter sido prestado fora da rede credenciada do plano de saúde, ou seja, o usuário deveria procurar o plano antes de

dirigir-se a unidade do SUS.Ora, tal circunstância não impede que seja a operadora de plano de saúde obrigada a

ressarcir o SUS pelas despesas do atendimento, já que a cobrança está enquadrada nas hipóteses previstas pela Lei

9656/98 e deve ser mantida, por ser constitucional e legal, conforme fundamentação acima.Não há que se

perquirir quais os motivos de o usuário ter procurado a unidade do SUS, pode ter sido por motivo de urgência ou

simplesmente por escolha própria, não há exceção prevista na lei de regência da matéria.EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS

OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, EM

DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS PELO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA

INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP -

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS(...)7. Se

determinada pessoa optou por contratar um plano privado de assistência médica - infelizmente, é de conhecimento

público a precariedade (em regra) em que se encontram os hospitais e pronto-atendimentos geridos pelo Poder

Público, sucateados e sem qualquer política séria para a solução de tão grave problema - afigura-se razoável que,

quando necessite de atendimento, procure o serviço de sua prestadora.8. Por razões diversas e até mesmo pela

imprevisibilidade do acometimento de qualquer ser humano por uma moléstia/enfermidade, a necessidade do

atendimento médico rompe as barreiras contratuais/formais: assim, se uma pessoa procurar por atendimento em

um estabelecimento conveniado ao SUS, deverá, sim, ser atendida.9. Se a prestadora de serviços contratada, que

ordinariamente deveria atender o paciente, não o faz, patente que deixou de experimentar os gastos inerentes ao

tratamento, os quais foram suportados pelo hospital público, significando dizer que os recursos destinados ao

atendimento de uma pessoa, que não detém plano de saúde privado, foram empregados em prol daqueloutro

cidadão - que tem também o direito de ser atendido, repise-se - que poderia (ou em tese deveria) ter usufruído do

serviço privado de atendimento, afinal remunera a operadora mensalmente, para esta finalidade.10. De absoluta

justeza que as empresas, prestadoras de serviço assistencial de saúde, efetuem o ressarcimento pelos gastos tidos

com um seu associado, afinal, se o paciente tivesse procurado a operadora, os dispêndios inevitavelmente teriam

ocorrido, por imposição legal/contratual.11. A interpretação que deve ser dada à obrigação prevista no artigo 32,

Lei 9.656/98, encontra respaldo, também, nos ditames estatuídos nos artigos 194 e 195, da Constituição da
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República, onde a Saúde, inserta ao âmbito da Seguridade Social, é financiada por toda a sociedade.12. Cristalino

que, se a operadora de plano de saúde, aufere a mensalidade de seu associado e não presta o serviço médico de

que este tenha necessitado, está a obter vantagem indevida em razão da subsidiária, in casu, atuação estatal,

afigurando-se objetivamente distinta a obrigação dos contribuintes de recolher tributos (dentre os quais os

destinados ao SUS) da necessidade de ressarcir o Estado por um serviço prestado, mas que, ao mesmo tempo (e

mercê de dita natureza, pacificação desde o E. STJ, como aqui destacado), também é alvo de remuneração à

empresa privada, que legalmente/contratualmente deveria ter prestado o atendimento ao seu associado.13. Face ao

quanto sufragado pelo C. STJ, ao norte do cunho indenizatório da rubrica, realmente os flancos para disceptações

tornam-se escassos e fragilizados, buscando o Poder Público o ressarcimento de valores que deveriam ter sido

despendidos pelo plano privado de assistência médica : entretanto, evidente o descabimento da negativa de

atendimento no SUS ao cidadão que possua assistência médica privada e que procure por tal serviço, logo busca o

retorno do dinheiro alvejado/legalizado evitar que o plano privado enriqueça ilicitamente, afinal remunerado a

prestar o serviço pelo usuário, o qual irrealizado por si, mas pelo SUS. Precedentes.(...)(TRF 3ª Região,

TERCEIRA TURMA, AC 0011024-40.2007.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em

03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)Também improcedente esse argumento.IV - Da não cobertura

de procedimento decorrente de CATA parte autora aponta algumas AIHs que deveriam ser anuladas em razão de o

atendimento médico ter sido prestado em hipóteses decorrentes de acidente de trabalho.Ora, utilizo-me dos

mesmos argumentos explanados no item anterior para afastar a alegação de descabimento da cobrança em

questão.V - Do beneficiário inadimplenteA parte autora impugna especificamente a AIH nº3508117973074 (fl.

22), com documentos nas fls. 744 e seguintes, afirmando a sua invalidade, além dos outros argumentos, em razão

de o beneficiário encontrar-se inadimplente na época do atendimento realizado pelo SUS.A sua impugnação

administrativa (fls. 744/770) não foi julgada, por ter sido protocolada intempestivamente (fl. 1439), ou seja, não

teve analisado o seu mérito em sede administrativa.De acordo com os documentos dos autos, o beneficiário

JEFERSON TEIXEIRA DE ALMEIDA, na qualidade de beneficiário do plano de saúde pela TRN -

HIDRÁULICOS E COMÉRCIO LTDA (fl. 748), sua empregadora, estava inadimplente desde 20/08/2008.O seu

atendimento foi realizado no período compreendido entre 22 a 28/08/2008, tendo sido adimplida a mensalidade

somente 12/09/2008 (fl. 750), conforme atestam os cadastros da autora. De acordo com a cláusula 14.2 do

contrato (fl. 768), os serviços, objeto do presente contrato, serão automaticamente suspensos ocorrendo atraso no

pagamento da mensalidade, perdurando a referida suspensão até a devida liquidação do débito existente pela

CONTRATANTE.O atendimento no SUS ocorreu quando o beneficiário do plano de saúde da autora estava com

o vinculo contratual suspenso. Os documentos apresentados pela autora são suficientes para comprovar que

beneficiário JEFERSON TEIXEIRA DE ALMEIDA atendido no SUS estava com o vínculo contratual suspenso,

o que não autoriza o ressarcimento dos procedimentos realizados naquele sistema público de saúde. Ainda que tais

documentos tenham sido extraídos dos registros informatizados da própria autora, a ré não suscitou a falsidade

deles nem apresentou nenhum fato concreto que colocasse em dúvida a veracidade desses documentos.Sem a

existência do vínculo contratual não se pode falar em ressarcimento na forma da Lei nº 9.656/98, conforme a

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região:ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE

PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - LEGITIMIDADE DO RESSARCIMENTO AO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (...)III - O atendimento pelo SUS de usuária que já não mais possuía

vínculo com a operadora de plano de saúde, tendo em vista ser beneficiária de plano-empresa e esta encontrar-se

inadimplente com a operadora, não enseja o ressarcimento, pois a Lei 9.656/98 prevê que este ocorrerá quando um

beneficiário de um determinado plano privado de assistência à saúde se utilizar de qualquer estabelecimento

médico-hospitalar da rede pública, o que nesta situação em particular não ocorreu, por não pertencer mais a

usuária ao rol de beneficiários do plano contratato. IV - É indevido o ressarcimento no caso de o usuário recorrer

ao serviço público de saúde por se encontrar em período de carência, exigência esta da própria operadora. Neste

caso não lhe restava outra alternativa senão buscar atendimento em hospital do SUS, vez que não lhe foi permitido

recorrer aos serviços médico-hospitalares oferecidos pela rede credenciada para o tratamento de sua doença. V -

Recurso voluntário e remessa necessária improvidos.Data da Decisão 05/10/2004, Data da Publicação 08/11/2004,

AC 200151010251652, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a) Desembargador Federal CARREIRA ALVIM,

TRF2, PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::08/11/2004 - Página::224Assim, o valor do ressarcimento discriminado

na AIH nº 3508117973074 (fl. 744), que tem como beneficiário JEFERSON TEIXEIRA DE ALMEIDA, deve ser

excluído da GRU nº 45.504.043.866-2.VI - Do atendimento fora da área de abrangência geográfica e do período

de carênciaA parte autora impugna algumas AIH´s com a alegação de que o atendimento médico foi prestado fora

da abrangência geográfica e do período de carência previstos no contrato, nos temos do quadro resumo

abaixo:AIH Usuário Documentos Procedimento3508121953963 Carlos Roberto Bortoleto Fls. 771 a 792

Tratamento em psiquiatria3508121953963 Fls. 793 a 796 Tratamento em psiquiatria3508121953963 Fls. 797 a

800 Tratamento em psiquiatria3508121057595 Robson Alexandre David Fls. 801 a 828 Tratamento em

psiquiatria3508118507894 Rinaldo Rossi Fls. 829 a 869 Estudo Eletrofisiológico Terapêutico I (Ablação de

Flutter Atrial)3508121943469 Simone Vieira Costa Fls. 870 a 896 Parto normal3508124095872 Clélio Correa dos

Santos Fls. 897 a 945 Tratamento de médio queimado3508124095883 Fls. 946 a 953 Enxerto Livre de Pele
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Total3508124121414 Jailma Maria da Silva Fls. 1251 a 1293 Tratamento de intercorrências clinicas na

gravidez3508121040974 Maraiza dos Santos Fernandes Fls. 1294 a 1300 Parto Normal3508122207260 Anibal

Cesar Romanini Fls. 1301 a 1339 ToracoplatiaAIH Usuário Documentos Procedimento3508114769038 Priscila

Regina Rodrigues Fls. 954 a 994 Parto Cesariano3508115748676 Tatiana Ferraz Mendes Fls. 1023 a 1026 e1029

a 1046 Parto Normal3508115756310 Vianeide de Souza Cintra Fls. 1089 a 1120 Parto Cesariano3508115758510

João Henrique Rodrigues Santiago Fls. 1121 a 1153 Tratamento de Pneumonia ou Influenza

(Gripe)3508117963922 Sabrina Falcão Nani Fls. 1154 a 1184 Diagnóstico e/ou Atendimento de Urgência em

Clínica Médica3508117972414 Veruska Cleo da Silva Fls. 1185 a 1214 Curetagem Pós-Abortamento /

Puerperal3508117979817 Sandra Aparecida Dell Amatrice Fls. 1215 a 1228 e1231 a 1245 Histerectomia Total A

parte junta como fundamento para sua alegação de anulação das AIHs os termos contratuais e as impugnações

administrativas, com a finalidade de demonstrar que os atendimentos foram realizados fora da abrangência

geográfica estabelecida pelo contrato ou fora do período de carência. Entretanto, não demonstra nos autos que os

referidos atendimentos não foram realizados em regime de urgência, sendo que até mesmo um leigo entende que,

exemplificativamente, o parto, as intercorrências da gravidez, o tratamento psiquiátrico e o tratamento de

queimadura são emergenciais.Sendo assim, adoto o entendimento do julgado abaixo, no sentido de afastar

qualquer ilegalidade na cobrança ora impugnada.ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANS.

RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO

STF. PRESCRIÇÃO. TUNEP. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

MÉDICOS REALIZADOS.(...)9. No que tange aos argumentos relativos ao atendimento fora da área de

abrangência geográfica do plano e carência, deveria ter sido comprovado não ser o caso de atendimento

emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura, consoante disposto no artigo 35-C da lei nº

9.856/95, bem assim o prazo diferenciado relativo à carência disposto no artigo 12 do mesmo texto legal.10.

Precedentes desta Corte.11. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AC 0033426-36.2008.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em

17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)Também improcendente esse argumento.VII - Da não cobertura

do procedimentoA parte autora afirma que o atendimento referente à AIH 3508117972414 (Fls. 1185 a 1214) -

curetagem pós abortamento/puerperal - não pode ser objeto de ressarcimento, uma vez que se trata de

procedimento possivelmente ilícito, cuja cobertura é afastada pelo texto contratual.Ora, não há qualquer

demonstração de que o procedimento tenha sido praticado de forma ilícita, não há condenação criminal

comprovada nos autos. Sendo assim, não merece prosperar o argumento, sendo cabível a cobrança regressiva.VIII

- Do dispositivoPosto isso, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

julgar parcialmente procedentes os pedidos, a fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes que

legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS, referente somente à AIH

3508117973074, do beneficiário Jefferson Teixeira de Almeida (fls. 744 a 770), ficando mantidas as demais

cobranças contidas na GRU nº 45.504.043.866-2 (fl. 83).Diante da sucumbência mínima da parte ré, condeno a

parte autora nas custas e a pagar à ré os honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa, atualizado a partir

desta data pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na Resolução 267/2013,

do Conselho da Justiça Federal.Certificado o trânsito em julgado, os valores depositados pela autora à ordem da

Justiça Federal (fls. fls. 1362/1364) serão transformados em pagamento definitivo da ré, descontando-se o valor

referente à AIH 3508117973074, devendo, para tanto, ser expedidos os respectivos alvarás de levantamento. Após

o transito em julgado, e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, por ser o valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475,

2º, do CPC.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007536-85.2014.403.6100 - LUIZ ROBERTO LENCIONI(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO

FEDERAL

Cuida-se de recurso de embargos declaratórios que sustenta omissão na sentença proferida às fls. 73/79.Alega o

embargante que a sentença que julgou improcedentes os pedidos padece de vício de omissão uma vez que não

observou os 44 dias que sobraram na somatória geral do tempo de serviço do autor, pois o benefício que obteve

para a isenção do PSS abrangeu apenas 452 dias que faltavam para se chegar aos 30 anos, ficando de fora os

referidos 44 dias.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Improcedem as alegações do

embargante. Conforme constou na sentença, à fl. 76, incontroverso o direito do autor aos nove meses de licença

prêmio. Pois bem.A sentença foi bem clara ao consignar que a conversão em pecúnia das licenças-prêmio não

gozadas em face do interesse público, que não foram contadas em dobro para fins de contagem de tempo de

serviço para efeito de aposentadoria, avanços ou adicionais, deverão ser pagas ao servidor a fim de compensá-lo

por ter trabalhado em benefício do Poder Público e deixado de usufruir do descanso a que tinha direito.O

embargante informa que em 01/08/2000, ao se calcular o tempo de serviço do Autor, verificou a Seção RH que

este somava 10.498 dias de serviço, sendo que para completar os 30 anos faltaria 452 dias, visto que 30 anos é

igual a 10.950 dias. Dessa forma, dobrou-se os 9 meses de licença prêmio não gozadas, cujo cálculo ficou então

com 540 dias, mas, para se completar os 30 anos faltavam só 452 dias, sobrando então 88 dias da citada licença
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prêmio (540 dias) a que o Autor possuía em haver.Afirma o embargante, que esses 88 dias que sobraram da

licença prêmio contada em dobro, retornaram ao statu quo, são 44 dias que não se precisou usar, visto que

ultrapassou o tempo faltante para completar os 30 anos, e então continua o Autor tendo direito à conversão em

pecúnia deste 44 dias. Em verdade, o embargante tinha direito a 9 (nove) meses de licença prêmio, ou seja, 270

(duzentos e setenta dias) a receber em pecúnia, se assim manifestasse seu interesse. A fim de utilizar-se desses

nove meses para aposentar-se, o embargante teve esses dias dobrados, utilizando-se, então de 452 dias. Ora, uma

vez dobrados para o cômputo na aposentadoria, não há falar-se em sobra, pois inicialmente, caso fosse receber em

pecúnia, teria apenas 270 dias e não 540 dias (270 x 2). Não pode o embargante dobrar os dias de licença prêmio

primeiro para depois considerar os dias que não foram utilizados já no valor dobrado para depois afirmar que

esses dias que restaram devem ser recebidos em pecúnia.Cumpre mencionar a definição de obscuridade,

contradição e omissão traçada por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:Obscuridade significa falta

de clareza no desenvolvimento das idéias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em

que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa

ou porque lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância, etc.,

capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A contradição, à semelhança do que ocorre com a

obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa falta de clareza não decorre da

inadequada expressão da idéia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos,

seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja ainda, no caso

de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisão. Representa incongruência lógica entre os distintos

elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de aprender adequadamente a fundamentação dada pelo

juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação expressa sobre algum ponto

(fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou tribunal. Ao

deixar de cumprir seu ofício, resolvendo sobre as informações de fato ou de direito da causa, o juiz inibe o

prosseguimento adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou acórdão) sobre o mérito,

praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de ver seus argumentos

examinados pelo Estado. (Processo de Conhecimento, Vol. II, São Paulo: RT, 6ª ed., 2007, p. 547) Percebe-se,

dessa forma, que o embargante utilizam-se do presente recurso apenas para manifestar seu inconformismo com o

julgado, o que deverá ser combatido através do recurso legalmente cabível, que não o presente.Por isso,

improcedem as alegações deduzidas.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0003682-53.2014.403.6110 - MUNICIPIO DE ITAPETININGA(SP224871 - DEBORA CRISTINA

MACHADO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende a

parte autora obter provimento jurisdicional que reconheça a nulidade do auto de infração n TR142117 (notificação

nº 361812) e cancele a multa lavrada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com

fundamento no art. 10, alínea c e 24, ambos da Lei n 3820/60, por não estar caracterizada a necessidade de

farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos. Afirma a parte autora que foi autuada pelo conselho-

réu por ausência de responsável técnico farmacêutico em seus estabelecimentos, especificamente na Central de

Medicamentos (Almoxarifado). Alega, contudo, que tais autuações devem ser consideradas nulas, tendo em vista

não haver previsão legal de exigência de profissional farmacêutico na unidade fiscalizada, tendo o réu, portanto,

extrapolado sua competência e limites atribuídos por lei ao aplicar a penalidade ao município. Salienta que o art.

15 da Lei n 5.991/73 prevê taxativamente que somente farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a presença

de profissional cadastrado junto ao CRF, nos moldes exigidos pelo conselho-réu. Afirma que já há decisão

exarada nos autos do processo de nº 2005.61.10.007854-0, do TRF3, entre as mesmas partes. No entanto, o réu

não obedece referida decisão.Informa que já foram distribuídas outras ações anulatórias relacionadas a outras

multas, quais sejam: a de nº 0000662-54.2014.403.6110 e a de nº 0000663-39.2014.403.6110, em trâmite

respectivamente perante a 2ª e 3ª Varas Federais de Sorocaba/SP.Pleiteou a concessão da tutela antecipada para

que fosse suspensa a exigibilidade do crédito correspondente ao auto de infração n TR142117 (fl. 18).Juntou

procuração e documentos (fls. 15/31).Atribuiu à causa o valor de R$4.530,00 (quatro mil, quinhentos e trinta

reais).Inicialmente, o feito fora distribuído à 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP (fl. 32/33), oportunidade em que a

antecipação dos efeitos da tutela foi concedida (fls. 35/37-verso).Citado (fl. 47), o réu contestou (fls.48/58-verso).

Alegou que a unidade autuada exerce atividade de Almoxarifado Central, que se assemelha a uma Distribuidora

de Medicamentos, havendo a necessidade de assistência de farmacêutico, sendo irrelevante o fato da distribuição

ocorrer no comércio varejista ou nas Unidades Básicas de Saúde. Afirma, ainda, que se não fosse necessário a

presença de farmacêutico na distribuidora de medicamentos autuada, estaria ela elencada no artigo 19 da Lei nº

5.991/73. Juntou procuração (fls. 44/46) e documentos (fls. 81/114). Bate-se pela improcedência do pedido.

Juntou procuração (fls. 60/65).Houve a oposição de exceção de incompetência, que fora acolhida (fls. 72/73),
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tendo o feito sido redistribuído a esta 2ª Vara Cível Federal (fls. 71/74).Réplica às fls. 75/77.Instadas a se

manifestar sobre a produção de provas, a parte autora quedou-se silente (fl. 78) e a parte ré requereu o julgamento

antecipado da lide (fl. 79). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Não

havendo necessidade de dilação probatória, passo ao julgamento do feito, nos termos do art. 330, inciso I, do

Código de Processo Civil. MéritoA questão cinge-se em verificar se a parte autora tem direito à nulidade do auto

de infração n TR142117 (notificação nº 361812) e ao cancelamento da multa lavrada pelo Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com fundamento no art. 10, alínea c e 24, ambos da Lei n 3820/60,

por não estar caracterizada a necessidade de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos.Afirma a

parte autora que já há decisão exarada nos autos do processo de nº 2005.61.10.007854-0, do TRF3, entre as

mesmas partes, na qual foi decidido que em se tratando de simples dispensário de medicamento são indevidas as

exigências de registro no CRF, havendo necessidade somente quando se tratar de farmácia ou drogaria. Mas,

informa, o réu não obedece referida decisão.Confira-se a ementa do julgado:MANDADO DE SEGURANÇA -

DECADÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO - EXIGÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS -

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de

registro no CRF e manutenção de responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou

drogaria. 2. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 289740; Processo: 0007854

53.2005.4.03.6110 UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 05/09/2007; Fonte: DJU

DATA:26/09/2007; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES).Constato, assim, que a

questão acerca da desnecessidade de manutenção de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos já

se encontra decidida em favor da parte autora, decisão esta que possui força executória, conforme artigo 14, 3º, da

Lei 12.016/09. Ressalto, ainda, que à época da lavratura do auto de infração em questão (05.05.2014) já havia sido

exarada a decisão no Mandado de Segurança nº 2005.61.10.007854-0.Assim, não há sentido em se manter a multa

lavrada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, por meio do auto de infração

TR142117 (fls. 18/19). Posto isso, confirmo a antecipação dos efeitos da tutela deferida às fls. 35/37-verso,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade dos auto de infração n TR142117 (NRM 361812) - fl. 18-

, lavrado pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, devendo ser cancelada a multa dele

proveniente.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre o

valor dado à causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil. Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009117-38.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014865-

27.2009.403.6100 (2009.61.00.014865-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X SERGIO

MACHADO ASSUMPCAO(SP185796 - MARCELO FREITAS FERREIRA DE OLIVEIRA)

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, alegando excesso de execução.Alega que foi

condenada no pagamento do indébito relativa ao imposto de renda incidente sobre a importância paga a parte

autora a título de servidão de passagem, bem como em custas processuais e honorários advocatícios fixados em

R$ 1.000,00 (um mil reais). Sustenta que o cálculo elaborado pelo exequente incluiu indevidamente, juros sobre

juros, uma vez que fez incidir tanto a taxa Selic, bem como os juros moratórios simples de 1% ao mês.Apresentou

o montante que entende devido de R$ 593.508,08 (quinhentos e noventa e três mil e quinhentos e oito reais e oito

centavos) atualizados até 03/2014.Devidamente intimado o embargado, impugnou os embargos à execução

(fls.14/17).Em face da controvérsia os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, esta apresentou como

montante devido o valor de R$ 840.012,77 (oitocentos e quarenta mil e doze reais e setenta e sete centavos)

atualizado até 01/2015. Informou, ainda, que o embargante contraria a Resolução 267/2013 do Conselho de

Justiça Federal (Manual de Cálculos Judiciais da Justiça Federal), uma vez que usa a TR a partir 07/2009 para

atualização das custas e honorários advocatícios, bem como aplica a SELIC a partir de 10/2013. Por outro lado, o

embargado não considera a Declaração de Ajuste Anual, bem como fez incidir a SELIC sobre honorários e

custas.As partes foram intimadas para se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial. As partes

manifestaram as fls. 29/34 e 37/39, bem como sobre os esclarecimentos da Contadoria Judicial às fls. 47/50 e

51/52.DECIDO.A questão cinge-se em verificar qual dos cálculos representa o título exequendo.De início,

verifica-se que a Contadoria Judicial apontou, em seus esclarecimentos, equívocos nos critérios utilizados pelas

partes em seus cálculos. A decisão que transitou em julgado determinou o seguinte:[...]Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a União

Federal a restituir à parte autora o montante retido a título de imposto de renda que incidiu sobre os valores

decorrentes das servidões administrativas constituídas nos imóveis objetos deste feito [...].O indébito será

acrescido de correção monetária e juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, devendo-se considerar o estabelecido na Súmula nº 162 do E. STJ. Os juros de mora

incidirão somente a partir do transito em julgado.[...]Deste modo, o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial
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está de acordo com o Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, ou seja, está de

acordo com as determinações contidas no título exequendo.Além do mais, a Contadoria Judicial tem a função

dirimir as questões técnicas relativas aos cálculos para Juízo, assim, especificou passo a passo a elaboração de sua

conta e quais os índices foram aplicados e a legislação. Dessa forma, acolho como correto os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 840.012,77 (oitocentos e quarenta mil e doze reais e

setenta e sete centavos) atualizados até 01/2015, devendo ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento, nos

termos do título exequendo.Diante disso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução e

extingo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência reciproca, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para os autos principais e, prossiga-se nos autos da

execução.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004624-96.2006.403.6100 (2006.61.00.004624-6) - BRASWEY S/A IND/ E COM/(SP063823 - LIDIA

TOMAZELA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

SENTENÇAVistos. Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante obteve provimento jurisdicional

favorável lhe assegurando o direito de compensar créditos recolhidos indevidamente a título de COFINS, com

débitos vincendos administrados pela Receita Federal, devidamente corrigidos, nos termos da decisão transitada

em julgado (fls. 242/243 e 287/290 e 295). Com o retorno dos autos da Superior Instância, o impetrante requereu a

homologação da desistência da execução do julgado, noticiando o interesse em habilitar no crédito na via

administrativa, nos termos da Instrução Normativa n.º 1300/2011 (fls. 301/310). Os autos vieram conclusos. É o

relatório. Fundamento e decido. O exequente formula pedido de renúncia à execução do título executivo, a fim de

proceder à compensação na via administrativa, com a utilização dos créditos reconhecidos judicialmente. A esse

respeito, assim disciplinam os artigos 81 1º e 2º e 82, ambos da Instrução Normativa 1.300/2012: Art. 81. É

vedada a compensação do crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de discussão judicial,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 1º A autoridade da RFB competente para dar

cumprimento à decisão judicial de que trata o caput poderá exigir do sujeito passivo, como condição para a

homologação da compensação, que lhe seja apresentada cópia do inteiro teor da decisão. 2º Na hipótese de ação

de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial

passível de execução, a compensação poderá ser efetuada somente se o requerente comprovar a homologação da

desistência da execução do título judicial pelo Poder Judiciário e a assunção de todas as custas e honorários

advocatícios referentes ao processo de execução, ou apresentar declaração pessoal de inexecução do título judicial

protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste. Art. 82. Na hipótese de crédito decorrente de

decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação será recepcionada pela RFB somente depois

de prévia habilitação do crédito pela DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário

do sujeito passivo. 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo,

formalizado em processo administrativo instruído com:I - o formulário Pedido de Habilitação de Crédito

Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, constante do Anexo VIII a esta Instrução Normativa,

devidamente preenchido;II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal;III - cópia da

decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e a assunção de todas

as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal de

inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste, na hipótese de ação de

repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial

passível de execução;Tem-se que o pedido formulado pelo exequente importa em desistência da execução do

título executivo judicial, consoante a dicção do inciso III, supramencionado. Nestes termos, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO conforme requerido pelo exequente, e EXTINGO A EXECUÇÃO, nos termos

do artigo 569 c/c 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito o julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0019630-65.2014.403.6100 - HELDER RODRIGUES LOPES(SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES

PELLEGRINI) X DIRETOR DO CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE -

CTCE(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP286325 - RICARDO DE OLIVEIRA RICCA)

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada o aproveitamento de parte das disciplinas cursadas

no ano de 2009 no curso de odontologia da Universidade Nove de Julho - UNINOVE, sendo-lhe dispensadas tais

disciplinas da grade do segundo semestre de 2014 do curso de odontologia da Faculdade UNICASTELO, no qual

se encontra matriculado.Afirma o impetrante que no ano de 2009 iniciou curso de odontologia na UNINOVE, sob

o registro acadêmico n 409102018, sendo que, no ano de 2010, por motivos de saúde, trancou sua matrícula,

retornando para a mesma instituição de ensino no ano de 2011, agora com o registro acadêmico sob n

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     18/531



411105227.Aduz que no ano de 2012 transferiu-se para o curso de odontologia da UNICASTELO, tendo

apresentado no ato da transferência o histórico escolar contendo as matérias já cursadas na UNINOVE, o que teria

sido aceito pela impetrada. Alega, todavia, que no último semestre do curso, iniciado em agosto de 2014, seu

histórico escolar foi questionado, em virtude de constar no campo referente à situação as siglas AE

(aproveitamento de estudo) e não as notas obtidas nas disciplinas já cursadas perante a UNINOVE. Sustenta que,

em que pese o fato de ter entregue à impetrada, na data de 28/08/2014, o histórico escolar nos moldes exigidos, foi

informado que teria que cursar as matérias já cursadas na UNINOVE no segundo semestre letivo do presente ano.

Sustenta ainda que, orientado pelo Coordenador Prof. Cássio, requereu a matrícula de tais matérias fora do prazo,

o que de plano foi negado verbalmente pela requerida, não obstante o requerimento escrito nesse sentido

protocolado na data de 13/10/2014.Atribuiu à causa o valor de R$300,00 (trezentos reais). Juntou procuração e

documentos (fls. 29/44)A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações

(fls. 47).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 54/114), sustentando, em suma, a ausência

de ato ilegal ou abusivo que embase o presente feito, pugnando, assim, pela denegação da segurança. Juntou

documentos (fls. 59/114) e procuração (fls. 118/131).O pedido liminar foi indeferido (fls. 115/116), oportunidade

em que fora deferida a gratuidade de justiça.Às fls. 132-verso, o Ministério Público Estadual se manifestou,

opinando pela denegação da segurança.Os autos vieram conclusos. É o relatório.Decido.A questão cinge-se em

verificar se o impetrante tem ou não direito a suspender o ato de indeferimento do aproveitamento de disciplinas

cursadas no ano de 2009 no curso de odontologia da Universidade Nove de Julho - UNINOVE, sendo dispensadas

tais disciplinas da grade do segundo semestre de 2014 do curso de odontologia da Faculdade UNICASTELO, no

qual se encontra matriculado.Vejamos.Inicialmente, cumpre esclarecer que as universidades possuem autonomia

para elaborar suas normas regimentais, consoante o disposto no artigo 207, da Constituição Federal de 1988:As

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e

obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.Ademais, a Lei n 9.394/96, que

disciplina as diretrizes e bases da educação, confere às universidades, dentre outras, as atribuições de fixar os

currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e elaborar e reformar os seus

estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.Com efeito, é esse o sentido do termo

discricionariedade, cabendo citar, nesse aspecto, a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito

Administrativo, Malheiros, 14ª edição, 2002, p.811:...fala-se em discricionariedade quando a disciplina legal faz

remanescer em proveito e a cargo do administrador uma certa esfera de liberdade, perante o quê caber-lhe-á

preencher com seu juízo subjetivo, pessoal, o campo de indeterminação normativa, a fim de satisfazer no caso

concreto a finalidade da lei.No que tange ao caso em tela, conforme informado pela autoridade coatora, o

impetrante fora orientado a prestar vestibular novamente para ingressar no curso, tendo sido informado

previamente acerca das disciplinas que poderiam ser aproveitadas, tendo sido aprovado na prova vestibular

realizada em 22.08.2012 (fl. 70) e efetivado sua matrícula em 23/08/2012 (fl. 74). Assinou, posteriormente,

contrato de prestação de serviços educacionais e anuiu com as cláusulas do referido contrato (fl. 75). Verificando

as informações prestadas e os documentos juntados pela autoridade impetrada, observo que a análise do conteúdo

programático cursado pelo impetrante no curso de bacharelado em odontologia da UNINOVE fora efetuada pela

UNICASTELO como condição de sua matrícula no curso ministrado por esta instituição de ensino, estando o

impetrante à época, portanto, ciente das disciplinas que poderiam ser aproveitadas.Não obstante, em atendimento

a requerimentos efetuados pelo impetrante, a autoridade impetrada efetuou nova análise de aproveitamento de

estudos em seu histórico escolar, convalidando parte dos créditos por ele obtidos na instituição de ensino de

origem.Ademais, verifica-se que apesar da intempestividade do requerimento de matrícula quanto às disciplinas

não aproveitadas, quais sejam, Fisiologia II, Dentística Operatória I, Formação Educacional III e Metodologia de

Pesquisa, tal pleito não foi atendido pela impetrada em razão da ausência de frequência do impetrante às aulas do

2 semestre letivo, não havendo o que se falar, portanto, em ato ilegal ou abusivo em relação à questão concernente

à possibilidade de matrícula fora do prazo, como alegado na inicial.Dessa forma, não verifico qualquer ilegalidade

ou mesmo falta de razoabilidade, na negativa da autoridade coatora em aproveitar todas as disciplinas cursadas

pelo impetrante, na medida em que cabe ao aluno adaptar-se às regras gerais prescritas e que se encontram de

acordo como os parâmetros legais instituídos. Não vislumbro, portanto, tenha a autoridade coatora agido de forma

ilegal ou inconstitucional.Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte

de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames

legais. Assim, não ficou caracterizada a violação a direito da Impetrante, pois a autoridade competente agiu dentro

da mais estrita legalidade, devendo ser denegada a segurança.Direito líquido e certo é o que se apresenta

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração.

(Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo,

1990, p.610).Nesse caso, não estando caracterizado o abuso da autoridade apontada como coatora, não é passível

tal ato de correção por mandado de segurança. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e

DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas ex vi legis.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se, observadas as devidas cautelas.P.R.I.C
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0001393-46.2015.403.6100 - RICARDO BERTOZZI DE AVILA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR)

X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Vistos.RICARDO BERTOZZI DE AVILA impetra o presente mandado de segurança preventivo em face do

COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR - SP, pretendendo que se determine à autoridade impetrada que

deixe de praticar qualquer ato que implique na sua incorporação às Forças Armadas, até decisão final da presente

ação. Afirma o impetrante que é médico graduado pela Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São

Paulo, tendo concluído o curso de medicina e colado grau em 16 de dezembro de 2014. Relata que em 19 de

agosto de 2006 foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no excesso de contingente. Informa, todavia,

que no presente ano foi intimado para comparecer perante os órgãos do serviço militar das Forças Armadas, em

razão da sua condição de médico, para participar do processo seletivo do serviço militar inicial obrigatório para

médicos de que trata a Lei n 5.292/67. Sustenta que após a realização de exames médicos recebeu da Comissão de

Seleção Especial (CSE) o parecer de apto, sendo incorporado e matriculado para o início do Serviço Militar

Obrigatório na forma de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS/2015, no período de 01 de fevereiro de 2015 a 31

de janeiro de 2016, de acordo com o que dispõe a Portaria Normativa n 25/MD, de 09/01/2014, que aprova o

Plano Geral de Convocação para o serviço militar inicial nas Forças Armadas em 2015, em seu apêndice 2, quadro

3.Alega que sua convocação para prestação do serviço militar nos moldes da Lei 5.292/67 é indevida, uma vez

que já fora dispensado por excesso de contingente. Alega ainda que as diretrizes estabelecidas pela Lei n

12.336/10 não lhe são aplicáveis, haja vista sua dispensa do serviço militar por excesso de contingente na data de

19 de agosto de 2006, ou seja, antes do início da vigência da lei em questão.Pleiteia o prazo de 15 (quinze) dias

para a juntada da via original do instrumento de mandato. A inicial veio instruída com os documentos de fls.

33/150.O pedido liminar foi deferido (fls. 154/155-verso). Dessa decisão, a União informou a interposição de

agravo de instrumento (fls. 169/185), que foi convertido em agravo de instrumento retido (fls. 193/194).

Devidamente notificada (fls. 162/168), a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 168/174), em que

sustentou a legalidade do ato emanado. Pugnou pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal se

manifestou, informando não ter interesse na presente demanda (fls.189/191). Os autos vieram conclusos para

sentença. É o relatório. Fundamento e Decido. Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.No mérito, entendo que as informações

prestadas pela autoridade coatora não tiveram o condão de modificar o entendimento deste Juízo de modo que a

medida liminar concedida deve ser confirmada. A questão cinge-se em verificar se as disposições contidas no art.

4, 2, da Lei n 5.292/67 são aplicáveis aos estudantes de Medicina já dispensados do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente. Vejamos.Dispunha o art. 4, 2, da Lei n 5.292/67, em sua redação original, vigente à época

da dispensa:Art. 4. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação

do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3 e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e

na sua regulamentação. (...) 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou

de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o

presente artigo. (Destaquei)Como se observa, o caput do citado art. 4 regulava, expressamente, os casos de

adiamento de incorporação. Já o seu 2 determinava que os médicos portadores de Certificados de Reservistas de 3ª

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficassem sujeitos a prestação do Serviço

Militar de que trata o presente artigo.Pois bem.Com a interpretação sistemática do mencionado artigo, tem-se que

o 2 deve ser entendido em consonância com seu caput, de modo que o referido parágrafo apenas pode ser aplicado

aos casos de adiamento de incorporação.No caso, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar Inicial em 19 de

agosto de 2006, por ter sido incluído no excesso de contingente, como comprova o certificado de fls. 41. Tal fato

não se harmoniza com os ditames do art. 4, da Lei n 5.292/67, uma vez que a dispensa por excesso de contingente

e o adiamento de incorporação são figuras completamente distintas.Ademais, no que tange ao art. 3, item 12, do

Decreto n 57.654/66, entendo que tal norma, por tratar de conceito genérico, qual seja, o de dispensa do Serviço

Militar inicial não soluciona a questão trazida a lume, a qual depende exclusivamente da interpretação da antiga

redação do art. 4 da Lei n 5.292/67, já analisada. Tanto é assim que o respaldo legal para as convocações dos

MFDV dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente sobreveio somente com a

modificação de dispositivos da Lei n 5.292/67 pela Lei n 12.336/10, a qual, contudo, não se aplica ao caso em

tela, tendo em vista que só passaram a viger em 26 de outubro de 2010.Dessa forma, há que ser reconhecido o

direito líquido e certo do impetrante, uma vez que dispensado anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, de modo que não é obrigado à prestação de serviço militar. Ademais, sobre o caso dos

autos, o entendimento sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Repetitivo

Representativo REsp 1.186.513-RS, tomando por base a Lei 5.292/1967, é de que não é possível a convocação

posterior dos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, após a conclusão dos cursos, se foram dispensados

antes do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, tendo em vista que as alterações da Lei

12.336/2010 somente passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010, havendo reiteradas decisões daquela

Corte nesse sentido, inclusive com julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos. Esse também é o
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entendimento dos Tribunais Regionais Federais:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI

12.336/10. INAPLICABILIDADE. DISPENSA ANTERIOR À SUA ENTRADA EM VIGOR. ATO JURÍDICO

PERFEITO. RECURSO IMPROVIDO. I. Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo

557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na

jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual

violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do

art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado. II. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar

obrigatório, por excesso de contingente. III. As Leis n.ºs 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei n.º 12.336,

de 26 de outubro de 2010, depreendendo-se das alterações mencionadas que a convocação posterior para a

prestação do serviço militar não mais se limita apenas àqueles médicos que, como estudantes, tenham obtido

adiamento de incorporação. IV. Considerando que a data de dispensa do autor por excesso de contingente se deu

em 28/08/2006, ou seja, em data anterior à vigência da nova redação dada ao art. 4º da Lei nº 5.292/67 pela Lei nº

12.336/2010, referida alteração não pode ser aplicada ao presente caso, em respeito ao ato jurídico perfeito, sob

pena de ofensa à segurança jurídica. V. Em face do devido respeito à aplicação do direito no tempo, deve ser

aplicada a nova disciplina legal às dispensas e convocações realizadas a partir da sua vigência, não podendo a lei

nova retroagir para incidir sobre fatos pretéritos, conforme princípio da irretroatividade das leis. VI. Não merece

prosperar a tese de que a Lei n.º 12.336/2010 deve alcançar a todos aqueles cuja colação de grau ocorreu após a

sua edição - ou seja, a partir de 26/10/2010 - vez que referida interpretação viola os princípios do ato jurídico

perfeito, da irretroatividade das leis e da garantia constitucional do direito adquirido, nos moldes do artigo 5º,

inciso XXXVI da Constituição Federal. VII. A questão que versa sobre a convocação, após conclusão do curso de

estudante de medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente encontra-se,

atualmente, sob julgamento no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral ao

agravo de Instrumento n.º 838.194. Logo, enquanto não houver julgamento definitivo do referido recurso junto ao

mencionado órgão superior, há de ser mantido o posicionamento adotado no sentido de que a Lei n.º 12.336/10 se

aplica apenas àqueles que foram dispensados após o seu advento. VIII. Agravo legal improvido.(AMS

00001365420134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) -

Destaquei.ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. SUPERVENIENTE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR DE MEDICINA.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 5.292/67. SEGURANÇA CONCEDIDA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. O artigo 4º, 2º da Lei nº 5.292/1967 estabelece que

os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, enquanto forem estudantes, podem obter adiamento de

incorporação até o encerramento do respectivo curso, devendo prestar serviço militar inicial obrigatório, no ano

seguinte ao do término dos estudos. 2. Os profissionais de saúde que tenham sido dispensados por excesso de

contingente não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de incorporação previsto

no artigo 4º da Lei nº 5.292/1967. Precedentes do STJ. 3. A dispensa do impetrante do serviço militar inicial não

ocorreu em razão da condição de estudante da área de saúde mas, sim, por regular dispensa em razão de excesso

de contingente, de modo que se mostra nulo o ato de sua designação para serviço militar obrigatório. 4. Apelação

e remessa oficial a que se nega provimento. (AMS 200633000020914, DESEMBARGADORA FEDERAL

ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:18/01/2011 PAGINA:18.) EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO

MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. ART. 4º, 2º DA LEI Nº 5.292/67. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. 1.Não obstante o 2º do artigo 4º da Lei nº 5.292/67 estabelecer que os

concluintes do curso de medicina oficam sujeitos a prestação do Serviço Militar, no caput do referido artigo fica

claro que somente os médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até o término do

curso estão obrigados a esta prestação. 2. Se o estudante de medicina não foi dispensado da prestação do serviço

militar devido ao curso em questão mas, sim, por oEXCESSO DE CONTINGENTE-, conforme certificado de

dispensa apresentado, não tendo ocorrido qualquer adiamento visando o término de seus estudos de nível superior,

a ele não se aplica o art. 4º, 2º da Lei 5.292/67. 3. Agravo interno desprovido. (APELRE 201051010018650,

Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, -

Data::21/06/2011.) ADMINISTRATIVO: SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA ANTERIOR POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I - O adiamento da incorporação decorre

de previsão expressa do artigo 29, e, e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar), e é destinado aos que,

na condição do impetrante, estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do curso,
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situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso. II - Uma vez que o

impetrante recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante, entendo que

não está sujeito ao comando inserto na norma do artigo 29, e, da Lei 4.375/64, acima referida, que trata da

prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia

e Veterinária (Lei 5.292/67). III - As leis 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei 12.336, de 26 de outubro

de 2010, que incluiu o 6º ao artigo 30 da Lei 4.375/64, obrigando ao posterior cumprimento do serviço militar

aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IES destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. No entanto, referida alteração não pode ser aplicada ao presente

caso, vez que a dispensa do agravante do serviço militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da lei referida.

IV - Agravo provido. Prejudicado o pedido de reconsideração. (AI 201103000015321, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 470.)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.

MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. MÉDICO. RECONVOCAÇÃO APÓS UM ANO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. - A Lei n.º 5.292/67, art.

4.º, parágrafo 2.º e o Decreto n.º 5.929/67, a autorizarem a reconvocação de cidadão dispensado do serviço militar

obrigatório até o dia 31 de dezembro do ano designado para tal, não são aplicáveis ao estudante de medicina,

farmácia, odontologia ou veterinária ou àquele já formado em tais profissões que, à época do ato administrativo,

tenha sido dispensado por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário. Agravo regimental

desprovido. (AGA 0002598622011405000001, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma,

DJE - Data::08/07/2011 - Página::224.) Cumpre esclarecer, por fim, que o teor do julgado no ED RESP

1.186.513, com entendimento diverso, não é de ser recebido como representativo de alteração da jurisprudência,

nada a respeito induvidosa e explicitamente constando e não tendo o alcance pretendido a conclusão do

julgado.No caso, portanto, assiste razão ao impetrante.Ante o exposto, confirmo a liminar deferida às fls. 154/155-

verso e CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de praticar qualquer ato que implique na

incorporação do impetrante para prestação do Serviço Militar Obrigatório como médico.Sem condenação em

honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009). Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença

à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1 da Lei n 12.016/2009).P.R.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021821-55.1992.403.6100 (92.0021821-0) - ECOLAB QUIMICA LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X ECOLAB

QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.323).

Devidamente citada (fls. 389), a executada concordou com os cálculos apresentados (fls. 391), houve a expedição

de ofício requisitório (fl. 398), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a disponibilização dos valores,

mediante extratos de fls. 411.Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório.

Decido.Ante o exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a

execução, com fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0000127-59.1994.403.6100 (94.0000127-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035107-

66.1993.403.6100 (93.0035107-9)) CEBRAF SERVICOS LTDA.(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CEBRAF SERVICOS LTDA. X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.613).

Devidamente citada (FLS. 629), a executada interpôs embargos à execução, que transitou em julgado (fls. 644),

houve a expedição de ofícios requisitórios (fls. 703/704 ), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a

disponibilização dos valores, mediante extratos de fls. 714/715Os autos vieram conclusos para sentença de

extinção. É o breve relatório. Decido.Ante o exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada

nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0004385-15.1994.403.6100 (94.0004385-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039086-
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36.1993.403.6100 (93.0039086-4)) ALSA ALUMINIO E FERRAGENS LTDA(SP051621 - CELIA MARISA

SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO) X ALSA ALUMINIO E FERRAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.164).

Devidamente citada, a executada concordou com os valores apresentados (fls. 276) e, assim, houve a expedição de

ofício requisitório (fls. 286), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a disponibilização dos valores, mediante

extratos de fls. 287.Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório. Decido.Ante o

exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com

fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0026073-33.1994.403.6100 (94.0026073-3) - ELETROMECANICA DYNA S/A(SP041089 - JOSE EDUARDO

PIRES MENDONCA E SP126397 - MARCELO APARECIDO TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 -

MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X ELETROMECANICA DYNA S/A X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.175).

Devidamente citada, a executada concordou com os valores apresentados (fls. 252) e, assim, houve a expedição de

ofício requisitório (fls. 256), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a disponibilização dos valores, mediante

extratos de fls. 262.Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório. Decido.Ante o

exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com

fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0003501-78.1997.403.6100 (97.0003501-8) - SIDINEY TABONE(SP081489 - CASSIO JOSE SUOZZI DE

MELLO E SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 -

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X SIDINEY TABONE X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.613).

Devidamente citada (FLS. 629), a executada interpôs embargos à execução, que transitou em julgado (fls. 644),

houve a expedição de ofícios requisitórios (fls. 703/704 ), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a

disponibilização dos valores, mediante extratos de fls. 714/715Os autos vieram conclusos para sentença de

extinção. É o breve relatório. Decido.Ante o exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada

nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0016573-35.1997.403.6100 (97.0016573-6) - DURATEX S/A(SP113033 - IVAN CAETANO DINIZ DE

MELLO E SP182687 - SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 -

MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X DURATEX S/A X UNIAO FEDERAL(SP182687 - SYLVIA

APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ)

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.906).

Devidamente citada, a executada concordou com os valores apresentados (fls. 953 e 971) e, assim, houve a

expedição de ofício requisitório (fls. 969), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a disponibilização dos

valores, mediante extratos de fls. 975.Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório.

Decido.Ante o exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a

execução, com fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0042037-27.1998.403.6100 (98.0042037-1) - BIANKA MARIE RIED(SP038150 - NELSON ESMERIO

RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X BIANKA MARIE RIED X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública movida pela exequente para obter o pagamento a título de

principal, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos da decisão transitada em julgado (fl.116).

Devidamente citada, a executada concordou com os valores apresentados (fls. 173) e, assim, houve a expedição de

ofício requisitório (fls. 179), sendo que o Eg.TRF-3ª Região comunicou a disponibilização dos valores, mediante

extratos de fls. 181.Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório. Decido.Ante o

exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com

fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com
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baixa na distribuição. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006907-77.2015.403.6100 - JOAO BATISTA CATELAN(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI

GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n.

0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307.Após o

trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento de sentença.A parte autora requereu os

benefícios da gratuidade de Justiça (fl. 22).Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).Juntou

procuração (fls.23) e documentos (fls. 24/34). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido. Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida à fl. 22. ANOTE-SE.É importante ressaltar que a

execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no

dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013).Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos.De forma alguma, como afirma a parte autora, o trânsito em julgado

da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a parte autora requer um

cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em

um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato

novo a justificar uma liquidação provisória por artigos.Destarte, no caso de execução individual de sentença

coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e

sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em

liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do

Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos.Neste sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.- É entendimento pacífico desta Corte que, face

à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida

no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração

que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte autora é de

juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da ação

coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte autora pleiteia a

execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, do CPC, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.Ante

as razões invocadas, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com artigos 295, incisos I e III, todos do Código de

Processo Civil. Custas na forma da Lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0006921-61.2015.403.6100 - ORLANDO BALAO(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n.

0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307.Após o
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trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento de sentença.A parte autora requereu os

benefícios da gratuidade de Justiça (fl. 21).Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).Juntou

procuração (fls.22) e documentos (fls. 23/39). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido. Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida à fl. 21. ANOTE-SE.É importante ressaltar que a

execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no

dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013).Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos.De forma alguma, como afirma a parte autora, o trânsito em julgado

da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a parte autora requer um

cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em

um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato

novo a justificar uma liquidação provisória por artigos.Destarte, no caso de execução individual de sentença

coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e

sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em

liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do

Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos.Neste sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.- É entendimento pacífico desta Corte que, face

à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida

no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração

que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte autora é de

juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da ação

coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte autora pleiteia a

execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, do CPC, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.Ante

as razões invocadas, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com artigos 295, incisos I e III, todos do Código de

Processo Civil. Custas na forma da Lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0006928-53.2015.403.6100 - EDNA SILVA ANTUNES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n.

0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307.Após o

trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento de sentença.A parte autora requereu os

benefícios da gratuidade de Justiça (fl. 21).Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).Juntou

procuração (fls.23) e documentos (fls. 24/34). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido. Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida à fl. 21. ANOTE-SE.É importante ressaltar que a

execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no
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dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013).Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos.De forma alguma, como afirma a parte autora, o trânsito em julgado

da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a parte autora requer um

cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em

um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato

novo a justificar uma liquidação provisória por artigos.Destarte, no caso de execução individual de sentença

coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e

sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em

liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do

Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos.Neste sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.- É entendimento pacífico desta Corte que, face

à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida

no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração

que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte autora é de

juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da ação

coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte autora pleiteia a

execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, do CPC, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.Ante

as razões invocadas, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com artigos 295, incisos I e III, todos do Código de

Processo Civil. Custas na forma da Lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0007048-96.2015.403.6100 - EDNA DALTOE DE OLIVEIRA X ESTHER POMATTI PELLOSO X MASAKO

HORI MURAKAMI X ULYSSES MASSAYOSHI MURAKAMI(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n.

0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307.Após o

trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento de sentença.A parte autora requereu os

benefícios da gratuidade de Justiça (fl. 20).Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).Juntou

procuração (fls.21) e documentos (fls. 22/47). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido. Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida à fl. 20. ANOTE-SE.É importante ressaltar que a

execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no

dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013).Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de
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conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos.De forma alguma, como afirma a parte autora, o trânsito em julgado

da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a parte autora requer um

cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em

um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato

novo a justificar uma liquidação provisória por artigos.Destarte, no caso de execução individual de sentença

coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e

sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em

liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do

Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos.Neste sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.- É entendimento pacífico desta Corte que, face

à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida

no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração

que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte autora é de

juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da ação

coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte autora pleiteia a

execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, do CPC, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.Ante

as razões invocadas, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com artigos 295, incisos I e III, todos do Código de

Processo Civil. Custas na forma da Lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0007410-98.2015.403.6100 - LOURIVAL LUCAS VIEIRA(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n.

0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307.Após o

trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento de sentença.A parte autora requereu os

benefícios da gratuidade de Justiça (fl. 24).Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).Juntou

procuração (fls.26) e documentos (fls. 27/32). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido. Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida à fl. 24. ANOTE-SE.É importante ressaltar que a

execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no

dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013).Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos.De forma alguma, como afirma a parte autora, o trânsito em julgado

da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a parte autora requer um

cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em
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um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato

novo a justificar uma liquidação provisória por artigos.Destarte, no caso de execução individual de sentença

coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e

sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em

liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do

Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos.Neste sentido, precedente do

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.- É entendimento pacífico desta Corte que, face

à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida

no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração

que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte autora é de

juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da ação

coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte autora pleiteia a

execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, do CPC, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.Ante

as razões invocadas, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com artigos 295, incisos I e III, todos do Código de

Processo Civil. Custas na forma da Lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004755-15.2000.403.0399 (2000.03.99.004755-4) - MAX TENNENBAUM & CIA/ LTDA(SP107307 -

SHIRLEY MENDONCA LEAL E SP205506 - ANNA KATARINA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 -

JOSE ROBERTO SERTORIO) X UNIAO FEDERAL X MAX TENNENBAUM & CIA/ LTDA

Trata-se de cumprimento de sentença por iniciado UNIÃO em face de MAX TENNENBAUM E CIA, nos termos

do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com base no título executivo judicial, com trânsito em julgado (fls.

532). À fl. 598, a exequente comunicou a liquidação da dívida por parte do executado e requereu a extinção do

feito, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, apontando a existência de valor a maior favor

do réu. Motivo pelo qual foi expedido o alvará de fls. 657, recebido na fl. 659.Os autos vieram conclusos para

sentença de extinção. É o breve relato. Decido.Diante da comprovação de pagamento referente aos honorários

advocatícios devidos à exequente DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, com fundamento nos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0013897-36.2005.403.6100 (2005.61.00.013897-5) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP237074 - ERICA

APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA

BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP211173 - ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS E SP213419

- ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA)

Trata-se de execução contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outro movida pela parte exequente para obter

o pagamento a título de principal, honorários advocatícios e custas judiciais, bem como da obrigação de fazer, nos

termos da decisão transitada em julgado (fl. 430). Devidamente citada, a parte executada efetuou o pagamento dos

valores devidos nas fls. 453 e 461, também comprovaram o cumprimento das obrigações de fazer (fls. 438/443 e

489/506).Foram expedidos os alvarás para levantamento dos valores, tendo os interessados os retirado em

secretaria (fls. 515, 540 e 534).Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relatório.

Decido.Ante o exposto, considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a

execução, com fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Certifique a Secretaria o

cumprimento do despacho de fls. 533.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4489

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0008643-63.1997.403.6100 (97.0008643-7) - MARIA TERESA RAMOS DE SOUZA X MARILA GERALDO

DESTRO APOLINARIO X MARLENE GOMES X MARLI GISONDI X MARTA KATSUE HATANO X

MYRIAN MATSUO X MONICA ALVES DA SILVA X NILCE APARECIDA HONRADO PASTORELLO X

NIVALDO JOSE DOS SANTOS X NORMA CONCEICAO DO AMARAL(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS)

X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL(Proc. 2250 - VANESSA

BOVE CIRELLO)

Tendo em vista a informação de fls. 332/333, intime-se a coautora, Marta Katsue Hatano, para que, em 05 (cinco)

dias, regularize o seu nome nos autos, de acordo com o CPF da Receita Federal do Brasil. Sem prejuízo, dê-se

ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo supra, tornem os autos para a remessa

eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região e demais deliberações. Intimem-se. 

 

0021941-25.1997.403.6100 (97.0021941-0) - BENEDITO APARECIDO PINTO X EULALIA FERREIRA DA

PENHA X HERMINIA DOS ANJOS MAGALHAES X IDA DE ABREU HUBLARD - ESPOLIO X ERNESTO

LUIZ DE ABREU HUBLARD X JOAO ALVES DE SOUZA X JOSE FIRMINO DOS SANTOS X LEONOR

CALVO ESCOBAR X MARGARIDA ESTEVES MARTINS X NILZA DOLORES DE ANDRADE X ZILA

RODRIGUES VIANNA(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI) X BENEDITO APARECIDO PINTO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se os sucessores dos Autores para que, em 10 (dez) dias, juntem os documentos necessários à habilitação

nos autos, consistentes em cópias autenticadas de termo de nomeação de inventariante ou de arrolamento de bens,

formal de partilha, bem como procuração ad judicia dos seus respectivos herdeiros, como apontado às fls. 370/371

pela União (AGU). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0028852-53.1997.403.6100 (97.0028852-8) - ANA MARIA DE ALMEIDA RAMOS X CANDIDA OLIVEIRA

DE ARAUJO X DAVID DE OLIVEIRA LEME X IRENE CLOTILDE FONTELLA DEL TEDESCO X LYGIA

CAIUBY COARACY X MARIA CECILIA SCHITINI D ALMEIDA X NEUZA MARCELINO X NIROALDO

ROBERTO PACHIEGA X ZOE CARNEIRO LOPES X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)

Diante dos termos da Resolução nº 200, de 18/09/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que acrescenta campos obrigatórios para o envio de requisições de pequeno valor (RPV) e precatórios

(PRC), quando se tratar de ação de pagamento de servidor público da Administração Direta, de natureza salarial,

intime-se a parte autora para que traga aos autos os seguintes dados: a condição do servidor público, se ativo,

inativo ou pensionista, o Órgão a que estiver vinculado, o valor da contribuição previdenciária (PSS), além da data

de nascimento e informação no caso de ser portador de doença grave, acompanhado do respectivo comprovante

médico. Prazo: 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, cumpra a parte autora o disposto no art. 12-A da Lei nº

7.713/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, trazendo aos autos informações do imposto de renda

retido na fonte incidente sobre o valor do seu crédito, por se tratar de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), necessárias à expedição do ofício requisitório, nos termos do Capítulo VI, da Resolução nº 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Se em termos, dê-se vista à União (AGU) e, nada sendo requerido,

em 05 (cinco) dias, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). Sem prejuízo, expeça-se o ofício requisitório,

mediante PRC, do crédito de R$ 59.475,70, com data de 01/11/2002, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor de Lazzarini Advocacia, como requerido às fls. 370. Intimem-se.

 

0010605-87.1998.403.6100 (98.0010605-7) - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO

SANTOS(SP273340 - JOAO PAULO PESSOA E SP273314 - DAVID SAMPAIO BARRETTO E SP273314 -

DAVID SAMPAIO BARRETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X MARCELO

DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS X UNIAO FEDERAL

Despachado em inspeção.Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no

art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco)

dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da

disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se

 

0021701-40.2014.403.6100 - ELSA DE MAGALHAES WESELOVICZ(SP235726 - ALCIONEI MIRANDA

FELICIANO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 58/78 e 80/81: Assiste razão à parte autora. Afasto a hipótese de

litispendência destes autos com a execução fiscal n.º 0015202-53.2011.8.26.0609 em trâmite perante o Anexo

Fiscal do Foro de Taboão da Serra. Isso porque em que pese a parte autora não haver juntado a certidão de inteiro
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teor, com a certidão de objeto em pé juntada aos autos (fl. 81) verifica-se que sequer houve penhora nos autos da

referida execução fiscal, razão pela qual demonstração a não interposição de embargos à execução, o qual

eventualmente poderia trazer a mesma discussão em tela nesta presente ação ordinária. Assim, prossiga-se, com o

regular andamento do feito. Cite-se. Intimem-se.

 

0008334-12.2015.403.6100 - DIRCEU ALVES DA SILVA(SP212295 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido da parte autora de recolhimento das custas judiciais ao final da demanda. Anote-se. Cite-se a

União (AGU), nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001363-94.2004.403.6100 (2004.61.00.001363-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028852-53.1997.403.6100 (97.0028852-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

ANA MARIA DE ALMEIDA RAMOS X CANDIDA OLIVEIRA DE ARAUJO X DAVID DE OLIVEIRA

LEME X IRENE CLOTILDE FONTELLA DEL TEDESCO X LYGIA CAIUBY COARACY X MARIA

CECILIA SCHITINI D ALMEIDA X NEUZA MARCELINO X NIROALDO ROBERTO PACHIEGA X ZOE

CARNEIRO LOPES X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

Reconsidero a parte final do despacho de fls. 201. Expeça-se ofício requisitório, mediante RPV, do crédito de R$

10.208,07, com data de 09/01/2014, conforme memória de cálculo de fls. 188, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor de Lazzarini Advocacia (fls. 202). Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0020390-53.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013528-

23.1997.403.6100 (97.0013528-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)

X MARTA PARRA DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X ROSE MERI MENDES X UNIAO FEDERAL X

JOANA MARI MENDES X UNIAO FEDERAL X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X SAUL CANDIDO SOUZA X UNIAO FEDERAL X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA

NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X TERESINHA LOURIC X UNIAO FEDERAL X LIAMAR MOREIRA

ROTHMAN X UNIAO FEDERAL X JANE TARCIA FREITAS X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA

FOLLADOR X UNIAO FEDERAL X BENJAMIM SPIGA REAL NETO X UNIAO FEDERAL X EDNA

TIEMI SAITO SUZIKI X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS RAMOS FERNANDES X UNIAO FEDERAL

X REGINA LUCIA NUNES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO X

UNIAO FEDERAL X ARLINDO KEN TANIGUCHI X UNIAO FEDERAL X DENISE STARTARI

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SIMONE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ROSEMERY DE

CAMPOS SILVA ROSA X UNIAO FEDERAL X DOMICIA ROSA DE JESUS X UNIAO FEDERAL X JOSE

MANOEL DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA X UNIAO FEDERAL

X JILKA FELIPPE X UNIAO FEDERAL X MARIO CESAR OLIVEIRA BARBOSA X UNIAO FEDERAL X

DIRCE PALMEIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X

ELENILDA SOUZA DOS SANTOS BASTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES MENDES X

UNIAO FEDERAL X SELMA SILVA NUNES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CLEIDE BOSSA MENDES

X UNIAO FEDERAL X MARTA PARRA DE CASTRO X ROSE MERI MENDES X JOANA MARI MENDES

X MARIA DE LOURDES MENDES X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR X CLEIDE BOSSA

MENDES X DENISE STARTARI FERREIRA X SAUL CANDIDO SOUZA X SELMA SILVA NUNES

PEREIRA X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA NOGUEIRA X SIMONE DOS SANTOS X

TERESINHA LOURIC X LIAMAR MOREIRA ROTHMAN X JANE TARCIA FREITAS X ROSEMERY DE

CAMPOS SILVA ROSA X AURORA FREITAS ALVES X ANGELA MARIA FOLLADOR X ARLINDO

KEN TANIGUCHI X BENJAMIM SPIGA REAL NETO X DIRCE PALMEIRA DA SILVA X DOMICIA

ROSA DE JESUS X EDNA TIEMI SAITO SUZIKI X ELENILDA SOUZA DOS SANTOS BASTOS X JOSE

CARLOS RAMOS FERNANDES X JOSE MANOEL DE SOUZA X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO

X MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA X REGINA LUCIA NUNES DA SILVA X ANA MARIA DE

SOUZA X JILKA FELIPPE X MARIO CESAR OLIVEIRA BARBOSA(SP077535 - EDUARDO MARCIO

MITSUI E SP275289 - DORALICE FERREIRA DE LIMA)

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos

para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029864-44.1993.403.6100 (93.0029864-0) - ALCIDES CHAGAS BRANDAO SOBRINHO(SP045987 -
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ALCIDES CHAGAS BRANDAO SOBRINHO E SP046364 - NICOLAU ANTONIO ARNONI NETO) X

UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ALCIDES CHAGAS BRANDAO

SOBRINHO X UNIAO FEDERAL - MEX

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requuerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos

para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se

 

0032605-57.1993.403.6100 (93.0032605-8) - LUCIA APARECIDA CESCON CORREA X ELIZABETH

CESCON PEREIRA X GILBERTO ALVES CESCON X LUIZ CESCON - ESPOLIO(SP019951 - ROBERTO

DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X LUCIA APARECIDA CESCON

CORREA X UNIAO FEDERAL X ELIZABETH CESCON PEREIRA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO

ALVES CESCON X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos

para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0039610-33.1993.403.6100 (93.0039610-2) - MULTIGEL COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES ESPECIAIS

LTDA. - ME(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO

JOAO GOMES) X MULTIGEL COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES ESPECIAIS LTDA. - ME X UNIAO

FEDERAL

Despachado em inspeção.Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no

art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco)

dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da

disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

 

0005033-58.1995.403.6100 (95.0005033-1) - TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB

DIB E SP146771 - MARCELA CASTEL CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO

RODRIGUES DIAS) X TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos

para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0013528-23.1997.403.6100 (97.0013528-4) - MARTA PARRA DE CASTRO X ROSE MERI MENDES X

JOANA MARI MENDES X MARIA DE LOURDES MENDES X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA

JUNIOR X CLEIDE BOSSA MENDES X DENISE STARTARI FERREIRA X SAUL CANDIDO SOUZA X

SELMA SILVA NUNES PEREIRA X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA NOGUEIRA X SIMONE

DOS SANTOS X TERESINHA LOURIC X LIAMAR MOREIRA ROTHMAN X JANE TARCIA FREITAS X

ROSEMERY DE CAMPOS SILVA ROSA X AURORA DE FREITAS ALVES X ANGELA MARIA

FOLLADOR X ARLINDO KEM TANIGUCHI X BENJAMIM SPIGA REAL NETO X DIRCE PALMEIRA

DA SILVA X DOMICIA ROSA DE JESUS X EDNA TIEMI SAITO SUZIKI X ELENILDA SOUZA DOS

SANTOS BASTOS X JOSE CARLOS RAMOS FERNANDES - ESPOLIO X CAMILA FERREIRA FUNCHAL

FERNANDES X JOSE MANOEL DE SOUZA X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO X MARIA DO

SOCORRO LIMA SOUZA X REGINA LUCIA NUNES DA SILVA X ANA MARIA DE SOUZA X JILKA

FELIPPE X MARIO CESAR OLIVEIRA BARBOSA(SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 3048 - PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA) X MARTA PARRA DE CASTRO X UNIAO

FEDERAL X ROSE MERI MENDES X MARTA PARRA DE CASTRO X JOANA MARI MENDES X ROSE

MERI MENDES X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR X UNIAO FEDERAL X SAUL CANDIDO

SOUZA X UNIAO FEDERAL X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL

X TERESINHA LOURIC X UNIAO FEDERAL X LIAMAR MOREIRA ROTHMAN X UNIAO FEDERAL X

JANE TARCIA FREITAS X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA FOLLADOR X UNIAO FEDERAL X

BENJAMIM SPIGA REAL NETO X UNIAO FEDERAL X EDNA TIEMI SAITO SUZIKI X UNIAO

FEDERAL X JOSE CARLOS RAMOS FERNANDES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X REGINA LUCIA
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NUNES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO X UNIAO FEDERAL X

ARLINDO KEM TANIGUCHI X UNIAO FEDERAL X DENISE STARTARI FERREIRA X UNIAO

FEDERAL X SIMONE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ROSEMERY DE CAMPOS SILVA ROSA X

UNIAO FEDERAL X DOMICIA ROSA DE JESUS X UNIAO FEDERAL X JOSE MANOEL DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL X MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA X UNIAO FEDERAL X JILKA FELIPPE X

UNIAO FEDERAL X MARIO CESAR OLIVEIRA BARBOSA X UNIAO FEDERAL X DIRCE PALMEIRA

DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X ELENILDA SOUZA

DOS SANTOS BASTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES MENDES X UNIAO FEDERAL X

SELMA SILVA NUNES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CLEIDE BOSSA MENDES X UNIAO

FEDERAL(SP275289 - DORALICE FERREIRA DE LIMA)

Tendo em vista a informação de fls. 760/765, intimem-se os coautores ali apontados para que, em 05 (cinco) dias,

regularizem os seus nomes, de acordo com o CPF vinculado à Receita Federal do Brasil. No prazo supra, intime-

se o espólio de José Carlos Ramos Fernandes para que traga aos autos o valor de contribuição previdenciária

(PSS), necessário à expedição da requisição do crédito. Sem prejuízo, ciência às partes da expedição dos ofícios

requisitórios de fls. 767/775, a teor do disposto no art. 10 da Res. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Oportunamente, tornem os autos para a remessa eletrônica das requisições expedidas ao Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e demais deliberações. Intimem-se.

 

0059235-14.1997.403.6100 (97.0059235-9) - FATIMA MICHELIN(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

X MAGALI PERAL X MARIA GUILHERMINA ALVES MEZZA X MARIA LUIZA PETILLO X ROSANA

ARAUJO DE OLIVEIRA GARCIA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES) X FATIMA MICHELIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI PERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA GUILHERMINA ALVES MEZZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LUIZA PETILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA ARAUJO DE OLIVEIRA

GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), a teor do disposto no art. 10 da Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, em favor de Fátima Michelin (fls. 518/520). Intime-se a

coautora, Rosana Araújo de Oliveira Garcia, para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os cálculos

apresentados às fls. 473 pela União (AGU), a título de valor principal e de contribuição previdênciária, sendo que,

em caso de concordância, expeça-se o ofício requisitório, mediante PRC, do crédito principal e de 1/2 das custas

judiciais, atualizados até janeiro/2004, em favor da mencionada coautora. Em caso negativo, apresente a coautora,

Rosana Araújo de Oliveira Garcia os seus cálculos, de contribuição previdenciária, com data de janeiro/2004.

Diante disso, abra-se vista dos autos ao Advogado, Dr. Orlando Faracco Neto, OAB/SP 174.922, pelo prazo de 05

(cinco) dias. Após, no mesmo prazo, ao Advogado, Dr. Donato Antonio de Faria, OAB/SP 112.030.

Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8819

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0527925-21.1983.403.6100 (00.0527925-9) - SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP130756 - SILVIA

NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 825 - ADRIANE DOS

SANTOS) X SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL X SINGER DO BRASIL

IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 1.485.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 1.486, referente ao desbloqueio de pagamento de parcelas de Ofícios Precatórios expedidos nestes

autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.
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0763009-94.1986.403.6100 (00.0763009-3) - KLABIN S/A X TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA

ADVOGADOS(SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES E SP314765 - ANDREZA APARECIDA

STREITENBERGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X

KLABIN S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 1.277.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 1.278, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes

autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0765135-20.1986.403.6100 (00.0765135-0) - INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS

S/A - IBAR(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INDUSTRIAS BRASILEIRAS

DE ARTIGOS REFRATARIOS S/A - IBAR X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 437.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 438, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0765535-34.1986.403.6100 (00.0765535-5) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA X FRIGNANI E ANDRADE -

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP245460 - GABRIELA

SADALLA ALEM PACE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

X SCHAEFFLER BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA

MATSUNAGA E SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE E SP303758 - LICIA

CAREN PAIOLA GOMES E PI010142 - AIRTON FREITAS FEITOSA FILHO)

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 567.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 568, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0935906-94.1987.403.6100 (00.0935906-0) - INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL

S/A(SP185729 - ANA PAULA CHAGAS FURIAMA E SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO E SP072501 -

MIRIAM GARCIA DANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) X INDUSTRIA DE

PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 287.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 288, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

 

0987460-68.1987.403.6100 (00.0987460-7) - SIEMENS LTDA X EPCOS DO BRASIL LTDA. X OSRAM DO

BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA(SP090936 - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK E

SP118429 - FABIO PADOVANI TAVOLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X SIEMENS LTDA X UNIAO FEDERAL X EPCOS DO BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL X

OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 808.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 809, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0673789-12.1991.403.6100 (91.0673789-7) - ENGINSTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO

LTDA(SP172187 - KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X ENGINSTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO

LTDA X INSS/FAZENDA(SP266661 - GUSTAVO CHECHE PINA)

Diante do informado através dos ofícios do TRF e tendo em vista o cancelamento dos ofícios requisitórios,

remetam-se os autos ao SEDI para que retifique a razão social da empresa do polo ativo para ENGINSTREL

ENGEMATIC INSTRUMENTAÇÃO LTDA (CNPJ 59.123.257/0001-83) conforme consta no banco de dados da

Receita Federal do Brasil. Com a retificação, expeçam-se novas requisições de pagamento. Em seguida, dê-se

vista às partes dando-se ciência do cancelamento e da nova expedição do Precatório.Após, independentemente de

manifestação, transmita-se eletronicamente as Requisições ao TRF.Cumpra-se e intimem-se.
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0707035-96.1991.403.6100 (91.0707035-7) - MATERIAIS PARA CONSTRUCOES CANANEIA

LTDA(SP052259 - MOACYR BAPTISTA PINHEIRO E SP127628 - HELIO JACINTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X MATERIAIS PARA CONSTRUCOES

CANANEIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 288.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 289, referente ao desbloqueio de pagamento de parcelas de Ofícios Precatórios expedidos nestes

autos, intimem-se as partes para manifestação, nos termos do art. 47, da Resolução nº 168/2011 - CJF, haja vista o

pedido de expedição de Alvará, de fls. 286. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0714080-54.1991.403.6100 (91.0714080-0) - METALURGICA CLODAL LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ

AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X METALURGICA

CLODAL LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 402.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 403, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

 

0012895-85.1992.403.6100 (92.0012895-5) - EDITORA FTD S/A(SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X EDITORA FTD S/A X UNIAO

FEDERAL X EDITORA FTD S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 226.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 228, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

 

Expediente Nº 8834

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0051386-54.1998.403.6100 (98.0051386-8) - EDNA FERREIRA DIAS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP077580 - IVONE COAN)

Fls. 493: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à Autora, conforme requerido.Após, tornem os autos conclusos,

inclusive para análise da petição de fls. 487. Int.

 

DEPOSITO

0002958-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEXANDRO JOSE DA SILVA

Fls. 74: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à Caixa Econômica Federal.Silente, aguarde-se no arquivo

provocação da parte interessada.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0454153-59.1982.403.6100 (00.0454153-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(Proc. JACY DE PAULA

SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X IVAN CAIUBY NEVES

GUIMARAES(SP050444 - IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES E SP146494 - RENATA SIMONETTI

ALVES E SP164511 - DEBORA SANT´ANA FUCKNER E SP151724 - REGIANE MARIA DE OLIVEIRA)

Fl. 445/446: Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial. Após, venham conclusos para

deliberação

 

0906334-30.1986.403.6100 (00.0906334-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE

DOS REIS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP304445 - EDSON MARTINS SANTANA E SP222988 -

RICARDO MARFORI SAMPAIO E RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO E SP225265 -

FABIANA MANTOVANI FERNANDES E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X INVESTE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP021569 - NANCY SOUBIHE SAWAYA)

Fls. 303/307: Diante da regularização da representação processual da Expropriante, requeira o que entender

cabível, em 10 (dez) dias.Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.
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MONITORIA

0015694-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CLEUSA MARLI DOS SANTOS MENDES

Fls. 252: Aguarde-se, por ora. Fls. 253/274: Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial

ora apresentado.Após, tornem conclusos.Publique-se e, após, dê-se vista à Defensoria Pública da União.

 

0020236-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROBERTO CAMPOS DE LIMA

Fls. 109: Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal, tal qual requerido.No silêncio,

aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003407-03.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022208-

98.2014.403.6100) RICHARD HORACIO FERNANDES ROCHA(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ

DE ALMEIDA DITTRICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1 - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. 2 - Proceda a Secretaria o apensamento

dos presentes autos ao processo principal n.º 0022208-98.2014.403.6100. 3 - De acordo com os termos do art.

739-A do CPC, a regra é que os embargos à execução sejam recebidos sem a atribuição de efeito suspensivo,

dando-se prosseguimento ao processo de execução. Para que seja possível a concessão de efeito suspensivo à

ação, devem restar demonstrados os requisitos legais constantes do seu parágrafo 1º. Na hipótese dos autos,

ausentes os requisitos. Primeiro, porque não está garantida a execução. Depois, a embargante não logrou

demonstrar qualquer perigo de dano grave ou de difícil reparação, que justifique o recebimento dos embargos à

execução no seu efeito suspensivo. O prosseguimento da execução de título extrajudicial, por si só, não possui o

condão de causar lesão grave ou de difícil reparação a que faz referência o artigo 558 do Código de Processo

Civil. Nesse sentido já decidiu o C. STJ, na MC 200900927206 (Rel. Des. MASSAMI UYEDA, STJ -

TERCEIRA TURMA, 12/06/2009). 4 - Regularize o embargante sua representação processual, juntando aos autos

procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001994-72.2003.403.6100 (2003.61.00.001994-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X EDINA MARCILIA DE OLIVEIRA SILVA

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos

requerimentos encaminhem-se os autos ao arquivo findo

 

0008432-46.2005.403.6100 (2005.61.00.008432-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X FARMACIA AVENIDA

PAULISTA LTDA(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X FRANCISCO SCHWARTZMAN(SP104658 -

ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CELINA SCHWARTZMAN(SP078437 - SOLANGE COSTA

LARANGEIRA) X MIRIAM BARDER(SP249901 - ALEXANDER BRENER) X MICHAEL

BARDER(SP043144 - DAVID BRENER)

Fls. 364/373: Para viabilizar o requerido, apresente o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES o valor atualizado do débito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte

interessada, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002733-69.2008.403.6100 (2008.61.00.002733-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X GOLDEN PARTS COML/ E IMPORTADORA LTDA X DULCE HELENA DE LIMA

DIAS LOPES X AUREO XAVIER LOPES(SP128583 - ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA E SP276878 -

ALESSANDRA CONCEIÇÃO LUCAS)

Fls. 207: Indefiro a utilização do sistema RENAJUD, posto que já houve uma tentativa infrutífera de bloqueio às

fls. 166/168 bem como nova utilização do sistema BACENJUD, em face da tentativa frustrada de fls.

117/121.Indefiro, por ora, a consulta ao sistema INFOJUD, uma vez que a Caixa Econômica Federal não

comprovou na busca de bens do Executado. Em nada mais sendo requerido em 10 (dez) dias, retornem os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013265-68.2009.403.6100 (2009.61.00.013265-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL)
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X DANIEL D ATTILIO JUNIOR(SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA)

Fls. 174: Indefiro, posto que já foi utilizado o sistema RENAJUD, restando infrutífero (fls. 62).Requeira a Caixa

Econômica Federal, destarte, outro modo de impulsionar o feito, em 10 (dez) dias, sendo que, no silêncio, os autos

retornarão ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000248-28.2010.403.6100 (2010.61.00.000248-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA) X MARIO MARIANO BOTTINO NETO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO)

Intime-se o autor para que junte nos autos o comprovante de recolhimento das custas de desarquivamento.Silente,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0008286-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IVA MARIA MOYA GANNUNY

Fls. 131: Defiro prazo suplementar de 20 (vinte) dias à Autora.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0016035-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

DIRCE MARCILIO SILVA PINTO - ESPOLIO

Fls. 174/175: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao Executado. Anote-se.Fls. 181/184: A fim de se evitar

tumulto processual, no presente caso, entendo ser mais profícuo aguardar o julgamento dos Embargos à Execução

em apenso. Int.

 

0017468-34.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP272939 -

LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X START SHOP LTDA ME

Fl. 58: Face o e-mail encaminhado pelo Juízo do 1º Ofício da Comarca de Tatuí/ SP, recolha a parte autora o valor

referente a taxa de distribuição e o depósito da condução do senhor oficial de justiça, sendo que para a celeridade

do feito, deverá ser encaminhado diretamente ao Juízo Deprecado, com urgência. Após, aguarde-se o

cumprimento da Carta Precatória pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int.

 

0017730-47.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X FRANCISCA VALDEIDES PEREIRA

VEIGA DA SILVA(SP123859 - SILVANA APARECIDA MARTINS)

Tendo em vista a petição de fls. 24, formule a Executada a proposta de acordo que entender cabível. Após, dê-se

ciência à Exequente e venham conclusos. Int.

 

0022208-98.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RICHARD HORACIO FERNANDES ROCHA(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA

DITTRICH)

Defiro a vista fora de cartório, conforme solicitado. Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0011888-28.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X GILDA DA SILVA(SP028867 - JOSE DOS SANTOS MARQUES) X WALDEMAR RAMOS DE

OLIVEIRA JUNIOR - ESPOLIO X IARA APARECIDA ALCANTARA DE OLIVEIRA

Fls. 485/489: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias à EMGEA.No silêncio, arquivem-se os autos, até

ulterior provocação da parte interessada.Int.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0020934-43.1970.403.6100 (00.0020934-1) - NAZARETH NUNES ABREU X OTAVIA AMABILE DA SILVA

X FRANCISCO MATHEUS X ABDIAS SILVA X ACCACIO GALLATI X ADELAIDE DE SOUZA X ADIB

LIMA X AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI X AYMORE SAMUEL DA COSTA X AYRES DELA VEDOVA

X ALTINO FERNANDES X ALVARO CANO X ALZIRA BASSI LAGO X ANA BELINO X ANGELICA

TRINDADE DE SOUZA X ANGELINA AUGUSTA PRETTO X ANTENOR BUENO SILVA X ANTONIETA

GOMIERO X APARECIDA LAMBERT DE BRITO X ARY CARON PICANCO DE MIRANDA X

ARMANDO ANHE X ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE X AUGUSTO CARDOSO DAMASCENO X

AURELIO CAMPOS X BENEAMIN PERRONI X BENEDITA APARECIDA PELIZON X CALOGIARO

CARBONE X CELSO PROSPERO X DEOLINDA SPOLIDORO X EDMAR FERREIRA DE

ALBUQUERQUE X EDNON DIAS LIMA X ELISABETE CECCARELLI CAMPOS ABREU X EMIGDIO
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LORENCINI X ERALDO LIMA DO VAL X EUROPE RAPHAEL PRIMO MONTORO X FRANCISCO

ALVES DE AGUIAR X FREDERICO ALCARAZ X GERALDO VERTUANI X ELOISA SANCHES

VERTUANI DE OLIVEIRA FREIRE X ELIANE SANCHES VERTUANI X EDUARDO SANCHES

VERTUANI X HERCULANO BARBOSA DE OLIVEIRA X HILDA GODOY ROSEIRA X IGNEZ

CHINAGLIA X IDA SINIEGHI URTI X IRACEMA BRAZ X IRACEMA GOMES SABATE X JAIME

JACINTO ABEN-ATAR X JANES DE CARVALHO X JOAO CANDELA X JOAO MARQUES X JORGINA

PEREIRA SILVA X JOSE ALTINO DE LIMA X JOSE APARECIDO BRANCO X JOSE DA SILVA X JOSE

GIORDANO X JOSE LINDOLFO MIRANDA X JOSE MOREIRA DE JESUS X JOSE MONTEIRO DOS

SANTOS X JOSE NELSON PEREIRA DA SILVA X LEONOR GOMES DA GRACA MARTINS X LUIZ

ANDREOLI X MADALENA GOMIETE GONZALEZ X MANOEL FRANCISCO XAVIER X MANUEL

PEDREIRA X MARCOS AURELIO FERRAZ X MARIA APARECIDA F ROSELLI X MARIA ELISA

SOUZA COSTA X MARIA FALLEIROS DA ROCHA X MARIA FRANCISCA DE SOUZA X MARIO

BATISTA X MARIO FELICIO X MARIO GERALDO X MARIO ZANELLI X CECILIA MARIA ZANELLI

LALLO X MARIO ZANELLI FILHO X MURA VASCONCELLOS FERRER X MICHEL CHEBLI MALUF X

NAIR PARONETTO BANDARRA X NEY COUTINHO DE SOUZA X NEI MIRANDA DA ROCHA

CORREA X NELSON DE MELLO MALHEIRO X NESTOR PAES X NORBERTO RODRIGUES SAO JOAO

X ORLANDO FERRAZ PACHECO X ORLANDO MARINANGELO X OSCAR GOMES DA SILVA X

OSWALDO ALVES DE GODOY X OSWALDO DE OLIVEIRA X OSWALDO RIBEIRO X PAULO

PIRATININGA JATOBA X PAULO ROSELLI X PEDRO FRANCELINO DA SILVA X RENATO NELLO

TACCONI X SANTE BERGAMO FILHO X SANTINA MARIA ALBERTI X SAUL DE AVILA CAMARGO

X SEBASTIAO LOPES DA SILVA X SILVIO RODRIGUES X TOSCA ROMANO BLOCH X VENERANDO

RIBEIRO DA SILVA X VERGILIO DONADELLI X VICENTE MAGDALENA X WADI HATEM NASSER X

WALDOMIRO DE PAULA X WALTER LOPES ALMEIDA X WANDICK FREITAS DO CARMO X

AMELIA CASTRO LIMA X MARIA AMELIA CASTRO LIMA BORRELLI X MARIA LUCIA CASTRO

LIMA X MARIA PEDRAL TACCONI X WANIER NELLO TACCONI X WAGNER ALBERTO TACCONI X

WALKER ANGELO TACCONI(SP015751 - NELSON CAMARA E SP245296 - FERNANDA EUGENIA

FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X NAZARETH

NUNES ABREU X UNIAO FEDERAL

Fls. 3074: Ante a anuência expressa da União Federal, remetam-se os autos ao SEDI para que conste em

substituição ao Reclamante GERALDO VERTUANI seus sucessores ELOÍSA SANCHES VERTUANI DE

OLIVEIRA FREIRE (1), ELIANE SACNHES VERTUANI (2), EDUARDO SANCHES VERTUANI (3) e ao

correclamante falecido, MÁRIO ZANELLI, os sucessores CECÍLIA MARIA ZANELLI LALLO (1) e MÁRIO

ZANELLI FILHO (2).Com o retorno dos autos, requeiram os Reclamantes supramencionados o quê de direito, em

10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Cumpra-se e, após,

publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0654710-91.1984.403.6100 (00.0654710-9) - LELIO GUIMARAES VIANNA X IVANI EUVEDEIRA X

MARIA VALERIA RAMOS PEREIRA X EDVALDO KATSUO KONDO X WLADIMIR AUGUSTO

CASADO PINTO X FERNANDO BOZZANI BARRETTO X CECILIA EIKO SHASHIKE X MARCIO LUIZ

SANTIM X ADRIANA DE MARCO X NEUSA MIYAKO KITAGAWA X ANTONIO LUIS MOREIRA

ANDREATTA(SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO E SP183921 - MÔNICA SILVEIRA SALGADO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP069746 - ROSALVO

PEREIRA DE SOUZA E SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA) X LELIO GUIMARAES VIANNA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 2484/2536: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias,

sendo os primeiros 10 (dez) dias para o(s) exequente(s) e o prazo remanescente para a executada. Após, tornem os

autos conclusos para deliberação

 

0005756-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE PEREIRA DOS SANTOS

Fls. 129: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias à Caixa Econômica Federal.No silêncio, aguarde-se no

arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

0003131-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON PRUDENCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON PRUDENCIO DA

SILVA

Fls. 100: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias à Caixa Econômica Federal.No silêncio, aguarde-se no
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arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

 

Expediente Nº 8847

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031722-71.1997.403.6100 (97.0031722-6) - JOSE MARINHO RODRIGUES DA CRUZ(SP126000 -

GERALDO SIQUEIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA

FORTES Y ZABALETA)

Dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 39/40.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.

 

0009664-59.2006.403.6100 (2006.61.00.009664-0) - CLEIDE TEIXEIRA DIAS GUERRA(SP115296 -

ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE)

Vistos em inspeção.Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no Superior Tribunal de Justiça, de

número. 2014/0205573-0, às fls. 341/342. Requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dias),

sendo os 5(cinco) primeiros para o autor.Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0012196-98.2009.403.6100 (2009.61.00.012196-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X PAULO RIGAZZI

Expeça-se carta precatória para citação do réu no endereço fornecido à fl. 236, de nº 4.Intime-se a CEF para que

recolha as diligências para o cumprimento das cartas precatórias para as comarcas de Carapicuíba, e Caieiras.Int.

 

0015933-41.2011.403.6100 - DEL REY ARTES GRAFICAS IND/ E COM/ LTDA(MG063728 - FLAVIO DE

MENDONCA CAMPOS E MG087750 - GILMAR GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0013062-67.2013.403.6100 - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA(SP183660 - EDUARDO

MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Não há preliminares a serem apreciadas.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por

saneado.As partes intimadas, não pretendem a produção de novas provas. Outrossim, venham os autos conclusos

para sentença, nos termos do art. 330, I, do C.P.C.Int.

 

0016062-75.2013.403.6100 - IRMA BERNI ALVES(SP294513 - ANTONIO DAS CANDEIAS) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 322/329: Indefiro o requerimento do autor, consistente na expedição de ofícios à Receita Federal e à

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, uma vez que cumprida a determinação de fl. 315.Tornem os autos

conclusos para sentença.

 

0017354-95.2013.403.6100 - AKZO NOBEL LTDA X AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR

SORIANO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação de anulatória de débito fiscal intentada em face da União Federal. Deferida a prova pericial, o

Economista PAULO SÉRGIO GUARATTI, estimou seus honorários periciais em R$ 10.000,00 (dez mil reais),

listando de forma detalhada os custos da realização de seu trabalho.Instadas as partes a se manifestarem a autora

concordou com a estimativa. A ré, contudo, discorda da estimativa invocando a Resolução CJF 558, que dispõe

sobre o pagamento de honorários de advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de

assistência judiciária gratuita.É o relato do necessário.Inicialmente, mister esclarecer que a fixação dos honorários

periciais deve observar o princípio da razoabilidade, ou seja, não deve ser tão onerosa que implique em entrave

para a realização da prova, nem tão irrisória que não remunere adequadamente o trabalho desenvolvido pelo

perito.Essa é a fórmula para conciliar dois valores relevantes: o direito de defesa e a remuneração pelo trabalho

prestado.Não se afigura razoável adotar como parâmetro para a fixação dos honorários a Resolução que disciplina

o pagamento de despesas em processos que tramitam sob o pálio da JUSTIÇA GRATUITA, uma vez que não

existe disposição legal para sua adoção. Ao contrário, o artigo 33, do Código de Processo Civil prevê que a verba

pericial deverá ser paga por quem requereu a prova, ficando a deliberação acerca do quantum à cargo do Juiz, que
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o fixará de acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 10 da Lei 9.289/96, que assim dispõe:Art. 10. A

remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as

partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do

Código de Processo Civil.Ao estimar seus honorários, o Perito levou em consideração todos os fatores que

interferem na formação do valor, conforme tabela de fl. 199.Assim, de forma a garantir a produção da prova, sem,

contudo, aviltar os trabalhos que deverão ser realizados pelo expert, fixo os honorários periciais definitivos em R$

10.000,00 (dez mil reais).Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no

prazo de 10 dias, devendo as partes informarem o endereço eletrônico para contato, para os fins do artigo 431-A,

do CPC. O silêncio importará em renúncia à ciência prevista no dispositivo legal.Outrossim, deverá o Perito

comunicar, por meio de correio eletrônico, a data e o local para início dos trabalhos periciais, nos termos do art.

431-A, do C.P.C.Decorridos os prazos e tendo em vista o recolhimento dos honorários periciais, intime-se o Perito

para que retire os autos e dê início aos trabalhos.Int. 

 

0020508-24.2013.403.6100 - CHUBB DO BRASIL COPANHIA DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Vistos em inspeção.Dê-se ciência às partes acerca do retorno da Carta Precatória expedida para Subseção

Judiciária de Anápolis/GO. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0022871-81.2013.403.6100 - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA(RJ074487 - ROBERTO

NEPOMUCENO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Vistos em inspeção.Intime-se o autor a esclarecer quais fatos pretende demonstrar haja vista o rol de testemunhas

apresentado às fls. 1041/1042, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 407, do CPC.Outrossim, indefiro o

requerido à fl. 1042 da intimação do representante legal do autor para prestar depoimento pessoal, nos termos do

art. 343, do CPC.Após, conclusos para deliberação.

 

0023581-04.2013.403.6100 - OSVALDO LUIZ DA COSTA(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Vistos em inspeção.Desentranhe-se todo o processado no Juizado Especial Federal para os autos originais,

renumerando-os.Após, encaminhe-se os autos materializados para fragmentação. Publique-se o despacho do dia

06.03.2015.DESPACHO DO DIA 06.03.2015 : Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Ratifico

todos os atos praticados no presente feito.Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 172/395.Intimem-se

as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 20

(vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como

renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença.

 

0010042-34.2014.403.6100 - AUNDE BRASIL S/A(SP208408 - LIÈGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO

E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA

BARBOSA ESPER)

Vistos em despacho.Não existem preliminares a serem enfrentadas. Partes legítimas e bem representadas.Dou o

feito por saneado.Defiro a produção da prova pericial, e nomeio para o encargo o economista PAULO SÉRGIO

GUARATTI.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10

dias. No mesmo prazo, as partes deverão informar endereço eletrônico para contato, para os fins do artigo 431-A,

do CPC. O silêncio importará em renúncia à ciência prevista no dispositivo legal.Após, dê-se vista dos autos ao

Perito para formular proposta de honorários, dando-se vista às partes, na sequência, para manifestação.Outrossim,

defiro o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de novos documentos requeridos pela parte autora. Int.

 

0013422-65.2014.403.6100 - BRAZIL MARKET IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO

LTDA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA

CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.A preliminar de prescrição, arguida pela União Federal, confunde-se com o mérito e será

apreciada na prolação da sentença.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.Defiro, o prazo

de 10 (dez) dias para a juntada de novos documentos requeridos pela parte autora, após dê-se vista a parte

contrária.Int.

 

0015833-81.2014.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE
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STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em inspeção.A preliminar de prescrição, arguida pela parte autora, confunde-se com o mérito e será

apreciada na prolação da sentença.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.As partes

intimadas, não pretendem a produção de novas provas. Outrossim, venham os autos conclusos para sentença, nos

termos do art. 330, I, do C.P.C.Int.

 

0017558-08.2014.403.6100 - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA DO

AGRONEGOCIO(SP206355 - MANSUR CESAR SAHID E SP146319 - LEONARDO FERRES DA SILVA

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, após o trânsito em julgado, traga aos autos a decisão da ação coletiva 0002882-

55.2014.403.6100.Por ora, sobreste-se o presente feito.Int.

 

0019918-13.2014.403.6100 - ANA MARIA DA SILVA CHAGAS MACEDO(SP036125 - CYRILO LUCIANO

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Vistos, em decisão.Trata-se de ação declaratória cumulada com pedido indenizatório, ajuizada por ANA MARIA

DA SILVA CHAGAS MACEDO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, bem como a condenação

da ré ao pagamento de indenização por danos morais. Relata a requerente que a ré indicou aos cadastros de

proteção ao crédito seu nome como se a ela devesse as prestações de R$ 88,89 (oitenta e oito reais e oitenta e nove

centavos) e R$ 144,32 (cento e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos), ambas vencidas e não pagas em

10.07.2014, apontando, respectivamente, os números de contratos 214010139000005369 e 214010139000005440

como origem das obrigações. Alega, em suma, desconhecer os contratos supracitados, de modo que não possui

relação jurídica com a Instituição Financeira ré que justifique a inscrição, que, portanto, se mostra indevida.A

decisão proferida às fls. 24 determinou a emenda da petição inicial e deferiu os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita. Outrossim, a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para

após a juntada da contestação.Citada, a CEF apresentou defesa na qual afirma que os contratos que ensejaram a

inscrição de seu nome nos órgão de proteção ao crédito estão liquidados pelo pagamento.Assevera, também, que

tais contratos foram celebrados através de fraude nos documentos da requerente, impossível de ser constatada

pelos prepostos da Instituição Bancária. Assim, não tendo a CEF agido com imprudência ou negligência, não pode

a empresa pública ser responsabilizada pela reparação do ato de terceiro, já que se trata de uma das hipóteses

excludentes de responsabilização civil.Afirma, ainda, que a autora não demonstrou haver sofrido qualquer

humilhação, abalo emocional exacerbado ou outro tipo de repercussão do evento danoso que justifique a

reparação por dano moral, que necessita de demonstração concreta.Aduz, enfim, que, ao contrário do alegado pela

demandante, não foi somente a Caixa que deu ensejo a sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito, pois o

nome da autora já estava incluído em tais cadastros em razão de outras dívidas diversas da mencionada na petição

inicial. Com a juntada da contestação, sobreveio despacho determinando a manifestação da autora acerca da

extinção do débito pelo pagamento alegada pela CEF, bem como se tais débitos continuam a representar óbice à

sua exclusão do cadastro de inadimplentes (fls. 44).Em resposta, a parte autora peticionou (fls. 62/64) requerendo

a juntada de extratos que comprovam a permanência da negativação ora guerreada.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança

da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio

provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os

efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável

ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja

concedido somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem estar presentes.Ante a afirmação da própria ré de

que os débitos referentes aos contratos ora combatidos estão liquidados pelo pagamento, reputo ser de rigor a

imediata exclusão das anotações dos aludidos débitos dos cadastros de inadimplentes.Desta sorte, DEFIRO a

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à Caixa Econômica Federal que proceda à

imediata exclusão das anotações referentes aos contratos nº 214010139000005369 e nº 214010139000005440 dos

cadastros dos Órgãos de Proteção ao Crédito.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, em 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.Intimem-se, com urgência.

 

0021352-37.2014.403.6100 - JORGE NASCIMENTO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP279152 - MARISA MITIYO NAKAYAMA)

Manifeste-se o autor acerca das contestações de fls. retro.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas

que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros

para o autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.
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0022565-78.2014.403.6100 - BANCO DO BRASIL SA(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE

LIMA E SP146834 - DEBORA TELES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o

autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0022680-02.2014.403.6100 - UK IATES DO BRASIL LTDA.(SP190378 - ALESSANDRO CAVALCANTE

SPILBORGHS E SP221320 - ADRIANA MAYUMI KANOMATA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 57/70.Sem prejuízo, digam as partes no prazo de 20

(vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor, se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando

desde já cientes de que o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente

requeridas.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005937-77.2015.403.6100 - AGILMED REMOCOES E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA - ME(MG114183

- HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR E MG126983 - MICHELLE APARECIDA RANGEL) X

UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por AGILMED

REMOÇÕES E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA - ME em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

declaração do direito da autora de apurar, calcular e recolher, nos serviços tipicamente hospitalares que efetua, a

base de cálculo do IRPJ sobre o lucro presumido no percentual de 8% e a base de cálculo da CSLL no percentual

de 12%, bem como a declaração do direito da requerente à repetição do indébito tributário dos 5 (cinco) anos

anteriores ao presente ajuizamento, sob a forma de compensação. Relata a parte autora, sociedade empresária

limitada, que tem como especialidade a remoção de pacientes em UTI Móvel Terrestre e vem recolhendo a base

de cálculo do IRPJ e da CSLL no percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta, tendo como

regime de apuração fiscal o lucro presumido.Alega, contudo, que sua atuação visa claramente à promoção da

saúde da população, estando, dessa forma, enquadrada no conceito de serviços hospitalares que lhe faz jus ao

benefício fiscal consubstanciado na redução da base de cálculo das alíquotas do IRPJ e da CSLL de que trata a Lei

nº 9.249/95.Assim, requer a antecipação dos efeitos da tutela para que a possa, imediatamente, passar a apurar e

recolher a base de cálculo do IRPJ e da CSLL de forma minorada em relação aos serviços prestados tipicamente

hospitalares, na literal expressão da palavra.Intimada a regularizar a exordial, a parte autora cumpriu a

determinação através da petição juntada às fls. 344/346.É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, recebo a

petição juntada às fls. 344/346 como emenda à petição inicial.O primeiro requisito para a concessão da tutela

antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há,

ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em

poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos os requisitos

devem estar presentes.Alega a parte autora que, na qualidade de sociedade empresária devidamente registrada

junto à ANVISA, presta serviços tipicamente hospitalares e, desta forma, faz jus ao benefício fiscal de que trata a

Lei nº 9.249/95.De acordo com o dispositivo, o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social

Sobre o Lucro Líquido (CSLL) terão suas bases de cálculo reduzidas de 32% (trinta e dois por cento) para 8%

(oito por cento) e 12% (doze por cento), respectivamente, para os prestadores de serviços hospitalares.Desta feita,

importa para o deslinde do feito apurar se as atividades exercidas pela demandante se enquadram entre aquelas

consideradas serviços hospitalares pela legislação vigente.Neste cenário, determinam os artigos 15 e 20 da Lei nº

9.249/95:Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do

percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do

Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos

incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de

1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que

trata este artigo será de:I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;II - dezesseis por cento:a) para a

atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se aplicará o percentual previsto no

caput deste artigo;b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de

janeiro de 1995, observado o disposto nos 1º e 2º do art. 29 da referida Lei;III - trinta e dois por cento, para as

atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)a) a prestação de serviços em geral, exceto a de serviços

hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e
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citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os

arts. 2º, 25 e 27 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a

receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período,

deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas

jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a

32% (trinta e dois por cento). (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 1o A pessoa jurídica

submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em relação ao 4o (quarto) trimestre-calendário de 2003,

optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres.

(Renumerado com alteração pela Lei nº 11.196, de 2005) 2o O percentual de que trata o caput deste artigo

também será aplicado sobre a receita financeira de que trata o 4o do art. 15 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.196,

de 2005)Já a Instrução Normativa n 791/2007, para conceituação de serviços hospitalares, mantém o critério do

local da prestação de serviços (estabelecimento hospitalar) adotado pela IN nº 480/2004 em sua redação original,

porém, conjugando o disposto no caput do art. 27 com o seu 1º:Art. 27. Para os fins previstos nesta Instrução

Normativa, são considerados serviços hospitalares aqueles prestados por estabelecimentos assistenciais de saúde

que dispõem de estrutura material e de pessoal destinada a atender a internação de pacientes, garantir atendimento

básico de diagnóstico e tratamento, com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência

permanente prestada por médicos, que possuam serviços de enfermagem e atendimento terapêutico direto ao

paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços de cirurgia e/ou

parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos. (Redação

dada pela IN RFB nº 791, de 10 de dezembro de 2007);Parágrafo único. São também considerados serviços

hospitalares, para os fins desta Instrução Normativa, aqueles efetuados pelas pessoas jurídicas: (Renumerado com

nova redação pela IN RFB n 791, de 10 de dezembro de 2007);I - prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área

de urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo D) ou em

aeronave de suporte médico (Tipo E); e (Redação dada pela IN RFB nº 791, de 10 de dezembro de 2007)II -

prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias

classificadas nos Tipos A, B, C e F, que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente

suporte avançado de vida. (Redação dada pela IN RFB nº 791, de 10 de dezembro de 2007)Como se nota, o

parágrafo único do art. 27 da IN nº 480/2004, com a redação conferida pela IN nº 791/2007, incluiu nos serviços

hospitalares aqueles prestados por pessoas jurídicas: a) prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de

urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo D) ou em

aeronave de suporte médico (Tipo E); b) prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de

UTI móvel, instaladas em ambulâncias classificadas nos Tipos A, B, C e F, que possuam médicos e equipamentos

que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida.No caso vertente, da leitura do contrato social da

autora, juntado às fls. 41/47, depreende-se que a sociedade tem por objeto a prestação de serviços de remoção com

atendimento de urgências, pré-hospitalar e domiciliar (UTI Móvel). Ademais, o comprovante de Inscrição e de

Situação Cadastral da Pessoa Jurídica (fls. 40) aponta que a atividade principal da demandante é a UTI Móvel

(código 86.21-6-01), enquanto os serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a

urgência (código nº 86.22-4-00), são apontados como atividades secundárias. Já os documentos acostados às fls.

55/61 revelam que a parte autora foi contratada, mediante licitação prévia, pela Universidade Paulista de Medicina

e pelo Projeto Guri para locação de ambulâncias e prestação de serviços de assistência médica em ambulância

UTI, respectivamente, o que corrobora com as alegações arguidas na exordial acerca de sua atividade

principal.Outrossim, a autora se encontra inscrita perante o Conselho Regional de Medicina (fls. 50) e, como

presta serviços públicos, certamente atende às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA.Com efeito, em uma análise preliminar, entendo que restou devidamente comprovada a verossimilhança

das alegações da requerente.Quanto ao requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para

a antecipação dos efeitos da tutela, entendo que a continuidade do recolhimento de dois tributos em valor superior

ao devido pode comprometer, consideravelmente, a higidez financeira de uma empresa, de modo que se justifica a

concessão da tutela pretendida. Sendo assim, presentes os pressupostos legais, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA para conceder à autora o direito de apurar e recolher a base de cálculo do IRPJ e da

CSLL de forma minorada em relação aos serviços prestados tipicamente hospitalares, conforme disposto no artigo

15, caput, e art. 20 da Lei nº 9.249/95, ou seja, na razão de 8% e 12%, respectivamente.Cite-se e Intimem-se com

urgência.

 

CARTA PRECATORIA

0011597-86.2014.403.6100 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X MARIA

LUIZA CLARO DA SILVA(DF017695A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X

UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP
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Intimem-se as partes acerca da perícia designada para o dia 12/06/2015, às 16:30h, à Rua Dr. Alceu de Campos

Rodrigues nº 229, conj. 302, Itaim-Bibi, São Paulo/SP, telefone: (11)3845-0989.Intime-se o autor para que dê

ciência ao seu assistente técnico acerca da perícia.Comunique o juízo deprecante através de mensagem

eletrônica.Expeça-se mandado de intimação para a União Federal a ser cumprido com urgência.Int.

 

 

Expediente Nº 8877

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011389-65.1978.403.6100 (00.0011389-1) - CLARIANT S/A(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI

MARQUES DOBLER E SP124290 - SANDRA REGINE BALLESTERO) X FAZENDA NACIONAL X

CLARIANT S/A X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em despacho. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª Região, às fls.643, referente ao

desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos, requeiram as partes o que de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

0277372-22.1981.403.6100 (00.0277372-4) - ROHM AND HAAS BRASIL LTDA(SP013857 - CARLOS

ALVES GOMES E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ROHM AND HAAS BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em despacho. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª Região, às fls. 1.076, referente ao

desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos, requeiram as partes o que de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se, também, o despacho de fls. 1.074. Intimem-se. DESPACHO DE

FLS. 1.074: Vistos em Inspeção.Reconsidero o despacho de fl. 1073.Compulsando os autos, verifico que não

consta dos autos pedido de levantamento da penhora realizada nestes autos pelo Juízo da comarca de Jacareí.Desta

feita, comprove a parte autora a garantia do débito efetuada nos autos em trâmite naquela comarca, no prazo de 20

(vinte) dias.Silente ou com manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0667892-13.1985.403.6100 (00.0667892-0) - MOMENTIVE QUIMICA DO BRASIL LTDA(PR025430 - JOAO

JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT E SC010264 - DENISE

DA SILVEIRA PERES DE AQUINO COSTA E SP157894 - MARCIO GIAMBASTIANI) X MOMENTIVE

QUIMICA DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 786.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 787, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0039366-46.1989.403.6100 (89.0039366-9) - ITAUTEC. COM SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC(SP049404

- JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X ITAUTEC.

COM SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 326.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 327, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0036446-65.1990.403.6100 (90.0036446-9) - INDUSTRIAL LEVORIN S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X INDUSTRIAL LEVORIN S/A X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 453.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 454, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0693573-72.1991.403.6100 (91.0693573-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0675899-

81.1991.403.6100 (91.0675899-1)) METALAC S/A IND/ E COM/ X METALAC SPS IND/ E COM/

LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI E SP087232 - PAULO MAURICIO BELINI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X METALAC S/A IND/ E COM/ X

UNIAO FEDERAL X METALAC S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL
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Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 450.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 451, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0010961-92.1992.403.6100 (92.0010961-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0731803-

86.1991.403.6100 (91.0731803-0)) PORTOFINO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X PRIMO

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP077866 - PAULO PELLEGRINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171

- MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X PORTOFINO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X PRIMO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PORTOFINO

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª Região, às fls. 406, referente ao

desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos, requeiram as partes o que de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Após o decurso do prazo acima e nada sendo requerido, venham conclusos

para deliberações acerca da transferência de valores ao Juízo de 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São

Paulo. Intimem-se.

 

0031166-45.1992.403.6100 (92.0031166-0) - HANNA IND/ MECANICA LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X HANNA IND/ MECANICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 391.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 392, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0070934-75.1992.403.6100 (92.0070934-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017611-

58.1992.403.6100 (92.0017611-9)) BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP271090

- SARAH MARTINES CARRARO E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

X UNIAO FEDERAL(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA)

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 355. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 356, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0076969-51.1992.403.6100 (92.0076969-1) - SOCIEDADE DISTRIBUIDORA CIBOS LTDA(SP025319 -

MILTON JOSE NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA CIBOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Reconsidero o despacho de fls. 309.Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª

Região, às fls. 310, referente ao desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos,

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se, sendo a União Federal,

pessoalmente.

 

0007531-98.1993.403.6100 (93.0007531-4) - BENKERT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA(SP010161 -

FRANCISCO HENRIQUE PLATEO D ALVARES FLORENCE FILHO E SP172613 - FERNANDO DE

AZEVEDO SODRÉ FLORENCE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

X BENKERT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP212658 - RICARDO

AUGUSTO DE CASTRO LOPES)

Vistos, em despacho. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª Região, às fls.385, referente ao

desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos, requeiram as partes o que de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

0018830-72.1993.403.6100 (93.0018830-5) - TECELAGEM COLUMBIA LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB

DIB E SP011482 - PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 -

SOLENI SONIA TOZZE) X TECELAGEM COLUMBIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Em vista do Comunicado 01/2015-UFEP, do E.TRF/3ª Região, às fls. 284, referente ao

desbloqueio de pagamento de parcela de Ofício Precatório expedido nestes autos, requeiram as partes o que de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
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Expediente Nº 8880

 

MONITORIA

0023618-07.2008.403.6100 (2008.61.00.023618-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MONA SELMEN YOUNES X LUIZA BENEDITA DE JESUS

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014582-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSUE ALENCAR DE CARVALHO

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0023516-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO ADELMO MAGALHAES DA SILVA(SP104658 - ROSANE

PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ADELMO MAGALHAES DA

SILVA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0012519-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X TEREZINHA JUSTO

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014931-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SILVIA REGINA BADARO(SP196636 - DANIEL

FABIANO DE LIMA)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005553-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

NIVIA MARIA LACERDA IMAI(SP196427 - CHRYS RAMOS DA SILVA)

Vistos, etc.Tendo em vista a composição amigável entre as partes, noticiada pela parte autora à fl. 131, declaro

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009652-35.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WLADIMIR JOSE DOS SANTOS

Vistos, etc.Cuida-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de

WLADIMIR JOSÉ DOS SANTOS, objetivando, em síntese, a condenação do réu ao pagamento no valor de R$

18.140,05 (dezoito mil, cento e quarenta reais e cinco centavos), atualizado até 16/05/2012, relativo ao contrato

particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção nº 004125160000047059.Juntou

documentos (fls.06/32).Intimada a autora a regularizar a inicial, cumpriu o determinado (fls. 42).O réu, por meio

da Defensoria Pública da União, apresentou embargos às fls. 49/57, arguindo como preliminares, a nulidade da
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citação por hora certa e a inépcia da inicial. No mérito, contestou por negativa geral, nos termos do parágrafo

único o artigo 302, do Código de Processo Civil. Requer a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

(CDC). Argumenta a vedação do anatocismo nas operações envolvendo instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional; os anatocismos ilegais que ocorrem no caso concreto; capitalização mensal de juros;

incorporação dos juros ao saldo devedor e a ilegalidade da autotutela. Por fim, sustenta a ilegalidade da cobrança

de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, na operação discutida, e demais encargos. Manifestação da CEF

sobre os embargos apresentados pelo réu (fls. 59/66).Decisão exarada às fls. 67 acolheu a preliminar de nulidade

da citação por hora certa, tornando nula a citação realizada e determinando a expedição de novo mandado de

citação.O réu requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 80/81).Decisão proferida às fls. 96/97, constituiu

de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do

artigo 1102-C do Código de Processo Civil.Às fls. 106/107, foi proferida decisão que recebeu os embargos

monitórios opostos pela Defensoria Pública da União e deferiu a produção de prova pericial requerida.Laudo

pericial às fls. 111/125. Manifestação da autora às fls. 129 e do réu às fls. 131/132.DECIDO. Inicialmente, rejeito

a preliminar de inépcia da ação argüida pelo embargante. Os documentos que instruem a inicial são suficientes

para demonstrar a dívida cobrada.Passo ao exame do mérito.Cabe consignar que, embora haja discussão

doutrinária acerca da natureza jurídica dos embargos em ação monitória, já decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça que segundo a mens legis os embargos na ação monitória não têm natureza jurídica de ação, mas se

identificam com a contestação. Não se confundem com os embargos do devedor, em execução fundada em título

judicial ou extrajudicial, vez que, inexiste ainda título executivo a ser desconstituído (STJ - RESP - - 222937,

Processo: 199900620305/ SP, 2ª Seção, j. em 09/05/2001, DJ 02/02/2004, p. 265, Rel. Min. Nancy Andrighi).Por

sua vez, o pedido da autora vem amparado no Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD, firmado entre as partes em

24/03/2011 (fls. 11/21), acompanhado do respectivo demonstrativo de débito (fls. 30/31), nos termos da Súmula

247 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente,

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação

monitória.Embora o contrato de financiamento seja classificado como contrato de adesão, esse fato, por si só, não

é capaz de invalidá-lo, ainda que se invoque a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, exceto nas

situações em que for firmado fora dos limites usuais e costumeiros. Também não dispensa a comprovação do

excesso praticado pela outra parte contratante no momento da celebração da avença.Em observância à autonomia

de vontade das partes contratantes, a correção do valor em cobrança deverá ser feita unicamente pelas regras do

contrato, com a utilização da comissão de permanência.Tampouco há como alegar a existência de qualquer vício

de consentimento capaz de anular o ato jurídico praticado.Coação, segundo Capitant, é toda pressão exercida

sobre um indivíduo para determiná-lo a concordar com um ato (Silvio Rodrigues, Direito Civil, São Paulo:

Saraiva, 1986, V. I, Parte Geral, p. 210). São pressupostos caracterizadores do vício de consentimento: a) a coação

deve ser causa do ato; b) a coação deve ser grave e injusta; c) deve ser atual ou iminente; d) deve traduzir justo

receio de dano à pessoa do declarante, à sua família ou a seus bens. É certo, ainda, que a intensidade da coação

deve ser analisada de acordo com as circunstâncias pessoais do declarante, a fim de que seja possível averiguar a

intensidade e a gravidade da ameaça.Simulação, na definição de Beviláqua, é uma declaração enganosa de

vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado (Ob. Cit., p. 234), vale dizer, o ato produzido

mediante simulação possui aparência contrária à realidade, objetivando prejudicar terceiros ou burlar a lei (art.

103, Código Civil, em sua redação original). Emana, em geral, de declaração bilateral de vontade, quando duas

pessoas, ajustadas entre si, apresentam uma declaração diferente de seu íntimo querer, com o fim de ludibriar

terceiros; mas tal declaração aparente representa o resultado de uma deliberação consciente( Ob. cit., p. 193).Erro

substancial, de seu turno, é o que interessa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou alguma das

qualidades a ele essenciais (art. 87, Código Civil, em sua redação original), bem como o que disser respeito a

qualidades essenciais da pessoa, a quem se refira a declaração de vontade(art. 88, Código Civil, em sua redação

original).Tendo em vista os conceitos delineados, é de rigor concluir que a efetiva ocorrência dos vícios aptos a

anular o ato jurídico deve ser cabalmente comprovada por quem a alega, o que não ocorreu no caso dos autos. O

contrato entre as partes não foi firmado fora dos limites usuais e costumeiros; tampouco o réu demonstrou o

excesso praticado pela autora, não indicando, ademais, o valor que reputa correto, trazendo apenas alegações

genéricas em sua manifestação defensiva.O contrato foi celebrado em 24 de março de 2011 e nele está prevista a

utilização do sistema da Tabela Price de amortização e juros, incidente sobre o saldo devedor atualizado

monetariamente pela Taxa de Referência, aplicada com vigência para o período a que se refere o vencimento da

prestação (Cláusula Décima - Dos Encargos Devidos no Prazo de Amortização da Dívida). A respeito, confira-

se:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. JUROS.

TABELA PRICE. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO

DESPROVIDO.1- Agravo retido não conhecido, por não reiterado em razões ou contrarrazões de recurso, nos

termos do 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.2- In casu, adequada a via monitória com base na
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apresentação dos demonstrativos de débito e evolução da dívida e do contrato particular de abertura de crédito à

pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos, pois no contrato em questão os

requeridos tiveram prévio e pleno conhecimento dos valores disponibilizados, bem como dos encargos incidentes

sobre o montante da dívida e forma de pagamento. Ademais, não se exige do documento os requisitos dos títulos

executivos, ou seja, certeza, liquidez e exigibilidade, porque a monitória não é sucedâneo da ação executiva.3-

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a prova concerne a fatos, de maneira que

a prova pericial é impertinente.4- Compete à Caixa Econômica Federal - CEF, ora autora, e não ao apelante, fazer

prova de seu direito, instruindo o feito com extratos da conta corrente, bem como planilha de evolução de débitos

que demonstrem a forma de cálculo e apuração da dívida, elucidando, inclusive, a ocorrência ou não do alegado

anatocismo, da utilização da tabela price e o percentual dos juros aplicados.5- A matéria alegada pelo apelante

possui viés eminentemente jurídico, não havendo que se falar em inversão do onus probandi, na medida em que

tais alegações independem de prova.6- A mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido

instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninas e, portanto, nulas de pleno direito, não autoriza o julgador a

apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar

abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista.7- No caso dos autos, o Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos foi

convencionado em 21 de setembro de 2010, data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E

por haver previsão contratual não há vedação à capitalização dos juros.8- Não é vedada a utilização da tabela

price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção desse sistema sequer infringe norma do

Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível confundir o questionamento de cláusulas

contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela

price para o cálculo das parcelas.9- Quanto à possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de

proteção ao crédito, tem-se que essa prática está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não

caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder.10- Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AC 0016709-41.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em

19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)Por sua vez, a capitalização mensal de juros é permitida nos

contratos celebrados após a vigência da Medida Provisória n.º 1.963-17, de 31/03/2000, desde que devidamente

pactuada.Considerando os termos contidos na CLÁUSULA OITAVA - DOS JUROS - A taxa de juros de 1,84%

(um por cento e oitenta e quatro centésimos por cento) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central e na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE -

(...) - Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma

taxa de juros contratada para a operação e Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada

monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de

0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, verifica-se:Da simples

leitura destas cláusulas supracitadas, depreende-se que a aplicação de capitalização mensal de juros, e no caso de

impontualidade, a aplicação de juros remuneratórios, com capitalização mensal aplicando-se a mesma taxa de

juros contratada para a operação e sobre o valor da obrigação em atraso incidirão juros moratórios à razão de

0,033333% por dia de atraso.Logo, há de ser reconhecida a sua pactuação expressa e, por consequência, a

possibilidade de sua cobrança, afinal, a data de celebração do contrato é posterior ao advento da Medida

Provisória n.º 1963-17, de 31/03/2000.Para corroborar tal posicionamento, destaco os seguintes julgados, in

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO

FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL CONTRATADA.1. A capitalização

dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data

da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada

quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal.2.

Consignando o aresto atacado que há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros, revela-se

legal a sua incidência.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 345.968/MS, Rel. Ministro RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 28/10/2013)AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1- O agravo legal, em especial, visa submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de

matéria já decidida.2- O Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de

Materiais de Construção e Outros Pactos foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de

março de 2000. E, por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros.3- Agravo legal

desprovido.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008481-43.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2013)Em relação à

taxa de juros anuais de 12% (doze por cento) ao ano, prevista originalmente no artigo 192, parágrafo 3º, da

Constituição Federal, não foi considerada auto-aplicável pelo E. Supremo Tribunal Federal e foi revogada pela

Emenda Constitucional nº 40/2003. Nesse sentido as Súmulas 596 e 648 do Supremo Tribunal Federal. Ainda que
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assim não fosse, não cabe invocar o artigo constitucional, uma vez que não mais estava em vigor quando o

contrato foi assinado pelo réu, em 24/03/2011. No caso, realizada a perícia contábil, concluiu o sr. perito judicial

(fls. 124):Diante da exposição dos fatos acima e, após criteriosa análise nos documentos juntados nos Autos,

conclui-se que o Réu - Sr. Wladimir José dos Santos utilizou o crédito total em R$ 15.000,00, sendo os saques

efetuados no período de 02 de maio de 2011 a 24 de setembro de 2011 (conforme planilha).Efetuou os

pagamentos durante a Fase de Utilização. Porém, após esse período, ou seja, seis meses após a assinatura do

contrato, o saldo seria consolidado e teria início o período de amortização em 54 parcelas calculadas pela Tabela

Price. Porém, o Réu deixou de efetuar os pagamentos, tornando-se inadimplente desde o final da Fase de

Utilização.Considerando o fato de que o Réu não efetuou qualquer pagamento referente a Fase de Amortizaçao,

pode-se afirmar que o saldo devedor final é o indicado em 24 de setembro de 2011, ou seja, R$

15.000,00.Aplicando a variação da Taxa Referencial no período e após, os juros contratuais em 1,84% ao mês,

temos que o Saldo Devedor Final corrigido monetariamente para 23 de dezembro de 2011 monta o total de R$

15.868,81.Nessa medida, deve ser acolhido o valor apresentado no laudo pericial, valendo lembrar que o auxílio

técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Quanto à alegação de

ilegalidade da autotutela, vale dizer que a autora, credora da obrigação, pode, no caso de inadimplemento,

estabelecer contratualmente a forma como pretende reaver seu dinheiro, sem necessidade de intervenção do Poder

Judiciário.De outro lado, não prospera o pedido de exclusão das despesas judiciais e os honorários advocatícios,

pois tal cláusula apenas repete a norma do artigo 20, caput e 3º do Código de Processo Civil, segundo o qual é

dever do juiz, na sentença, condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios, no percentual de 10% a 20%, sobre o valor da condenação, de modo que, fundada a cláusula

contratual neste dispositivo legal, não pode ser considerada abusiva.Pelo exposto, julgo procedente a ação

monitória, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pelo Perito Judicial, no importe de R$

15.868,81 (quinze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), em 23/12/2011, devendo ser

atualizado na época do efetivo pagamento unicamente de acordo com as regras do contrato. Fica o mandado

inicial convertido em mandado executivo, prosseguindo a execução na forma determinada pelo artigo 475-I do

Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.232/05.Honorários advocatícios pelo réu, ora arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, suspensos em razão do disposto no art. 11, 2º da Lei

1.060/50.Declaro encerrado o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0008601-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDERSON FERREIRA TALHONI

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000407-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRISTIANO ALLEGRETTI

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001540-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCIO MANTELLO

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020661-23.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017019-

42.2014.403.6100) ANA CECILIA MOITA DO CARMO(SP104303 - ANA CECILIA MOITA DO CARMO) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora acerca do r. despacho de fl. 13, DECLARO EXTINTO

o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0021650-10.2006.403.6100 (2006.61.00.021650-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP127688 - CINTIA MARSIGLI AFONSO) X ESCOLA DE EDUCACAO

INFANTIL CARINHA SUJA S/C LTDA(SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X REGINA

MARCIA DE CAMARGO TACLA(SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X ROSANA

MARA DE CAMARGO TACLA BONITATIBUS(SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES)

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram (fls. 243/250), HOMOLOGO a

transação formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001985-95.2012.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA(SP035245 -

ARNALDO DAMELIO JUNIOR)

Primeiramente, recolha a parte autora as custas referentes ao desarquivamento dos autos. No silêncio, retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0005002-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RUBENS VIANA DA SILVA

Vistos, etc.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos qualificada,

em face de RUBENS VIANA DA SILVA, objetivando a execução de título extrajudicial oriundo do Contrato de

Empréstimo Consignado n 210249110000784334, celebrado entre as partes. Todavia, em cumprimento ao

mandado 0002.2013.01052, sobreveio a informação de que o réu havia falecido em 27/06/2012, informação esta

dada pelo Sr, Rodolfo, que apresentou-se como filho do executado, conforme certidão de fl. 52. A autora, apesar

de regularmente intimado para manifestar-se acerca da informação supra (fl. 63), não logro êxito em regularizar o

polo passivo da demanda.Assim sendo, a autora não sanou o defeito da exordial, como lhe foi determinado, a par

de não promover o devido andamento do feito através de providência que lhe competia.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial, consoante art. 295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no

artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC.Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de citação.Custas ex

lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001384-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANO SOUZA KOLBE ASSESSORIA - ME X LUCIANO SOUZA KOLBE

Vistos, etc.Tendo em vista a composição amigável entre as partes, informada pela autora à fl 74, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em

julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001445-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HELADIO PAIM AZEVEDO

Vistos, etc.Tendo em vista a composição amigável entre as partes, noticiada pela parte autora à fl. 36, declaro

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004974-69.2015.403.6100 - CELSO SICUTO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça
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Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a
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resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004982-46.2015.403.6100 - CELIA BERNARDES DE ARAUJO SILVA(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 38), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a
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execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004983-31.2015.403.6100 - ANGELA MARIA VAZ(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 36), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça
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Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004986-83.2015.403.6100 - LUCIA HELENA DA SILVA FERRERO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo
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discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0006684-27.2015.403.6100 - ARLINDO BACARO(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as
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ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0006899-03.2015.403.6100 - MARIO VIEIRA DOS SANTOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da
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diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,
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notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0006929-38.2015.403.6100 - CLAUDINEIDE INES BALAN(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI

GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     58/531



dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007420-45.2015.403.6100 - ALCIONE LUIZA CAPRONI PEREIRA(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,
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requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
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pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0007681-10.2015.403.6100 - PAULO TRUJILLO MORENO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,
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essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0007682-92.2015.403.6100 - AGOSTINHO RODRIGUES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     62/531



liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante

o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às
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demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008165-25.2015.403.6100 - GOMER ZANETTI(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos onde pretendem os

exequentes a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara

Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da

diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao mês de janeiro de 1989,

corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.Reconhecem os exequentes a ausência do trânsito em

julgado e a atual inexistência de parâmetros para o cálculo do quantum debeatur, notadamente quanto ao termo

inicial dos juros moratórios, razão pela qual pretendem realizar a liquidação por artigos (art. 475-E, do

CPC).Sustentam o cabimento da habilitação/liquidação de forma preventiva, para resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Requerem a citação da

executada e, após, o imediato sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº

626.307/SP. Após certificado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

requerem o prosseguimento do feito.Decisão exarada (fl. 37), pelo juízo da 8ª Vara Cível Federal desta Subsecção

Judiciária, determinou a livre distribuição dos autos.É o sintético relato.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Pretendem os exequentes, preventivamente, a habilitação de crédito oriundo da Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP), mediante liquidação por artigos (art. 475-E, do CPC).É certo

que a sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos,

traz comando genérico, no sentido de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta

de poupança, da diferença de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos

95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada da liquidez necessária, cabendo ser

liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do crédito, por

isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 19/11/2013).Na forma do artigo 475-I, 1º, CPC, é definitiva a execução da sentença

transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi

atribuído efeito suspensivo.No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,

versa sobre o respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.Pleiteou o recorrente, em sua inicial, a reforma

do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros

remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as

ações em sede executiva, decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória,

bem assim as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a

propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito, essencialmente, ao

mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº

165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro

lado, alegam os exequentes que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito

decorrente da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.O cerne

dessa controvérsia consistia em saber se a contagem ocorre a partir da citação na liquidação da sentença coletiva,

ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de

liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em

21/05/2014, foi julgado o REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem

deste a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) a A

Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (16ª Vara Cível/SP) não transitou em julgado, não se tratando,

assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz respeito,

essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c)

A suspensão determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a

execução provisória prevista pelo artigo 475-I, 1º, CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas

envolvendo o tema; outrossim, o caso destes autos não se enquadra nas exceções determinadas pelo E. Min.

Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de

conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos

Planos Econômicos, pendente de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente

da ação originária, enquanto não se define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante
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o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem deste a

citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa questão não está sendo

discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento

intentado, especialmente levando-se em conta o pedido apenas de citação da executada e, após, o imediato

sobrestamento da demanda até final decisão do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, com o prosseguimento

somente após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.Ademais, não há

qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se

encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também

existem outras questões pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100,

notadamente quanto a definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de modo que não é possível

sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o Recurso

Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da

propositura da ação, é que estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente

abrange a Subseção Judiciária de São Paulo (artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o

Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não há trânsito em julgado quanto ao mérito

da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e tampouco é possível

identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões

pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a

resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Por fim, ad

argumentandum, cabe registrar que a inicial não veio instruída com os documentos obrigatórios elencados pelo

artigo 475-O, 3º, CPC, sendo certo que normas editadas por outros ramos do Poder Judiciário não se aplicam às

demandas que se processam perante a Justiça Federal. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de

mérito, a teor do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, em face da Justiça

Gratuita que ora se defere.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelo exequente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0014144-02.2014.403.6100 - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP290108 - JOSE ALENCAR DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ajuizada por VERA LUCIA DOS SANTOS, nos autos qualificada, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, que a requerida apresente prestação de contas da

conta poupança nº 84987-8, Agência Senador Flaquer, bem como do FGTS, de seu falecido pai, Antônio Gentil

dos Santos.Juntou documentos (fls. 10/82).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 94).A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação às fls. 103/113, arguindo preliminarmente a carência de ação. Como preliminar de

mérito, alegou a prescrição. No mérito propriamente dito, requer a improcedência da ação. Réplica às fls.

117/123.É o Relatório.DECIDO.Inicialmente, acolho a preliminar de carência de ação por falta de interesse de

agir em relação ao pedido de prestação de contas da conta do FGTS do falecido Antônio Gentil dos Santos, pai da

autora, eis que foi objeto do processo nº 0067072-16.2008.403.6301 ajuizado no JEF de São Paulo, já transitado

em julgado (fls. 52/80), tendo a CEF comprovado nos autos que a quantia já foi integralmente levantada (fls.

108/113).A preliminar de carência de ação por inadequação da via eleita confunde-se com o mérito e com ele será

analisado oportunamente se o caso.Com relação à prescrição, para o deslinde da controvérsia, devemos observar

que o Conselho Monetário Nacional baixou as Resoluções nº 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de

junho de 1994, determinando o recadastramento das contas correntes.Foi dado prazo para o recadastramento até o

dia 28 de novembro de 1997, findo o qual os valores seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil e concederia

prazo de trinta dias para que os titulares contestassem o recolhimento, sob pena de não o fazendo, serem as

quantias repassadas ao Tesouro Nacional como receita orçamentária decorrente de coisa abandonada, nos moldes

da Lei nº 9.526/97, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 1.597/97:Art. 1º Os recursos existentes nas

contas de depósitos, sob qualquer título, cujos cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções

do Conselho Monetário Nacional nºs 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994,

somente poderão ser reclamados, junto às instituições depositárias, até 28 de novembro de 1997. 1º A liberação

dos recursos de que trata este artigo pelas instituições depositárias fica condicionada à satisfação, pelo reclamante,

das exigências estabelecidas nos incisos I e II do art. 1º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.025,

de 1993, observado o disposto no art. 3º e seus parágrafos da mesma Resolução. 2º Decorrido o prazo de que trata

este artigo, os saldos não reclamados, remanescentes junto às instituições depositárias, serão recolhidos ao Banco

Central do Brasil, na forma por este determinada, extinguindo-se os contratos de depósitos correspondentes na
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data do recolhimento.......................................................................................................Art. 2º Decorrido o prazo de

que trata o 3º do artigo anterior, os valores recolhidos não contestados passarão ao domínio da União, sendo

repassados ao Tesouro Nacional como receita orçamentária.É certo que a citada lei não padece do vício de

inconstitucionalidade, não ferindo, pois, o direito de propriedade. Nesse sentido já decidiu o STF na ADI-MC,

1715/DF, DJ 30-04-2004, Relator(a) MAURÍCIO CORRÊA, in verbis: AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. CONTAS DE DEPÓSITOS NÃO RECADASTRADOS.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.597, DE 10/11/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.526, DE 08/12/97. DIREITO DE

PROPRIEDADE; PRINCÍPIO DA LEGALIDADE; DIREITO DE HERANÇA; APRECIAÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO; ATO JURÍDICO PERFEITO; DEVIDO PROCESSO LEGAL: PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS.1. A substancialidade da Lei nº 9.526, de 8 de dezembro de 1997, não é

totalmente inovadora, uma vez que no seu contexto encontram-se alguns preceitos inspirados em paradigmas

preexistentes no mundo jurídico, sobretudo na Lei nº2.313, de 3 de setembro de 1954, e na Lei nº 8.749, de 10 de

dezembro de 1993.2. Dada a natureza jurídica do contrato de depósito bancário, ocorre a transferência para o

banco do domínio do dinheiro nele depositado; o depositante perde a qualidade de proprietário do bem

depositado, passando a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos, isto é, o

depositante torna-se credor do depositário.3. Na acepção ampla do conceito constitucional de propriedade, os

valores depositados, convertidos em créditos e abandonados pelos credores, podem ser destinados a fins sociais

mediante norma infraconstitucional.4. As atividades bancárias sujeitam-se aos ditames do Poder Público; quem

firma um contrato de depósito bancário para abertura e movimentação de conta adere às normas públicas

atinentes, inclusive as que obrigam o recadastramento. Por isso, as Resoluções do Conselho Monetário Nacional

nºs 2.025/93 e 2.078/94 não ofendem o princípio da legalidade.5. A Constituição garante o direito de herança, mas

a forma como esse direito se exerce é matéria regulada por normas de direito privado. 6. Os prazos de prescrição

ou de decadência são objeto de disposição infraconstitucional. Assim, não é inconstitucional o dispositivo da Lei

nº 9.526/97 que faculta ao interessado, no prazo de seis meses após exaurida a esfera administrativa, o acesso ao

Poder Judiciário.7. Não ofende o princípio constitucional do ato jurídico perfeito a norma legal que estabelece

novos prazos prescricionais, porquanto estes são aplicáveis às relações jurídicas em curso, salvo quanto aos

processos então pendentes.8. A Lei nº 9.526/97 não contraria o preceito do devido processo legal, dado que prevê

publicação, no Diário Oficial da União, do edital relacionando os valores recolhidos e indicando o nome do banco

depositário, bem como o rito do contencioso administrativo e recurso ao Poder -Judiciário.9. Medida cautelar

indeferida.Ocorre que, após o prazo inicialmente concedido, houve a publicação, em 12/08/1998, da Medida

Provisória nº 1711, reeditada diversas, quando mudou de numeração, ganhando o nº 1831, o qual foi convertida na

Lei nº 9.814, de 23 de agosto de 1999, sendo todas as reedições para dilatar o prazo para que o titular da conta

pleiteasse as quantias recolhidas ao Tesouro Nacional, sendo que o último prazo foi o estabelecido no artigo 1º da

Lei nº 9.814/99, in verbis:Art. 1o A Lei no 9.526, de 8 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte

dispositivo:Art. 4o-A. Os recursos existentes nas contas de depósito, de que trata o art. 1o desta Lei, ou que

tenham sido repassados ao Tesouro Nacional, nos termos do seu art. 2o, poderão ser reclamados junto às

instituições financeiras, nos termos dos respectivos contratos, até 31 de dezembro de 2002.Da análise dos

referidos dispositivos, conclui-se que o titular da conta ou seu representante legal tinha prazo de até o dia 28 de

novembro de 1997 para se recadastrar e até 31 de dezembro de 2002 para pleitear os valores repassados ao

Tesouro Nacional.No caso, a autora comprovou a existência da conta poupança nº 84987-8, Agência Senador

Flaquer, em nome de seu falecido pai, Antônio Gentil dos Santos e que pleiteou junto à CEF informações sobre a

referida conta.Restou comprovado também que a CEF, enviou correspondência ao sr. Antônio Gentil dos Santos,

em novembro de 1997 (fls. 34 e verso), solicitando seu comparecimento para recadastramento da conta, bem

como foi expedido o ofício nº 222/2009, comunicando a autora que os valores existentes em contas de depósito,

cujos cadastros não foram atualizados, foram recolhidos ao Banco Central em 02/12/1997 ou 01/06/1998 e que o

prazo para solicitação do ressarcimento dos referidos valores finalizou em 31/12/2002 (fls. 35/36).Entretanto, não

se tem notícia nos autos de que o titular ou seu representante tenha, no prazo prescricional do artigo 4º-A, da Lei

nº 9.526/1997, solicitado à CEF os valores depositados. Desta forma, evidencia-se a ocorrência da prescrição da

pretensão autoral.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas

partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à

exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas

pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI

417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos

do artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em

parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto:1) JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em

relação ao pedido de prestação de contas do FGTS do sr. Antônio Gentil dos Santos; e2) JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação ao pedido de prestação de contas da conta poupança

nº 84987-8, Agência Senador Flaquer, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Honorários

advocatícios pela parte autora, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja
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execução resta suspensa em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos do artigo. 12 da Lei n

1.060/50.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018505-43.2006.403.6100 (2006.61.00.018505-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X ORIUNDI ELETRO ELETRONICOS X MARIO SERGIO MASATRANDEA(SP104658 -

ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORIUNDI ELETRO ELETRONICOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO SERGIO MASATRANDEA(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004331-58.2008.403.6100 (2008.61.00.004331-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAPP COM/ DE PRODUTOS

DE INFORMATICA LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X MATHEUS DE LASCIO FILHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAPP COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MATHEUS DE LASCIO FILHO

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009302-86.2008.403.6100 (2008.61.00.009302-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDILEIDE LIMA CARRASCO

BORRACHAS - EPP X EDILEIDE LIMA CARRASCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILEIDE

LIMA CARRASCO BORRACHAS - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILEIDE LIMA

CARRASCO

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006642-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDERSON SILVA MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON SILVA

MAGALHAES

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0015522-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X DOCES E SALGADOS DOCEBON

LTDA - EPP(SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR) X JORGE MARCOS DEVIDES(SP258248 -

MILTON ROBERTO DRUZIAN) X SANDRA REGINA CANOVA(SP258248 - MILTON ROBERTO

DRUZIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOCES E SALGADOS DOCEBON LTDA - EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE MARCOS DEVIDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SANDRA REGINA CANOVA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0017407-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDINALDO DOS SANTOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDINALDO DOS SANTOS

SILVA
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CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0020100-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SILVIO PINTO CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SILVIO PINTO CRUZ

CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão noticiada pela Caixa Econômica Federal não

possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das custas de desarquivamento, em 10 (dez)

dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Silente,

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10167

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017576-63.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 -

ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X ACUSPHERE, INC. X J. RETTENMAIER & SOEHNE GMBH

CO. KG X LOREAL(SP160389 - FERNANDO EID PHILIPP E SP305288 - CAROLINA LANZA BREWER

PEREIRA FREIRE) X RICHARD A. HENRY

Fls. 104/105 - Ciência ao Autor da devolução da Carta Precatória, com certidão negativa do Oficial de Justiça,

para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0021789-78.2014.403.6100 - ANTONIO GLEIBER CASSIANO JUNIOR - INCAPAZ X ANTONIO GLEIBER

CASSIANO(PR030278 - CLAUDINEI SZYMCZAK) X UNIAO FEDERAL

O autor em cumprimento ao despacho de fl. 1247 junta aos autos exames que deverão ser apresentados ao Dr.

Rodrigo Vianna.Considerando que dos mencionados exames constam além dos laudos e relatórios médicos,

imagens que não foram apresentadas em mídia digital, e tendo em vista a urgência que o caso requer, determino:a)

encaminham-se à União, por mandado, cópias dos laudos de ANGIORESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA

REGIÃO PELVICA CERVICAL, TORAX, ABDOMEN E PELVE(fl. 1262), bem como os originais das imagens

e radiografias; do RELATÓRIO MÉDICO elaborado pelo DR. JULIO CESAR WIEDERKEHR Professor Chefe

do Serviço de Transplante de Fígado do HOPITAL PEQUENO PRINCIPE (fls. 1263) e dos exames Laboratoriais

(fls. 1264/1278), para que providencie, com a máxima urgência, o encaminhamento ao órgão responsável pelas

tratativas para a realização do procedimento, Ministério da Saúde, e-mail: railda.rufo@saude.gov.br (conforme

informação fls. 1242/1243), ou seu substituto legal, que deverá encaminhar os resultados dos exames ao Dr.

Rodrigo Vianna, chefe da equipe que realizará o procedimento no Hospital em Miami;b) dê-se ciência, por meio

eletrônico, ao Ministério da Saúde, e-mail: railda.rufo@saude.gov.br( informação fls. 1242/1243), deste despacho

e das diligências que estão sendo tomadas.Sem prejuízo dos procedimentos que deverão ser adotados, manifeste-

se a União Federal acerca da petição de fls. 1260/1261, e comprove o encaminhamento dos exames ao Dr.

Rodrigo Vianna no prazo de 5 dias.Informe-se ao Exmo. Presidente do E.TRF-3ªRegião o teor desta decisão e da

de fl. 1247.Cumpra-se e intimem-se.

 

0003512-77.2015.403.6100 - SILVIA MASSANO DE ALMEIDA X EDMUR WLADIMIR RAMOS DE

ARAUJO(SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência aos Autores da manifestação de fls. 183/184.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int.

 

0007183-11.2015.403.6100 - C.W.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP128768A -
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RUY JANONI DOURADO E SP221033 - FRANCISCO CORRÊA DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por CWGSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face

da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela antecipada para suspender os efeitos das decisões

administrativas impugnadas e determinar que a União Federal se abstenha de dar continuidade a quaisquer atos

que possam dar uma destinação à área do Sítio Caneu, retornando a situação ao status quo ante. A autora relata

que celebrou com a parte ré os contratos de aforamento nºs 7071.0103934-60 e 7071.0103935-41, decorrentes dos

processos administrativos nºs 04977.010735/2010-45 e 04977.008975/2011-61, correspondentes às áreas seca e

de mangue do denominado Sítio Caneu. Em 01 de outubro de 2012, o Ministério Público Federal solicitou à

Secretaria de Patrimônio da União (SPU) informações acerca dos processos administrativos acima indicados para

verificação do procedimento de concessão do aforamento das áreas seca e de mangue. Posteriormente, foi

deflagrada a operação Porto Seguro para investigação de ocorrência de suposta fraude na elaboração de pareceres

técnicos favoráveis a particulares, no âmbito da Administração Pública Federal. Em 27 de novembro de 2012 os

processos administrativos requisitados foram encaminhados à Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento

(CONJUR), a qual se manifestou pelo sobrestamento dos aforamentos concedidos à autora, como medida

acautelatória, expedindo-se notificação aos interessados para apresentação de impugnação. Em 19 de fevereiro de

2013, a CONJUR apresentou manifestação no sentido de que a SPU deveria adotar as providências necessárias

para verificar a regularidade dos processos administrativos que envolveram o Sítio Caneu, garantindo aos

interessados o exercício do contraditório e da ampla defesa, sem, contudo, adentrar ao mérito da questão haja vista

que essa matéria era de competência da própria SPU (fl. 06). Em 05 de setembro de 2013, a Coordenadoria Geral

de Apoio ao Desenvolvimento Local da SPU elaborou relatório concluindo que o aforamento foi concedido sob

argumentos frágeis.O Diretor de Destinação Patrimonial da SPU solicitou, em 27 de janeiro de 2014, ao CGADL

levantamento de informações complementares acerca dos aforamentos concedidos. Diante disso, foi elaborada a

nota técnica nº 234/2014, que concluiu pela necessidade de anulação dos aforamentos concedidos, em virtude da

falta de comprovação da efetiva ocupação da área para realização das inscrições de ocupação; da indevida

transferência de inscrição de ocupação para empresa brasileira com sócios estrangeiros e da elaboração de laudos

para avaliação dos terrenos, sem observância das normas cabíveis. Em 11 de junho de 2014, a CONJUR entendeu

pela necessidade de anulação dos aforamentos concedidos exclusivamente em razão de suposta não comprovação

do efetivo aproveitamento da área para a inscrição da ocupação e, uma vez que a inscrição de ocupação teria sido

ilegal, o aforamento deveria ser anulado, haja vista que seria um dos requisitos para a outorga do aforamento a

comprovação da efetiva ocupação da área (fl. 07). A Secretária da SPU, em 03 de julho de 2014, proferiu decisão

que anulou as inscrições de ocupação e as concessões de aforamento do Sítio Caneu. A autora interpôs recurso

administrativo, tendo a decisão sido mantida pela Ministra de Estado de Planejamento, em 16 de dezembro de

2014.Após, por intermédio da Portaria nº 327/2014, a Secretária da SPU declarou de interesse público a área do

Sítio Caneu, a qual seria destinada à utilização na atividade portuária. A autora defende a nulidade do processo

administrativo, em razão da violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois a anulação das

inscrições de ocupação e dos aforamentos foi realizada sem que a autora e os ocupantes anteriores tivessem a

oportunidade de apresentar manifestação ou produzir provas. Sustenta a legalidade da concessão do aforamento do

Sítio Caneu; a violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido; a existência de boa-fé da autora e a

necessidade de ressarcimento dos valores por ela dispendidos. Finalmente, alega a nulidade da declaração de

interesse público da área do Sítio Caneu, em virtude do desvio de finalidade. No mérito, requer a declaração da

nulidade das decisões administrativas. Alternativamente, pleiteia a condenação da União Federal ao ressarcimento

dos prejuízos suportados pela autora em razão das decisões que anularam as inscrições de ocupação e a concessão

de aforamento dos registros imobiliários patrimoniais nºs 7071.0103934-60 e 7071.0103935-41. É o breve

relatório. Decido. Observo que a parte autora requer a declaração da nulidade do processo administrativo, em

virtude da violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Diante disso, considero necessária a prévia

oitiva da parte contrária para melhor elucidação dos fatos narrados. Cite-se a União Federal. Concedo à ré o prazo

de dez dias, independentemente do prazo para contestação, para manifestação acerca do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado pela parte autora, bem como juntada, preferencialmente por meio de mídia eletrônica,

de cópia integral do processo administrativo que acarretou a anulação das inscrições de ocupação e da concessão

de aforamento dos registros imobiliários patrimoniais nºs 7071.0103934-60 e 7071.0103935-41.Decorrido o prazo

acima concedido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se a parte

autora. 

 

0008434-64.2015.403.6100 - ABRIL RADIODIFUSAO S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Autora:1) Apresente a via original da procuração de fls. 31/32;2)

Adite/emende a Inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico almejado e, se necessário,

complemente o valor das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da Inicial;3) Comprove o

recolhimento das custas iniciais, pois juntou aos autos cópia autenticada da guia de recolhimento.Outrossim, no

mesmo prazo, deverá juntar aos autos a Declaração de Autenticidade das cópias dos documentos que
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acompanham a Inicial, firmada pelo patrono da Autora.Cumpridas as determinações acima, solicite-se ao SEDI,

por via eletrônica, a alteração do valor da causa e tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0027056-51.2002.403.6100 (2002.61.00.027056-6) - MARCOS AFONSO DE OLIVEIRA X OSMAR

SILVEIRA FRANCO X OTO ERWIEN WESTHOFER X DOMINGOS FONTAN X BENEDITO ANTONIO

MARCELLO X TARCISIO FERREIRA FREIRE X MARCIO GIUSTI X JOSE NELSON

MARSOLA(SP111811 - MAGDA LEVORIN) X DIRETOR GERAL DO EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIAO

Fl.398 Prejudicado o pedido do impetrante, uma vez que o v. acórdão manteve a sentença que DENEGOU A

SEGURANÇA.Intime-se, após arquivem-se.

 

0015489-71.2012.403.6100 - MILTON FONSECA DE AZEVEDO(SP322163 - GRAZIELLA VERAS

MEDEIROS ROSA) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Autoridade Impetrada informando acerca do provimento

do Recurso de Apelação interposto pelo Impetrante, para que adote as providências cabíveis ao seu fiel

cumprimento.O referido ofício deverá ser instruído com cópias da sentença de fls. 70/72, acórdão de fls. 117/119,

decisões de fls. 131/135 e 153/156 e manifestação de fl. 164. Cumpra-se.

 

0013357-70.2014.403.6100 - MMS PARTICIPACOES S.A.(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E

SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista as informações prestadas às fls. 120/121, oficie-se novamente o Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça:1 - Como

funciona a alimentação de dados no sistema de informação SUCOP;2 - Qual documento ensejou a inserção dos

dados de postagem constantes no sistema (fl. 121), inclusive informando o que fundamentou o preenchimento do

campo motivo com mudou-se.Com a vindas dos esclarecimentos, dê-se ciência à Impetrante e tornem

conclusos.Oficie-se. Intimem-se. 

 

0017659-45.2014.403.6100 - SILVANA HELENA PEREIRA(SP282453 - LUCIANO BERNABÉ) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, vista ao

D. Representante do Ministério Público Federal.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.Intime-se.

 

0023030-87.2014.403.6100 - SAMSON OLUWASEUN ALANI(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D.

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se. 

 

0007555-57.2015.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(PR050448 - JOSE ROZINEI

DA SILVA E SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT e da UNIÃO FEDERAL, visando à concessão de provimento liminar que determine a

conclusão imediata do procedimento administrativo correspondente ao pedido de ressarcimento nº

34507.70405.170414.1.1.17-1182, enviado em 17 de abril de 2014, bem como o pagamento dos créditos

reconhecidos, após o levantamento de eventuais débitos para fins de compensação, com a incidência da taxa

SELIC a contar do prazo de 360 dias do envio de cada pedido, sendo vedada a compensação de ofício prevista no

artigo 61, da IN/SRF nº 1.300/2012 com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, sob pena de incidência de

multa diária. A decisão de fl. 44 determinou a notificação da autoridade impetrada, para que prestasse informações

no prazo de dez dias.A União Federal requereu o ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009 (fl. 47).A autoridade impetrada prestou informações às fls. 48/54, comunicando a conclusão da

análise de direito creditório a favor da impetrante em 16 de outubro de 2014. É o breve relatório. Decido. Os autos
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vieram conclusos para apreciação do pedido liminar. Contudo, verifico que a autoridade impetrada, ao prestar

informações, comunicou a apreciação, em 16 de outubro de 2014, do pedido de ressarcimento formulado pela

parte impetrante.Tendo em vista que o pedido de ressarcimento foi apreciado pela autoridade impetrada em

momento anterior ao da propositura da demanda, informe a impetrante, no prazo de dez dias, se permanece o

interesse no prosseguimento do feito. Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. Intime-se a

impetrante. 

 

0008688-37.2015.403.6100 - INTERNATIONAL PAPER EXPORTADORA LTDA.(SP195937 - AISLANE

SARMENTO FERREIRA DE VUONO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por INTERNACIONAL PAPER EXPORTADORA LTDA em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, visando a concessão de liminar para determinar que o impetrado análise do pedido

administrativo de habilitação no Regime Especial de Suspensão de IPI protocolizado em 16/07/2012, nos autos do

processo Administrativo nº 18186.726210/2012-16.Considerando a inexistência de risco iminente de perecimento

de direito, reputo prudente e necessário ouvir o impetrado antes da apreciação do pedido de medida

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal de dez dias.Dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme determinado pelo

artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em

ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição - SEDI a sua inclusão no polo passivo,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta

autorização legal tal como acima referido. Após, voltem os autos conclusos para análise da medida liminar

pleiteada.Intimem-se as partes.

 

0008858-09.2015.403.6100 - RONIERE CARVALHO LEAL(SP053433 - ELISABETE DOS SANTOS) X

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Considerando a inexistência de risco iminente de perecimento de direito, reputo como prudente e necessário ouvir

o Impetrado antes da apreciação do pedido liminar, portanto: 1) Notifique-se a Autoridade Impetrada para prestar

informações no prazo legal;2) Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7,

inciso II, da Lei n. 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao

Setor de Distribuição - SEDI a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste

juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.Sem prejuízo,

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante:a - Esclareça o ato coator praticado pela Autoridade

Impetrada;b - Apresente documentação comprobatória de sua competência para atuar como árbitro e de que

exerce tal atividade;Junte aos autos a Declaração de Autenticidade, firmada por seu patrono, das cópias dos

documentos que acompanham a Inicial.Cumpridas as determinações acima e com a vinda das informações

prestadas pela Impetrada, venham os autos conclusos para análise do pedido liminar.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0026497-84.2008.403.6100 (2008.61.00.026497-0) - HIDROPAV CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO

LTDA X ERIC DE FREITAS FERREIRA X SINESIO DE FREITAS FERREIRA(SP132523 - ROSELI

APARECIDA KOZARA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP210750 - CAMILA MODENA) X HIDROPAV CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERIC DE FREITAS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SINESIO DE FREITAS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP177829 - RENATA

DE CAROLI)

Ciência ao requerente do retorno dos autos do arquivo para que requeira o que de direito.No silêncio, arquivem-se

os autos.

 

0005258-14.2014.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2377 - CLAUDIA APARECIDA CIMARDI E

SP153843 - FÁBIO TRABOLD GASTALDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA

JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1327 - ROSANA

MONTELEONE SQUARCINA)

Dê-se vista à Requerente da manifestação da União às fls. 695/698.Int.
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Expediente Nº 10168

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002974-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JEAN SILVA DE MENEZES

Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com

efeito, o art. 5º do Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar

que: Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a

critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução. Ademais, o contrato

particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo extrajudicial, nos

termos do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.Assim, como não foi instaurada a relação processual,

tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia

processual e da entrega da prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para

posterior propositura da ação executiva.Assim, solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe

processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as mesmas partes e voltem conclusos para

ulteriores deliberações.Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a

emendar a inicial, requerendo a citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 652 do Código de Processo Civil,

com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do débito atualizado, com base no valor das parcelas

inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias, contado da publicação desta

decisão, sob pena de indeferimento da inicial.Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem os

autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente. 

 

0009841-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE

GOMES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VALDIR APARECIDO DE MELO JUNIOR

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória sem cumprimento às fls. 121/141, onde consta da certidão do Oficial

de Justiça (fl. 139) que a parte interessada não forneceu os meios necessários à realização da diligência, concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a Autora se manifeste acerca do teor da referida certidão.Não obstante, no mesmo

prazo deverá se manifestar em termos de prosseguimento da demanda.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0055657-14.1995.403.6100 (95.0055657-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047141-

05.1995.403.6100 (95.0047141-8)) MERONI FECHADURAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP252946 - MARCOS TANAKA DE

AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Trata-se de pedido de habilitação dos herdeiros do Espólio de José Roberto Marcondes, Patrono dos autores com a

finalidade de requerer a execução de verba honorária.A União Intimada acerca do pedido de habilitação nada

opôs.À vista dos documentos juntados e em face da expressa concordância da parte contrária, declaro habilitado,

nos termos do disposto no artigo 1060 do Código de Processo Civil, o cônjuge supérstite e inventariante

PRESCILA LUZIA BELUCCIO do Patrono falecido, para admiti-la nos autos como sucessora deste.Solicite-se ao

SEDI para alterar a autuação, fazendo constar do polo ativo da ação a inventariante PRESCILA LUZIA

BELUCCIO ora habilitada.Intime-se e após cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do C.P.C.

 

0015463-73.2012.403.6100 - YUKI HAMILTON ONDA KABE X ANDREA LIMA DA SILVA(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora, por mandado, a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena

de extinção do processo, nos termos do disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0008956-62.2013.403.6100 - PAULO HENRIQUE FORCINETTI(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE

CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 250/251 - O artigo 38 do Decreto Lei 70/66 estabelece que a taxa de ocupação é quantia exigível o período

entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva imissão na posse. Ocorre que

a decisão de fls.186/187 determinou a suspensão da consolidação da propriedade do imóvel até o julgamento final

da lide e, portanto, o presente caso não traz a hipótese descrita no artigo supramencionado, não sendo cabível a

imposição da taxa de ocupação requerida pela Caixa Econômica Federal. Todavia, verifica-se que o Autor reside

no imóvel sem pagamento de nenhuma quantia e afirmou em sede de petição inicial que considera correto a título
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de Encargo Mensal Recalculado o valor de R$ 1.163,68 (fl. 41), bem como acostou aos autos parecer técnico

econômico-financeiro (fl. 73) onde informa que o saldo devedor em fevereiro de 2013 era de R$

146.883,28.Diante disso, determino que o Autor:1 - Deposite judicialmente as prestações vencidas desde fevereiro

de 2013, observando-se o parecer de fl. 73 (elaborado por economista de sua confiança);2 - Efetue o pagamento

das prestações vincendas, no valor que entende correto de R$ 1.163,68, diretamente na Caixa Econômica

Federal.Intimem-se.

 

0059730-41.2014.403.6301 - ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(SP142947 - GUILHERME

FERNANDES LOPES PACHECO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido formulado pelo Autor à fl. 14 de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, o qual foi

corroborado pela Declaração de Hipossuficiência juntada à fl. 18. Anote-se.Sem prejuízo, concedo ao Autor o

prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia da Petição Inicial, pois a via impressa pelo Juizado Especial

Federal e remetida à presente Vara possui alguns caracteres incompreensíveis. Após, tornem os autos

conclusos.Intime-se. 

 

0001741-64.2015.403.6100 - POLIFLUOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP200488 -

ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP350439 - IRAN GARRIDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 128/129 - Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a Autora cumpra integralmente a decisão

de fl. 127.Int. 

 

0006671-28.2015.403.6100 - OSCAR HARUHIKO MIZUMA X MARGARETE SOUZA DO

NASCIMENTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE

AGUIAR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Concedo o prazo suplementar de 20 (dez) dias para que os Autores cumpram integralmente a decisão de fls.

59/60.Intimem-se.

 

0007174-49.2015.403.6100 - WYDA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA X ANTONIO CARLOS DE

FREITAS - EPP X CASSIA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME X SANTA RITA DE CASSIA

PIZZARIA E RESTAURANTE EIRELI X SANTA RITA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME X

ALUKENTI EMBALAGENS LTDA X OKRA EMBALAGENS METALICAS SOROCABA LTDA X RIO

PRATA EMBALAGENS LTDA(SP297951 - JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA E SP308040 -

THIAGO MANCINI MILANESE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 400/401 - Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que os Autores cumpram integralmente a

determinação à fl. 398.Int.

 

0007251-58.2015.403.6100 - ITAL SAUDE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA -

EPP(SP182750 - ANDREA DE SOUZA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL

Fls.30/32 - Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o Autor cumpra integralmente a decisão de

fl. 28.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002208-87.2008.403.6100 (2008.61.00.002208-1) - NUTRIMENTO AGROINDUSTRIAL LTDA(SP223721 -

FERNANDA VASCONCELOS FONTES) X CELSO EDUARDO MELO FONTES(SP223721 - FERNANDA

VASCONCELOS FONTES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X

JOAO CARLOS RUSSO GODOY

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por NUTRIMENTTO AGROINDUSTRIAL LTDA. e CELSO

EDUARDO MELO FONTES em face de BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL - BNDES e JOÃO CARLOS RUSSO GODOY, com pedido de suspensão do processo principal, visando

obter a manutenção da posse das máquinas objeto da Ação de Busca e Apreensão nº 2006.61.00.000906-7.Alegam

serem terceiros de boa fé que adquiriam as máquinas sem saberem de eventuais ônus existentes sobre elas.Com a

inicial, juntaram procurações e documentos (fls. 13/30).Os autos foram incialmente distribuídos à 3ª Vara Federal

Cível, onde tramitava a ação principal.Lá foi proferida sentença de indeferimento da inicial (fls. 33/34 e 45), a

qual foi reformada pelo TRF/3ª Região, que determinou o regular processamento do feito (fls. 103/104 e

105).Determinado o prosseguimento do feito (fl. 106), o BNDES apresentou impugnação aos embargos, às fls.

108/116.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 117), somente o BNDES se

manifestou, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 118 e 119).Sobreveio, às fls. 120/122 e 127/129,

decisão determinando a suspensão do processo principal (processo 0000906-91.2006.403.6100) e concedendo
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prazo para que os embargantes emendassem a inicial para:1) incluir Paulo Egydio Ferreira Fontes, em tese no pólo

ativo da ação ou, caso se recusasse, para que fosse citado para assumir o pólo passivo ou se tornasse revel, já que

também foi adquirente das máquinas, nos termos do contrato trazido aos autos;2) incluir no pólo passivo, e

posterior citação, dos demais réus da Ação Principal (busca e apreensão com garantia fiduciária); e3) juntasse as

contrafés para a citação da partes mencionadas nos itens 1 e 2 e também do co-embargado João Carlos Russo

Godoy que, por não estar representado por advogado na ação principal, deveria ser citado por mandado para os

termos dos presentes embargos.Intimados para cumprimento, os embargantes não se manifestaram (fl.

130).Determinada a intimação pessoal dos embargantes, para darem andamento ao feito em 48 horas, sob pena de

extinção (fl. 131), o mandado foi cumprido somente para Celso Eduardo Melo Fontes (fls. 137/138), sendo que a

empresa não foi encontrada no endereço indicado na inicial (fls. 140/144).Os autos foram redistribuídos para esta

5ª Vara Federal Cível em setembro/2014 (fl. 136).Consta, finalmente, à fl. 146, determinação de intimação da

empresa na pessoa de qualquer dos sócios, mas os mandados expedidos retornaram negativos (fls. 147/148 e

150/151).É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Diante da desídia dos Embargantes que não deram regular

andamento ao feito, configurada está a situação prevista no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil,

que assim dispõe:Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:...III - quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Observo que os

embargantes foram inicialmente intimados, para cumprirem as decisões de fls. 120/122 e 127/129, por intermédio

de sua patrona, conforme fl. 130. Como não houve atendimento, foram proferidas as decisões de fls. 131 e 146,

determinando-se a intimação pessoal da parte embargante para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Tal intimação foi cumprida em relação ao co-embargante

Celso Eduardo Melo Fontes e ele não se manifestou.Ocorre que a intimação por mandado da Empresa, restou

infrutífera (fls. 144, 148 e 151) em razão dela ter mudado de endereço sem comunicar tal fato ao juízo, fato que

contraria o disposto no parágrafo único do artigo 238 do Código de Processo Civil.Confira-se, a propósito o teor

da citada norma:Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus

representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou

chefe de secretaria. Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço

residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o

respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.Assim, considerando que é dever da

parte manter atualizado o endereço declinado na inicial, sob pena de, não o fazendo, ser reputada como válida a

intimação dirigida àquele endereço, e que a parte embargante, neste caso, não manteve atualizado seu endereço,

conclui-se como efetiva as comunicações enviadas para o endereço declinado na petição inicial.Posto isso, julgo

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo

Civil.Condeno os Embargantes no pagamento das custas processuais remanescentes e em honorários advocatícios,

que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. Traslade-

se cópia da presente sentença para os autos da Ação Principal (Processo nº 0000906-91.2006.403.6100).P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0405622-14.1997.403.6100 (97.0405622-2) - CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES(SP295063 -

ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE) X DELEGADO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO DA

UNIAO NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 309 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Impetrante se manifeste nos termos do

despacho de fl. 305.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014585-80.2014.403.6100 - VICTOR MARTINI VALENTE - INCAPAZ X LILIAN BUENO

MARTINI(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X CHEFE DEPTO RECURSOS

HUMANOS SUPERINTENDENCIA REG POLICIA FEDERAL SP X UNIAO FEDERAL

Baixem os autos em diligência.Concedo ao impetrante o prazo de dez dias para juntar aos autos atestado de

permanência carcerária do servidor José Fernando Valente, desde a data do ingresso na prisão preventiva até a

presente data. Cumprida a determinação acima, dê-se vista à União Federal pelo prazo de cinco dias.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se o impetrante.

 

0006856-66.2015.403.6100 - MDN EMPREITEIRA LTDA - ME(SP347828 - CINTYA GOMES DA SILVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Considerando a inexistência de risco iminente de perecimento de direito, reputo como prudente e necessário ouvir

o impetrado antes da apreciação do pedido de medida liminar.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste

suas informações no prazo legal de 10 (dez) dias. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, conforme determinado pelo artigo 7.º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe

cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7.º, inciso II,

da Lei 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de
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Distribuição - SEDI a sua inclusão no pólo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse

sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.Após, voltem conclusos para

análise da medida liminar pleiteada.I.

 

0008428-57.2015.403.6100 - ALFASTAR PARTICIPACOES LTDA(SP271296 - THIAGO BERMUDES DE

FREITAS GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

Tendo em vista o termo de prevenção de fl.44/45, Intime-se o impetrante para que junte aos autos cópias das

iniciais, decisões, sentenças e acórdãos dos autos dos mandados de segurança nºs 0011046-53.2007.403.6100 e

0031384-48.2007.403.6100, para verificação de eventual prevenção.Cumpridas as determinações venham os autos

conclusos.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0022164-16.2013.403.6100 - ALPHAVOX RECUPERACAO DE CREDITO E TELEATENDIMENTO

LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA E SP112107 - CARLA MARIA MELLO LIMA MARATA)

X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 522/524, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014231-55.2014.403.6100 - MARIA DA CONCEICAO ANSELMO NAVARRO(SP243317 - SERGIO

CAETANO MINIACI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a Requerente retire os documentos desentranhados dos

autos e anexados à contracapa destes. No silêncio, arquivem-se.Intime-se.

 

0023887-36.2014.403.6100 - ASSOCIACAO DA UNIAO DOS MICROEMPREENDEDORES DO PATIO DO

PARI(BA019816 - PAULO ROBERTO CASTRO SANTANA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Considerando noticia veiculada no sitio da Prefeitura Municipal de São Paulo acerca da suspensão do edital de

licitação do circuito das compras (documentos que seguem juntados), intime-se o autor para que diga se persiste o

interesse no prosseguimento da demanda.Em caso positivo, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo

327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de réplica.Proceda a secretaria a juntada da consulta

realizada ao sitio da Prefeitura de São Paulo.Intime-se.

 

0007181-41.2015.403.6100 - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP280222 - MURILO

FERREIRA LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Recebo a manifestação de fls. 55/104 como pedido de reconsideração.A petição de fls. 55/104 não trouxe nenhum

aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão de fl. 53, razão pela qual a mantenho por seus

próprios fundamentos.Isto posto, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o Requerente cumpra

integralmente a decisão de fl. 53.Cumpridas as determinações, tornem conclusos para verificação de eventual

prevenção conforme termo de fls. 51/52 e análise do pedido liminar. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0047141-05.1995.403.6100 (95.0047141-8) - MERONI FECHADURAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA

CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL X MERONI FECHADURAS LTDA

Fls. 203/208 Prejudicado o requerimento da União ante os termos da decisão do agravo de instrumento

(fls.197/198).Aguarde-se no arquivo.

 

 

Expediente Nº 10169
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005985-75.2011.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO

DA CUNHA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL

Despacho em petição do autor:J. defiro o prazo de 20 dias tanto para a União como para a parte autora, iniciando-

se primeiramente para a última.

 

 

Expediente Nº 10170

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015344-44.2014.403.6100 - ADRIANO SILVA NEVES X WILLIAN JAMAL CHAHINE(SP228013 -

DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Considerando que os autores alegam que possuem recursos financeiros para a quitação integral do débito,

mediante pagamento a vista, e o disposto no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, defiro o pedido

formulado na petição de fls. 137 e DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19 de maio de 2015,

às 14:30 horas, a ser realizada na Sala de Audiências deste Juízo.Intimem-se os autores mediante publicação desta

decisão e a ré por mandado, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça de Plantão, tendo em vista a proximidade da

data designada.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5047

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003722-31.2015.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 316: Expeça-se novo mandado de intimação à parte impetrada, a ser cumprido por Oficial de

Justiça, para que cumpra a r. decisão de folhas 270, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a Secretaria instruí-lo com

uma das contrafés constantes na contracapa dos autos, tendo em vista que a indicada autoridade coatora solicitou

maiores detalhes que se encontram na inicial.Após a manifestação do INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA

RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, voltem os autos conclusos.Cumpra-se. Int.

 

0009011-42.2015.403.6100 - JANAINA BATISTA RAMALHO(SP212083 - ATAILSON PEREIRA DOS

SANTOS) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) o complemento da contrafé (inclusive procuração, documentos e etc.),

nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, para instruir o ofício de notificação à indicada autoridade coatora;

a.2) a atribuição do valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, independentemente da

apreciação do pedido do benefício da Justiça Gratuita; a.3) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o

ofício ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II,

da Lei nº 12.016/2009 (APENAS A INICIAL); a.4) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem

como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 5062

 

DESAPROPRIACAO

0506440-62.1983.403.6100 (00.0506440-6) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP214044A - LUCIANO

GIONGO BRESCIANI E RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO) X ADEMAR CESAR DE

CARVALHO X VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO X JORGE FLAKS X CELESTE MARIA CARIBE

RIBEIRO FLAKS X MARIA BARBOSA CARIBE RIBEIRO X SONIA MARGARIDA CARIBE RIBEIRO X

LUCIANO DOS SANTOS GAINO X ANNA LUCIA RIBEIRO GAINO X MARILENE CARIBE

RIBEIRO(SP017998 - HAILTON RIBEIRO DA SILVA E SP208300 - VIVIAN D´AVILA MELO PAIXÃO)

Vistos. Fls. 410/421: Para expedição da carta de adjudicação deverá a expropriante juntar cópia autenticada do

memorial descritivo. Prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará de levantamento, conforme já determinado à fl. 408,

devendo a parte autora comparecer em cartório para sua retirada mediante recibo nos autos e no prazo legal. Com

a juntada do alvará de levantamento liquidado e nada mais sendo requerido pela expropriante, arquivem-se os

autos (baixa-findo). I.C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Providencie o beneficário a pronta retirada do

alvará de levanta mento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias, conta dos da data da

expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho d e 2010. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0695504-13.1991.403.6100 (91.0695504-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015322-

89.1991.403.6100 (91.0015322-2)) JOCKEY CLUB DE SAO PAULO(SP023689 - SONIA CORREA DA

SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 - ALEXANDRE

DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X JOCKEY CLUB DE

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0011301-36.1992.403.6100 (92.0011301-0) - SUZUKI IND/ E COM/ LTDA(SP011066 - EDUARDO

YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SUZUKI

IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015285-03.2007.403.6100 (2007.61.00.015285-3) - RUBENS CECCHERINI VALLILO X MARCIA ALVES

MARTINS(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 -

LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X RUBENS CECCHERINI VALLILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCIA ALVES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. LUCIANO RODRIGUES 

Diretor de Secretaria 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004729-97.2011.403.6100 - AUTO POSTO UNICAR V LTDA(SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA E

SP306998 - VIVIAN DANIELI CORIMBABA MODOLO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Trata-se de ação ordinária, proposta por AUTO POSTO UNICAR V LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, em que pretende a autora seja reconhecida

a nulidade do Processo Administrativo n 48621.000077/2009-45, e a consequente anulação da multa descrita no

Auto de Infração n 170.301.2009.34.273212.Contestação apresentada a fls. 104/266, pugnando a ré pela

improcedência do pedido.Réplica a fls. 271/284.As partes pugnaram pela produção de provas a fls.

287/297.Deferida a realização de prova pericial (fls. 309).As partes apresentaram quesitos e indicaram assistente

técnico (fls. 310/317).A ANP interpôs recurso de agravo retido em face da decisão que deferiu a realização da

prova pericial (fls. 318/325).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, ocasião em que foi reconsiderada a

decisão que determinou a realização da prova pericial (fls. 329/329-verso).A parte autora opôs embargos de

declaração, os quais foram rejeitados (fls. 333/338).Posteriormente, solicitou a expedição de ofício ao IPEM, a

fim de que fossem respondidos alguns quesitos que, no seu entender, seriam necessários ao julgamento do feito

(fls. 339/340), bem como interpôs recurso de Agravo Retido (fls. 341/345), e postulou a concessão da justiça

gratuita (fls. 346/352).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 353).A ANP, por sua vez, apresentou novo

agravo retido e manifestou-se em face do recurso interposto pela parte autora (fls. 355/377).Finalmente, a parte

autora apresentou contraminuta ao agravo interposto pela ANP (fls. 381/389), pugnando pela manutenção da

decisão que deferiu a assistência judiciária gratuita.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.DECIDO.No

caso em análise, a parte autora requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita unicamente em razão de sua

inatividade, o que na ocasião foi acolhido pelo Juízo a fls. 353.Entretanto, conforme bem apontado pela ANP, a

inabilitação para operar não pode ser entendida como sinônimo de insuficiência de aporte financeiro.Frise-se que,

conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região, a simples declaração de inatividade da pessoa jurídica não é

suficiente para a concessão da gratuidade processual:PODERES DO RELATOR DO RECURSO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar

provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.II - Hipótese dos autos em que a

decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante se limitando a questionar a

orientação adotada, respeito e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina

do artigo 557 do Código de Processo Civil.III - A alegação de miserabilidade com base unicamente na declaração

simplificada de inatividade da pessoa jurídica não autoriza a concessão de justiça gratuita.IV - Agravo legal

desprovido.(AI - Agravo de Instrumento - 547334, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)Ademais, o documento de fls 351 demonstra que a pessoa jurídica encontra-

se inativa desde 31/05/2009, data anterior à propositura da ação, fato que não impediu o recolhimento das custas

iniciais.Frise-se que a concessão da justiça gratuita para pessoas jurídicas é providência que depende da análise

dos elementos que comprovem a sua efetiva hipossuficiência, a qual não restou configurada nos autos. Em face do

exposto, com base no disposto no artigo 523, 2º do Código de Processo Civil, revogo o benefício da justiça

gratuita deferido à parte autora a fl. 353, nos termos da fundamentação acima, ficando prejudicado o recurso de

Agravo Retido interposto pela ANP a fls. 318/325.Fls. 341/345: Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Fls. 339/340: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao IPEM, o qual sequer faz parte da presente

demanda.Venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0015904-54.2012.403.6100 - ARLINDA DE SOUZA BOIN X ANTONIO ENNIO BOIN(SP100607 - CARLOS

EDUARDO CLARO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP126504 - JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência, a fim de que as partes sejam intimadas a tomar ciência dos documentos

juntados a fls. 384/404.Int.

 

0017210-58.2012.403.6100 - UNIMED DE DRACENA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA

FERRARI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à

Agência Nacional de Saúde Suplementar (PFN) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
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Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0017944-72.2013.403.6100 - MEMPHIS S/A INDUSTRIAL X MEMPHIS S/A INDUSTRIAL(SP162201 -

PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/MT(MT006397 - AECIO BENEDITO ORMOND) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vistas à União Federal e ao IMPEM/MT, para

contrarrazões.Após, retemetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0018357-85.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X

EMPORIO CLEMENTINO COM/ DE CHOCOLATES E LANCHONETE LTDA - EPP(SP211052 - DANIELA

DE OLIVEIRA FARIAS E SP260325 - DEBORA DA SILVA) X EMPORIO CLEMENTINO COM/ DE

CHOCOLATES E LANCHONETE LTDA - EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA

Recebo o recurso de apelação da parte ré/reconvinte nos efeitos suspensivo e devolutivo.À apelada, para

contrarrazões. 677/681: Apresente a parte autora/reconvinda comprovante original de recolhimento de custas de

recurso de apelação, sob pena de deserção. Int. 

 

0010189-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GERALDO ARANTES JUNIOR

Reconsidero os terceiro e quarto parágrafos de fls. 89, uma vez que a providência ali determinada demanda o

esgotamento dos meios de localização do réu e requerimento da parte interessada.Sendo assim, manifeste-se a

Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 95-vº.Int.

 

0010316-95.2014.403.6100 - POLO USA LTDA.(SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal a fls. 94/97, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado,

para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as homenagens de estilo. Int. 

 

0011760-66.2014.403.6100 - JAGUARIUNA III EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X BOA

VISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X CAMPINAS EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO SPE LTDA X SUMARE MATAO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X

CAMPINA VERDE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E

SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 229, subordinado à sorte do recurso principal. Anote-se na capa dos autos

Intimem-se os recorridos para resposta. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

0011764-06.2014.403.6100 - BARROCAO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 12

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 15 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE

LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte autora com o fito de restringir os efeitos com que o

recurso de Apelação interposto pela União foi recebido, privando-o, assim, do efeito suspensivo.Pugna pela

manutenção da decisão que, obtida em sede de Agravo de Instrumento, antecipou os efeitos da tutela para

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente.A Sentença de mérito julgou procedente os pedidos dos

autores, reconhecendo serem indevidas as contribuições previdenciárias e prejudicando a decisão de Agravo.É o

relatório. Decido.Não assiste razão à embargante. O artigo 520, VII do Código de Processo Civil é claro ao dispor

que o recurso de apelação será recebido apenas no efeito devolutivo nos casos em que a sentença confirme a

antecipação dos efeitos da tutela. Tal hipótese não se mostra configurada. A sentença, a despeito de não contrariar

a decisão obtida pela interposição de agravo, não a confirma em momento algum. Desta forma, com a prolação da

sentença, restou prejudicada a decisão de agravo.A decisão liminar tem caráter meramente provisório, perdendo

sua eficácia com o julgamento final do mérito. Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, in verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - SENTENÇA -

ACOLHIMENTO PARCIAL DOS PEDIDOS FORMULADOS - APELAÇÃO - RECEBIMENTO NOS

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.1. Nos termos do

artigo 520 CPC, a apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, situação que afasta a
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plausibilidade do direito invocado pela agravante, em especial porque a sentença proferida não se amolda às

hipóteses previstas nos incisos do artigo indicado.2. Importante ressaltar o caráter provisório da decisão liminar

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0016464-94.2011.4.03.0000 por subsistir até o momento em que

proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a pretensão deduzida em Juízo.3. A provisoriedade da decisão

liminar é aferida em razão da decisão definitiva que a substituirá, ou seja, a sentença proferida no processo. Nos

precisos termos do artigo 162, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a sentença é o ato do juiz que implica

alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil.4. Com o julgamento do feito,

não há como subsistir a decisão provisoriamente tomada, cuja eficácia estava delimitada até o exame do mérito da

lide principal.5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0002874-79.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)Diante

do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito. Mantida a decisão de

fls. 190.Intime-se.

 

0011765-88.2014.403.6100 - H M 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 28

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 16 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE

LTDA X H M 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X JAGUARIUNA I EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO SPE LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 229, subordinado à sorte do recurso principal. Anote-se na capa dos

autos.Intimem-se os recorridos para resposta. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0014798-86.2014.403.6100 - MARCIA RAMIREZ(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos, etc.Indefiro o pedido de exclusão da CEF do pólo passivo da presente demanda. O contrato cujas cláusulas

- e modo de cumprimento de cláusulas - se discute foi firmado pelos autores com a CEF. Logo é ela quem está

legitimada a figurar no pólo passivo da demanda.Contudo, o fato de haver sido criada uma empresa pública

federal que tem por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da administração

pública federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas (MP 2.155/2001, art. 7º, parágrafo 1º), ou

mesmo de haver a CEF, por meio de instrumento particular, cedido à nova empresa alguns créditos, inclusive,

segundo alega, os referentes ao contrato objeto deste feito, em nada afeta a legitimidade da CEF para figurar no

pólo passivo desta demanda, vez que é ela, e não a nova empresa, que deve dar fiel cumprimento ao contrato

celebrado, ficando para EMGEA apenas o crédito proveniente da correta aplicação das cláusulas contratuais

consideradas válidas.Considerando que quando da cessão houve a sub-rogação dos créditos em favor da EMGEA,

conclui-se que a sentença influirá na relação jurídica entre a mesma e os autores, de tal modo que poderá intervir

no processo como assistente litisconsorcial da ré, conforme disposto no art. 54 do Código de Processo Civil. Frise-

se que a sua intervenção nos autos é permitida ainda que os autores assim não consintam, conforme o preconizado

pelo art. 42 2º, do mesmo Código, ao invés do que ocorre na substituição processual (art. 42 1º).Nesse sentido, a

decisão proferida pela Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de

Instrumento n 162733, publicado no DJU de 14/01/2004, página 320, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz

Edgard A. Lippmann Júnior, cuja ementa trago à colação:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO

DE MÚTUO. CESSÃO DE CRÉDITOS À EMGEA. LEGITIMIDADE PASSIVA. MANUTENÇÃO DA CEF

NA LIDE.- A EMGEA -Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve

compor o pólo passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame.

De igual modo deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de

agente financeiro.Quanto às preliminares de falta de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pedido,

estas se confundem com o mérito, e juntamente com eles serão analisadas.Afasto a alegação de prescrição. A

hipótese tratada nos presentes autos em nada se refere a coação, erro, dolo ou fraude tratados no dispositivo

invocado pela Ré.Saliento que, conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região, O contrato de financiamento, cujo

cumprimento se dá em parcelas mensais, é de trato sucessivo. A cada mês, quando do vencimento de uma nova

parcela o contrato se renova, e por isso até que ocorra o vencimento final do contrato, após o pagamento da última

prestação, não se inicia a contagem do prazo prescricional (artigo 199 do Código Civil). (Processo AC

00007585820034036109 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1139843 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/08/2012).Decididas as preliminares argüidas, verificando serem as partes legítimas e estando elas

devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e irregularidades a sanar, dou o feito por saneado.Defiro

a realização de prova pericial contábil e designo como perito judicial o Sr. ALÉSSIO MANTOVANI FILHO,

contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro, nº 144, apartamento 31, Bairro

Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 9987 0502, e-mail: al.mantovani@uol.com.br, que deverá ser
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intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua participação através de correio eletrônico.Deverá o Sr.

Perito pautar seus trabalhos pelos valores dos depósitos judiciais indicados na planilha de fls. 128/153,

demonstrando ao final se os mesmos são suficientes à quitação do contrato.Faculto às partes a apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Registro que os assistentes técnicos

apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias, após a entrega do laudo.Arbitro os honorários

periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termo da Resolução n 305, de 07

de outubro de 2014. Ressalto que o pagamento dos honorários será realizado nos termos do Artigo 29 da referida

resolução, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo.Oportunamente, intime-se o Sr.

Perito desta nomeação, bem como para que providencie a retirada dos autos para a realização do laudo, o qual

deverá ser apresentado ao Juízo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada.Após, remetam-se estes

autos ao SEDI para a inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo passivo da presente demanda.Int.

 

0014859-44.2014.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA.(SP164477 - MARCOS ROGÉRIO ORITA

E SP293226 - ALINE TREVINE DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à

Agência Nacional de Saúde Suplementar (PRF), para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0015787-92.2014.403.6100 - LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S.A. X LOG & PRINT DADOS

VARIAVEIS S.A. X LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S.A. X LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S.A.

X LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S.A. X LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S.A.(SP267107 - DAVID

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à União

Federal, para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0017825-77.2014.403.6100 - SAP BRASIL LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária em que pretende a parte autora lhe seja reconhecido direito creditório decorrente de

pagamento indevido de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do período de apuração junho/2008. Pretende, ainda, a

declaração de nulidade dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União identificados pelas certidões

80614116250-34, 80714027695-30 e 80614116251-15, alegando decorrerem do mesmo erro. Devidamente citada,

a União Federal apresentou defesa a fls. 91/100 sustentando, preliminarmente, a inexistência, nos autos, de provas

aptas a comprovar os créditos alegados, a ensejar o indeferimento da inicial. No mérito, aduziu que a

compensação tributária é matéria afeta à administração fazendária, não passível de interferências por parte do

Poder Judiciário. Alegou, ainda, culpa exclusiva do autor pela não homologação das compensações.Réplica

apresentada a fls. 112/131. Postula a parte autora pela produção de prova pericial (fls. 108/111).É o

relatório.Fundamento e Decido.Afasto a preliminar aventada. A parte autora instrui adequadamente a inicial, não

havendo que se falar em inobservância ao artigo 283 do Código de Processo Civil.Superada a questão preliminar e

verificando serem as partes legítimas e estando elas devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e

irregularidades a sanar, dou o feito por saneado.Passo à análise da prova requerida pela parte autora. Defiro a

produção de prova pericial para análise técnica da documentação trazida junto à inicial.Designo como perito

judicial o Sr. ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio

Pereira Tendeiro, nº 144, apartamento 31, Bairro Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 9987 0502, e-

mail: al.mantovani@uol.com.br, que deverá ser intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua

participação através de correio eletrônico.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Registro que os assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo

comum de 05 (cinco) dias, após a entrega do laudo.Arbitro os honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) a serem arcados pela autora, a qual deverá proceder ao depósito judicial da quantia em 05 (cinco) dias, sob

pena de preclusão da prova.Cumprida a determinação acima, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como

para que providencie a retirada dos autos para a realização do laudo, o qual deverá ser apresentado ao Juízo no

prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada.Intimem-se.

 

0017912-33.2014.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Trata-se de Ação Ordinária, em que pretende o ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A a condenação

do DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES ao pagamento da

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em razão de ter indenizado integralmente seu segurado que

teve o veículo colidido com semovente na altura do KM 740, da BR 16 em Coxim/MS.A inicial veio

acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 02/59. Devidamente citado, o Departamento Nacional de
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Infraestrutura de Transportes - DNIT, apresentou contestação a fls. 111/155, alegando preliminarmente

ilegitimidade passiva ad causam, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 158/194.É o

relatório. Decido.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, vez que compete ao DNIT a administração, direta

ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação,

restauração e reposição de rodovias, nos termos do artigo 82, IV, da Lei. 10.233/2001.Afasto, ainda, a preliminar

de ilegitimidade ativa. No caso, dos autos, demonstrou-se a existência do contrato de seguro e o pagamento da

respectiva prestação pecuniária, fatos que, a teor do artigo 786 do Código Civil, determinam a sub-rogação,

conferindo à autora legitimidade para ação de ressarcimento. Indefiro a prova oral requerida, considerando que no

presente caso a oitiva de testemunhas é irrelevante ao julgamento da lide, estando o feito suficientemente instruído

e, com supedâneo no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para prolação

de sentença.Int. 

 

0021773-27.2014.403.6100 - IRENE IZILDA DA SILVA(SP292533 - MARIANA RESENDE DE CAIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Vistos, etc.Indefiro o pedido de exclusão da CEF do pólo passivo da presente demanda. O contrato cujas cláusulas

- e modo de cumprimento de cláusulas - se discute foi firmado pela autora com a CEF. Logo é ela quem está

legitimada a figurar no pólo passivo da demanda.Contudo, o fato de haver sido criada uma empresa pública

federal que tem por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da administração

pública federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas (MP 2.155/2001, art. 7º, parágrafo 1º), ou

mesmo de haver a CEF, por meio de instrumento particular, cedido à nova empresa alguns créditos, inclusive,

segundo alega, os referentes ao contrato objeto deste feito, em nada afeta a legitimidade da CEF para figurar no

pólo passivo desta demanda, vez que é ela, e não a nova empresa, que deve dar fiel cumprimento ao contrato

celebrado, ficando para EMGEA apenas o crédito proveniente da correta aplicação das cláusulas contratuais

consideradas válidas.Considerando que quando da cessão houve a sub-rogação dos créditos em favor da EMGEA,

conclui-se que a sentença influirá na relação jurídica entre a mesma e a autora, de tal modo que poderá intervir no

processo como assistente litisconsorcial da ré, conforme disposto no art. 54 do Código de Processo Civil.Frise-se

que a sua intervenção nos autos é permitida ainda que a autora assim não consinta, conforme o preconizado pelo

art. 42 2º, do mesmo Código, ao invés do que ocorre na substituição processual (art. 42 1º).Nesse sentido, a

decisão proferida pela Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de

Instrumento n 162733, publicado no DJU de 14/01/2004, página 320, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz

Edgard A. Lippmann Júnior, cuja ementa trago à colação:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO

DE MÚTUO. CESSÃO DE CRÉDITOS À EMGEA. LEGITIMIDADE PASSIVA. MANUTENÇÃO DA CEF

NA LIDE.- A EMGEA -Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve

compor o pólo passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame.

De igual modo deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de

agente financeiro.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial alegada pela ré. A petição inicial foi

devidamente instruída, respeitando, ainda, os requisitos previstos no Artigo 282 do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação de prescrição. A hipótese tratada nos presentes autos em nada se refere a coação, erro,

dolo ou fraude tratados no dispositivo invocado pela Ré.Saliento que, conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª

Região, O contrato de financiamento, cujo cumprimento se dá em parcelas mensais, é de trato sucessivo. A cada

mês, quando do vencimento de uma nova parcela o contrato se renova, e por isso até que ocorra o vencimento

final do contrato, após o pagamento da última prestação, não se inicia a contagem do prazo prescricional (artigo

199 do Código Civil). (Processo AC 00007585820034036109 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1139843 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2012).Decididas as preliminares argüidas, verificando serem as

partes legítimas e estando elas devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e irregularidades a sanar,

dou o feito por saneado.Defiro a realização de prova pericial contábil e designo como perito judicial o Sr.

ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio Pereira

Tendeiro, nº 144, apartamento 31, Bairro Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 9987 0502, e-mail:

al.mantovani@uol.com.br, que deverá ser intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua participação

através de correio eletrônico.Deverá o Sr. Perito pautar seus trabalhos pelas planilhas de fls. 186/210.Faculto às

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Registro que os

assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias, após a entrega do

laudo.Arbitro os honorários periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termo

da Resolução n 305, de 07 de outubro de 2014. Ressalto que o pagamento dos honorários será realizado nos

termos do Artigo 29 da referida resolução, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o

laudo.Oportunamente, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como para que providencie a retirada dos autos

para a realização do laudo, o qual deverá ser apresentado ao Juízo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da

retirada.Após, remetam-se estes autos ao SEDI para a inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo
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passivo da presente demanda.Int.

 

0023505-43.2014.403.6100 - BRAIMA MANE(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI E SP315166 - ALANA

RUBIA MATIAS D ANGIOLI COSTA) X UNIAO FEDERAL

Considerando que a fls. 81 o MM Juiz indeferiu o pedido de antecipação da tutela sem prejuízo de sua

reapreciação após a vinda da contestação e tendo em vista esta ter sido apresentada a fls. 89/115, mantenho a

decisão exarada a fls. 81 eis que é do entendimento desta Magistrada ser defeso ao Poder Judiciário adentrar ao

mérito administrativo de ato discricionário, somente sendo permitida a análise de eventual transgressão do

diploma legal, o que não se verifica in casu.Posto Isto, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada.Defiro, no entanto, os benefícios da Justiça Gratuita. Procedam-se às anotações necessárias. Manifeste-

se o autor sobre a preliminar arguida em contestação e após voltem conclusos para prolação de sentença.Int-se.

 

0024595-86.2014.403.6100 - RLUI PARTICIPACOES LTDA(SP093502 - FERNANDO QUESADA

MORALES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 69/71: Ciência à parte autora.Após, venham conclusos para sentença.Int.

 

0025104-17.2014.403.6100 - ADEMIR TADEU TRILHA(SP178530A - JOSÉ FÉLIX ZARDO) X UNIAO

FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da apresentação de contestação, para oferecimento de réplica

no prazo de 10 (dez) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão para sentença.

 

0000159-29.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X VIA APOTHECA LTDA -

ME(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO E SP062768B - DOMINGOS ANTONIO

CIARLARIELLO)

Trata-se de ação renovatória de locação c/c revisional de aluguel proposta pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT em face de Via Aphoteca Ltda ME, em que pretende a parte autora a renovação do contrato de

locação comercial por igual prazo (60 meses) e nas mesmas condições, bem como, a revisão do aluguel para o

valor de R$ 4.004,39.Em contestação a ré pleiteou pela improcedência da ação, e em observância ao princípio da

eventualidade, apresentou contraproposta, requerendo a fixação do aluguel no valor de R$ 6.500,00.Ambas as

partes pleitearam pela produção de prova pericial em suas manifestações (inicial e contestação).É o

relatório.Fundamento e Decido.Inexistem preliminares. Verifico serem as partes legítimas e que estão

devidamente representadas, bem como, que inexistentes vícios e irregularidades a sanar, de modo que, dou o feito

por saneado.Defiro a realização da prova pericial, haja vista ser a mesma imprescindível ao julgamento da lide,

pois só ela poderá demonstrar o valor adequado do aluguel a ser cobrado pelo imóvel objeto da presente ação.Para

tanto, designo como perito avaliador o Sr. Fernando Dorta de Camargo, perito avaliador, domiciliado à Rua da

Grota, 269 - Vila Gustavo - São Paulo/SP, Fone: 99592.0518, e-mail: fernandodorta@aasp.org.br.Faculto às

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Os assistentes

técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias após a entrega do laudo.Arbitro os

honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a serem arcados pela autora, a qual deverá proceder ao

depósito judicial da quantia em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.Cumpridas as determinações

acima, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como para que providencie a retirada dos autos para a

realização do laudo, o qual deverá ser apresentado ao Juízo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da

retirada.Intime-se.

 

0000754-28.2015.403.6100 - SONIA MARIA RODRIGUES ALVES(SP305142 - FABIANA NOGUEIRA

NISTA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 45/57 - Recebo como aditamento à inicial. Proceda a Secretaria às anotações pertinentes.Sem prejuízo,

promova a parte Autora o recolhimento das custas processuais (Guia de Recolhimento da União - GRU), no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação supra, tornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

0001034-96.2015.403.6100 - MOSHE KATTAN(SP196659 - ESTEVÃO GROSS NETO E SP346249 - ALEX

GRUBBA BARRETO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à União

Federal (PFN), para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Int. 
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0003687-71.2015.403.6100 - ERLINDA ALVES SANTANA(SP130206 - JOAQUIM BATISTA XAVIER

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 86/96: Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de

60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

0004122-45.2015.403.6100 - NELSON BERNARDES DE SOUZA(SP021709 - ANA MARIA GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 153/184: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Cumpra-se o quanto

determinado a fls. 145/146, expedindo-se o competente mandado de citação, e por fim, publique-se.

 

0004807-52.2015.403.6100 - VANILDA FLAUSINA DE SOUZA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI

KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls. 38 em aditamento à inicial. Com a criação dos Juizados Especiais Federais, o valor da

causa tornou-se critério absoluto para a fixação de competência, razão pela qual não há como admitir o

processamento de demandas, neste Juízo, com valores de até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de nulidade

de futura decisão, eis que proferida por Juiz incompetente.A par disso, verifica-se, ainda, que o C. STJ já se

manifestou no sentido de que a competência dos Juizados Especiais Federais também abrange os entes

despersonalizados, em que pese não figurarem na lista prevista pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001,

sendo o rol de legitimados lá estabelecido meramente exemplificativo.Dito isto, remeta-se ao Juizado Especial

Federal de São Paulo - JEF/SP, com as anotações de praxe.Intime-se.

 

0005559-24.2015.403.6100 - EXPRESSO JOACABA LTDA(SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS) X UNIAO

FEDERAL

Fls 40: Defiro o prazo requerido. Silente, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0005676-15.2015.403.6100 - JOAO PAULO AZEVEDO NETO X ELIZABETH SILVA AZEVEDO(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença de fls. 53/53vº, por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos suspensivo e devolutivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0006106-64.2015.403.6100 - FRANCINE DOS SANTOS CORREA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença prolatada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Cite-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal a

teor do disposto no art. 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007154-58.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 -

MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA) X MOSTAFA ABDALLAH MUSTAFA X ALI ABDALLAH

MUSTAFA X SAMIR ABDALLAH MUSTAFA X JAMIL ABDALLA MUSTAFA

Em tempo, no que atine ao pedido de fixação dos aluguéis provisórios, considerando que não há nos autos

documentos hábeis a demonstrar a excessividade do valor cobrado a título de aluguel por parte da locadora, bem

como que o laudo apresentado carece de fundamentos necessários para tanto, descabida a sua fixação na atual fase

processual.Aguarde-se o cumprimento dos mandados de citação expedidos.Intime-se. 

 

0007225-60.2015.403.6100 - SILVANA D AMBROSIO MATURANA NICOLUCCI(SP130206 - JOAQUIM

BATISTA XAVIER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize sua representação processual, trazendo aos

autos procuração original, bem como esclareça os parâmetros adotados para fixação do valor da causa, acostando

o competente demonstrativo de cálculo, vez que a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS não é

suficiente para aferir valor que corresponda ao benefício patrimonial pretendido, sob pena de indeferimento da

inicial. Após, tornem os autos conclusos.Int. 
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0007526-07.2015.403.6100 - LEVEN VANPRE NETO(SP235032 - LEVEN MITRE VAMPRE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente

demonstrativo de cálculo, vez que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 19/30) não é

suficiente para aferir valor que corresponda ao benefício patrimonial pretendido. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0008089-98.2015.403.6100 - SAMIRA DE OLIVEIRA BUERES(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA

LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o benefício da tramitação preferencial do feito. Anote-se.Indefiro a tramitação sob segredo de justiça, já

que não configurada hipótese legal permissiva.Cite-se. 

 

0008143-64.2015.403.6100 - MIRIAN DE SOUZA ROCHA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que o processo apontado no termo de fls. 95 tramitou perante este juízo, faz-se desnecessária

qualquer ponderação quanto à existência de prevenção. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Considerando que o valor da causa é critério de competência absoluta e deve corresponder ao benefício

patrimonial postulado na demanda, nos termos dos Artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, esclareça

os parâmetros utilizados para a fixação do valor da presente, acostando o competente demonstrativo de cálculos,

sob pena de indeferimento da petição inicial.Prazo: 15 dias. Int. 

 

0008177-39.2015.403.6100 - CARLOS ANTONIO DA FONSECA(SP218228 - DOUGLAS HENRIQUES DA

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandado original no

prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Regularizado o feito, e tendo em vista a suspensão de todos

os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do

FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem

sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0900307-64.2005.403.6100 (2005.61.00.900307-0) - VALDIR SIFUENTES(SP094187 - HERNANI

KRONGOLD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP174460 -

VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X VALDIR SIFUENTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca dos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial a fls. 245/251, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela Ré.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15639

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021439-27.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN)

Fls. 308/308: Dê-se ciência às partes acerca da nova data designada para a oitiva da testemunha EMERSON

ROBERTO MUNIZ DA SILVA (audiência redesignada para o dia 17 de junho de 2015, às 14h00), anteriormente

designada para o dia 27 de maio de 2015 às 14 horas.Int. 
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Expediente Nº 15640

 

DESAPROPRIACAO

0146189-93.1979.403.6100 (00.0146189-3) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO

TARDELLI DA SILVA) X EUGENIO DE LIMA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E

SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP132275 - PAULO CESAR DE MELO E

SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA E SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO E

SP140578 - EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO) X JOSE RICARDO BARBOSA - ESPOLIO X MARIA

LUIZA DA SILVA X BENEDITO DE AVILA

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 759/763. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007793-19.1991.403.6100 (91.0007793-3) - ENVEMO ENGENHARIA DE VEICULOS E MOTORES

LTDA(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP036427 - ELI NOGUEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 461/463: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0010577-85.2004.403.6108 (2004.61.08.010577-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP041822 -

JOSE ROBERTO PADILHA) X ROBERG PRODUTOS SAUDAVEIS LTDA(SP108313 - CARLOS

ROBERTO SANCHES DE OLIVEIRA) X PRATIC SHOPPING S/C LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X ROBERG PRODUTOS SAUDAVEIS

LTDA

Dê-se ciência às partes acerca dos resultados da 140ª Hasta Pública Unificada às fls. 300 e 301.Int.

 

0004608-79.2005.403.6100 (2005.61.00.004608-4) - OCB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA EM SAO PAULO - CREAA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING)

Fls. 149/151: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0008834-93.2006.403.6100 (2006.61.00.008834-4) - FLAVIO AUGUSTO BONSCH LODEIRO X MONICA

GUDRUN KEIDEL LODEIRO(SP088460 - MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA E SP206871 -

ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA

TIERNO ACEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 238/241: Manifeste-se a parte autora. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora,

relativamente ao depósito comprovado às fls. 219. Após a expedição, o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria,

no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. No mais, defiro o desentranhamento do termo de quitação de fls. 224/225. Intime-se a

parte autora a fim de que proceda a sua retirada em Secretaria, para fins de baixa da hipoteca na matrícula do

imóvel.Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0024674-12.2007.403.6100 (2007.61.00.024674-4) - MENEVAL ANTONIO DA SILVA(SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA

SILVA)

Fls. 162/164: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 
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0031729-77.2008.403.6100 (2008.61.00.031729-9) - BAR E MERCEARIA SANTO EXPEDITO LTDA - ME X

NIVALDA MARIA DOS SANTOS COSTA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP241675 -

EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP115202 - MARIA

CAROLINA CARVALHO) X JAIR TEODORO DO NASCIMENTO

Tendo em vista a manifestação da Sra. Perita Judicial às fls. 342/343, intime-se a autora NIVALDA MARIA DOS

SANTOS COSTA, no endereço indicado às fls. 02, a fim de que compareça nesta Secretaria no dia 24 de junho de

2015, às 15h30, munida dos seguintes documentos originais (os quais serão fotografados e devolvidos): RG, CPF

e Passaporte, Título de Eleitor e CNH para a realização da perícia grafotécnica.Quanto ao réu JAIR TEODORO

DO NASCIMENTO, tendo em vista que o mesmo foi citado por edital, nos termos de fls. 314, e encontra-se

representado pela DPU, resta inviável a sua intimação para comparecimento para a realização da perícia na data

agendada, tendo em vista que o mesmo se encontra em local incerto e não sabido. Assim, resta prejudicada a

perícia. Dê-se vista à DPU.Por fim, intime-se a CEF a fim de que junte aos autos o original da Nota Promissória

que encontra-se colacionada em cópia às fls. 34 e 130.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021593-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS LISBOA DE OLIVEIRA

Fls. 56/58 e 60/62: Apresente a CEF a memória do seu crédito inclusive com os acréscimos requeridos nos termos

da petição de fls. 56.Silente, arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006077-10.1998.403.6100 (98.0006077-4) - KOJAK IND/ COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X KOJAK IND/ COM/ REPRESENTACOES E

SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Em face da consulta supra, intime-se a parte autora para que esclareça eventual alteração em sua denominação

social, comprovando documentalmente.No silêncio, arquivem-se os autos, até o trânsito em julgado do agravo de

instrumento n.º 2014.03.00.027999-4.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0119117-68.1978.403.6100 (00.0119117-9) - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

- CTEEP(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X

LEDA YAZBEK SABBAGH X LIZA YAZBEK SABBAGH GHOLMIA X NORMA YASBEK SABBAGH X

DORA YAZBEK SABBAGH(SP022823 - ROBERTO TEIXEIRA) X LEDA YAZBEK SABBAGH X CIA/ DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X LIZA YAZBEK SABBAGH GHOLMIA

X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X NORMA YASBEK

SABBAGH X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X DORA YAZBEK

SABBAGH X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP(SP172730 -

CRISTIANO ZANIN MARTINS E SP077513 - MARIA DE LOURDES LOPES)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 1228/1230.Int.

 

 

Expediente Nº 15641

 

IMISSAO NA POSSE

0018551-32.2006.403.6100 (2006.61.00.018551-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X NELSON FREITAS NEVES JUNIOR

Fls. 185: Defiro a penhora on-line nos termos requeridos. Solicite-se ao SEDI a retificação do polo passivo, a fim

de excluir os réus Nelson de Freitas Neves e Conceição da Cruz Neves, nos termos da sentença de fls. 71/72vº,

bem como alterar a grafia do réu Nelson de Freitas Neves Junior, para que conste NELSON FREITAS NEVES

JUNIOR.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.

Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica

Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca

da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os autos.Int. INFORMACAO DE

SECRETARIA: Vista à CEF acerca do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 188. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038779-19.1992.403.6100 (92.0038779-9) - UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO(SP200053 - ALAN

APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Suspendo o curso dos autos principais até o julgamento dos embargos em apenso. 

 

0013658-13.1997.403.6100 (97.0013658-2) - ANTONIO CARLOS DE SOUZA MARTINS X MIRSA LIMA

MOURA ALVES X CELESTE ANTONIASSE BALDIN X SONIA MARINA COSTA X RITA DE CASSIA

MELUCELLI HARGER X REGINA SHIZUKO UNO X TELMIZIO JOSE CUNHA X REGINA MARIA DE

PAULA ANTONELLI X MARIA MIRIAM BORGES DE ABREU X JOSE ANTONIO

GONCALVES(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Tendo em vista o traslado das cópias juntadas à fls. 522/577, desapensem-se destes os autos dos Embargos à

Execução n.º 0028100-08.2002.403.6100.Os valores requisitados nesta execução estão submetidos à tributação

(imposto de renda) na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), como previsto no art.12-A da

Lei n.º7.713/1988. Assim, informem os exeqüentes os dados obrigatórios para a confecção do novo modelo de

ofício requisitório, atentando ao disposto no art.8º, incs. XVII e XVIII da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como à Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do

Brasil n.º1.127, de 07 de fevereiro de 2011. Ainda, intime-se a parte autora para que indique o nome, inscrição na

OAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência. Ademais, nos termos

do artigo 8º, inciso VII, da Resolução nº 168/2011, informe a União Federal o órgão que estejam vinculados os

autores, com a indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista.Cumpridas as determinações, expeçam-se os

ofícios precatório/requisitório, observando-se a quantia indicada às fls. 522/565. Antes de sua transmissão

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0019346-43.2003.403.6100 (2003.61.00.019346-1) - O SIGNO LOTERICO LTDA(SP109328 - EGEFERSON

DOS SANTOS CRAVEIRO E SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Cabendo ao juízo zelar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos à contadoria judicial para

conferência dos cálculos apresentados pelas partes.Após, dê-se vista às partes e voltem-me.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaboradorados pela Contadoria Judicial às fls. 493/496.

 

0003330-77.2004.403.6100 (2004.61.00.003330-9) - JERONIMO PRATES SILVA X MARIA FERREIRA

AGUIAR SILVA(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP221103 - SIMONE DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA)

Ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 489: Defiro a extração de cópias integrais dos autos.Considerando que

nos termos do Provimento nº 141/97, art. 4º, parágrafo primeiro, é de inteira responsabilidade do requisitante o

preenchimento do impresso e do DARF, deverá o solicitante proceder ao respectivo preenchimento, para posterior

encaminhamento dos autos ao setor competente. Int. 

 

0015808-83.2005.403.6100 (2005.61.00.015808-1) - CARLOS ALBERTO LOCATELLI MACHADO X

DAMAZIA GARCIA MACHADO(SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES

PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE

FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Vistos os autos.A despeito do alegado pela Contadoria a fls. 417, a cláusula vigésima do contrato firmado entre as

partes (fls. 34-verso) trata da correção do saldo devedor do financiamento imobiliário. Considerando que os

autores estavam em dia com o pagamento das prestações por ocasião da entrada em vigor da Lei nº. 10.150/2000,

o financiamento foi considerado quitado em 21.12.2000 e a sentença de fls. 231/243 condenou a CEF à restituição

dos valores das prestações pagas a partir de janeiro de 2001 até o último pagamento, que se deu em setembro de

2001, atualizado monetariamente pelos mesmos índices contratuais.Portanto, de acordo com as clásulas décima

quarta e décima quinta do contrato (fls. 34), bem como com o informado pela própria ré a fls. 424/425, as

prestações são reajustadas de acordo com a variação salarial da categoria profissional do mutuário devedor.Sendo

assim, remetam-se novamente os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, nos exatos termos

do julgado.Após, dê-se vista às partes.Int.
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0015753-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE

PATINI) X ROXANA PEREIRA GONCALVES X ADRIANA DA SILVA

Fls. 57: Defiro. Arquivem-se os autos, aguardando-se provocação da parte credora.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004163-51.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038779-

19.1992.403.6100 (92.0038779-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X

UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO(SP200053 - ALAN APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO

CELSO BENICIO JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca das informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 1709.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017337-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VCR BOUTIQUE LTDA X SONIA MARGARIDA CARIBE

RIBEIRO X VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO X FABIO RIBEIRO DE CARVALHO

Manifeste-se a CEF sobre as devoluções dos mandados de fls. 277/282 e 283/286 referentes aos executados

SONIA MARGARIDA CARIBE RIBEIRO e FABIO RIBEIRO DE CARVALHO.Fls. 271/272: A Lei nº. 11.382,

de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e

aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).O bloqueio (até

o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao

atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o Juízo determine

a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o

pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, j. em

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio Mesquita, j. em

14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos requeridos em face da

executada VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do

devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário,

proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua

transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,

intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por

insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, tornem-me conclusos para análise dos demais

requerimentos contidos às fls. 271.Por fim, aguarde-se o decurso para oposição de Embargos à Execução pela

executada VCR BOUTIQUE LTDA, nos termos do mandado juntado às fls. 290/291.Int. INFORMACAO DE

SECRETARIA: Dê-se vista à CEF acerca do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às

fls. 294/294vº referente à executada Vera Maria Ribeiro de Carbalho. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0019620-26.2011.403.6100 - FLORIVAL CORREIA DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE

JESUS)

Cabendo ao juízo zelar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos à contadoria judicial para

conferência dos cálculos apresentados pelas partes.Após, dê-se vista às partes e voltem-me.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 349/351.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8813
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021792-34.1994.403.6100 (94.0021792-7) - ARGAL QUIMICA S/A IND/ E COM/(SP116325 - PAULO

HOFFMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA)

Fls. 336/345: Mantenho a decisão de fl. 327 por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0041258-43.1996.403.6100 (96.0041258-8) - RICHARD TAMBERLINI(SP141471 - LAODICEIA NANTES DE

SANTIAGO E SP148108 - ILIAS NANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA)

Fl. 121: Diante da matéria discutida nestes autos, determino, por ora, tão somente a intimação da parte ré (CEF),

por intermédio de publicação na imprensa oficial, para que cumpra a obrigação a que foi condenada, trazendo aos

autos os respectivos extratos e/ou relatórios necessários à apuração de eventual saldo credor em benefício da parte

adversária. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

0008047-25.2010.403.6100 - WALTER JOSE DE SA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fl. 278: Cumpra a parte ré o requerido pela parte adversária, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0012736-73.2014.403.6100 - THAIS ANDRADE ANTONIO MECANICA DE AUTOS - ME(SP177334 -

PATRÍCIA TEIXEIRA AURICHIO NOGUEIRA E SP177306 - LAWRENCE GOMES NOGUEIRA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005192-97.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017260-

22.1991.403.6100 (91.0017260-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS

NETTO) X IND/ PEREZ ARTEFATOS DE BORRACHA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E

SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO)

Apensem-se estes autos aos de n. 0017260-22.1991.403.6100.Recebo os presentes embargos para discussão, com

suspensão da execução.Vista à parte embargada para impugnação no prazo legal.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008284-16.1997.403.6100 (97.0008284-9) - AUTO POSTO NACOES UNIDAS LTDA X POSTO DE

SERVICOS CANELAS LTDA X AUTO POSTO INDIANO LTDA(SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN

FIORE E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA

PEREIRA)

Diante da manifestação da União Federal (PFN), suspendo, por ora, a parte final do despacho de fl. 418.Destarte,

manifeste-se a parte Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente à União

Federal a quantia de R$ 2.257,62 (dois mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos), válida

para o mês de fevereiro/2015, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme

requerido às fls. 419/421.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019642-50.2012.403.6100 - DANILO PINTO DA FONSECA(SP024775 - NIVALDO PESSINI E SP198115 -

ANA PAULA SOARES) X UNIAO FEDERAL X DANILO PINTO DA FONSECA X UNIAO FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exequente(s)/executada(s) nestes autos.Fls. 156/162: Tendo em vista que a presente

execução seguirá o rito previsto no art. 730 do CPC, forneça a parte autora/exequente as cópias necessárias à

instrução do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, CITE-SE.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005644-10.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009625-

81.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JANDIRA

SILVA COSTA(SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO)
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Recebo a impugnação da Autora/Executada sem efeito suspensivo, na forma do artigo 475-M, caput, do

CPC.Vista à Impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0741114-14.1985.403.6100 (00.0741114-6) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP172315 - CINTHIA NELKEN SETERA E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E

SP064659 - MIGUEL CARLOS ALBERTO JAMBOR) X CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA

S/A(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER E

SP109030 - VANDA LUCIA SILVA PEREIRA) X DENISE HELENE FRANCINE ROSSI(SP066897 -

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X DENISE HELENE FRANCINE ROSSI X ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

Ciência do edital expedido. Intime-se a parte interessada para que providencie a retirada e posterior publicação.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0032963-46.1998.403.6100 (98.0032963-3) - LAURIBERTO NINELLI SILVA X MARIA LUISA SANTOS

SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069878 - ANTONIO

CARLOS FERREIRA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X LAURIBERTO NINELLI

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUISA SANTOS SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providencias para tanto, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

0020896-10.2002.403.6100 (2002.61.00.020896-4) - REGINA MARTA RAMALHO MARTINS X ORIVAL

MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO) X BANCO DO BRASIL SA(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E

SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI

DE CARVALHO E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA) X REGINA MARTA RAMALHO MARTINS X BANCO DO BRASIL

SA X ORIVAL MARTINS X BANCO DO BRASIL SA X REGINA MARTA RAMALHO MARTINS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORIVAL MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 525/526: Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se o corréu BANCO DO BRASIL S/A,

pessoalmente, no endereço indicado à fl. 525, para regularizar a representação processual, trazendo-se aos autos a

respectiva procuração original ou autenticada. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0000285-94.2006.403.6100 (2006.61.00.000285-1) - INDUSTRIAS ROMI S/A(SP029120 - JOSE MARCELO

BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X INDUSTRIAS ROMI S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 388/398: Mantenho a decisão de fl. 352 por seus próprios fundamentos. Aguarde(m)-se ulterior decisão,

sobrestando-se os autos em Secretaria. Int. 

 

0018670-22.2008.403.6100 (2008.61.00.018670-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X NOAR SERVICE REPESENTACAO COML/ LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X NOAR SERVICE REPESENTACAO COML/ LTDA

Diante da manifestação de fl. 192, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

 

0014053-82.2009.403.6100 (2009.61.00.014053-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO

MOTTA SARAIVA) X LIVIA GOMES MARTINS DOS REIS(SP274283 - DANIEL DUARTE ELORZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIVIA GOMES MARTINS DOS REIS(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA)

Nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria n.º 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s)

informação(ões) juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009625-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
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SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JANDIRA SILVA COSTA(SP152190 -

CLODOALDO VIEIRA DE MELO)

Recebo a impugnação da Autora/Executada sem efeito suspensivo, na forma do artigo 475-M, caput, do CPC,

visto que a execução não implicará em grave dano de difícil ou incerta reparação, principalmente porque o valor

discutido está depositado em conta judicial, onde permanecerá aguardando a decisão final sobre a sua

exigibilidade.Destarte, providencie a Secretaria o desentranhamento da petição e documentos de fls. 77/84,

certificando-se nos autos, para autuação em apartado, na forma do artigo 475-M, 2º, in fine, do CPC. Em

conseqüência, remetam-se tais peças ao Setor de Distribuição (SEDI), para registro sob a classe 00208 -

Impugnação ao cumprimento de sentença.Int. 

 

 

Expediente Nº 8864

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001221-41.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO

GALVAO GOMES PEREIRA) X SILVIO MENDES

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de ação civil pública, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face de SILVIO MENDES objetivando a

condenação do Réu ao cumprimento da obrigação de fazer no sentido de deixar de utilizar cartão com a logomarca

do Instituto, bem assim realizar contrapropaganda, na forma prevista pelo artigo 60 do Código de Defesa do

Consumidor, por período não inferior a um ano, e, ainda, a condenação, a ser arbitrada por este Juízo, pelo uso

irregular da marca.Aduz o Autor que o Réu adotou métodos irregulares de divulgação de suas atividades

profissionais, consistente na distribuição de cartão de apresentação com a utilização do nome e da marca do INSS

indevidamente impressas, de modo a induzir cidadãos consumidores dos serviços da previdência a acreditar na

necessidade de intermediário.O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 44/45), para o fim

de determinar ao Réu que se abstenha de usar o símbolo do INSS, sob pena de multa diária de R$ 3.000,00 (três

mil reais).Devidamente citado (fl. 50), o Réu não apresentou contestação, conforme certificado a fl.48.O

Ministério Público Federal apresentou parecer pugnando pela procedência da ação (fls.58/58v).Foram os autos

redistribuídos a este Juízo por força do Provimento nº 424, de 03.09.2014, do Colendo Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, que alterou a competência da 15ª Vara Federal Cível.É o relatório.DECIDO.II.

FundamentaçãoTrata-se de ação civil pública por meio da qual o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS busca

provimento judicial no sentido de fazer com que o Réu se abstenha do uso indevido de seu símbolo para quaisquer

finalidades.O Réu não contestou o feito, nem tampouco existem questões preliminares ao pedido principal.Assim,

verificada a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições

da ação, é mister passar à análise do mérito.O pedido do INSS é procedente.O Instituto pleiteia ordem judicial que

determine o cumprimento de obrigação de não fazer, consistente na proibição do Réu de utilizar o nome e a marca

do INSS, cuja conduta tem por fim induzir pessoas a acreditar que existe necessidade de atravessadores para a

obtenção de quaisquer serviços da Previdência Social.Evidentemente, o desate da lide deve, necessariamente,

considerar o direito à previdência e assistência social dentre os direitos sociais, conforme previstos no artigo 6º da

Constituição da República.Nesse diapasão, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que dispõe sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social, estabelece em seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º A Previdência Social, mediante

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte

daqueles de quem dependiam economicamente.Evidentemente, para ter acesso aos serviços do INSS, classificados

como públicos e gratuitos, nenhum cidadão precisa de intermediário, até porque a garantia do exercício dos

direitos sociais decorre da eficácia dos direitos fundamentais, sustentáculo do Estado Democrático de Direito

Constitucional.Feitas essas breves considerações a respeito da natureza pública e universal do serviço prestado

pelo INSS, a criação de atividade paralela, objetivando intermediar o acesso a um direito social deve ser por de

todo coibida.O Réu utilizou-se indevidamente do nome e da marca do INSS ao incluir em seu cartão de

apresentação o símbolo representativo dos serviços da previdência social.O objetivo afigura-se evidente, qual seja:

induzir o cidadão a erro no intuito de alcançar vantagem econômica decorrente da criação de um serviço de

intermediação, totalmente desnecessário.A prática enganosa ainda possui uma agravante, consistente na sua

destinação a pessoas humildes, de condição econômica desfavorável, que padecem de necessidades materiais e

que, muitas vezes, acreditam que seria, talvez, imprescindível pedir a ajuda de pessoas inescrupulosas, para

conseguir o mesmo serviço público prestado no balcão das agências do INSS.A atuação do Réu é condenável sob

diversas normas do ordenamento pátrio, posto que, ao utilizar o nome do INSS sem autorização, violou o artigo

18 do Código Civil; ao fazer propaganda enganosa, malferiu o artigo 37 do Código de Defesa do Consumidor, ao

criar serviço de intermediação para um serviço público e gratuito violou os artigos 5º, 37, caput, e 201 da

Constituição da República.Entretanto, mais grave ainda, configura-se a participação do Réu na febre nacional
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cultivada por alguns cidadãos inescrupulosos e ávidos em obter vantagem a qualquer preço. Fomentando a odiosa

prática do salve-se quem puder, que conduz o País à ultrapassada crença na impunidade.Por essas razões, é de se

acolher os pedidos contidos na petição inicial, inclusive, no sentido de determinar ao Réu a realização de

contrapropaganda, na forma preconizada pelo artigo 60 do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe in

verbis:Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor incorrer na prática de

publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator. 1º A

contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente

no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou

abusiva.Nesse sentido, é de rigor a condenação do Réu na obrigação de fazer consistente na produção de

contrapropaganda, por meio da publicação e distribuição de, no mínimo, 500 (quinhentos) cartões ou folhetos

contendo orientação no sentido de que os serviços do INSS são públicos e gratuitos e não necessitam de

intermediário para acesso, indicando, ainda, o número do telefone - 135, para agendamento nas Agências, e o sítio

na Internet: www.inss.gov.br.A distribuição do material acima deverá ocorrer na porta da Agência do INSS - APS

Ataliba Leonel, com acompanhamento do INSS.De outra parte, no que diz respeito à condenação em danos

morais, a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça , especialmente o teor da Súmula 227,

estabelece que A pessoa jurídica pode sofrer dano moral. De forma que, no presente caso, o INSS, em tese, faz jus

à indenização por danos morais na medida em que a prática ilícita do Réu caracteriza-se como contrária ao seu

direito à personalidade.Além disso, esse é o teor da norma do artigo 186 do Código Civil que estabelece: Aquele

que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.Entretanto, embora assentes tais premissas, observa-se que pelas provas

apresentadas nos autos, não há possibilidade de acolher o pedido do Autor quanto à fixação de indenização por

danos morais, pois não restou provada a ocorrência de efetivo dano causado, que tivesse o condão de abalar a sua

honra objetiva, enquanto autarquia de direito público.Não foram apresentadas, para tanto, testemunhas ou relatos

de segurados ou usuários dos serviços da Autarquia Previdenciária, ainda que colhidos em sede administrativa,

que pudessem atestar algum fato concreto, tais como, por exemplo, no sentido de atestar que o nome do Réu

vinculado à imagem do INSS teria, de fato, incutido a crença de que os serviços previdenciários dependessem de

intermediação.Destarte, não obstante tenha sido comprovado o comportamento voluntário do Réu, os dois outros

pressupostos necessários à caracterização da responsabilidade, quais sejam: o resultado danoso e o nexo de

causalidade não foram demonstrados.III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para

condenar o Réu: a) na obrigação de não fazer uso do nome e da marca do Instituto Nacional do Seguro Social,

bem assim, b) na obrigação de fazer consistente na produção de contrapropaganda mediante a produção e

distribuição de, no mínimo, 500 (quinhentos) cartões ou folhetos com indicação de que os serviços do INSS são

públicos e gratuitos e não necessitam de intermediário para acesso, contendo, também, o número do telefone -

135, para agendamento nas Agências, e o sítio na Internet: www.inss.gov.br.Confirmo a tutela antecipada

concedida a fls. 44/45.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, na forma preconizada pelo artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o Réu ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, em prol do INSS, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20,

3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde a data desta sentença

(artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Oficie-se ao Ministério Público Federal encaminhando cópia dos autos

para as providências que considerar cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005679-04.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.(SP147715 - FABIANA REGINA SIVIERO E SP121729

- PAULO BEZERRA DE MENEZES REIFF E SP132234 - EDUARDO DAMIAO GONCALVES)

S E N T E N Ç AI - RelatórioMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a presente Ação Civil Pública, com

pedido de antecipação de tutela, em face de GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA., objetivando a condenação

da Empresa-ré a cumprir todas as ordens emanadas do Judiciário brasileiro, impondo-se multa diária no valor de

R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o descumprimento de decisões judiciais, em especial as criminais referentes

ao serviço blogspot.com.br, bem como a dissolução compulsória da Ré, caso insista em descumprir as ordens

judiciais até o fim da presente Ação Civil Pública. Requereu, por fim, o cancelamento do registro de domínio de

todos os serviços oferecidos pela Ré, caso haja o descumprimento, e o bloqueio dos serviços prestados no Brasil,

emanados da matriz. Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/321.O Ministério Público Federal veios aos

autos às fls. 326/673 para reiterar a concessão da liminar, trazendo aos autos o ofício nº 1025600/14-9 e respectiva

mídia digital, enviados pela JUCESP.Às fls. 678, foi designada audiência de conciliação para o dia 11 de julho de

2014.A Ré ofereceu contestação acompanhada de documentos às fls. 691/900, na qual alegou, como preliminares,

falta de interesse de agir do Ministério Público Federal e impossibilidade jurídica do pedido de dissolução

compulsória da sociedade, assim como de abrangência territorial do pedido. No mérito, a ré sustenta que adota

forte política de combate a abusos na utilização de seus serviços, bem como de cooperação com as ordens

judiciais emanadas pelo Poder Judiciário brasileiro. Em 11 de julho de 2014, foi realizada audiência de

conciliação, ocasião em que o Ministério Público propôs acordo, por meio do qual a Google Brasil Ltda. se
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comprometeria a respeitar os termos estabelecidos pela Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, a chamada Lei do

Marco Civil da Internet, para fins de cumprimento das ordens judiciais, tendo sido deferido o pedido de suspensão

do processo por trinta dias (fls. 903/904).As partes requereram, conjuntamente, em diversas oportunidades, a

suspensão do feito por mais trinta dias (fls. 905, 912 e 918), o que restou deferido por este Juízo (fls. 906, 914 e

919). Por fim, o Ministério Público Federal apresentou manifestação, informando o cumprimento, por parte da

Empresa-ré, das determinações judiciais que ensejaram a propositura desta ação. Afirmou, ainda, desconhecer

novos descumprimentos de ordens judiciais, razão pela qual requereu a extinção do processo, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fl. 924).É o relatório. DECIDO.II - FundamentaçãoO direito a ação

somente pode ser exercido se presentes as condições da ação. A ausência do interesse de agir está a demonstrar a

falta de adequação da prestação jurisdicional.Segundo a lição da saudosa Professora Cleide Previtalli Cais:O

interesse pode estar presente no momento da propositura da ação, vindo a faltar em seu curso conforme consta do

art. 462 do Código de Processo Civil, de ampla repercussão no tema, quando determina que se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Nesses casos, ortodoxamente, o processo haveria de ser extinto sem o julgamento do mérito. Considerando-se as

informações trazidas pelo Ministério Público Federal (fl. 924), verifica-se que os comportamentos alegados na

petição inicial foram cessados. Desta forma, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por

falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de

perda do objeto da ação. Por conseguinte, a carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito,

comportando a extinção imediata do processo, com suporte no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo

Civil.III - DispositivoPelo exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir superveniente.Custas

na forma da lei. Deixo de fixar a condenação em honorários advocatícios em face da previsão do artigo 18 da Lei

7.347 de 24.05.1985, com redação da Lei 8.078, de 11.09.1990.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MONITORIA

0023439-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARTIN DIETRICH WALKER

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF em face de MARTIN DIETRICH WALKER, objetivando o recebimento da quantia de R$ 25.696,55 (vinte e

cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos), válida para 30/11/2011, decorrente do

Contrato de Crédito Rotativo e do Contrato de Crédito Direto CAIXA - Pessoa Física nº 18408, ambos vinculados

à conta corrente n. 480-0, junto à Agência nº 3033 da Autora, firmados entre as partes.Afirma ter celebrado os

contratos de crédito em questão, conferindo limite de crédito e empréstimo ao Réu, sem que tenham sido

satisfeitas as obrigações assumidas, o que gerou a cobrança em questão.Com a inicial vieram os documentos de

fls. 06/75.Após diversas tentativas frustradas (fls. 85, 91, 97, 115/116 e 128), houve a citação do Réu por edital,

na forma do artigo 232, do Código de Processo Civil (fls. 132, 135/136 e 144/145).Diante da ausência de

manifestação do Réu, determinou-se a abertura de vista à Defensoria Pública da União para que informasse o

interesse em integrar a lide na qualidade de curadora especial do Réu citado por edital (fl. 147).Em seguida, foram

apresentados embargos monitórios pela Defensoria Pública Federal, na qualidade de curadora do Réu, utilizando-

se da faculdade de defesa por negativa geral, nos termos do artigo 302, parágrafo único do Código de Processo

Civil. Requereu a improcedência da ação monitória, reconhecendo-se a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à relação jurídica com a inversão do ônus da prova e a revisão das cláusulas contratuais (fls.

148/170).Por meio da petição às fls. 175/181, a Autora veio aos autos para se manifestar sobre os embargos

opostos.À fl. 182 foi determinada a abertura de conclusão para sentença, em razão de se tratar de matéria

unicamente de direito.Por fim, os autos, inicialmente distribuídos à 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, foram

redistribuídos a este Juízo em razão da alteração da competência daquela Vara, consoante previsto no Provimento

nº 405, de 2014.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II. FundamentaçãoTrata-se de embargos monitórios

opostos nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Sendo a matéria essencialmente de direito e

estando as questões fáticas devidamente documentadas é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código

de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Presentes estão os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o

MÉRITO.Com efeito, não remanescem dúvidas de que o contrato detém força obrigatória aos contraentes (pacta

sunt servanda), que são livres em dispor os seus termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa.

Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir

ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).O Embargante se insurge, basicamente,

contra a abusividade dos juros cobrados, a ilegalidade da cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), a

ocorrência do anatocismo, a utilização da tabela Price, o confisco de bens do Embargante, a ilegalidade da

cobrança da comissão de permanência cumulada com a taxa de rentabilidade e outros encargos, bem como a
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impossibilidade de cobrança da pena convencional, despesas processuais e honorários advocatícios, a violação do

dever de mitigar o próprio prejuízo, o termo inicial dos encargos a inclusão de seu nome em cadastros de proteção

ao crédito, requerendo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) com a inversão do ônus da

prova.Pois bem. Embora entenda ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor - CDC no caso em tela

(Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), não há norma protetiva ao Embargante neste caso.Isto

porque, não restou demonstrada ilegalidade ou onerosidade excessiva, que autorize a declaração de nulidade das

cláusulas apontadas pelo Embargante. Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Primeira Turma do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 1.855.561, da Relatoria do

Insigne Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, com a ementa que segue:AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITADA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. JUROS. TABELA PRICE. PENA CONVENCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- O requerido não

suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da

capitalização de juros é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não

da cláusula que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 3- Os contratos bancários são submetidos à disciplina do

Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que

dispõe: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Contudo, não restou

demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de cláusulas

contratuais. 4- No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em

08/09/2010, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº

2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. 5- Em relação à

limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição

Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº

40/2003, foi revogada. 6- Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor, o emprego da Tabela Price não é

vedado por lei e, na hipótese, existe previsão contratual para a aplicação de tal sistema, donde inexiste qualquer

ilegalidade. 7- Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional da forma como pactuado, pois o percentual

de 2% está em conformidade com a legislação vigente (Código de Processo Civil e Código de Defesa do

Consumidor) e não há indevida cumulação com a comissão de permanência. 8- Agravo legal desprovido.(AC -

1.855.561; Primeira Turma; decisão 27/08/2013; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 04/09/2013; destacamos)Há

que se ressaltar que o simples fato de o ora Embargante ter assinado um contrato de adesão não significa que a

relação jurídica estabelecida seja abusiva. Isso porque a falta de oportunidade para discussão de cláusula por

cláusula do contrato de adesão não implica na supressão da autonomia da vontade.Outrossim, no tocante à

capitalização dos juros, prescreve o artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 1933:Art. 4º. E proibido contar juros dos

juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de

ano a ano.Tal restrição, todavia, não se aplica às instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, conforme posicionamento do Colendo Supremo Tribunal Federal, exarado na Súmula nº 596, que ora

transcrevo:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro

nacional.Ademais, com a edição da Medida Provisória nº 1963-17, publicada em 31 de março de 2000, hoje sob o

nº 2.170-36, foi admitida a incidência da capitalização mensal dos juros nos contratos firmados após a sua edição,

tal como no caso dos autos.Embora o Embargante aduza que a instituição financeira esteja cobrando diversos

encargos de modo capitalizado, não foram trazidos cálculos que comprovem as alegações. Assim, não há que se

falar em ocorrência do anatocismo nas diversas situações mencionadas pelo ora Embargante.Além disso, não há

em nosso ordenamento jurídico nenhuma norma que proíba a utilização da Tabela Price como fórmula matemática

destinada a calcular as parcelas de amortização e de juros mensais.A aplicação da Tabela Price é comum nos

contratos bancários e não gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada a calcular o valor

da prestação, considerando o prazo do contrato (ou do financiamento), período de amortização e taxa de juros.

Havendo expressa previsão contratual, que não viola nenhuma norma de ordem pública, deve ser respeitada.

Trata-se de ato jurídico perfeito, firmado entre partes capazes e na forma prevista em lei. No tocante à substituição

da taxa de juros pactuada pela taxa média do mercado, razão não assiste ao Embargante, porquanto as disposições

previstas no Decreto nº 22.626, de 1933, que limita a aplicação dos juros, não se aplicam aos contratos bancários,

na forma da Súmula nº 596 do Colendo Supremo Tribunal Federal.Demais disso, o 3º do artigo 192 da

Constituição Federal, que limitava a taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, foi revogado pela Emenda

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. Melhor sorte não assiste ao Embargante no que tange à arguição de

nulidade da cláusula que autoriza a Caixa Econômica Federal a utilizar o saldo de quaisquer contas para

liquidação das parcelas vencidas ou amortização parcial do débito, posto que pactuada sem qualquer vício de
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consentimento. Ademais, não restou comprovado que a instituição financeira tenha adotado administrativamente

esta prerrogativa contratual.Igualmente não há qualquer ilegalidade na cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito

(TAC), prevista na cláusula sexta do contrato de crédito direto CAIXA e na cláusula terceira, parágrafo quarto, do

contrato de crédito rotativo, uma vez que foram livremente pactuadas pelas partes. Nesse sentido, firmou

posicionamento a Egrégia Primeira Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da

Apelação Cível nº 1.901.694, da Relatoria do Insigne Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, com a

ementa que segue:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO.

POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAC. VALIDADE DA

COBRANÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste

cerceamento de defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus

pretendem demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A

discussão acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a

validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético,

sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de

intimação pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em

especial porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale

dizer, na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa de

juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na

cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui finalidade e

incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em discussão é

exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função das operações

contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta ilegalidade da

cumulação da TAC com outras tarifas de serviços indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação da pena

convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a cobrança de tais

encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente, interesse

processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto porque, na

hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito, valendo-se,

ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC - 1.901.694; Primeira Turma; decisão

03/12/2013; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 11/12/2013)No que se refere à comissão de permanência,

verifica-se que a cláusula décima quarta do contrato de crédito direto CAIXA e a cláusula oitava do contrato de

crédito rotativo preveem a sua aplicação em caso de impontualidade, cuja taxa mensal será obtida pela

composição da taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida da taxa de rentabilidade. Assim, a

sua aplicação encontra previsão nas avenças.De outra parte, a comissão de permanência está prevista na

Resolução nº 1.129, de 1986, do Banco Central do Brasil, a qual facultou a sua cobrança por dia de atraso no

pagamento ou na liquidação dos débitos. No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após proferir

inúmeros julgados afastando a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios, editou a

Súmula nº 296, que dispõe:Súmula nº 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de

permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central

do Brasil, limitada ao percentual contratado.Tendo em vista que a taxa de rentabilidade possui natureza de taxa

variável de juros remuneratórios, o seu acréscimo à taxa do CDI mostra-se incabível. Neste sentido, já decidiu a

Egrégia Segunda Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº

1.452.810, da Relatoria do Insigne Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, cuja ementa ora

transcrevo:AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO E

CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO CAIXA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ADMITIDA. CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA

PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM A DEVIDA PACTUAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

5º DA MEDIDA PROVISÓRIA AFASTADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS. I - A petição

inicial preencheu aos requisitos do artigo 282 do CPC, sendo instruída com os contratos de crédito rotativo e de

adesão ao crédito direto Caixa, além dos demonstrativos de débitos, os quais são suficientes para aparelhar a ação

monitória (Súmula 247 do STJ). II - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de

2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível. No caso dos autos,

além de haver pactuação expressa a respeito, os contratos foram celebrados em julho/2005 e fevereiro/2006, o que
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enseja, portanto, a capitalização. III - Há de se afastar a alegação de inconstitucionalidade do artigo 5º da Medida

Provisória n.º 1.963-17, reeditada sob n.º 2170-36/2001, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça não só a

admite, como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal,

o que só pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. IV - O contrato de Crédito

Direto Caixa juntado aos autos às fls. 13/14 prevê, em sua cláusula décima segunda, que no caso de

impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição

da taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% (dez por

cento) ao mês. II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de

configuração de bis in idem. Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. III - A comissão de permanência,

acrescida da taxa de rentabilidade (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), como

pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie,

representando, portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência. IV - Agravo legal improvido.(AC -

1.452.810; Segunda Turma; decisão 08/02/2011; à unanimidade; DJF3 CJ1 de 17/02/2011, pág. 202;

destacamos)O mesmo entendimento foi adotado pela Egrégia Quarta Turma do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 656.884, da Relatoria do Eminente

Ministro BARROS MONTEIRO, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.

CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A

TAXA DE RENTABILIDADE. I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de

permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-

STJ). II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência,

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. III - Consoante assentou a Segunda Seção, a

comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de

mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental improvido, com imposição de

multa.(AGA - 656.884; Quarta Turma; decisão 07/02/2006; à unanimidade; DJ de 03/04/2006, pág. 353)Destarte,

de rigor a exclusão da taxa de rentabilidade para o cálculo da comissão de permanência.Outrossim, tendo as partes

livremente convencionado a forma de atualização do débito após o inadimplemento, é essa convenção que

regulará a matéria, inclusive após o ajuizamento da ação de execução ou monitória, devendo tão somente ser

excluída a taxa de rentabilidade para o cálculo da comissão de permanência, na forma acima exposta. O mero

ajuizamento da ação não afasta a situação de inadimplência, nem as regras do contrato, que devem ser seguidas

até a liquidação do débito, não havendo que se falar em incidência dos encargos moratórios somente após o

trânsito em julgado, tampouco em inibição da mora, termo inicial dos juros a partir da citação e atualização do

débito após o ajuizamento segundo os índices previstos na Resolução nº 134, de 2010, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal.Ademais, prescreve o artigo 397 do Código Civil que: o inadimplemento da obrigação, positiva e

líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.Nesse sentido, firmou posicionamento a

Egrégia Primeira Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº

1.947.195, da Relatoria do Insigne Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, com a ementa que

segue:DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AFASTADAS AS PRELIMINARES DE NULIDADE DA

SENTENÇA E INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO. CARTÃO DE

CRÉDITO. UTILIZAÇÃO PELA PARTE RÉ COMPROVADA POR OUTROS DOCUMENTOS.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. RECURSO DA PARTE RÉ DESPROVIDO. PROVIDO O APELO INTERPOSTO PELA AUTORA. 1-

No caso em tela, a demandada postula pela perícia eis que a capitalização de juros deve ser demonstrada por prova

pericial; entretanto, tal matéria é meramente jurídica, sendo dispensável, por conseguinte, a elaboração de laudo

por expert. 2- A presente ação ordinária é a via adequada para cobrança de valores como os da hipótese, em que o

suposto credor não possui título executivo ou prova escrita, sem força executiva, que comprove a existência da

dívida, quando poderia, então, valer-se, respectivamente, da ação de execução e da via monitória. 3- Em que pese

a ausência do contrato firmado entre as partes, a CEF instruiu a inicial com a ficha de cadastro da pessoa física,

extratos do sistema de administração de cartões, bem como das compras realizadas com o cartão, demonstrativo

do débito atualizado e cópias dos documentos pessoais da requerida. Assim, não há que se falar em ausência de

documento indispensável à propositura da ação. 4- A utilização do cartão de crédito pela demandada restou

demonstrada diante das peculiaridades do caso. 5- Os termos do contrato devem ser preservados até a final

liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria

perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais

tempo privada de seus haveres. 6- Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria

mantê-lo como um todo, não lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da

ação.7- Apelação interposta pela parte ré desprovida. 8- Apelo da CEF provido para determinar que os termos do

contrato sejam preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida, e majorar

a verba honorária.(AC - 1.947.195; Primeira Turma; decisão 24/06/2014; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de
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07/07/2014; destacamos)No tocante à alegada impossibilidade de cobrança da pena convencional, das despesas

processuais e honorários advocatícios, consoante previsto nos contratos em questão, verifica-se que tais encargos

não constam dos demonstrativos de débito trazidos pela CEF (fls. 65 e 68). Deste modo, resta prejudicado o pleito

de nulidade da sua previsão contratual.Ademais, não há que se falar em violação da CEF do dever de mitigar o

próprio prejuízo, uma vez que, conforme pontuado ao longo da presente sentença, os contratos foram firmados

sem qualquer vício de consentimento. Por fim, não há razões para impedir a inscrição em órgão de proteção ao

crédito, posto que o Executado deixou de efetuar o pagamento das parcelas acordadas. Ante as razões expostas,

não está autorizada a inversão do ônus da prova, porquanto o contrato não contém, em seu bojo, cláusulas de

difícil compreensão, o que propiciou ao Executado, ora Embargante, total ciência de suas obrigações na data da

assinatura da avença.III. DispositivoPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos

opostos pelo Réu na ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, extinguindo o feito com resolução de

mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, tão somente para determinar

a exclusão da taxa de rentabilidade no cálculo da comissão de permanência utilizada na correção do débito.Custas

na forma da lei.Considerando a sucumbência mínima da Embargada, condeno o Embargante em honorários

advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil.No entanto, permanecerá suspensa a execução da referida verba de sucumbência enquanto perdurar

a situação fática ensejadora da concessão do benefício da justiça gratuita que ora concedo, consoante requerido

nos embargos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005169-59.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Recebo o recurso adesivo da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0017522-97.2013.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Recebo a apelação da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int.

 

0004052-62.2014.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA

E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

S E N T E N Ç AI. RelatórioPLASAC PLANO DE SAÚDE LTDA ingressou com a presente ação anulatória de

atos administrativos e de débito, com pedido de antecipação de tutela, sob o rito ordinário, em face de AGÊNCIA

NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a

invalidade da cobrança do ressarcimento ao SUS, objeto do Processo Administrativo n. 33902.316000/2013-47,

sustentando, em suma: 1) a ocorrência da prescrição em relação à cobrança de 15 AIHs (Autorizações de

Internação Hospitalar), consubstanciada na GRU n. 45.504.046.914-2, no valor de R$37.340,15; 2) inocorrência

de ato ilícito a justificar o dever de ressarcir ao sistema público; 3) ilegalidade da Tabela TUNEP; 4)

inexigibilidade de constituição de ativos garantidores para o débito discutido; e 5) inaplicabilidade do

ressarcimento ao SUS, previsto na Lei n. 9.656/98, aos contratos firmados anteriormente a sua vigência.Com a

petição inicial vieram os documentos de fls. 54/141. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.

150/152).Após, a Autora comprovou, por meio dos documentos de fls. 157/160, depósito judicial no importe de

R$37.340,15, para garantia do Juízo, e, assim, a Ré possa se abster de realizar qualquer conduta punitiva em face

da Requerente. Segundo informado pela Ré, o depósito foi suficiente para cobrir o saldo pendente (fl. 216).A

Autora noticiou nos autos a interposição de recurso de agravo de instrumento às fls. 162/176, cujo seguimento foi

negado pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 218/220).Devidamente citada, a Ré apresentou

contestação (fls. 190/214), pugnando pela improcedência dos pedidos formulados.Intimada a se manifestar sobre a

contestação, a Autora apresentou réplica (fls. 222/248).As partes foram intimadas a especificar as provas que

eventualmente pretendiam produzir, sobrevindo, nesse sentido, o pedido de produção de prova pericial contábil e

de prova testemunhal, por parte da Autora (fl. 247).Pela Ré foi dito que, por se tratar de matéria exclusivamente

de direito, a autarquia não tinha provas a produzir (fl. 249).O pedido de produção de prova pericial e testemunhal

foi indeferido (fl. 250).Inconformada com a decisão que indeferiu a produção de provas pericial e testemunhal, a

Autora interpôs recurso de agravo retido às fls. 251/254.Contrarrazões de agravo retido às fls. 258/260.É o

relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoNão foram apresentadas preliminares pela Ré e, além disso, estão presentes
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os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o mérito.O Código de Processo Civil

estabelece em seu artigo 330 a possibilidade de julgamento antecipado, que implica no proferimento imediato de

sentença pelo magistrado quando a solução da controvérsia trazida a julgamento depender exclusivamente da

análise de matéria estritamente de direito ou, se de direito e de fato, seja despicienda a realização de provas em

audiência.Passemos, pois, ao exame do mérito.Cinge-se a controvérsia em torno da constitucionalidade da

obrigação de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, pelas operadoras de planos privados de assistência

médico-hospitalar, pelas despesas relativas aos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde, pelas

entidades públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema. Referida obrigatoriedade

encontra previsão no artigo 32 da Lei 9.656, de 03 de junho de 1998, com redação determinada pela Medida

Provisória n. 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, in verbis:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos

produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS,

os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e

respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema

Único de Saúde - SUS. 1o O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de

valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. 2o Para a

efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados

para cada consumidor. 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de

recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 4o O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no 3o

será cobrado com os seguintes acréscimos: I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão

de um por cento ao mês ou fração; II - multa de mora de dez por cento. 5o Os valores não recolhidos no prazo

previsto no 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos

créditos. 6o O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde.

7o A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto

no 2o deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem

ressarcidos. 8o Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos

praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei. 9o Os valores a que se

referem os 3o e 6o deste artigo não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e

serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. (grafei)Como é cediço, os serviços

disponibilizados pelo SUS caracterizam-se pela gratuidade, uma vez que referido sistema será financiado, nos

termos do art.195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, além de outras fontes (art. 198, 1º, Constituição Federal). Assim, qualquer cidadão (beneficiário

ou não de plano de saúde de caráter privado) é destinatário desse relevante serviço público.De acordo com o artigo

199 da Constituição Federal, a assistência à saúde é livre à iniciativa privada. O mandamento constitucional fez-se

necessário, porquanto os recursos do Estado destinados à prestação de serviços médico-hospitalares padeciam de

insuficiência. Esses serviços públicos, portanto, não são privativos do Poder Público, podendo ser prestados por

particulares, independentemente de qualquer ato estatal concessivo ou permissivo. Todavia, são passíveis de

regulamentação, fiscalização e controle público, conforme preceituado no artigo 197 da Constituição Federal.De

acordo com mandamento constitucional, qualquer cidadão qualifica-se beneficiário de serviço público de saúde,

independentemente de ser ou não usuário de um plano médico-hospitalar privado. Contudo, a utilização de

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS, por beneficiários de planos de

saúde privados, implica, inequivocadamente, enriquecimento sem causa das operadoras desses planos.Não se

afigura razoável, tendo em vista a indigitada insuficiência de recursos públicos e o fato de pessoas jurídicas de

direito privado operadoras de planos de saúde auferirem lucro em suas atividades, deixar o Estado de cobrar por

serviços que foram contratados entre particulares, porém, por ele prestados. Para evitar esse enriquecimento e o

próprio desvirtuamento do impositivo constitucional, o legislador infraconstitucional, autorizado pelo mencionado

artigo 197 do Texto Maior, dirimiu a questão ao estabelecer a obrigatoriedade de as operadoras de planos de saúde

ressarcir o sistema, de acordo com a normatização definida pela ANS, quando da utilização, por parte de seus

consumidores, de instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS.Trata-se de

medida que atende ao princípio da razoabilidade, uma vez que transfere às operadoras do plano de saúde as

despesas médicas que as instituições conveniadas com o SUS despenderam.Tal medida não implica dizer que os

beneficiários de planos de saúde abriram mão de seu direito constitucional, pois não houve por parte do Estado

descumprimento de seu dever, já que o serviço médico foi devidamente prestado. Ocorre que, se o beneficiário

contratou um plano de saúde, e despende mensalmente valores para sua manutenção, e que referidos valores não

são devolvidos em caso de não utilização dos serviços, afigura-se razoável e justo, que parte desses valores seja

transferido para quem, de fato, efetivou a prestação do serviço. Há que se frisar que essa sistemática se encontra

em conformidade com a Carta Constitucional, mormente no tocante ao princípio da solidariedade que vige no

Sistema da Seguridade Social do qual a Saúde é parte integrante, na medida em que visa à distribuição e ao

repasse dos encargos despendidos pelo Estado às empresas operadoras de planos de saúde, às quais cabia tal
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despesa. Com efeito, não se afigura razoável o fato de as empresas que se dedicam à exploração de atividade de

assistência médica e que, portanto, recebem dos seus contratados montante para prestar serviços especializados,

não arquem com a despesa de procedimento médico, pelo qual, contratualmente, estão sendo devidamente

remuneradas.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n. 945825 RJ 2007/0094836-3 (STJ), da

Relatoria do Eminente Ministro LUIZ FUX, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 32 ,

DA LEI Nº 9.656 /98. ADIN Nº 1931 MC/DF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA

À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 . NÃO CONFIGURADA.1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. Precedentes do REsp 980.203/RS> REsp 980.203/RS>STJ: REsp 980.203/RS, DJ

27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007.2. In casu, a

questão debatida nos autos questio iuris - recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento ao SUS - foi

solucionada pelo Tribunal a quo à luz da constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, consoante se

conclui da razões expendidas no voto condutor do acórdão hostilizado (fls. 629/632), o que revela a

impossibilidade de exame da questão em sede de recurso especial.3. A violação do art. 535 I e II CPC não se

efetivou na hipótese sub examine, isto porque, o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos embargos de declaração, estando o decisum hostilizado devidamente fundamentado.

Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu no

voto condutor do acórdão recorrido às fls. 49/53, além de a pretensão veiculada pela parte embargante, consoante

reconhecido pelo Tribunal local, revelar nítida pretensão de rejulgamento da causa (fls. 175/177).4. Agravo

Regimental desprovido.DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/05/2009. Resta inquestionável que a utilização de

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, por

usuários de planos de saúde privados, importa, necessariamente, o enriquecimento das operadoras desses planos,

uma vez que recebem valores por serviços pelos quais foram contratadas, mas que, por uma série de motivos,

foram prestados pelo Estado.Consigne-se, por oportuno, que apesar de o texto constitucional assegurar serviços

públicos de saúde a todos os cidadãos, e de forma gratuita, o ressarcimento pleiteado pela Autarquia-Ré visa

indenizar apenas o Estado por custos de serviços contratados e remunerados pelo consumidor. A relação jurídica

que se estabelece, nesse diapasão, não atinge a esfera jurídica da pessoa física. Opera-se, em verdade, como

disciplinado na Lei 9.656/98, uma relação jurídica entre o Estado e a prestadora de serviços de saúde, exsurgindo

fato típico subsumível ao artigo 32 da mencionada legislação.A esse respeito, destaca-se o posicionamento da

Egrégia Terceira Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível n.

00026204920034036114, da Relatoria do Eminente Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, cuja ementa recebeu a

seguinte redação, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557, CPC. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98. RESSARCIMENTO

AO SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que pela legitimidade da previsão legal

de ressarcimento ao SUS - artigo 32 da Lei nº 9.656/98 -, pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de

atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de

Saúde - SUS (ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA) 2. Caso em que, apesar de a autora

ter colacionado aos autos diversos documentos nos quais impugna as cobranças postas em deslinde, tais

documentos, porém, não são suficientes para comprovar as afirmações ali exaradas, tendo em vista, conforme

assinalou o Juízo, que: Trata-se, pois, de dever legal de ressarcimento, por parte das operadoras de planos de

saúde, de valores dependidos em procedimentos realizados fora dos estabelecimentos credenciados pela mesma e

inseridos dentro das instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único

de Saúde - SUS, em favor de tais prestadoras de serviços, e referentes aos serviços de atendimento à saúde

previstos nos respectivos contratos. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o

consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa

da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigos 196 e 198 da CF/88), mostrando-se

desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não

partiram de imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário e que não mantém vínculo com o SUS

mediante Contrato ou Convênio entre a Operadora e a Unidade Prestadora de Serviços não há que se falar em

ressarcimento. A apelante alega, outrossim, o fato da inexistência de cobertura de certos procedimentos, que

conforme bem observado pela r. sentença, poderiam dar ensejo à anulação da cobrança: i) n. 2475378367 (fls.

41/75), vedada pela cláusula 13º do contrato e que diz respeito a uma laqueadura; ii) ns 2475412060 (fls.
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306/323), 2479484931 (fls. 345/362) e 2479468849 (fls. 723/740), todos ao argumento de que contariam apenas

com a chamada cobertura parcial temporária e que não daria direito à internação, tratando-se de cláusulas abusivas

àquelas tendentes a afastar o planejamento familiar, garantido constitucionalmente, limitação ao período de

internação e cumprimento de carência, dentre outros. Anote-se, à guisa de exemplo, o caso do usuário Edson

Antonio Pedro, AIH 2479484931, onde verifica-se que, ao propor a adesão ao plano de assistência médica e/ou

hospitalar, este declarou sofrer ou ter sofrido complicações decorrentes da infecção por HIV (fl. 355), razão pela

qual afasta-se as alegações de que os atendimentos prestados foram escolha do usuário e que não ocorreu a

comprovada emergência, apta ao reembolso, em razão da gravidade da doença. Em suma, desde a edição da Lei nº

9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos

valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de

planos de assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 3. Assim, a hipótese é, pois,

inequivocamente, de negativa de seguimento de apelação, como constou da decisão agravada, sendo certo que os

argumentos expostos no agravo inominado não trouxeram elementos de convicção a direcionar a solução do caso

em sentido contrário. 4. Finalmente, a pretexto de prequestionamento, a agravante requereu a manifestação sobre

dispositivos indicados, porém, sem o exame analítico da divergência na interpretação do Direito. 5. Em verdade, é

inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada pela de

decisão em comento, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e

explícito sobre as questões constitucional e legal deduzidas. 6. O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque

sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, consoante a melhor exegese jurisprudencial,

consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas que envolvam a norma positiva

tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no acórdão impugnado. (ERESP nº

162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99). Tal exegese, de forma

igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de

20.03.98), verbis: Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 (...). 7.

Agravo inominado desprovido.(AC 00026204920034036114, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3

- TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013.) Esse ressarcimento tem sua legitimidade

confirmada não apenas pela promoção de reforço da atuação estatal na área da saúde (pelo incremento de recursos

financeiros), mas, precipuamente, pelo caráter isonômico que se afigura quando da aplicação de legislação

diferenciada. O interesse público restaria maculado toda vez que, apesar de estabelecida uma relação consumerista

de prestação de serviços entre operadoras de plano de saúde e beneficiários economicamente capazes de aquisição

de assistência médica privada, o Estado fosse obrigado à prestação de serviços contratados entre particulares.O

ressarcimento ao SUS é o que efetiva a disponibilidade a todos da ampla cobertura, alterando-se somente a fonte

do financiamento, no caso a operadora de saúde privada, que recebeu recursos privados dos próprios beneficiários,

compatíveis com o atendimento que fora contratada a prestar. Além disso, o parágrafo único do art. 198, da

Constituição Federal, dispõe sobre a possibilidade da instituição de outras fontes de custeio, independentes das

elencadas no art. 195, para a manutenção do sistema de saúde público. Essas fontes não precisam necessariamente

revestir-se de natureza tributária (por exemplo, a participação de entidades privadas, conforme permite o art. 199

da Constituição Federal), e não se exige, ainda, a previsão por lei complementar. Em sede cautelar, o Colendo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIn 1.931-8/DF, pontuou que a Lei n. 9656/98 não impõe a criação de

nenhum tributo, mas exige que o agente do plano restitua à Administração Pública os gastos efetuados pelos

consumidores com que lhe cumpre executar, daí a desnecessidade de lei complementar. Conclui-se que o

ressarcimento ao SUS teria natureza precipuamente ressarcitória, e não tributária, não estando referido pagamento,

por conseguinte, sujeito ao regime jurídico tributário.A alegação de ocorrência da prescrição, pela Autora,

consubstancia-se, principalmente, na natureza indenizatória que se reveste o ressarcimento exigido pela

Autarquia-Ré, o que levaria a aplicação do lapso prescricional delimitado em 03 (três) anos, previsto no artigo

206, parágrafo 3º, inciso IV, do Diploma Civil.Ocorre que, uma vez que o Estado se insere na relação jurídica

afeta a estes autos, e o prazo prescricional disciplinado no Código Civil destina-se às relações de índole privada,

resta inaplicável o lapso temporal de 03 anos. O prazo prescricional aplicável às ações pessoais sem caráter

punitivo que envolve as pessoas jurídicas públicas, nos termos do Decreto n. 20.910/32 é de 05 (cinco) anos, não

havendo falar na aplicação do prazo previsto na lei civil para as ações de ressarcimento. De fato, a relação jurídica

instituída é diversa, dentro do regime jurídico de Direito Público, que possui regramento próprio, não de aplicando

a lei civil que vigora entre os particulares. Referido posicionamento foi firmado pela Egrégia Sexta Turma do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação em Recurso Extraordinário n.

00521764319954036100, da Relatoria do Eminente Desembargador Federal MAIRAN MAIA, cuja ementa

recebeu a seguinte redação, in verbis:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SAÚDE - DIREITO

FUNDAMENTAL - UNIÃO E ESTADO DE SÃO PAULO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -

PRESCRIÇÃO - ART. 1º, DECRETO 20.910/32 - INTERNAÇÕES HOSPITALARES - AUTORIZAÇÕES -

AIH - SERVIÇOS PRESTADOS POR ENTE PRIVADO - RESSARCIMENTO DEVIDO. - Os artigos 23 e 198
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do Texto Constitucional esclarecem ser a saúde matéria de interesse comum dos três entes federativos. - Afastada

a alegação de prescrição por não haver transcorrido mais de cinco anos entre a emissão das faturas constantes do

Relatório de fls. 15/16, datado de 24.01.1995 e a propositura da ação, protocolizada em 10.10.1995 (art. 1º do

Decreto nº 20.910/32). - A Saúde surge como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, fator

confirmado pela preocupação do legislador constituinte em estabelecer um sistema único e integrado por todos os

entes federados para, dentro da esfera de atribuição de cada qual, administrá-la e executá-la, quer de forma direta,

quer por intermédio de terceiros. - Relevância do interesse envolvido nas ações de promoção da saúde pública,

mediante atendimento universal da população, com vistas a garantir direitos fundamentais de alta envergadura, a

exemplo da preservação da vida humana, direitos imantados por valores constitucionais que suplantam o interesse

na observância das normas de cunho meramente organizativo, não se tornando justificável, após a emissão de

autorizações de internação hospitalar, o indeferimento de seu pagamento. - Se os serviços de internação médico-

hospitalares foram previamente autorizados pela Administração e efetivamente prestados, a apelada faz jus ao

repasse integral. (grafei)(APELREEX 00521764319954036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DATA: 23/02/2012.)O mesmo entendimento foi adotado pelas Colendas

Terceira e Quarta Turmas do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento das Apelações Cíveis

n. 00003065120114058101 e 00002259620114058103, da Relatoria das Insignes Desembargadoras Federais

JOANA CAROLINA LINS PEREIRA e MARGARIDA CANTARELLI, com as ementas que

seguem:PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. O cerne da

questão está em saber qual prazo prescricional deve ser aplicado para os casos de ressarcimentos ao SUS -

Sistema Único de Saúde. 2. Verbas referentes à receita pública de natureza não tributária, em que incide o

disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, cujo prazo prescricional é o quinquenal. 3. Tratando-se, no caso, de

crédito referente a 21/06/2006, tendo a execução sido ajuizada em 12/05/2011, não houve a ocorrência do lapso

prescricional. Apelação provida. (grafei)(AC 00003065120114058101, Desembargadora Federal Joana Carolina

Lins Pereira, TRF5 - Terceira Turma, Data::25/04/2013.)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98.

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. I. O

ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não tributária, e não a indenização

civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à prescrição, mas o disposto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal. II. A Lei nº 9.656/98, em seu art. 32, prevê a

obrigação de ressarcimento ao SUS, pelas empresas operadoras de plano de saúde, dos serviços prestados aos seus

consumidores e dependentes em instituições conveniadas ou contratadas com o sistema público de saúde. Esse

dispositivo permitiu que o SUS passasse a ser ressarcido dos valores despendidos com internações de pessoas que

deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada, em virtude de previsão contratual, mas que acabaram

utilizando os serviços disponibilizados pelas instituições de atendimento médico-hospitalar da rede pública de

saúde. III. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro

Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n.

9.656/98. (AgR no RE 597261/RJ, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim,

restou garantida a legitimidade da cobrança. IV. Apelação improvida. (grafei)(AC 00002259620114058103,

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, Data:02/02/2012.)Trata-se, no presente

caso, de 15 (quinze) Autorizações de Internação Hospitalar - AIH (fls. 74/79), cobradas através do Boleto GRU n.

45.504.046.914-2 (fl. 72).Em sua petição inicial, a parte Autora elenca essas AIHs, indicando, respectivamente,

número de identificação, mês e ano de competência, código do beneficiário, a unidade prestadora de serviço, o

Município e Estado respectivos, o procedimento realizado, o valor AIH-TUNEP e o período de internação.Em

relação ao mês e ano de competência, destaque-se que os procedimentos elencados datam de fevereiro a junho de

2011, e o procedimento administrativo para cobrança finalizou em 2014. Tendo em vista que a contagem do prazo

prescricional de 05 (cinco) anos principia, entre outros, a partir dessa finalização, conclui-se, portanto, uma vez

que referida ação foi distribuída em 12/03/2014 (fl. 02), que o débito cobrado na GRU n. 45.504.046.914-2 não se

encontra prescrito. A alegação da Autora de que os valores cobrados pela Ré se apresentam superiores aos

efetivamente praticados pelo SUS, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado, igualmente não prospera.A Lei

n. 9.656/98 estabeleceu os parâmetros máximo e mínimo para a cobrança do ressarcimento em questão, cabendo,

mais uma vez, lembrar que se trata de relação regulamentada pelas normas de Direito público e não de Direito

Privado. Não há qualquer ilegalidade na delegação à norma infraconstitucional da forma de obtenção dos valores

em questão, desde que os parâmetros da norma legal sejam fielmente obedecidos, o que é realizado pela forma

atual de cobrança. Consigne-se, ainda, que os valores constantes da tabela TUNEP, de acordo com o parágrafo 8º

do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, não são inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas

operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o da referida Lei. E esses valores foram

conjuntamente estabelecidos, contando, inclusive, com a participação das pessoas jurídicas privadas prestadoras

de serviços de saúde.Acrescente-se ainda, por oportuno, que para ocorrência de cabal ressarcimento do Sistema

Único de Saúde, não se pode considerar simplesmente a prestação do serviço (o valor do procedimento). Há que

se efetivar a inclusão de valores concernentes aos aspectos materiais e pessoais que possibilitaram a prestação do
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serviço.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Sexta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, no julgamento da Apelação Cível n. 00089483220114036108, da Relatoria da Eminente Juíza Federal

convocada GISELLE FRANÇA, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:ADMINISTRATIVO.

AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Conforme sustentou a própria autora, ora apelada, em sua peça inicial, os atendimentos na rede pública de saúde

ocorreram no primeiro trimestre de 2005, tendo sido a parte autora notificada da existência do débito em fevereiro

de 2006 (fl. 51). 2. Por sua vez, muito embora a apelada tenha sido notificada para que realizasse o ressarcimento

dos valores em questão tão somente em outubro de 2011, não se pode olvidar que, durante o interregno de julho

de 2006 a junho de 2011, no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo (Processo n.º

33902027597200629), não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está longe de chegar a termo, merecendo ser

inteiramente rechaçada tal alegação. 3. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)

visam o ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 4.

Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência

à saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no

aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a

198 da Carta Magna. 5. A cobrança possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto

não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. 6. É desnecessária a

edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte, qualquer ofensa aos

princípios constitucionais tributários. 7. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não

descaracteriza a saúde como direito de todos e dever do Estado, pois não há cobrança direta à pessoa atendida

pelos serviços do SUS, nada impedindo que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o

enriquecimento sem causa do privado às custas da prestação pública do serviço à saúde. 8. De outra parte, os

valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir

de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde,

encontrando-se dentro dos parâmetros fixados no art. 32, 8º da Lei nº 9.656/98, portanto, não se revelando

desarrazoados ou arbitrários. 9. Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.050544-0, j. 01/12/2004, DJ

07/01/2005, STF, ADI 1.931-MC/DF, Tribunal Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ 28/05/2004; STF, 2ª Turma,

RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008. 10. Não há elementos novos capazes de

alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 11. Agravo legal improvido. (grafei)(AC

00089483220114036108, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DATA:24/01/2014.)Em sua petição inicial, a Autora traz à baila a discussão acerca da constituição de ativos

garantidores para o ressarcimento ao SUS.Como apontado na contestação, é a lei que possibilita a instituição de

garantias para a manutenção de planos de saúde, e compete justamente a ANS fixar as normas definidoras dos

critérios para a sua constituição.Nesse diapasão, não há que se falar em ilegalidade e inexigibilidade em relação à

constituição de ativos que garantam o ressarcimento ao SUS. Ademais, a discussão acerca da matéria não tem o

condão de coibir a cobrança feita pela Ré, pois trata de procedimento contábil para a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro entre as partes.Dessa forma, em relação à GRU n. 45.504.046-914-2, os débitos são devidos

à Ré e não se encontram prescritos.III. DispositivoPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a Autora ao pagamento de honorários

advocatícios que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, valor a ser monetariamente corrigido a partir desta data.O eventual levantamento da importância relativa ao

depósito judicial dar-se-á após o trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008154-30.2014.403.6100 - VIACAO TRANSPEROLA-LTDA(SP279828 - CAROLINA RUDGE RAMOS

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç A I - RelatórioTrata-se de ação ordinária declaratória ajuizada por VIAÇÃO TRANSPEROLA

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare extintos quaisquer

débitos tributários, em virtude do instituto da compensação, e que condene a Ré a emitir a Certidão Negativa de

Débitos. Com a inicial vieram documentos (fls. 35/138).Inicialmente, os autos foram distribuídos para a 15ª Vara

Federal Cível.Sobreveio despacho determinando a retificação do valor da causa para o valor do benefício

pretendido e a consequente complementação (fl. 142).A Requerente manifestou-se às fls. 143/144, arguindo que a

ação seria declaratória e não geraria um benefício a ela. Requereu o acolhimento das custas inicialmente

recolhidas.Os autos foram distribuídos para a 10ª Vara Federal Cível, ocasião em que foi proferido despacho

reiterando a determinação de adequação do valor da causa e das custas (fl. 147).Os patronos da Requerente

juntaram petição, informando a renúncia aos poderes de representação aos mesmos conferidos (fl. 150/151).Este é

o resumo do essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoEmbora intimada para retificar o valor para atribuição do

valor da causa, a Autora não cumpriu a determinação. Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do

Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da
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intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC

restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano

(inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo

dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação da Autora por intermédio de seu advogado, em publicação

veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA

DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO

DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a

mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese

de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da inicial.III. Agravo regimental

improvido. (grifei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 -

in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA -

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284

PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o

fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só

aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grifei)(STJ

- 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de

03/11/2003, pág. 287)Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - SENTENÇA

QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM, DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA

QUE A PARTE AUTORA EMENDASSE A INICIAL. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A

PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. Operada a preclusão da decisão judicial que

impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de indeferimento, se a parte autora não atende a

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de

apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 2. Não se aplica o art. 267, 1º, do Código de

Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito em

virtude de indeferimento da inicial. 3. Agravo legal improvido.(AC 00104272620074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/04/2013.)(grifei) III - DispositivoPelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os

artigos 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

de advogado, eis que não houve citação. Custas pela Autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0018308-10.2014.403.6100 - VALDEMAR TAVARES DE SOUZA X MARA CRISTINA QUINTINO

SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A I - RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

VALDEMAR TAVARES DE SOUZA e MARA CRISTINA QUINTINO SILVA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que: (i) determine a revisão do contrato (Termo

de Renegociação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional - CONTRATOS ENGEA),

declarando-se a nulidade das disposições que estipulam o recálculo mensal, bem como a cobrança de juros

capitalizados (SACRE); (ii) condene a Ré a recalcular as prestações de amortização/juros a cada 12 (doze) meses,

anulando-se a cláusula que dispõe acerca do recálculo trimestral; (iii) condene a Ré ao recálculo dos valores

cobrados, excluindo-se os juros capitalizados de forma composta - Sistema SACRE, determinando-se a aplicação

de juros simples; (iv) determine a anulação das operações mensais de reajuste, substituindo-as por operações que,

primeiramente, amortizam o saldo devedor mediante a redução do valor relativo à prestação paga, para que após

seja efetuado o reajuste do saldo devedor; (v) declare a nulidade da taxa de administração; (vi) condene a Ré a

recalcular os prêmios do seguro M.P.I e D.F.I; (vii) condene a Ré a devolver aos Autores em dobro o valor

referente ao indébito, demonstrado em planilha, acrescido de juros e correção monetária; (viii) declare

inconstitucional a Lei n. 70/66; e, por fim, (ix) condenar a Ré ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.Com a petição inicial, vieram os documentos de fls. 38/74.Inicialmente, foi determinada a

regularização da inicial, pelo que foi determinada à parte Autora que procedesse ao recolhimento das custas

processuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias (fl. 76).A seguir, os Autores requereram dilação de prazo para

que pudesse atender à determinação de fl. 76, o que restou deferida, sendo-lhes concedido prazo improrrogável de

10 (dez) dias (fl. 78).À fl. 78-verso, foi certificado o decurso do prazo assinalado sem que sobreviesse

manifestação dos Autores.Após, este Juízo Federal determinou a intimação pessoal dos Autores para cumprimento
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do despacho de fl. 78, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 79).A partir da certidão exarada pelo Sr. Oficial de

Justiça à fl. 87, verifica-se que a parte Autora não foi encontrada.É o relatório.DECIDO.II - FundamentaçãoO

presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Deveras, a parte

Autora foi intimada a proceder ao recolhimento das custas processuais, mas permaneceu inerte, de tal maneira que

não há outra solução senão a extinção do processo, sem a resolução do mérito, com o cancelamento da

distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil:Art. 257. Será cancelada a distribuição do

feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada.Assevero que sequer era

necessária a intimação pessoal dos Autor para tanto.Nesse sentido, firmaram posicionamento as Egrégias Quarta e

Segunda Turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental em Recurso

Especial, n. 201201332927, e do Recurso Especial n. 151608/PE, da Relatoria dos Eminentes Ministros MARCO

BUZZI e ARI PARGENDLER, respectivamente, cujas ementas receberam as seguintes redações, in

verbis:EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - DEMANDA POSTULANDO

COMPLEMENTAÇÃO DA SUBSCRIÇÃO ACIONÁRIA DECORRENTE DE CONTRATO DE

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA COMPANHIA

TELEFÔNICA. 1. Extinção do processo pelo recolhimento intempestivo das custas iniciais. Cancelamento da

distribuição ante a inércia da parte, intimada por duas vezes através de nota de expediente, deixando de

providenciar o recolhimento das custas no prazo legal. Intimação da parte prescindível para fins de aplicação da

penalidade prevista no artigo 257 do CPC. Precedentes da Corte Especial. Manutenção do provimento hostilizado

por seus próprios fundamentos. 2. Agravo regimental desprovido. (grifei)(AGARESP 201201332927, MARCO

BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:14/12/2012 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL. CUSTAS. PREPARO.

A PARTE QUE AJUIZOU A AÇÃO DEVE PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO PRAZO

DE TRINTA DIAS (CPC, ART. 257); SE NÃO O FAZ, EXCEDENDO, ALÉM DE TODOS OS LIMITES, O

DE EVENTUAL TOLERÂNCIA, O JUIZ DEVE DETERMINAR O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

NO PROCESSO E O ARQUIVAMENTO DOS RESPECTIVOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO EXPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA JULGAR EXTINTO O

PROCESSO. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 151608/PE - Relator Min. Ari Pargendler - j. em 11/12/1997 - in

DJ de 16/02/1998. pág. 73)III - DispositivoPelo exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o parágrafo único do artigo 284, ambos do Código

de Processo Civil, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do mesmo Diploma

Legal, em face da ausência de recolhimento das custas processuais pela parte autora.Sem condenação em

honorários de advogado, eis que sequer foi efetivada a citação.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

cancelamento da distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000020-14.2014.403.6100 - PAPELARIA REAL LTDA(SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI

ANDREOTTI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

PAPELARIA REAL LTDA. contra atos do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que permita a inclusão dos seus débitos no parcelamento

reaberto pela Lei nº 12.865, de 2013. Afirma a Impetrante que pretende incluir seus débitos junto à Procuradoria

da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal no parcelamento reaberto pela mencionada lei.Defende,

todavia, que não logrou êxito nesta inclusão, porquanto não se enquadrava nos termos da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 07, de 15 de outubro de 2013, porquanto aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941, de

2009 e não honrou os compromissos assumidos.Com a inicial vieram documentos (fls. 09/52).A liminar foi

indeferida em plantão de recesso (fls. 54 e verso).Ao término do plantão, os autos foram distribuídos ao Juízo da

15ª Vara Federal Cível de São Paulo, que determinou a juntada das contrafés para notificação das autoridades (fl.

60), o que foi cumprido pela Impetrante (fl. 62).À fl. 73 a UNIÃO requereu seu ingresso no feito, que foi deferido

à fl. 107.Notificado, prestou informações o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional da 3ª Região (fls. 76/98), defendendo o não cabimento de mandado de segurança contra lei

em tese e a ausência de ato coator, posto que não se opôs à inclusão dos débitos da Impetrante no parcelamento

reaberto pela Lei nº 12.865, de 2013.Intimada, a Impetrante apresentou manifestação às fls. 102/106.O Ministério

Público Federal apresentou parecer (fls. 110 e verso), opinando pelo prosseguimento do feito.Após, os autos

foram redistribuídos a este Juízo, em razão da alteração da competência da Vara Federal originária, tendo sido

determinada, à fl. 112, a regularização da petição inicial.Sobreveio, assim, petição da Impetrante cumprindo as

determinações (fls. 113/124).Em seguida, notificou-se o Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo, que apresentou as informações de fls. 129/130, alegando a perda do
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objeto da ação.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoO processo merece ser extinto, sem

resolução do mérito. Vejamos.Ressalte-se que o mandado de segurança é instrumento constitucional destinado à

proteção de direito líquido e certo, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública

ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público, na forma preconizada pelo artigo 5º,

inciso LXIX, da Constituição da República.Prescreve o artigo 1º da Lei nº 12.019, de 07.08.2009, que disciplina o

mandado de segurança individual e coletivo, in verbis:Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade,

seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. (destacamos)Em suas informações, o Senhor

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região

defendeu a ausência de ato coator a justificar a propositura do presente mandamus.De fato, a Impetrante não

trouxe aos autos prova de que foi impedida de incluir seus débitos no parcelamento reaberto pela Lei nº 12.865, de

2013 em razão de tê-los incluído no parcelamento da Lei nº 11.941, de 2009, tal como aduz na petição

inicial.Além disso, nos termos da informação da Digna Autoridade impetrada, os débitos da Impetrante perante a

PGFN, embora tenham sido indicados para o parcelamento da Lei nº 11.941, de 2009, não foram consolidados no

programa, inexistindo vedação para que fossem novamente incluídos, desta vez com base na Lei nº 12.865, de

2013.Esclarece, ainda, que a proibição constante do 1º do artigo 17 da referida Lei nº 12.865, de 2013, que reabriu

o prazo do parcelamento até 31 de dezembro de 2013, refere-se somente aos débitos indicados e consolidados no

âmbito da Lei nº 11.941, de 2009, o que não ocorre no caso vertente.Assim, não se caracteriza lesão ao direito

líquido e certo e, de outra parte, mesmo que se considere que o presente mandado de segurança foi impetrado

preventivamente, não se apresenta o interesse de agir da Impetrante, porquanto ausente o justo receio de sofrer a

violação alegada.O justo receio referido pelo artigo 1º da Lei nº 12.016, de 07.08.2009, que autoriza a segurança

preventiva, é aquele que tem como pressuposto uma ameaça atual e objetiva, apoiada em fatos e atos, e não em

meras suposições.Resta, assim, configurada a carência do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja,

pela desnecessidade de intervenção judicial para a solução do litígio noticiado pela Impetrante.Ressalte-se, por

fim, que não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria

existência da demanda.III - DispositivoPelo exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de

2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Sem prejuízo, ao

SEDI para inclusão da União Federal como assistente litisconsorcial passiva, tal como determinado à fl.

107.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0007030-12.2014.403.6100 - ALEX EDUARDO DOS SANTOS(SP289024 - NEFERTITI REGINA WEIMER

VIANINI) X CHEFE DA DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANCA PRIVADA DE S. PAULO

DELESP(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X UNIAO FEDERAL

Fls.102/111: A União Federal requer a concessão dos efeitos suspensivo e devolutivo à apelação interposta. No

entanto, conforme a preleção de HELY LOPES MEIRELLES, o mandado de segurança tem rito próprio, cujo

comando judicial é sempre de natureza mandamental, implicando na execução imediata da sentença, ou seja, este

remédio constitucional repele o efeito suspensivo e/ou protelatório do recurso de apelação, para que haja o

imediato cumprimento, mediante simples notificação do juiz prolator, independentemente de caução ou de carta

de sentença, ainda que haja recurso de apelação ou recurso extraordinário (in Mandado de Segurança, Malheiros

Editores, 21.a edição, atualizada por Arnoldo Wald, 1999, p. 93). Destarte, recebo a sua apelação somente no

efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0014366-67.2014.403.6100 - OSVALDO BITTAR JUNIOR(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO

HENRIQUE) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 2395 -

EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO) X UNIAO FEDERAL

Certifique-se o trânsito em julgado após o decurso do prazo para eventuais recursos. Nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos. Int.

 

0015110-62.2014.403.6100 - FRUTAS PAIN LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES E

SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FRUTAS

PAIN LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
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TRIBUTÁRIA EM SÃO EM SÃO PAULO - DERAT e do PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DE SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine a

emissão de certidão negativa de débitos em favor da Impetrante, tendo em vista o pagamento do débito inscrito na

Certidão de Dívida Ativa n. 8021402658023.Com a petição inicial vieram documentos (fls. 15/50).Sobreveio

decisão deferindo parcialmente o pedido de liminar da Impetrante, determinando ao Delegado da Receita Federal

do Brasil de Administração Tributária em São Paulo a realização de conferência do valor recolhido e conseguinte

encaminhamento ao Procurador Regional da Fazenda Nacional em São Paulo para cancelamento, manutenção ou

retificação da dívida. A referida decisão também determinou a expedição de certidão de regularidade fiscal após a

conferência pela Autoridade (fl. 59/60v). A União Federal interpôs agravo retido contra a decisão supra (fls.

72/77).As Dignas Autoridades impetradas prestaram suas informações às fls. 81/109.A seguir, a Impetrante

requereu sua desistência, em razão da perda do objeto da ação (fl. 111).É o relatório.DECIDO.II.

FundamentaçãoA desistência expressa manifestada pela Impetrante, por intermédio de advogado dotado de poder

específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), implica na extinção do processo, sem a resolução do

mérito.Outrossim, é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido de permitir a desistência da

ação de mandado de segurança a qualquer tempo, sem, inclusive, a necessidade de anuência da parte

contrária.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Agravo em Recurso Especial n. 200800514242, da Relatoria do Eminente Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:..EMEN: PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª

SEÇÃO. AGRG NO RESP 889975/PE (DJ. 08/06/2009). NO MÉRITO. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

DIRIMIU A CONTROVÉRSIA COMO TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZADA. SÚMULA 360/STJ. 1. A desistência do mandado de segurança pode

ser requerida a qualquer tempo, sem anuência da parte contrária, desde que efetuada em momento anterior à

prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta Instância

Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.

AGRG NO RESP 889.975/PE, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 08/06/2009). 2. O Tribunal de

origem adotou como premissa que se tratava de tributo declarado e não pago, concluindo ao final pela ocorrência

da denúncia espontânea, já que o tributo foi pago antes de qualquer procedimento administrativo fiscal. Contudo,

a decisão agravada reformou tal entendimento diante da jurisprudência do STJ que não admite o benefício da

denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte declara a

dívida, mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente. 3. Não é possível aferir nos autos ou fazer

qualquer inferência a favor da tese defendida no presente regimental, qual seja, a de que o tributo não foi

declarado pelo contribuinte, o qual procedeu ao seu pagamento antes de qualquer procedimento fiscalizatório e

somente após declarou o valor devido através de DCTF retificadora. 4. Agravo regimental não provido.

(grifei)(AGRESP 200800514242, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:23/06/2009.)III. DispositivoPosto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência da Impetrante, pelo que

extingo o feito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

de advogado, em face do disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Custas pela Impetrante. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0021541-15.2014.403.6100 - EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S/A - FILIAL(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc.

1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI. RelatórioEMPRESA DE CIMENTOS LIZ S/A - FILIAL CNPJ Nº 33.920.299/0005-85

ingressou com o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Senhor DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando o afastamento do recolhimento da

contribuição previdenciária patronal incidente sobre os pagamentos efetuados a seus empregados a título: quinze

primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, salário-maternidade, bem como férias

gozadas e respectivo terço constitucional. Requer, ainda, o reconhecimento do seu direito de efetuar a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, antes da vigência da

Lei Complementar nº 118, de 2005 e nos últimos 05 (cinco) anos, após sua vigência da referida lei e

eventualmente no curso da demanda, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos

ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados

pelas extintas Secretaria da Receita Federal e Previdenciária, sem as limitações dos artigos 3º e 4º da Lei

Complementar nº 118, de 2005 ou do 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, ou das restrições presentes em

qualquer outra norma legal ou infralegal, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir de cada recolhimento indevido, e da taxa SELIC a partir de 01.01.1996 ou, subsidiariamente, com a

aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela Autoridade impetrada na cobrança dos

seus créditos.Aduz em favor de seu pleito ser indevido o recolhimento da supracitada contribuição sobre as
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mencionadas verbas, porquanto estas não se enquadram na sua hipótese de incidência.Com a petição inicial

vieram documentos (fls. 27/54).Determinada a regularização da petição inicial (fl. 58), a determinação foi

cumprida por meio da petição às fls. 67/69, que foi recebida como aditamento.Houve o indeferimento da medida

liminar por meio da decisão de fls. 73/74.Notificada, a Autoridade impetrada prestou informações (fls. 81/84),

defendendo, unicamente, sua ilegitimidade passiva, posto que o estabelecimento matriz da Impetrante e

centralizador das contribuições previdenciárias está localizado no município de Vespasiano, que está sob

jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Sete Lagoas.À fl. 85 a UNIÃO requereu seu ingresso no

feito, que já havia sido previamente autorizado.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 88/89),

opinando pelo prosseguimento do feito.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoTrata-se de

mandado de segurança objetivando provimento judicial que afaste o recolhimento da contribuição previdenciária

patronal caracterizada por hipótese de incidência composta pelos elementos objetivo e quantificativo que abarcam

a remuneração paga ou creditada a título de incidente sobre os pagamentos efetuados a título: quinze primeiros

dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados; salário-maternidade, bem como férias gozadas e

respectivo terço constitucional.De início, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo Delegado da

Receita Federal do Brasil em São Paulo, posto que a filial, devidamente individualizada pelo CNPJ, possui

legitimidade para postular em Juízo quanto aos fatos geradores que derem origem à obrigação, na forma prevista

no artigo 127, inciso II, do Código Tributário Nacional - CTN.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia

Quinta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 348.143,

da Relatoria do Insigne Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, com a ementa que

segue:PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.

AUTORIDADE COATORA DA ÁREA DA FILIAL. FATOS GERADORES DISTINTOS DA MATRIZ.

AUTONOMIA DO ESTABELECIMENTO COM CNPJ PRÓPRIO PARA FINS FISCAIS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O mandado de segurança foi

impetrado pela filial da Embalatec Industrial Ltda., localizada no município de Hortolândia (SP), inscrita no CNPJ

n. 69.020.915/0013-07 (fl. 2). Essa localidade está sob a fiscalização do Delegado da Receita Federal em

Campinas (SP) e o estabelecimento, para fins fiscais, tem autonomia para demandar em juízo sobre os fatos

geradores distintos dos ocorridos na matriz (CTN, art. 127, II).(...)(AC - 348.143; Quinta Turma; decisão

23/02/2015; e-DJF3 Judicial 1 de 05/03/2015)Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o

exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela

qual é mister examinar o MÉRITO.A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que instituiu o plano de custeio da

Previdência Social, com arrimo no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição da República, previu o

recolhimento da contribuição social pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços,

consoante se denota da norma inserta no artigo 22, inciso I, com a redação determinada pela Lei nº 9.876, de

1999, in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no

art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei)Outrossim, o parágrafo 2º deste dispositivo legal

relaciona expressamente quais as verbas não consideradas para tal fim, estando excluídas, portanto, da base de

cálculo da exação.A Impetrante insurge-se contra a incidência da mencionada contribuição sobre verbas que alega

possuírem natureza indenizatória, posto que não são contraprestação por serviços prestados. Assentes tais

premissas, importa distinguir cada uma das verbas relacionadas na petição inicial.Valor pago nos primeiros quinze

dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doençaPrescreviam os artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, vigentes à época da propositura da ação, que o auxílio doença era devido ao empregado

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos, sendo pago a partir do

décimo sexto dia do afastamento.Dispunha, ainda, o 3º do mencionado artigo 60 que durante os quinze primeiros

dias de afastamento do empregado cabia à empresa pagar o seu salário integral.Posteriormente, em 30 de

dezembro de 2014 foi editada a Medida Provisória nº 664, que promoveu diversas alterações na Lei nº 8.213, de

1991, dentre elas no supracitado 3º, que passou a ter a seguinte redação: Durante os primeiros trinta dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer

natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Feitas tais considerações

legislativas, esclareço que o pedido da Impetrante refere-se à exclusão do valor pago nos quinze dias anteriores à

concessão do auxílio-doença, em conformidade com a legislação anterior.Neste contexto, o valor pago pela

empresa nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado não configura

contraprestação pelo serviço prestado, não possuindo, portanto, natureza remuneratória e sim

indenizatória.Salário-maternidadeO salário-maternidade é um benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social - INSS durante o período da licença maternidade da empregada. O fato de o benefício ser custeado pela

Autarquia Previdenciária, no entanto, não afasta a obrigatoriedade do empregador pelo recolhimento da

contribuição previdenciária sobre o referido benefício.O 2º do artigo 28 da Lei de Custeio da Previdência Social

(Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991) é expresso ao determinar que o salário-maternidade é considerado salário-

de-contribuição.Igual previsão está disposta na alínea a do 9º do artigo 28 do mesmo Diploma Legal, in verbis: 9º.

Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:a) os benefícios da Previdência

Social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;De fato, o salário-maternidade possui natureza

salarial, posto que é pago em razão da relação de trabalho, não havendo o rompimento do contrato durante o

período de afastamento da empregada. Sendo assim, é devida a contribuição social a cargo do empregador sobre a

referida verba.Terço constitucional de fériasO gozo das férias e o acréscimo, em pelo menos um terço a mais do

que o salário mensal, são garantias trabalhistas previstas no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da

República.Durante a fruição das férias, o empregado recebe o seu salário acrescido de pelo menos um terço do

valor, com a manutenção do vínculo laboral. No entanto, o acréscimo recebido em razão das férias não pode ser

considerado como de natureza remuneratória, posto que não se incorpora à remuneração do empregado para fins

de aposentadoria.Acerca da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias, já se

manifestou a Segunda Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante o acórdão do Eminente Ministro

EROS GRAU, cuja ementa recebeu a seguinte redação:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.(2ª Turma - AI-AgR nº 603.537 -

Relator Min. Eros Grau - j. em 27/02/2007 - in DJ de 30/03/2007, pág. 92 - destacamos)Assim, considerando o

caráter não remuneratório do terço constitucional de férias, não deve integrar a base de cálculo da contribuição

social sobre a folha de salários a cargo do empregador.Quanto às verbas acima, pacificou a questão a Egrégia

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.230.957-RS sob

o regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, no qual foi Relator o Eminente Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, cuja ementa do acórdão assentou tais conclusões, de modo que é apropriado

transcreve-la para elucidar o deslinde do presente feito, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS

ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS

SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

LTDA. 1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou

entendimento no sentido de que, reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. No âmbito desta Corte, a questão em comento

foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012),

submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,

aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN.

1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não

incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 -

redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância

possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre

ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário

maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela

Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período

de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um

benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória

ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
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salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O

salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do

nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do

que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado,

por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios

previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo

no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2

Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição

do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de

contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá

comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,

nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de

aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório

pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o

aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,

destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:

REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3

Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.No que se refere ao segurado empregado,

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei

9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é

destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção

do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp
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957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso

especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional

em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente

provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço

constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito

ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(RESP - 1.230.957-RS;

Primeira Seção; decisão 26/02/2014; DJ Eletrônico de 17/03/2014; destacamos)Férias gozadasConsoante

pontuado alhures, o gozo das férias é garantia trabalhista prevista no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da

República. Outrossim, o valor recebido durante a fruição das férias possui nítido caráter salarial, posto que decorre

diretamente do contrato de trabalho. Entretanto, a Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.322.945, da Relatoria do Insigne Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO firmou entendimento em sentido oposto, que passo a adotar. Veja-se a ementa do

julgado:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO

EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO

NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO

SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER

DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-

MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS. 1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores,

considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se

incorporem à remuneração do Trabalhador. 2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em

que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de

benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no

conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da

Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória,

uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de

uma Trabalhadora mulher. 4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção

da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade

para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei 8.212/91. 5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do

AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o

entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui

verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das

respectivas prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada. 6. O preceito normativo não pode transmudar a

natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do

título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não

há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não

é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. 7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um

benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva

da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há

de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade. 9. Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas.(RESP

- 1.322.945; Primeira Seção; decisão 27/02/2013, à unanimidade; DJE de 08/03/2013; destacamos)Esclareço, por

oportuno, que o referido julgado foi parcialmente modificado em razão do acolhimento dos Embargos de

Declaração opostos pela Fazenda Nacional, para adequá-lo ao decidido no recurso representativo de controvérsia.

Desta forma, quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, prevalece o decidido

no Recurso Especial nº 1.230.957, cuja ementa foi acima transcrita.CompensaçãoReconhecida a não inclusão do

valor pago nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, assim como das

férias gozadas e respectivo terço constitucional, no cálculo da contribuição previdenciária patronal, impõe-se a

devolução dos valores indevidamente recolhidos a esse título mediante compensação, consoante requerido pela

Impetrante.Contudo, há que se limitar a compensação aos cinco anos anteriores à impetração, consoante dispõe o

artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a interpretação dada pelo artigo 3º da Lei Complementar

nº 118, de 2005, posto que o ajuizamento ocorreu após 09/06/2005, conforme entendimento firmado pelo Egrégio

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, da Relatoria
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da Eminente Ministra ELLEN GRACIE, sujeito ao regime de repercussão geral, cuja ementa recebeu a seguinte

redação, in verbis:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE nº 566.621/RS; Pleno; decisão

04/08/2011; divulgado no DJe de 10/10/2011; destacamos)Ademais, o pedido de compensação com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, há que

ser indeferido, porquanto existe vedação expressa no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457, de 2007.Deste

modo, o encontro de contas deverá ocorrer com contribuições da mesma espécie, observando-se o disposto no

artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, devendo os valores serem

acrescidos da taxa SELIC, conforme previsto em seu 4º.Nesse sentido, firmou posicionamento a Colenda Quinta

Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 337.190, da

Relatoria da Insigne Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, com a ementa que segue:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA- INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 -JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PRELIMINAR REJEITADA -

APELOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. A

compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei

estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida

na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa

nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. 8. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal

do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar,

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº

11457,de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se

aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). (...)(AMS - 337.190; Quinta Turma; decisão 24/09/2012; à

unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 04/10/2012; destacamos)O mesmo entendimento foi adotado pela Egrégia

Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.259.029, da

Relatoria do Eminente Ministro HUMBERTO MARTINS, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI N. 11.457/2007. 1. Inexiste violação do art. 535 do

CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A Lei n. 11.457/07 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições previstas
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na Lei n. 8.212/91. 3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária é vedada, ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n.

11.457/07. Recurso especial improvido.(RESP - 1.259.029; Segunda Turma; decisão 23/08/2011; à unanimidade;

DJE de 01/09/2011; destacamos)Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária,

não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse sentido vem decidindo reiteradamente o

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere da ementa do seguinte julgado da Egrégia Segunda

Turma, no julgamento do Recurso Especial nº 857.414, da Relatoria do Eminente Ministro CASTRO MEIRA,

cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbisPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRÓ-LABORE. TRABALHADORES AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.1.

Analisadas de forma adequada todas as questões e fatos jurídicos pelo acórdão recorrido. Inexistência de violação

ao artigo 535 do CPC.2. Nas hipóteses de compensação tributária, é inaplicável o direito superveniente à

propositura da ação, em face dos pressupostos próprios estabelecidos em cada diploma legal para sua consecução.

A apreciação desse ponto pelo Poder Judiciário deve se ater aos termos postos na exordial. Precedente: EREsp

488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 07.06.04.3. Nos casos de compensação ou restituição, os

índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e

de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91 e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95.4.

Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for

anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96.5. Vale registrar que a Selic é composta de taxa de juros e correção

monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.6.

Recurso especial do INSS provido. Recurso especial da contribuinte provido em parte.(RESP - 857.414; Segunda

Turma; decisão 19/09/2006; à unanimidade; DJ de 28/09/2006, pág. 248; destacamos)III - DispositivoPosto isso,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração com fulcro na norma do inciso I, do

artigo 269, do Código de Processo Civil, pelo que CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA com o fim de

assegurar a Impetrante o direito de proceder ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal sem a

inclusão do valor pago nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem

como das férias gozadas e respectivo terço constitucional na base de cálculo.Por conseguinte, reconheço o direito

da Impetrante de compensar, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), os valores indevidamente

recolhidos a esse título nos cinco anos anteriores à impetração do presente mandamus, ocorrida em 11/11/2014,

com contribuições da mesma espécie, os quais deverão ser atualizados com base exclusiva na Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos. Ressalvo,

evidentemente, a possibilidade de a Autoridade impetrada fiscalizar os valores apurados nesta

compensação.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei

federal nº 12.016, de 2009.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei

federal nº 12.016, de 2009, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, independentemente de eventual recurso voluntário.Ao SEDI para que conste o número do CNPJ da filial

impetrante junto ao seu nome, bem como para que a UNIÃO FEDERAL seja cadastrada como assistente

litisconsorcial e não como impetrada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0024339-46.2014.403.6100 - BRUNA BENOLIEL COELHO DE SOUZA DE OLIVEIRA COUTO(SP162202 -

PATRICIA MARTINS BARBOSA) X REITOR(A) DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS -

FMU(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP170758 - MARCELO TADEU DO NASCIMENTO)

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BRUNA

BENOLIEL COELHO DE SOUZA DE OLIVEIRA COUTO contra ato do REITOR DAS FACULDADES

METROPOLITANAS UNIDAS - FMU, com objetivo de obter provimento jurisdicional que determine à

Autoridade impetrada que possibilite à Impetrante a realização da prova de segunda chamada na disciplina Direito

Constitucional I. Com a petição inicial vieram documentos (fls. 08/20).Sobreveio decisão deferindo o pedido de

liminar da Impetrante, de modo a determinar à Autoridade impetrada as providências para realização da prova de

segunda chamada requerida e expedição de boleto para pagamento complementar das custas. A referida decisão

também determinou que se notificasse a Autoridade impetrada para prestar suas informações e que a Impetrante

apresentasse cópias dos documentos e da petição inicial (fls. 24/25v). Devidamente citada, a Autoridade

Impetrada ofertou defesa, na qual, preliminarmente, arguiu perda do objeto da ação, uma vez que a Impetrante

havia realizado a avaliação e sua nota havia sido computada. No mérito, afirmou a inexistência de direito líquido e

certo que possibilitasse a concessão de segurança. Requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito,

alternativamente, pelo art. 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls. 39/42).O Representante do

Ministério Público Federal manifestou-se, questionando a aplicação da avaliação de segunda chamada à

Impetrante. Requereu sua intimação para esclarecer a manutenção no interesse no prosseguimento da ação, o que

foi deferido pelo Juízo (fl. 88v)Em resposta à solicitação do Juízo, a Impetrante requereu a extinção do processo,

nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, juntando, na oportunidade, procuração com

poderes específicos (fls. 91/92)É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoA desistência expressa manifestada pela
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Impetrante, por intermédio de advogado dotado de poder específico (artigo 38 do Código de Processo Civil),

implica na extinção do processo, sem a resolução do mérito.Outrossim, é pacífica a jurisprudência dos Tribunais

Superiores, no sentido de permitir a desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo, sem,

inclusive, a necessidade de anuência da parte contrária.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Segunda

Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo em Recurso Especial n.

200800514242, da Relatoria do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, cuja ementa recebeu a

seguinte redação, in verbis:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. AGRG NO RESP 889975/PE (DJ.

08/06/2009). NO MÉRITO. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA COMO TRIBUTO

DECLARADO E NÃO PAGO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZADA. SÚMULA 360/STJ. 1.

A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, sem anuência da parte contrária,

desde que efetuada em momento anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista

que o pedido foi formulado nesta Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução

de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. AGRG NO RESP 889.975/PE, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJ 08/06/2009). 2. O Tribunal de origem adotou como premissa que se tratava de tributo declarado e

não pago, concluindo ao final pela ocorrência da denúncia espontânea, já que o tributo foi pago antes de qualquer

procedimento administrativo fiscal. Contudo, a decisão agravada reformou tal entendimento diante da

jurisprudência do STJ que não admite o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento

por homologação, quando o contribuinte declara a dívida, mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou

parceladamente. 3. Não é possível aferir nos autos ou fazer qualquer inferência a favor da tese defendida no

presente regimental, qual seja, a de que o tributo não foi declarado pelo contribuinte, o qual procedeu ao seu

pagamento antes de qualquer procedimento fiscalizatório e somente após declarou o valor devido através de

DCTF retificadora. 4. Agravo regimental não provido. (grifei)(AGRESP 200800514242, MAURO CAMPBELL

MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2009.)III. DispositivoPosto isso, HOMOLOGO o pedido

de desistência da Impetrante, pelo que extingo o feito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários de advogado, em face do disposto no artigo 25 da Lei n.

12.016/2009.Custas pela Impetrante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0025250-58.2014.403.6100 - GUINDASTES TATUAPE LTDA(SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO E

SP279993 - JANAÍNA DA SILVA SPORTARO E SP342250 - RENATA JESUINO SAMPAIO) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA)

X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI. RelatórioGUINDASTES TATUAPÉ LTDA. ingressou com o presente mandado de segurança,

com pedido de liminar, contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO,

objetivando o afastamento do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos

efetuados a seus empregados a título de: quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados; aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias (proporcionais, projeção do aviso prévio e

indenizadas) e décimo-terceiro salário indenizado (com projeção no aviso prévio). Requer, ainda, o

reconhecimento do seu direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título desde

a competência de novembro de 2010, mediante compensação com quaisquer tributos arrecadados e administrados

pela Receita Federal do Brasil, devidamente atualizados pela taxa SELIC.Aduz em favor de seu pleito ser

indevido o recolhimento da supracitada contribuição sobre as mencionadas verbas, porquanto estas possuem

natureza indenizatória.Com a petição inicial vieram documentos (fls. 26/110).Determinada a regularização da

petição inicial (fl. 117), a determinação foi cumprida por meio das petições às fls. 119/121 e 127, que foram

recebidas como aditamentos.Houve o indeferimento da medida liminar por meio da decisão de fls. 128/129.À fl.

136 a UNIÃO requereu seu ingresso no feito, que já havia sido previamente autorizado.Notificada, a Autoridade

impetrada prestou informações (fls. 139/152), defendendo, basicamente, a legalidade da incidência das

contribuições em tela sobre as verbas descritas na inicial.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls.

155/157), opinando pelo prosseguimento do feito.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II -

FundamentaçãoTrata-se de mandado de segurança objetivando provimento judicial que afaste o recolhimento da

contribuição previdenciária caracterizada por hipótese de incidência composta pelos elementos objetivo e

quantificativo que abarcam a remuneração paga ou creditada a título de incidente sobre os pagamentos efetuados a

título: quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados; aviso prévio indenizado;

terço constitucional de férias (proporcionais, projeção do aviso prévio e indenizadas) e décimo-terceiro salário

indenizado (com projeção no aviso prévio).Inicialmente, verifica-se que a Impetrante requereu a exclusão da

verba denominada terço constitucional de férias (proporcionais, projeção do aviso prévio e indenizadas) da base

de cálculo da contribuição social patronal.Entretanto, por expressa determinação legal, o terço constitucional de

férias indenizadas não integra o salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 9º, alínea d, in verbis:Art. 28.
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Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(...)d) as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (destacamos)Por sua vez, o exercício do

direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou

processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio:

necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito

de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou

rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Assim, não está configurado o interesse de agir quanto à

exclusão do terço constitucional de férias indenizadas, sejam elas pagas de forma integral ou proporcional e

projeção do aviso prévio, posto que expressamente excluído do salário-de-contribuição, sendo caso de extinção do

feito sem resolução do mérito quanto a esta verba específica. Acrescente-se que houve limitação do pedido ao

terço constitucional de férias indenizadas, proporcionais e projeção do aviso prévio, não havendo como este Juízo

estendê-lo para as férias gozadas, sob pena de incorrer em julgamento ultra petita. Quanto às demais verbas, estão

presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º,

incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.A Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991, que instituiu o plano de custeio da Previdência Social, com arrimo no artigo 195, inciso I,

alínea a, da Constituição da República, previu o recolhimento da contribuição social pela empresa, em razão das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta no artigo 22, inciso I,

com a redação determinada pela Lei nº 9.876, de 1999, in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa,

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei)Outrossim, o

parágrafo 2º deste dispositivo legal relaciona expressamente quais as verbas não consideradas para tal fim, estando

excluídas, portanto, da base de cálculo da exação.A Impetrante insurge-se contra a incidência da mencionada

contribuição sobre verbas que alega possuírem natureza indenizatória, posto que não são contraprestação por

serviços prestados. Assentes tais premissas, importa distinguir cada uma das verbas remanescentes, relacionadas

na petição inicial.Valor pago nos primeiros quinze dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-

doençaPrescreviam os artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, vigentes à época da propositura da

ação, que o auxílio doença era devido ao empregado incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais

de quinze dias consecutivos, sendo pago a partir do décimo sexto dia do afastamento.Dispunha, ainda, o 3º do

mencionado artigo 60 que durante os quinze primeiros dias de afastamento do empregado cabia à empresa pagar o

seu salário integral.Posteriormente, em 30 de dezembro de 2014 foi editada a Medida Provisória nº 664, que

promoveu diversas alterações na Lei nº 8.213, de 1991, dentre elas no supracitado 3º, que passou a ter a seguinte

redação: Durante os primeiros trinta dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de

acidente de trabalho ou de qualquer natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral.Feitas tais considerações legislativas, esclareço que o pedido da Impetrante refere-se à exclusão do valor

pago nos quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença, em conformidade com a legislação anterior.Neste

contexto, o valor pago pela empresa nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

não configura contraprestação pelo serviço prestado, não possuindo, portanto, natureza remuneratória e sim

indenizatória.Aviso prévio indenizadoNota-se pelo perfil constitucional e pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, que a contribuição social deve recair sobre os salários ou quaisquer outras remunerações pagas ao

trabalhador. Estes pagamentos representam, simplesmente, a contraprestação pecuniária pelos serviços dedicados

em favor de empregador, empresa ou entidade equiparada em lei. Não abrangem, portanto, quantias pagas, por

imposição legal, a título de indenização por uma determinada circunstância que afete o patrimônio do prestador de

serviços (empregado ou não).A verba denominada aviso prévio indenizado não pode ser considerada de natureza

salarial, porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à disposição

da empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho.Desta forma, não há

incidência da contribuição social do empregador sobre o aviso prévio indenizado, em razão de sua natureza

indenizatória.Quanto às verbas acima, pacificou a questão a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.230.957-RS sob o regime previsto no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, no qual foi Relator o Eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, cuja ementa do

acórdão assentou tais conclusões, de modo que é apropriado transcreve-la para elucidar o deslinde do presente

feito, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
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DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO

PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-

DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição. O

Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005. No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN. 1.2 Terço

constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de

contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela

Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de

férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário

maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o

condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar

aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo

de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam

economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não

autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em

razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente

ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há

indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a

Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em

direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher,

mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do

legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de

afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O

salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do

nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do

que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado,

por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios

previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo
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no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2

Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição

do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de

contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá

comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,

nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de

aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório

pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o

aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,

destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:

REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3

Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.No que se refere ao segurado empregado,

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei

9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é

destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção

do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso

especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional

em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente

provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço

constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito

ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(RESP - 1.230.957-RS;

Primeira Seção; decisão 26/02/2014; DJ Eletrônico de 17/03/2014; destacamos)Décimo-terceiro salário

indenizado (proporcional ao aviso prévio indenizado)Embora este Juízo reconheça a não-incidência da

contribuição social patronal sobre o aviso prévio indenizado, não se pode dizer o mesmo em relação a sua

projeção no décimo-terceiro salário indenizado, porquanto há que se analisar a natureza desta verba

específica.Nessa toada, prevê expressamente o 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212, de 1991, que O décimo-terceiro

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma

estabelecida em regulamento.No mesmo sentido, foi editada a Súmula nº 688 pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, nos seguintes termos: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.Assim,

incide a contribuição social patronal sobre o décimo-terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.Este

foi o entendimento adotado pela Egrégia Segunda Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no

julgamento de Agravo Legal na Apelação Cível nº 333.077, da Relatoria do Insigne Desembargador Federal

COTRIM GUIMARÃES, com a ementa que segue:AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA

RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO OU OFENSA OU

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTIGOS 97, 103-A, DA CF88. I - O Código de Processo Civil atribui

poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
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Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e

sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não

incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E.

Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo

terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo

posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell

Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que

se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, 2º, autorizou expressamente a

incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento

na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário. Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma,

no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio

indenizado. IV - Não há que se falar em afronta/ofensa ou negativa de vigência aos artigos 97 e 103-A da CF/88,

considerando-se que a jurisprudência do Colendo STJ era pacífica no sentido de que incidia a contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, contudo, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE 603537 (e

diversos outros), passou a decidir que não era cabível incidir a contribuição previdenciária, visto o

reconhecimento de que tais valores possuem caráter indenizatório, em decorrência disso e após o julgamento da

Pet. 7.296/DF (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), o E. STJ realinhou o seu entendimento, afastando

a contribuição sobre o terço constitucional de férias, adequando-se ao posicionamento do E. STF. Ademais, a

decisão agravada fundamentou-se tanto na interpretação e aplicação das Leis 8.212/1991 e 8.213/91, como na

jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, descabendo, portanto, falar-se em violação ao art. 97 e

103-A, da Constituição, uma vez que a decisão recorrida não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e

8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/1991), para

concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na verba paga pelo

empregador ao trabalhador sobre a quinzena inicial do auxílio acidente ou doença, o aviso prévio indenizado e

reflexos (exceto gratificação natalina) e o terço constitucional de férias. V - Agravo legal parcialmente

provido.(AMS - 333.077; Segunda Turma; decisão 06/08/2013; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de

15/08/2013)CompensaçãoReconhecida a não inclusão do valor pago nos quinze dias anteriores à concessão do

auxílio doença, bem como do aviso prévio indenizado no cálculo da contribuição previdenciária patronal, impõe-

se a devolução dos valores indevidamente recolhidos a esse título desde a competência de novembro de 2010,

mediante compensação, consoante requerido pela Impetrante.Contudo, o pedido de compensação com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, há que

ser indeferido, porquanto existe vedação expressa no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457, de 2007.Deste

modo, o encontro de contas deverá ocorrer com contribuições da mesma espécie, observando-se o disposto no

artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, devendo os valores serem

acrescidos da taxa SELIC, conforme previsto em seu 4º.Nesse sentido, firmou posicionamento a Colenda Quinta

Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 337.190, da

Relatoria da Insigne Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, com a ementa que segue:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA- INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 -JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PRELIMINAR REJEITADA -

APELOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. A

compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei

estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida

na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa

nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. 8. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal

do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar,

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº

11457,de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se

aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). (...)(AMS - 337.190; Quinta Turma; decisão 24/09/2012; à

unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 04/10/2012; destacamos)O mesmo entendimento foi adotado pela Egrégia

Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.259.029, da
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Relatoria do Eminente Ministro HUMBERTO MARTINS, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI N. 11.457/2007. 1. Inexiste violação do art. 535 do

CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A Lei n. 11.457/07 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições previstas

na Lei n. 8.212/91. 3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária é vedada, ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n.

11.457/07. Recurso especial improvido.(RESP - 1.259.029; Segunda Turma; decisão 23/08/2011; à unanimidade;

DJE de 01/09/2011; destacamos)Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária,

não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse sentido vem decidindo reiteradamente o

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere da ementa do seguinte julgado da Egrégia Segunda

Turma, no julgamento do Recurso Especial nº 857.414, da Relatoria do Eminente Ministro CASTRO MEIRA,

cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbisPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRÓ-LABORE. TRABALHADORES AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.1.

Analisadas de forma adequada todas as questões e fatos jurídicos pelo acórdão recorrido. Inexistência de violação

ao artigo 535 do CPC.2. Nas hipóteses de compensação tributária, é inaplicável o direito superveniente à

propositura da ação, em face dos pressupostos próprios estabelecidos em cada diploma legal para sua consecução.

A apreciação desse ponto pelo Poder Judiciário deve se ater aos termos postos na exordial. Precedente: EREsp

488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 07.06.04.3. Nos casos de compensação ou restituição, os

índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e

de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91 e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95.4.

Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for

anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96.5. Vale registrar que a Selic é composta de taxa de juros e correção

monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.6.

Recurso especial do INSS provido. Recurso especial da contribuinte provido em parte.(RESP - 857.414; Segunda

Turma; decisão 19/09/2006; à unanimidade; DJ de 28/09/2006, pág. 248; destacamos)III - DispositivoPosto isso,

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, em razão da falta de interesse de agir da Impetrante quanto ao terço constitucional de férias (indenizadas,

proporcionais e projeção do aviso prévio).Outrossim, quanto às verbas remanescentes, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de

Processo Civil, pelo que CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA com o fim de assegurar a Impetrante o direito

de proceder ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal sem a inclusão do valor pago nos quinze

primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como do aviso prévio indenizado na

base de cálculo.Por conseguinte, reconheço o direito da Impetrante de compensar, após o trânsito em julgado

(artigo 170-A do CTN), os valores indevidamente recolhidos a esse título desde a competência de novembro de

2010, com contribuições da mesma espécie, os quais deverão ser atualizados com base exclusiva na Taxa

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos.

Ressalvo, evidentemente, a possibilidade de a Autoridade impetrada fiscalizar os valores apurados nesta

compensação.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei

federal nº 12.016, de 2009.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei

federal nº 12.016, de 2009, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, independentemente de eventual recurso voluntário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000030-24.2015.403.6100 - GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP153881 - EDUARDO

DE CARVALHO BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO

PAULO SP X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç A I. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GMAC

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, visando à suspensão de exigibilidade de

inclusão na base de cálculo do imposto sobre a renda (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL)

de valores concernentes a juros moratórios sobre valores oriundos de atraso e inadimplemento por parte de seus

devedores, reconhecendo seu caráter indenizatório. Informa a Impetrante que, em sua atividade comercial, aufere

valores a título de juros moratórios em função de atrasos e inadimplementos por parte de seus devedores. Sustenta

que tais acréscimos monetários têm natureza meramente indenizatória, não se enquadrando no conceito de lucro

tributável pelas exações acima mencionadas. Pleiteia, ainda, o direito de obter certidão positiva com efeitos de

negativa de débitos, independentemente do não recolhimento desses tributos, nos termos do artigo 206 do Código
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Tributário Nacional, assim como a retificação das apurações do IRPJ e da CSLL, relativos aos anos-calendários de

2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, excluindo-se o valor dos juros moratórios contratuais auferidos nesses períodos da

base de cálculo desses tributos, permitindo a compensação, e, se for o caso, a recomposição dos prejuízos fiscais e

das bases de cálculo negativas.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 20/83).Despachado durante o

plantão judiciário, informou o r. Juízo que não se tratava de caso a ser analisado em regime de plantão (fls.

102/102-verso).Instada a regularizar sua representação processual (fl. 123), sobrevieram petição e documentos da

impetrante neste sentido (fls. 124/161). O pedido de liminar foi indeferido (fls. 162/164v).A União Federal

requereu sua inclusão no feito.Inconformada com a decisão que indeferiu seu pedido de liminar, a Impetrante

noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 175/199), cujo efeito suspensivo pleiteado foi indeferido

pelo Colendo Tribunal Regional da Terceira Região (fls. 214/218).Devidamente notificadas, as Autoridades

impetradas prestaram suas informações às fls. 203/208 e 209/213.Após, o Ministério Público Federal pugnou pelo

prosseguimento do feito (fls. 224/226).É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoA preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelo Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo deve ser

acolhida. De fato, conforme norma constante da Portaria do Ministério da Fazenda n. 203/2012, as atividades

relativas à cobrança, recolhimento de créditos tributários, retificação, compensação, reembolso, suspensão,

extinção e exclusão de créditos tributários, entre outros, cabem à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil

de Administração Tributária - DERAT. Assim, de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, em relação

ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo. Não havendo mais preliminares, e

estando presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas

no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o MÉRITO.O

artigo 5o, inciso I, da Constituição federal assegura a todos os cidadãos que somente a lei pode estabelecer

obrigações. Além disso, o legislador constituinte houve por bem estabelecer expressamente o princípio da

legalidade tributária prevendo no artigo 150, inciso I, do texto constitucional que tão só a lei pode criar ou majorar

tributos. Tratando ainda de elencar as normas constitucionais que estabelecem a garantia de segurança jurídica aos

contribuintes, previu no artigo 146, inciso III do texto constitucional que cabe à lei complementar :Art.146 - Cabe

à lei complementar: (...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a)

definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a

dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; (...)Nesse sentido, a Lei no 5.172, de 25.10.66,

que recebeu o título de Código Tributário Nacional, dispõe, com autoridade de lei complementar, em seu artigo

97, verbis:Art. 97 - Somente a lei pode estabelecer:I - a instituição de tributos e suas espécies;II - a majoração de

tributos, ou sua redução ...; (...)IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo...Destarte, evidencia-

se que o Poder Legislativo tem a sua produção normativa limitada pela Constituição quanto à forma e ao

conteúdo, pois que a tributação somente pode ser instituída ou aumentada por lei formal cujo conteúdo normativo

deve obedecer estritamente aos valores consagrados de forma expressa ou implícita na Carta Magna. Até porque,

para que seja assegurada a efetividade do princípio da legalidade tributária é necessário, além da criação de

normas revestidas da roupagem de lei formal, que o conteúdo das disposições legais esteja em perfeita sintonia

com os valores constitucionais.Nesse diapasão, as relações jurídicas transmudam-se em relações jurídicas

tributárias a partir do momento em que se der a submissão da situação concreta à chamada hipótese de incidência

tributária.De tal ordem que o nascimento da relação jurídica tributária substancial decorre da efetiva subsunção do

ato ou fato à hipótese de incidência, conforme determina o princípio da tipicidade tributária. Por essa razão, o

legislador deverá indicar os aspectos ou pressupostos que compõem à configuração da obrigação tributária, ou

seja: material ou objetivo, subjetivo, temporal, espacial e quantificativo. Todos eles estão imbricados com o

núcleo do fato gerador com relação ao qual a Constituição atribuiu à pessoa jurídica de direito público o direito de

tributar.Em síntese, a questão deve ser abordada sobre o prisma do conceito de renda, mais precisamente de lucro,

entendido como hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica e analisado segundo o aspecto

material da hipótese de incidência.No caso em tela é possível verificar, a partir da interpretação sistemática e

teleológica dos dispositivos que fundamentam a incidência do Imposto sobre a Renda, que não se pode admitir

que os juros de mora exteriorizem o fato gerador desse imposto, pois não se confundem com acréscimo

patrimonial uma vez que são incompatíveis com a definição estabelecida pelo artigo 43, incisos I e II do Código

Tributário Nacional, in verbis:Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de

qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza,

assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.A disponibilidade econômica

ou jurídica da renda ou do lucro, nos casos das pessoas jurídicas, é questão imbricada diretamente com o princípio

da legalidade, pois somente a partir do reconhecimento da existência efetiva da renda será possível desencadear-se

a exigência dos tributos sobre ela incidentes, o que não ocorre no caso dos juros de mora.Por essa razão, é de se

admitir que são perfeitamente plausíveis as considerações contidas no parecer (fls. 72/81) do preclaro professor

Alcides Jorge Costa ao afirmar: Em qualquer hipótese, qualquer que seja a sua origem (retardamento no

adimplemento de precatórios, no cumprimento de obrigação contratual e na restituição, no ressarcimento ou na
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compensação de tributos), os juros de mora têm a função de indenização, de reparação de dano, de reconstituição

do patrimônio. Em poucas palavras: de indenização por dano emergente. O montante desta indenização não

configura, nos termos do art. 43 do CTN, renda ou proventos de qualquer natureza. Assim, não está sujeito à

incidência do imposto de renda.A renda sobre a qual incide o imposto é aquela que se destaca da fonte em um

determinado período de tempo. Quando o patrimônio é apenas reposto, o valor pago a título de indenização não

pode ser caracterizada como renda, pois, de fato, não houve um acréscimo patrimonial. Daí é possível afirmar

seguramente que não ocorreu aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou dos proventos.

Assim, não se verificando o fato imponível não pode haver incidência tributária, nem exigência de pagamento de

tributo. Se assim ocorrer, manifesta será a violação ao princípio da capacidade contributiva, previsto no artigo

145, parágrafo 1o, e da vedação ao confisco, estabelecido no artigo 150, inciso, IV, ambos da Constituição da

República.Não obstante, ressalvado o meu posicionamento pessoal, curvo-me à manifestação do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.Tem-se entendido, atualmente, que os juros moratórios decorrentes de pagamento em atraso

revestem-se de natureza jurídica de lucros cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial e,

portanto, submetem-se à tributação pelo IRPJ e pela CSLL.A Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.138.695-SC, pacificou o entendimento de

que os juros moratórios ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e, portanto, submetem-se, em regra, à

tributação pelo IRPJ e pela CSLL, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE

RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA

DEVOLUÇÃO DE VALORES EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E

QUANDO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO

ÚNICO DO CTN.1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada,

não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos

legais invocados pelas partes.2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza

remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista no art. 17, do Decreto-lei n.

1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na forma do art. 8º, da Lei n.

8.541/92, como receitas financeiras por excelência. Precedentes da Primeira Turma: AgRg no Ag 1359761/SP,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 6/9/2011; AgRg no REsp 346.703/RJ, Primeira Turma, Rel.

Min. Francisco Falcão, DJ de 02.12.02; REsp 194.989/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJ de 29.11.99. Precedentes da Segunda Turma: REsp. n. 1.086.875 - PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 18.05.2012; REsp 464.570/SP, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.06.2006; AgRg no REsp 769.483/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 02.06.2008; REsp 514.341/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

31.05.2007; REsp 142.031/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.11.01; REsp. n. 395.569/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 29.03.06.3. Quanto aos juros incidentes na repetição

do indébito tributário, inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de

cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a

teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99,

assim como o art. 9º, 2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99, estes últimos explícitos quanto à

tributação dos juros de mora em relação às empresas individuais. 4. Por ocasião do julgamento do REsp. n.

1.089.720 - RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012) este Superior

Tribunal de Justiça definiu, especificamente quanto aos juros de mora pagos em decorrência de sentenças

judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros cessantes,

consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a

título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a

existência de norma isentiva específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba

isenta ou fora do campo de incidência do IR (tese em que o acessório segue o principal). Precedente: EDcl no

REsp. nº 1.089.720 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27.02.2013.5.

Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros cessantes: Quando o pagamento consiste em

dinheiro, a estimação do dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida. Não há que fazer a

substituição em dinheiro da prestação devida. Falta avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros

de mora e pelas custas (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio

de Janeiro: Livraria Francisco Alves, 1917, p. 221).6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido

ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.Frise-se, ainda, por oportuno, que a mudança de

orientação não se deu apenas no Superior Tribunal de Justiça, mas foi seguida pelos Tribunais de Justiça e por

outros Tribunais Regionais Federais, que perfilam, agora, desse mesmo posicionamento.III. DispositivoPosto isso,

em relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo, julgo EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Em

relação ao pedido de suspensão da exigibilidade de IRPJ e CSLL e de emissão de certidão positiva com efeitos de
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negativa de débitos, julgo-o IMPROCEDENTE, pelo que denego a segurança, e, por conseguinte, declaro a

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal n. 12.016 de 2009.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000215-62.2015.403.6100 - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A(SP258650 - BRUNO

TADAYOSHI HERNANDES MATSUMOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SÃO PAULO, com objetivo de obter provimento jurisdicional determinando à Autoridade

impetrada a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, pois, conforme alega, teria aderido

ao programa de parcelamento e de pagamento à vista de débitos instituído pela Lei n. 12.996/14.Com a petição

inicial vieram documentos (fls. 12/63).A Autoridade Impetrada apresentou suas informações (fls. 90/93v),

esclarecendo que não houve consolidação do parcelamento previsto pela Lei n. 12.996/14 e, por isso, os débitos

permaneceriam na condição de devedor. Contudo, informa que, havendo o recolhimento do valor integral do

débito, o mesmo não constituiria óbice à emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Instada

a esclarecer a razão de não se haver emitido referida certidão ao Impetrante, a Impetrada afirmou que a Impetrante

teria cometido equívoco ao calcular os juros incidentes e, desta forma, recolhido valor a menor (fls.

101/108).Sobreveio aos autos decisão indeferindo o pedido de liminar (fls. 109/111).A Impetrante manifestou-se,

requerendo a reconsideração da referida decisão e concessão do pedido liminar, pois, segundo alega, a Autoridade

Coatora deixou de aplicar a redução de 55% sobre o valor dos juros (fls. 118/151).A União Federal requereu seu

ingresso no feito (fl. 156).Intimada a prestar esclarecimentos, a Receita Federal afirmou a impossibilidade de se

aplicarem as reduções previstas na Lei n. 12.996/14 aos pagamentos efetuados entre 27.02.15 e 03.03.15, haja

vista que o referido diploma legal preceitua que as reduções serão efetuadas para os pagamentos até 25.08.14 (fls.

167/177).A Impetrante, por sua vez, juntou petição e documentos, alegando ter protocolado junto à Receita

Federal os comprovantes de recolhimento e pedido de desistência. Reiterou o pedido de deferimento da liminar

(fls. 181/766).O pedido de reconsideração da liminar restou indeferido (fls. 768).A Impetrante peticionou

informando que a Autoridade Coatora havia autorizado a emissão de Certidão Negativa de Débitos, razão pela

qual a presente ação teria perdido o objeto.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoO presente processo de

conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está

subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e

possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-

adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses

por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto

em lei para a correta tutela jurisdicional. Considerando-se as informações trazidas pela própria Impetrante (fls.

770/786), verifica-se que as partes se compuseram amigavelmente.Desta forma, resta configurada a carência

superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção

judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Nesse sentido, firmou posicionamento a

Egrégia Turma A - Judiciário em Dia do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da

Apelação n. 934.040, da Relatoria do Eminente Juiz Federal Convocado PAULO CONRADO, cuja ementa

recebeu a seguinte redação, in verbis:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SFH. FCVS. QUITAÇÃO. ACORDO

EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO.1. A transação noticiada traz consigo, por

lógica, a insubsistência do presente feito, dada a superveniente desnecessidade de intervenção jurisdicional, com o

conseqüente comprometimento do interesse de agir, tudo de modo a implicar a extinção do processo, providência

a ser aqui apetrechada com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a indigitada

notícia, por posterior, ao julgamento em primeiro grau, não foi ali apreciada.2. O fundamento da extinção não

pode ser o art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, dado que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação não é conduta que se ponha exigível do jurisdicionado, nem tampouco oficia como elementar para apuração

do interesse de agir.3. Julgamento das apelações prejudicado. Processo extinto.(AC - 934.040; Judiciário em Dia -

Turma A; decisão 25/03/2011; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 15/04/2011; destacamos)Por conseguinte, a

carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito, comportando a extinção imediata do

processo, com suporte no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.III - DispositivoAnte o exposto,

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Sem condenação em honorários de

advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001513-89.2015.403.6100 - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS(SP292621 - LUIS FILIPE SANTOS

MARTIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2860 - DANIELA
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REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA

REIKO YOSHIDA SHIMIZU)

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança impetrado pela IGREJA UNIVERSAL DO

REINO DE DEUS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e do

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional

que determine a expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa). Informa a

Impetrante que, ao longo dos anos, não teve qualquer dificuldade em renovação de sua Certidão Negativa de

Débitos - CND, ou positiva com efeitos de negativa, mesmo após a unificação com o regime

previdenciário.Informa, ainda, que, em diligência à Receita Federal do Brasil, todavia, foi cientificada de que não

seria possível a emissão de referida certidão, tendo em vista a existência de pendência consistente na ausência de

entrega de GFIP.Esclarece, por oportuno, que não existem débitos tributários, o que não justifica a negativa na

emissão do documento. Aduz que a exigência da GFIP é ilegal, sendo impossível à Impetrante a apresentação das

guias requeridas, pois todas elas são exigidas em momento anterior à constituição da filial (fl. 03).Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 07/10.O pedido de liminar foi, por ora, indeferido (fls. 25/26v).A Impetrante

peticionou, colacionando novos documentos (fls. 32/38).O pedido de liminar foi deferido (fls. 39/41).Notificada, a

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região apresentou suas informações (fls. 52/56), esclarecendo

que o ato apontado pela Impetrante como eivado de ilegalidade não é de sua responsabilidade, o que a torna parte

ilegítima para figurar no polo passivo do presente mandado de segurança.Notificada, a Delegada Especial da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo apresentou suas informações (fls. 59/73),

esclarecendo que constam pendências referentes à ausência de GFIP para algumas das filiais da Impetrante, o que

impõe a denegação da segurança. Sobreveio petição da União (fls. 74/80), noticiando a interposição de agravo de

instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de liminar (fls. 39/41), cujo pedido de efeito suspensivo foi

indeferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal (fls. 89/90).Em sua manifestação, o Ministério Público Federal

manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 85/86).É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoA preliminar de

ilegitimidade passiva arguida pelo Subprocurador Regional da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª

Região deve ser acolhida. Conforme aventado em sua manifestação, a Procuradoria da Fazenda Nacional apenas

possui atribuição legal para gerir o crédito tributário após o ato administrativo de Inscrição em Dívida Ativa da

União - o que não coaduna com o discutido no presente feito.Não havendo mais preliminares, e estando presentes

os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o mérito.A controvérsia trazida no presente

mandado de segurança diz respeito à negativa da expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva com

efeitos de negativa) em nome da Impetrante.Pretende a Impetrante seja determinado à Autoridade impetrada a

imediata expedição da Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, sustentando que as guias

são exigidas em momento anterior à constituição da filial (fl. 03), o que, por motivos óbvios, impossibilita a

emissão da guia e cumprimento do dever instrumental (fl. 03).Como se comprovou por meio dos documentos

acostados aos autos, nem todas as guias foram exigidas antes da constituição de filial, tanto que a Impetrante, após

o indeferimento do pedido de liminar, peticionou nos autos, acostando novos documentos, comprovando o

cumprimento da obrigação acessória (fls. 32/38).Todavia, de acordo com as informações prestadas pela Digna

Autoridade impetrada, ainda existem óbices à emissão da certidão pleiteada - o que impõe alguns esclarecimentos.

Senão, vejamos. Para deslinde do feito, há que se consignar, inicialmente, as normas plasmadas nos artigos 205 e

206 do Código Tributário Nacional, in verbis: Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de

determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do

interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo

de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será

sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da

entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de

que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Como se depreende, a questão é tratada por norma geral,

estabelecida em lei complementar, que determina que a certidão diz respeito unicamente a créditos tributários e

sua quitação, suspensão ou garantia, não cabendo o registro de impedimentos relativos a obrigações acessórias não

convertidas em principal relativamente à penalidade pecuniária. Nesse diapasão, o artigo 32, inciso IV, e artigo 10

da Lei n. 8.212/91, ao determinar que a não entrega de declaração configura óbice à expedição de certidão de

regularidade fiscal, apresentam-se manifestamente abusivos, contrariando a norma geral própria, invadindo seara a

ela reservada na Constituição Federal (artigo 146).No presente caso, a Autoridade impetrada afirma que a

Impetrante deixou de apresentar GFIPs relativas aos períodos de 04/2015, 07/2014 e 11/2014 (fl. 61v), hipótese

que, por si só, não impede a emissão de certidão de regularidade fiscal.Como é cediço, ao se constatar o

descumprimento de obrigação acessória, é medida que se impõe a lavratura de auto de infração para aplicação da

multa própria, convertendo-se a obrigação acessória em principal na forma do artigo 113, parágrafo 3º, do CTN.
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Frise-se que referida obrigação será submetida ao devido processo legal administrativo, para só então ser

considerada constituída e exigível, e, assim, constituir óbice à certidão pretendida.Posto isso, além da violação

flagrante à disposição dos artigos 205 e 206 do CTN, há ofensa também ao princípio do devido processo legal,

pois a restrição à certidão de regularidade unicamente em razão de obrigação acessória implica, por via oblíqua,

restrição à liberdade sem contraditório ou ampla defesa.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Segunda

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de

Declaração na Ação Rescisória nº 3.196, da Relatoria do Eminente Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:..EMEN: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE GFIP. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE

LANÇAMENTO.1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.

535 do CPC. 2. A entrega da GFIP constitui obrigação acessória cujo descumprimento, por si só, não obsta a

emissão de certidão de regularidade fiscal. 3. Cabe ao Fisco, nos casos de inexistência de declaração, promover o

lançamento de ofício, ante a omissão do contribuinte, nos termos do art. 149, II, do CTN. Dessa forma, não

constituído o crédito, legítimo o direito à Certidão Negativa de Débito. 4. Recurso Especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201000424652, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2010 ..DTPB:.)O

mesmo entendimento foi adotado pela Egrégia Terceira Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança n. 0007444-49.2010.4.03.6100, da Relatoria do

Eminente Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:MANDADO

DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS. MERO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA NÃO CONSTITUI ÓBICE PARA

SUA EXPEDIÇÃO. FALTA DE ENTREGA DA DIPJ/2007 E DCTF/2006. NÃO COMPROVAÇÃO DE

LANÇAMENTO DE OFÍCIO.1. Caso em que a Certidão Positiva com Efeito de Negativa foi negada em razão da

existência de irregularidades quanto ao cumprimento de obrigações acessórias, referentes à falta de entrega da

DIPJ/2007 e a DCTF do 2º semestre de 2006, com relação à filial da Sociedade de Advogados em Brasília,

incorporada pela matriz de São Paulo.(...)3. No que tange ao ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em

São Paulo, verifica-se que a questão posta a deslinde jurisdicional está adstrita ao direito da impetrada à emissão

da certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeito de negativa, questão afeta ao direito tributário e que

encontra previsão nos artigos 205 e 206, respectivamente, do Código Tributário Nacional.4. Com efeito, o simples

registro no sistema informatizado de pendências relativas ao descumprimento de obrigação acessória, tal como a

entrega de DIPJ e DCTF, não impede a emissão de certidão de regularidade fiscal, somente sendo legítima a

recusa quando houver auto de infração, fundado no inadimplemento de tal dever instrumental.5. Na espécie, não

restou comprovado que o suposto descumprimento de obrigação acessória tenha sido formalizado pelo lançamento

de ofício, constando apenas a ausência de DIPJ/2007 e DCTF/2006 nas informações de apoio para emissão de

certidão, o que não é suficiente para impedir a emissão de certidão de regularidade fiscal pela autoridade

impetrada, conforme jurisprudência consolidada.(...) (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007444-

49.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/03/2013)III. DispositivoPelo exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial,

CONCEDENDO A SEGURANÇA para determinar à Digna Autoridade impetrada, ou a quem lhe faça as vezes,

que proceda à expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em nome da

Impetrante, nos termos do artigo 206 do CTN, desde que não seja constatada a existência de débitos. Em relação

ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Por conseguinte, confirmo a liminar concedida (fls.

39/41) e declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Custas na forma da

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei federal n. 12.016, de

2009, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de eventual recurso voluntário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0020139-30.2013.403.6100 - ROBERTO ELIAS GABA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Cuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Ré (fls. 229/261) em

face da sentença de fls. 224/225v, objetivando ver sanadas supostas omissão e

obscuridade.Relatei.DECIDO.Conheço dos embargos, pois que tempestivos.Todavia, nego provimento ao recurso,

pois não existiem as apontadas omissão e obscuridade, eis que a correção pretendida tem por consequência a

atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser objeto do recurso adequado, a

saber, a apelação.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte ré, porém, no mérito,

rejeito-os, mantendo a sentença inalterada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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FEITOS CONTENCIOSOS

0031339-30.1996.403.6100 (96.0031339-3) - TIBURCIO NOGUEIRA MENDES(SP117510 - CRISTIANE

BREGA PEREIRA LISO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

S E N T E N Ç AI - RelatórioTrata-se de ação ajuizada por TIBURCIO NOGUEIRA MENDES em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando expedição de alvará judicial, para determinar à Ré que autorize o

levantamento dos valores depositados em conta judicial e referentes ao FGTS.Com a inicial vieram documentos

(fls. 04/07).Sobreveio nos autos a resposta da Caixa Econômica Federal, na qual se alegaram as preliminares de

inadequação da via processual, de falta de interesse de agir, e pugnou-se pelo litisconsórcio necessário com a

empregadora do Autor. No mérito, requereu-se a improcedência da ação (fls. 14/22).Após, o Ministério Público

Federal apresentou manifestação, requerendo intimação do Autor para prestar esclarecimentos sobre os

fundamentos da causa e apresentação dos documentos comprobatórios, o que restou deferido (fl. 25v/26).Em

março de 1999, a parte autora foi intimada a regularizar o feito, certificando-se, ato contínuo, a ausência de

manifestação nesse sentido (fl. 27v).Em outubro de 1999, os autos foram remetidos ao arquivo.Em julho de 2014,

foi proferido despacho determinando nova intimação do Autor para manifestar-se sobre o prosseguimento do

feito. Contudo, o senhor Oficial de Justiça certificou a não realização da intimação, em virtude de não ter

encontrado o Autor no endereço indicado (fls. 37).Em seguida, a Caixa Econômica Federal manifestou-se

requerendo a extinção do processo por abandono (fl. 39).Este é o resumo do essencial.DECIDO.II -

FundamentaçãoDa análise acurada da presente ação, verifica-se que, de acordo com a certidão de fl. 37, o

Requerente não pôde ser intimado a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em função de não

ter sido encontrado no interesse indicado na Exordial.No presente caso, verifica-se que se encontram

perfeitamente delineadas as situações aventadas nos incisos II e III, do artigo 267 do Código de Processo Civil,

quais sejam, a inércia do processo por mais de um ano em razão de negligência das partes e abandono da causa

por prazo superior a 30 dias, sem que a Requerente promovesse os atos e diligências que lhe competiam - no caso,

o requerimento de prosseguimento do feito.O parágrafo 1º do mencionado dispositivo legal traz em seu bojo a

informação de que, em relação ao inciso III supramencionado, o feito será declarado extinto, com a consequente

remessa dos autos ao arquivo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 horas.Tendo em vista o

lapso temporal decorrido após o sobrestamento do processo, decidiu este Juízo intimar pessoalmente a parte para

que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestasse acerca do regular prosseguimento do feito.No presente caso, o

Senhor Oficial de Justiça, no cumprimento do mandado de intimação de fl. 37, certificou nos autos que o Autor

não fora encontrado no endereço declinado na petição inicial e, tampouco, logrou êxito ao tentar contatá-lo por

meio de familiares.Por oportuno, de rigor trazer à baila o artigo 238, do Código de Processo Civil:Art. 238. Não

dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e aos advogados

pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. Parágrafo único.

Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na

inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver

modificação temporária ou definitiva. (grifei) Era encargo do Requerente, portanto, a manutenção de endereço

válido para efetivação de intimações. Não o tendo feito, presume-se efetivada a intimação feita no endereço

apresentado na peça inicial.Nesse sentido, firmou posicionamento a Egrégia Sétima Turma do Colendo Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível n. 00405625620104039999, da Relatoria do

Eminente Desembargador Federal Roberto Haddad, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:AGRAVO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR VÁLIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão

agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Ausência dos requisitos

necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Presume-se válida a intimação

pessoal do autor, porquanto lhe caberia fornecer a atualização do novo endereço, a teor do disposto no artigo 238,

único, do CPC.4. Agravo improvido. (grifei)(AC 00405625620104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012.)Uma vez que a

Requerente não cumpriu o mandamento legal consignado no parágrafo único do artigo 238 do Código de Processo

Civil, deu ensejo à ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

devendo, nesse diapasão, ser extinto o feito, sem julgamento do mérito.Referido entendimento foi adotado, por

exemplo, pela Egrégia Sétima Turma Suplementar do Colendo Tribunal Regional Federal da 1ª Região no

julgamento da Apelação em Mandado de Segurança n. 196351120044019199, da Relatoria do Insigne Juiz

Federal LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO, com a ementa que segue:PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. 1. Consoante petição de fl. 148 houve renúncia ao feito dos advogados regularmente constituídos.

Em face desta petição foi exarado despacho à fl. 160 determinando a intimação da acionante/embargante para que

regularizasse sua representação processual (art. 13 do CPC), não obtendo êxito a intimação pessoal, haja vista
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mudança de endereço (certidões de fls. 162 e 165 - verso). Assim, a ação deve ser extinta, sem resolução do

mérito, por falta de pressuposto processual de desenvolvimento válido (art. 267, IV, do CPC). 2. Apelação

prejudicada. (grifei)(AMS 196351120044019199, JUIZ FEDERAL LINO OSVALDO SERRA SOUSA

SEGUNDO, TRF1 - 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:19/12/2013.)Ademais, instada a se manifestar,

a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do processo, sem a resolução de mérito (fl.39). Destarte,

aplicável, analogicamente, o entendimento veiculado na Súmula n. 240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:A EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR, DEPENDE DE

REQUERIMENTO DO RÉU.Desta sorte, é de rigor a extinção do processo.Consigne-se, por derradeiro, que é

insofismável o desinteresse da Requerente no prosseguimento do feito, tendo em vista ter deixado de cumprir as

determinações judiciais, não podendo a Requerida, dessa forma, tampouco o Poder Judiciário, ficar à mercê de seu

talante. III - DispositivoPelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo

267, incisos II e III do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno o Autor, por força do princípio

da causalidade, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos

do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8870

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0033571-92.2008.403.6100 (2008.61.00.033571-0) - WILSON GUILHERMINO TEIXEIRA X ELSA FARIA

TEIXEIRA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA) X WILSON GUILHERMINO TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELSA FARIA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informem os coautores, no prazo de 10 (dez) dias, os valores das parcelas do depósito de fl. 204 devidas a cada

qual, bem como à título de honorários advocatícios, a fim de vializar a expedição dos alvarás de levantamento.

Após, tornem conclusos.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6175

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069266-65.1975.403.6100 (00.0069266-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI

GUIMARAES) X DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANDRE

WILSON MARTINELLI E Proc. ANTONIO PRETO DE GODOI E Proc. SERGIO HENRIQUE S.TURQUETO

E SP076424 - GLORIA MAIA TEIXEIRA E SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO)

1. Fl. 810: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). 2. Oficie-se a Caixa Econômica

Federal para a conversão nos moldes da planilha de fls. 530-534: o percentual de 9,0880% referente aos

honorários sucumbenciais, código de conversão n. 13903-3 e do percentual 90,912%, correspondente à

indenização devida à União, código n. 13904-1, Unidade Gestora 110060/00001, dos depósitos de fls. 812, 813,

815, 816 e 821. Noticiada a conversão, dê-se nova vista à UNIÃO. Após, arquivem-se os autos. .pa 1,5 Int. 

 

0015673-62.1991.403.6100 (91.0015673-6) - TECELAGEM SAO CARLOS SA(SP280787 - JOÃO BOSCO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 388: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome
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e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 384.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0036408-82.1992.403.6100 (92.0036408-0) - AMBROSIANA CIA GRAFICA E EDITORIAL(SP206474 -

PRISCILA PIRES BARTOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Fl. 259: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Medida

Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados realizado

em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011).Assim, o valor depositado, indicado à fl. 253 já

se encontra à disposição deste Juízo, podendo ser transferido para o Juízo da penhora no rosto dos autos. Cumpra-

se a determinação de fl. 255, oficiando-se à CEF, agência 0265,para que transfira o total depositado na conta

indicada à fl. 254 para conta à disposição do Juízo da execução - 9ª Vara Fiscal, bem como oficie-se à agência

1181 da CEF para que transfira os depósitos de fls. 228 e 253 também para aquele Juízo.Noticiadas as

transferências, informe-se-o.Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente do

precatório.Int.

 

0062353-71.1992.403.6100 (92.0062353-0) - DORI ALIMENTOS LTDA(SP102431 - MANOEL AGUILAR

FILHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 350 - NEIDE

MENEZES COIMBRA E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 172 - EDVALDO DE

OLIVEIRA DUTRA)

Fl. 524: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Medida

Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados realizado

em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011).Assim, expeça-se alvará de levantamento do

valor indicado à fl. 516, com os dados do advogado, informados às fls. 522-523.Liquidado o alvará, aguarde-se

sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.Int.

 

0028626-87.1993.403.6100 (93.0028626-9) - REMAE IND/ E COM/ LTDA(SP023689 - SONIA CORREA DA

SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP042475 - MARISA VITA

DIOMELLI) X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 300: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 291.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0029759-67.1993.403.6100 (93.0029759-7) - VILAMAQ COMERCIAL LTDA(SP076597 - ITAGIBA DE

SOUZA ANDRADE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

1. Fl. 304: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 300.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0029609-52.1994.403.6100 (94.0029609-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024133-

33.1994.403.6100 (94.0024133-0)) CIA INDUSTRIAL E AGRICOLABOYES(SP051621 - CELIA MARISA

SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 539: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, expeça-se alvará de

levantamento em favor do advogado Vicente Canuto Filho, do valor depositado referente ao destacamento dos

honorários contratuais (fl. 532 - conta n. 1181.005.50874812-6).2. Determino a transferência do valor depositado

em favor da parte autora (fl. 532 - conta n. 1181.005.50874811-8) para conta à disposição do Juízo da penhora, da
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4ª Vara de Execuções Fiscais, nos mesmos moldes da transferência solicitada no à fl. 525. Oficie-se à CEF.

Noticiada a transferência, comunique-se àquele Juízo.3. Fls. 537-538: Informe-se, ainda, ao Juízo da 4ª Vara de

Execuções Fiscais que, conforme já comunicado por este Juízo às fls. 507-508, não há mais valores disponíveis

para transferência, tendo em vista que as duas primeiras penhoras no rosto dos autos oriundas, inclusive, daquele

Juízo (execuções fiscais n. 0032258-54.2002.403.6182 e 0044330-34.2006.403.6182) abrangeram todos os

créditos disponíveis e futuros.4. Liquidado o alvará (item 1), aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da

parcela subsequente. Int.

 

0024361-63.1999.403.0399 (1999.03.99.024361-2) - BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS(SP235299 -

BRUNO GALHEGO MOLINA E SP019328 - ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 477: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 473.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0105740-26.1999.403.0399 (1999.03.99.105740-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0105739-41.1999.403.0399 (1999.03.99.105739-3)) FORMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS

LTDA(SP236205 - SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB E SP036250 - ADALBERTO CALIL E

SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP240847 - LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 393: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 388.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0017769-69.1999.403.6100 (1999.61.00.017769-3) - ACRE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

1. Fl. 529: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 524.3. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int.

 

0026343-78.2000.403.0399 (2000.03.99.026343-3) - SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA X

ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP157768 - RODRIGO RAMOS

DE ARRUDA CAMPOS E SP010905 - OSWALDO SANTANNA E SP017663 - ANTONIO CARLOS

VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP305453 - JULIA

HENRIQUES GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 516: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 510.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029883-50.1993.403.6100 (93.0029883-6) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR

LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ

DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X
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DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 260: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 256.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0024258-98.1994.403.6100 (94.0024258-1) - BANCO PAULISTA S.A.(SP013247 - CARLOS EDUARDO

GOMES DE SOUZA SANTOS E SP046135 - ROSA MARIA FORLENZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BANCO PAULISTA S.A. X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 728: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, infomou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte autora o nome

e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 722.3. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente.

Int.

 

0004977-25.1995.403.6100 (95.0004977-5) - HITECH ELETRONICA INDUSTRIAL COMERCIAL

LTDA(SP091807 - MARCELINA DAS NEVES ALVES CASTRO GROOTHEDDE E SP283553 - LARA

MARCELA CASTRO GROOTHEDDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X HITECH ELETRONICA INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA X UNIAO FEDERAL X

MARCELINA DAS NEVES ALVES CASTRO GROOTHEDDE X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 291: A presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, informou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro/dezembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). Assim, forneça a parte

autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. Prazo: 05 (cinco) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 2. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de

levantamento do valor indicado à fl. 286. 3. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 3082

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029997-86.1993.403.6100 (93.0029997-2) - ROBERTO CARLOS ZANETTI(SP231947 - LUCAS

CHIACCHIO BARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA

MENDES)

DESPACHO DE FL.738/739: .Vistos em despacho. 1,02 Inicialmente, solicite-se o desarquivamento dos autos do

agravo de instrumento nº 0017050-63.2013.4.03.0000 para que sejam trasladadas as cópias do v.acórdão, bem

como da certidão de trânsito em julgado para os presentes autos.Considerando que não houve oposição das partes,

no tocante à homologação dos cálculos realizados pelo contador judicial às fls. 645/649, determino, com o

traslado das cópias supra mencionadas: 1º - cumprimento ao v.acórdão, procedendo ao destaque de 20% do

montante remanescente a ser depositado em favor do autor( montante total de R$ 11.522,37);2º - expedição de

alvará para o levantamento dos valores mencionados no item 1, ao atual representante legal do autor Dr. Lucas

Chiacchio Barreira, OAB/SP - 231.947, por se tratar de honorários contratados;3º - transferência do total

homologado nos cálculos de fl. 645, subtraindo-se os 20% destacados, por força do agravo de instrumento nº

0017050-63.2013.4.03.0000 para uma nova conta judicial a ser aberta no Banco do Brasil e atrelado aos autos do
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processo nº 019.01.2010.006997-4 à disposição do Juízo da3ª Vara Cível da Comarca de AMERICANA, nos

mesmos termos da transferência anteriormente realizada pela CEF à fl. 554, haja vista que os valores arrestados

noticiado pelo ofício à fl. 736, são superiores ao montante devido à parte autora( principal e honorários

contratuais) e,4º - noticiados a liquidação do alvará expedido e a transferência dos valores ao Juízo da 3ª Vara

Cível da Comarca de Americana, intime-se a CEF, para que indique em nome de qual dos procuradores

regularmente constituídos deverá ser expedido o alvará, do montante total remanescente da conta aberta para a

garantia do Juízo guia à fl. 218( conta judicial nº 266707-2 mantido na agência 0265).Oportunamente,

encaminhem-se eletronicamente, a todos os Juízos que realizaram arresto/penhora no rosto dos autos, cópia do

presente despacho, bem como, venham os autos conclusos para a extinção da execução.I.C.DECISÃO DE

FLS.758/759:Vistos em despacho.Fls.754/755: A questão referente a titularidade dos créditos existentes nos autos

foi decidida às fls.658/662, encontrando-se preclusa.Aponto que a decisão proferida nos autos do Agravo de

Instrumento nº0017050-63.2013.4.03.0000, interposto pelo advogado do autor, modificou o decisum tão somente

para determinar a reserva de valores para pagamento dos honorários contratuais pactuados entre o advogado e o

autor, no percentual de 20% (vinte por cento), não tendo havido alteração nos demais termos.Destaco, por

oportuno, que na petição de fls.754/755 o representante da parte transcreveu trecho isolado da decisão de

fls.658/662, tentando fazer crer que o decisum albergava seu pleito. Alerto o procurador aos deveres previstos no

art.14 do CPC, que devem nortear sua atuação no presente feito.Nesses termos, nada a decidir em razão da

preclusão.Denoto, de outro lado, que no alvará expedido em favor do advogado, em obediência à decisão

proferida no Agravo de Instrumento, constou valor inferior ao correto, tendo em vista que o crédito total existente

nos autos atinge R$161.000,09 (conforme cálculos de fls.645/649, homologados pela decisão de fls.658/662),

sendo certo que a reserva de honorários contratuais, no percentual de 20% (vinte por cento), corresponde ao

montante de R$32.200,02. Nesses termos, determino a expedição de novo alvará ao advogado, descontando-se o

valor consignado no anteriormente expedido (R$32.200,02 - R$11.522,37), resultando na diferença de

R$20.677,65.Determino, ainda, em cumprimento à decisão de fls. 658/662- atingida pela preclusão conforme

acima salientado-, sejam expedidos os ofícios para transferência do valor restante do crédito principal ao Juízo da

1ª Vara de Americana (Processo nº019.01.2010.011754-1) e ao Juízo da 3ª Vara Cível de Americana, nos mesmos

termos do anteriormente realizado (fl.554), para amortização do arresto anotado na capa dos presentes autos, nº de

ordem 687/2010, referente ao saldo residual dos honorários advocatícios, transacionados pelo autor e por seu

antigo patrono, em ação consignatória perante a Justiça Estadual, , salientando aos referidos Juízos que não há

mais crédito nos autos. Insta consignar que os valores a transferir corresponderão a 80% do total calculado pela

contadoria a título de principal e de honorários, tendo em vista que os outros 20% serviram para integralização do

crédito de honorários contratuais.Assim, o valor a transferir ao Juízo da 1ª Vara de Americana

(Proc.019.01.2010.011754-1), totaliza R$9.717,89 (R$11.522,37 - R$2.304,47 referente aos 20% dos contratuais)

e ao Juízo da 3ª Vara de Americana, referente ao arresto com número de ordem 687/2010, R$ 119.582,18

(R$149.477,72- R$29.895,54 dos honorários contratuais).Cumprido o acima determinado, expeça-se alvará à CEF

do saldo que restar na conta nº266707-2.Liquidados, arquive-se.I.C.

 

0013147-53.2013.403.6100 - TEREZINHA KINUE NISHI(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP205553 - CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON E SP249898 - ALAN

RENATO BRAZ) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 - RENATA

MOLLO)

Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Recolha a autora as custas iniciais devidas, nos termos da

legislação vigente na Justiça Federal. Regularizado o feito, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as, razão pela qual reconsidero os dois parágrafos finais do despacho de fl. 252.Prazo: 10

(dez) dias.Oportunamente, voltem conclusos.I.C.

 

0000667-72.2015.403.6100 - PEDRO LIASCH FILHO(SP051199 - CARLOS DA SILVA LIMA) X

CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 -

GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO)

Vistos em despacho.Verifico que o autor deu à causa o valor de R$ 10.000,00.Consoante dispõe o parágrafo 3º do

artigo 3º da Lei 10.259/01, é de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais o processamento de ações,

cujo valor seja de até 60 (sessenta) salários mínimos.Dessa forma, remetam-se os autos ao Juízado Especial

Federal da Capital, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3083

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017919-89.1995.403.6100 (95.0017919-9) - CONSTRUTORA SAO LUIZ S/A(RS028308 - MARCELO
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ROMANO DEHNHARDT E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X UNIAO

FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Verifico que já foi certificado o trânsito em julgado dos Agravos de Instrumentos Nº

2007.03.00.104227-4 (fl.663) e Nº 2007.03.00.025990-5 (fl.673). DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, expeça-

se OFÍCIO à CEF (Ag.PAB/TRF) para que efetue a transferência dos depósitos efetuados às fls. 430, 534, 537,

576, 589, 612 e 646 à 1ª. Vara de Execuções Fiscais Nº 2000.61.82.045319-6 (CDA 80 2 99 078305-46) para a

conta judicial nº 2527.635.38763-2 (fl.602), diante da penhora juntada à fl. 545.Oportunamente, voltem

conclusosI.C.

 

0040110-89.1999.403.6100 (1999.61.00.040110-6) - NAIR APARECIDA MANTUAN GUINDO X ROGER

WILTON MANTUAN GUINDO(SP203896 - EVALDO INDIG ALVES E SP128006 - RENATO LUIS

BUELONI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE

E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)

Vistos em despacho. Fls.830/838: manifeste-se a parte autora sobre o valor de R$ 237.157,92 (duzentos e trinta e

sete mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), devidamente depositado nos autos, indicado

pela CEF como devido, em cumprimento ao determinado em audiência (termo à fl.798), bem como nos nos

despachos de fls.802/803 e 816, exarados visando a composição das partes como meio para por fim ao litígio,

travado há mais de quinze anos. Havendo concordância com o valor apresentado pela CEF e havendo

requerimento, fica desde já deferida a expedição de alvará de levantamento, cabendo à parte autora indicar

procurador com poderes de receber e dar quitação, para figurar no alvará. Tratando-se de valor indenizatório, o

alvará deve ser expedido sem incidência de imposto de renda, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ STJ no

REsp 1.152.764-CE, julgado nos termos do art.543-C do CPC. Expedido, venham conclusos para extinção da

obrigação. Em caso de discordância, prossiga-se no debate do valor devido, cabendo às partes se manifestar sobre

o novo laudo pericial de fls.822/829, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. I.C.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0016519-49.2009.403.6100 (2009.61.00.016519-4) - COMISSAO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO

EDIFICIO MIRANTE CAETANO ALVARES II X ANGELA APARECIDA SANTANA DA SILVA X MARIO

PEREIRA DA SILVA X FABIO CAPATI X CRISTIANE ROMANO LEITE CAPATI X JANE MARA

BEZERRA SOUZA X NEIVA DE CARVALHO MELLO X IVAN PACHECO DE MELLO X JOSE RICARDO

DOMINGOS X CREUSA PEREIRA DOMINGOS X ALEXANDRE VARGAS RODRIGUES X INDIRA

CORREA LIMA X OSCAR HENRIQUE AVILA CASTRO X MARCIA MARIA BARCELLOS CARDOZO

CASTRO X REGINALDO QUEIROZ DOS SANTOS X JOSEANE APARECIDA GONCALVES DOS

SANTOS X MARCELO PRADO E COSTA X MARIA CRISTINA FENNER X JORGE SILVESTRE DA

COSTA X SANDRA HELENA DE OLIVEIRA PINTO COSTA X SIDINALVA PASSOS DA SILVA X JOSE

PEREIRA GOMES X ELIZETE DE ALMEIDA GOMES X JANETE GOMES DA COSTA X ELZA YURIKO

YOKOGAWA X WASHINGTON HARUO HIRATA X SANDRO ALVES MELLO X JOSEFA TEDESCO

MELLO X CARLA ARIOZO DIAS X MARIA CECILIA ARIOZO X ROGERIO BORGES DO CARMO X

CECILIA FERREIRA MAIA X ELIAS VIEIRA SAMPAIO X ODAIR CILLI JUNIOR X JAILZA MONTE

CILLI X MARIA ASTAVA SOUZA DOS SANTOS X LUCIANA SIMOES MORGADO MONTE BORGES X

LEANDRO PEREIRA BORGES X CARLOS ANTONIO FAEDO X MARLI MEIRA DO NASCIMENTO

FAEDO X NEIVA MARIA CASIMIRO X BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA X JOSE PAULO NEVES

DE SOUZA X MARIA CRISTINA GOMES X PROBIO JOSE RIBEIRO X FERNANDO SILVA CUNHA X

SANDRA CONCEICAO DA COSTA CUNHA X VALTER DE CARVALHO LINO X HELEN CAVALCANTI

LINO X LEANDRO FERREIRA MARTINS X GISELE GAL FERREIRA MARTINS X CLAUDIA

BRUNETTI X CLAUDETE GRILLO LUCCHESI X PEDRO LUCCHESI X ORLANDO FIRMINO SANTANA

JUNIOR X MARIA AMELIA MAGALHAES RAGHI SANTANA X CLAUDIO SEYFRIED NEGRO X

CLAUDIA CARLA TOZELLI NEGRO X LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA X MARIA ELIZABETE

BELBERI DA SILVA X VALDIR CESAR DE MENEZES X SOLANGE FELIX LOPES DE MENEZES X

PAULO AMARANTE JUNIOR X MARCOS ALEXANDRE CORREA X LEONARDO LISBOA DOS

SANTOS X DURVALINA ALEXANDRE DO AMARAL X LUCIA APARECIDA GOUVEIA LAGANARO X

REINALDO ARTHUR LAGANARO X SILVIA FAMELI PANDOLFI MATTOS X ORLINDO ALVES DE

MATTOS X HAILSON NAKADA HWANG X DANIUS CANELLA X NEWTOM PEREIRA DA SILVA

JUNIOR X MARIA DE FATIMA LOPES CRAVEIRO DA SILVA X ELIZABETE CEZARIO PACONIO DE

SOUZA X EDMILSON PACONIO DE SOUZA X DANIEL DE AMORIM DA SILVA X SALETE

APARECIDA BACHUR DA SILVA X WAGNER NAVARRO X FLORISA FERNANDES BARROS

NAVARRO X MARCIA EDBEL GALVAO JUZO X LUIS CARLOS JUZO X LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA X

ALESSANDRA PONCE DOS SANTOS TEIXEIRA X VERA LUCIA MAXIMO RIBEIRO X LEILA BRITO

LEAL NOVO X RAFAEL DOS SANTOS NOVO X ROSEMEIRE DE FREITAS X ROSIMEIRE RIBEIRO DE

OLIVEIRA X ANSELMO DOMINGOS DE MORAES - ESPOLIO (ANTONIO DOMINGOS DE MORAES) X
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SANTO VALETIM CANDIDO X BERENICE CRISTINA VIVAS CANDIDO X MONICA DE OLIVEIRA X

MARIA INES CAMARGO DE SOUZA SILVA X AGNALDO AMORIM DA SILVA X JOAO ANTONIO

SORROCHE X NESIA ELISA QUISSAK SORROCHE X ANTONIO CARLOS THOMAS DE ALMEIDA X

CRISTINA APARECIDA VILELA DE ALMEIDA X ELIANA MOUTINHO DEFENDI RIVALDO X SERGIO

RIVALDO X ITALIA CONTE REYES X ROGERIO HAMILTON DE SOUZA FLEURY X FABIO SANTOS

MIRANDA X PAULO EMILIO FERRAZ SILVA X DOLORES MAGALHAES SILVA X ARNALDO

LAGANARO JUNIOR X ELIZABETE MARCILI LAGANARO X VILMA DE SOUZA X NANCY

APARECIDA SANA VAZ X ROSANGELA ZANATTA X RENATA ZANATTA X ADALBERTO

PAGLIARES X ROSANA LIPPMAN MURALHA PAGLIARES X FRANCISCO RODRIGUES MARTINS

FILHO X ALICE TANAKA X RITA DE CASSIA CARLETTI X REGIANE MONTIEL CASTRO X

FERNANDO DOLIVEIRA CASTRO X JOSE ROBERTO DE ANDRADE X ANDREA FOLTRAN BLANCO

DE ANDRADE X CRISTINA GARCIA PARRA X VIVIANE NOGUEIRA LAURETTI ZAGATO X

MAURICIO RICARDO ZAGATO X MARIANITA RIBEIRO DINIZ X ANTONIO DINIZ X MAURICIO

LOUREIRO X CLENICE LIMA DA SILVA LOUREIRO X DANIELA ALVES DA SILVA X JORGE LUIS

MIRANDA X MIRTES LEAL BOUCINHAS X CAIO BOUCINHAS X MARCIO GOMES DE ALCANTARA

X RUI STEVANIN JUNIOR X CLEUSA APARECIDA DA SILVA STEVANIN X NEUSA ZANON X

CREDSON ANTONIO RODRIGUES X VALERIA GOMES MELLO LORENZO X PEDRO RAMON

RODRIGUEZ LORENZO X ANGELA MARIA LOPES LISBOA X DEBORA LOPES LISBOA X RAFAEL

DE ASSIS PEREIRA LISBOA X STELLA MARIS CAMARGO GIANVECHIO X WALMIR COLUCCI X

UMBERTO MONICCI X ELAINE CRISTINA FLEURY X UZIRIDE BELLENTANI JUNIOR X MARCIA

ELISABETH CARDOSO MAURICIO BELLENTANI X RICARDO BARROS CUNHA X CLEIDE INEZ DE

SOUZA X NEIDE HOFEER RIZZO X SILVIO RIZZO NETTO X ALEXANDRE PIMENTEL DE OLIVEIRA

X NANCY EDITH PIMENTEL DE OLIVEIRA X RICARDO APARECIDO DOS SANTOS X ELISANGELA

ANDREIA VILLAR SANTOS X SERGIO DOMINGOS DE OLIVEIRA X VALDELICE FRANCISCA DA

SILVA OLIVEIRA X LUCI MARIA PELLEGRINI PEREIRA X LISIANI PELLEGRINI PEREIRA X

WAGNER DOS REIS LUZZI X ELIANE CESAR LUZZI X ROSELY ROQUE DE LIMA X LIGIANI

PELLEGRINI PEREIRA X KATIA DE ALMEIDA X RICARDO DE ALMEIDA X CICERO BATISTA

PORANGABA X EURIDES RODRIGUES DE VASCONCELOS PORANGABA X TAMAKI KUNISAWA X

ROBERTO TAKESHI MARUYA X LUIZ CARLOS DA SILVA X GILZA CLEMENTINA DA SILVA X

MIRIAM MENDES X PEDRO BALLESTEA GARCEZ JUNIOR X SIDNEY MARMILLI JUNIOR X

ANDREA BELLENTANI MARMILLI(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR E SP257940 -

MARIA CAROLINA BITTENCOURT DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ

GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PEREIRA

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO E SP069061 -

MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(Proc. REVEL -

FL. 4355) X CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP143479 - FLAVIO DOS

SANTOS OLIVEIRA E SP117411 - VARNEI CASTRO SIMOES)

Vistos em despacho. Fl.4190: A decisão de fls.4181/4182, da qual não recorreu a CEF,determinou o índice

aplicável, tendo restado preclusa a questão. Expeça-se o ofício determinado na decisão de fls.4181/4182,

comunicando-se ao Juízo Trabalhista, via correio eletrônico. Após, remetam-se os autos à Contadoria, nos termos

do decisum. I.C.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5168

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0020545-37.2002.403.6100 (2002.61.00.020545-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025454-93.2000.403.6100 (2000.61.00.025454-0)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE
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HABITACAO DE SAO PAULO(SP123470 - ADRIANA CASSEB)

Certifico e dou fé que estes autos foram remetidos, por equivoco, para o TRF 3a REGIÃO, e lá permaneceram no

período de 23/02/15 à 23/03/15.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA

PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011397-42.1978.403.6100 (00.0011397-2) - NEUSA MAEDA UECHI X ADHEMAR UECHI(SP267106 -

DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0906209-62.1986.403.6100 (00.0906209-2) - SUSA S/A X NOVO HORIZONTE ADMINISTRACAO

PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS S/A X ULTRACRED SERVICOS S/C LTDA X NOVO RUMO

SERVICOS PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA(SP020759 - FERNANDO ALBERTO DE

SANTANA E SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 498 - HELENA M

JUNQUEIRA) X SUSA S/A X UNIAO FEDERAL X NOVO HORIZONTE ADMINISTRACAO

PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL X ULTRACRED SERVICOS S/C

LTDA X UNIAO FEDERAL X NOVO RUMO SERVICOS PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Expeça-se alvará de

levantamento, devendo o beneficiário informar o n. do seu RG e do CPF no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se,

ainda, para sua retirada e liquidação no prazo regulamentar.Após, aguarde-se nova comunicação de pagamento,

sobrestado.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE

AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

0024809-19.2010.403.6100 - INTEL SEMICONDUTORES DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO

ROGERIO SEHN E SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP272318 - LUCIANA SIMOES DE SOUZA)

X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA

CORTEGOSO ASSENCIO E SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA)

Expeça-se alvará de levantamento conforme requerido à fl. 882, intimando a parte beneficiária para retirá-lo e

liquidá-lo, em 5 (cinco) dias.I.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DO

PATRONO DO SEBRAE, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

CAUTELAR INOMINADA

0036457-84.1996.403.6100 (96.0036457-5) - ELOG SUDESTE S/A(SP097606 - VIRGINIA SANTOS

PEREIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Ao SEDI para retificação do polo ativo que passará a constar Elog Sudeste S/A.Após, cumpra a Secretaria a parte

final do despacho de fl. 332.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA

PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010267-65.1988.403.6100 (88.0010267-0) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES

INDEPENDENTES X IBM BRASIL - IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP026854 - ROGERIO

BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA) X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES

X UNIAO FEDERAL X IBM BRASIL - IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP254891 - FABIO RICARDO ROBLE)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 5169

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0023727-02.2000.403.6100 (2000.61.00.023727-0) - ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL DE SAO PAULO - APCEF/SP(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006268-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ADRIANO MARQUES DE ARAUJO

Considerando que o réu foi devidamente citado e não contestou, decreto sua revelia. Especifiquem as partes

provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0008887-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

JOAO ALEXANDRE KOSTIUKOFF

Fl. 52: manifeste-se a CEF em 5 (cinco) dias.Publique-se a decisão de fls. 42/44.I.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0022323-23.1994.403.6100 (94.0022323-4) - WAGNER PEDRO DA SILVA(SP034822 - PAULO DOMINGOS

DILGUERIAN) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO

DE CREDITOS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP137399A - RODRIGO

ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP287621 - MOHAMED CHARANEK) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP330075 - VICTOR KEN INOUE)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0751185-41.1986.403.6100 (00.0751185-0) - DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO

PARANAPANEMA S.A.(SP116667 - JULIO CESAR BUENO E SP343113 - CHARLES HO YOUNG JUNG) X

HERCLITO MACEDO X CLEIDIR MACEDO X LOURDES MACEDO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO

NEVES BAPTISTA E SP051885 - NEUSA MARIA FRANCEZ) X ESTADO DE SAO PAULO(SP074238 -

YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E SP069474 - AMILCAR AQUINO NAVARRO E SP206628 -

ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA)

Ao Sedi para substituição do polo ativo que passará a constar Duke Energy International, Geração Paranapanema

S/A.Após, promova a secretaria as anotações necessarias no sistema processual, conforme requerido à fl.

2990..INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. O processo encontra-se disponível à expropriante para vista, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0907836-04.1986.403.6100 (00.0907836-3) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP013922 - EDUARDO CRUZ LEME E SP081308 - MARIANA TOBIAS DE AGUIAR

FEDERICO AMIM) X COML/ IBIACU DE EMPREENDIMENTOS LTDA(SP094594 - OSCAR CABRERA

BERA E SP036989 - ARISTIDES JACOB ALVARES E SP181932 - ROSANGELA FAVARIN FERREIRA)

Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido à fl. 379, intimando-se a parte ré para retirá-la em 5 dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009161-58.1994.403.6100 (94.0009161-3) - MARIO DA COSTA GALVAO FILHO(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA

PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 312/316 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0010344-64.1994.403.6100 (94.0010344-1) - COPAM COMPONENTES DE PAPELAO E MADEIRA

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

Requeira a parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.
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0005667-83.1997.403.6100 (97.0005667-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002200-

96.1997.403.6100 (97.0002200-5)) MARIA LUCIA MOZAT(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI)

Manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias.I. 

 

0047852-05.1998.403.6100 (98.0047852-3) - HIDRATEL IND/ COM/ E REPRESENTACOES

LTDA(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA)

Apresente a parte autora contrafé para instrução do mandado de citação da União Federal, em 5 dias. Cumprido,

cite-se a União Federal nos termos do art. 730 do CPC, com relação à verba honorária.

 

0021070-24.1999.403.6100 (1999.61.00.021070-2) - MARCELO FELIPONI BENITEZ X EMILIO BENITEZ

PERES X DIVA NATALINA FELIPONI BENITEZ(SP035911 - DJALMA CHAVES DAVILA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0005594-72.2001.403.6100 (2001.61.00.005594-8) - CECILIA BERNARDO DI MONACO(SP071068 - ANA

REGINA GALLI INNOCENTI E SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 -

LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Fls. 136/150: manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado.I.

 

0003677-81.2002.403.6100 (2002.61.00.003677-6) - RADIO MENSAGEM LTDA(SP114710 - ALEXANDRE

DEFENTE ABUJAMRA E SP117828 - RAIMUNDO SALES SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA

MORALES PIATO GARBELINI)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0000029-25.2004.403.6100 (2004.61.00.000029-8) - REGINA DE ARAUJO CHAVES(SP170581 -

ALEXANDRE DE MOURA BETTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA

PATRIARCA MAGALHAES E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Trata-se de impugnação ofertada pela CEF, em razão de excesso de execução, nos termos do artigo 475 - L, V, do

CPC.A CEF alega, em síntese, que foi condenada na presente ação e após apresentação de memória de cálculo

pela exequente (R$ 13.299,48) foi intimada a dar cumprimento à sentença. Efetuou dois depósitos judiciais no

montante de R$ 6.540,75 (fl. 323) e R$ 6.758,73 (fl. 332). , mas entende que o valor correto do pagamento seria

R$ 6.540,75 (março/2015) correspondendo ao valor atualizado da condenação. Requereu, ainda, condenação da

exequente ao ônus da sucumbência.A exequente instada a se manifestar concordou com o cálculo apresentado

pela CEF.Face ao exposto, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pela CEF e homologo os

cálculos apresentados às fls. 324/326.Fixo verba honorária na fase de cumprimento da sentença, condenando a

parte exequente ao pagamento do montante de R$ 300,00 (trezentos reais) em favor da executada Caixa

Econômica Federal, o que faço com fulcro no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, importância a ser abatida

dos valores a serem levantados pela exequente nestes autos.Expeça-se o quanto necessário para o levantamento:1)

do depósito de fl. 323 (R$ 6.540,75) em favor da exequente Regina de Araújo Chaves, devidamente atualizada,

descontando-se desse total o valor de R$ 300,00 fixado nesta data a título de honorários advocatícios devidos na

fase de cumprimento de sentença, que reverterão em favor da executada Caixa Econômica Federal.2) do depósito

de fl. 332 (R$ 6.758,73) em favor da CEF.3) R$ 300,00 referente a honorários fixados nesta fase de cumprimento

de sentença em favor da CEF.Int.

 

0023070-16.2007.403.6100 (2007.61.00.023070-0) - ALEXANDRE LEME FERREIRA DE SOUSA X JOSIELI

RODRIGUES LOPES(SP197362 - ELISABETE LEME BARBOSA MARTINS E SP197781 - JUSSARA

MARIA ROSSETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E

SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação de fls. 184/188, em 5 (cinco) dias.I.

 

0029463-54.2007.403.6100 (2007.61.00.029463-5) - HENRIQUE GAMA LOPES X LAURA DE CASSIA
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CORDEIRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO DO BRASIL SA(SP034248 - FLAVIO

OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRÁGINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795

- JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 930/931: manifeste-se o Banco do Brasil S/A em 5 (cinco) dias.I. 

 

0010320-45.2008.403.6100 (2008.61.00.010320-2) - BEREBY IMOVEIS E ADMINISTRACAO

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA

GOMES) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0009654-10.2009.403.6100 (2009.61.00.009654-8) - PASQUAL GRECCO ZOLINO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fls. 171/182: manifeste-se a parte autora.Nada sendo requerido, aguarde-se a comprovação de pagamento dos

honorários, por 10 (dez) dias.I.

 

0012161-70.2011.403.6100 - ANA LUCIA COSME TEIXEIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos a este juízo. Após, venham os autos conclusos para prolação de

nova sentença. I. 

 

0006153-09.2013.403.6100 - ROBERTO KENJI TERUYA X ALICE HIGENA TERUYA(SP114807 - SUELY

UYETA MARTIENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS

SALVAGNI) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP139426 -

TANIA MIYUKI ISHIDA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006531-62.2013.403.6100 - GISSELE SILVANA DA SILVA COURA(SP165499 - REGIANE CRISTINA

SOARES DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que nenhum prejuízo advirá ao processo, defiro o pedido de parcelamento dos honorários periciais

em 4 vezes, devendo a parte autora comprovar o pagamento da 1ª parcela em 5 (cinco) dias.Comprovados os

depósitos, intime-se o perito para elaboração do laudo.I.

 

0007265-13.2013.403.6100 - LUIS CARLOS SERRA(SP285593 - CRISTIANE COLLARO FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

0019989-49.2013.403.6100 - ELIENE PEREIRA DE LIMA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Defiro à parte autora e à CEF o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0004873-66.2014.403.6100 - ACAO COMUNITARIA DO BRASIL - SAO PAULO(SP109492 - MARCELO

SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE WEIGAND BERNA SABINO) X UNIAO FEDERAL

A autora ajuíza a presente ordinária, com pedido de declaração de imunidade tributária em relação à contribuição

devida ao PIS - Programa de Integração Social, com esteio no artigo 187, 7º, da Constituição Federal, e a

repetição do indébito relativo a valores pagos a esse título a partir de 21 de março de 2.009, alegando, em síntese,

o seguinte: é entidade constituída com objetivo exclusivamente social, não possui finalidade lucrativa e foi

declaração entidade de utilidade pública nos âmbitos federal, estadual e municipal, além de possuir Certificado de

Regularidade Cadastral de Entidades, do Sistema Integrado de Convênios do Estado de São Paulo (Decreto n.

57.501/11) e o Certificado de Matrícula de Organização de Assistência Social de n.º 03.252, emitido pela

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, além do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social - CEAS, concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS; nessa condição de

entidade beneficente e sem fins lucrativos, entende estar imune ao recolhimento da Contribuição devida ao PIS,

dado que sempre esteve acobertada pelo manto da IMUNIDADE, estatuído no artigo 195, 7º, da Constituição

Federal, uma vez que atende, como sempre atendeu, todos os requisitos impostos pela legislação que regulamenta
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o indigitado dispositivo constitucional; diz preencher a todos os requisitos postos pelo artigo 14 do Código

Tributário Nacional, defendendo que os benefícios da imunidade devem ser reconhecidos também em relação ao

PIS, segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Postula a

repetição dos valores pagos a esse título e pede a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que seja

suspensa a exigibilidade de recolhimento da Contribuição ao PIS, até a solução final da lide.A antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional foi deferida (fls. 303/309) e mantida em sede de Agravo de Instrumento (fls.

412/415).Em contestação a União Federal defende a exigência da Contribuição ao PIS pelas entidades sem fins

lucrativos, desde que possuam empregados, interpretação ancorada na recepção da LC 7/70, pela Constituição de

1.988, conjugada com a Medida Provisória n.º 2.158/2.001, e a compatibilização entre os artigos 195 7.º e 239, da

Constituição Federal, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 358/369.Instados à especificação de

provas as partes pugnam pelo julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, I).É o RELATÓRIO.DECIDO:A

vexata quaestio a ser dirimida diz com o reconhecimento da exigibilidade da Contribuição devida ao PIS por parte

de entidade beneficente, sem fins lucrativos.Inicialmente consigno que não obstante não compartilhe com o

entendimento de ser o instituto posto pelo artigo 195, 7º, da Constituição Federal o da imunidade, vez que essa,

por natureza, é incondicional, rendo-me ao entendimento já consolidado de convalidação da isenção aí prevista em

imunidade condicionada à edição de lei (sic).Na questão de fundo a razão está com a União Federal.Não obstante

o Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tenha reconhecido (a) a natureza de contribuição social ao PIS e

que (b) a imunidade prevista no 7º do art. 195 da Constituição Federal alcança a contribuição ao PIS devida pelas

entidades beneficentes de assistência social, esses posicionamentos não infirmam o quanto defendido pela União

Federal in concreto.Como bem posto pela União Federal as entidades beneficentes submetem-se a um regime

diferenciado de sujeição ao PIS, vez que para eles a incidência se dá, exclusivamente, sobre a folha de salário de

seus empregados, diferentemente de outros segmentos econômicos, em que a incidência tem como hipótese

material de incidência o faturamento.Esse ponto é relevante para a situação da lide.A norma do artigo 195, 7º, da

Constituição Federal não deve ser considerada isoladamente, sobretudo tendo-se em linha de conta a disciplina -

igualmente constitucional - da contribuição devida ao PIS.É incontestável que o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu a recepção da Lei Complementar n. 7/70 pela novel ordem constitucional, inaugurada pela

Constituição Federal de 1.988, assentando textualmente que a Lei Complementar n. 7/70, que institui o Programa

de Integração Social - PIS, bem como a Lei Complementar n. 17/73, que a alterou, foram recepcionadas pela

Constituição do Brasil (RE. 406.057 - EROS GRAU).A lei complementar 7/70, por sua vez, dispõe em seu artigo

3.º, 4º, que as entidades de fins não lucrativos, que tenham empregados assim definidos pela legislação trabalhista,

contribuirão para o Fundo na forma da lei.Indiscutível que a forma de recolhimento da contribuição ao PIS, no

que toca com as entidades sem fins lucrativos, foi recepcionada pela Constituição Federal nesses precisos

termos.Em complementação a essa forma de reconhecimento da Contribuição ao PIS, a própria Constituição

Federal, em seu artigo 239, estabelece verdadeira arrecadação vinculada, nos termos postos pela União Federal, ao

atendimento do financiamento do (a) programa do seguro-desemprego, (b) do abono de que trata o 3º, do artigo

239, creditado em contas individuais e (c) dos programas de desenvolvimento econômico intermediados pelo

BNDES.Partindo-se dessas premissas, (1) de que a isenção do artigo 195, 7º é imunidade; (2) que a lei é que

deverá disciplinar a isenção (imunidade) aí prevista, necessária se faz a análise do plexo legislativo regulador da

matéria.Pois bem.Tendo-se em linha de conta que o regramento do usufruto da isenção vinha disciplinado pelo

artigo 55, da Lei n. 8.212/91 e, atualmente, o vem pelo artigo 29, da Lei n. º 12.101/09, e que tais normas

estabelecem que a isenção alcança apenas as contribuições postos pelos artigos 22 e 23 da Lei n. º 8.212/91, que,

por certo, não tratam do PIS, não se há de falar em extensão do benefício constitucional por simples ilação.A lei

que implementa a norma constitucional do artigo 195, 7º, estabelece, textualmente, que a entidade beneficente

certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 se

23 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1.991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos....A

norma de isenção (imunidade condicional) não contempla a Contribuição ao PIS e, portanto, a pretensão do autor

não encontra respaldo na interpretação por ele defendida, devendo o pedido ser julgado improcedente.E não

contempla a Contribuição ao PIS porque em uma interpretação sistemática da Constituição Federal, qualquer

renúncia de receita ao Fundo formado pelo Programa de Integração Social, considerada a natureza de arrecadação

vinculada de que dispõe, em alguns pontos, com direitos subjetivos perfeitamente identificáveis, só pode se dar de

modo expresso, não se admitindo a interpretação extensiva ou analógica para tanto (ex vi do artigo 111, inciso II,

do Código Tributário Nacional que determina a interpretação literal da legislação tributária que disponha sobre

outorga de isenção).Face a todo o exposto, considerada a conclusão de que a empresa beneficente - sem fins

lucrativos - não está isenta (imune) ao pagamento de Contribuição devida ao Fundo do Programa de Integração

Social (PIS), conforme fundamentação, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.CONDENO a vencida ao pagamento de custas processuais e verba

honorária, esta fixada em 5.000,00 (cinco mil reais), que deverá ser atualizada quando do efetivo

pagamento.P.R.I.São Paulo, 11 de maio de 2015.

 

0007985-43.2014.403.6100 - MARCIO AUGUSTO PEREIRA(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Fl. 279: defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora.I.

 

0016137-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DIAS GOMES COMERCIO, TRANSPORTE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

A empresa-ré apesar de ter sido devidamente citada à fl. 47 não apresentou contestação.Decreto a sua

revelia.Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as. Int. 

 

0020127-79.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAURO CESAR BATISTA(SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0024237-24.2014.403.6100 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL(SP027291 - ITAMAR LEONIDAS

PINTO PASCHOAL) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO

Esclareça a parte autora a petição de fls. 1895/1906, em 5 (cinco) dias, vez que seu conteúdo não está endereçado

a este Juízo.

 

0000467-65.2015.403.6100 - LARA SOPHIA LIMA DE SOUSA X ADAILTO MARCO DE SOUSA(SP133046

- JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP170003 -

JOSE LUIZ SOUZA DE MORAES) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352847A - MARCOS VINICIUS

SALES DOS SANTOS)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 138/141, em 5 (cinco) dias.I.

 

0001846-41.2015.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0003194-94.2015.403.6100 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP207213 - MARCIO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista a alegação da parte autora, determino a realização de perícia grafotécnica.Nomeio, para tanto, a

perita Silvia Maria Barbeta, grafotécnica, inscrita no CRB n. de registro 25197-6/SP, com escritório na Rua

Antônio Guarmerino, 68, apto 14, Jd. Celeste, CEP 04195140, São Paulo-SP.O pagamento dos honorários

periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de

que trata a Resolução n. 558/2007, de 22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do

Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado,

tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003394-04.2015.403.6100 - SANESI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 159/160: defiro à parte autora o prazo de 15 dias. 

 

0004861-18.2015.403.6100 - VINOS & VINOS COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA(RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 38/39. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005138-34.2015.403.6100 - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI(SP067855 - GERSON

RIBEIRO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0006381-13.2015.403.6100 - LILIAN APARECIDA GOMIDES ESPOSITO(SP275063 - TATIANE GIMENES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fl. 157: anote-se.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação, no prazo de 10 (dez)dias. Int. 
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0007428-22.2015.403.6100 - CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO(SP159997 - ISAAC CRUZ

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Fl. 59: anote-se.Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação, no prazo de 10 (dez)dias. Int. 

 

0007850-94.2015.403.6100 - MARIA DO CARMO GONSALES GARCIA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fls. 104, sob pena de extinção.

 

0008716-05.2015.403.6100 - MICHELE LOPES RIBEIRO(SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A autora MICHELE LOPES RIBEIRO requer a

antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a UNIÃO FEDERAL a fim de que a ré lhe

providencie diretamente ou lhe custeie na esfera privada tratamento indicado para condicionamento físico regular

por hidroginástica, enquanto perdurar a necessidade de tratamento.Relata, em síntese, que é 3º Sargento

Reformada do Exército Brasileiro e servia na CMSE - 2ª RM - Hospital Militar da Área de São Paulo,

completando 8 anos, 4 meses e 6 dias de efetivo serviço militar. Afirma que durante a prestação do serviço militar

passou a apresentar queixas de dores lombares, sendo diagnosticado, após a realização de tomografia

computadorizada, as enfermidades catalogadas com os CIDs M48.0, M51.0, Z54.0 e Z98.1. Assim, em

17.10.2011 submeteu-se a procedimento cirúrgico no Hospital Cruz Azul, mediante convênio com a FUSEX,

submetendo-se, posteriormente, às inspeções de saúde necessárias e obrigatórias. Afirma que contrariando Ata de

Inspeção datada de 05.01.2012 que recomendou recuperação em prazo de até um ano, em 30.06.2012 foi

licenciada ex officio.Sustenta que recentemente, em 24.02.2015, foi emitido relatório médico pelo mesmo

profissional que realizou a cirurgia, prescrevendo condicionamento físico regular por hidroginástica.Defende que

deveria ter sido reformada como segundo tenente por ser portadora de incapacidade definitiva, nos termos dos

artigos 106, II, 108, IV e 1º e 109, 1º da Lei nº 6.880/80. Argumenta, ainda, que faz jus aos adicionais de

inatividade, invalidez, natalino, natalidade, salário-família e adicional de funeral.A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 19/75.É o relatório. Passo a decidir.A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, preenchidos os requisitos

previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.

Cotejando o dispositivo processual com o caso concreto trazido à análise, vislumbro presentes os requisitos

autorizadores da concessão do provimento jurisdicional initio litis.As hipóteses de exclusão do serviço das Forças

Armadas são previstas no artigo 94 do Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880/80, e são as seguintes:Art. 94. A

exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o conseqüente desligamento da organização a que estiver

vinculado o militar decorrem dos seguintes motivos:I - transferência para a reserva remunerada;II - reforma;III -

demissão;IV - perda de posto e patente;V - licenciamento;VI - anulação de incorporação;VII -

desincorporação;VIII - a bem da disciplina;IX - deserção;X - falecimento; eXI - extravio.No caso dos autos, a

autora foi licenciada ex officio e excluída do serviço militar em 30.06.2012, conforme consta da Certidão de

Tempo de Serviço Militar juntada à fl. 21.Por sua vez, os documentos de fls. 24 a 28 revelam que a autora se

submeteu a exames médicos - tomografia computadorizada e ressonância magnética - para averiguação de

enfermidades ortopédicas, tendo se submetendo a procedimento cirúrgico em 17.10.2011 para tratamento das

enfermidades catalogadas no CID sob os códigos M51.0 (transtornos de discos lombares e de outros discos

intervertebrais com mielopatia) e M.48.0 (Outras espondilopatias).Já os documentos de fls. 30/42 revelam que a

autora se submeteu a sucessivas inspeções de saúde, com a concessão de licenças de afastamento por noventa dias

para tratamento médico, conforme se verifica às fls. 39, 40 e 42. É possível verificar, ainda, a informação de que a

autora se encontrava temporariamente incapaz, podendo ser recuperada a curto prazo (até um ano), e ainda, a

observação de que A doença ou defeito físico não pré-existia à data da incorporação. Por outro lado, não há

informação de que a autora está plenamente restabelecida do procedimento cirúrgico, estando apta ao regresso à

vida castrense.O que se extrai, portanto, da análise dos documentos carreados aos autos, é que a autora foi

licenciada ex officio quando estava submetida a tratamento médico, decorrente de enfermidade adquirida após sua

incorporação às forças armadas. Entretanto, a jurisprudência pátria tem entendido pela impossibilidade de

licenciamento de militar acometido de debilidade adquirida durante os serviços castrenses, conforme se verifica

nos julgados proferidos pelo C. STJ:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS APONTADOS COMO VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA.
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PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não se conhece da violação a dispositivos

infraconstitucionais quando a questão não foi enfrentada pelo acórdão recorrido, carecendo o recurso especial do

necessário prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o militar temporário ou de carreira, no caso de debilidade física ou mental acometida durante o

exercício de atividades castrenses, faz jus a reintegração e ao pagamento da remuneração, enquanto submetido a

tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária. Precedentes. Incidência da

Súmula 83/STJ. (...) (AgRg no REsp 1383094/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado

em 27/08/2013, DJe 03/09/2013). 4. Agravo regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no

REsp 1498108/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/04/2015)ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. ILEGALIDADE DO LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. 1. A jurisprudência do STJ

estabelece que o militar temporário tem direito à reintegração aos quadros da corporação para tratamento médico-

hospitalar quando surgir incapacidade temporária durante o exercício das atividades castrenses. Precedentes. 2. O

comparecimento do soldado para tratamento deferido pela Administração Militar, somente um ano após o

licenciamento não justifica a negativa do direito à reintegração, por ausência de amparo legal. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 525973/SC, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 23/03/2015)No caso dos autos, há indicação expressa de condicionamento físico

regular por hidroginástica pelo mesmo profissional médico que realizou o procedimento cirúrgico na autora,

conforme se verifica à fl. 46. Sendo assim, entendo devidamente caracterizados os requisitos autorizadores à

concessão do provimento antecipado, previsto pelo artigo 273 do Diploma Processual Civil.Face ao exposto,

DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à ré que providencie diretamente ou

custeie na esfera privada o tratamento indicado para condicionamento físico regular por hidroginástica, enquanto

perdurar a necessidade de tratamento comprovada por prescrição médica.Cite-se e intime-se.São Paulo, 11 de

maio de 2015.

 

0008744-70.2015.403.6100 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E

SP168318 - SAMANTHA DERONCI PALHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O autor JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS requer a

antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando (i) a substituição da TR pelo INPC como índice de correção dos depósitos efetuados em nome do

autor a partir da concessão até o trânsito em julgado, com a consequente aplicação do novo índice sobre os

depósitos constantes da conta vinculada do autor ou, (ii) a substituição da TR pelo IPCA como índice de correção

dos depósitos efetuados em nome do autor a partir da concessão até o trânsito em julgado, com a consequente

aplicação do novo índice sobre os depósitos constantes das contas vinculadas do autor ou, ainda, (iii) a aplicação

de qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS, até o trânsito

em julgado, com a consequente aplicação do novo índice sobre os depósitos constantes das contas vinculadas do

autor.Relata, em síntese, que possui saldo em sua conta vinculada de FGTS, regido pela Lei nº 8.036/90 que em

seus artigos 2º e 13 prevê a obrigatoriedade de correção monetária e remuneração por juros efetuados nas contas

vinculadas do FGTS por meio da aplicação da Taxa Referencial - TR. Argumenta, contudo, que há muito tempo a

TR não mais reflete a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de

inflação.Discorre sobre o instituto da correção monetária e sustenta que segundo entendimento do E. STF na ADI

493-0/DF a Taxa Referencial não é índice de correção monetária, vez que não reflete a variação do poder

aquisitivo da moeda, possuindo natureza de taxa de juros. Diversamente, afirma que o IPCA e INPC refletem a

inflação e recuperam o valor de compra do valor aplicado.Argumenta que a despeito de inexistir na lei da TR

previsão de aplicação de redutor, o Banco Central vem manipulando a TR com a aplicação de redutor que,

sustenta, promoveu o distanciamento da TR dos índices oficiais de inflação, perdendo sua condição de repor as

perdas inflacionárias dos depósitos do FGTS.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 54/76.É o relatório.

Passo a decidir.Trata-se de pedido antecipatório objetivando a substituição da TR pelo INPC, IPCA ou qualquer

outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas de FGTS com a imediata aplicação do

novo índice sobre os depósitos constantes da conta vinculada do autor.A possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, preenchidos os

requisitos previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial.Cotejando o dispositivo processual com o caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos os

requisitos autorizadores da concessão do provimento jurisdicional initio litis.Examinando os autos, entendo que o

autor não comprovou o preenchimento do requisito previsto no inciso I do artigo 273 do Diploma Processual

Civil, deixando de demonstrar o dano irreparável ou de difícil reparação que sucederá no caso de negativa de

concessão do provimento antecipado.Com efeito, o dano que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela é aquele

que provavelmente ocorrerá no curso do processo, não bastando para a caracterização do requisito legal a mera

suposição do dano ou do risco que venha a ocorrer. Em outras palavras, o alegado dano deve ser devidamente

provado.No caso dos autos, contudo, o autor não apontou qualquer risco à efetividade do provimento jurisdicional
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- substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro índice que reponha as perdas inflacionárias de sua conta fundiária

- caso seja concedido apenas em sentença.Diversamente, limita-se a firmar de modo genérico que a ausência de

correção monetária implica em menos dinheiro à disposição do trabalhador para a consecução dos seus negócios

jurídicos em que a lei permite e Hoje, e enquanto durar a TR zero, ele terá que financiar mais do que seria

necessário, pois o que lhe pertence de direito - correção monetária - não está incidindo sobre seu depósito.

Entretanto, não há qualquer comprovação de que o autor se encontre em situação concreta de dano irreparável

iminente ou de difícil reparação, tampouco que a negativa de substituição da TR pelo INPC ou IPCA em

provimento antecipado irá lhe provocar qualquer dano concreto.Considerando, portanto, que a concessão do

provimento antecipado exige o preenchimento de todos os requisitos previstos no artigo 273 do CPC e que no

caso dos autos o autor não comprovou o requisito previsto no inciso I do mencionado dispositivo legal, o pedido

initio litis deve ser indeferido.Face ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Cite-se e intime-se.São Paulo, 8 de maio de 2015.

 

0008903-13.2015.403.6100 - ENIVALDO ANTONIO PERES X DENISE DE OLIVEIRA PERES(SP261040 -

JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Os autores ENIVALDO ANTONIO PERES e

DENISE DE OLIVEIRA PERES requerem a antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a suspensão dos efeitos do 1º Leilão nº 0003/2015 CPA-CP,

referência 23, abstendo-se a ré de promover atos tendentes à desocupação.Relatam, em síntese, que em 27.03.2012

celebraram com a ré Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações e Alienação

Fiduciária, sendo o valor do empréstimo de R$ 40.896,78 a serem pagos em 180 meses, com taxa de juros

nominal de 18,6% ao ano, pelo SFI - Sistema Financeiro Imobiliário. Alegam que não conseguiram se recompor,

tornando-se inadimplentes e buscaram a ré para tentar renegociar a dívida, o que restou infrutífero, sendo que o

imóvel está disponível para venda a terceiros no Leilão Público nº 0003/2015 - CPA/SP - referência 23, avaliado

em R$ 610.000,00.Discorrem sobre a Lei nº 9.514/97 e o Código de Defesa do Consumidor, o Sistema Financeiro

Imobiliário e os princípios constitucionais da proporcionalidade no Novo Código Civil.A inicial foi instruída com

os documentos de fls. 22/86.É o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos, não vislumbro presentes os

elementos autorizadores à concessão da medida pleiteada na forma do artigo 273 do Diploma Processual.O

contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (fl. 29), foi celebrado segundo as regras do Sistema

Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº 9.514/97, que assim dispõe:Art. 22. A alienação fiduciária regulada

por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a

transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. (...)Art. 23. Constitui-se a

propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe

serve de título.Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse,

tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.(...)Art. 26. Vencida e

não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste

artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.No contrato de financiamento com garantia por alienação

fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária)

até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento total da dívida. Liquidado o financiamento, o

devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo inadimplemento dos termos contratuais, a

Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a

consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem.Neste

sentido, não vislumbro qualquer violação ao Código de Defesa do Consumidor no mecanismo previsto na citada

lei que permite à Caixa Econômica Federal (fiduciária) a retomada do bem imóvel na hipótese de inadimplência

do devedor/fiduciante.No caso dos autos, a autora reconheceu que deixou de recolher as parcelas devidas do

financiamento imobiliário e, ainda, que recebeu notificação para purgar a mora, conforme documento de fls.

28/32, o que provocaria a convalescença do contrato, nos termos do artigo 26, 5º da Lei nº 9.514/97. Entretanto, a

autora reconhece que quando buscou a ré já havia decorrido o prazo para purgação da mora, com a consequente

consolidação da propriedade em favor da CEF.Registro, por necessário, que não há qualquer alegação de

inobservância do procedimento de execução extrajudicial do imóvel, limitando-se a autora a defender sua

ilegalidade; contudo, como vimos, o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa

de ilegalidade. Neste sentido, transcrevo recente julgado proferido pelo E. TRF da 3ª Região:DIREITO CIVIL.

AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI N. 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA

DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O imóvel foi financiado no âmbito

do SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na

forma da Lei nº 9.514/1997. 2. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica

Federal, na forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n. 9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível

que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de
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propriedade que lhe advém do registro. 3. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da

Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada

a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado

resolver-se-ia em perdas e danos. 4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a

consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de

suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o

depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 5. A agravante não

demonstra que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que

não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito. Aliás, sequer há discussão a respeito da

regularidade ou irregularidade do procedimento extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade. 6.

A providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao

devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstra inequívoco

conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não

caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do

artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 7. Se a única alegação do devedor é a falta de intimação

para purgação da mora, a este caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a

mora, purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 8. Não é o que ocorre no caso dos autos, em

que a agravante pretende, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações

vincendas, o que não se reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes do STJ e do TRF 3ª Região. 9.

Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a

adoção de tal procedimento, mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97. 10. Agravo legal improvido.(negritei)(TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI 00177868120134030000, Relator Desembargador Hélio Nogueira, e-DJF3 20/02/2015)Quanto à

alegação de que o imóvel avaliado em R$ 610.000,00 está sendo levado a leilão para pagamento de dívida de R$

40.896,78, registro que a garantia foi livremente ofertada pelos autores que tinham ciência do valor da dívida e da

respectiva garantia, não se afigurando razoável a alegação de desproporcionalidade. Além disso, eventual saldo

remanescente apurado após a venda do bem e pagamento da dívida consolidada deverá ser devolvido aos autores,

nos termos do artigo 27, 4º da Lei nº 9.514/97.Ausente a verossimilhança das alegações, requisito indispensável à

concessão do provimento initio litis, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o pedido antecipatório

deve ser indeferido.DispositivoFace ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Cite-se e intime-se.São Paulo, 8 de maio de 2015.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000052-19.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006311-

69.2010.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X ALCEU COSTA X

ANTONIO FERREIRA FREITAS X ANTONIO LUIZ DIAS X ANTONIO CARLOS DE FRANCA X

ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO E SP286631 - LUCAS

CARAM PETRECHEN)

Fl. 122: defiro ao embargado o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.I.

 

0006292-87.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025686-

18.1994.403.6100 (94.0025686-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X SAO PAULO

CLUBE X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A X BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A X

FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X FINASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S/A X FINASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A X

FINASA SEGURADORA S/A X UNIVERSAL CIA/ DE SEGUROS GERAIS X FINASA ADMINISTRACAO

E PLANEJAMENTO S/A X G E B IDIGAL S/A X PEVE PARTICIPACOES S/A X CALIXTO

PARTICIPACOES LTDA X BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ X GREMIO MERCANTIL

FINASA X BRASMETAL CIA/ BRASILEIRA DE METALURGIA X CANDELARIA EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPACOES LTDA X PEVE PREDIOS S/A X SENGES AGROFLORESTAL LTDA X FUNDACAO

GASTAO VIDIGAL X FUNDACAO MARIA CECILIA SOUTO VIDIGAL X FAZENDA CAPIM FINO COM/

IMP/ E EMPREENDIMENTOS LTDA X FINASA FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL

LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP223266 - AMANDA SAMPERE

SCARCIOFFOLO)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018403-40.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO
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PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X RAIMUNDO SANTOS DE SOUZA

Certidão de fl. 31: requeira a OAB o que de direito, sob pena de extinção do feito.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0026606-45.2001.403.6100 (2001.61.00.026606-6) - PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X ADD COMUNICACOES LTDA. X ACAO PRODUCAO E COMUNICACAO

LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO PAULO X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Manifeste-se a impetrante acerca da penhora no rosto dos autos, em 5 dias. 

 

0025776-74.2004.403.6100 (2004.61.00.025776-5) - LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL

LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Desapensem-se os autos da ação ordinária n.º 0027612-82.2004.403.6100.Após, dê-se ciência às partes da baixa

dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência da decisão proferida em grau de

recurso. Nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0020146-66.2006.403.6100 (2006.61.00.020146-0) - MULTICIRCUITS IND/ E COM/ LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este juízo. Após, venhamos autos conclusos para sentença. Dê-se vista

à UF (PFN).I. 

 

0034908-53.2007.403.6100 (2007.61.00.034908-9) - CONSTRUTORA OAS LTDA X OAS ENGENHARIA E

PARTICIPACOES LTDA(SP252056A - FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência

da decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0008899-44.2013.403.6100 - AB SCIEX COMERCIO DE INSTRUMENTOS LABORATORIAIS

LTDA(SP283906 - JULIANNA MORAES REGO DE CAMARGO AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência

da decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0014220-60.2013.403.6100 - VEDER DO BRASIL LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X

INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Apresente a impetrante as cópias dos autos para instrução do mandado a ser expedido, em 5 (cinco)

dias.Cumprido, cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do CPC.I.

 

0005262-51.2014.403.6100 - JOSE RICARDO SILVA ALVES - INCAPAZ X REGINA CELI SILVA

ALVES(SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN) X CHEFE DE SERVICO PESSOAL INATIVO DO

MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO

Dê-se ciência ao impetrante acerca do ofício de fls. 83/86.Após, dê-se vista dos autos à AGU e ao MPF.I.

 

0011950-29.2014.403.6100 - TAMBORE S/A(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência

da decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0017295-73.2014.403.6100 - MIGUEL LUCAS DOS SANTOS SOARES(SP084466 - EDITE ESPINOZA

PIMENTA DA SILVA) X REITORA DO CENTRO UNIVERSITARIO DAS FAC METROPOLITANAS

UNIDAS - UNIFMU

O impetrante MIGUEL LUCAS DOS SANTOS SOARES ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido
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de liminar, contra ato praticado pela REITORA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES

METROPOLITANAS UNIDAS - UNIFMU a fim de que seja determinado à autoridade que efetuem a matrícula

do impetrante no curso de Direito.Relata, em síntese, que de 25.07.2014 a 01.08.2014 vem tentando efetuar

renegociação de dívidas pendentes para realização de renovação de matrículas, estágios e transferências externas.

Alega que setor de renegociação da IES impetrada funciona das 10h às 19h, contudo, desde as 17h já não é

possível efetuar qualquer renegociação. Alega que em 31.07.2014, após tumulto e horas de espera, o responsável

pelo setor de negociação firmou acordo verbal com os alunos presentes se comprometendo a atender aos alunos no

dia seguinte (01.08.2014); entretanto, no dia seguinte os alunos se depararam com um bilhete informando que não

haveria atendimento.Inconformado, em 01.08.2014 a impetrante registrou boletim de ocorrência no 5º DP da

Aclimação e no mesmo dia verificou que a situação no cadastro da IES era de desistente, quando na verdade foi

impedida de realizar matrícula. Foi informada, ainda, que a matrícula somente seria possível após resolver a

inadimplência, bem como cursar algumas matérias da nova grade.Argumenta que a conduta da autoridade viola o

princípio da legalidade.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 13/28.A análise do pedido de liminar foi

reservada para após a apresentação das informações e o impetrante intimado a providenciar cópia da inicial para

instrumento do mandado de intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (fl.

32).Decorrido o prazo sem manifestação (fl. 34), o impetrante foi pessoalmente intimado a dar cumprimento à

parte final da decisão de fl. 32 (fls. 38/39), mantendo-se novamente inerte.Como se percebe, o impetrante deixou

de promover ato que lhe competia, conforme determinado à fl. 32/v, restando caracterizada a hipótese de extinção

prevista pelo inciso III do Código de Processo Civil.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III do CPC.Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal. Transitada em julgado, arquive-se.P. R. I. São Paulo, 11 de maio de 2015.

 

0022731-13.2014.403.6100 - CAROLINE ALVES GALVAO LEITE(SP220987 - ALEXANDRE HIROYUKI

ISHIGAKI E SP275335 - PEDRO DE TOLEDO RIBEIRO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte impetrante no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões. Após dê-se ciência da sentença ao MPF e remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens

deste Juízo.Int. 

 

0001619-40.2014.403.6115 - CARLOS ROBERTO DE LIMA(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO

O impetrante CARLOS ROBERTO DE LIMA ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

contra ato praticado pela PRESIDENTE DA OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

SÃO PAULO objetivando o restabelecimento das prerrogativas profissionais do impetrante.Relata, em síntese,

que foi surpreendido com a publicação no Diário Oficial em 30.07.2014 cientificando-o que estava suspenso por

trinta dias, prorrogável até o efetivo pagamento dos valores atrasados. Argumenta que não foi devidamente

comunicado da instauração de procedimento disciplinar pelo Tribunal e Ética e Disciplina da OAB, não lhe sendo

permitido apresentar defesa e sustenta que os débitos relativos ao período de 1990 a 2008 estão prescritos.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 9/24.O feito foi inicialmente distribuído à 1ª Vara Federal de São

Carlos (fl. 25) que reconheceu sua incompetência para processar e julgar o feito e determinou a remessa a uma das

varas da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 27), tendo sido o feito redistribuído a este juízo (fl. 30).A análise do

pedido de liminar foi reservada para após a apresentação das informações e o impetrante intimado a providenciar

cópia da inicial e dos documentos que a acompanharam para instrução do ofício para notificação da autoridade

coatora (fls. 32/33).O impetrante requereu a reconsideração da decisão de fls. 32/33 (fls. 34/35), o que foi

indeferido (fl. 36).Pessoalmente intimado a dar cumprimento à determinação de fl. 33 (fls. 37 e 43/45), o

impetrante se manteve inerte (fl. 47).Como se percebe, o impetrante deixou de promover ato que lhe competia,

conforme determinado à fl. 33, restando caracterizada a hipótese de extinção prevista pelo inciso III do Código de

Processo Civil.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento de mérito, com fundamento

no artigo 267, III do CPC.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Transitada em

julgado, arquive-se.P. R. I. São Paulo, 11 de maio de 2015.

 

0001981-53.2015.403.6100 - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A(SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI

E SP162250 - CIMARA ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

A impetrante COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A. ajuizou o presente Mandado de Segurança, com

pedido de liminar, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO a fim de que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o terço

constitucional de férias usufruídas e as férias gozadas, reconhecendo o direito de compensar os recolhimentos
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indevidos não prescritos, com a aplicação da taxa selic.Relata, em síntese, que no regular exercício de suas

atividades deve recolher a contribuição previdenciária patronal incidente sobre todas as verbas consideradas pelo

fisco como de natureza salarial para efeito contributivo, dentre elas as férias gozadas e respectivo terço

constitucional.Argumenta, contudo, que referidos valores possuem natureza indenizatória, de ganho eventual e

não retributivo, razão pela qual não podem ser objeto da base de cálculo para a contribuição prevista no artigo

195, I da Constituição Federal e artigos 20, 22 e 28 da Lei nº 8.212/91.A inicial foi instruída com os documentos

de fls. 17/25.A liminar foi parcialmente deferida (fls. 29/32).Notificada (fl. 40), a autoridade apresentou

informações (fls. 42/56) defendendo a legalidade das contribuições previdenciárias que, nos termos do artigo 11,

parágrafo único, a, deve incidir sobre as empresas com base na remuneração paga ou creditada aos segurados a

seu serviço. Defende que as férias e o terço constitucional devem integrar a remuneração do empregado, vez que

possuem natureza salarial e não indenizatória.Sustenta que somente poderá ser compensado pagamento indevido

se o direito não estiver prescrito, somente após o trânsito em julgado da decisão que o concedeu e com as

contribuições correspondentes a períodos subsequentes ao da compensação apurada como devida, não podendo

envolver os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.A União noticiou a

interposição de agravo de instrumento (fls. 57/62), ao qual foi negado seguimento pelo E. TRF da 3ª Região (fls.

65/67).A impetrante requereu a reconsideração parcial da decisão de fls. 29/32 (fls. 68/133), o que foi indeferido

pelo juízo (fls. 134/135).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 139/140).A

impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 142/153), ao qual foi negado seguimento pelo E.

TRF da 3ª Região (fls. 154/156).É o RELATÓRIO.DECIDO.A impetrante requer a concessão da segurança a fim

de que seja autorizada a não incluir na apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária os valores

pagos a título de (i) terço constitucional de férias e (ii) férias gozadas. Pleiteia, ainda, a compensação dos valores

indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, atualizado pela selic.A questão de

mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante estariam abrigadas da

incidência da contribuição previdenciária.Num primeiro momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da

Constituição, quer na sua redação original, quer naquela dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não

autoriza a referida tributação, por não contemplar expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora

impugnado. Assim, para que a contribuição sobre verbas de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser

validamente exigida, mister que a exação fosse instituída pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido

na espécie.Todavia, tal entendimento, de per si, não é suficiente para afastar a exigência tributária, sendo

necessário, para tanto, analisar a natureza de cada verba discutida pela impetrante. Assim, passo a analisar a

incidência combatida individualmente sobre cada verba.(i) terço constitucional de fériasNo tocante ao adicional

constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista o julgamento pelo C. STJ do

REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve incidir

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA

DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp

1.230.957-RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe

18-3-2014, fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de

terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado. 2. A

jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira

Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010. 3. Agravo

regimental não provido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 90440/MG, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 30/09/2014)(ii) férias gozadasAs férias gozadas ou usufruídas constituem, na verdade, licença

autorizada do empregado, legalmente admitida, apresentando os valores pagos em razão desse afastamento nítida

natureza salarial. Sendo assim, a incidência tributária combatida não apresenta qualquer nódoa de ilegalidade.

Neste sentido, recente julgado proferido pelo C. STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-

MATERNIDADE, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. (...) II. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma

reiterada, a natureza remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na

incidência de contribuições previdenciárias sobre tal verba. Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos

EREsp 1.202.553/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 02/02/2015; AgRg nos EDcl nos EREsp

1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe de 14/10/2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/09/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro

SÉRGIO KUKINA, DJe 18/08/2014. (...). V. Agravo Regimental improvido. (negritei)(STJ, Segunda Turma,
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AgRg no REsp 1516345/PR, Relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe 24/04/2015)CompensaçãoReconhecida a

pertinência de parte do pedido deduzido pela impetrante, deve ser autorizada a compensação do respectivo

montante recolhido nos cinco anos que antecedem a presente ação mandamental.Tratando-se de compensação, o

respectivo procedimento se dará em consonância com o disposto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação

atribuída pela Lei nº 11.941/2009.Assim, a compensação deve ser efetuada entre débitos e créditos da mesma

natureza, compensando-se as contribuições previdenciárias entre si.A importância devida será corrigida pela

variação da Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção monetária, incidente desde o pagamento indevido,

consoante o que dispõe o artigo 89 da Lei nº 8.212/91 (conforme redação dada pela Lei nº 11.941/2009) c.c. o

artigo 406 do novo Código Civil.Em razão do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e

CONCEDO A SEGURANÇA para (a) afastar da base de cálculo das contribuições previdenciárias os valores

pagos pela impetrante a seus empregados a título de terço de férias, bem como (b) autorizar a compensação dos

valores recolhidos sob tais títulos pela impetrante no período de cinco anos que antecedem o ajuizamento desta

ação mandamental, consoante o delineamento acima traçado, inclusive no tocante aos critérios de incidência de

correção monetária e juros de mora, após o trânsito em julgado da ação.Deixo de condenar a impetrante ao

pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do

Superior Tribunal de Justiça e Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas na forma da lei.Sentença sujeita

ao reexame necessário (artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09).P. R. I.C.São Paulo, 6 de maio de 2015.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0009615-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X CAUE MIGUEL DE LIMA X LILIAN

APARECIDA PEREIRA DA COSTA

Face à intimação dos requeridos intime-se à CEF para retirada dos autos em 48 horas.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027304-27.1996.403.6100 (96.0027304-9) - JOAO BATISTA DE JOAO X JOSE POLICE NETO X MARIA

DE LOURDES DOS SANTOS RUBIO X MARIA SALETE DO ESPIRITO SANTO X MARIO FURLAN X

MICHITARO KATO X OSVAREZ DE CARVALHO X OVANDO ALVES FERREIRA X PEDRO BONESSO

X WALDIR ESTEVES(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

X JOAO BATISTA DE JOAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE POLICE NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RUBIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA SALETE DO ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO

FURLAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MICHITARO KATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

OSVAREZ DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO BONESSO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OVANDO ALVES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDIR

ESTEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 462: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0004300-53.1999.403.6100 (1999.61.00.004300-7) - DEUTSCHE BANK - CORRETORA DE VALORES

S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X DEUTSCHE BANK -

CORRETORA DE VALORES S/A X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Dê-se ciência à impetrante acerca do ofício de fls. 641/644.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl.

639.Após, tornem conclusos.I.

 

0001724-48.2003.403.6100 (2003.61.00.001724-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCOS GERTRUDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS

GERTRUDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS GERTRUDES

Promova o desbloqueio do valor penhorado às fls. 225, eis que irrisório para o pagamento da dívida.Requeira a

CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016195-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X RODRIGO GUSTAVO SOARES DOS

SANTOS

A Caixa Econômica Federal ingressa com a presente ação de reintegração de posse, alegando, em síntese, o

seguinte: celebrou com a parte requerida contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com
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opção de compra, nos moldes da Lei nº 10.188/2001, ficando acordado que a mesma pagaria mensalmente à

instituição financeira uma taxa de arrendamento; entretanto, alega que a parte requerida deixou de honrar com as

parcelas do arrendamento, o que enseja a rescisão do contrato e possibilita a reintegração na posse do imóvel.

Alega ter promovido à notificação judicial da parte requerida, não tendo havido nem o pagamento dos valores em

atraso nem tampouco a devolução do imóvel. Requer, liminarmente, com fulcro no artigo 928 do CPC, a imediata

reintegração de posse. Pugna, por fim, pela condenação da parte requerida ao pagamento das custas e despesas

processuais, sem prejuízo da condenação em verba honorária. Realizada audiência de justificação, pelo Juízo foi

deferida a suspensão do processo.A parte requerida contesta o pedido, postulando, inicialmente, pela concessão da

gratuidade processual, pelo reconhecimento das prerrogativas da DPU e alegando, em preliminar, a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor; a inadequação da via eleita e a ilegitimidade da CEF para cobrança de taxa

condominial. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, batendo-se pela necessidade de se oportunizar a

renegociação da dívida, pelo cumprimento da função social da propriedade, pela impossibilidade de cobrança de

parcelas vencidas a partir do ajuizamento, pela abusividade de cláusulas contratuais, requerendo prazo razoável

para desocupação.Intimada, a parte autora apresentou réplica.Realizada audiência de conciliação, as partes

requereram a suspensão do processo para tentativa de acordo, o que foi deferido.A CEF peticiona nos autos

informando que não houve acordo entre as partes, trazendo a planilha dos débitos em aberto desde 2009 e

postulando a imediata reintegração da posse do bem.É O RELATÓRIO.DECIDO.Deixo de considerar a alegação

de inadequação da via eleita para o processamento da ação de cobrança, tendo em vista que a CEF não pretende a

cobrança dos valores devidos, apenas a reintegração de posse.As demais questões preliminares serão apreciadas

em conjunto com o mérito.Inicialmente, observo que a requerida entrou na posse do imóvel em 20 de junho de

2008, conforme o termo de arrendamento residencial assinado pelas partes (fls. 32).Nos termos do artigo 9.º da

Lei 10.188/2001 (Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação,

sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a

propor a competente ação de reintegração de posse). Assim, considerando que a notificação judicial se deu em 2

de dezembro de 2011 e a presente demanda intentada em 12 de setembro de 2012, verifico que se encontra

preenchido o requisito do artigo 924 do Código de Processo Civil para a concessão de liminar.Pois bem.A

caracterização do esbulho possessório, in casu, decorre de expressa disposição legal que equipara o

inadimplemento a uma das hipóteses de posse injusta previstas, contrario sensu, no art. 1.200 do Código Civil.No

caso concreto, se não se pode falar em posse violenta ou clandestina, em razão da origem lícita do exercício inicial

da posse, não há de se excluir a natureza precária com que ela passa a se caracterizar após a formal denúncia de

inadimplemento, nos moldes do art. 9º da Lei nº 10.188/2001.Desse modo, diante da previsão legal expressa de

transmutação da posse justa, em injusta, não vejo ofensa aos princípios constitucionais ou, ainda, aos princípios

postos pela Lei nº 10.188/2001 em seu art. 4º, parágrafo único (legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade

administrativa, interesse público e eficiência).Não vejo na espécie qualquer vício de constitucionalidade, já que ao

imóvel objeto da lide foi dada destinação social, direcionado que foi a pessoa de baixa renda, arrendado em

condições especiais no tocante a valor de prestações e prazo de pagamento.Destarte, ao imóvel foi dado

destinação social; essa concessão, no entanto, se deu mediante condições contratuais que deveriam ser observadas

pelo interessado, dentre elas a regularidade do pagamento das prestações mensais mais despesas de condomínio,

deixando o interessado de cumprir com sua parte no ajuste.Não se justifica no caso concreto alegação de ofensa ao

Código de Defesa do Consumidor, dado que as condições contratuais decorrem de lei, não sendo de se aventar

com possíveis práticas ou cláusulas abusivas dado que tais disposições não se situam na esfera da vontade e da

disponibilidade de quaisquer dos contratantes.Com efeito, a CEF não se está imitindo automaticamente na posse

do imóvel, mas, ao contrário, busca o Poder Judiciário precisamente para se ver autorizada a tanto, mediante o

provimento de reintegração de posse que ora se aprecia.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

deduzido pela Caixa Econômica Federal e, de conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito para

o efeito de RESTITUIR à autora a posse do imóvel descrito na exordial, determinando a expedição do competente

mandado de reintegração de posse após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da intimação das partes, prazo

suficiente para que a parte requerida programe a entrega do imóvel.Condeno a parte requerida ao pagamento de

custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a sistemática dos artigos

11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.P.R.I.Decorrido o prazo assinalado a sentença, expeça-se

mandado de reintegração de posse.São Paulo, 6 de maio de 2015.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8660
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ACAO CIVIL PUBLICA

0007747-92.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

1. É indispensável manifestação técnica acerca do ingrediente ativo PROCHLORAZ, o qual é utilizado na

produção de agrotóxicos, para manutenção ou cancelamento desse ingrediente. Assim sendo, mantenho a r.

decisão de fls. 652/658. 2. Finalizados os trabalhos de reavaliação do produto, previsto para julho de 2015 (fls.

909), e após oitiva das partes, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058513-94.2013.403.6301 - CARINA RODRIGUES DA SILVA(SP143810 - MARCELO DE SOUZA LIMA)

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X BANCO DO BRASIL

SA(SP330349 - RICARDO LEANDRO DOS SANTOS RIBEIRO E SP276660 - ALINE KATSUMI HIGA DE

LIMA)

Designo audiência de instrução para o dia 10/06/2015 às 15 horas.Intime-se a testemunha da parte autora indicada

às fls.134/135.Defiro o prazo de 15 dias para que a parte ré junte aos autos as conversas telefônica gravadas,

conforme requerido às fls.134/135.Int.

 

0015536-74.2014.403.6100 - LARS GUNNAR NYH(SP179231 - JULIANO ROTOLI OKAWA E SP228384 -

MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS E SP286627 - LIVIA HERINGER SUZANA) X FAZENDA

NACIONAL

1. Fls. 163/169 - Dê-se ciência à parte-autora. 2. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0022512-97.2014.403.6100 - ANDRE SEGAL X ARNALDO SEGAL(SP180924 - JULIANA CARRILLO

VIEIRA E SP320233 - ANDRE ORLANDI GERMANO) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 122/125, aduzindo contradição

no que concerne à fundamentação que conduziu ao indeferimento da antecipação de tutela pleiteada. Vieram os

autos conclusos para decisão. É o breve relatório. DECIDO.Não assiste razão à embargante, pois na decisão

prolatada foi devidamente fundamentado o que agora pretende ver reanalisado.Realmente, neste recurso há apenas

as razões pelas quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento,

pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito

infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme

sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. Assim sendo, todos os aspectos ora aventados foram

apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Isto

exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na

íntegra, a decisão no ponto embargado. Intime-se.

 

0022732-95.2014.403.6100 - FORTUNA WANDA CATUOGNO X NATAL CONSANI(SP152216 - JOSE

ALBERTO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Fortuna Wanda Catuogno e Natal Consani em face da União Federal, visando

afastar o arrolamento administrativo de bem imóvel. Em síntese, a parte-autora sustenta que adquiriu na data de

12.02.2000, por meio de contrato de compromisso de compra e venda, o imóvel situado na Rua Guaranis, nº 448,

Apto 81, Vila Tupi, Praia Grande, São Paulo/SP, imóvel esse registrado na matrícula nº 122.576, do Cartório de

Registro de Imóveis da Cidade de Praia Grande. Referido imóvel foi adquirido de forma parcelada, sendo quitado

em 12.04.2005, mas somente em maio do ano de 2009 os vendedores transferiram o imóvel através de escritura de

compra e venda para os autores. Aduz que, em janeiro de 2009, a RFB averbou na matrícula do referido bem o

arrolamento administrativo nº 10803.000099/2008-13, tornando-o indisponível, visando assegurar o pagamento de

débitos dos vendedores do imóvel - Flauzio dos Santos Santana e Cristina Ferreira de Santana. Sustentam os

autores que são os legítimos proprietários do bem imóvel objeto do arrolamento e que as dívidas que ensejaram o

processo administrativo de arrolamento são dos antigos proprietários do imóvel, razão pela qual requerem a

antecipação de tutela para afastar o arrolamento do bem indicado na inicial É o relato do necessário. Fundamento

e decido. Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada. Nos termos do art. 273, do

Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que exista

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e verossimilhança da alegação, ou quando fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Ausentes esses requisitos,

ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo

ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. No caso dos autos, a parte-autora
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se volta contra o arrolamento de bem imóvel para garantia de débitos tributários devidos à União Federal. O

imóvel em questão foi adquirido pelos autores em 12.02.2000, conforme comprova o contrato de compromisso de

compra e venda juntado às fls. 27/32, bem como a comprovação do pagamento desse imóvel, conforme atestam os

diversos boletos bancários de fls. 33/88, e, notadamente, o recibo de quitação devidamente subscrito pelos

vendedores (Flauzio dos Santos Santana e Cristiana Ferreira de Santana), datado de 12 de abril de 2005 (fls.

89).Pois bem, as dívidas que deram ensejo ao arrolamento de bens, objeto do Processo Administrativo nº

10803.000099/2008-13, não são dos autores, e sim dos antigos proprietários do imóvel, conforme atestam os

documentos da RFB às fls. 119/128.Sendo assim, mesmo que os autores não tenham, a tempo e modo, registrado

no cartório de registro de imóveis a aquisição do bem, por óbvio não podem sofrer nenhum tipo de

constrangimento dos entes fazendários em cobrança de dívidas que pertencem a terceiros, como é patente no caso

em exame. Ante ao exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA para determinar que a União

Federal proceda ao cancelamento do arrolamento do bem imóvel objeto do Processo Administrativo nº

10803.000099/2008-13. No prazo legal, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, em caso

positivo. Int. 

 

0024448-60.2014.403.6100 - LUCK EMPORIO LTDA - EPP(SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

1. Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 45. Ao SEDI, para retificar o pólo passivo no qual deverá constar a

União Federal. 2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra a parte-autora integralmente o

despacho de fls. 38, devendo:a) regularizar a sua representação processual. Para tanto, juntar novo instrumento de

procuração ou declinar o nome do subscritor da procuração juntada com a inicial, bem como juntar os atos

societários, atualizados; b) complementar as custas judiciais devidas, nos termos do art. 14, inciso I, da Lei

9.289/1996; c) No que tange a comprovação dos débitos, incumbe à parte-autora diligenciar junto aos órgãos

fiscais (Receita Federal do Brasil ou Procuradoria da Fazenda Nacional) para obtenção dos documentos

comprobatórios das dívidas, cuja anulação pretende. 3. Após, cumpridas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para decisão. Intime-se. 

 

0001679-24.2015.403.6100 - PROGAS - INDUSTRIA METALURGICA LTDA(RS066787 - CLICIANE

BASSO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA

CARINA MAZOLA RODRIGUES)

1. Dê-se ciência à parte-autora acerca da contestação, encartada às fls. 98/228, para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0005086-38.2015.403.6100 - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA(SP162694 -

RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E SP329321 - CAROLINA PASCHOALINI) X UNIAO

FEDERAL

1. Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 66/67. Ao SEDI, para retificar o valor da causa para R$ 191.538,00

(cento e noventa e um mil e quinhentos e trinta e oito reais). 2. Fls. 51/65 - mantenho a r. decisão de fls. 44/47, por

seus próprios fundamentos. 3. Quanto ao recolhimento das custas judiciais devidas, aguarde-se decisão a ser

proferida nos autos do agravo de instrumento, autuado sob nº 0006959-40.2015.4.03.0000, conforme requerido. 4.

Sobrevindo decisão nos autos do agravo de instrumento noticiado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0005296-89.2015.403.6100 - EXTOL INFORMATICA LTDA(SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 40/43. Ao SEDI, para retificar o pólo passivo no qual deverá figurar a

União Federal.A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência

jurídica aos necessitados, dispõe, em seu artigo 4º e 1º, que: A parte gozará dos benefícios da assistência

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.1º - Presume-se pobre, até prova

em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.Pelo que se depreende do dispositivo legal supra transcrito, a simples declaração de pobreza firmada pelo

próprio interessado tem o condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária

consiga provar a inexistência dos requisitos que ensejam tal benefício, nos termos do art. 7º da referida lei. É

possível a concessão de assistência judiciária gratuita também às pessoas jurídicas. No entanto, neste caso, não

basta a mera declaração apresentada pela empresa, sendo necessário que se comprove, de modo satisfatório, a

impossibilidade de arcar com as custas processuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo à saúde

financeira da sociedade. Nesse sentido, veja-se o julgado do Egrégio STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo
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ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A alteração do entendimento

adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica

bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento

de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO

DESPROVIDO.(AGEDAG 200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA: 18/11/2010.)No mesmo sentido, o seguinte julgado do Egrégio TRF da 3ª Região: CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- O

benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito especiais, com farta

demonstração da condição de miserabilidade, o que ocorre na espécie. 2- A eventual condenação por litigância de

má-fé não é incompatível com o gozo do benefício da assistência judiciária gratuita. No entanto, conforme

assentado pela jurisprudência do STJ, a assistência judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido

imune às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no

curso da demanda (STJ, 1ª Turma, EAARESP 12.990, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 26/02/2013). 3-

Mantida a condenação das apelantes nas penas por litigância de má-fé, eis que houve a dolosa alteração da

verdade dos fatos, em flagrante descumprimento das normas que determinam o dever de lealdade processual das

partes. 4- A Cédula de Crédito Bancário, por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E,

na hipótese, o título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art.

29 da referida Lei. 5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito

Bancário, e da presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez

da dívida, de rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 6- Conquanto elaborada pelo

credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito,

cujos requisitos formais estão exaustivamente previstos em lei e cujos termos foram consensualmente

estabelecidos por devedor e credor. Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado,

demonstrando, por exemplo, lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas, ônus do qual,

in casu, não se desincumbiu. 7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios da assistência

judiciária gratuita aos recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância

de má-fé.(AC 00198511920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A propósito do tema,

veja-se trecho do voto proferido pelo eminente Ministro GILSON DIPP nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

EM RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p. 252): A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita

por documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade,

de maneira contextualizada. Exemplificativamente, podem ser apresentados os seguintes documentos: a)

declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela

Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.Enfim, importante registrar a Súmula nº 481, do STJ, segundo a

qual Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais. No caso dos autos, a ora autora limita-se a requer o

deferimento dessa benesse, sem, contudo, apresentar qualquer comprovação do estado de hipossuficiência. Assim,

e ante ao exposto, entendo não demonstrado o estado de miserabilidade da parte autora para fins de concessão de

justiça gratuita, motivo pelo qual resta indeferido.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

providencie a parte-autora o recolhimento das custas judiciais devidas, bem como cumpra integralmente o r.

despacho de fls. 39 (itens a a c). No que tange a comprovação dos débitos, incumbe à parte-autora diligenciar

junto aos órgãos fiscais (Receita Federal do Brasil e ou Procuradoria da Fazenda Nacional) para obtenção dos

documentos comprobatórios das dívidas, cuja anulação pretende. Após, cumprida a determinação supra, tornem os

autos conclusos para decisão.Intime-se. 

 

0006735-38.2015.403.6100 - ZELL AMBIENTAL LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA

BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 112/121 - mantenho a decisão de fls. 107/110, pro seus próprios fundamentos. 2. Cumpra a parte-autora a

parte final da decisão de fls. 107/110, comprovando o recolhimento das custas judiciais, sob pena de extinção do

feito. 3. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0007631-81.2015.403.6100 - EMANOEL JOAQUIM CORREIA JUNIOR(SP297669 - RODRIGO SILVA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal, da 1ª Subseção Judicária de São Paulo. 2.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 3. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

providencie a parte-autora a cópias necessárias à instrução da contrafé. 4. Ante a especificidade do caso relatado

nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do

pedido de antecipação de tutela, é imperioso ouvir a parte ré, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.5.
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Após, com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. 6. Cumprida a determinação contida no item 3

supra, CITE-SE.Int.

 

0007745-20.2015.403.6100 - SAP BRASIL LTDA(SP104529 - MAURO BERENHOLC E SP254028 - LUIZ

FERNANDO DALLE LUCHE MACHADO) X UNIAO FEDERAL

1. Admito o depósito judicial do crédito tributário indicado nos autos, e, por conseguinte, com fulcro no art. 151,

II, do CTN, suspendo a sua exigibilidade até a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo, que a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, restringir-se-á aos valores efetivamente depositados, facultando-se à

Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças. 2. Oficie-se ao

DERAT/SP, bem como ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, informando-os acerca da

realização dos depósitos judiciais, conforme requerido. Intime-se.

 

0007962-63.2015.403.6100 - JOHN WILLIAN MACKENZIE SMITH JUNIOR X PATRICIA MONTEIRO DE

PAULA EDUARDO SMITH(SP344816 - MATHEUS SOUBHIA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de antecipação de tutela, é imperioso ouvir a parte ré, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.2. Após, com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0008021-51.2015.403.6100 - ELEVADORES VILLARTA LTDA(SP189769 - CLEIDE SANTOS PEREIRA

LEITE) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Elevadores Villarta Ltda. em face da União Federal, visando afastar atos fazendários

contrários à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS. Para tanto, em síntese, a parte-

autora aduz que está sujeita às contribuições à COFINS e ao PIS calculadas sobre a soma das receitas que aufere,

daí porque a legislação de regência (em especial da Lei 9.718/1998 e alterações) exige o cálculo dessas exações

tendo por base valores que incluem o ICMS e o ISS. Sustentando que esses tributos estadual e municipal, não

podem ser considerados como receitas tributáveis, de maneira que a exigência combatida viola mandamentos

constitucionais (tais como o art. 195, I, b, dentre outros princípios tributários) e legais (dentre eles o art. 110 do

CTN), a parte-impetrante pede que seja assegurado seu direito de excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo

dessas contribuições federais. É o breve relato do que importa. Passo a decidir. Não verifico prevenção dos Juízos

apontados no termo de fls. 45/47, tendo em vista tratar-se de causa de pedir e pedido diversos.Verifico

demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da tutela antecipada pleiteada. A respeito da possibilidade

de exclusão do ISSQN da base de cálculo do PIS e da COFINS, me reporto ao seguinte julgado, que adoto como

razão de decidir:TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU

AUTOLANÇAMENTO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS

PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.I - A existência de repercussão geral no RE 592616,

pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos

demais tribunais.II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao

ISSQN pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à

evidência, compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas

antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos.

Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da

repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil).IV - No presente caso, considerando-se a propositura

desta demanda em 25.05.2007, depois, portanto, da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em

09.06.2005 (sistemática quinquenal), não se operou a prescrição (fls. 17/67).V - Tendo havido evolução

legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.VI - Possibilidade de

compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do valor do ICMS nas

respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.VII - Correção monetária em

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 1º de janeiro de 1996,

aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de
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juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, 1º, do

Código Tributário Nacional).VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional,

porquanto a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.IX - Apelação

parcialmente provida.Inicialmente, cumpre ressaltar que a existência de repercussão geral no RE 592616,

pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos

demais tribunais.Passo à análise da pretensão.A contribuição ao PIS e a COFINS foram instituídas,

respectivamente, pelas Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91, com fundamento no art. 195, inciso I, alínea b, da

Constituição da República, na redação anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, o qual estabelecia que a

seguridade social seria financiada, dentre outras fontes, por contribuições sociais incidentes sobre o

faturamento.Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.718/98, a qual, ao alterar a legislação tributária federal, veio

modificar a base de cálculo dessas contribuições, ao prescrever que o faturamento correspondia à receita bruta da

pessoa jurídica (arts. 2º e 3º, 1º).Todavia, o 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98 foi reconhecido inconstitucional pelo

Excelso Pretório, no julgamento do RE 346.084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao

ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art.

195, inciso I, da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.Após a promulgação da Emenda

Constitucional n. 20/98, que alterou a redação da alínea b do referido dispositivo constitucional, a matéria passou

a ser disciplinada da seguinte forma: a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidente sobre a receita ou o faturamento.À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns.

10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem em seus respectivos art. 1º, caput:A contribuição para o PIS/Pasep tem

como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.A contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal,

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil.Referidas leis esclarecem, ainda, nos 1º e 2º do seu art. 1º que, para efeito do disposto nesse

artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria

ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, constituindo a base de cálculo, o faturamento

conforme definido no caput.Assim, conquanto as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 tenham estabelecido o mesmo

conceito de faturamento da Lei n. 9.718/98, foram editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que

prevê como base de cálculo das contribuições em foco a receita ou o faturamento.A questão em discussão neste

mandamus, bem como nos Recursos Extraordinários ns. 592616 e 574706-PR, pendentes de julgamento na Corte

Suprema, é justamente o alcance do conceito faturamento.Acerca do conceito de faturamento, cumpre destacar

alguns trechos do voto proferido pelo Relator do Recurso Extraordinário n. 574706-PR, em relação à inclusão do

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, Ministro Marco Aurélio:(...) As expressões utilizadas no inciso I

do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela doutrina e jurisprudencialmente.

(...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o

faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que

percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base

de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a

parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria,

quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,

implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe

assentar que o s contribuintes da Cofins faturam, em si o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a

beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobra-lo. (...) Difícil é conceber a existência

de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus

como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento.

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão

contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. (...) Conforme salientado pela

melhor doutrina, a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das

operações negociais realizadas. A contrário-sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de

cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional

mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo

em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. (...) Da mesma forma que esta Corte excluiu a

possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e

avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão faturamento envolve, em si, ônus fiscal, como é o

relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência

da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer

de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da
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mercadoria. Admitir o contrário é querer (...) que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma

constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. (...) Olvidar os

parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do

que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer

valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.(...)Por tais fundamentos, o Ministro Marco Aurélio deu

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos

Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence, sinalizando uma mudança de entendimento em relação ao anterior

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estando suspenso o julgamento, em virtude do pedido de

vista do Ministro Gilmar Mendes, em 24 de agosto de 2006.Como salientado pelo Ministro Relator, o termo

faturamento, utilizado no art. 195, inciso I, alínea b, da Constituição da República, deve ser tomado no sentido

técnico consagrado pela doutrina e pela jurisprudência.Assim, faturamento, na redação original do mencionado

dispositivo constitucional, em síntese, é a riqueza obtida pelo contribuinte no exercício de sua atividade

empresarial, sendo inadmissível a inclusão de receitas de terceiros ou que não importem, direta ou indiretamente,

ingresso financeiro.No que tange ao conceito de faturamento constante das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03,

entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, compreendendo a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil, também não há que se falar em inclusão do

ICMS ou do ISSQN.Com efeito, o raciocínio exposto em relação ao ICMS há que ser aplicado ao ISSQN,

porquanto o valor correspondente a este não se insere no conceito de faturamento, nem no de receita, quer porque

as empresas não faturam impostos, quer porque tal imposição fiscal constitui receita de terceiro - Município ou

Distrito Federal.(...)(TRF3, Sexta Turma, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-13.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.011081-0/SP, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA)Cumpre frisar, ainda, que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim

ementado:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem

natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como

base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-

00001)Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento

adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, aplicando-se o mesmo entendimento ao ISS. Ante ao exposto, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor do

ICMS e do ISS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. Sem prejuízo, no prazo

de 10 (dez) dias, emende a parte-autora a inicial para fins de atribuir valor a causa compatível com o benefício

econômico almejado, recolhendo as custas judiciais complementares, bem como providencie as cópias necessárias

à instrução da contrafé. Cumprida a determinação supra, CITE-SE. Intime-se.

 

0008090-83.2015.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP111960 - AUREANE

RODRIGUES DA SILVA PINESE E SP272411 - CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

1. Não verifico prevenção dos Juízos indicados no termo de fls. 113/154, tendo em vista tratar-se de causa de

pedir e pedido diversos.2. Admito o depósito judicial do crédito não tributário indicado nos autos, conforme

requerido, e, por conseguinte, suspender a sua exigibilidade até a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo,

que a suspensão da exigibilidade do crédito público, restringir-se-á aos valores efetivamente depositados,

facultando-se à Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças.

3. Efetuado o depósito judicial, CITE-SE. Intime-se.

 

0008234-57.2015.403.6100 - RENATO AUGUSTO KERMENTZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da comunicação enviada, em 14/03/2014, pela Secretaria Judiciária da E. Presidência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, dando ciência do teor da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial n.º 1.381.683-PE, a qual determina a suspensão da tramitação de toda s as ações judiciais, em todas as

instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, e Juizados Especiais, que digam respeito ao afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a remessa destes autos ao arquivo

sobrestado. Int. 

 

0008266-62.2015.403.6100 - RAMON CASTRO TOURON(SP256203B - MARCUS VINICIUS ROSA) X
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UNIAO FEDERAL

Determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo

284, parágrafo único do CPC, providenciando o(s) autor(es): 1 - juntada da procuração original.Cumprida a

determinação supra, cite-se.Dê-se vista ao MPF.Int.

 

0008359-25.2015.403.6100 - CRIANDO UNIAO E PRODUTOS, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO

E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP024026 - MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na

distribuição. Int. 

 

0008412-06.2015.403.6100 - CILT BRASIL LOGISTICA LTDA - EPP(SP106429 - MARCO ANTONIO

MACHADO) X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia da inicial dos autos 0001804-66.2014.403.6119 para análise

de prevenção. Int.

 

0008416-43.2015.403.6100 - IZILDO TADEU LIMA(SP138689 - MARCIO RECCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Diante da comunicação enviada, em 14/03/2014, pela Secretaria Judiciária da E. Presidência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, dando ciência do teor da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial n.º 1.381.683-PE, a qual determina a suspensão da tramitação de toda s as ações judiciais, em todas as

instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, e Juizados Especiais, que digam respeito ao afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a remessa destes autos ao arquivo

sobrestado. Int. 

 

0008645-03.2015.403.6100 - ARTE COURO GOMES LTDA - EPP(SP309102 - ALEXANDRE BOZZO) X

FAZENDA NACIONAL

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de antecipação de tutela, é imperioso ouvir a parte ré, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa; 2. Após, com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão.3. Sem prejuízo,

faculto à parte-autora o depósito judicial do montante controvertido, nos termos do artigo 151, II, do CTN. Int. e

Cite-se. 

 

0008691-89.2015.403.6100 - TORRES MELLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP162624 - KELLY

SOBRAL RODRIGUES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO

Trata-se de ação ajuizada por Torre Mello Sociedade de Advogados em face da Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção São Paulo, visando afastar a cobrança de anuidades, em decorrência de seu registro na OAB/SP. Sustenta a

parte-impetrante que as sociedades de advogados não são obrigadas a inscrição, mas apenas ao registro perante a

OAB para fins de obter personalidade jurídica, não estando, nessa condição, obrigadas ao pagamento de

anuidades, pois inexistente previsão legal para tanto. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Estão

presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada.Vejamos alguns dispositivos do Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n 8.906/1994), bem como do Regulamento Geral daquela entidade.Dispõe o

artigo 3 da Lei n 8.906/94:Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação

de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). (grifei)Já, no tocante à

sociedade de advogados, assim está disposto no artigo 15, da Lei n 8.906/94, litteris:Art. 15. Os advogados podem

reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no

regulamento geral. 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus

atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. (grifei)Dos dispositivos

supra, verifica-se que, enquanto a inscrição do profissional na Ordem volta-se ao exercício da atividade de

advocacia, o registro de sociedade de advogados naquela entidade destina-se à aquisição de personalidade

jurídica.Assim, a Lei nº 8.906/1994 impõe às sociedades de advogados apenas o registro dos atos constitutivos,

diferentemente dos advogados, dos quais, expressamente, é exigida a inscrição.Tal entendimento é corroborado

pelo disposto no artigo 42 do Regulamento Geral da OAB, que assim dispõe:Podem ser praticados pela sociedade

de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de

Advogado. Portanto, o mero registro da sociedade civil não atribui a ela legitimidade para, por si só, desempenhar

atividades privativas de advogados regularmente inscritos, não se confundindo, consequentemente, o registro das
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sociedades civis de advocacia com a inscrição de advogados na OAB.No que tange à cobrança de contribuições, a

lei 8.906/1994 fixou tal possibilidade tão somente em relação aos inscritos, conforme se observa do disposto no

artigo 46 do Estatuto da OAB:Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de

serviços e multas. (grifou-se).A propósito, vejam-se os seguintes julgados do E. STJ: RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA

PELA OAB/SC MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO

PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE.1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia

imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos

competentes de acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações.2. O registro das

sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o

advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas confere

personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, 1º), não lhes atribuindo

legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente

inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art.42).3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança

de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa

conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o

legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado

e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do

Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto

obrigação não prevista em lei.5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar

resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Precedentes: REsp 793.201/SC, DJ

26.10.2006; REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007.6. O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz

limitação ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei - analisada sob tal

perspectiva - constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela

sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula

constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que,

fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos

comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador (ADI 2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 - Ministro

Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal)7. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico

(confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e

estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, vez

que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar atos privativos de

advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: Podem ser praticados pela sociedade de

advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de

advogado.8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade obrigação de recolhimento de

anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros da OAB.9.

Recurso Especial desprovido. (REsp 879339 / SC, Ministro LUIZ FUX, DJe 31/03/2008 - grifado)RECURSO

ESPECIAL - NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL (OAB) - INSTITUIÇÃO/COBRANÇA DE ANUIDADE DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS -

OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI - INEXIGIBILIDADE. 1. A questão controvertida consiste em saber se

o Conselho Seccional da OAB/SC poderia, à luz da Lei n. 8.906/94, editar resolução para instituir a cobrança de

anuidade das sociedades de advogados. 2. Os Conselhos Seccionais não têm permissivo legal para instituição, por

meio de resolução, de anuidade das sociedades de advogados. 3. O registro do ato constitutivo produz efeito legal

específico (confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de

advogados e estagiários, figura jurídica que, para fins da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, possui

fundamento e finalidade diversos. 4. O registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só,

realizar atos privativos de advogado. O art. 42 do Regulamento Geral dispôs: Podem ser praticados pela sociedade

de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de

advogado. Logo, se registro e inscrição fossem sinônimos - como alega a recorrente -, não haveria razões lógico-

jurídicas para essa vedação. 5. Em resumo, é manifestamente ilegal a Resolução n. 8/2000, do Conselho Seccional

da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, obrigação não prevista em lei.

Recurso especial improvido. (RESP 200601903972, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:30/03/2007 PG: 00302)Ante ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida para

afastar o pagamento de anuidade pela parte-autora à OAB/SP, até decisão final. Sem prejuízo, emende a parte-

autora a inicial para o fim de atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como

recolha as custas judiciais complementares , observando o disposto na lei nº 9.289/96, e tabela de custas (Tabela I,

letra a - ações cíveis em geral), que determina ser um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez

UFIR e o máximo de mil e oitocentos UFIR.Cumprida a determinação supra, CITE-SE. Int.
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0008695-29.2015.403.6100 - KATIA D. E. O. GARBELLOTTO DE MATTEO - ME(SP109008 - CARLOS

EDUARDO MARTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência jurídica aos

necessitados, dispõe, em seu artigo 4º e 1º, que: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.1º - Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.Pelo

que se depreende do dispositivo legal supra transcrito, a simples declaração de pobreza firmada pelo próprio

interessado tem o condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga

provar a inexistência dos requisitos que ensejam tal benefício, nos termos do art. 7º da referida lei. É possível a

concessão de assistência judiciária gratuita também às pessoas jurídicas. No entanto, neste caso, não basta a mera

declaração apresentada pela empresa, sendo necessário que se comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade

de arcar com as custas processuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo à saúde financeira da

sociedade. Nesse sentido, veja-se o julgado do Egrégio STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada

a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A alteração do entendimento adotado pelo

Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a

respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria

de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO.(AGEDAG

200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:

18/11/2010.)No mesmo sentido, o seguinte julgado do Egrégio TRF da 3ª Região: CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- O benefício da

justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito especiais, com farta demonstração da

condição de miserabilidade, o que ocorre na espécie. 2- A eventual condenação por litigância de má-fé não é

incompatível com o gozo do benefício da assistência judiciária gratuita. No entanto, conforme assentado pela

jurisprudência do STJ, a assistência judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido imune às

penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da

demanda (STJ, 1ª Turma, EAARESP 12.990, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 26/02/2013). 3- Mantida a

condenação das apelantes nas penas por litigância de má-fé, eis que houve a dolosa alteração da verdade dos fatos,

em flagrante descumprimento das normas que determinam o dever de lealdade processual das partes. 4- A Cédula

de Crédito Bancário, por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E, na hipótese, o

título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art. 29 da referida

Lei. 5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da

presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 6- Conquanto elaborada pelo credor, a planilha

demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos

formais estão exaustivamente previstos em lei e cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e

credor. Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo,

lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas, ônus do qual, in casu, não se desincumbiu.

7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita aos

recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância de má-fé.(AC

00198511920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A propósito do tema, veja-se

trecho do voto proferido pelo eminente Ministro GILSON DIPP nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p. 252): A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por

documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de

maneira contextualizada. Exemplificativamente, podem ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração

de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia,

ou subscritos pelos Diretores, etc.Enfim, importante registrar a Súmula nº 481, do STJ, segundo a qual Faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de

arcar com os encargos processuais. No caso dos autos, a ora autora limita-se a requer o deferimento dessa benesse,

sem, contudo, apresentar qualquer comprovação do estado de hipossuficiência. Assim, e ante ao exposto, entendo

não demonstrado o estado de miserabilidade da parte autora para fins de concessão de justiça gratuita, motivo pelo

qual resta indeferido.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providencie a parte-autora o

recolhimento das custas judiciais devidas. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para

decisão.Intime-se. 
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0008704-88.2015.403.6100 - KELLY KARINE DE MEDEIROS SOARES - ME(SP122639 - JOSE MARIO

ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência jurídica aos

necessitados, dispõe, em seu artigo 4º e 1º, que: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.1º - Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.Pelo

que se depreende do dispositivo legal supra transcrito, a simples declaração de pobreza firmada pelo próprio

interessado tem o condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga

provar a inexistência dos requisitos que ensejam tal benefício, nos termos do art. 7º da referida lei. É possível a

concessão de assistência judiciária gratuita também às pessoas jurídicas. No entanto, neste caso, não basta a mera

declaração apresentada pela empresa, sendo necessário que se comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade

de arcar com as custas processuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo à saúde financeira da

sociedade. Nesse sentido, veja-se o julgado do Egrégio STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada

a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A alteração do entendimento adotado pelo

Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a

respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria

de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO.(AGEDAG

200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:

18/11/2010.)No mesmo sentido, o seguinte julgado do Egrégio TRF da 3ª Região: CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- O benefício da

justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito especiais, com farta demonstração da

condição de miserabilidade, o que ocorre na espécie. 2- A eventual condenação por litigância de má-fé não é

incompatível com o gozo do benefício da assistência judiciária gratuita. No entanto, conforme assentado pela

jurisprudência do STJ, a assistência judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido imune às

penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da

demanda (STJ, 1ª Turma, EAARESP 12.990, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 26/02/2013). 3- Mantida a

condenação das apelantes nas penas por litigância de má-fé, eis que houve a dolosa alteração da verdade dos fatos,

em flagrante descumprimento das normas que determinam o dever de lealdade processual das partes. 4- A Cédula

de Crédito Bancário, por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E, na hipótese, o

título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art. 29 da referida

Lei. 5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da

presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 6- Conquanto elaborada pelo credor, a planilha

demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos

formais estão exaustivamente previstos em lei e cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e

credor. Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo,

lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas, ônus do qual, in casu, não se desincumbiu.

7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita aos

recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância de má-fé.(AC

00198511920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A propósito do tema, veja-se

trecho do voto proferido pelo eminente Ministro GILSON DIPP nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p. 252): A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por

documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de

maneira contextualizada. Exemplificativamente, podem ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração

de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia,

ou subscritos pelos Diretores, etc.Enfim, importante registrar a Súmula nº 481, do STJ, segundo a qual Faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de

arcar com os encargos processuais. No caso dos autos, a ora autora limita-se a requer o deferimento dessa benesse,

sem, contudo, apresentar qualquer comprovação do estado de hipossuficiência. Assim, e ante ao exposto, entendo

não demonstrado o estado de miserabilidade da parte autora para fins de concessão de justiça gratuita, motivo pelo

qual resta indeferido.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providencie a parte-autora o

recolhimento das custas judiciais devidas. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para

decisão.Intime-se. 
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0008730-86.2015.403.6100 - DUQUE LOTERIAS LTDA - ME(SP228436 - IVANILDO MENON JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-autora a inicial para fins de atribuir

valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como providencie o recolhimento das custas

judiciais complementares, observando o disposto na lei nº 9.289/96, e tabela de custas (Tabela I, letra a - ações

cíveis em geral), que determina ser um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR e o máximo

de mil e oitocentos UFIR.2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de

surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de antecipação de tutela, é imperioso

ouvir a parte ré, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.3. Após, cumprida a determinação do item 1 supra,

CITE-SE. 4. Com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0008743-85.2015.403.6100 - GASTAO AUGUSTO SOUTO DE BUENO VIDIGAL(SP138644 - EDUARDO

FORNAZARI ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da comunicação enviada, em 14/03/2014, pela Secretaria Judiciária da E. Presidência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, dando ciência do teor da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial n.º 1.381.683-PE, a qual determina a suspensão da tramitação de toda s as ações judiciais, em todas as

instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, e Juizados Especiais, que digam respeito ao afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a remessa destes autos ao arquivo

sobrestado. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0014927-62.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008700-

56.2012.403.6100) PAULO ROBERTO PERTEL(PR023378 - GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE

LIMA FILHO) X MAREL IND/ E COM/ DO BRASIL LTDA(SP159172 - ISABELLA MAUAD ALVES)

Vistos etc.. Trata-se de Exceção de Incompetência ajuizada por Paulo Roberto Pertel em face de Marel Indústria e

Comércio do Brasil Ltda, apensada à Ação Ordinária nº 0008700-56.2012.403.6100. Diante da decisão de fls.79,

insurgiu-se o excipiente com o argumento de que houve omissão quanto à necessidade de desconexão ou não das

ações ordinárias, bem como com relação às regras de competência levando-se em consideração a data da

distribuição das ações principais. É o relatório. Passo a decidir Não assiste razão à embargante, de acordo com o

extrato de movimentação processual atualizado do agravo de instrumento nº 0002127-32.2013.4.03.0000, juntado

às fls.83/85, não houve nenhuma alteração com relação ao julgamento do Recurso Especial interposto, portanto

mantida a decisão de fls.61/65, conforme anteriormente explicitado à fl.75. Outrossim, observo que a decisão ora

recorrida trata apenas de encaminhamento do já discutido anteriormente nos autos. Isto exposto, conheço dos

presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a decisão

embargada. Intime-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003782-04.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017775-

51.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA

E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X FELIPE DOS SANTOS

PELEGRINO(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO)

Trata-se de Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita interposta pela Caixa Econômica Federal, pugnando pela

revogação da concessão de benefício concedido à parte-impugnada, nos moldes da Lei 1.060, de 05.02.1950. Para

tanto, a parte-impugnante sustenta que a parte-impugnada não preenche os requisitos necessários à concessão da

assistência judiciária gratuita, sob o argumento de ser capaz de arcar com o ônus do processo. A parte-impugnada

manifestou-se, rebatendo os argumentos da inicial, notadamente no tocante à sua condição financeira (fl. 04v).É o

breve relatório. Passo a decidir. No caso dos autos, a impugnação deve ser rejeitada. Sobre o tema, a Lei nº 1.060,

de 05.02.1950, estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, tendo sido

recepcionada pelo contido no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Nos moldes do art. 2º da Lei 1.060/1950,

gozarão dos benefícios da assistência judiciária os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho, considerando-se como necessitado todo aquele cuja situação

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Consoante previsto no art. 4º da Lei 1.060/1950 (na redação dada pela Lei 7.510/1986), a

comprovação de que a parte-autora de ações judiciais não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado (sem prejuízo próprio ou de sua família) será feita mediante simples afirmação, na própria

petição inicial. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da Lei

1.060/1950, sobre o que o E.TRF da 3ª Região, na AC 49626, Segunda Turma, DJU de 03/10/2003, p. 484, Rel.

Des. Federal Peixoto Júnior, v.u., decidiu:FGTS. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. DESNECESSIDADE. I - A simples afirmação, na petição inicial, por parte do
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necessitado é suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária. Inteligência do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. II - Possibilidade do indeferimento respaldado em fundadas razões, conforme exegese do artigo 5º do

mesmo diploma legal, todavia nada, no caso, elidindo a presunção de pobreza. III - Recurso da CEF desprovido.

Quando inicialmente admitida a justiça gratuita por simples afirmação da parte autora, conforme disposição do art.

7º da Lei 1.060/1950, o ônus da prova acerca da inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão desse benefício cabe à parte ré que apresentar a impugnação ao benefício (a qual poderá ser oposta em

qualquer fase da lide). Portanto, havendo fundadas razões, pode ser elidida a presunção relativa de pobreza

constante da declaração inicialmente formulada pela parte interessada, consoante decidido pelo E.TRF da 3ª

Região, no AG 73425, Sexta Turma, DJU de 12/12/2003, p. 526, Rel. Des. Federal Lazarano Neto,

v.u.:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - FUNDADAS RAZÕES - PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ELIDIDA POR DOCUMENTOS - ART. 5º DA LEI 1.060/50. 1 - Muito embora a legislação assegure o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de que a situação

econômica do autor não permite o pagamento das custas e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, havendo nos autos documentos capazes de elidir a presunção relativa de hipossuficiência o

benefício deve ser indeferido. Inteligência do art. 5º da Lei nº 1.060/50. 2 - Mantida a decisão denegatória do

benefício, eis que lastreada em fundadas razões, consistentes nos documentos que retiram a condição de

hipossuficiência dos agravantes, proprietários de imóveis e titulares de valores relativos ao empréstimo

compulsório incidentes sobre veículos e combustíveis. 3 - Agravo desprovido.Assim, cabe à impugnante fazer

prova de que a impugnada não faz jus ao benefício, juntando os devidos documentos para fundamentar seu

pedido, motivo pelo qual indefiro o requerimento de expedição de ofício à Receita Federal visando à apresentação

de declaração de Imposto de Renda da impugnada.Dessa forma, não vejo procedência nesta impugnação, tendo

em vista que a impugnante sequer juntou qualquer documento que comprove suas alegações. A mera alegação de

que a impugnada efetuou financiamento para o pagamento de curso de engenharia não afasta, obviamente, a

presunção de pobreza.Pelo exposto, REJEITO a presente impugnação ao benefício de assistência judiciária

gratuita concedido à parte-impugnada.Decorrido o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia da presente

decisão ao autos principais. Após, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo com as devidas anotações

e baixas.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0084083-48.2014.403.6301 - ANDRE LUIZ - ME(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 118, inciso I, do CPC. 2. Segue em anexo, por

cópia, oficío dirigido ao Presidente do E. TRF da 3ª Região.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002030-94.2015.403.6100 - EDUARDO VAZ FRANCESCHINELLI X ELIZABETH GOMES DA SILVA

FRANCESCHINELLI(SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Dê-se ciência à parte-impetrante acerca da contestação, encartada às fls. 57/94, para manifestação, notadamente

quanto a certidão expedida pelo Décimo Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo (fls. 71), dando conta de que os Requerentes foram intimados pessoalmente pelo 4º Oficial

de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. 2. Após, tornem os autos conclusos

para decisão. Int.

 

0008646-85.2015.403.6100 - LUCIANA BUENO LOPES(SP200085 - FÁBIO SILVEIRA BUENO BIANCO) X

ASSOCIACAO DE SAUDE DA FAMILIA X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por Luciana Bueno Lopes em face de Associação Saúde da Família - NASF, Prefeitura

do Município de São Paulo - Posto NASF UBS Vila Penteado e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando prorrogação da licença maternidade de 120 (cento e vinte) para 180 (cento e oitenta) dias. Relatei o

necessário. Fundamento e decido.A Licença maternidade (ou licença-gestante) é benefício de caráter

previdenciário, introduzido pela CF de 1998 (art.7º, XVIII), que consiste em conceder, à mulher que deu à luz,

licença remunerada de 120 dias.Assim, nada obstante estar elencado entre os direitos do trabalhador (art. 7º, inc.

XVIII, da CF), tem nítido caráter previdenciário. Desse modo, e uma vez que se trata de matéria de cunho

eminentemente previdenciário, é de competência das Varas especializadas, sendo este Juízo absolutamente

incompetente para o conhecimento da causa.Assim sendo, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o

presente writ e determino a remessa dos autos ao Forum Previdenciário desta Primeira Subseção Judiciária de São

Paulo, para livre distribuição a uma das Varas previdenciárias competentes. Intime-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 8668

 

MANDADO DE SEGURANCA

0978381-65.1987.403.6100 (00.0978381-4) - AKZO IND/ COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL EM SAO PAULO DO IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES

COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Tendo em vista que o pagamento de fls. 215/216 foi efetuado pela Impetrante levando-se em consideração o exato

montante discutido neste writ e informado na petição inicial, e considerando que esse valor corresponde aos

débitos fiscais discriminados às fls. 24, 29, 33 e 38, aos quais se restringe o objeto da presente demanda, e

considerando a manifestação da Receita Federal de fls. 290 e 290v, autorizo o desentranhamento da carta de

fiança oferecida em garantia, mediante a expedição de ofício para a devolução de sua via original (fornecida

diretamente à autoridade impetrada - fls. 89/90).Cumpra-se e intime-se.

 

0034623-56.1990.403.6100 (90.0034623-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031101-

21.1990.403.6100 (90.0031101-2)) PELES POLO NORTE S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL

DINKHUYSEN) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

A questão refere-se, no fundo, ao valor depositado.Ainda que inicialmente voluntários e facultativos, os depósitos

judiciais ficam afetados ao desfecho da ação judicial. Assim, por óbvio, com a improcedência do pedido, devem

ser convertidos em renda e, com a procedência do pedido, devem ser levantados pelo contribuinte-depositante.

Tendo em vista que a ação foi julgada improcedente, com transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica

Federal, para transformar em pagamento definitivo em favor da União Federal os depósitos de fls. 246/255,

conforme requerido pela parte impetrante às fls. 208 e impetrada às fls. 262. Efetuada a transformação em

pagamento definitivo em favor da União Federal e decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos

baixa findo.Intime-se.

 

0002929-78.2004.403.6100 (2004.61.00.002929-0) - SILFLEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS

LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) X

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

Tendo em vista que a ação foi julgada improcedente, com transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica

Federal, para transformar em pagamento definitivo em favor da União Federal o depósito de fls. 123, conforme

requerido pela parte impetrada às fls. 242. Efetuada a transformação em pagamento definitivo em favor da União

Federal e decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Intime-se.

 

0000195-71.2015.403.6100 - ZUBAIDA USSENE(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X CHEFE

SETOR IDENTIFICACAO REG PROF SUPERINT REG TRABALHO EMPREGO - SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Zubaida Ussene em face do Chefe do Setor de Identificação e Registro Profissional

da Superintendencia Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, objetivando ordem para que a

autoridade impetrada emita a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ainda que em caráter

temporário.Em síntese, aduz a parte-impetrante, natural de Moçambique, que está sendo processada pela prática

de crime de tráfico de entorpecentes e encontra-se atualmente em liberdade provisória, uma vez que a sentença

judicial, datada de 03.04.2014, referente ao Processo nº 0007132-11.20103.4.03.6119, deferiu o benefício de

recorrer em liberdade. Outrossim, aduz que vive em um Centro Social de Acolhida e que está impedida de realizar

trabalho formal por não possuir CTPS. Todavia, a autoridade impetrada se recusou a expedi-la. Sustenta que a

Constituição Federal assegura aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança e à propriedade. Ademais os estrangeiros estão devidamente amparados pelas garantias

constitucionais, inclusive no que tange a direitos sociais, dentre eles o direito ao trabalho (art. 6º, da CF/1988).

Pede liminar. A apreciação da liminar foi postergada para após as informações (fls. 18). Notificada, a autoridade

prestou informações, encartadas às fls. 26/33, combatendo o mérito. Intimada, a União Federal requer o seu

ingresso no feito, o que foi deferido (fls. 25). Às fls. 38/41, a parte-impetrante reitera os termos da inicial.É o

breve relatório. Passo a decidir.Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. O

artigo 5º, caput, da Constituição Federal disciplina que Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (destaquei).Por sua vez, o artigo 6º da

Constituição Federal estabelece como um dos direitos sociais o direito ao trabalho.No caso dos autos, observo que

o motivo da recusa da emissão da CTPS está amparado no fato de que a Impetrante não teria direito à expedição

do documento, pois não se enquadraria nos termos da Portaria MTE nº 01/1997, atualizada pela Portaria nº 4/1998
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(fl. 28).Em que pese a ausência de previsão específica na Portaria MTE acima citada, entendo, ao menos neste

juízo de cognição sumária, que a negativa de emissão da CTPS à parte-impetrante malfere os dispositivos

constitucionais acima citados.A negativa de emissão da CTPS em favor da impetrante certamente obsta a

obtenção de emprego no mercado formal. Apesar de não ter visto de permanência, o que lhe garantiria o direito de

trabalhar no Brasil, a impetrante está obrigada a permanecer no território nacional até o julgamento final do

processo em que é acusada do crime de tráfico internacional de entorpecentes. Sua necessária permanência no país

se mostra suficiente para autorizar a concessão de CTPS, ainda que em caráter provisório, de forma a lhe permitir

obter meios de subsistência.Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, e determino que a autoridade

impetrada proceda à imediata expedição de CTPS provisória à impetrante.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0006046-91.2015.403.6100 - RODRIGO MINCARONE DEXHEIMER(SP239640 - DEISE MENDRONI DE

MENEZES E SP305298 - EDUARDO GIORGETTI PERES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fl. 59/60: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de cinco dias. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal. Int.

 

0007019-46.2015.403.6100 - RAFAEL PRUDENTE ANDRADE(SP057957 - PETRONIO VALDOMIRO DOS

SANTOS E SP211245 - JULIO CESAR GUZZI DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Trata-se ação ajuizada por Rafael Prudente Andrade em face do Presidente do Conselho Regional de

Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP), visando afastar a exigência de exame de suficiência para

registro como Técnico em Contabilidade no conselho profissional em questão. Em síntese, a parte-impetrante

afirma que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade, em 23.01.2015, e que, com o advento da Lei

12.249/2010 (que deu nova redação ao Decreto-lei 9.295/1946), há necessidade de aprovação no exame de

suficiência para registro e exercício da profissão de Técnico e Contador. Sustentando que o exame de suficiência

só se aplica após 1º de junho de 2015, nos termos do art. 12, 2º, do Decreto-lei 9.295/1946 (na redação do art. 76

da referida Lei 12.249/2010), pede ordem para assegurar a sua inscrição sem a exigência do exame combatido. É o

breve relato do que importa. Passo a decidir. De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar

e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de

fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi considerado inconstitucional

por decisão proferida pelo E.STF na AdiMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém

personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de

1988. Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Sobre o

requisito da urgência, é evidente que restrições impostas ao exercício profissional de profissionais supostamente

habilitados provocam lesões óbvias a direitos, já que essas pessoas estarão privadas não só de sua atividade

profissional mas também provavelmente de seus meios de sustento. Todavia, acerca do necessário relevante

fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as

liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela

que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por

essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança)

não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e

abusos de poder por parte de autoridades administrativas. De plano, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição,

assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de

eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais

dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido

de serem assegurados a todos os seres humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua

modificação à prejuízo individual, mas no que tange ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para

sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que

também vela pelo interesse social, particularmente dos hipossuficientes. Assim, o exercício de atividade

econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva

ao DL 9.295/1946 e suas alterações (dentre elas, as promovidas pelo DL 9.710/1946, pela Lei 570/1948 e pela Lei

4.399/1964), criando o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais, e dando outras providências

pertinentes a essa atividade específica. Segundo o art. 12 do DL 9.295/1946, o exercício da profissão de contador

e técnico em contabilidade somente pode ser exercida depois de registro no órgão competente do Ministério da

Educação e Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade, sob pena de exercício irregular de profissão, sujeita

ao pagamento das multas. Com efeito, os indivíduos, sociedades, associações, companhias e empresas em geral

(bem como suas filiais) que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou mesmo que

tiverem seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante

os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são exclusivamente profissionais habilitados
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e registrados na forma do DL 9.295/1946. Sobre a competência dos Conselhos Regionais, o art. 10 do DL

9.295/1946 (alterado pelo DL 9.710/1946), prevê que: São atribuições dos Conselhos Regionais: a) expedir e

registrar a carteira profissional prevista no artigo 17; b) examinar reclamações a representações escritas acêrca dos

serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de

contabilista, decidindo a respeito; c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e

punindo as infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios

sôbre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; d) publicar relatório anual de seus

trabalhos e a relação dos profissionais registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o

à aprovação do Conselho Federal de Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de

novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas

na alinea b, dêste artigo; g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas

anteriores. Por sua vez, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o 2º dispõe que os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Note-se que esse preceito normativo

permite que técnicos em contabilidade exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade, desde que

inscritos no Conselho ou que façam essa inscrição até 1º de junho de 2015, mas é certo que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Visando a regulamentação do exame de

suficiência, foi editada a Resolução CFC nº 1.373/2011, alterada pela Resolução CFC nº 1.446/2013, dispondo em

seu artigo 5º que, para a obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida a aprovação em exame de

suficiência, dos profissionais e nas situações que específica, vejamos: Art. 5º A aprovação em Exame de

Suficiência, como um dos requisitos para obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:I-

Bacharel em Ciências Contábeis e do Técnico em Contabilidade;II- Portador de registro provisório vencido há

mais de 2 (dois) anos; III- Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; eIV- Técnico em

Contabilidade em caso de alteração de categoria para Contador. Assim, resta claro que a Resolução CFC

1.373/2011 (alterada pela Resolução CFC 1.446/2013), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na

redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo pelo qual não é ilegal e nem inconstitucional ao exigir o exame de

suficiência. Ademais, a liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição, admite restrições por

colisões com outros direitos e garantias fundamentais e também por atos legislativos primários (leis

complementares, leis ordinárias e medidas provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por

regulamentos do Executivo (da Administração direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de

profissão como direito fundamental (direito subjetivo público indispensável à realização da natureza humana), a

limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser feita com o amparo democrático que o Legislativo

pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas qualificações razoáveis e proporcionais. No caso dos

autos, a parte-impetrante concluiu o curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Contabilidade

(habilitação Técnico em Contabilidade) em 12.12.2014, consoante Diploma e histórico escolar às fls. 14/15.

Assim, o exame de suficiência deve ser imposto ao Impetrante, uma vez que a legislação vigente condiciona o

exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência legal - exame de

suficiência.Reafirmo que não procede a alegação da parte-impetrante, no sentido de que o art. 12 do Decreto-Lei

9.295/1946 (com nova redação dada pela Lei 12.249/2010), não vincula os técnicos em contabilidade - que não

estariam obrigados a prestar o exame de suficiência - uma vez que o caput deste artigo dispõe expressamente que

os profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o profissional Técnico em

Contabilidade, deverão se submeter ao referido exame. Esse preceito normativo permite que técnicos em

contabilidade (nível médio) exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade (nível superior), mas devem

estar inscritos no Conselho ou que fazer essa inscrição até 1º de junho de 2015, sendo cristalino que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos

Tribunais Federais, como se pode notar no TRF da 2ª Região: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação do profissional no exame de

suficiência para registro no conselho regional de contabilidade passou a ser necessário com o advento da Lei nº

12.249/2010. 2. A inovação trazida pela Lei n 12.249 não se restringe ao exame de suficiência, eis que passa a

exigir, para o exercício das profissões de contador e de técnicos em contabilidade, o bacharelado em ciências

contábeis, requisito que, em regra, não é preenchido pelos técnicos em contabilidade, os quais somente possuem

formação técnica, e não universitária. Assim, atento ao fato de que a maior parte dos técnicos em contabilidade

não possui formação acadêmica, o legislador, no 2º do referido art. 12, assegurou aos técnicos já registrados e aos

que venham a se registrar até 1º de junho de 2015 o exercício de sua profissão. Portanto, a razão da existência do

prazo previsto no 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados, aos formados, porém não registrados, e aos
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concluintes do curso técnico em contabilidade o exercício da profissão, e não dispensá-los do exame de

suficiência. 3. Recurso desprovido.(AG 201400001029292, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA

ARAÚJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::10/12/2014.)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO

PROFISSIONAL. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. COLAÇÃO DE GRAU APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

12.249/2011. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. LEGALIDADE. - Cinge-se a controvérsia quanto à

possibilidade de registro da Impetrante no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro, a fim de

possibilitar sua permanência em processo seletivo para admissão no corpo auxiliar de praças da Marinha do

Brasil, na área de técnico em contabilidade, sem que seja necessária a realização de exame de suficiência

profissional, previsto na Lei 12.249/2010. - Após a edição da Lei nº 12.249, de 11/06/2010, que, dentre outras

medidas, alterou o Decreto-lei nº 9.295/46 (que dispõe sobre o Conselho Federal de Contabilidade, define as

atribuições do Contador e do Guarda-livros e dá outras providências) é que passou a ser legalmente exigido o

Exame de Suficiência para o exercício da profissão contábil. - No caso vertente, a Impetrante concluiu o curso de

técnico em contabilidade em 11/05/2011, ou seja, após a edição da Lei nº 12.249/2010, ficando, assim, submetido

às suas disposições. Assim, o exame de suficiência deve ser imposto à Impetrante, uma vez que a legislação

vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência legal -

exame de suficiência. - O art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 (com nova redação dada pela Lei 12.249, de

11.06.2010), vincula também os técnicos em contabilidade, uma vez que o caput deste artigo dispõe

expressamente que os profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o

profissional Técnico em Contabilidade, que por força de disposição legal deverão se submeter ao exame de

suficiência. - Remessa necessária e recurso providos.(APELRE 201251010094271, Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/10/2014.)No mesmo

sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 1ª Região: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. COLAÇÃO DE GRAU

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 12.249/2010. LEGALIDADE. 1. Após a edição da Lei n.

12.249/2010, o técnico de contabilidade, para exercer sua profissão, deve submeter-se ao Exame de Suficiência. 2.

In casu, como bem salientou o juízo a quo, o impetrante concluiu o curso de técnico em contabilidade em

15/7/2011 (conforme diploma constante dos autos). Portanto, deve submeter-se ao exame de suficiência previsto

na Lei nº 12.249/2010. 3. Precedentes desta Corte. 4. Apelação não provida. Sentença mantida.(AMS

455741020124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1227.) Disso resulta a inexistência de violação ao direito líquido e certo

ventilado nos autos, justificando o indeferimento da ordem liminar reclamada. Ante o exposto, INDEFIRO A

LIMINAR pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos

conclusos para sentença.Intime-se.

 

0007089-63.2015.403.6100 - PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA(SP234419 - GUSTAVO BARROSO

TAPARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de ação ajuizada por Penske Logistics do Brasil Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil

de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, para que seja declarado o direito da Impetrante de não

incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Para tanto, em síntese, a parte-impetrante aduz que está

sujeita às contribuições à COFINS e ao PIS calculadas sobre a soma das receitas que aufere, daí porque a

legislação de regência (em especial da Lei 9.718/1998 e alterações) exige o cálculo dessas exações tendo por base

valores que incluem o ICMS. Sustentando que esse tributo estadual não pode ser considerado como receita

tributável, de maneira que a exigência combatida viola mandamentos constitucionais (tais como o art. 195, I, b,

dentre outros princípios tributários) e legais (dentre eles o art. 110 do CTN), a parte-impetrante pede que seja

assegurado seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo dessas contribuições federais. É o breve relato do que

importa. Passo a decidir. Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço

o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em evidente restrição do

patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá

despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de

seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso,

tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos

fazendários. Também está presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim

ementado:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem

natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como
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base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-

00001)Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento

adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o

direito da parte-impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Notifique-se a

autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0007191-85.2015.403.6100 - DIOGENES BELOTTI DIAS(SP323504 - RICARDO VINICIUS EID FRENEDA)

X COMANDO DO 8 DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

1. Defiro o ingresso da União Federal no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da LEi 12.016/2009, conforme

requerido às fls. 137. 2. Dê-se ciência à parte-impetrante acerca das inforamções, encartadas às fls. 140/173, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0007199-62.2015.403.6100 - ALESSANDRO MORI NUNES(SP162591 - EDUARDO NOVAES SANTOS) X

DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO

Fls. 46/46 e 47/50: Ciência à parte impetrante e à União acerca do depósito realizado nos autos, bem como da

manifestação da autoridade coatora, pelo prazo de cinco dias. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal. Int.

 

0007722-74.2015.403.6100 - BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS

DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X GERENTE REGIONAL DO

FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 144/146, aduzindo omissão no

que concerne à fundamentação que conduziu ao deferimento parcial da medida liminar. Vieram os autos

conclusos para decisão. É o breve relatório. DECIDO.Não assiste razão à embargante, pois na decisão prolatada

foi devidamente fundamentado o que agora pretende ver reanalisado.Realmente, neste recurso há apenas as razões

pelas quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão

inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente,

para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo

E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

29.03.2000, DJ de 02.05.2000. Assim sendo, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão

atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Isto exposto, conheço dos

presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a decisão no

ponto embargado. Intime-se.

 

0008723-94.2015.403.6100 - ARTE DI FIORI PAISAGISMO E DECORACOES LTDA - ME(SP163162A -

PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de ação ajuizada por Arte Di Fiori Paisagismo e Decorações Ltda - ME. em face do Delegado da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP - DERAT/SP, visando prestação jurisdicional que

lhe assegure a imediata análise de pedido de restituição formulado na via administrativa. Em síntese, a impetrante

sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a presente data, não

analisou o pedido de restituição de valores retidos com base na Lei 9.711/1998 (fls. 28/49). Afirma que efetuou o

pedido há mais de um ano (considerando os pedidos retificadores) sem ter a resposta necessária. Sustenta a

urgência da liminar em face de suas atividades, ao mesmo tempo em que alega o excessivo prazo na apreciação do

pleito. É o breve relatório. Passo a decidir. Vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida.

Reconheço a urgência da medida, já que o ressarcimento de tributos (se e quando admitidos pela legislação de

regência) auxilia na capacitação financeira para os empreendimentos econômicos da parte-impetrante. Também

verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar

requerida, não basta mera plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da evidência do Direito,

permitindo a antecipação do julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método

de racionalização das decisões e de democratização das manifestações do Judiciário). Acerca de prazo para
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manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24 da Lei 9.784/1999,

ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê

que inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. Essa

mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada. A Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, que devem ceder espaço para a aplicação

de preceitos normativos específicos, havendo vários na legislação federal (por exemplo, o parágrafo único do art.

205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de 10

dias da data da entrada do requerimento na repartição).Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como

preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece

a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo

especial do art. 24 da Lei 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas

disposições gerais da Lei 9.784/1999.Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, LXXVIII da Constituição, que

prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é

excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos

na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos). Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial

nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de

Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº

11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a

partir do protocolo dos pedidos. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ: TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão

pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que

indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa

existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza

processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7.

Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo
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dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

09.8.2010, DJe 01.09.2010) E no Egrégio TRF da 3ª Região, o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA.

REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I -

Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo

contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de

recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem

apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV -

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida. (REOMS 00033965320114036119, Relator

Desembargador Federal Peixoto Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012).Compulsando os autos, verifico

que a impetrante encaminhou, em 26.11.2013, pedidos de restituição (Lei 9.711/1998), que ainda encontram-se

pendente de análise (fls. 28/49). Ao que consta, inexiste até a presente data notícia de que a autoridade coatora

tenha concluído à análise de tais pedidos, conforme comprovam os documentos de fls. 51/74, de modo que

transcorreu o prazo de 360 dias. Não vislumbro motivo de força maior que possa impedir a resposta do Poder

Público ao legítimo requerimento da parte-impetrante. Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para

a autoridade impetrada se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos

supera qualquer tolerância razoável e proporcional. Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo

da parte-impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi

confiado pela Constituição e pelas leis. Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para que a autoridade

competente promova a análise dos pedidos de ressarcimento indicados nos autos às fls. 28/49, em 30 (trinta) dias,

prestando diretamente à parte-impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seu

pedido. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7

de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para

sentença. Intime-se.

 

0008735-11.2015.403.6100 - CESAR FERREIRA CARREIRA MARTINS(SP288018 - MARIA CECILIA DE

ARAUJO ASPERTI) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

comprove a parte-impetrante o ato coator ora combatido. Intime-se.

 

0008913-57.2015.403.6100 - ABRIL VIDEO DISTRIBUICAO LTDA. X DILOGPAR -

DISTRIBUICAO,LOGISTICA E PARTICIPACOES LTDA. X ABRIL RADIODIFUSAO S/A X ABRIL

GRAFICA LTDA. X EDITORA NOVO CONTINENTE S/A(SP238689 - MURILO MARCO) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais

complementares; 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem

aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir as autoridades

coatoras, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Cumpridas as determinações contidas no item 1 supra,

Notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias. 4. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int. 

 

0008982-89.2015.403.6100 - HAMIRISI SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA(SP194178 -

CONRADO ORSATTI) X PRO-REITOR DE ADMINISTRACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO UNIFESP

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais

complementares, observando o disposto na lei nº 9.289/1996, e tabela de custas (Tabela I, letra a - ações cíveis em

geral), que determina ser um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR e o máximo de mil e

oitocentos UFIR. 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem
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aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir as autoridades

coatoras, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Cumpridas as determinações contidas nos itens1 supra,

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do

feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.

12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo

de dez dias. 4. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int. 

 

0009040-92.2015.403.6100 - ANDREZA RUIZ DOS SANTOS(SP339799 - THIAGO RIBEIRO TANUS

MACHADO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Trata-se ação ajuizada por Andreza Ruiz dos Santos em face do Presidente do Conselho Regional de

Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP), visando afastar a exigência de exame de suficiência para

registro como Técnico em Contabilidade no conselho profissional em questão. Em síntese, a parte-impetrante

afirma que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade, em 18.12.2013, e que, com o advento da Lei

12.249/2010 (que deu nova redação ao Decreto-lei 9.295/1946), há necessidade de aprovação no exame de

suficiência para registro e exercício da profissão de Técnico e Contador. Sustentando que o exame de suficiência

só se aplica após 1º de junho de 2015, nos termos do art. 12, 2º, do Decreto-lei 9.295/1946 (na redação do art. 76

da referida Lei 12.249/2010), pede ordem para assegurar a sua inscrição sem a exigência do exame combatido. É o

breve relato do que importa. Passo a decidir. De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar

e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de

fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi considerado inconstitucional

por decisão proferida pelo E.STF na AdiMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém

personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de

1988. Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Sobre o

requisito da urgência, é evidente que restrições impostas ao exercício profissional de profissionais supostamente

habilitados provocam lesões óbvias a direitos, já que essas pessoas estarão privadas não só de sua atividade

profissional mas também provavelmente de seus meios de sustento. Todavia, acerca do necessário relevante

fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as

liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela

que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por

essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança)

não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e

abusos de poder por parte de autoridades administrativas. De plano, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição,

assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de

eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais

dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido

de serem assegurados a todos os seres humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua

modificação à prejuízo individual, mas no que tange ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para

sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que

também vela pelo interesse social, particularmente dos hipossuficientes. Assim, o exercício de atividade

econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva

ao DL 9.295/1946 e suas alterações (dentre elas, as promovidas pelo DL 9.710/1946, pela Lei 570/1948 e pela Lei

4.399/1964), criando o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais, e dando outras providências

pertinentes a essa atividade específica. Segundo o art. 12 do DL 9.295/1946, o exercício da profissão de contador

e técnico em contabilidade somente pode ser exercida depois de registro no órgão competente do Ministério da

Educação e Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade, sob pena de exercício irregular de profissão, sujeita

ao pagamento das multas. Com efeito, os indivíduos, sociedades, associações, companhias e empresas em geral

(bem como suas filiais) que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou mesmo que

tiverem seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante

os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são exclusivamente profissionais habilitados

e registrados na forma do DL 9.295/1946. Sobre a competência dos Conselhos Regionais, o art. 10 do DL

9.295/1946 (alterado pelo DL 9.710/1946), prevê que: São atribuições dos Conselhos Regionais: a) expedir e

registrar a carteira profissional prevista no artigo 17; b) examinar reclamações a representações escritas acêrca dos

serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de

contabilista, decidindo a respeito; c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e

punindo as infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios

sôbre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; d) publicar relatório anual de seus

trabalhos e a relação dos profissionais registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o

à aprovação do Conselho Federal de Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de

novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas
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na alinea b, dêste artigo; g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas

anteriores. Por sua vez, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o 2º dispõe que os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Note-se que esse preceito normativo

permite que técnicos em contabilidade exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade, desde que

inscritos no Conselho ou que façam essa inscrição até 1º de junho de 2015, mas é certo que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Visando a regulamentação do exame de

suficiência, foi editada a Resolução CFC nº 1.373/2011, alterada pela Resolução CFC nº 1.446/2013, dispondo em

seu artigo 5º que, para a obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida a aprovação em exame de

suficiência, dos profissionais e nas situações que específica, vejamos: Art. 5º A aprovação em Exame de

Suficiência, como um dos requisitos para obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:I-

Bacharel em Ciências Contábeis e do Técnico em Contabilidade;II- Portador de registro provisório vencido há

mais de 2 (dois) anos; III- Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; eIV- Técnico em

Contabilidade em caso de alteração de categoria para Contador. Assim, resta claro que a Resolução CFC

1.373/2011 (alterada pela Resolução CFC 1.446/2013), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na

redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo pelo qual não é ilegal e nem inconstitucional ao exigir o exame de

suficiência. Ademais, a liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição, admite restrições por

colisões com outros direitos e garantias fundamentais e também por atos legislativos primários (leis

complementares, leis ordinárias e medidas provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por

regulamentos do Executivo (da Administração direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de

profissão como direito fundamental (direito subjetivo público indispensável à realização da natureza humana), a

limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser feita com o amparo democrático que o Legislativo

pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas qualificações razoáveis e proporcionais. No caso dos

autos, a parte-impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)

em 18.12.2013, consoante Certificado e Histórico Escolar às fls. 12/15. Assim, o exame de suficiência deve ser

imposto ao Impetrante, uma vez que a legislação vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em

contabilidade ao cumprimento da exigência legal - exame de suficiência.Reafirmo que não procede a alegação da

parte-impetrante, no sentido de que o art. 12 do Decreto-Lei 9.295/1946 (com nova redação dada pela Lei

12.249/2010), não vincula os técnicos em contabilidade - que não estariam obrigados a prestar o exame de

suficiência - uma vez que o caput deste artigo dispõe expressamente que os profissionais a que se refere este

Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o profissional Técnico em Contabilidade, deverão se submeter

ao referido exame. Esse preceito normativo permite que técnicos em contabilidade (nível médio) exerçam funções

próprias de bacharéis em contabilidade (nível superior), mas devem estar inscritos no Conselho ou que fazer essa

inscrição até 1º de junho de 2015, sendo cristalino que esse preceito normativo não desonera os técnicos em

contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição como contador, notadamente a aprovação no

exame combativo.Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos Tribunais Federais, como se pode notar no TRF da

2ª Região: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE

SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação do profissional no exame de suficiência para registro no conselho

regional de contabilidade passou a ser necessário com o advento da Lei nº 12.249/2010. 2. A inovação trazida pela

Lei n 12.249 não se restringe ao exame de suficiência, eis que passa a exigir, para o exercício das profissões de

contador e de técnicos em contabilidade, o bacharelado em ciências contábeis, requisito que, em regra, não é

preenchido pelos técnicos em contabilidade, os quais somente possuem formação técnica, e não universitária.

Assim, atento ao fato de que a maior parte dos técnicos em contabilidade não possui formação acadêmica, o

legislador, no 2º do referido art. 12, assegurou aos técnicos já registrados e aos que venham a se registrar até 1º de

junho de 2015 o exercício de sua profissão. Portanto, a razão da existência do prazo previsto no 2º do art. 12 é

propiciar aos técnicos já registrados, aos formados, porém não registrados, e aos concluintes do curso técnico em

contabilidade o exercício da profissão, e não dispensá-los do exame de suficiência. 3. Recurso desprovido.(AG

201400001029292, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/12/2014.)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. REGISTRO PROFISSIONAL. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. COLAÇÃO DE GRAU

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 12.249/2011. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. LEGALIDADE. -

Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de registro da Impetrante no Conselho Regional de Contabilidade

do Rio de Janeiro, a fim de possibilitar sua permanência em processo seletivo para admissão no corpo auxiliar de

praças da Marinha do Brasil, na área de técnico em contabilidade, sem que seja necessária a realização de exame

de suficiência profissional, previsto na Lei 12.249/2010. - Após a edição da Lei nº 12.249, de 11/06/2010, que,

dentre outras medidas, alterou o Decreto-lei nº 9.295/46 (que dispõe sobre o Conselho Federal de Contabilidade,
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define as atribuições do Contador e do Guarda-livros e dá outras providências) é que passou a ser legalmente

exigido o Exame de Suficiência para o exercício da profissão contábil. - No caso vertente, a Impetrante concluiu o

curso de técnico em contabilidade em 11/05/2011, ou seja, após a edição da Lei nº 12.249/2010, ficando, assim,

submetido às suas disposições. Assim, o exame de suficiência deve ser imposto à Impetrante, uma vez que a

legislação vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência

legal - exame de suficiência. - O art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 (com nova redação dada pela Lei 12.249, de

11.06.2010), vincula também os técnicos em contabilidade, uma vez que o caput deste artigo dispõe

expressamente que os profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o

profissional Técnico em Contabilidade, que por força de disposição legal deverão se submeter ao exame de

suficiência. - Remessa necessária e recurso providos.(APELRE 201251010094271, Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/10/2014.)No mesmo

sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 1ª Região: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. COLAÇÃO DE GRAU

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 12.249/2010. LEGALIDADE. 1. Após a edição da Lei n.

12.249/2010, o técnico de contabilidade, para exercer sua profissão, deve submeter-se ao Exame de Suficiência. 2.

In casu, como bem salientou o juízo a quo, o impetrante concluiu o curso de técnico em contabilidade em

15/7/2011 (conforme diploma constante dos autos). Portanto, deve submeter-se ao exame de suficiência previsto

na Lei nº 12.249/2010. 3. Precedentes desta Corte. 4. Apelação não provida. Sentença mantida.(AMS

455741020124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1227.) Disso resulta a inexistência de violação ao direito líquido e certo

ventilado nos autos, justificando o indeferimento da ordem liminar reclamada. Ante o exposto, INDEFIRO A

LIMINAR pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos

conclusos para sentença.Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8680

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0041840-72.1998.403.6100 (98.0041840-7) - BICICLETAS CALOI S/A(SP059427 - NELSON LOMBARDI E

SP225092 - ROGERIO BABETTO E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA E SP138320 - ALESSANDRA DALLA

PRIA E SP087057 - MARINA DAMINI) X UNIAO FEDERAL

Chamei os autos à conclusão.À vista da conclusão para sentença dos embargos à execução n.º 0017177-

97.2014.403.6100, chamei os presentes autos à conclusão com o fim de verificar se foram resguardados eventuais

direitos dos advogados que atuaram no processo de conhecimento. Entretanto, compulsando-se os presentes autos,

constata-se que os documentos acostados não são suficientes para autorizar a execução dos honorários pela

sociedade de advogados Babetto & Alves Sociedade de Advogados, impondo-se, por conseguinte, a regularização

do processo de execução. Observa-se, em primeiro lugar, que o instrumento de mandato acostado às fls. 476 não

foi subscrito por pessoa que demonstrasse possuir poderes para constituir advogado em nome da empresa à época

de sua formalização. Com efeito, a procuração foi subscrita em 28/03/2014, por Luiz Augusto Trindade, ao passo

que na Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de agosto de 2008 (que

acompanhou a procuração de fls. 477/480), consta que o aludido subscritor foi eleito para o cargo de Presidente do

Conselho com mandato válido até 30/04/2011, não havendo prova de que o mandato se estendeu até o momento

em que foi conferida a procuração. Em segundo lugar, observa-se que no instrumento de mandato que

acompanhou a petição inicial (fls. 23), foi constituído patrono da parte autora o Dr. Nelson Lombardi (OAB/SP

59.427), que substabeleceu iguais poderes em favor de Dr. Luiz de Almeida (OAB/SP 105.696), Mirit Levaton

(OAB/SP 129.686), Renato Guanabara Leal de Araújo (OAB/SP 13.057/DF), Renata Franzini Pereira (OAB/SP

138.995), Alessandra Dalla Pria (OAB/SP 138.320), Fernanda Christina Lombardi (OAB/SP 151.693), Rogério

Geraldo Loreti (OAB/SP 151.725), Vivian Aparecida Ramos Esteves (OAB/SP 139.315), conforme

substabelecimento de fls. 24, que também acompanhou a petição inicial. A petição inicial foi subscrita pelos

advogados Dr. Luis de Almeida e Dra. Alessandra Dalla Pria, que atuaram em outros momentos, conforme se nota

às fls. 77/78 e fls. 122. Verifica-se, ademais, que novo substabelecimento com reserva de iguais poderes foi

conferido às fls. 166; todavia, às fls. 173/174, foram revogados todos os poderes substabelecidos pelo advogado

Dr. Nelson Lombardi, que, no mesmo ato, apresentou novo substabelecimento com reserva de iguais poderes, em

favor de Dra. Fernanda Christina Lombardi (OAB/SP 151.693), Dr. Regis Magalhães Soares de Queiroz (OAB/SP

178.223), Dra. Mirit Levaton (OAB/SP 129.686), Dr. Maurício Ferreira da Silva (OAB/SP 106.552), Dra. Marina

Damini (OAB/SP 87.057), Dr. Luiz Renato Monteiro Daminello (OAB/SP 135.170), Dr. Regis Jorge Junior
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(OAB/SP 155.552), Dra. Daniela Guimarães Queiroz (OAB/SP 149.564), Dr. Edson Tadeu Martins (OAB/SP

161.440) - (fls. 175). Observa-se, por oportuno, que a Dra. Marina Damini passou então a conduzir o feito,

conforme se nota às fls. 177/178, fls. 180/181, fls. 183/184, fls. 186/187, fls. 189/190, fls. 266/267, fls. 274/302,

fls. 306/308, sobrevindo, na sequência, novos substabelecimentos às fls. 267 e fls. 345. Às fls. 434/435 consta a

revogação de todos os poderes até então substabelecidos pelo advogado Dr. Nelson Lombardi, acompanhada de

novos substabelecimentos com reservas de poderes em favor do advogado Dr. Rogério Babetto (OAB/SP

225.092) - fls. 434/435 - e de Adriana Serra Ribeiro (OAB/SP 300.197) - fls. 443 -, sendo ambos revogados às fls.

444/445, onde consta, igualmente, novo substabelecimento com reservas em favor do advogado Dr. Rogério

Babetto. Após o trânsito em julgado (fls. 449), consta novo substabelecimento, desta feita sem reservas de

poderes, também em favor do advogado Dr. Rogério Babetto, que então dá início à execução dos honorários

advocatícios. Impende acrescentar que a petição inicial foi apresentada em folha com timbre do escritório, o

mesmo ocorrendo nos demais atos praticados no curso do feito pelos advogados substabelecidos. Ademais, o

advogado Dr. Rogério Babetto assumiu efetivamente o patrocínio da causa com o trânsito em julgado da

demanda.Os elementos acima destacados demonstram que diversos advogados pertencentes à sociedade de

advogados Lombardi Advocacia Empresarial atuaram no curso do feito, de forma que não há como se afirmar, de

modo conclusivo, que os honorários sucumbenciais pertenceram exclusivamente ao Dr. Nelson Lombardi, ainda

que conste nos autos revogação dos poderes concedidos por meio de substabelecimento, quando o feito já se

encontrava no aguardo de exame de admissibilidade de Recurso Especial. Ao contrário, a partir dos elementos

constantes do processo infere-se que os honorários sucumbenciais pertencem à sociedade de advogados, o que

conduz à necessidade de serem cientificados os advogados que atuaram no feito, no que tange a esse ponto. Nesse

particular, nota-se que ausência de notificação dos advogados que atuaram na causa (notadamente os patronos Dr.

Luis de Almeida, Dra. Alessandra Dalla Pria e Dra. Marina Damini) acerca da cessão integral dos honorários

sucumbenciais pretendida pelo advogado Dr. Nelson Lombardi em favor do causídico Dr. Rogério Babetto,

conforme Escritura Pública de Cessão Total de Direitos sobre Honorários de Contratos de Prestação de Serviços

Advocatícios e Outras Avenças, de fls. 494/495. Mas não é só. Observa-se em referida Escritura Pública haver

descompasso entre o valor da cessão (R$ 2.000,00) e o valor executado nos autos a título de honorários

sucumbenciais, qual seja: R$ 1.326.245,24 (hum milhão, trezentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e cinco

reais e vinte e quatro centavos). Nesse aspecto, merece ser destacado que os cálculos de execução foram

apresentados pelo advogado Dr. Rogério Babetto em 29/04/2014, ao passo que referida Escritura Pública de

Cessão Total de Direitos, no valor de R$ 2.000,00, foi lavrada em 30/06/2014, ou seja, em data posterior à

apresentação da conta dos honorários advocatícios, o que torna mais evidente o descompasso entre os valores

executados nos autos e aquele objeto de cessão de direitos. Enfim, à vista dos elementos expostos, e com o escopo

de resguardar eventuais direitos pertencentes aos advogados que atuaram ao longo do feito, impõe-se a intimação

pessoal dos advogados Dr. Luis de Almeida, Dra. Alessandra Dalla Pria e Dra. Marina Damini, nos endereços

constantes dos autos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca da cessão de direitos outorgada

pelo advogado Dr. Nelson Lombardi em favor de Dr. Rogério Babetto. No silêncio, prossiga-se nos embargos à

execução em apenso. Inclua-se o nome dos advogados Dr. Luis de Almeida, Dra. Alessandra Dalla Pria e Dra.

Marina Damini no Sistema Processual Informatizado, para efeito de publicação. Sem prejuízo, deverá a Secretaria

apensar novamente os autos dos embargos à execução 0017177-97.2014.403.6100 aos presentes autos, e dar

cumprimento ao despacho de fls. 863.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0017177-97.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041840-

72.1998.403.6100 (98.0041840-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X BICICLETAS

CALOI S/A(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP225092 - ROGERIO BABETTO)

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento da decisão judicial proferida na Ação Ordinária

0041840-72.1998.403.6100 (em apenso), nesta data.Após, se em termos, retornem os autos à conclusão para

sentença. Intimem-se.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 9734

 

MONITORIA

0001594-24.2004.403.6100 (2004.61.00.001594-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARA SANTAMARIA MANZINI(SP184184 - PASCHOAL CARUSO JUNIOR E

SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK)

1. Fl. 291 - Verifico que a autora não demonstrou o exaurimento das diligências que se encontram ao seu alcance,

tendentes a localizar bens da ré. Impende esclarecer que diligências junto a Telefônica/VIVO, SCPC e SERASA,

geralmente resultam informações adicionais, suprimindo, às vezes, atos desnecessários que ferem o princípio da

menor onerosidade.Ademais, inexiste norma que transfira referido ônus ao Judiciário. Impõe-se ainda registrar

que, na audiência realizada aos 21/08/2012 (fl. 260) a ré manifestou interesse em compor-se amigavelmente e a

autora não compareceu. Na oportunidade a ré ofertou proposta, sendo que até o momento a autora não se

manifestou. Assim, intime-se a autora para que forneça elementos que propiciem a desenvoltura do feito, bem

como manifeste-se acerca da aludida proposta. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 2. Tendo

em vista que o valor bloqueado às fls. 278/279 não se afigura suficiente sequer para pagamento das custas de

execução, determino seu desbloqueio, nos termos do artigo 659, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.3. Fls.

286, 288 e 292 - Observo que a parte ré encontra-se regularmente representada por advogado constituído à fl. 60 e

a advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, foi nomeada tão somente para o ato em audiência, pois ausente o

patrono da ré (fl. 260).Assim, arbitro os honorários da advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, no valor

mínimo da tabela I da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Para tanto, requisitem-se os

honorários por meio do sistema AJG.Intimem-se.

 

0000699-48.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CELSO DE LIMA SILVA

Intime-se a parte autora para que informe quanto ao eventual cumprimento do acordo (fls. 67/69), Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009738-36.1994.403.6100 (94.0009738-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006681-

10.1994.403.6100 (94.0006681-3)) VANDIR TAMAROZZI DE OLIVEIRA(SP136486 - WELLINGTON

MARTINEZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO

DO PRADO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO

FEDERAL

Intime-se a União Federal (AGU) de fls.249. Fls.268/270: manifestem-se as partes acerca da estimativa de

honorários periciais devendo a parte autora efetuar o depósito no prazo de 10(dez) dias, no caso de expressa

concordância. Int.

 

0017688-42.2007.403.6100 (2007.61.00.017688-2) - JOSE RAMOS RODRIGUES FILHO(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP116795 - JULIA LOPES

PEREIRA)

Fls.310/317: ciência às partes. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0015376-88.2010.403.6100 - CLARO S/A(SP145131 - RENATA FRAGA BRISO E SP138486A - RICARDO

AZEVEDO SETTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à União Federal para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0036511-67.2012.403.6301 - JAILZA MONTE CILLI X ODAIR CILLI JUNIOR(SP053034 - JADER FREIRE

DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 
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0009373-15.2013.403.6100 - FIDEL ERNESTO BELLIDO RIOS(SP189910 - SIMONE ROSSI E SP120563 -

VANUZA GONZAGA BATEMARQUE) X UNIAO FEDERAL

Fls.510/511: Ciência à parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0009451-09.2013.403.6100 - LUFTHANSA CARGO A G(SP129102 - JOSE GABRIEL LOPES P A DE

ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP190226 - IVAN

REIS SANTOS)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput, primeira

parte, do CPC). Vista à parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0001996-56.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ONIXSHOP TELEVENDAS EIRELI - ME

Fls.46: manifeste-se a parte autora. Int.

 

0023564-31.2014.403.6100 - LUIS FERNANDO BARBOSA MARTINEZ(SP174781 - PEDRO VIANNA DO

REGO BARROS E SP192304 - RENATO SCOTT GUTFREUND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Diga a parte autora em réplica. Após, aguarde-se, sobrestado, nos termos da decisão de fls.75. Int.

 

0024830-53.2014.403.6100 - MARIO RUBENS SOUSA RODRIGUES(SP223638 - ALLAN DAVID SOARES

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP

Fls.81/116: diga a parte autora em réplica. Int.

 

0000878-11.2015.403.6100 - BENIGNO JAVIER AGREDA FLORES(Proc. 2215 - ERICO LIMA DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0000936-14.2015.403.6100 - ALEXANDRE VIEIRA ARAGAO(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0001506-97.2015.403.6100 - PAULO EDUARDO ROCHA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO

LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

CARTA PRECATORIA

0004866-40.2015.403.6100 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ

FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X NUCLEO CULTURAL DIREITO AO SABER X REMIGIO

ROCHA NETO ROCHINHA(SP049104 - WILSON PAIOLA) X JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO

PEDRO LESSA - SP

Considerando a certidão de fls. 177, proceda-se à retirada dos presentes autos da pauta de audiência no dia

27/05/2015, remetendo-o à 5ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. Comunique-se, por e-mail,

ao Juízo Deprecante. Ao Ministério Público Federal, à AGU e após, se em termos, dê-se baixa na distribuição,

devolvendo-se ao Juízo Deprecante com as homenagens de estilo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016601-46.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006724-

82.2010.403.6100) VALMAIN JEANS WEAR COM/ DE ROUPAS LTDA - EPP X CHARLOTE CHAFIC

HANNA X VALERIE ZARMIK ACHKHARIAN(SP182955 - PUBLIUS RANIERI E SP246261 - EDUARDO

SILVA NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Intime-se a empresa embargante para que regularize sua representação processual, apresentando contrato

social/alteração que comprove que o subscritor das procurações de fls. 145 e 155 possui poderes para representar a
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sociedade, pois a documentação juntada não se revela suficiente, sob pena de extinção do feito. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019425-51.2005.403.6100 (2005.61.00.019425-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP017775 - JOSE

EUGENIO MORAES LATORRE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP135618 - FRANCINE MARTINS

LATORRE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MEIO DO BEXIGA BAR E

MERCEARIA LTDA X ALEXANDER MARCONDES(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK) X SILMARA

DE JESUS NUNES

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que atenda às exigências de fl. 112. Intime-se.

 

0003045-98.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDIO DE MATTOS

Fls. 19/20 - Tendo em vista o acordo celebrado, aguarde-se no arquivo sobrestado até novembro/2015 ou ulterior

manifestação das partes. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019218-37.2014.403.6100 - CHRISTIANE KENWORTHY FERNANDES(SP156299 - MARCIO S POLLET E

SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE

SAO PAULO - SP(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO E Proc. 1561 - VALERIA

GOMES FERREIRA)

Indefiro o requerido pela impetrante às fls. 105, haja vista o ofício expedido às fls. 75 à autoridade impetrada, bem

assim a intimação da União Federal às fls. 79. Ao Ministério Público Federal e remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002584-39.2009.403.6100 (2009.61.00.002584-0) - FAI-FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A - CRED,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP261030 -

GUSTAVO AMATO PISSINI E SP328875 - LUIZ YOSHI KOTI E SP226799A - RAFAEL BARRETO

BORNHAUSEN) X UNIAO FEDERAL X FAI-FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A - CRED,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X UNIAO FEDERAL

Considerando a informação de fls.339, reconsidero, por ora, a determinação de fls.338. Cumpra a parte autora

integralmente a determinação de fls.316 apresentando nova procuração (original) nos termos do artigo 15

parágrafo 3º do E.OAB, no prazo de 10(dez) dias. Cumprida a determinação, expeça-se o ofício requisitório,

conforme determinado às fls.338, bem como o alvará de levantamento, conforme determinado às fls.316. Silentes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002932-04.2002.403.6100 (2002.61.00.002932-2) - FOTOPTICA LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO

PAMPLONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FOTOPTICA LTDA

Fls.321/322: ciência às partes. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 9747

 

MONITORIA

0018155-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MELISSA LEITE DE OLIVEIRA(SP196915 - RENATO LUIZ

FORTUNA E SP015886 - REYNALDO AUGUSTO CARNEIRO)

Considerando o requerido à fl. 113, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

0012031-46.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSEMEIRE DA SILVA MARCAL(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK)

Considerando o requerido à fl. 96, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 
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0019337-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA ZULATO(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Considerando o requerido à fl. 140, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004483-33.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012497-

79.2008.403.6100 (2008.61.00.012497-7)) PABLO ROGERIO GORGULHO CHAVES X MARCIA REGINA

MOTA GORGULHO CHAVES(RJ038924 - MARIA MIRTES DAS NEVES ARNEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA)

Considerando o requerido à fl. 120, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019059-07.2008.403.6100 (2008.61.00.019059-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SGB COM/ DE ARTIGOS DE

PRESENTES LTDA X CARLOS ALBERTO CAMPOS RIBEIRO DE LIMA(SP192070 - DOUGLAS LUIZ DE

MORAES) X SYLVIO LUCIANO DE CAMPOS RIBEIRO DE LIMA(SP192070 - DOUGLAS LUIZ DE

MORAES)

Considerando o requerido à fl. 219, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7123

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003785-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WESLEY CORREIA DOS SANTOS

Certidão de fl. 63 retro: Manifeste-se o representante legal da Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10

(dez) dias, requerendo o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Decorrido o prazo

concedido, sem manifestação conclusiva da CEF determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo

a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

DEPOSITO

0005475-91.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANA CRISTINA SOUZA NASCIMENTO

Sobre a(s) certidão(ões) de fl(s). 60, manifeste-se a parte autora (Caixa Econômica Federal - CEF), no prazo de 10

(dez) dias, requerendo o que entender de direito em termos do prosseguimento do feito.Após, tornem os autos

conclusos.Nada sendo requerido no prazo concedido, ou não havendo manifestação conclusiva, remetam-se os

autos ao arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053702-40.1998.403.6100 (98.0053702-3) - JOSE EDUARDO DE ABREU SODRE SANTORO X LUIS

FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO(SP017334 - ROBERTO CRUZ MOYSES E SP039582 - PEDRO

MAURILIO SELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Manifestem-se as partes sobre o depósito de fls. 119 (conta 0265.635.00258668-4, no valor de R$ 21.540,58),

informando qual destino deverá ser dado ao montante depositado, uma vez que a guia foi apresentada pela Caixa

Econômica Federal e nenhuma das partes noticiou tê-lo efetuado.Diante da certidão do trânsito em julgado de fl.

114 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao
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sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora executada (requerente) a obrigação

de pagar a quantia de R$ 6.281,97 (seis mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos), calculado em

fevereiro de 2015, à UNIÃO FEDERAL (AGU), no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o

valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do

artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição de fl(s) 117-118.Outrossim, os valores devidos à

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PGF 3ª REGIÃO, deverão ser recolhidos por meio de GUIA GRU - GUIA

DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, código de recolhimento/GRU - Código de Recolhimento nº 13905-0

(Honorários Advocatícios de Sucumbência - PGF - Unidade Gestora de Arrecadação/UG nº 110060/0001), sendo

necessário a parte devedora comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo

supramencionado.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a quantia devida em

juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença,

permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da

referida multa.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição,

caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e,

oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (AGU/PRF3), no

prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer

expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada

devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias

próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora,

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as

determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0000066-81.2006.403.6100 (2006.61.00.000066-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CARLOS

ALBERTO CORREIA SILVA(SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI)

Chamo o feito à ordem.Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 241 e do novo procedimento para a

cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº

11.232/2005, cumpra a parte ré, ora devedora, a obrigação de pagar a quantia de R$ 4.911,30 (quatro mil,

novecentos e onze reais e trinta centavos), calculado em 9 de dezembro de 2.014, à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o

pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do CPC,

considerando, ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 251-252.Na hipótese de não cumprimento da

obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da

dívida (principal e multa).Compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas

situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do

débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada

por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de

Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do

valor da multa de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários

advocatícios acima fixados.Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser

recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF -

PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e,

oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) credora(s), no prazo

de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer

expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada

devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e o(s) bem(ns) livre(s) e

desembaraçado(s) passível (eis) de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça

estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado

de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da(s) parte(s) credora(s) em

cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0020609-66.2010.403.6100 - CARLOS HUMBERTO DE CASTRO(SP237302 - CÍCERO DONISETE DE

SOUZA BRAGA E SP264167 - DAVID ANDERSON MOURA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TRUSSU IMOVEIS LTDA(SP142243 -

MARCO ANTONIO ALVES RODRIGUES)

1) Ciência as partes do traslado de cópias das r. sentenças e certidão de transito em julgado proferido nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     175/531



embargos à execução de nº 0021315-78.2012.403.6100 (fls. 411-413) e nos embargos de terceiros de nº 0021314-

93.2012.403.6100 (fls. 414-417). 2) Petição de fls. 407-410: Diante da impossibilidade da parte devedora em

solver em uma única vez o valor devido à parte autora, manifeste-se a credora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a

proposta de pagamento do débito apresentado pela devedora às fls. 409-410.Int.

 

0009619-79.2011.403.6100 - CLAUDIO CAFARCHIO(SP256918 - FABRICIO FERRARI BUTTI E SP261144 -

RAQUEL MARCOS E SP272468 - MARIO EUGENIO REDIGOLO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP210750 - CAMILA MODENA)

Fls. 187-191: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte

impugnante.Intime-se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição e

documento(s) supramencionado(s).Uma vez ratificada a discordância com os valores apresentados, remetam-se os

autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título

exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão quanto aos índices de correção monetária e

aplicação dos juros de mora, deverão ser observados critérios constantes da Ordem de Serviço nº 01, de 17 de

junho de 2010, desta 19ª Vara Cível Federal, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 21.06.2010, Caderno de Publicações Judiciais II, páginas 18-19, publicada em 22.06.2010, cujo inteiro teor

poderá ser consultado no endereço eletrônico: http://www.jfsp.jus.br/assets/Uploads/subsecoes/sp-civel/

AtosNormativos/2010/ os001-2010.pdf .Em caso de concordância com os valores apresentados pelo representante

legal da CEF, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da parte(s) autora(s), no valor de R$

45.866,37 (quarenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e seis Reais e trinta e sete centavos - Ref: Data do depósito

efetuado em abr/2015 - fl. 188 e planilha de fl. 190) e a quantia restante em favor da CEF.Int.

 

0016218-29.2014.403.6100 - ALLYNE SOUZA MARQUES X MARILDA LOURENCO SOUZA X LEANDRO

MARCOLINO DELGADO X MAURO CANOVAS CRIVELLI X ADRIANA BICALHO LEITE(SP297382 -

PATRICIA MARQUES MARRA CORTEZ) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 128 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10

(dez) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo concedido, sem

manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as

cautelas de praxe.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016962-05.2006.403.6100 (2006.61.00.016962-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS

SANTOS) X NOEL DE ARAUJO LIMA X IDIMAR GOMES ARANHA X SILVIRA SARAIVA

BAPTISTIOLLI X TANIA REGINA BAPTISTIOLLI(SP107161 - GERALDO LUIZ DENARDI E SP176768 -

MOZART FURTADO NUNES NETO)

Vistos em inspeção.Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 240 retro e do novo procedimento para a

cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº

11.232/2005, cumpra a parte embargada, ora autora, a obrigação de pagar a quantia de R$ 141,22 (cento e

quarente e um Reais e vinte e dois centavos), calculado em março de 2015, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15

(quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e

documento(s) acostado(s) à(s) fl(s). 242-244.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra,

arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e

multa).Compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o

devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em

impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do

credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação

ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da

multa de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios

acima fixados.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de

GUIA DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito

devidamente atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze)

dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda

dos valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora

(UNIÃO FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação

supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da

dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os

bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de
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justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em

cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0021315-78.2012.403.6100 - TRUSSU IMOVEIS LTDA(SP142243 - MARCO ANTONIO ALVES

RODRIGUES) X CARLOS HUMBERTO DE CASTRO(SP264167 - DAVID ANDERSON MOURA DE

SOUSA)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 73, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo findo, devendo a

Secretaria observar as cautelas de praxe. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003035-25.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI E Proc. 1073 -

ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) X TURISMO SACI LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

1) Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 58 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores

advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a

parte embargada, ora autora, a obrigação de pagar a quantia de R$ 554,86 (quinhentos e cinquenta e quatro Reais

e oitenta e seis centavos), calculado em abril de 2015, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias,

cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documento(s)

acostado(s) à(s) fl(s). 61-63.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a

quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento

de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o

pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de

Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por

cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima

fixados.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA

DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente

atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não

havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos

valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO

FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação

supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da

dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os

bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em

cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.2) Fl.

59: Em face do transito em julgado supramencionado, oportunamente, traslade-se cópias da sentença de fl. 56 para

os autos principais (feito nº 0045157.83.1995.403.6100).Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0021314-93.2012.403.6100 - ANTONIO LUIZ RODRIGUES X MARCO ANTONIO ALVES

RODRIGUES(SP142243 - MARCO ANTONIO ALVES RODRIGUES) X CARLOS HUMBERTO DE

CASTRO(SP264167 - DAVID ANDERSON MOURA DE SOUSA)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 74, requeira a parte embargada, ora credora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo concedido, sem

manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as

cautelas de praxe.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014480-31.1999.403.6100 (1999.61.00.014480-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053702-40.1998.403.6100 (98.0053702-3)) JOSE EDUARDO DE ABREU SODRE SANTORO X LUIS

FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO(SP017334 - ROBERTO CRUZ MOYSES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Vistos.Preliminarmente, dê-se nova vista dos autos à União (AGU) para que informe o código da Receita e demais

informações que julgar necessárias para a expedição do ofício de conversão dos valores em renda da União, no

prazo de 15 (quinze) dias.Após, cumpra-se a r. Decisão de fls. 90, expedindo ofício à Caixa Econômica Federal,
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Ag. 0265 - PAB-Justiça Federal, para conversão em pagamento definitivo em favor da União Federal do(s)

depósito(s) judicial(s) existentes nas contas 0265.005.00181071-8 (fl.88) e 0265.005.00181068-8 (fl.89).Diante da

certidão do trânsito em julgado de fl. 84 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de título

executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora

executada (requerente) a obrigação de pagar a quantia de R$ 2.008,11 (dois mil e oito reais e onze centavos),

calculado em fevereiro de 2015, à UNIÃO FEDERAL (AGU), no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor

atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos

termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição de fl(s) 92-93.Outrossim, os valores

devidos à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PGF 3ª REGIÃO, deverão ser recolhidos por meio de GUIA

GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, código de recolhimento/GRU - Código de Recolhimento nº

13905-0 (Honorários Advocatícios de Sucumbência - PGF - Unidade Gestora de Arrecadação/UG nº

110060/0001), sendo necessário a parte devedora comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no

prazo supramencionado.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a

quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento

de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o

pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de

Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por

cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Em

seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário,

expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se

os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (AGU/PRF3), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo

na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da

execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço

atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo

as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira

outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se

quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao

arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013650-31.2000.403.6100 (2000.61.00.013650-6) - NITRIFLEX S/A IND/ E COM/(SP019068 - URSULINO

DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2325 -

RAQUEL CHINI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc.

1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) X INSS/FAZENDA X NITRIFLEX S/A IND/ E COM/ X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X NITRIFLEX S/A IND/ E

COM/

Vistos em inspeção.I) Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 730 retro e do novo procedimento para a

cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº

11.232/2005, cumpra a parte autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 6.064,22 (seis mil e sessenta e quatro

Reais e vinte e dois centavos), calculado em março de 2015, à UNIÃO FEDERAL (PFN), no prazo de 15 (quinze)

dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de

fl(s). 743-745.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a quantia devida em

juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença,

permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da

referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte

devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento) nos termos

do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Outrossim, os valores

devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de receita nº 2864,

sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supra.Em

seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário,

expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se

os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte)

dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o

prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar

o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     178/531



recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou

requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação,

deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os

autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.II) Igualmente, diante da certidão do trânsito em

julgado de fl. 730 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de título executivo judicial,

acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora executada a

obrigação de pagar a quantia de R$ 8.068,16 (oito mil e sessenta e oito Reais e dezesseis centavos), calculado em

fevereiro de 2.015, à UNIÃO FEDERAL (PRF 3), no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o

valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do

artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de fl(s). 738-741.Outrossim, os valores

devidos à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PRF 3ª REGIÃO, deverão ser recolhidos por meio de GUIA

GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, código de recolhimento/GRU - Código de Recolhimento nº

13905-0 (Honorários Advocatícios de Sucumbência - PGF - Unidade Gestora de Arrecadação/UG nº 110060 -

Gestão: 0001), sendo necessário a parte devedora comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no

prazo supramencionado.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a

quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento

de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o

pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de

Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por

cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Em

seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário,

expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se

os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (AGU/PRF3), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo

na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da

execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço

atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo

as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira

outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se

quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao

arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0030742-80.2004.403.6100 (2004.61.00.030742-2) - CAMARGO FERRAZ ADVOGADOS(SP030191 -

FRANCISCO MORENO CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL X CAMARGO FERRAZ ADVOGADOS

Vistos em inspeção.Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 240 e do novo procedimento para a cobrança

de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005,

cumpra a parte autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 6.654,42 (seis mil e seiscentos e cinquenta e quatro

Reais e quarenta e dois centavos), calculado em março de 2015, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze)

dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de

fl(s). 336-339.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a quantia devida em

juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença,

permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da

referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte

devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento) nos termos

do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Outrossim, os valores

devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de receita nº 2864,

sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supra.Em

seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário,

expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se

os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte)

dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o

prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar

o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora,

recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou

requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação,
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deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os

autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0015309-94.2008.403.6100 (2008.61.00.015309-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X FRANCISCO CARLOS CERDEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO CARLOS CERDEIRA

Considerando o teor da(s) certidão(ões) de fl(s). 244, e o insucesso das penhoras eletrônicas (RENAJUD e

BACENJUD) noticiada(s) à(s) fl(s). 195-196 e 200, promova o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez)

dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), caso necessário, bem como a

nomeação de eventuais bens passíveis de constrição judicial. Decorrido o prazo concedido in albis ou não havendo

manifestação conclusiva da parte exeqüente determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado (art. 791,

inciso III do CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

 

0021217-64.2010.403.6100 - SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA(SP132543 - ROBERTO FRANCA

DE VASCONCELLOS E SP162148 - DANIELE SANTOS RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1918 -

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X FAZENDA NACIONAL X SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS

LTDA

Vistos em inspeção.Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 1.128 e do novo procedimento para a cobrança

de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005,

cumpra a parte autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 2.021,03 (dois mil e vinte e um Reais e três centavos),

calculado em fevereiro de 2015, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar

o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do

artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de fl(s). 1.131-1.133.Na hipótese de

não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor total da dívida (principal e multa).Compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça

de que somente naquelas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o

levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato

levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste

modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor

controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475-J do

CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO

FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o

devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se

o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de

levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte

devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na

hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da

execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço

atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo

as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira

outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se

quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao

arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0015824-27.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO) X INGA PARTICIPACOES

S/A(SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X INGA PARTICIPACOES S/A

Considerando o teor da(s) certidão(ões) de fl(s). 171 e o insucesso das penhoras eletrônicas (RENAJUD e

BACENJUD) noticiadas às fls. 157-158 e 162-163, promova o representante legal da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, no prazo de 10 (dez) dias, a indicação de eventuais bens passíveis de constrição

judicial. Decorrido o prazo concedido sem manifestação conclusiva da parte exeqüente determino o acautelamento

dos autos no arquivo sobrestado (art. 791, III do CPC), até eventual provocação a ser promovida pela parte

credora (ECT), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

0018550-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JANAINA MORIAL CANELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANAINA MORIAL CANELA

Considerando o insucesso das penhoras eletrônicas RENAJUD e BACENJUD noticiada(s) à(s) fl(s). 79-80 e 84-

85, promova o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s)
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da(s) parte(s) executada(s), bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição judicial. Decorrido o

prazo concedido sem manifestação conclusiva da parte credora determino o acautelamento dos autos em arquivo

sobrestado (art. 791, inciso III, CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

0013201-82.2014.403.6100 - FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS(SP172507 - ANTONIO RULLI

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3048 - PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA) X UNIAO FEDERAL X

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 83 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores

advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a

parte ora autora ora executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.001,93 (um mil e um Reais e noventa e três

centavos), calculado em fevereiro de 2.015, à UNIÃO FEDERAL (AGU), no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo

ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por

cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de fl(s) 86-

87.Outrossim, os valores devidos à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PRU 3ª REGIÃO, deverão ser

recolhidos por meio de GUIA GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, código de recolhimento/GRU -

Código de Recolhimento nº 13903 (Honorários Advocatícios de Sucumbência - AGU - Unidade Gestora de

Arrecadação/UG nº 110060/0001), CNPJ da Unidade Gestora: 26.994.558/0001-23, Código do Banco: 001;

Agência: 1607-1; Conta - Corrente: 170500-8, sendo necessário a parte devedora comprovar a efetivação do

depósito devidamente atualizado, no prazo supramencionado.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no

prazo supra, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal

e multa).Compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente naquelas situações em que

o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em

impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do

credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação

ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da

multa de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475-J do CPC, quanto dos respectivos honorários advocatícios

acima fixados.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição,

caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e,

oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (AGU/PRU 3), no

prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer

expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada

devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias

próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora,

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as

determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

 

Expediente Nº 7125

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043754-26.1988.403.6100 (88.0043754-0) - MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA(SP306828 - JOSE

HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA

SANTOS REUTER TORRO)

Vistos em Inspeção.Dê-se ciência do desarquivamento dos presentes autos, bem como nos autos da Ação Cautelar

nº 0039579-86.1988.403.6100 a advogada DANIELA BORDALO GROTA, OAB/SP 314.310, para que requeira

o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0040395-29.1992.403.6100 (92.0040395-6) - NEUSA GOMES LEAL X MARIA APARECIDA ESTEVES

NOBILE X NATALIA SANTANNA CAMBRAIA X FRANCISCO CRUZ CAMBRAIA X HERALDO NELIO

CAMBRAIA X LUIZ FERNANDES SERAFIM X BENEDITO MOREIRA DA SILVA X OLIVIO DE SOUZA

X PATROCINIO APARECIDO DE SOUZA X OSWALDO EVANGELISTA PIRES X HERCILIA DE

CASTILHO PIRES X GENIVALDO MANARIN X MARIA DO CARMO SANTOS DE SOUZA X VALDIR

DE SOUZA X DARIO DE SOUZA X DAIR DE SOUZA X CRISTIANE DE SOUZA X VALDECI DE SOUZA

X CLARICE DE SOUZA(SP012223 - ROMEU BELON FERNANDES E SP128258 - CRISTIANA BELON

FERNANDES E SP028870 - ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA E SP186917 - SIMONE CRISTINA

POZZETTI DIAS E SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198

- CRISTIANA KULAIF CHACCUR)
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Dê-se ciência do desarquivamento dos autos ao(s) autor(es), para que requeira(m) o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0009243-26.1993.403.6100 (93.0009243-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009242-

41.1993.403.6100 (93.0009242-1)) JOSE DIOGENES MOURAO BRAGA X MARIA DO ROSARIO CORREIA

BRAGA X PAULO DONIZETI FARIA MONTEIRO X SUELI ALVES MONTEIRO(SP071663 - RICARDO

NAHAT) X CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CEESP(SP079797 - ARNOR SERAFIM

JUNIOR E Proc. CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA E Proc. SIDNEY GRACIANO FRANZE E Proc.

ROSELI PAULA MAZZINI) X BCN-CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP070917 - MARILDA NABHAN

BRITO E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos ao BANCO DO BRASIL, para que requeira o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0009317-41.1997.403.6100 (97.0009317-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006326-

92.1997.403.6100 (97.0006326-7)) JOSE HERCULANO DA SILVA FILHO(SP075441 - CLAUDIO

POLTRONIERI MORAIS E SP089778 - ANTONIO THOMAZ BARAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 -

MARCELINO ALVES DA SILVA)

Vistos em inspeção.Diante do cumprimento da obrigação da União, nomeando o autor para exercer o cargo de

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, requeira a parte autora o que entender de direito.No silêncio, dê-se

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0019556-70.1998.403.6100 (98.0019556-4) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS X ASTREA RIBEIRO DOS

SANTOS X PAULO CESAR DOS SANTOS(SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Vistos.Ciência às partes da baixa dos presentes autos do Eg. TRF 3ª Região.Diante do trânsito em julgado da v.

Decisão que homologou a transação celebrada entre as partes, e considerando que os honorários advocatícios

serão suportados pelas partes, dê-se baixa e remeta-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0023460-44.2011.403.6100 - SUELI DE CASTRO(SP147243 - EDUARDO TEIXEIRA E SP221998 - JOSÉ

RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO

PUCHEVITCH)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado do v.

Acórdão que determinou a reforma da r. Sentença, tornem os autos conclusos para prolação de nova sentença.Int. 

 

0002723-49.2013.403.6100 - MONTEPINO LTDA(SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES E

SP288866 - ROGÉRIO DE ALMEIDA GUIMARÃES E SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X RCR

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP140732 - JAIME HENRIQUE RAMOS)

FOLHAS NS. 340 E 340 VERSO. Converto em diligência.Expeçam-se Cartas Precatórias para oitiva das

representantes legais das empresas destinatárias das encomendas extraviadas, (Flexicorte Ferramentas Ltda, com

endereço à Rua Luiz Suzigan, nº 214, Cidade Industrial, Santa Barbára do Oeste/SP, CEP: 13456-164, e Smart-

Service Ind. Com. Ferramentas Ltda, com endereço à Av. Dom Pedro I, nº 2362, Vila Vitória, Santo André/SP,

CEP: 09130-400), ou de funcionários conhecedores dos fatos por eles indicados, rogando-se aos MMs. Juízos

deprecados que façam constar nos mandados:- intimação dos representantes legais para ciência de que a audiência

versará sobre encomenda que as referidas empresas esperavam receber da empresa Montepino entre o período de

06 a 08/06/2012, por meio de serviço de Sedex dos Correios, mas que não chegaram ao destino, devendo,

portanto, comparecer à audiência munidos de comprovantes dos pedidos, dos pagamentos ou quaisquer outros

documentos que comprovem a comercialização do conteúdo da encomenda, bem como que a pessoa que irá depor

deverá vir acompanhada de empregado ou sócio que tenha maiores conhecimentos sobre a encomenda extraviada,

pessoa essa que será ouvida independentemente de intimação.Outrossim, esclareço aos Juízos Deprecados que o

objeto da oitiva é a apuração do conteúdo e valor de tais encomendas e que se tratam de testemunhas do Juízo,

bem como que, segundo alegação do autor, uma das empresas envolvidas alterou a forma de recebimento das

encomendas da empresa Montepino, tendo contratado empresa de motoboy para a retirada e entrega de

mercadorias, exatamente por conta deste incidente, o que poderá ser confirmado em audiência.Int. Expeçam-se as

Cartas Precatórias. DESPACHO FLS.352 Vistos.Fls. 250-251. Ciência às partes da audiência de oitiva de

testemunhas designada para o dia 21/05/2015 às 16:00 Horas a realizar-se na 3ª Vara de Santo André/SP, nos

autos da carta precatória nº 0001049.84.2015.403.6126.Int.
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0003842-45.2013.403.6100 - MUNICIPIO DE MONTE ALTO(SP208986 - AMAURI IZILDO GAMBAROTO)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Vistos. Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira o Município de Monte

Alto o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0009993-27.2013.403.6100 - FATOR S/A - CORRETORA DE VALORES(SP156680 - MARCELO MARQUES

RONCAGLIA E SP330505 - MARIANA MONFRINATTI AFFONSO DE ANDRE) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 378-379: Dê-se vistas dos autos à União para que se

manifeste quanto ao pedido de renuncia aos direitos sobre os quais se fundam a ação, bem como quanto ao destino

dos valores depositados judicialmente.Após retornem os autos conclusos. Int.

 

0004787-95.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021930-

34.2013.403.6100) JAYME VICENTE JUNIOR X BARBARA MARTINS TEIXEIRA(SP084135 -

ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Vistos em Inspeção.1) Ciência às partes do traslado de cópias da r. decisão de fls. 207-213 e da certidão de

decurso de fl. 214, proferida na ação de Impugnação ao Valor da Causa de nº 0006944-41.2014.403.6100.2) Fl.

204: Sobre o pedido de exibição das notificações extrajudiciais positivas afirmadas pela partes autoras manifeste-

se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez colacionados os documentos aludidos, abra-se nova vista dos

autos para as partes autoras, para oportuna manifestação em igual prazo concedido. Por fim, em termos, tornem os

autos conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0014823-07.2011.403.6100 - TELLERINA COM/ DE PRESENTE E ARTIGOS PARA DECORACAO

S/A(SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI

ARCE MURILLO E SP191062 - SABRINA VIEIRA STAMATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ESTOFADOS DUEMME LTDA(SP173744

- DENIS ROBINSON FERREIRA GIMENES)

Considerando o teor da(s) certidão(ões) da penhora eletrônica (BACENJUD) negativa realizada(s) à(s) fl(s). 139-

141, promova a parte credora (TELLERINA COM/ DE PRESENTE E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S/A), no

prazo de 10 (dez) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s) (caso necessário),

bem como a nomeação de bens passíveis de constrição judicial. Decorrido o prazo concedido sem manifestação

conclusiva da parte exeqüente, determino o acautelamento dos autos no arquivo sobrestado (art. 791, inciso III do

CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

0008930-93.2015.403.6100 - WALTER DARIO DO AMARAL X MARIA RAMONA COSTA DO AMARAL X

WALTER DARIO DO AMARAL JUNIOR(SP083441 - SALETE LICARIAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X BANCO BONSUCESSO S/A

Vistos.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando a parte autora obter provimento judicial que

determine a suspensão do primeiro leilão, marcado para o dia 13/05/2015, bem como da Carta de Arrematação.

Pleiteia, também, que a CEF se abstenha de executar extrajudicialmente a dívida, nos termos do Decreto-lei 70/66

e de incluir seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.Alegam que, apesar de terem quitado a última prestação

do financiamento habitacional firmado com a CEF, foram surpreendidos com a cobrança de saldo devedor, a ser

pago em 108 (cento e oito) prestações, no valor de R$ 2.956,19. Sustentam que, em razão da doença que acomete

o autor Walter Dario do Amaral e das mudanças na economia nacional, deixaram de pagar as

prestações.Assinalam que pretendem a revisão do contrato de financiamento habitacional em razão do

comprometimento de sua renda, mas também em decorrência do não abatimento do valor correspondente ao

seguro, conforme previsto na Cláusula 23ª do contrato.Defende a ilegalidade da majoração das prestações

mensais, da atualização do saldo devedor, da prática de capitalização de juros e a utilização da tabela PRICE.

Aponta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que não se acham presentes os

requisitos autorizadores da concessão da medida requerida, porquanto não foi suscitada qualquer irregularidade

formal ou material apta a infirmar o Contrato de Financiamento ajustado entre a parte Autora e a CEF.Por outro

lado, conforme assinalado pela parte autora, o sistema de amortização ajustado foi a tabela price, não se divisando

na utilização desta sistemática qualquer irregularidade ou prejuízo ao mutuário. Além disso, o contrato não possui

cobertura pelo FCVS (fls. 51/62).Por conseguinte, tenho que as divergências acerca da inteligência das normas
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contratuais firmadas entre a Instituição Financeira-ré e os mutuários, reclamam a produção de prova pericial

contábil destinada a esclarecer os pontos controvertidos.Remarque-se, ainda, que a constitucionalidade do

Decreto-Lei nº 70/66 restou pacificada pelos Tribunais Superiores.Ademais, a inadimplência da parte autora

quanto às prestações do financiamento habitacional não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a

pagar valor que entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver

desapossado do imóvel.Quanto a não inclusão do nome deles no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito,

registro que a parte autora confessa o atraso no pagamento das prestações contratadas, não se afigurando razoável

impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de débito exigível, tais como a inclusão dos

devedores em cadastro de inadimplentes.Posto isto, não se desincumbindo satisfatoriamente do ônus probatório

que se lhe competia, INDEFIRO a liminar postulada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Cite-se.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015685-46.2009.403.6100 (2009.61.00.015685-5) - RONALDO CUSTODIO(SP224563 - HAMILTON DA

COSTA FAVELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA

LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO) X RONALDO CUSTODIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 324: Considerando que os valores recolhidos indevidamente em guias de recolhimento GRU pertencem à

Caixa Econômica Federal e diante da consulta formulada pela Seção de Arrecadação da Justiça Federal de São

Paulo, autorizo a transferência dos valores em favor de credor distinto do contribuinte que constou na GRU, no

caso na conta vinculada ao CNPJ 00.360.305/0001-04, da Caixa Econômica Federal. Comunique-se, por correio

eletrônico, ao Setor de Arrecadação. Após, comprovado o crédito, publique-se a presente decisão intimando a

Caixa Econômica Federal, ficando desde logo autorizada a movimentar os valores depositados. Por fim, dê-se

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0015961-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X FORTES SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE E

SP183147 - LUIS HENRIQUE ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FORTES SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

Considerando o insucesso das penhoras eletrônicas RENAJUD e BACENJUD noticiada(s) à(s) fl(s). 431-432 e

436-437, promova o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s)

endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição judicial.

Decorrido o prazo concedido sem manifestação conclusiva da parte credora determino o acautelamento dos autos

em arquivo sobrestado (art. 791, inciso III, CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

0017974-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA

PINTO ALVES) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Considerando o insucesso das penhoras eletrônicas RENAJUD e BACENJUD noticiada(s) à(s) fl(s). 412-436 e

440-442, promova o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s)

endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição judicial.

Decorrido o prazo concedido sem manifestação conclusiva da parte credora determino o acautelamento dos autos

em arquivo sobrestado (art. 791, inciso III, CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4409

 

MANDADO DE SEGURANCA

0691126-14.1991.403.6100 (91.0691126-9) - PLASTICOS PLAVINIL S/A(SP032217 - JOSE EUSTAQUIO

CAMARGO E SP024615 - FRANCISCO JOSE BICUDO PEREIRA) X DELEGADO(A) DA RECEITA
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FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0014055-77.1994.403.6100 (94.0014055-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011064-

31.1994.403.6100 (94.0011064-2)) CITICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A X BANCO CITIBANK S/A

X CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CITIBANK,

N.A.(SP106459A - ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Informem as impetrantes, em 10 dias, os valores e porcentagens dos depósitos judiciais que pertencem à

impetrante CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS SA, CNPJ n.33.709.114/0001.64, para transferência ao Juízo da 8ª Vara Fiscal de São Paulo,

conforme ofício de fls.744/745, em razão da penhora no rosto dos autos de fl.386. Após, manifeste-se a União, em

10 dias, se concorda com os valores informados. Comunique-se ao Juízo da 8ª Vara Fiscal de São Paulo o teor

desta decisão. Intimem-se.

 

0010726-81.1999.403.6100 (1999.61.00.010726-5) - VALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA DE

TRANSPORTES LTDA(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA) X DELEGADO DE CONTROLE DE

SEGURANCA PRIVADA DA POLICIA FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO

GREGORIO M COELHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000109-28.2000.403.6100 (2000.61.00.000109-1) - INDS/GESSY LEVER LTDA(SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO E SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0009167-50.2003.403.6100 (2003.61.00.009167-6) - WV VIAGENS E TURISMO LTDA(GO010297 - NILTON

CARDOSO DAS NEVES E Proc. EDUARDO JACOBSON NETO) X SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE

POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP(Proc. RODRIGO PEREIRA CHECA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0007049-62.2007.403.6100 (2007.61.00.007049-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA

SERRA - SP(SP210480 - FÁBIO NUNES FERNANDES E SP133662 - SANDRA REGINA BORGES DE

OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0007547-25.2007.403.6112 (2007.61.12.007547-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS

INDIOS(SP248097 - EDUARDO ZANUTTO BIELSA) X FISCAL DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA - SP

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0020254-27.2008.403.6100 (2008.61.00.020254-0) - LUCIANO ALVES BARROS(SP139487 - MAURICIO

SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Ciência da baixa dos autos. Oficie-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez)

dias. Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0007273-29.2009.403.6100 (2009.61.00.007273-8) - HOSPITAL ITATIAIA LTDA(RJ130687 - GUILHERME

NADER CAPDEVILLE E SP197310 - ANA CAROLINA MONTES E SP161763 - FLAVIA YOSHIMOTO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0007837-08.2009.403.6100 (2009.61.00.007837-6) - BANCO ITAULEASING S/A X BANCO ITAUCARD S/A

X BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X BANCO FIAT S/A X BANESTADO
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ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL X BEMGE ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA X ITAUBANK

LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL

S/A(SP233109 - KATIE LIE UEMURA E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E

SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO E

SP148803 - RENATA TORATTI CASSINI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0012503-52.2009.403.6100 (2009.61.00.012503-2) - CONSORCIO CAMARGO CORREA

SERVENG(SP120518 - JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI E SP142393 - MAUCIR FREGONESI

JUNIOR E SP242455 - VINICIUS VALLI SALVATICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0017031-32.2009.403.6100 (2009.61.00.017031-1) - TECIPAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE

LTDA(SP084249 - JOSE GUILHERME MAUGER E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1424 - IVY

NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0017313-70.2009.403.6100 (2009.61.00.017313-0) - ADVANCED APPRAISAL CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO LTDA(SP110930 - MARCELO MAUA DE ALMEIDA MARNOTO) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE

BORGES ORTEGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO - SP(Proc. 1218 - LEONARDO

HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0025549-11.2009.403.6100 (2009.61.00.025549-3) - NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO

BRASIL LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO

GOMES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0019749-31.2011.403.6100 - PLASTICOS METALMA S/A(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0014666-97.2012.403.6100 - ALUSA ENGENHARIA S/A X CAVAN PRE-MOLDADO S/A(SP159219 -

SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI E SP199555 - EDUARDO CUNHA DA SILVEIRA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0016059-57.2012.403.6100 - IND/ MULLER IRMAOS S/A(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA

ZACCARINO E SP233298 - ANA CLAUDIA BARBIERI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004659-12.2013.403.6100 - CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL DE SAO PAULO(SP206691 -

ELOISA CARNEIRO SOARES MEIRELES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Oficie-se, em regime de plantão, à autoridade impetrada para comprovar, em 5 dias, o cumprimento da sentença

de fls.74/76, com a conclusão do pedido administrativo n.17063.67913.280110.1.2.04-6115, salvo a existência de

outros motivos impeditivos, sob pena de multa diária no valor de R$500,00, expedição de ofício ao Ministério

Público Federal, para apuração de eventual crime e ao superior hierárquico, para apurar eventual falta funcional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     186/531



Intime-se a União, em regime de plantão.Intime-se.

 

0004799-46.2013.403.6100 - CLEBER STEVENS GERAGE(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X

PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0007939-88.2013.403.6100 - ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO

PEROBA BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1424

- IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0019048-65.2014.403.6100 - DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X DROGA EX

LTDA(SP314432 - ROSANGELA MELO DE PAULA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP296905 - RAFAEL PEREIRA BACELAR)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Expeça-se certidão de objeto e pé conforme

requerido pela impetrante, devendo o D.D. Procurador proceder a retirada no prazo de cinco dias.Após, retornem

ao arquivo.Intime-se. 

 

0004827-43.2015.403.6100 - GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA

EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA X GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E

SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP292794 - JULIANA FABBRO E

SP218857 - ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX(Proc.

1424 - IVY NHOLA REIS)

Recebo os embargos de declaração de fls.179/189, opostos pela impetrante, por serem tempestivos.Não observo

qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão de fls. 164/166.Verifico que a pretensão da embargante

é a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entende corretos. Busca, assim, nítido

caráter modificativo, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua

interpretação.Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho integralmente a decisão de

fls.164/166.Observadas as formalidades legais, tornem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003052-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSANA CORDEIRO PAREDES NEGRIZOLI(SP338719 - NATHALIA AGULIARI SENNA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ROSANA CORDEIRO PAREDES NEGRIZOLI

Ciência da redistribuição. Expeça-se alvará de levantamento conforme determinado na decisão de fls.114/115.

Providencie a executada a retirada do alvará no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que atribuiu seu prazo de validade. Não havendo retirada do alvará no prazo

estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará

liquidado, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9399

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0662142-30.1985.403.6100 (00.0662142-2) - AKZO NOBEL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE
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SOUZA E SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA

YUKA NAKAMURA) X AKZO NOBEL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Considerando a comunicação do E. Tribunal Regional Federal informando a liberação do pagamento da parcela

do ofício e a penhora no rosto dos autos, oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do valor

constante no extrato de fl. 650, para uma conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, à disposição do

Juízo da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, vinculada ao processo nº

98.0052515-7.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0663473-47.1985.403.6100 (00.0663473-7) - CONFAB MONTAGENS LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO

DE MORAES) X UNIAO FEDERAL X CONFAB MONTAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 519/520 - Ciência à parte autora dos pagamentos dos ofícios requisitórios.Após, se nada mais for requerido

pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0673155-16.1991.403.6100 (91.0673155-4) - ETERNIT S A(SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO

SOARES E SP044363 - VERGILIO MINUTTI FILHO E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ETERNIT S A X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se as decisões dos agravos de instrumento (fls. 607/630 e 633/640) no arquivo sobrestado.Int.

 

0711646-92.1991.403.6100 (91.0711646-2) - VENTILADORES BERNAUER S/A(SP024016 - ANTONIO

CARLOS CAMPOS JUNQUEIRA E SP151571 - EDELEUSA DE GRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 762 -

MARINEY DE BARROS GUIGUER) X VENTILADORES BERNAUER S/A X INSS/FAZENDA

Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do valor constante no extrato de fl. 455, para uma conta

judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, ag. 2527, à disposição do Juízo da 3ª Vara de Execuções

Fiscais, vinculada ao processo nº 0004206-62.2013.403.6182.Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas

do ofício precatório no arquivo sobrestado.Int.

 

0029215-16.1992.403.6100 (92.0029215-1) - WALTER MORETO X CACILDA ORSI MORETO X JEAN

MARY MORETO X ROSEMARY MORETO MAZZILLI X WALTER MORETO JUNIOR(SP064648 -

MARCOS CAETANO CONEGLIAN E SP097380 - DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X WALTER MORETO X UNIAO

FEDERAL

Fls. 261/264 - Ciência à parte autora do pagamento do ofício requisitório.Após, se nada mais for requerido pelas

partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0033248-49.1992.403.6100 (92.0033248-0) - IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X IDEROL

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS

RODOVIARIOS X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se a decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 0012135-35.2014.403.0000, no arquivo

sobrestado.Int.

 

0058950-94.1992.403.6100 (92.0058950-2) - ELIANE MARCKS MOUSQUER X HENRIQUE SCHOLZE X

JOAO ARMANDO MICHALUAT X JOSE CARLOS BONFOGO X JOSE TEIXEIRA LIMA X JOTAVE

VALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA X MUNIR HACHUY X RUDI SAPER BELTER(SP022489 -

PAULO CESAR ARRUDA CASTANHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ELIANE

MARCKS MOUSQUER X UNIAO FEDERAL

Fl. 209 - Ciência à parte autora do pagamento do ofício requisitório.Após, se nada mais for requerido pelas partes,

tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0033793-12.1998.403.6100 (98.0033793-8) - OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS(SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X

OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido à fl. 678, no arquivo sobrestado.Int.

 

0012070-63.2000.403.6100 (2000.61.00.012070-5) - SODILAR DISTRIBUIDORA LTDA(SP032809 - EDSON

BALDOINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LISA TAUBEMBLATT) X SODILAR DISTRIBUIDORA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório no arquivo sobrestado.Int.
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0028038-89.2007.403.6100 (2007.61.00.028038-7) - FELIX PEREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO X

SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS X CELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS X CLAUDIA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS(SP108339B - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP221441 -

ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO E SP131098 - VALERIA CRISTINA ODDONE CORREA) X

UNIAO FEDERAL X FELIX PEREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Fls. 988/993 - Ciência à parte autora dos pagamentos dos ofícios requisitórios.Após, se nada mais for requerido

pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0025910-62.2008.403.6100 (2008.61.00.025910-0) - ANTONIO CARNEIRO ARAGAO(SP076239 -

HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP183235 - RONALDO LIMA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 -

IVY NHOLA REIS) X ANTONIO CARNEIRO ARAGAO X UNIAO FEDERAL

Fl. 272 - Ciência à parte autora do pagamento do ofício requisitório.Após, se nada mais for requerido pelas partes,

tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

 

Expediente Nº 9400

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0037007-21.1992.403.6100 (92.0037007-1) - ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA

LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA

X UNIAO FEDERAL

Oficie-se ao Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri solicitando informações acerca do interesse

na transferência do valor penhorado.Diante da liberação do pagamento da parcela do ofício precatório, oficie-se ao

banco depositário solicitando a transferência do valor constante no extrato de fl. 454, para uma conta judicial a ser

aberta na Caixa Econômica Federal, ag. 2527, vinculada ao processo nº 0066973-88.2003.403.6182, à disposição

do Juízo da 6ª Vara de Execuções Fiscais.Encaminhe cópia do presente despacho ao juízo da penhora.Int. 

 

0058827-52.1999.403.6100 (1999.61.00.058827-9) - TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA) X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando o Recurso Especial e o Recurso Extraordinário recebido nos autos do Agravo de Instrumento

interposto contra decisão que indeferiu o destaque de honorários advocatícios, pendente ainda de decisão, proceda

a Secretaria o cancelamento do ofício precatório de fl. 515.Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais

informando que a expedição do ofício precatório aguarda a decisão final do agravo de instrumento.Após,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0054272-52.2001.403.0399 (2001.03.99.054272-7) - SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE

EMBALAGENS LTDA. X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

X SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Considerando o Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu o destaque de honorários

advocatícios, pendente ainda de decisão, proceda a Secretaria o cancelamento do ofício precatório de fl.

680.Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais informando que a expedição do ofício precatório aguarda

a decisão final do agravo de instrumento.Fl. 698 - Ciência à parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Int.

 

0021595-64.2003.403.6100 (2003.61.00.021595-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016480-62.2003.403.6100 (2003.61.00.016480-1)) MARIA ANUNCIADA DA SILVA OZAKI X MARIA DAS

DORES SILVA FRANCISCO X MARIA AMELIA MOURA BAARTMAN(SP099625 - SIMONE MOREIRA

ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X MARIA ANUNCIADA DA SILVA

OZAKI X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista às partes da minuta do ofício requisitório expedido à fl. 441, para requerer o que de direito no prazo de

5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     189/531



Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024700-78.2005.403.6100 (2005.61.00.024700-4) - SARAH ESTHER TOMCHINSKY(SP108792 - RENATO

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES) X SARAH ESTHER TOMCHINSKY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 175/176: No presente feito, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito judicial no valor de R$ 145.535,76

(fl. 85).Foram expedidos os alvarás de levantamento nos valores de R$ 68.715,77 e R$ 6.871,57 (fls. 72/73) e R$

5.616,34 e R$ 56.163,4 (fls. 132/133), totalizando R$ 137.367,08, valor este homologado às fls. 86/87.À fl. 122,

foi autorizada a reapropriação, pela ré, do que depositou a maior e a CEF, à fl. 124, requereu a expedição de ofício

à Caixa Econômica Federal, PAB Justiça Federal.Os autos foram remetidos ao E. Tribunal Regional Federal não

sendo apreciado o referido pedido.Diante do exposto, oficie-se ao banco depositário para que proceda a

apropriação do saldo remanescente da conta de depósito judicial nº 005.282052-0.Advindo a resposta, remetam-se

os autos ao arquivo findos.Int.

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

Juíza Federal Substituta

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4047

 

CARTA PRECATORIA

0003227-84.2015.403.6100 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X RUTE

RAMOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA -

SP(DF034942 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO)

1- Considerando a mensagem eletrônica enviada pelo Sr. Perito, acostada aos autos à fl.59, designo o dia

30/05/2015, às 11 horas, para realização da perícia médica domiciliar, no endereço fornecido à fl.56.2-

Comunique-se o Juízo Deprecante.3- Intime-se a União Federal (AGU), bem como a Sra. RUTE RAMOS DOS

SANTOS.4- Proceda a Secretaria o cadastro do/a patrono/a da pericianda no sistema processual e, após, publique-

se o presente despacho para ciência.5- Com a apresentação do Laudo Pericial, solicite-se o pagamento dos

honorários periciais junto à Administração, e, após, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante,

observadas as formalidades legais.Int. e Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4050

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019986-60.2014.403.6100 - BRANYL COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP208640 - Fabricio

Palermo Léo E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

FLS. 289 Intime-se o impetrante para que se manifeste acerca das informações prestadas, notadamente quanto à

alegação de ilegitimidade passiva, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0006645-30.2015.403.6100 - HERMES MASAYUKI KAMISHIBAHARA(SP189333 - RENATO DELLA

COLETA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP

FLS. 162/163 Vistos, etc.HERMES MASAYUKI KAMISHIBAHARA, devidamente qualificado na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DE SÃO PAULO - CREMESP, tendo por escopo a revogação da interdição cautelar de exercício

profissional, a fim de assegurar ao impetrante o seu direito constitucional de trabalho e livre iniciativa,

possibilitando-lhe o exercício das atividades médicas. A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls.
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24/151). Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Custas às fls. 153.Distribuídos os autos ao Juízo da

10ª Vara Federal, que, analisando o termo de prevenção, determinou a redistribuição dos autos a este Juízo, por

dependência ao Processo nº 0022228-89.2014.403.6100 (fl. 158/159).É o relatório. Fundamentando,

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPela análise do Processo nº 0022228-89.2014.403.6100, em andamento nesta

Vara, verifica-se a ocorrência de litispendência, vez que há identidade de partes, o objeto é idêntico, sendo que em

ambos os processos, o impetrante pleiteia a revogação da interdição cautelar de exercício profissional.A

possibilidade de tal verificação de ofício é possível, nos termos do artigo 267, 3o, do Código de Processo Civil,

uma vez que, tratando-se de matéria de ordem pública, a litispendência deve ser examinada de ofício pelo

juiz.Cumpre ressaltar que não é necessária a rigorosa identidade da segunda demanda com a primeira, para que se

verifique sua inadmissibilidade em relação à litispendência, pois se deve atentar primordialmente para o resultado

prático que o processo pode produzir, o que antevemos ocorrer, pois evidentemente o mesmo resultado seria

atingido em ambos os processos.Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO

ORDINÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA JULGADA.1. Mandado de Segurança que

visa à compensação de tributos, cuja pretensão já fora deduzida em ação ordinária, versando os mesmos tributos.

Manifesta litispendência.2. A ratio essendi da litispendência é que a parte não promova duas ações visando o

mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face da mesma parte, o mesmo pedido

fundado na mesma causa petendi.3. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva

prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao

pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior.4. Consectariamente, por

força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível afirmar-se que há

litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao mesmo resultado; por isso: electa una via altera non

datur.5. Recurso especial improvido.(STJ - RESP - 443614, 200200774502-AL, Primeira Turma, Ministro Luiz

Fux, j. 08/04/2003, DJ 05/05/2003, p. 226, REPDJ 23/06/2003, p. 250).DISPOSITIVODiante da verificação de

ocorrência de litispendência, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V e 3o, do Código de Processo Civil.Custas processuais pelo impetrante, observando-se o disposto no

artigo 12 da Lei 1060/50.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, registre-se, intime-se.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3966

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018462-28.2014.403.6100 - IZABEL CRISTINA DA SILVA(MS011422 - PATRICIA ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 347. Tendo em vista o equívoco cometido pela CEF, ao informar à CECON a impossibilidade de acordo

nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 27 de maio de 2015, às 14h30, a ser realizada neste

juízo. Publique-se.

 

0008793-14.2015.403.6100 - ELIEZER MARIN(SP325498 - FLORENCE AKEMI SANTIAGO CHINEN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de justiça gratuita. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ELIEZER MARIN em fgce

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que a condenação da ré ao pagamento de indenizações a título de

danos material e moral. Foi atribuído à causa o valor de R$ 21.328,60. Considerando que, nos termos do art. 3º,

caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e

julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, remetam-se os autos ao Juizado desta capital. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 7360

 

PETICAO

0000263-69.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011983-

72.2011.403.6181) PEDRO GONCALVES PINHEIRO(SP210819 - NEWTON TOSHIYUKI) X JUSTICA

PUBLICA

A defesa de PEDRO GONÇALVES PINHEIRO interpôs Incidente em Execução com pedido de liminar, em

razão de desvio caracterizado por equívoco na contagem do desconto da pena para fins de progressão de regime

(do semiaberto para o aberto). Alegou que o apenado iniciou o cumprimento da pena no período de 16/11/2011 a

16/12/2011, que ingressou com medida judicial, por ter cumprido um total de 30 (trinta) dias de pena.Que, em

29/05/2013, em face de liminar concedida pelo STF, reiniciou o cumprimento da pena na modalidade domiciliar

até 28/11/2013, num total de 183 dias de pena.Que, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do

H.C 002921290.2013.403.0000/SP, autorizou o apenado a exercer atividade laboral na cidade de Ribeirão

Preto/SP, de segunda a quinta-feira.Que, após a autorização para realização de trabalho externo, o apenado passou

a cumprir a pena em regime domiciliar, remindo a pena até 07/05/2014, computando um total de 373 dias, com

remição de 35 dias, conforme tabela de fls. 06. Requereu, por fim, a suspensão da execução penal e da ordem de

prisão; a oitiva do Ministério Público Federal; e a correção da contagem do lapso temporal, para fins de concessão

de progressão de regime para o aberto (fls. 03/17).Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido

de aguardar o cumprimento do mandado de prisão expedido, e requereu o empreendimento da Polícia Federal de

novas diligências, na tentativa de cumprimento do referido mandado, bem como a intimação do advogado

referente à sua conduta, nos termos do artigo 34, XIV, da Lei 8.906/94 e artigo 7º, do Código de Ética e Disciplina

da OAB (fls. 294/295). De acordo com os autos principais de nº 0011983-72.2011.403.6181, o apenado PEDRO

GONÇALVES PINHEIRO foi absolvido pelo Juízo da 3ª Vara Federal Criminal em São Paulo, nos termos do

artigo 386, V, do CPP.A 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu

provimento à apelação ministerial, e condenou o réu ao cumprimento de 04 anos e 01 mês de reclusão, e

pagamento de 21 dias-multa, como incurso no artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do CP, em regime inicial

semiaberto (fls. 66, dos autos principais nº 0011983-72.2011.403.6181).Os Embargos de Declaração interpostos

pela defesa foram rejeitados, por unanimidade (fls. 77, dos autos principais).O Recurso Especial interposto pela

defesa não foi admitido (fls. 82, dos autos principais). Foi negado provimento ao Agravo de Instrumento

interposto pela defesa (fls. 91, dos autos principais).Os Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento foram

rejeitados (fls. 97/97vº, dos autos principais).A defesa interpôs Agravo Regimental nos Embargos de Declaração

no Agravo de Instrumento, e a 6ª Turma do C. STJ, por unanimidade, negou provimento (fls. 120, dos autos

principais).O trânsito em julgado para as partes do V. acórdão se deu aos 16/05/2011 (fls. 122, dos autos

principais).A defesa interpôs Recurso Extraordinário no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no

Agravo de Instrumento, que não foram admitidos, pois intempestivos (fls. 142vº, dos autos principais).A defesa

interpôs Embargos de Declaração, em face da não admissão do Recurso Especial, que não foram conhecidos (fls.

150vº/151). A decisão transitou em julgado em 26/08/2011 (fls. 152 vº, dos autos principais).O Juízo da 3ª Vara

Federal Criminal em São Paulo expediu mandado de prisão (fls. 154) que foi cumprido em 16/11/2011 (fls. 163,

dos autos principais). Às fls. 155/160, a defesa requereu a este Juízo a prisão domiciliar até a designação de vaga

em regime semiaberto. Este Juízo deferiu o pedido da defesa, em face do constrangimento ilegal, pois se

encontrava em regime fechado, e solicitou vaga para cumprimento da pena em regime semiaberto (fls. 169/170),

determinando a soltura do apenado, que foi posto em liberdade no dia 18/11/2011 (fls. 174).Com a designação da

vaga foi determinada a expedição de mandado de prisão para cumprimento da pena no regime fixado na sentença

(fls. 183/184).A Polícia Federal não conseguiu localizar o apenado em seu endereço, e, em face do prazo para

inclusão do apenado no presídio estadual, foi requerida a expedição de mandado de busca e apreensão. Foi

expedido mandado de busca domiciliar, e de acordo com relatório de missão policial, não foi possível saber o

paradeiro do apenado, que estava foragido (fls. 199, dos autos principais).Em 28/02/2013, o C. STF, nos autos do

HC 116580/SP, concedeu a liminar para suspender a ordem de prisão até o julgamento (fls. 224, dos autos

principais). Foi expedido contramandado de prisão, já que o apenado não se encontrava preso por este processo

(fls. 226, dos autos principais).Aos 29/05/2013, na Medida Cautelar no Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº

117.803, interposto pela defesa perante o STF, foi decidido que, em face da possibilidade de redimensionamento

da pena, foi concedida liminar para que o paciente permanecesse em prisão domiciliar, até o julgamento final do

recurso. A defesa requereu que fosse dado continuidade ao cumprimento da pena, em regime domiciliar, e que

pudesse o apenado cumprir, excepcionalmente, a pena imposta em localidade diversa de sua residência (fls.

246/250, dos autos principais). O Recurso Ordinário na RCDESP no Habeas Corpus nº 228.945, interposto

perante o STJ, por unanimidade, não foi conhecido (fls. 295, dos autos principais). Este Juízo determinou a

expedição de mandado de prisão domiciliar, para que o apenado permanecesse recolhido em sua residência, por

determinação do STF (fls. 321), que foi cumprido em 13/11/2013 (fls. 332, dos autos principais). Nos autos do

HC 0029212-90.2013.403.0000, do TRF da 3ª Região, foi concedida liminar para que o apenado exercesse

atividade laborativa em outra cidade, retornando a São Paulo na sexta-feira, permanecendo até domingo (fls. 370).
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A ordem de HC foi confirmada (fls. 381, dos autos principais).Aos 11/02/2014 foi negado, por unanimidade,

provimento ao recurso ordinário em HC, e cassada a liminar deferida anteriormente, pela 1ª Turma do STF, nos

autos do RO em HC nº 117.803 (fls. 384, dos autos principais). Às fls. 394, este Juízo determinou a expedição de

mandado de prisão para cumprimento da pena em regime semiaberto, que aguarda cumprimento até a presente

data.A defesa requereu em 07/05/2014 a progressão de regime prisional (fls. 438/444), que foi indeferido (fls.

472/473vº, dos autos principais). Na decisão, este Juízo salientou que o apenado cumpriu 96 dias de pena, e que

não é possível conceder a remição, que é aplicável somente nas hipóteses de regime fechado ou semiaberto (fls.

472/473vº, dos autos principais).A defesa interpôs HC perante o E. TRF da 3ª Região, sob nº 0011564-

63.2014.403.0000, cuja liminar foi indeferida (fls. 503). Às fls. 513, foi denegada a ordem, ausente o alegado

constrangimento ilegal. É o relatório. DECIDO.Até o presente momento o apenado não cumpriu o lapso de tempo

necessário para a progressão de regime, já que não houve o reinício do cumprimento da pena, com o cumprimento

do mandado de prisão. Sendo assim, indefiro o pedido de progressão de regime, já que a situação não se alterou

desde o último pedido de progressão, decidido às fls. 472/473vº, dos autos principais.Trasladem-se cópias desta

decisão para os autos principais de nº 0011983-72.2011.403.6181.Em seguida, arquivem-se estes autos. Intimem-

se.

 

 

Expediente Nº 7361

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007012-49.2008.403.6181 (2008.61.81.007012-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA

FONTES BARRETO) X RITA SATRIANI(SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 18.06.2008 (folha 16), aditada em 28.09.2010 (folha 152),

em face de Rita Satriani, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º, I e II, da Lei n. 8.137/90. De acordo

com a exordial (fls. 19/23) e aditamento (fls. 153/154), a denunciada, na qualidade de administradora da pessoa

jurídica denominada Empresa de Mineração Romer Ltda., teria omitido informações e prestado declarações falsas

às autoridades fazendárias na Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica de 2005 (ano-calendário 2004),

com opção pelo SIMPLES, concernentes a valores correspondentes a créditos/depósitos relativos a vendas

mercantis, suprimindo, desta forma, os valores relativos a Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), Programa

de Integração Social (PIS), Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social (COFINS) e Contribuição Previdenciária (INSS), deixando de recolher aos cofres públicos o

montante de R$ 598.056,10 (quinhentos e noventa e oito mil, cinquenta e seis reais e dez centavos). A denúncia

foi recebida aos 28.08.2008 (fls. 49/50) e seu aditamento em 21.10.2010 (fls. 164/164-verso). O curso do processo

e do prazo prescricional foram suspensos, em 24.11.2010 (folha 236), em razão do comprovado parcelamento do

débito tributário. A defesa opôs recurso de embargos de declaração, alegando que este Juízo, ao proferir a decisão

que suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, deixou de apreciar o pedido de rejeição da denúncia,

com a extinção da punibilidade e absolvição sumária da acusada, tendo em vista a comprovada ausência de

culpabilidade. Este Juízo acolheu o recurso de embargos de declaração, dando-lhes o caráter modificativo e

absolveu sumariamente a acusada, com fundamento no artigo 397, inciso II, do Código de Processo Penal (fls.

242/245). O Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação (fls. 247-verso e 249/256). O egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso para anular a sentença de absolvição sumária

(fls. 283/283-verso e 290/292). Os autos retornaram a este Juízo em 14.03.2013, dando-se vista ao Ministério

Público Federal para apresentar as contrarrazões ao recurso de embargos de declaração. O Parquet Federal

apresentou contrarrazões aos aclaratórios, aduzindo que não obstante tenha havido erro procedimental, o mérito da

decisão anulada estava escorreito, razão pela qual pugnou pela absolvição sumária da acusada (fls. 301/304).

Oficiou-se à Receita Federal, que informou que o procedimento administrativo n. 19515.001536/2007-55,

encontra-se na PRFN-SP, para fins de inscrição em dívida ativa da União (folha 307). Vieram os autos conclusos.

É o necessário. Decido. Com razão o Ministério Público Federal, nas contrarrazões aos aclaratórios. Em que pese

a acusada ser apontada nos instrumentos contratuais como sócia e gerente da pessoa jurídica (fls. 14/17 dos autos

apensados, n. 0002588-61.2008.4.03.6181), as 5 (cinco) testemunhas de defesa (fls. 202/206) foram uníssonas em

afirmar que a denunciada Rita nunca administrou a Empresa de Mineração Romer Ltda., que teria sido gerida por

seu marido e, posteriormente à morte deste, por seu filho, conforme declarado no interrogatório (folhas 207/207-

verso). Como bem salientado pelo Ministério Público Federal, nas contrarrazões ao recurso de embargos de

declaração, não foram arroladas testemunhas, na exordial e no aditamento desta, e não se vislumbra, no presente

momento, nenhuma perspectiva de produção de prova contrária aos depoimentos colhidos nas folhas 202/207.

Portanto, a prova que a acusada efetivamente administrava o negócio, não foi realizada, não sendo possível, desta

maneira, responsabilizá-la criminalmente pelo delito contra a ordem tributária. Assim sendo, é forçoso concluir a

não culpabilidade da acusada Rita. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para

ABSOLVER SUMARIAMENTE RITA SATRIANI, por ter como demonstrada a não culpabilidade da acusada,
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com fundamento no inciso II do artigo 397 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta

sentença, façam-se as comunicações pertinentes. Não é devido o pagamento das custas, tendo em vista a

sucumbência da pretensão punitiva estatal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 12 de dezembro de

2013.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal Substituto

 

0007938-30.2008.403.6181 (2008.61.81.007938-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003836-62.2008.403.6181 (2008.61.81.003836-5)) JUSTICA PUBLICA X OVIDIO CESARIO DA SILVA

RODRIGUES X RONALDO DIAS DA SIVLA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE

LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Sentença tipo E Vistos em InspeçãoOVÍDIO CESÁRIO DA SILVA RODRIGUES, qualificado nos autos, foi

beneficiado com a suspensão condicional do processo, a teor do disposto no artigo 89 da Lei n. 9.099/95 (fl.

241/241-V).Verifica-se na documentação acostada aos autos (fls. 298/359) que o acusado cumpriu integralmente

as condições que lhe foram impostas.O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do

acusado, em razão do cumprimento integral das condições impostas na suspensão condicional do processo (fls.

363/364).É o relatório. DECIDO.Pela análise da fl. 241/241-v, onde constam os termos das obrigações impostas

verifico que o beneficiário cumpriu integralmente a prestação a que estava obrigado, conforme documentos de fls.

298/359.Em face do exposto, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade

de OVÍDIO CESÁRIO DA SILVA RODRIGUES, com relação ao delito previsto no artigo 334, 1º, c c.c artigo 29

do Código Penal, tal como exposto na exordial.P.R.I.C.São Paulo, 07 de maio de 2014. HONG KOU HENJuiz

Federal 

 

 

Expediente Nº 7363

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005904-19.2007.403.6181 (2007.61.81.005904-2) - JUSTICA PUBLICA X JORGE ROBERTO ELIDIO X

MARIA AURORA ARRUDA CORRADINI X CAIO CORRADINI(SP085237 - MASSARU SAITO E

SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO E SP211299 - JULIANA ROBERTA SAITO E SP187735 - ANDREZA

NASCIMENTO BIZZI E SP216040 - FABIO EDUARDO SALDANHA DE MIRANDA E SP224197 - GISELE

MARA CORREIA E SP238218 - PRISCILA LEITE DE OLIVEIRA CAMPOS E SP234521 - CESAR

ALEXANDRE MARQUES E SP199044 - MARCELO MILTON DA SILVA RISSO E SP230486 - TATIANI

SCARPONI RUA CORREA E SP162017 - FABIO CORTEZZI E SP315013 - GABRIELA MORAES DE

ALMEIDA) X VITOR RAMOS RODRIGUES X DALTON FELIX DE MATTOS(SP095239 - DALTON FELIX

DE MATTOS E SP264290 - VITOR RAMOS RODRIGUES)

Encerrada a fase instrutória da presente ação penal, foram as partes intimadas a apresentarem as Alegações Finais

em Memoriais Escritos. Atendendo à ordem judicial, bem como à dinâmica processual penal, ofereceram suas

alegações o Ministério Público Federal e a defesa do acusado Caio Corradini. Já a defesa do corréu DALTON

FÉLIX DE MATTOS, embora devidamente intimada, deixou transcorrer o prazo in albis. Compulsando os autos,

verifico que o acusado Dalton está em causa própria, portanto, determino sua intimação para que apresente os

memoriais escritos no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União para

dar seguimento na defesa do réu. Após, venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

 

Expediente Nº 7365

 

INQUERITO POLICIAL

0015904-68.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP360574 - LUCAS ANTZUK

AGOSTINHO E SP301505 - DANUBIA AZEVEDO BARBOSA)

Fls. 608/610: defiro vista para extração de cópias conforme requerido. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 05

(cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sem necessidade de nova

intimação das partes.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 
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Expediente Nº 4364

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002776-93.2004.403.6181 (2004.61.81.002776-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI

ALABARSE) X RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE(SP086438 - MARCIO CEZAR JANJACOMO E

SP156394 - ELISANGELA GARZO CAVALCANTI E SP135657 - JOELMIR MENEZES E SP272456 -

KARINA BATISTA DA SILVA E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X JOSE IDINEIS

DEMICO(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO E SP226469 - HELEN CAROLINE RODRIGUES

ALVES E SP090307 - JOSE XAVIER DUARTE E SP271132 - LIANA BALDI HALFELD AMORIM E

SP279002 - ROBERTA GONCALVES GONDIM E SP289550 - KELLI RAIMUNDA FRANCISCO E

SP281777 - CLEMENTE GUTIERREZ FARIAS E SP242668 - PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI)

Considerando o retorno negativo da Carta Precatória para intimação do réu Ralisom Guimarães de Andrade,

intime-se a defesa constituída para que, no prazo de 5 dias, informe o atual endereço do acusado.Com a efetiva

intimação dos réus, certifique a Secretaria o trânsito em julgado para o Ministério Público Federal e,

oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, haja vista a manifestação das

defesas quanto à apresentação das razões recursais em Superior Instância.

 

 

Expediente Nº 4365

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0005231-45.2015.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X THAMIRES

CRISTINE GOMES DE OLIVEIRA X KATTY REGINA DOMINGUES CLAUDINO(SP337187 - THAYS

ALINE LEAL CESARIO)

Ante o exposto, CONVERTO a prisão em flagrante em prisão preventiva de KATTY REGINA DOMINGUES

CLAUDINO e de THAMIRES CRISTINE GOMES DE OLIVEIRA.Expeçam-se mandados de prisão, ressaltando

a natureza cautelar da segregação.Ciência ao MPF.Aguarde-se a apresentação do IPL.São Paulo, 07 de maio de

2015. 

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6586

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005818-82.2006.403.6181 (2006.61.81.005818-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 993 - PATRICK

MONTEMOR FERREIRA) X MARISA MELLO MARTINS(SP216026 - DANIELA DE ALMEIDA E

SP182835 - MARCOS VINICIOS FERNANDES DE OLIVEIRA E SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA)

X GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS(SP156035E - ELAINE MEROLA DE CARVALHO E SP141874

- ADRIANA CLAUDIA CANO E SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X ANTONIO ALVES DE

SOUZA(SP162719E - LUIZ PAULO HORTA GREENHALGH E SP222984 - RENATO PINCOVAI E

SP122919A - SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEREDO E SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES

GREENHALGH) X MARCIA BARROS GIANNETTI X PAULA OLIVEIRA MENEZES X ANNA KARINA

VIEIRA DA SILVA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E DF008577 - JORGE

AMAURY MAIA NUNES) X ALMIR OLIVEIRA MOURA(SP133530 - JOSE CUSTODIO DOS SANTOS

NETO E SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS E SP260693 - JOSÉ NIVALDO SOUZA

AZEVEDO) X RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR E SP069024 - JOSE

AUGUSTO DE AQUINO) X IZILDINHA ALARCON LINHARES(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X LUIZ

ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT014020 - ADRIANA CERVI) X RONILDO PEREIRA

MEDEIROS(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO E TO003576 - HELEN PAULA DUARTE

CIRINEU VEDOIN) X ALESSANDRO SILVA DE ASSIS X RICARDO MOTZ LUBACHESCKI(SP159370E -
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RAPHAEL AUGUSTO ALMEIDA PRADO E SP235284 - WYLMUTH ARY TREPTOW JUNIOR E SP169064

- PAULA BRANDÃO SION E SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP314256 - GABRIELA

CAROLINA GOMES SEGARRA) X HELIO MENEZES VENTURIN(SP111893 - RUTH STEFANELLI

WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION E SP235284 - WYLMUTH ARY TREPTOW JUNIOR E

SP314256 - GABRIELA CAROLINA GOMES SEGARRA) X LUCIANO CORDEIRO(SP111893 - RUTH

STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION E SP314256 - GABRIELA CAROLINA

GOMES SEGARRA)

Designo audiência para interrogatório dos réus MARISA MELO MENDES, GASTÃO WAGNER DE SOUZA,

ALMIR DE OLIVEIRA e IZILDINHA ALARCON LINHARES a ser realizada no dia 22 de julho de 2015, às

14h30min. Os réus RICARDO MOTZ LUBACHESCKI, HÉLIO MENEZES VENTURIN e LUCIANO

CORDEIRO serão interrogados em audiência no dia 23 de julho de 2015, às 15:00 horas. Expeçam-se cartas

precatórias para o interrogatório dos réus ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, MÁRCIA BARROS GIANNETTI,

PAULA OLIVEIRA MENEZES e ANNA KARINA VIEIRA DA SILVA à Subseção Judiciária de Brasília/DF e

para o interrogatório dos réus LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN, RONILDO PEREIRA MEDEIROS e

ALESSANDRO DE ASSIS à Subseção Judiciária de Cuiabá/MT.Fica facultado ao réu ANTÔNIO ALVES DE

SOUZA ser interrogado em São Paulo/SP no dia 23/07/15, às 15:00 horas, caso queira.Intimem-se, cumprindo o

necessário.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2471

 

ARRESTO/HIPOTECA LEGAL - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0010220-31.2010.403.6000 - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DIADEMA - SP X SEM

IDENTIFICACAO(SP296997 - BRUNA GIALORENCO JULIANO SPINOLA LEAL COSTA E SP008448 -

MARIO SERGIO DUARTE GARCIA E SP234185 - ANTONIO CARLOS PETTO JUNIOR E SP100812 -

GUILHERME CHAVES SANT ANNA E SP092968 - JOSE FERNANDO CEDENO DE BARROS)

Tendo em vista as manifestações do Ministério Público Federal de fls. 208/215 e 314/316, nas quais é salientado

terem os 13 bens imóveis constantes da petição de fls. 438/447 dos autos nº 0010394-40.2010.403.6000 sido

adquiridos por Olympio José Alves em momento muito anterior à data dos fatos investigados (2000 a 2003), as

certidões de fls. 264 e 341/344, a cópia digitalizada do processo de inventário nº 0066413-16.2005.8.26.0100 bem

como demais documentos constantes destes autos e dependentes, defiro o levantamento do respectivo sequestro

imobiliário, repassando ao Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Cível desta Capital a

competência para sua oportuna devolução aos herdeiros ou sucessores.Tendo em vista tratar-se de ato complexo,

demandando diligências concomitantes do douto Juízo estadual aos respectivos cartórios extrajudiciais para que se

aperfeiçoe a vinculação dos imóveis ao processo de inventário, sendo insuficiente a expedição de ofícios

emanados deste Juízo aos órgãos registrais, por economia processual solicito a comunicação a estes do teor desta

decisão à r. 2ª Vara que assim deterá a competência para decidir quanto à destinação legal dos bens, formalizando,

com segurança, os necessários atos processuais.No que tange à liberação de valores, ratificando decisões

anteriormente proferidas, nos termos dos artigos 91 do Código Penal, 118 do Código de Processo Penal e 4º, 2º,

parte final, da Lei nº 9.613/98 mantenho o bloqueio financeiro realizado, mormente considerando que o possível

crime de lavagem de dinheiro investigado está estimado em, ao menos, 25 milhões de reais, conforme relato da

autoridade policial. Os tributos e demais custos e despesas relativos aos bens em inventário devem, assim, ser

arcados com os rendimentos e/ou alienação dos próprios bens que não se encontram constritos.Convém

novamente salientar que de acordo com o entendimento exposto na decisão de fls. 46/49 é cogitado que as contas

bancárias de Olympio foram empregadas por terceiros, pessoas físicas e jurídicas, como base para o cometimento

de crimes financeiros e de lavagem de dinheiro e que Olympio participava, dolosamente, do esquema, como

sujeito ativo das evasões de divisas e da lavagem, ou, ingenuamente, foi frequentemente usado por terceiros,

pessoas físicas e jurídicas, para os mesmos fins criminosos, fatos estes que estão sendo objeto de investigação,
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havendo possibilidade de vir a ser no futuro decretada a perda destes valores em favor da Administração Pública,

nos termos legais.Oficie-se ao d. Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Cível desta capital para

ciência, com a tomada das providências decorrentes.Intimem-se. Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal, que posteriormente deverá encaminhar os autos ao Departamento de Polícia Federal nos termos da

Resolução n.º 63, de 26.06.2009, do Conselho da Justiça Federal, para prosseguimento das investigações,

juntamente com o inquérito policial.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9333

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001518-62.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS MARTINS DE MELO(SP157476 - JAKSON

FLORENCIO DE MELO COSTA)

O Ministério Público Federal - MPF ofereceu denúncia contra MARCOS MARTINS DE MELO, qualificado nos

autos, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 304 do Código Penal, c.c. o artigo 299 do mesmo

diploma legal, pelo fato de que, 20.12.2013, o denunciado teria apresentado perante o Conselho Regional de

Educação Física da 4ª Região - CREF 4/SP, localizado nesta Capital/SP, diploma e histórico escolar falsos (fls.

11/14) do Curso de Bacharel em Educação Física do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas-

FMU, para obtenção de registro profissional junto ao referido Conselho (fls. 07).A denúncia foi recebida em

27.02.2015 (fls. 52/53-VERSO).O acusado, com endereço em Osasco/SP, foi citado pessoalmente em

015.04.2015 (fls. 91/91-verso), e apresentou resposta à acusação, arolando as mesmas testemunhas da acusação

(fls. 94/95). O nobre advogado questionou a data da audiência de suspensão constante do mandado de

citação.Após as juntadas das folhas de antecedentes do acusado, o MPF, em 13.03.2015 (fl. 81), ofertou a

proposta de suspensão do processo, pelo prazo de dois anos, nos termos do artigo 89 caput, da Lei 9.099/95,

mediante as seguintes condições:a) Comparecimento mensal em juízo;b) Não se ausentar da comerca onde reside

por mais de 15 dias, sem autorização do juiz; ec) Prestação pecuniária ou de serviço, em 8 horas semanais, cujo

valor ou local a ser determinado em audiência.Vieram os autos conclusos.É o necessário.Decido.O artigo 397 do

Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos,

deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa

excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo

inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do

agente.Com efeito, a resposta à acusação não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição

sumária previstas no artigo 397 do CPP, pelo que determino o regular prosseguimento do feito.Como bem

observou o nobre defensor do réu, a data correta da audiência de suspensão condicional do processo é 14 de

setembro de 2015 (segunda-feira), às 14:00 horas.Deverá o réu ser intimado da referida data (14.09.2015, às

15:00) pelo seu defensor, conforme consignado na decisão de recebimento da denúncia.Caso se mostre incabível a

suspensão condicional do processo, fica mantida a audiência de instrução e julgamento para o dia 09.12.2015, às

15:30 horas.No mais, providencie-se o necessário para a realização da audiência.Intime-se o nobre advogado

subscritor da resposta à acusação para que, no prazo de 10 dias, regularize sua representação processual, com a

apresentação de procuração outorgada pelo réu, conforme prevê o Estatuto da OAB.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9335

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0001990-97.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIO CEZAR PONTES NOGALES(SP275514 -

MARCELO TAVARES MONTECLARO CESAR)
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Trata-se de termo circunstanciado versando sobre eventual prática do crime previsto no artigo 140 c.c. o artigo

141 Código Penal, uma vez que no dia 02.09.2013 MARIO CEZAR PONTES NOGALES teria, em tese, ofendido

a honra de funcionário público federal no desempenho de suas funções, a saber, o Ministro do Turismo Gastão

Dias Vieira, ao publicar comentários em sítios eletrônicos da internet. Em audiência realizada no dia 09.06.2014,

MARIO CEZAR PONTES NOGALES, acompanhado de advogado, aceitou a proposta de transação penal

formulada pelo MPF (o pagamento de R$3.000,00, divididos em seis prestações, à entidade Núcleo Coração

Materno, CNPJ 69.129.880/0001-50, a retirada do texto questionado na denúncia do perfil do acusado junto à rede

social Facebook, bem como no sítio eletrônico http://profissaohotel.blogspot.com.br e a publicação em ambas as

páginas da internet de texto solicitando desculpas à vitima), acordo esse que foi homologada por este Juízo (fls.

106/107).Juntados os comprovantes pela defesa (fls. 114, 117/120, 123, 127, 130, 133 e 136), o Ministério

Público Federal postulou a declaração da extinção da punibilidade do autor do fato (folhas 138/139). É o relatório.

Decido.Compulsando os presentes autos, verifico que a transação penal homologada por este Juízo foi

devidamente cumprida pelo autor do fato, conforme asseverou o MPF às fls. 138/139.Diante do exposto, e do que

mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIO CEZAR PONTES NOGALES,

qualificado nos autos, aplicando analogicamente o disposto no artigo 84, caput, da Lei n. 9.099/95.Ao SEDI para

mudança da classe processual para termo circunstanciado (classe 203), pois consta indevidamente acusado,

quando deveria constar autor do fato.Após o trânsito em julgado, (i) façam-se as anotações e comunicações

necessárias nos termos do artigo 76, parágrafos 4º e 6º, da Lei n. 9.099/95, (ii) Ao SEDI para alteração da situação

processual do autor do fato - extinta a punibilidade, e (iii) depois de cumpridas todas as determinações anteriores,

arquivem-se os presentes autos. Sem custas.P.R.I.CTrata-se de termo circunstanciado versando sobre eventual

prática do crime previsto no artigo 140 c.c. o artigo 141 Código Penal, uma vez que no dia 02.09.2013 MARIO

CEZAR PONTES NOGALES teria, em tese, ofendido a honra de funcionário público federal no desempenho de

suas funções, a saber, o Ministro do Turismo Gastão Dias Vieira, ao publicar comentários em sítios eletrônicos da

internet. Em audiência realizada no dia 09.06.2014, MARIO CEZAR PONTES NOGALES, acompanhado de

advogado, aceitou a proposta de transação penal formulada pelo MPF (o pagamento de R$3.000,00, divididos em

seis prestações, à entidade Núcleo Coração Materno, CNPJ 69.129.880/0001-50, a retirada do texto questionado

na denúncia do perfil do acusado junto à rede social Facebook, bem como no sítio eletrônico

http://profissaohotel.blogspot.com.br e a publicação em ambas as páginas da internet de texto solicitando

desculpas à vitima), acordo esse que foi homologada por este Juízo (fls. 106/107).Juntados os comprovantes pela

defesa (fls. 114, 117/120, 123, 127, 130, 133 e 136), o Ministério Público Federal postulou a declaração da

extinção da punibilidade do autor do fato (folhas 138/139). É o relatório. Decido.Compulsando os presentes autos,

verifico que a transação penal homologada por este Juízo foi devidamente cumprida pelo autor do fato, conforme

asseverou o MPF às fls. 138/139.Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de MARIO CEZAR PONTES NOGALES, qualificado nos autos, aplicando analogicamente o

disposto no artigo 84, caput, da Lei n. 9.099/95.Ao SEDI para mudança da classe processual para termo

circunstanciado (classe 203), pois consta indevidamente acusado, quando deveria constar autor do fato.Após o

trânsito em julgado, (i) façam-se as anotações e comunicações necessárias nos termos do artigo 76, parágrafos 4º e

6º, da Lei n. 9.099/95, (ii) Ao SEDI para alteração da situação processual do autor do fato - extinta a punibilidade,

e (iii) depois de cumpridas todas as determinações anteriores, arquivem-se os presentes autos. Sem custas.P.R.I.C.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 1694

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005641-55.2005.403.6181 (2005.61.81.005641-0) - JUSTICA PUBLICA X INACIO EVARISTO HENRIQUE

DE ALMEIDA FILHO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP320880 - MAURICIO SANT ANNA

NURMBERGER E SP268806 - LUCAS FERNANDES)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de INACIO EVARISTO HENRIQUE DE
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ALMEIDA FILHO, qualificado nos autos, pleitados no seu bojo.Tipicidade e elemento subjetivoConstato que a

conduta do acusado comprovada nos autos, amolda-se à descrição típica inserta no art. 334 do Código Penal,

conforme redação vigente à época dos fatos:Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo

ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de

mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 1º Incorre na mesma pena quem:[...]c) vende, expõe à

venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País

ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de

importação fraudulenta por parte de outrem;d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no

exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.No que concerne ao elemento

subjetivo, observo a presença do dolo na conduta, consistente na vontade livre e consciente de adquirir e receber

mercadoria de procedência estrangeira que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de

importação fraudulenta por parte de outrem, o qual é evidenciado pelas circunstâncias acima explicitadas,

notadamente porque restou demonstrado que os óculos de sol, óculos para grau e armações de óculos foram

apreendidos na empresa VISARD, cujo representante legal é INACIO EVARISTO HENRIQUE DE ALMEIDA

FILHO, e que estava na posse dos bens por ocasião da apreensão (fls. 07/10).DispositivoPosto isso, CONDENO

INACIO EVARISTO HENRIQUE DE ALMEIDA FILHO, qualificado na inicial, às penas previstas para o crime

do artigo 334, 1º, alíneas c e d, do Código Penal Brasileiro, passando a dosá-las conforme o critério trifásico

determinado pelo art. 68 do mesmo diploma legal.DOSIMETRIA DA PENACom efeito, as circunstâncias

judiciais inseridas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro autorizam seja elevada a pena base. Em que pese

ser o réu primário e de bons antecedentes, a quantidade e valor das mercadorias contrabandeadas é de relevância:

139.651 (cento e trinta e nove mil seiscentos e cinquenta e um) objetos, entre óculos de sol, óculos para grau e

armações de óculos, com o expressivo valor de R$ 6.439.160,00 (seis milhões quatrocentos e trinta e nove mil

cento e sessenta reais), portanto gerador de grande prejuízo ao erário, ao deixar de ser recolhido o tributo devido,

bem como à economia de mercado, haja vista a situação de vantagem da empresa do acusado em relação àquelas

do mesmo ramo que importam licitamente suas mercadorias e recolhem o tributo devido. Além disso, evidenciou-

se nos autos que o réu fez da compra ilegal das mercadorias estrangeiras um negócio lucrativo, movido, como o

próprio acusado disse, pela ganância. A culpabilidade, portanto, juízo de reprovação que se faz da conduta deve

ser aquilatada coerentemente com esses elementos. Portanto aumento a pena-base em 1/2, o que a eleva a 1 (um)

ano, 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.Na segunda fase de aplicação da pena constato não

existirem circunstâncias agravantes a serem ponderadas. Aplico a atenuante da confissão, em 1/3, afastando-se do

patamar mínimo, tendo em vista que o réu demonstrou estar profundamente arrependido da conduta, que levou,

inclusive à quebra de seu negócio e perdas patrimoniais como consequência direta do ilícito, reduzindo a pena ao

patamar de 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na terceira fase de aplicação da pena observo não haver

causas de aumento ou de diminuição a serem ponderadas. Por tal razão, fixo a pena definitiva em 1 ( um) ano de

reclusão e 10 (dez) dias-multa.O valor do dia multa fica fixado acima de seu mínimo legal, em 1/20 do salário

mínimo, tendo em vista a renda declarada pelo acusado em seu interrogatório e que mesmo a atividade delituosa

empreendida denotou alguma capacidade econômica por parte do réu a exigir a elevação do valor acima do

mínimo. Dessa forma, fixo a pena definitiva de INACIO EVARISTO HENRIQUE DE ALMEIDA FILHO em 1

(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 334, 1º, alínea d, do Código

Penal.Com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente

em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Constato que estão presentes os

requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, razão pela qual SUBSTITUO a

pena privativa de liberdade ora aplicada por duas restritivas de direitos, estabelecidas a seguir:1) uma pena de

prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a

mesma duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do Código Penal;2) uma pena de prestação

pecuniária consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos, em favor de entidade pública ou privada com

destinação social, também designada pelo Juízo das Execuções Penais (art. 45, 1º do CP), valor que se reputa

suficiente e adequado à repressão da conduta no caso concreto, ponderando-se as condições econômicas do

acusado.O acusado poderá apelar em liberdade, tendo em vista a pena aplicada e o fato de ter respondido solto ao

processo.Após o trânsito em julgado para a acusação tornem os autos conclusos para apreciação da ocorrência de

prescrição da pretensão preventiva em concret

 

0003474-31.2006.403.6181 (2006.61.81.003474-0) - JUSTICA PUBLICA X CHEN WENFEN(SP114931 -

JONAS MARZAGÃO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO)

Conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos, porém o rejeito no mérito, haja vista inexistir omissão,

contradição ou obscuridade na decisão de fl. 368.Nas deliberações da audiência realizada em 11/11/2014 (fls.

333/333 verso), com ciência da defesa constituída naquela mesma data, foi determinada a intimação do acusado

para apresentação de memoriais após a juntada dos ofícios expedidos naquela ocasião e da apresentação dos
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memoriais pelo Ministério Público Federal.Desta forma, a publicação do teor da deliberação no Diário Eletrônico

de 06/02/2015 (fl. 367), ocorrida meses depois da audiência, teve por escopo a intimação para apresentação dos

memoriais pela defesa constituída de Chen Wenfen.Porém, reconheço que a deliberação não foi expressa, pois

outras determinações havia naquele termo.Contudo, a decisão embargada não contém vício que prejudicasse o seu

entendimento, ainda que seja compreensível que a defesa não tenha entendido o teor da publicação anterior.Dessa

forma, rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes

no artigo 382 do Código de Processo Penal.Cumpra-se, no prazo legal, a determinação da decisão de fls.

368.Intime-se a defesa constituída com urgência.São Paulo, 08 de maio de 2015.LOUISE VILELA LEITE

FILGUEIRAS BORER JUÍZA FEDERAL

 

0000246-14.2007.403.6181 (2007.61.81.000246-9) - JUSTICA PUBLICA X PAULO CAIRES

BARBOSA(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR)

Autos n.º 0000246-14.2007.403.6181Traslade-se cópia da decisão de fls. 394/395 aos autos em apenso nº

00014954-25.2014.403.6181, arquivando-se posteriormente, tendo em vista que a requerente foi nomeada

depositária fiel dos bens móveis, bem como que os destinos dos referidos bens serão proferidos por ocasião da

sentença.Ciência às partes da carta precatória acostada às fls. 396/414, oriunda da Subseção Judiciária de

Tupã/SP, com o interrogatório do acusado PAULO CAIRES BARBOSA.Abra-se vista ao Ministério Publico

Federal, e em seguida, PUBLIQUE-SE PARA A DEFESA, PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO NOS

TERMOS E PRAZO DO ARTIGO 402 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL....... Em face da documentação

acostada aos autos, decreto o SIGILO DE DOCUMENTOS, podendo ter acesso somente as partes e procuradores

regularmente constituídos.

 

0008366-46.2007.403.6181 (2007.61.81.008366-4) - JUSTICA PUBLICA X PIETRA LETICIA AMOEDO DE

JESUS(SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA)

(DECISÃO DE FL. 295): Homologo a desistência da oitiva da testemunha JUDI DA SILVA ALVES, formulada

pelo Ministério Público Federal. Em face da certidão de fl. 293-verso, dou por preclusa a oitiva da testemunha

JUDI DA SILVA ALVES em relação à defesa da acusada.Tendo em vista que a testemunha comum MAGALI

MARIA PINTOR LOPES solicitou que sua oitiva fosse realizada na Subseção Judiciária de Osasco/SP (fl. 251),

expeça-se carta precatória àquela Subseção, para a oitiva da testemunha comum MAGALI MARIA PINTOR

LOPES, da testemunha de defesa WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, bem como para o interrogatório da

acusada PIETRA LETICIA AMOEDO DE JESUS. Intimem-se.

 

0011799-24.2008.403.6181 (2008.61.81.011799-0) - JUSTICA PUBLICA X NILTON PEREIRA

SANTANA(SP144274 - ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA BAIA) X EDSON ROBERTO

BENACHIO X ELIAS TEOFILO BEZERRA

(DECISÃO DE FL. 1171):Em face da certidão negativa de fl. 1160, intime-se a defesa constituída do acusado

NILTON PEREIRA SANTANA a declinar seu novo endereço, no prazo de 5 (cinco) dias.Sem prejuízo, expeça-se

edital de citação em face do acusado NILTON PEREIRA SANTANA, com prazo de 15 (quinze) dias. Fl. 1165:

Expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil, informando que as mercadorias ainda interessam ao feito,

requisitando que fiquem custodiadas até ulterior decisão, salientando que os autos estão em fase de citação dos

acusados. Tendo em vista a citação pessoal do acusado EDSON ROBERTO BENACHIO à fl. 1153, intime-se sua

defesa constituída a apresentar resposta à acusação, no prazo legal. 

 

0001761-16.2009.403.6181 (2009.61.81.001761-5) - JUSTICA PUBLICA X MANUEL GONCALVES

LOPES(SP054509 - ALBERTO SAVARESE)

1. Uma vez que o Tribunal Regional Federal desta 3ª Região comunicou o teor do acórdão de fls.558vº pelo seu

Ofício de nº 3314936 - UTU5 (fls.561), dou por prejudicada a determinação do ítem 1 da decisão de fls.565.2.

Compulsando os autos, verifica-se, que não há a informação de CPF do acusado, razão pela qual determino a

intimação do defensor constituído para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove o recolhimento das custas

processuais no valor de 280 (duzentas e oitenta) UFIRs, como determinado na sentença de fls.470/485 e despacho

de fls.565.3. Lance-se o nome do sentenciado no rol de culpados.4. Dê-se ciência às partes do inteiro teor desta

decisão.5. Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

 

0009512-20.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HANS WILIAN EVANGELISTA FERNANDES DOS

SANTOS X JENIFER LUCIANA EVANGELISTA FERNANDES DOS SANTOS(SP094273 - MARCOS

TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA)

SENTENÇAVistos.O Ministério Público Federal denunciou HANS WILIAN EVANGELISTA FERNANDES

DOS SANTOS, pela prática dos crimes prevu que o único dado coincidente é o seu nome, estando os demais

dados divergentes, esclarecendo, por fim, que sempre trabalhou como médico e que seus holerites foram emitidos
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pelo Governo do Estado de São Paulo, desconhecendo, portanto, os demonstrativos de pagamento emitidos em

seu nome pela empresa River Moon Confecções LTDA - ME. As testemunhas Rodrigo Marcos dos Anjos e Joel

José da Silva, policiais militares, relataram que, na data dos fatos, abordaram o acusado HANS localizando em seu

poder dois CPFs contendo o mesmo nome, mas com numerações diferentes. Narram que, em seguida, chegaram

ao local a acusada JENIFER e Eva Fernandes dos Santos, respectivamente irmã e mãe de HANS, sendo solicitado

a Eva a autorização de busca na residência, o que foi concedido, oportunidade em que os milicianos encontraram

notas ficais em nome de terceiros, solicitações de CPF em branco, aparelhos celulares, carnês, além dos cartões de

CPF e cartões magnéticos de estabelecimentos comerciais.A testemunha de defesa, Daniel Vicente de Araújo,

apenas teceu considerações pessoais sobre os denunciados, alegando que os conhece há 12 anos, o que nada

repercutem sobre o fato.Dessa forma, verifico que os acusados pretendem eximir-se da reprimenda legal, alegando

o desconhecimento dos demais documentos apreendidos, contudo sem sucesso. Senão, vejamos.As versões

apresentadas pelos réus demonstraram-se isoladas nos autos, haja vista que a documentação acostada evidencia a

prática das condutas delitivas realizadas por eles. Observo, ainda, que constam nas notas fiscais e nos boletos de

cobrança que comprovam a utilização dos CPFs falsos, o endereço da residência dos acusados.Diante disso, não é

crível a alegação dos réus de que pagaram a quantia de R$ 100,00 a terceiro desconhecido, com objetivo de limpar

o nome, e de que não notaram as alterações de seus dados nos novos CPFs.Nesse contexto, as provas carreadas

aos autos são suficientes para confirmar de forma indelével o cometimento do delito pelos réus, restando indene

de dúvidas o dolo na obtenção e efetivo uso do documento falsificado. Portanto, verificado que os acusados se

utilizaram dos documentos falsificados para realizar transações comerciais, configurada está, em relação a ambos,

a prática do delito do artigo 304 do Código Penal.Não se comprova, contudo, tenham sido eles os autores das

falsificações. De qualquer modo, delas fizeram uso, ficando os crimes de falso absorvidos, como meio necessário,

pela conduta do uso, aplicando-se na hipótese, o princípio da consunção. Entrementes, verifico que referidos

crimes foram praticados de forma continuada, incidindo a regra do art. 71 do Código Penal brasileiro, haja vista a

identidade de tipo penal, perpetrado pelos mesmos agentes em circunstâncias de tempo e modo de execução que

autorizam concluir-se que uns são continuação dos outros. Na verdade as falsificações compõem um mesmo

contexto finalístico, visavam todas a promover a utilização dos documentos falsificados pelos réus. Portanto, deve

ser tomada a conduta como um todo, cujas partes se concatenam no contexto, em unidade de desígnios. Dessa

forma, aplica-se o art. 71 do CP em detrimento do concurso material de delitos (art. 69 do CP).Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar os réus HANS WILIAN

EVANGELISTA FERNANDES DOS SANTOS e JENIFER LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS, já

qualificados nos autos, como incursos nas penas cominadas pelo art. 304 do Código Penal c/c art. 71 do mesmo

Código.Passo à dosimetria da pena.a) HANS WILIAN EVANGELISTA FERNANDES DOS SANTOSNa

primeira fase da dosimetria da pena, consoante o disposto no artigo 59 do Código Penal, considerando que os

motivos, as circunstâncias e consequências do crime ficaram dentro do parâmetro de normalidade para o tipo e

que não há outras circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena inicialmente em 1 (um) ano de reclusão e 10

(dez) dias-multa.Constato não existirem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem ponderadas.Na terceira

fase da fixação da pena, verifico que foram praticadas seis condutas delitivas pelo réu, de fazer uso de documentos

falsificados ou alterados, da mesma natureza, que devem ser havidas como em continuação, dada a semelhança

das circunstâncias de lugar, tempo e modo de execução e a unidade de desígnios que as informa (art. 71 do CP).

De acordo com o professor ALBERTO SILVA FRANCO, o número de infrações constitui, sem dúvida, o critério

fundamental para efeito de determinação do aumento punitivo. Assim, em princípio, a existência de duas

infrações, em continuidade delitiva, significa o menor aumento, ou seja, o de um sexto; a de três, o de um quinto;

a de quatro, o de um quarto; a de cinco, o de um terço; a de seis, o de metade; a de sete ou mais, o de dois terços,

que corresponde ao máximo cominável para a causa de aumento de pena em questão (in Código Penal e sua

Interpretação Jurisprudencial, Tomo 1, Revista dos Tribunais, São Paulo, 1995, página 886. No mesmo sentido:

Tratando-se de crime continuado, o critério fundamental para efeito de determinação do aumento punitivo é o

número de infrações (TACRIM-SP - RA - Rel. Gonzaga Franceschini - RT 660/311). A majoração da pena pela

ocorrência do crime continuado é fixada tendo-se em vista o número de infrações penais cometidas (TACRIM-SP

- Rev. Rel. Dirceu de Mello - JUTACRIM 65/51).Assim, a majorante deve ser aplicada em 1/2 (metade), tendo

em vista ter ficado comprovada a prática de 6 condutas consumadas em continuação pelo réu HANS.Dessa forma,

fixo a pena definitiva em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, pela prática, por 06

(seis) vezes, do crime previsto no art. 304 do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do

Código Penal.b) JENIFER LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOSNa primeira fase da aplicação da pena,

atentando às balizas do artigo 59 do Código Penal, e verificado que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis

em seu caso, fixo a pena-base em 1 (um) ano reclusão e 10 (dez) dias-multa.Constato não existirem circunstâncias

agravantes ou atenuantes a serem ponderadas. Na terceira fase da fixação da pena, verifico que foram praticadas

três condutas delitivas pela ré, de fazer uso de documentos falsificados ou alterados, da mesma natureza, que

devem ser havidas como em continuação, dada a semelhança das circunstâncias de lugar, tempo e modo de

execução e a unidade de desígnios que as informa (art. 71 do CP). Assim, considerando o entendimento do

Professor ALBERTO SILVA FRANCO, explicitado acima, a majorante deve ser aplicada em 1/5 (um quinto),
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tendo em vista ter ficado comprovada a prática de 3 condutas consumadas em continuação pela ré JENIFER.Dessa

forma, fixo a pena definitiva em 1 (um) ano e 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa,

pela prática, por 03 (três) vezes, do crime previsto no art. 304 do Código Penal, em continuidade delitiva, nos

termos do art. 71 do Código Penal.Cabível aos réus a substituição da pena privativa de liberdade, na forma do

artigo 44, do Código Penal, com a redação dada pela Lei n.º 9.714, de 25 de novembro de 1998, tendo em vista a

quantidade de pena aplicada e as condições pessoais dos acusados, pelo que substituo as penas privativas de

liberdade de ambos, igualmente, por duas restritivas de direitos, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 44, do

Código Penal, quais sejam, prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos, a ser destinada a entidade

social cadastrada neste Juízo, e prestação de serviços à comunidade, em entidades assistenciais, hospitais, escolas,

orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a ser definido durante o Processo de Execução Penal, segundo as

aptidões dos réus e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada

normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal. Reconheço aos réus o direito de

apelar em liberdade, nos termos do artigo 594 do Código de Processo Penal, levando-se em consideração, o fato

de responder ao processo em liberdade, o regime de pena aplicado e a substituição da pena privativa de liberdade

por restritiva de direitos.Condeno os réus, outrossim, a ter seus nomes lançados no rol dos culpados e ao

pagamento das custas do processo, após o trânsito em julgado da sentença.Comunique-se, depois de certificado o

trânsito em julgado, ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.

Expeçam-se as demais comunicações de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-s

 

0009100-21.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AIQIN YANG(SP175483 - WALTER CAGNOTO)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO DE FLS. 171/172): Aos 16 de abril de 2015, às 15:00 horas, nesta cidade e Seção

de São Paulo, no Foro da Justiça Federal e na Sala de Audiências da Oitava Vara Criminal Federal, situada na

Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.º 25 - 8º andar, onde se encontrava presente a MMª. Juíza Federal, DR.ª

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER, comigo, técnico judiciário, foi feito o pregão, relativo aos

autos da Ação Penal acima referida, que o Ministério Público Federal move contra AIQIN YANG. Estavam

presentes a ilustre representante do Ministério Público Federal, DR.ª LUCIANA DA COSTA PINTO, bem como

o ilustre defensor constituído da acusada, DR. WALTER CAGNOTO - OAB/SP nº 175.483.Presente a acusada

AIQIN YANG, qualificada em termo separado, sendo interrogada na forma da lei, por meio de sistema de

gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº

11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a gravação de cópia em mídia do tipo CD, que será

juntada a estes autos. Presente, ainda, a intérprete do idioma chinês, Sr.ª CHAU CHEN KUO CHING, nomeada

por este juízo à fl. 168, compromissada em termo separado que segue anexo.Dada a palavra ao Ministério Público

Federal, foi dito: Considerando o crime imputado à acusada é tipificado no artigo 304 combinado com o artigo

297 ambos do Código Penal e possui pena mínima de 2 anos de reclusão, incabível o benefício da suspensão

condicional do processo pleiteado pela defesa. Dada a palavra à defesa do acusado, foi dito: Reitero o pedido de

apresentação de condições para a suspensão condicional do processo.Dada a palavra à ilustre representante do

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de

diligências complementares.Dada a palavra à ilustre defesa dos acusados, nos termos do artigo 402 do Código de

Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Pela Juíza Federal foi deliberado: 1)

Tendo em vista não ser cabível a suspensão condicional do processo por falta de requisito legal na forma da

manifestação do Ministério Público, indefiro o pedido formulado pela defesa. 2) Ante o fato de a acusada ser

falante do mandarim e possuir dificuldades para o entendimento do português, sendo necessária a intervenção de

tradutor para a realização deste ato, foi-lhe nomeada intérprete por este juízo, conforme consubstanciado no artigo

193 do Código de Processo Penal. Diante do trabalho efetuado pela intérprete do idioma mandarim, SR.ª CHAU

CHEN KUO CHING, nesta audiência, arbitro os seus honorários no triplo referente ao valor fixado para o ato no

Anexo I, Tabela III, da Resolução n.º 305/2014/CJF. Comunique-se a Corregedoria acerca do arbitramento em

triplo, por e-mail. Expeça-se solicitação de pagamento. 3) Nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo

Penal, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, PUBLIQUE-SE PARA A DEFESA, A FIM DE

QUE APRESENTEM MEMORIAIS ESCRITOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Nada Mais. Para constar,

lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. Eu, Davi Moreira de Melo Duarte, RF 7807, (______),

técnico judiciário, digitei e subscrevi. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

0003409-89.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS QUEIROZ GUIMARAES X ALAN FERREIRA

ALMEIDA(SP071406 - CARLOS ALBERTO BISCUOLA) X RODRIGO ALMEIDA SANTOS X RENATO

FERREIRA

(DECISÃO DE FLS. 242/243):Autos n.º 0003409-89.2013.403.6181A defesa constituída dos acusados LUCAS

QUEIROZ GUIMARÃES, RENATO FERREIRA e ALAN FERREIRA ALMEIDA apresentaram respostas à

acusação, respectivamente, às fls. 221/224, 227/230 e 233/236. A Defensoria Pública da União apresentou

resposta na defesa de RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS às fls. 240/241.O acusado LUCAS QUEIROZ

GUIMARÃES alegou inépcia da denúncia e insuficiência da prova produzida para comprovação da materialidade
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e autoria delitiva. Arrolou uma testemunha a comparecer em juízo independentemente de intimação.O acusado

RENATO FERREIRA alegou insuficiência da prova produzida e negou a autoria delitiva. Arrolou uma

testemunha a comparecer em juízo independentemente de intimação.A defesa constituída do acusado ALAN

FERREIRA ALMEIDA alegou insuficiência de provas da acusação e negou a autoria delitiva, requerendo a

suspensão condicional do processo. Arrolou uma testemunha a comparecer em juízo independentemente de

intimação.A Defensoria Pública da União, na defesa de RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS, requereu a

suspensão condicional do processo, reservando-se ao direito de se manifestar sobre o mérito no momento

oportuno. Arrolou as mesmas testemunhas da acusação.É a síntese necessária.Fundamento e decido.Constato que

já foram analisados os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, por ocasião do recebimento

da denúncia, oportunidade em que se verificou que esta se encontra formalmente em ordem, estando presentes as

condições e pressupostos da ação. Portanto, afasto a preliminar de inépcia da denúncia.Verifico a inexistência de

qualquer das causas arroladas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008),

que permitiriam a absolvição sumária dos réus, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o

dia 12 de agosto de 2015, às 16:00 horas, para a audiência de proposta de suspensão condicional do processo

(artigo 89 da Lei nº 9099/95), conforme manifestação ministerial de fls. 198/199.Ciências às partes das folhas de

antecedentes dos acusados, acostadas às fls. 93, 94, 95, 96/97, 108, 109, 110, 111, 113, 114, 115, 116, 118, 119,

120, 168/169, 193/193-verso, 194/194-verso e 195/196. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de

objeto e pé que sejam de interesse à lide. Ciência ao Ministério Público Federal, à defesa constituída e à

Defensoria Pública da União desta decisão.São Paulo, 17 de março de 2014.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz

Federal Substituto

 

0016625-20.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAIMUNDO FERREIRA GOMES(SP109141 - ITAMAR

SILVA DA COSTA E SP244483 - VIVIANE APARECIDA SANTANA)

A defesa constituída de RAIMUNDO FERREIRA GOMES apresentou resposta à acusação às fls. 80/82,

pugnando pela absolvição do acusado sob o fundamento de que este prestou depoimento claro e conciso perante a

Justiça do Trabalho sobre o funcionamento do controle de ponto na empresa, razão pela qual não poderia ser

responsabilizado pelas afirmações inverídicas feitas pela testemunha da empresa, bem como pelas declarações

feitas pelo autor da reclamação trabalhista. Arrolou uma testemunha.É a síntese necessária. Fundamento e

decido.Tendo em vista que o alegado pela defesa não configura uma das causas arroladas no artigo 397 do Código

de Processo Penal, com redação da Lei n.º 11.719/2008, que permitiriam a absolvição sumária do réu, faz-se

necessário o prosseguimento do feito. Designo o dia 13 de agosto de 2015, às 16:00 horas, para realização de

audiência de suspensão condicional do processo, nos moldes apresentados pelo órgão ministerial às fls.

90/93.Intime-se o acusado para que compareça ao ato acima designado.Ciências às partes das folhas de

antecedentes do denunciado, acostadas às fls. 65 e 66/67. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de

objeto e pé que sejam de interesse à lide.Reitere-se a requisição de antecedentes criminais junto ao IIRGD (fl. 60).

Defiro os benefícios da justiça gratuita conforme requerido à fl. 84. Intimem-se. São Paulo, 08 de abril de

2015.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto

 

0007183-93.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CANDIDO PEREIRA FILHO(SP250176 - PAULO

BARBUJANI FRANCO E SP205280 - FLAVIANE DE OLIVEIRA BERTOLINE)

1. Diante do decurso de prazo de fls.558, intime-se novamente os defensores Dr.Paulo Barbujani Franco -

OAB/SP 250.176 e Drª Flaviane de Oliveira Bertoline Franco - OAB/SP 205.280, para que indiquem quais as

testemunhas que pretendem ouvir dentre as 10(dez) declinadas, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de preclusão

de TODAS as testemunhas arroladas e sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de

Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta.

 

0007729-51.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WALDEMAR RAMOS JUNIOR(SP257194 -

WALDEMAR RAMOS JUNIOR)

(DECISÃO DE FL. 172): Tendo em vista que o acusado em causa própria não informou novos endereços das

testemunhas de defesa ODETE MENDES DA SILVA e EDSON COSTA DA SILVA na audiência do dia 22 de

abril de 2015, bem como que as diligências restaram infrutíferas, conforme certidões de fls. 158 e 152,

respectivamente, intime-o via imprensa oficial, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, os novos endereços

das referidas testemunhas, sob pena de preclusão. Fica facultado ao acusado a trazê-las independentemente de

intimação na referida audiência. Em face dos endereços fornecidos pelo Ministério Público Federal em relação às

testemunhas de acusação JULIO DE JESUS SENA e REGIVALDO REIS DOS SANTOS, expeça-se a Secretaria

o necessário para as intimações.Expeça-se carta precatória à Comarca de Carapicuíba/SP para intimação da

testemunha de defesa APARECIDO CARLOS DA SILVA.

 

0012145-62.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELISEU EZEQUIEL FERREIRA(SP281725 - AGEU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     203/531



FELLEGGER DE ALMEIDA)

A defesa constituída de ELISEU EZEQUIEL FERREIRA apresentou resposta à acusação às fls. 165/168, na qual

pugnou pela absolvição do acusado, atribuindo a autoria dos delitos em questão a Manoel de Souza Ferreira Filho,

uma vez que o réu apenas entregou ao contador Odair Batista Quintanilha o documento que havia sido preenchido

pelo Sr. Manoel para abertura da empresa Hot Life Marketing e Propaganda Ltda. Não arrolou testemunha.É a

síntese necessária. Fundamento e decido.Observo que as questões suscitadas pela defesa dependem de dilação

probatória para apreciação. Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas previstas no artigo 397 do

Código de Processo Penal, com redação da Lei n.º 11.719/2008, que permitiriam a absolvição sumária do réu,

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 13 de agosto de 2015, às 15:30 horas, para

realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400, do Código de Processo Penal,

ocasião em que será inquirida a testemunha de acusação ODAIR BATISTA QUINTANILHA (fl. 142, verso),

bem como será realizado o interrogatório do acusado, os quais deverão ser intimados. Expeça-se carta precatória

para a Subseção Judiciária de Santos/SP para oitiva da testemunha de acusação GENISSON PASSOS DE JESUS

(fl. 55), solicitando ao Juízo Deprecado que tal inquirição seja realizada em data anterior à audiência acima

designada. Ciências às partes das folhas de antecedentes do denunciado, acostadas às fls. 154/159, 160/161 e

179/180. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de interesse à

lide.Intimem-se. São Paulo, 08 de abril de 2015.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto*

 

0012861-89.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIO WAGNER MENDES(SP140222 - EDSON JULIO

DA SILVA) X PAULO HENRIQUE PORTO DE OLIVEIRA

(DECISÃO DE FL. 311): Intime-se a defesa constituída do acusado MARIO WAGNER MENDES, a apresentar

memoriais, nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal. Fls. 309: Informe-se por correio

eletrônico, conforme solicitado pela Autoridade Policial da DELEPAT. 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5084

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000191-82.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LUIZ COCITO(SP236174 - RENATO SANCHEZ

VICENTE E SP216757 - RENATO BARBOSA DA SILVA E SP177829 - RENATA DE CAROLI E SP069084 -

MARCOS RABELLO DE FIGUEIREDO E SP192067 - DIÓGENES PIRES DA SILVA)

DESPACHO DE 06 DE ABRIL DE 2015: (...)Vistos.Trata-se de ação penal movida em face de JOSÉ LUIZ

COCITO, qualificado nos autos, como incurso no artigo 171, 3º, do Código Penal.A denúncia foi recebida aos

15/01/2015 (fls.127/128).O réu foi pessoalmente citado às fls.146/147 e apresentou resposta escrita à acusação,

por intermédio de defensor constituído, às fls.149/153. É a síntese do necessário. Decido.De início, verifico que a

defesa do acusado não demonstrou nenhuma causa de absolvição sumária, sendo certo que a integralidade de suas

argumentações faz alusão a suposto preenchimento do réu das condições exigidas por lei para a concessão do

benefício previdenciário LOAS, circunstância que enseja dilação probatória e, portanto, o prosseguimento da

instrução processual. Assim, ausente qualquer das causas de absolvição sumária previstas no artigo 397 do Código

de Processo Penal, o prosseguimento da ação penal é medida que se impõe.Diante da reparação ao prejuízo

causado, conforme informação oriunda do INSS e das folhas de antecedentes acostadas no apenso, abra-se vista

ao Ministério Público Federal, a fim de que e manifeste acerca de eventual cabimento de proposta de suspensão

condicional do processo ao réu.Intimem-se.São Paulo, 06 de abril de 2015.(...).DESPACHO DE 22 DE ABRIL

DE 2015: Nos termos da manifestação ministerial de fl. 159-verso, não se aplica ao caso o sursis processual,

restando prejudicada eventual proposta de suspensão. Determino o prosseguimento do feito, designando o dia 01

de Julho de 2015, às 15:00 horas, para a realização da audiência de instrução de julgamento, nos termos do artigo

400 do Código de Processo Penal.Intimem-se o acusado e sua defesa, bem como as testemunhas de defesa e

acusação.Ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, data supra. (Obs: intimação da defesa acerca da

designação de audiência).
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10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3452

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007413-53.2005.403.6181 (2005.61.81.007413-7) - JUSTICA PUBLICA X JOAO MARIGO FILHO(SP273293

- BRUNO REDONDO) X ANTONIO CARLOS DE SALVO X ANTONIO CARLOS DE SALVO

FILHO(SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E

SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E SP287598 -

MARINA FRANCO MENDONÇA E SP314388 - MARCELO VINICIUS VIEIRA E SP330289 - LARA LIMA

MARUJO E SP328964 - GUSTAVO ANSANI MANCINI NICOLAU) X MARCELO DE MOARES PERRI

CAMARGO(SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA

PORTO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E

SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP314388 - MARCELO

VINICIUS VIEIRA E SP312219 - FLAVIA LEONEL QUEIROZ) X NEORANI FERNANDES PERRI

CAMARGO(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP115274 - EDUARDO REALE

FERRARI E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E

SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP314388 - MARCELO

VINICIUS VIEIRA E SP312219 - FLAVIA LEONEL QUEIROZ) X BERTOLDO PERRI CAMARGO X LUIZ

CARLOS STREET(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO) X LUIZ FELIPE MACHADO DE

CAMPOS SALVO

Fls. 806/807: Expeçam mandados de intimações às testemunhas Leômar Antônio Ferreira, João Marigo Filho e

Paulo Roberto Crepaldi a comparecerem na audiência de suas oitivas, já designada nesta 10ª Vara, no dia 29 de

junho de 2015, às 14h00. Inclua o nome da testemunha Paulo Roberto Crepaldi na pauta de audiências.Ante a

informação de a testemunha Paulo Roberto Crepaldi ter endereço profissional em São Paulo/SP, solicite a

devolução da Carta Precatória nº 86/2015 distribuída à Subseção Judiciária de Jundiaí/SP sob o nº 0001398-

81.2015.403.6128, independentemente de cumprimento, bem como o cancelamento da audiência nos setores de

informática da Justiça Federal de São Paulo/SP. Intimem as partes. Expeça o necessário.

 

 

Expediente Nº 3453

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000986-11.2003.403.6181 (2003.61.81.000986-0) - JUSTICA PUBLICA X GUILHERME DE PRA

NETO(SP183770 - WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO E SP129666 - CLAUDIA MARIA HERNANDES

MAROFA E SP177909 - VIVIANE BASQUEIRA D´ANNIBALE)

Ação penal instaurada por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra Guilherme de Prá Neto,

brasileiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 11300097 SSP/SP e do CPF/MF nº 037.386.138-

41 na qual o acusa de estar incurso no tipo e nas sanções previstas no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº

7.492/86, em razão de se haver constatado que ele, na qualidade de administrador da empresa De Pra & Cornejo

Comércio e Serviços Ltda., no período de fevereiro de 1997 a agosto de 2001, promoveu a saída de moeda

estrangeira para o exterior, no montante de US$ 804,252, 36, sem a devida autorização legal, vez que efetuou

compras no exterior - importações com fins comerciais - mediante o uso de cartões de crédito, conforme restou

comprovado pela comunicação encaminhada pelo Banco Central do Brasil e pelos extratos enviados pelas

administradoras dos cartões de créditos de sua titularidade.A ação penal tramitou regularmente, sem incidentes.

Encerrada a instrução, as partes apresentaram alegações finais escritas.O Ministério Público Federal requereu

fosse o acusado absolvido com fulcro no artigo 386, inciso II ou III, do Código de Processo Civil, porque, em
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síntese, a conduta narrada na denúncia não se enquadra na tipificação descrita na norma do parágrafo único do

artigo 22 da Lei nº 7.492/86 na medida em que o mero fato de o acusado quitar as compras enfocadas mediante o

uso de um meio lícito o exonera de incidir no elemento normativo sem autorização legal invocado no tipo.O réu,

por sua vez, pediu fosse à ação penal julgada improcedente e em seu favor alegou: a) ausência de materialidade

porque a acusação não comprovou a importação irregular de mercadorias para fins comerciais sujeitas ao

SISCOMEX; b) ausência de crime porque a remessa de valores ao exterior ocorreu com autorização legal, pois

realizada com cartão de crédito internacional e, por sua vez, o entendimento contrário do Banco Central do Brasil

acerca do enquadramento da operação não é suficiente para caracterizar a conduta do acusado como crime.É o

relatório.A Consolidação de Normas Cambiais vigente à época dos fatos admitia a utilização no exterior de

cartões de crédito emitidos no Brasil em favor de pessoas físicas (cartão pessoal) ou jurídicas (cartão empresarial)

residentes ou domiciliadas no país desde que para cobrir gastos no exterior em viagens a qualquer título ou

adquirir bens e serviços do exterior que não configurassem operações sujeitas à regulamentação específica como

importação sujeita ao registro no SISCOMEX desembaraçada ao amparo de Declaração de Importação.O Banco

Central do Brasil, após monitorar operações com cartões de crédito no exterior, notou número expressivo de

titulares residentes ou domiciliados no Brasil que usaram os respectivos cartões de crédito como meio de

pagamento de presumidas importações com fins comerciais, o que seria proibido, e, por isso, comunicou o

Ministério Público Federal para fins de apuração de responsabilidade de possível crime contra a ordem tributária e

contra o sistema financeiro nacional.Não há prova conclusiva nos autos de que as operações quitadas pelo acusado

com os respectivos cartões de crédito, descritas nos autos nas planilhas de fls. 300/306, configurem importações

com fins comerciais, mas, tão somente, presunção relativa afirmada pelo Ministério Público a partir de

informações que lhe foram fornecidas e apoiada no fato de que as compras foram realizadas junto a empresas que

possuem ramo de atividade idêntico ou semelhante ao da empresa do acusado. No entanto, esta presunção relativa,

se suficiente para fundamentar a instauração da ação penal, revela-se insuficiente para fundamentar uma

condenação, que, por força do princípio da presunção de inocência, requer prova densa acerca da materialidade e

da tipicidade da conduta do agente.Por outro lado, ainda que restasse comprovada a existência de importações

com fins comerciais pagas com cartões de crédito e não com recursos obtidos pela conclusão válida e regular de

contratos de câmbio, remanesce dúvida razoável acerca do enquadramento desse comportamento como o delito de

evasão de divisas na descrição do parágrafo único do artigo 22 da Lei 7.492/86, especialmente em função do bem

jurídico protegido e porque, conforme assentado no Recurso em Sentido Estrito nº 2002.71.00.031294-1, Rio

Grande do Sul, relator Desembargador Federal Élcio Pinheiro de Castro, diversamente do que ocorre na hipótese

de remessa de divisas ao exterior à margem do sistema financeiro oficial (v.g. dólar-cabo) ou na saída física de

dinheiro do país sem declaração, no presente caso não há burla aos sistemas de controle cambiais ou fazendários.

A operação de saída de divisas - pagamento via cartão de crédito - não foi, sob qualquer prisma, ocultada das

autoridades competentes, tendo havido mera irregularidade na via empregada para liquidação da operação

subjacente de importação. No que tange ao juízo quanto à possível violação do bem jurídico, também merece

destaque que não houve pura e simples evasão de divisas, mas pagamento de importações efetivamente realizadas.

Vale lembrar que a remessa de divisas ao exterior, por si só, não constitui crime. É punível, contudo, a saída de

divisas quando a operação não seja declarada às autoridades competentes, pois nesse caso subtraem-se do seu

controle as informações relativas ao fluxo de capitais para fora do país. A saída clandestina de recursos do país

gera uma gama de reflexos, desde a falta de dados para implantação de adequadas políticas cambiais por parte do

Governo, viabilização de remessa de recursos de origem ilícita para o exterior sem identificação da respectiva

fonte, etc. Esses reflexos e a consequente necessidade em manter o controle de informações sobre o fluxo de

capitais para o exterior é o que legitima, em última análise, a punição penal. Não havendo tal prejuízo, não há

como reconhecer a existência de crime.No presente caso, não há falar em saída de divisas à margem do controle

estatal, uma vez que as informações relativas aos pagamentos feitos através de cartão de crédito são registradas

nos sistemas informatizados do Banco Central e há um acompanhamento rotineiro, por parte desse órgão, no que

diz respeito à utilização dessa via de pagamento, consoante relata a própria comunicação expedida pela autarquia

monetária ao Ministério Público Federal. Embora a aquisição das mercadorias no exterior e seu pagamento não

tenham ocorrido de conformidade com o disposto na Consolidação das Normas Cambiais, ainda assim foi possível

ao BACEN o acompanhamento de tais operações. Tampouco há como reconhecer dolo de evadir divisas na

conduta daquele que emprega cartão de crédito internacional para o pagamento de mercadorias estrangeiras. Logo,

o que houve aqui foi importação irregular, podendo constituir, em tese, crime contra a ordem tributária.No mesmo

sentido a orientação declarada na apelação criminal 00001777020034036003 da relatoria da Desembargadora

Federal Cecília Mello:Ementa:PENAL/PROCESSUAL PENAL. EVASÃO DE DIVISAS. PRELIMINARES.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.22, DA LEI 7.492/86. AFASTADA SAQUES COM CARTÃO DE

CRÉDITO NO EXTERIOR. COMPRAS COM FINALIDADE COMERCIAL. USO DE CARTÃO DE

CRÉDITO. ART.22, DA LEI 7.492/86. ATIPICIDADE. I- No caso do art.22, da Lei nº 7.492/86, o tipo, em toda

sua plenitude (espacial, temporal, pessoal e quantitativa), já está na própria figura ao proscrever a operação de

câmbio não autorizada, assim como seu parágrafo único ( Incorre na mesma pena quem, a qualquer título,

promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para exterior, ou nele mantiver depósitos não
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declarados à repartição federal competente) que remetem à Circular do BACEN para a fixação dos parâmetros

submetidos para a configuração do tipo penal. II - Na sentença, o juízo singular calcou-se efetivamente nesse

acervo documental a demonstrar, segundo consta, inúmeras operações de saque com cartão de crédito

internacional e posterior cambio de moeda nacional, já no país, além de compras efetuadas no exterior, também

utilizando-se do cartão de crédito, porém consideradas sem arrimo legal, porquanto de caráter comercial. III -

Esposando a corrente jurisprudencial pátria mais atual a aquisição de mercadorias de cunho comercial, adquiridas

com o uso de cartão de crédito internacional, salvo prova da internalização do bem, com a sua respectiva

apreensão pelas autoridades, não é de molde a configurar ilícito penal, resolvendo-se a irregularidade por via

administrativa. IV - A documentação angariada sugere a existência de importação irregular de mercadorias, na

medida em que, ao ser operada daquela maneira, entende-se não ter o condão de frustrar o sistema de controle

cambial interno, posto que a remessa de divisas, realizada através da utilização de cartão de crédito, não é apta a

ser ocultada das autoridades competentes, sendo facilmente verificável pelo Banco Central, situação, de fato,

verificada nos autos. V- Não parece controverso - posto que o próprio réu as confirma - a realização dos saques

em moeda estrangeira fora do Brasil, em diversas oportunidades, reconhecendo até sua eventual clandestinidade,

sob o pretexto de girar seu capital, ingressando com o montante no país (acima do limite legal), trocando aqui a

moeda, ganhando tempo em razão da cotação dólar-real da época, efetuando o pagamento do cartão somente na

data do vencimento da sua fatura. VI - Diante da inexistência de provas em contrário que o réu tenha efetuado a

operação com objetivo final (ou único) de transferir numerário ao estrangeiro de forma clandestina, sendo essas

operações sujeitas ao controle por parte do Banco Central. VII- A saída de divisas por meio de pagamento via

cartão de crédito é contrária àquelas hipóteses em que há remessas de divisas à margem de controles cambiais ou

fazendários, pois a saída de divisas, feita daquela forma, não permite a ocultação da operação para as autoridades

competentes. VIII - Embora se vislumbre um ilícito penal, o quadro fático sugere uma das figuras da Lei 8.137/90,

desclassificação que, entretanto, e neste momento, não se torna viável ante a ausência da comprovação, nestes

autos, do término do procedimento administrativo fiscal. IX - Provido o recurso da defesa para absolver o réu das

imputações do artigo 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, c/c o artigo 71 do Código Penal, com fundamento

no art.386, III, do Código de Processo Penal.Posto isso, julgo improcedente a ação penal movida pelo Ministério

Público Federal contra Guilherme de Prá Neto, brasileiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº

11300097 SSP/SP e do CPF/MF nº 037.386.138-41 e o absolvo da acusação de estar incurso no tipo e nas sanções

previstas no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, com fundamento no disposto no artigo 386, inciso III,

do Código de Processo Penal.Ao SEDI para as averbações necessárias.Com o trânsito em julgado, após as

providências devidas, arquivem os autos.P.R.I.CSão Paulo, 07 de maio de 2015.Silvio Luís Ferreira da RochaJuiz

Federal

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2539

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0030861-14.1989.403.6182 (89.0030861-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0754194-

56.1986.403.6182 (00.0754194-5)) PEDRO OMETTO S/A - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS MARQUES DE

MEDEIROS NETO E SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0015578-96.1999.403.6182 (1999.61.82.015578-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0559721-50.1998.403.6182 (98.0559721-0)) BEWABEL AUTO TAXI LTDA(SP098602 - DEBORA
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ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ainda que se entenda que o advogado tem direito autônomo à execução de honorários arbitrados em sentença

judicial, os atos normativos do Conselho da Justiça Federal exigem que, para a expedição de ofício requisitório, os

dados da parte cadastrados perante a Receita Federal estejam de acordo com os do processo.Assim, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte embargante promova a regularização de sua denominação social, pois no site da

Receita Federal, a embargante figura como empresa de pequeno porte.Nao sobrevindo manifestação que

efetivamente dê impulso ao feito, arquivem-se estes autos entre os findos.

 

0056332-75.2002.403.6182 (2002.61.82.056332-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024770-53.1999.403.6182 (1999.61.82.024770-1)) FRACTAL DESENHOS S/C LTDA(SP100068 -

FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E SP234686 - LEANDRO BRUDNIEWSKI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ainda que se entenda que o advogado tem direito autônomo aos honorários arbitrados por ato judicial, as normas

editadas pelo Conselho da Justiça Federal exigem que, para expedição de ofício requisitório, os dados da parte

contidos no processo, estejam em conformidade com aqueles constantes do site da Receita Federal. Assim, diante

do que foi juntado nas folhas 131/132, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante, que ora figura

como exequente, promova a regularização.Se houver cumprimento do que agora se determina, prossiga-se

conforme decisão de folha 127 e, se não houver, mesmo que sobrevenha manifestação, mas que não implique real

impulso ao feito, determino desde já o arquivamento dos autos entre os findos.Int.

 

0029555-19.2003.403.6182 (2003.61.82.029555-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0524124-25.1995.403.6182 (95.0524124-0)) COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA

CENTRAL EM LIQUIDACAO - MASSA LIQUIDANDA(SP084441 - ROLFF MILANI DE CARVALHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

F. 523/525 - Indefiro, por ora, o pedido da parte embargante relativo à execução de honorários, pois não houve

trânsito em julgado da sentença.Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos

termos do artigo 520 do Código de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.

 

0059876-37.2003.403.6182 (2003.61.82.059876-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0554225-40.1998.403.6182 (98.0554225-4)) VERA LUCIA DE SALES CALDATO(SP008094 - WALNY DE

CAMARGO GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Traslade-se para os autos da Execução Fiscal de origem cópia da decisão proferida pela Instância Superior e da

respectiva certidão de trânsito em julgado.Defiro o pedido de vista dos autos, conforme foi pleiteado pela parte

embargada, fixando-o em 15 (quinze) dias.Para depois, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte embargante

se manifeste em termos de prosseguimento deste feito.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se prazo ou, enfim, de

apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo,

independentemente de nova intimação.

 

0027364-88.2009.403.6182 (2009.61.82.027364-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028164-24.2006.403.6182 (2006.61.82.028164-8)) EGIBRAS EDITORA DE GUIAS DO BRASIL

LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da parte embargada, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0016329-29.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008862-

33.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0044247-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046174-

53.2005.403.6182 (2005.61.82.046174-9)) ASSOCIACAO PELA FAMILIA(SP068853 - JATYR DE SOUZA

PINTO NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)
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Associação pela Família foi intimada da decisão que acolheu a substituição de CDA e, em resposta a tal ato,

intentou os presentes Embargos à Execução Fiscal, mesmo na pendência dos embargos nº

00461745320054036182.No procedimento de execução fiscal, a resposta à decisão que acolhe substituição de

CDA, se já foram opostos embargos, deve ser instrumentalizada por meio de emenda, adições ou manifestações

nos autos dos embargos pendentes, evitando sobreposição de defesa e litispendência.Em vista disso e buscando a

preservação dos direitos da embargante, determino que se desentranhe a petição de folhas 02/36 para ser juntada

aos embargos n. 00461745320054036182, certificando-se o necessário em ambos os procesos.Após, esgotados os

prazos sem interposição de recurso, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao SUDI para cancelamento da

distribuição.Int.

 

0046698-69.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004769-

90.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0005212-70.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024927-

35.2013.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP201261 - MARCOS

TADEU DELA PUENTE DALPINO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -

EDGARD PADULA)

Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0062409-80.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008294-

66.2001.403.6182 (2001.61.82.008294-0)) ADEMIR BERNADO X ANA MARIA BONIFACIO

BERNADO(SP071108 - MOACIR AVELINO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE)

Os embargantes desenvolveram todos os fundamentos de seu pedido, afirmando a propriedade do imóvel

matriculado com o número 6.297, mas, no item 30, na folha 11, dizem que os embargos versam também sobre os

imóveis matriculados com os números 8.828 e 42.082 e, no seu pedido, requerem que seja desconstituída a

penhora sobre os três imóveis.Ocorre que os documentos juntados com a inicial, v.g., os de folhas 149/151 e

158/164, demonstram que a propriedade e posse dos imóveis matriculados com os números 8.828 e 42.082

pertencem a pessoas que não integram o polo ativo destes Embargos.Assim, nos termos do artigo 284, do Código

de Processo Civil, tem a parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer, fazendo a emenda da inicial,

sob o risco de seu indeferimento.Int.

 

0062410-65.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008294-

66.2001.403.6182 (2001.61.82.008294-0)) PATRICIA REGINA ARQUER GIACOMETTI X HOMERO

ROBERTO GIACOMETTI X MARIA CRISTINA ARQUER DOTTI X CARMEN LUCIA ARQUER X SILVIA

HELENA ARQUER X ELZA LOPES ARQUER(SP071108 - MOACIR AVELINO MARTINS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Os embargantes desenvolveram todos os fundamentos do seu pedido, afirmando a propriedade e posse dos

imóveis matriculados com o número 8.828 e 42.082, mas no seu pedido requerem a desconstituição da penhora do

imóvel matriculado com o número 6.297.Ocorre que os documentos juntados com a inicial, v.g., folhas 136/137,

demonstram que este último imóvel pertence a Ademir Bernardo e Ana Maria Bonifácio Bernardo, que não

integram o polo ativo.Assim, nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil, tem a parte embargante o

prazo de 10(dez) dias para esclarecer, fazendo a emenda da inicial, sob o risco de seu indeferimento.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0017310-73.2003.403.6182 (2003.61.82.017310-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TEAM HOUSE CONFECCOES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação, conforme requerido pela parte executada. Após o decurso do

prazo, tornem os autos conclusos.
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0019498-39.2003.403.6182 (2003.61.82.019498-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TEAM HOUSE CONFECCOES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação, conforme requerido pela parte executada. Após o decurso do

prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0023651-18.2003.403.6182 (2003.61.82.023651-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NOSSA

BARAO DE DUPRAT COMERCIAL LTDA - SUC. C(SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE ARAÚJO E

SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) X ADIEL FARES X !AMEL FARES

F. 241 - A regularidade da representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas

formalidades. No caso agora analisado falta demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da

pessoa física que assinou a procuração, bem como falta a identificação da assinatura constante na procuração da

folha 205.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para regularizar.No mesmo prazo, manifeste-se a parte executada

quanto ao contido na petição da parte exequente das folhas 249/255. Intime-se.

 

0045321-15.2003.403.6182 (2003.61.82.045321-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TEAM HOUSE CONFECCOES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação, conforme requerido pela parte executada. Após o decurso do

prazo, tornem os autos conclusos.

 

0011170-52.2005.403.6182 (2005.61.82.011170-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ROMANZA SERVICOS DE RESTAURANTE E ENTRETENIMENTO LTDA X FATIMA TEREZINHA

GARCIA EXPEDITO X JULIA PIACENTE GARCIA X JOEL TAVARES DE FREITAS FILHO(SP176895 -

BÁRBARA LÍCIA OLINDA DE FREITAS) X VAILDE ROCHA VELLOSO

Preliminarmente, defiro a prioridade de tramitação, nos termos da Lei n.º 10.741/03. Anote-se.Fixo prazo de 10

(dez) dias para que o co-executado JOEL TAVARES DE FREITAS FILHO apresente extratos bancários

detalhados dos meses de fevereiro, março e abril do corrente ano, para comprovação de sua alegação de

impenhorabilidade.Adotada tal providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido das folhas

76/86.

 

0039038-68.2006.403.6182 (2006.61.82.039038-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RICARDO FROTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO(SP042143 - PERCIVAL

MENON MARICATO E SP042862 - MARILENE APARECIDA BONALDI)

Depois que a parte executada foi intimada da conversão em penhora dos valores bloqueados por meio do sistema

Bacen Jud, veio aos autos e solicitou a liberação desses valores, alegando que seriam diminutos em comparação

ao valor total do débito.Em sua pretensão, alegou que este Juízo infringiu o parágrafo 2º do artigo 659 do Código

de Processo Civil, no momento em que converteu em penhora o bloqueio, porquanto o valor constrito era irrisório

em comparação do débito exequento. Ao se fazer o protocolamento de bloqueio, no sistema Bacen Jud, o valor

atualizado do débito era de R$ 17.792,14 e como resposta obteve-se um bloqueio de R$ 634,87, que compreende

cerca de 3,56 por cento do valor total do débito exequendo.De acordo com o parágrafo 2º do artigo 659 do Código

de Processo Civil, não se fará a penhora quando o produto da execução dos bens encontrados forem totalmente

absorvido pelo pagamento das custas da execução.Partindo dessa premissa, a lei 9.289 de 4 de julho de 1996,

determina que será de 1 por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR (R$ 10,64) e o máximo de

mil e oitocentos UFIR (R$ 1.915,38)o valor das custas nas ações cíveis em geral.Diante disso, como o valor

alcançado excede em 2,56 por cento do valor afigurado como diminuto, indefiro o pleito e mantenho a penhora

realizada.Intime-se, e após dê-se vista à parte exequente para manifestação sobre o seguimento do feito.

 

0034571-41.2009.403.6182 (2009.61.82.034571-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA MECANICA SAMOT LTDA(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE

MORAES)

Trata-se de execução fiscal entre as partes supramencionadas.Exceção de pré-executividade foi oposta pela parte

executada (fls. 34/70). Instada a se manifestar, a exequente refutou as alegações da parte excipiente (fls.

97/105).Antes mesmo que o Juízo analisasse as petições, a executada apresentou nova manifestação, na qual

requereu a desistência do prosseguimento dessa execução fiscal, tendo em vista que aderiu ao parcelamento.

Requereu, também, a suspensão do presente feito, bem como o levantamento da penhora que recaiu sobre os bens

da executada, com a expedição dos ofícios pertinentes (fl. 107).É o relatório. Fundamento e decido.I. O pedido de

parcelamento, no direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal.Em outras palavras, e de acordo com

entendimento pacificado nas instâncias superiores, parcelamento do débito importa no reconhecimento da dívida
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(v., dentre muitos outros, AI 00256409720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/01/2014,

FONTE_REPUBLICACAO).Ora, se a parte reconhece a dívida que buscava impugnar, não há outra saída que não

seja considerar prejudicada a exceção de pré-executividade apresentada, pois não é correto discutir judicialmente

uma dívida com a qual se concordou na seara administrativa.Seria o caso de se cogitar até de renúncia, nos termos

do art. 269, V, do CPC, já que o art. 6º da Lei n. 11.941/2009 a exige para que o contribuinte goze do regime de

pagamento por ela estipulado. Contudo, como não houve manifestação expressa nesse sentido, deixo de

reconhecê-la.II. Não há de se falar em desistência da execução, eis que cabe ao exequente - autor da demanda -, e

não ao executado, desistir ou não.III. Também não há de se falar em levantamento de penhora, eis que nenhum

bem da executada foi atingida nos presentes autos.IV. Em continuidade, suspendo a tomada de qualquer medida

constritiva em desfavor da parte executada nos presentes autos, ante a notícia de parcelamento. Diga a exequente

em trinta dias sobre a atual situação do crédito.Confirmado o parcelamento pela exequente, o crédito tributário

restará suspenso (art. 151, VI, do CTN), e os autos deverão ser remetidos ao arquivo de sobrestados, no aguardo

de provocação da parte interessada, independentemente de nova intimação. 

 

0027739-50.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ELEVADORES ERGO LTDA(SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA)

A parte executada vem sendo representada nestes autos com base na procuração encartada como folha

27.Entretanto, não há identificação da pessoa que assina a procuração, sem o que resta impossível reconhecer

poderes da pessoa física para, em nome da empresa, constituir advogado.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para

regularização.Depois de cumprida a providência ou decorrido o prazo, devolvam-se estes autos conclusos,

especialmente para possível designação de leilão.Intime-se.

 

0030871-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ABREU LOPES TRANSPORTES LTDA - ME(SP069701 - MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PALI)

Considerando a notícia de parcelamento, susto a realização dos leilões designados e determino a remessa destes

autos ao arquivo, com sobrestamento.Por meio eletrônico e com urgência, comunique-se à Central de Hastas

Públicas Unificadas. A concessão de vista dos autos ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento

da parte exequente - pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.Também

caberá à parte exequente informar quando houver o esperado cumprimento integral do acordo

celebrado.Reiterações do pleito de suspensão, antecipados pedidos de vista ou qualquer outra manifestação que

não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento

provisório determinado nesta oportunidade.Intime-se.

 

0029642-86.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTD(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO

FILHO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de Transpen - Transporte Coletivo e

Encomendas Ltda.A parte executada foi citada em 07.10.2014 (fl. 43).Ante sua inércia em pagar ou oferecer bens,

foi expedido mandado de penhora quatro meses depois, em 10.02.2015 (fl. 45).Em 24.03.2015, utilizando sua

faculdade legal de ofertar bens à penhora, embora intempestivamente, a parte executada apresentou debêntures de

1966, de duvidosa liquidez e exigibilidade, tanto que foram rejeitadas pela parte contrária (fls. 53-55), e também o

são pelo Juízo, neste momento.Agora, em 29.04.2015, oferece a executada novo bem, um imóvel, buscando a

imediata suspensão da ordem de penhora via mandado.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Em

primeiro lugar, como delineado pelas datas por mim transcritas, a parte oferece imóvel mais de seis meses depois

de sua citação e mais de dois meses após a expedição do mandado, ou seja, extemporaneamente.Em relação ao

bem, é situado em outra cidade, o que sem dúvida atrasaria o processo em virtude das inevitáveis precatórias que

seriam expedidas tendentes à regularização de eventual penhora. Caso não bastasse, a oferta não foi acompanhada

das seguintes informações: certidão negativa de tributos do imóvel; e anuência do(a) cônjuge do(a) proprietário(a)

do imóvel, se for o caso;Sendo assim, por ora, o mais razoável é aguardar o cumprimento do mandado por parte

do sr. Oficial de Justiça. Com o retorno, dê-se vista à exequente pelo prazo de trinta dias, oportunidade em que

poderá se manifestar a respeito do bem ora ofertado, e também, acerca da diligência do sr. meirinho, reiterando,

ou não, o pedido feito a fl. 55v.Para o caso de nada ser dito pela exequente, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de

apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de

acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista

ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados

arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.Int.

 

0033135-71.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COND
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DOS EDIF PIERO DI COSIMO L DI CREDI E L(SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA)

Concedo prazo para manifestação, conforme requerido pela parte executada, fixando-o em 10 (dez) dias.Após,

remetam-se os autos à Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste sobre o noticiado parcelamento,

no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0517242-81.1994.403.6182 (94.0517242-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026458-

90.1975.403.6182 (00.0026458-0)) ANTONIO BASILE(SP096172 - ROGERIO AUAD PALERMO) X

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL -

IAPAS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X ANTONIO BASILE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS

Ainda que se entenda que o advogado tem direito autônomo aos honorários arbitrados por ato judicial, as normas

editadas pelo Conselho da Justiça Federal exigem que, para expedição de ofício requisitório, os dados da parte

contidos no processo, estejam em conformidade com aqueles constantes do site da Receita Federal. Assim, diante

do que foi juntado nas folhas 130/131, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante, que ora figura

como exequente, promova a regularização. Por outro lado, o advogado Alex Pfeiffer indicado como beneficiário

do ofício requisitório não figura na procuração e nos substabelecimentos constantes dos autos. Assim, no mesmo

prazo, deverá a parte embargante regularizar a representação.Se houver cumprimento do que agora se determina,

prossiga-se conforme decisão de folha 127 e, se não houver, mesmo que sobrevenha manifestação, mas que não

implique real impulso ao feito, determino desde já o arquivamento dos autos entre os findos. Int. 

 

0512140-44.1995.403.6182 (95.0512140-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502288-

93.1995.403.6182 (95.0502288-3)) CONFECCOES BORISU LTDA ME(SP163754 - ROGÉRIO MARTIR E

SP164519 - ALEXANDRE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 144 -

ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X CONFECCOES BORISU LTDA ME X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTIR ADVOGADOS ASSOCIADOS

O Despacho da folha 134 permanece desatendido, haja vista a petição que se tem como folha 135 nada

esclarecer.Assim, fixo prazo de 5 (cinco) dias para o devido cumprimento daquela determinação.Esclareço, à

requerente, que subsiste divergência na razão social da sociedade de advogados, indicada para receber a

Requisição de Pequeno Valor, a ser expedida.Para o caso de não cumprimento do determinado, arquivem-se os

autos, dentre os findos, independente de nova intimação, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0537849-76.1998.403.6182 (98.0537849-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SOCIAL SOCIEDADE COML/ DE ALIMENTOS LTDA X PAULO RODRIGUES SANTOS(SP043543B -

ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X SOCIAL SOCIEDADE COML/ DE ALIMENTOS LTDA

X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 151 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve

ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se-lhe

vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia, ou

reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento.Cuida-se de procedimento capaz

de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo claro

de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

interessada no afirmado crédito acerca da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e

para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que

deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Para depois, remetam-se estes

autos à SUDI para as providências necessárias objetivando que, no registro da autuação, em lugar de SOCIAL

SOCIEDADE COML/ DE ALIMENTOS LTDA, conste SOCIAL-SOCIEDADE COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA, também se anotando o que seja pertinente, caso tenha havido indicação de sociedade de

advogados como beneficiária de pagamento.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório,

determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que

deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição

autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos

pagamentos.

 

0015775-51.1999.403.6182 (1999.61.82.015775-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/C LTDA(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     212/531



E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/C LTDA X

FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 292/326 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento.Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0554204-98.1997.403.6182 (97.0554204-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525959-

14.1996.403.6182 (96.0525959-1)) PRODUTOS ELETRICOS PANDORA LTDA(SP025640 - ANTONIO

JACINTO CALEIRO PALMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL X PRODUTOS ELETRICOS PANDORA LTDA

Visto em Inspeção.Esclareço que o advogado da parte embargante, ora executada, regularmente constituído nestes

autos, foi devidamente intimado do r. despacho da folha 282 por meio de publicação disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça, em 07/08/2012, conforme certidão da folha 282-verso, e não por edital, como afirmou a

parte exequente na petição da folha 288.Defiro Bacen Jud, relativamente a PRODUTOS ELETRICOS

PANDORA LTDA, no limite do valor atualizado do débito.Determino que a Secretaria prepare minuta eletrônica

para transmissão ao Bacen, encaminhando-se para protocolamento judicial.Se o montante bloqueado afigurar-se

como diminuto, em comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo

igualmente quanto a excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade

do novo protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à

insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua

transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia

providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias

para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso

executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização

do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º

do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele

artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida

mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia

por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo

40.Intime-se.

 

0000246-74.2008.403.6182 (2008.61.82.000246-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0225226-97.1991.403.6182 (00.0225226-0)) THOMAS HSIA(SP222982 - RENATO MARCON) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X JORGE FERREIRA DA SILVA

NETO(ES015439 - HOMERO FERREIRA DA SILVA JUNIOR) X JORGE FERREIRA DA SILVA NETO X

THOMAS HSIA

F. 72/73 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que Jorge Ferreira da Silva Neto se manifeste acerca do comprovante

de pagamento dos honorários.Int.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.
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BELª Rosinei Silva 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3417

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0042107-30.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000442-

88.2001.403.6182 (2001.61.82.000442-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2301 - TIAGO DANTAS PINHEIRO)

X EMPRESA DE TAXIS BRASIL LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO)

Recebo os presentes embargos à execução com efeito suspensivo, nos termos legais.Intime-se a parte embargada

para impugnação no prazo legal.

 

0020690-84.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008860-

73.2005.403.6182 (2005.61.82.008860-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2668 - ANA CRISTINA DE

ALMEIDA RIBEIRO) X MERCANTIL CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA(SP102554 -

VALMIR NOGUEIRA E SP141892 - ELENIR CRISTINA RODRIGUES BARCALA)

Recebo os presentes embargos à execução com efeito suspensivo, nos termos legais.Intime-se a parte embargada

para impugnação no prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0046814-17.2009.403.6182 (2009.61.82.046814-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056350-57.2006.403.6182 (2006.61.82.056350-2)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP129811 - GILSON JOSE

RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito contábil às fls.

317/326.Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença, mediante registro.

 

0019727-18.2011.403.6182 - PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO

CAIUBY E SP306674 - VINICIUS PIMENTA SEIXAS PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Intime-se a embargante para que apresente a documentação solicitada pelo perito às fls. 1696/1697, no prazo de

10 dias.Após, dê-se vista à perito, conforme requerido.

 

0047788-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036036-

46.2013.403.6182) JSL S/A(SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON

LESSA ALVERS E SP330217 - ANDRE HENRIQUE AZEREDO SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

2150 - ARIJON LEE CHOI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0049824-30.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022782-

40.2012.403.6182) COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA

ALVES E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0000069-03.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036059-

89.2013.403.6182) NUTRISPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA(SP182620 -

RENATA BORGES LA GUARDIA E SP271005 - ELLEN STOCCO SMOLE E SP312018 - ANA LUIZA

STELLA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como

especificação das provas que pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0029549-26.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035634-

96.2012.403.6182) DIA A DIA FRANCHISING LTDA(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     214/531



FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0035308-68.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020136-

23.2013.403.6182) SEBASTIAO FERREIRA MEIRELLES(SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0043553-68.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038529-

64.2011.403.6182) INCOVE VEDACOES LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0062697-28.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062672-

20.2011.403.6182) ELIAS SANTOS REIS(SP351940 - MAIANNE LOPES CRISTINO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0512136-12.1992.403.6182 (92.0512136-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0941319-

36.1987.403.6182 (00.0941319-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE

ABREU E MOURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. MARIZILDA PRETI E DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que sobrevenha o pagamento do precatório expedido à fl.

319.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036390-18.2006.403.6182 (2006.61.82.036390-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034492-04.2005.403.6182 (2005.61.82.034492-7)) INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO X PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando

tratar-se de execução de sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se a parte executada, na

pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze) dias, o montante requerido, sob pena de a condenação

ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 475-J, caput e parágrafo 1, do CPC).Em caso de pagamento ou

descumprimento, abra-se nova vista à exequente, para requerer aquilo que for de seu interesse, inclusive para a

eventual apresentação dos cálculos do valor devido, acrescido da multa supra.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001462-70.2008.403.6182 (2008.61.82.001462-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040322-58.1999.403.6182 (1999.61.82.040322-0)) PAES MENDONCA S/A(SP169709A - CARLOS

ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP019590 - ORLANDO

LOURENCO NOGUEIRA FILHO E Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E SP120518 - JORGE

HENRIQUE AMARAL ZANINETTI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO X PAES MENDONCA S/A

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando

tratar-se de execução de sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se a parte executada, na

pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze) dias, o montante requerido, sob pena de a condenação

ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 475-J, caput e parágrafo 1, do CPC).Em caso de pagamento ou

descumprimento, abra-se nova vista à exequente, para requerer aquilo que for de seu interesse, inclusive para a
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eventual apresentação dos cálculos do valor devido, acrescido da multa supra.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3418

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0016088-07.2002.403.6182 (2002.61.82.016088-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061421-50.2000.403.6182 (2000.61.82.061421-0)) ARTHUR CESAR WHITAKER DE CARVALHO X

PAULO CESAR VIDAL PEREIRA BARRETO X VALDYR GABRIEL X MARIO ANTONIO CARNEIRO

CILENTO(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Chamo o feito à ordem.Considerando que a sentença proferida às fls. 282/283-verso

está sujeita ao duplo grau de jurisdição, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado à fl. 293-verso, bem

como todos os atos posteriores (fls. 294 a 298).Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens de estilo.

 

EXECUCAO FISCAL

0239668-54.1980.403.6182 (00.0239668-8) - FAZENDA NACIONAL X CAPI S/A - EDUCACAO PESQUISA

E TECNOLOGIA X RACHEL COELHO ATIHE X JOSE RACCIOPPI FILHO X MICHEL JOAO

ATIHE(SP135842 - RICARDO COELHO ATIHE E SP021247 - BENEDICTO DE MATHEUS E SP174725 -

SÉRGIO MÔNACO ATIHÉ) X LABIBI JOAO ATIHE(SP248905 - NILSON BELLOTTO JÚNIOR)

Fls. 44/446 e 456/459: Trata-se de petição das coexecutadas GERAMINA SCARPELLI ATHIÉ e RACHEL

COELHO ATHIÉ, em que alegam, em síntese. ilegitimidade para figurar no pólo passivo do feito.Primeiramente,

tais questões já foram decidas às fls. 131/133, bem como em sede de Agravo de Instrumento (nº

2004.03.00.018215-4 e 2008.03.00.019124-0).Ainda, conforme bem observa a exequente, a questão relativa à

responsabilização dos herdeiros ainda encontra-se em tramitação pela superior instância.Cinge-se a controvérsia

ao redirecionamento da ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida ativa do FGTS, em face dos

herdeiros de diretor e de diretora da empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade anônima. O não-

recolhimento das contribuições ao FGTS constitui infração à lei, capaz de acarretar a responsabilização daqueles

que compunham o quadro societário da empresa à época, sendo plenamente possível a inclusão dos herdeiros do

sócio falecido no polo passivo da execução fiscal, para responderem pela dívida contraída pelo de cujus. O artigo

2º da Lei nº 5.107/60 já determinava a obrigatoriedade dos depósitos do valor referente à contribuição ao FGTS e,

em seu artigo 20, dispunha que a cobrança administrativa e judicial se daria na forma prevista para as

contribuições devidas à Previdência Social. Da mesma forma, a legislação previdenciária (Lei nº 3.807/60)

considerava infração de lei o não-recolhimento de suas contribuições, e pessoalmente responsáveis o titular da

firma, os sócios, gerentes, diretores e administradores. Os artigos 21 da Lei nº 7.839/89 e 23 da Lei nº 8.036/90

mantiveram o entendimento anterior no sentido de que o não recolhimento das contribuições devidas constitui

infração à lei, sendo prevista, inclusive, pena de multa pelo inadimplemento. Assim, é suficiente para a

responsabilização do sócio o não recolhimento da contribuição ao FGTS desde a vigência da Lei nº 5.107/60,

aplicável ao caso em tela, vez que os créditos tem como período de vencimento os anos de 1979 a 1980.Pelo

exposto, rejeito as manifestações das coexecutadas GERAMINA SCARPELLI ATHIÉ e RACHEL COELHO

ATHIÉ, que, a este ponto do andamento processual, revelam-se meramente protelatórias.Cumpra-se conforme

determinação de fl. 436, com expedição de carta precatória para penhora e avaliação e intimação referente aos

imóveis de fls. 409/410 e 426/427. Para tanto, observe-se o valor atual da dívida de fl. 466.Intimem-se.

 

0934819-12.1991.403.6182 (00.0934819-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X FAMA FERRAGENS S/A(SP030191 - FRANCISCO MORENO CORREA) X WERNER

GERHARDT JUNIOR - ESPOLIO X ROBERTO MULLER MORENO X ANTONIO MORENO

NETO(SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN)

Fls: 249/309: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ANTONIO MORENO NETO, alegando

ilegitimidade passiva ad causam, prescrição por redirecionamento.Alega o excipiente ter sido funcionário da

executada FAMA FERRAGENS por alguns anos, até 11/03/1994, tendo exercido o cargo de diretor

superintendente até 03/09/93, sendo por esse motivo, ilegítimo o redirecionamento deste executivo a simples

funcionário de empresa. Alegou, ainda, indevida desconsideração da personalidade jurídica da executada, com

inobservância do devido processo legal e prescrição para o redirecionamento da execução fiscal. Responsabilidade

- Cargo de Diretor.Primeiramente, observo ser irrelevante o fato de o excipiente afirmar ser mero empregado da

empresa, vez que conforme consta de sua CTPS, bem como afirmado em diversas reclamações trabalhistas que

moveu contra empresas do Grupo Fama, exercia o cargo de diretor tendo, inclusive, alçado o cargo de diretor
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presidente.Nesse sentido É possível o redirecionamento da execução em face do diretor da executada, nos termos

do art. 135, III, do CTN, seja ele sócio ou empregado da empresa(AG 200202010423192, Desembargador Federal

PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::22/03/2006 -

Página::200.)Dessa forma, a alegação de ter sido funcionário da executada FAMA FERRAGENS por alguns anos,

até 11/03/1994, tendo exercido o cargo de diretor superintendente até 03/09/1993, sendo por esse motivo,

ilegítimo o redirecionamento deste executivo não deve prosperar.Na CTPS do excipiente constam anotações

eferentes ao período de trabalho do excipiente nas empresas do Grupo Fama, abrangendo FAMA S/A

ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, FAMA FERRAGENS S/A, no cargo de

diretor e FAMA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA METALÚRGICA S/A., no cargo de diretor presidente. Logo,

conforme bem pontuado pela exequente, o excipiente ANTONIO MORENO NETO permaneceu trabalhando no

grupo até 2001.Reclamações Trabalhistas:Já decidido em casos anteriores, a questão pertinente às reclamações

trabalhistas intentadas pelo excipiente e outras pessoas revelaram-se tão somente de meio para esvaziar o

patrimônio da empresa.A exequente, novamente, cita os relatos do liquidante Claudelias Nascimento Abreu (fl.

315/vº), que revelam verdadeiro esquema para tomar dinheiro da empresa.Prescrição para o redirecionamento.Em

sua impugnação, a exequente aduz que se trata de execução fiscal para cobrança de Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI), para o qual incide legislação própria, consubstanciada pelo artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79 e artigo 28 do Decreto nº 4.544/2002, os quais preveem expressamente a responsabilidade solidária dos

administradores pelo recolhimento do imposto, à época do fato gerador dos mesmos. Tais normas, interpretadas

em conjunto com o artigo 124 do Código Tributário Nacional, trazem o conceito da solidariedade pelo

recolhimento do IPI, dispensando, desta forma, a comprovação da dissolução irregular requisitada pelo artigo 135

do mesmo diploma.Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESSA. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IRRF.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/1979. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Aquele que administrava a empresa ao tempo do fato gerador e que dela se retirou antes da dissolução irregular

não pode ser responsabilizado pessoalmente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Cuidando-se de

crédito referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto de Renda Retido na Fonte, a hipótese é de

responsabilidade solidária, ex vi do artigo 8º do Decreto-lei n.º 1.736/1979. 3. Nessas hipóteses, ainda que se

considere interrompido o prazo prescricional com a citação da pessoa jurídica, não é possível a inclusão da pessoa

natural do administrador quando transcorridos mais de cinco anos contados daquela citação. 4. Agravo

desprovido. (AI 00116775120134030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - IRRF - DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 1. Com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 busca-se o

direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores

principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores

solidários. 2. Conforme expressa previsão normativa, os sócios são solidariamente responsáveis pelo pagamento

das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF e ao IPI. 3. Nos moldes da ficha cadastral completa

Jucesp, o sócio embargante, à época dos fatos geradores figurava como sócio, todavia retirou-se do quadro

societário da empresa executada em momento posterior aos fatos geradores, razão pela qual responde pelos

débitos excutidos. (AC 00129047720134036143, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ficou comprovado,

conforme acima fundamentado, que o excipiente laborou para o Grupo Fama de 09/1975 a 12/2001, exercendo o

cargo de diretor, período esse que compreende a apuração do IPI de 08/78 a 12/78 e 01/79 e 09/83.Nesse cenário,

o coexecutado ANTONIO MORENO NETO, deve responder pelos tributos devidos durante o período de sua

administração.Rejeito, portanto, a exceção oposta.Intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for

de Direito para o prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da

execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. 

 

0506282-66.1994.403.6182 (94.0506282-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X

PEPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP015863 - ALBERTO HABER) X ROSARIO RODRIGUEZ

ARAGAO X JOSE RODRIGUES POMBO

Fls. 124/182 e 186/201: Trata-se de duas Exceções de Pré-Executividade opostas por ROSÁRIO RODRIGUES

ARAGÃO, alegando sua ilegitimidade passiva ad causam, prescrição e decadência dos débitos inscritos.No

tocante às alegações de prescrição e decadência, não procedem, por tratar-se de contribuição previdenciária cujo

fato gerador teria ocorrido nos períodos de 01/1982 a 11/1983. Logo, vigente à época a EC nº 08/77, que retirou a

natureza de tributo das contribuições previdenciárias.Ressalte-se que somente com a promulgação da Constituição

Federal em 1988, as contribuições voltaram a ter o status de tributo, regidas pelas regras tributárias estatuídas pelo

Código Tributário Nacional.Nesse período, compreendido entre a EC nº 08/77 e a CF de 1988, portanto, o prazo

prescricional era trintenário. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Com a edição do CTN (Lei nº.

5.172/66), as contribuições previdenciárias passaram a ter caráter tributário, impondo-se o prazo quinqüenal. Após

o advento da Emenda Constitucional nº. 08/77 voltou a ser aplicável o lapso de trinta anos previsto na Lei nº.

3.807/60, o qual persistiu até a Constituição Federal/1988, quando lhes foi devolvida, a partir de então, a natureza

de tributo - prazo de cinco anos. 2. O prazo para decretação da prescrição intercorrente deve ser aquele previsto na

lei vigente ao tempo do arquivamento do executivo fiscal. Precedente do STJ (AgRg no REsp nº. 1.082.060/PE).

3. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, introduzido pela Lei 11.051/04, possibilitou a decretação

da prescrição intercorrente de ofício, desde que ouvido(a), previamente, o(a) exequente. 4. Hipótese em que a

prescrição foi reconhecida ex officio, tendo a Fazenda Pública sido intimada regularmente antes da sentença de

extinção. 5. Remessa oficial desprovida. (REO 200282000055615, Desembargador Federal Sérgio Murilo

Wanderley Queiroga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::30/10/2012 - Página::239.)Não acolho, portanto, as

alegações de prescrição e decadência.Passo à análise da ilegitimidade da excipiente.Às fls. 193/199, a excipiente

traz aos autos cópia de alteração do Contrato Social, onde se revela sua retirada dos quadros da empresa na data de

25/09/1986, antes mesmo da distribuição da execução fiscal, em 20/04/1994.A exequente (fls. 183) deixou de se

manifestar acerca das questões levantadas, limitando-se a requerer o arquivamento do feito com base na Portaria

nº 130/2012 do Ministério da Fazenda, pugnando pela decretação da prescrição intercorrente ao final do prazo de

cinco anos, sem que tenha havido manifestação de sua parte.Ainda, conforme certidão de vista de fl. 202/vº, não

se manifestou mais nos autos.Desta forma, não se pode atribuir à excipiente responsabilidade subsidiária por

infração, vez que não integrava mais a sociedade à época da dissolução irregular, revelada pela Certidão Negativa

do Oficial de Justiça de fl. 70. Ainda, não se trata, neste caso, de responsabilidade solidária, ante a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/90 pelo Supremo Tribunal Federal.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM

ENTENDIMENTO DO EGRÉGIO STF, ADOTADO NO REGIME DO ART. 543-B DO CPC -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADE -

EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Conquanto os embargos à execução fiscal

tenham sido opostos exclusivamente pela pessoa jurídica, a qual não tem interesse e legitimidade para discutir a

questão relativa à ilegitimidade passiva dos sócios-gerentes, o fato é que a matéria foi objeto da sentença, que

manteve os corresponsáveis no polo passivo da execução, do que se conclui que os sócios JOSÉ GONÇALVES

DOLLO e DÉLCIO DOLLO tinham interesse e legitimidade para interpor o recurso de apelação, na qualidade de

terceiro prejudicado, em conformidade com o disposto no artigo 499 do Código de Processo Civil. 2. O acórdão

impugnado está em confronto com o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotado no regime do

artigo 543-B do Código de Processo Civil, caso em que se impõe o acolhimento dos embargos de declaração, com

efeitos infringentes, para excluir os apelantes JOSÉ GONÇALVES DOLLO e DÉLCIO DOLLO (espólio) do polo

passivo da execução fiscal e determinar o prosseguimento da execução em relação à empresa devedora,

condenando a União ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários em favor do advogado dos apelantes,

provido, assim, o recurso de apelação. 3. Ainda que o aresto impugnado não tenha incorrido em omissão,

contradição ou obscuridade, os embargos de declaração podem ser acolhidos, com efeitos infringentes, se estiver

em confronto com o entendimento adotado pelas Cortes Superiores, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C do

Código de Processo Civil. Precedentes do Egrégio STJ (EDcl no AgRg no Ag nº 1310217 / SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJe 25/09/2012; EDcl no AgRg no Ag nº 1265439 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, DJe 02/05/2012). 4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da

Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder

de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora

Ministra Ellen Gracie, DJe 10/02/2011). 5. Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por

afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso

Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe

especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª

Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010). 6. A simples falta de pagamento do tributo,

conforme entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso repetitivo, não configura, por si só, nem em

tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009). 7. No caso concreto, a

execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período de 08/1993

a 08/1994 e foi ajuizada em 15/12/94, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi

declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização

automática dos sócios pelos débitos da empresa. E não há, nos autos, qualquer evidência de que os sócios, na

gerência da empresa devedora, tenham agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou

aos estatutos. 8. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (AC 00007337820044039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pelo exposto, DEFIRO o pedido de exclusão do polo passivo

formulado pela excipiente ROSÁRIO RODRIGUES ARAGÃO. Ao SEDI, para proceder à exclusão ora

mencionada.Tendo em conta a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários

advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Intime-se. Após, arquivem-se

estes autos nos termos requeridos à fl. 183.

 

0506245-05.1995.403.6182 (95.0506245-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO

DE ALMEIDA) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE

TAJRA) X CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E

SP322480 - LUCAS AVELINO ALVES E SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP322480 -

LUCAS AVELINO ALVES)

Vistos em Inspeção. Fls. 1966/1990. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se a

interposição do Agravo de Instrumento e, tendo em vista a ausência de noticia, quanto a concessão de efeito

suspensivo e o contido no despacho de fls. 2022, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, conforme

determinado na parte final de fls. 1963/1964, até o julgamento definitivo dos recursos interpostos, a ser noticiado

pelas partes.1,10 Cumpra-se. 

 

0542827-96.1998.403.6182 (98.0542827-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO

MENDES CORREA) X PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA

OSAKI E SP092526 - ELIANE BARONE PORCEL)

Fl. 818 verso: Indefiro, pois o executado vem, regularmente, informando faturamento de outros meses posteriores

(11 e 12/2014, fls. 839/849). Tendo em vista que há depósitos sucessivos sendo realizados nestes autos, determino

que a Secretaria promova a abertura de expediente em apartado para recepção dos próximos comprovantes, nos

termos dos arts. 205 e 206 do Provimento CORE 64/2005, identificando-o na lombada com a etiqueta de código

de barras contendo o número do processo.No caso de juntada de comprovantes, por meio de petição, deverá ser

aposta certidão nos autos principais, com os dados de identificação da petição e sua destinação.Int.

 

0008503-06.1999.403.6182 (1999.61.82.008503-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 078 - ) X MINITUDO IND/ E COM/

DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER E

SP190111 - VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA)

De início, intime-se a parte executada para que traga aos autos certidão de inteiro teor do processo falimentar

noticiado às fls. 06, 14 e 21.Após, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a questão acima

referida.Então, tornem os autos conclusos.Int.

 

0020426-29.1999.403.6182 (1999.61.82.020426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E

SP157291 - MARLENE DIEDRICH)

Vistos.Fls. 170/173 e 176/178: Dessume-se da petição da exequente de fl. 176, que esta tenha manifestado

concordância com os argumentos da executada acerca da redução da multa punitiva ao patamar de vinte por

cento.Nestes termos, acolho o pedido da parte executada e determino a retificação da Certidão de Dívida Ativa nº

80 2 98 023276-40, para que seja recalculada a multa punitiva para vinte por cento, nos termos do artigo 61,

parágrafo 2º da Lei nº 11.941/2009.Ante o tempo decorrido desde a última manifestação da exequente, dê-se nova

vista para, em acatamento a esta decisão, apresentar o valor atualizado do débito, já reduzido na multa. Após,

intime-se novamente a parte executada nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º da Lei nº 6.830/80 e tornem

conclusos para apreciação do pedido de fl. 176.Intimem-se.

 

0037272-24.1999.403.6182 (1999.61.82.037272-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EQUIPAGE IND/ E COM/ LTDA X ERIKA SCISCI BACCI X ROMUALDO BACCI(SP154084 -

JOSÉ FERNANDO GOBBI FINZZETO)

Fls. 179/181: Trata-se de petição oposta por ERIKA SCISCI BACCI, onde alega ilegitimidade para figurar no

polo passivo da presente execução.Alega em seu favor que não integra os quadros da empresa executada principal

desde 06/09/1996, data anterior ao próprio ajuizamento da execução fiscal, promovido em 19/08/1999.Por esta

razão, não pode ser pessoalmente responsável pelos tributos ora cobrados, uma vez que, à época da dissolução

irregular (fl. 106), já não respondia mais pela administração da sociedade.Em sua impugnação, a exequente aduz

que se trata de execução fiscal para cobrança de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), para o qual incide

legislação própria, consubstanciada pelo artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e artigo 28 do Decreto nº

4.544/2002, os quais preveem expressamente a responsabilidade solidária dos administradores pelo recolhimento
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do imposto, à época do fato gerador dos mesmos. Tais normas, interpretadas em conjunto com o artigo 124 do

Código Tributário Nacional, trazem o conceito da solidariedade pelo recolhimento do IPI, dispensando, desta

forma, a comprovação da dissolução irregular requisitada pelo artigo 135 do mesmo diploma.Consultando a CDA

que aparelha os autos, verifica-se que os fatos geradores ocorreram em 19/01/1996, 31/01/1996, 09/02/1996,

16/02/1196, 29/02/1996, 08/03/1996, 20/03/1996, 29/03/1996, 10/04/1996, 19/04/1996, 30/04/1996, 10/05/1996,

20/005/1996, 31/05/1996, 10/06/1996, 20/06/1996, 28/06/1996, 10/04/1996, 19/07/1996, 31/07/1996, 09/08/1996.

20/08/1996, 30/08/1996, 10/09/1996, 20/09/1996, 30/09/1996, 10/10/1996, 20/12/1996, 30/12/1996 e 10/01/1997.

A ficha cadastral da Junta Comercial de São Paulo indica a retirada da sócia ERIKA SCISCI BACCI na data de

06/09/1996. Portanto, a mesma permanece responsável pelos fatos geradores acima, ocorridos até tal data.Nesse

sentido, colaciono os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESSA. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IRRF. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/1979. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Aquele que

administrava a empresa ao tempo do fato gerador e que dela se retirou antes da dissolução irregular não pode ser

responsabilizado pessoalmente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Cuidando-se de crédito referente

ao Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto de Renda Retido na Fonte, a hipótese é de responsabilidade

solidária, ex vi do artigo 8º do Decreto-lei n.º 1.736/1979. 3. Nessas hipóteses, ainda que se considere

interrompido o prazo prescricional com a citação da pessoa jurídica, não é possível a inclusão da pessoa natural do

administrador quando transcorridos mais de cinco anos contados daquela citação. 4. Agravo desprovido. (AI

00116775120134030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRRF -

DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA 1. Com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 busca-se o direcionamento da execução fiscal

em face dos sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a

obrigação pode ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. 2. Conforme expressa

previsão normativa, os sócios são solidariamente responsáveis pelo pagamento das obrigações decorrentes de

débitos relativos ao IRRF e ao IPI. 3. Nos moldes da ficha cadastral completa Jucesp, o sócio embargante, à época

dos fatos geradores figurava como sócio, todavia retirou-se do quadro societário da empresa executada em

momento posterior aos fatos geradores, razão pela qual responde pelos débitos excutidos. (AC

00129047720134036143, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ainda, verifica-se que a exequente requereu a

inclusão da coexecutada no polo passivo dentro do prazo prescricional de cinco anos (fls. 90/93) tudo de acordo

com a jurisprudência dominante:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º

1.736/1979. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Tratando-se de crédito

referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, a responsabilidade é solidária, ex vi do artigo 8º do

Decreto-lei n.º 1.736/1979, de modo que a execução fiscal em face do codevedor pode ser proposta desde a

origem do débito. 2. Nessas hipóteses, ainda que se considere interrompido o prazo prescricional com a citação da

pessoa jurídica, não é possível a inclusão da pessoa natural do administrador quando transcorridos mais de cinco

anos contados daquela citação. 3. Agravo desprovido. (AI 00007690320114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por todo o exposto, há que ser INDEFERIDA a exclusão da coexecutada ERIKA

SCISCI BACCI do polo passivo da presente execução, devendo a mesma responder pelo crédito tributário cujos

fatos geradores ocorreram até a sua saída da empresa em 06/09/1996.Intime-se a exequente para que traga aos

autos o valor correspondente ao período acima delimitado, requerendo o que entender de direito. Ainda, informe

se os valores recolhidos pelo acordo de parcelamento noticiado nos autos pela própria Fazenda Nacional (fls. 119

e 167/168) já foram devidamente descontados do montante atual, comprovando-se pela juntada do extrato da

dívida.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40, parágrafo

quarto, da Lei nº 6830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0050857-46.1999.403.6182 (1999.61.82.050857-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASARA COM/ E REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA ME(SP101524 -

SEBASTIAO VENANCIO FARIAS E SP268156 - SANDRA MARISA LORENZON HAGER) X GILBERTO

OMIR CASARA

Considerando a manifestação da exequente às fls. 161, suspendo o curso da presente execução, remetendo-se os

autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento informado, cabendo às partes informar a este Juízo

acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Antes, porém, determino a transferência dos

valores bloqueados nas contas do coexecutado Gilberto Omir Casara (fls. 147/148) para uma conta judicial, a fim

de evitar prejuízo para as partes, decorrentes da desvalorização da moeda.
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0047537-51.2000.403.6182 (2000.61.82.047537-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA

MAGALHAES) X PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS X DORIVAL PADILLA X MONICA ATIENZA

PADILLA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X SERGIO ATIENZA PADILLA(SP013580 - JOSE YUNES E

SP136593 - MARCELO MARIZ DE OLIVEIRA YUNES E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E

SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI)

Cota de fl. 594/vº: Defiro, nos termos requeridos pela exequente. Expeça-se mandado de constatação da atividade

econômica da empresa, a ser cumprido por Oficial de Justiça no endereço declinado (Av. Jabaquara nº 300 -

Mirandópolis, CEP 04046-000).Expeça-se o necessário para a designação de hasta pública do bem reavaliado às

fls. 591/593, observando-se o valor atualizado da execução informado pela exequente de R$

6.107.135,47.Cumpra-se.

 

0018680-19.2005.403.6182 (2005.61.82.018680-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANCS COURO ARTEFATOS LTDA X JULIO CESAR SOARES MOREIRA X ANTONIO FRANCISCO

MONTEIRO(SP309273 - ANA PAULA PAZ SANDOVAL) X ANTONIO CARLOS DA SILVA X

WELLINTON SOARES DE OLIVEIRA X JOSE GERALDO CAMPANTE(SP136689 - MAURO

ALESSANDRO SMIRIGLIO DA SILVA E SP130877 - VICENTE DO PRADO TOLEZANO)

Fls. 351/353: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO

alegando ilegitimidade passiva ad causam, por ter se retirado do quadro societário da executada principal desde

12/08/1999 (fls. 122/124), antes mesmo da propositura do feito executivo, ocorrida em 28/03/2005.Requer, ainda,

o levantamento da penhora online que recaiu sobre conta bancária de sua titularidade, conforme extrato de fl.

345/346.A exequente (fls. 361/363) concorda com a exclusão do excipiente, vez que este não poderia ser

responsabilizado pela dissolução irregular da empresa, nos termos do artigo 135, inciso III do Código Tributário

Nacional.Pelo exposto, DEFIRO o pedido de exclusão do polo passivo formulado pela excipiente. Ao SEDI, para

proceder à exclusão ora mencionada.Observo que o valor bloqueado em conta já foi transferido (fls. 359/360).

Desta forma, expeça-se alvará em favor do excipiente, para levantamento da quantia.Tendo em conta a

simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil

reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Após, considerando a ausência de manifestação conclusiva da

exequente, em termos de prosseguimento, arquivem-se estes autos, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei nº

6830/80, sem baixa na distribuição.Intimem-se as partes.

 

0027903-93.2005.403.6182 (2005.61.82.027903-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X QUALYSET CONSULTORIA EM QUALIDADE LTDA X LUIZA APARECIDA FELTRIN BARTALOTTI

Fls. 183/204: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por LUIZA APARECIDA FELTRIN

BARTALOTTI. A excipiente requer, primeiramente, o desbloqueio dos valores penhorados em sua conta (fl.

177), com base na impenhorabilidade do artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil, uma vez que tais

valores seriam correspondentes a salário.No mérito, alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente

execução, nulidade pela ausência de curador nomeado para acompanhar a execução, uma vez que se trata de

sucessão de sócio falecido. Alega ainda que houve indevida desconsideração da personalidade jurídica da

empresa.Em sua impugnação, a exequente concorda com a liberação dos valores constritos junto à conta do Banco

do Brasil mantida pela coexecutada, uma vez que a documentação acostada às fls. 196/198 faz prova da

impenhorabilidade nos termos da lei.No tocante à ilegitimidade, pugna pela manutenção da coexecutada no polo

passivo, por restar configurada a dissolução irregular da empresa.Decido.Tem-se dos autos que o mandado

expedido para penhora sobre faturamento da empresa (fl. 131) restou negativo, conforme certidão do Oficial de

Justiça.Desta forma, a não localização da empresa no endereço atualizado de seu cadastro pressupõe a sua

dissolução irregular, vez que não há distrato ou outro meio idôneo de encerramento das atividades empresarias.

Ainda, como bem asseverou a exequente, a irregularidade cadastral também configura infração, devendo ser

interpretada em consonância com a Súmula nº 435 do STJ e o próprio Código Tributário Nacional, em seu artigo

135, inciso III:STJ Súmula nº 435 - 14/04/2010 - DJe 13/05/2010Dissolução Irregular de Empresa - Comunicação

a Órgão Competente o Funcionamento de Domicílio Fiscal - Redirecionamento da Execução Fiscal Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Com base nisso, a Súmula

435 do STJ autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o administrador, à época da constatação da

dissolução irregular. O marco da dissolução é, portanto, a certidão negativa exarada por Oficial de Justiça, que, no

caso dos autos, permite a inclusão do sócio administrador no polo passivo da execução, devendo responder pelos

débitos existentes em nome da empresa.Desta forma, a inclusão da coexecutada LUIZA APARECIDA FELTRIN

BARTALOTTI, não foi baseada na sucessão de seu cônjuge ora falecido, mas pela condição de administradora da

sociedade ostentada pela mesma à época da dissolução, conforme se verifica claramente do Contrato Social de fls.
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200/204.Ainda sob a mesma fundamentação, não há que se falar em desconsideração da personalidade jurídica da

empresa, o que não ocorreu nos presentes autos. O que se tem é a atribuição de responsabilidade pessoal dos

administradores, ante a constatação de dissolução irregular da empresa.É o suficiente.Ante a concordância da

exequente, determino o desbloqueio dos valores bloqueados à fl. 177 de titularidade de LUIZA APARECIDA

FELTRIN BARTALOTTI, certificando-se nos autos.No restante, INDEFIRO a Exceção de Pré-Executividade

oposta.Observo que o valor atualizado da causa (fl. 208) é inferior ao teto determinado pela Portaria do Ministério

da Fazenda nº 130, de 19 de abril de 2012. Assim, intime-se a exequente para que diga sobre o arquivamento dos

autos, ou requeira o que entender de direito para seu prosseguimento.Intime-se.

 

0057062-47.2006.403.6182 (2006.61.82.057062-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MUG COMERCIAL LTDA X EVERALDO ERNESTO DOS SANTOS X NIVALDO

BORGES(SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA)

Fls. 97/142: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por NIVALDO BORDES, onde alega ilegitimidade

para figurar no polo passivo da presente execução uma vez que não restou comprovada gestão com excesso ou

infração de poderes de sua parte, não configurando hipótese de responsabilização pelo artigo 135 do Código

Tributário Nacional.Ainda, alega prescrição para o redirecionamento da execução contra a pessoa dos

administradores e nulidade da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, sob a alegação de se

referir a bem de família.Por fim, requer os benefícios da Justiça Gratuita.Em sua impugnação, a exequente pugna

pela manutenção do coexecutado no polo passivo, por restar configurada a dissolução irregular da empresa bem

como a sua gerência concomitante a esse período. Aduz que não ocorreu a prescrição para o redirecionamento no

presente caso, devendo ser aplicada a teoria da actio nata.Com relação à alegação de bem de família levantada

pelo excipiente, a exequente requer sua desconsideração, por estar desamparada de qualquer prova nos

autos.Passo a decidir.Ilegitimidade passiva ad causam e prescrição para o redirecionamento da execução fiscal

contra a pessoa dos sócios.Tem-se dos autos que o mandado expedido para citação e penhora da empresa (fl. 21)

restou negativo, conforme certidão do Oficial de Justiça, datada de 14/10/2008.Desta forma, a não localização da

empresa no endereço atualizado de seu cadastro pressupõe a sua dissolução irregular, vez que não há distrato ou

outro meio idôneo de encerramento das atividades empresarias, devendo ser interpretada em consonância com a

Súmula nº 435 do STJ e o próprio Código Tributário Nacional, em seu artigo 135, inciso III:STJ Súmula nº 435 -

14/04/2010 - DJe 13/05/2010Dissolução Irregular de Empresa - Comunicação a Órgão Competente o

Funcionamento de Domicílio Fiscal - Redirecionamento da Execução Fiscal Presume-se dissolvida irregularmente

a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Com base nisso, a Súmula 435 do STJ autoriza o

redirecionamento da execução fiscal contra o administrador, à época da constatação da dissolução irregular. O

marco da dissolução é, portanto, a certidão negativa exarada por Oficial de Justiça, que, no caso dos autos, permite

a inclusão do sócio administrador no polo passivo da execução, devendo responder pelos débitos existentes em

nome da empresa.Desta forma, a inclusão do coexecutado é legitima, pela condição de administrador da sociedade

ostentada pelo mesmo à época da dissolução, conforme se verifica claramente da ficha cadastral da Junta

Comercial de São Paulo de fls. 42/47.Não há que se falar em prescrição para o caso. Ainda que não se adotasse a

teoria da actio nata, a exequente promoveu a inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo dentro do prazo

de cinco anos, contados da citação da empresa executada (Aviso de Recebimento de fl. 16, em 31/08/2007), tendo

formulado o requerimento em 26/01/2010, conforme petição de fls. 34/35. Bem de famíliaA alegação de nulidade

da penhora efetuada sobre o imóvel localizado na Rua Hintem Martins, 296, Parque Edu Chaves, São Paulo, não

merece acolhimento Para que o imóvel assim seja considerado, ele deve, nos termos da Lei n. 8.009/90 ser

residencial, servir de moradia para a entidade familiar e, por fim, ser moradia única, a de menor valor ou aquela

registrada como bem de família. A jurisprudência, por sua vez, admite que seja conferida a proteção do bem de

família ao imóvel com base apenas na comprovação de que o bem em questão constitua a moradia da entidade

familiar.Confira-se o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. ARTIGO 3º, V, DA

LEI Nº 8.009/90. I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o

único imóvel utilizado pela entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. II. A

concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que

o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade

do executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. III. Comprovado que a penhora recaiu sobre o imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua

família é possível a alegação de sua impenhorabilidade. IV. Invertida a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.500,00. V. Apelação provida. (TRF3, AC 00021886120114036110, 4ª T, Rel. Alda

Basto, DJF3 Judicial 1 19/07/2012)Ocorre que o executado não trouxe aos autos qualquer documento que

comprove sua alegação de se tratar de bem de família. A simples declaração de conhecida sua (fl. 118) não é

capaz de fazer prova no caso em tela, sendo necessário trazer aos autos prova documental robusta, como certidões

cartorárias que demonstrassem ser o imóvel em questão o único registrado em nome do excipiente.Desse modo, o
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executado não se desincumbiu do ônus de comprovar sua alegação, consoante determina o art. 333, inciso I, do

Código de Processo Civil, devendo a penhora ser mantida.Pelo exposto, INDEFIRO a Exceção de Pré-

Executividade oposta.DEFIRO a gratuidade de justiça em favor do excipiente. Anote-se.Defiro o requerido pela

exequente. Ante a certidão de decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução de fl. 149, determino a

designação do primeiro e segundo leilões, devendo a secretaria seguir o calendário da Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem,

encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última

avaliação tenha ocorrido há mais de um ano e intimem-se as partes.Intime-se.

 

0016361-10.2007.403.6182 (2007.61.82.016361-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DE RANIERI S A TORCAO DE FIBRAS TEXTEIS(SP081665 - ROBERTO BARRIEU

E SP195640A - HUGO BARRETO SODRÉ LEAL) X CARLOS DE RANIERI

Fls. 187/225: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por CARLOS DE RANIERI. O excipiente alega

ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução, uma vez que a empresa apenas não dispõe de

bens penhoráveis, hipótese que defere da dissolução irregular que ensejaria a sua inclusão como coexecutado no

polo passivo da presente execução.Em sua impugnação, a exequente pugna pela manutenção do coexecutado no

polo passivo, por restar configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos exatos da Certidão do Oficial

de Justiça, para quem o próprio coexecutado afirmou que a empresa está inativa há muito anos.Decido.Tem-se dos

autos que o mandado expedido para penhora da empresa (fl. 149) restou negativo, conforme certidão do Oficial de

Justiça.Desta forma, a falta de funcionamento da empresa no endereço atualizado de seu cadastro pressupõe a sua

dissolução irregular, vez que não há distrato ou outro meio idôneo de encerramento das atividades empresarias.

Ainda, como bem asseverou a exequente, a irregularidade cadastral também configura infração, devendo ser

interpretada em consonância com a Súmula nº 435 do STJ e o próprio Código Tributário Nacional, em seu artigo

135, inciso III:STJ Súmula nº 435 - 14/04/2010 - DJe 13/05/2010Dissolução Irregular de Empresa - Comunicação

a Órgão Competente o Funcionamento de Domicílio Fiscal - Redirecionamento da Execução Fiscal Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Com base nisso, a Súmula

435 do STJ autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o administrador, à época da constatação da

dissolução irregular. O marco da dissolução é, portanto, a certidão negativa exarada por Oficial de Justiça, que, no

caso dos autos, permite a inclusão do sócio administrador no polo passivo da execução, devendo responder pelos

débitos existentes em nome da empresa.Desta forma, a inclusão do coexecutado CARLOS DE RANIERI é devida

pela condição de administrador da sociedade ostentada pelo mesmo à época da dissolução, conforme se verifica

claramente Ficha Cadastral da junta Comercial de São Paulo de fls. 175/179.É o suficiente.INDEFIRO a Exceção

de Pré-Executividade oposta.Observo que há manifestação da executada às fls. 227/260, com alegação de

compensação de débitos junto à Receita Federal, apta a extinguir o crédito tributário cobrado por meio deste

executivo. A esse respeito, não houve manifestação da Fazenda Nacional. Determino, portanto, previamente à

análise do pedido da exequente de fls. 261/264, que se manifeste acerca da compensação alegada.Intime-se.

 

0008421-57.2008.403.6182 (2008.61.82.008421-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CRUZ AZUL DE SAO PAULO(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E

SP266661 - GUSTAVO CHECHE PINA E SP283372 - IBERE BARACIOLI CATANOZI)

1. Expeça-se o alvará de levantamento, tendo como beneficiário o advogado mencionado às fls. 188, qual seja:

Iberê Baracioli Catazoni, OAB/SP 283.372, do valor depositado às fls. 17. 2. Encerrado este, sem que haja

manifestação conclusiva da parte interessada, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até o integral

cumprimento da determinação. 3. Concretizando-se o levantamento do respectivo numerário, bem como

ocorrendo a juntada do alvará devidamente liqüidado, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na

distribuição. 4. Intime-se. 

 

0001889-33.2009.403.6182 (2009.61.82.001889-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PURO CIGAR DO CIGAR REPRESENTACOES LTDA. X PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA SOUZA(SP214201 - FLAVIA PALAVANI DA SILVA)

Fls. 155/164 e 166/167: Razão assiste à parte exequente. As alegações relativas a ilegitimidade ad causam do

coexecutado PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA já foram decididas à fl. 153. A renúncia ao cargo de

administrador, protocolada pelo mesmo em 11/03/2014 em nada altera os fatos, uma vez que posterior à

constatação da dissolução irregular da empresa, em 07/10/2011.Ressalte-se que, conforme já decido à fls. 153, as

alegações do coexecutado necessitam de dilação probatória, cabível somente em sede de Embargos à Execução,

com previa garantia do juízo.Fl. 167/vº: Indefiro o pedido da exequente. Não há valores para conversão em renda,

ante a certidão de fl. 164.Arquivem-se estes autos, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei nº 6830/80, sem

baixa na distribuição.Intimem-se.
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0025199-34.2010.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU

FIGUEIREDO) X CZARINA S/A X NERILDO TEIXEIRA LOUREIRO(RS008437 - NEI SOARES DE

OLIVEIRA)

Fls. 46/67: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por NERILDO TEIXEIRA LOUREIRO, onde alega

ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução, por não integrar o quadro diretivo da sociedade

desde 1998.Junta documentos que, segundo alega, comprovam sua saída da empresa (fl. 50), bem como a

impossibilidade de responder por dívidas da sociedade em questão.No tocante à ilegitimidade, pugna pela

manutenção da coexecutada no polo passivo, aduzindo que a matéria é pertinente aos Embargos à Execução, posto

que requer dilação probatória e prévia garantia do juízo.Decido.Tem-se dos autos que a petição da exequente de

fls. 20/22 requereu apenas a citação da empresa na pessoa do responsável NERILDO TEIXEIRA LOUREIRO.Tal

pedido foi deferido pelo despacho de fl. 44, que claramente determinou a citação da executada na pessoa do

responsável, e não a sua inclusão no polo passivo.Destarte, não havendo pedido da exequente, tampouco

determinação judicial, a inclusão do excipiente no polo se deu por equívoco do Setor de Distribuição das

Execuções Fiscais (SEDI).O redirecionamento da execução contra a pessoa dos administradores necessita de

prova da dissolução irregular, nos termos da jurisprudência. A não localização da empresa no endereço atualizado

de seu cadastro pressupõe a sua dissolução irregular, vez que não há distrato ou outro meio idôneo de

encerramento das atividades empresarias, em consonância com a Súmula nº 435 do STJ e o próprio Código

Tributário Nacional, em seu artigo 135, inciso III:STJ Súmula nº 435 - 14/04/2010 - DJe 13/05/2010Dissolução

Irregular de Empresa - Comunicação a Órgão Competente o Funcionamento de Domicílio Fiscal -

Redirecionamento da Execução Fiscal Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.Com base nisso, a Súmula 435 do STJ autoriza o redirecionamento da execução fiscal

contra o administrador, à época da constatação da dissolução irregular. O marco da dissolução é, portanto, a

certidão negativa exarada por Oficial de Justiça, que, no caso dos autos, não ocorreu, vez que não houve

expedição de mandado para o endereço da principal executada.Portanto, de rigor a exclusão, por ora, de

NERILDO TEIXEIRA LOUREIRO do polo passivo da presente execução, por ausência de determinação judicial

para sua inclusão.Ao SEDI, para as alterações cabíveis.Oportunamente, dê-se nova vista à exequente para que se

manifeste em termos de prosseguimento, bem como se atenha às argumentações traçadas pelo excipiente,

requerendo o que entender de direito. Ressalte-se, no caso, que sua manifestação de fls. 69/74 faz menção a

pessoas e fatos estranhos a este processo.Intime-se.

 

0002611-49.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE) X CONFECCOES

ROMAST LTDA(SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES)

Previamente à apreciação dos presentes Embargos de Declaração opostos pela exequente (fls. 42/46), dada a

possibilidade de efeitos infringentes da decisão a ser proferida, determino a intimação da parte contrária, através

de seu advogado, para que se manifeste sobre os argumentos da Fazenda Nacional, especialmente sobre se os

débitos estavam parcelados quando da propositura do feito executivo.Após, conclusos.

 

0068681-95.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MAGITEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP049404 - JOSE RENA)

Fls. 81/94: Trata-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL, em face da decisão de fls.

79/vº, que declarou parcial decadência dos débitos em cobrança, compreendidos no período anterior a

25/11/2005.Inconformada com tal decisão, a embargante vem aos autos, através destes embargos declaratórios,

requerer o provimento dos presentes Embargos, para que seja sanada omissão na referida decisão que, ao

pronunciar a decadência, teria desconsiderado a correta data de constituição dos créditos.Ocorre que, como

explicitado pela própria embargante, tais datas (fl. 82) não constam das CDAs. Ainda segundo a embargante, tais

datas somente estão acessíveis à Receita Federal, em sistema de uso próprio.Por fim, a embargante justifica sua

impugnação genérica de fls. 72/73 pela própria inacessibilidade de tal informação, bem como a necessidade de

devolução dos autos para a inspeção ordinária desta Vara no ano de 2014.Pois bem.Primeiramente, ressalto que,

conforme certidão de vista de fl. 71/vº, a Fazenda Nacional permaneceu com os autos em carga por um ano: de

24/07/2013 a 17/07/2014. A inspeção ordinária nesta Vara ocorreu no período de 07 a 11 de julho de 2014.

Portanto, quando da devolução do processo, a inspeção já havia terminado.Passo à alegação de omissão do juízo

na decisão embargada.Não poderia o juízo omitir-se de ponto que não foi alegado pela exequente. A embargante

não deduziu tais aspectos da constituição do crédito, da maneira como estão expostos nestes embargos, em sua

impugnação de fls. 72/73. Logo, o juízo não poderia omitir-se sobre matéria não ventilada em suas argumentações

anteriores.Não obstante, a divergência de datas acerca da constituição dos créditos macula a dívida inscrita em sua

certeza e exigibilidade. O contribuinte, no caso, dispõe da CDA para apresentar sua defesa no processo de

execução fiscal, quer por meio de exceção ou por meio dos embargos de devedor. E a base de sua argumentação é
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a própria inscrição em dívida ativa, que deve, em atendimento aos requisitos legais, refletir a ocorrência exata dos

fatos geradores, lançamento e consequente ajuizamento do crédito tributário, permitindo tanto à parte executada

quanto ao próprio juízo, verificar com exatidão a ocorrência de prescrição e decadência. Logo, não há que se

confundir omissão do julgador com a omissão de alegações da parte embargante. A decisão embargada não

contém qualquer vício a ser sanado por estes embargos declaratórios. O inconformismo da embargante, portanto,

deve ser veiculado através do recurso apropriado.A parte embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve

error in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando

objetiva corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz

de ensejar o cabimento dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in

judicando não estão inseridas na hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a

ensejar esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental

e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data

do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)Diante do exposto, REJEITO os

embargos opostos.Intime-se.

 

0012924-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SINAL

VERDE INFORMATICA COMERCIO IMP E SERVIC

Previamente à extinção do feito, abra-se nova vista à exequente, conforme requerido, para requeira o que entender

de direito ante a ocorrência de prescrição dos créditos em cobrança.Após, tornem conclusos para sentença.Intime-

se.

 

0034165-15.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EMPRESA METROP DE TRANSP URBANOS DE S PAULO S/A EMTU/SP(SP136804 - LUCIANA

MONTESANTI E SP188851 - CLEYTON RICARDO BATISTA)

3ª Vara Especializada em Execuções FiscaisExecução Fiscal nº 00341651520124036182Exequente: FAZENDA

NACIONALExecutado: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO

S/A-EMTU/SPDECISÃOVistos em inpeção.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por EMPRESA

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S/A-EMTU/SP (fls. 32//44), na qual

alega, em síntese, prescrição, decadência e, por fim, extinção do crédito tributário por ter sido este objeto de

compensação efetuada no ano de 2005. Manifestou-se a exequente às fls. 90/94, pugnando pela rejeição da

exceção de pré-executividade apresentada.Este o relatório. D E C I D O.PrescriçãoAtravés da exceção de pré-

executividade, a executada alega que o crédito tributário objeto da presente execução foi atingido pela prescrição.

Entretanto, suas alegações e seus argumentos não foram suficientes para abalar a higidez da CDA que instrui a

inicial.A partir do lançamento, o exequente dispõe de 05 (cinco) anos para propor a consequente ação de execução

fiscal. O despacho que ordena a citação é o ato que interrompe a fruição do prazo prescricional, sendo certo que

seus efeitos retroagem à data do ajuizamento da ação...EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 219, 1º,

DO CPC. DECADÊNCIA AFASTADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o

rito do art. 543-C do CPC, o prazo prescricional quinquenal inicia-se com a constituição definitiva do crédito

tributário. 2. A interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo

despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05, retroage à data do

ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Primeira Seção, DJe 21/5/10). 3. Não há falar em decadência, na medida em que o ente público não se manteve

inerte deixando correr in albis o prazo para lançar o tributo. 4. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGRESP 201303425481, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:07/04/2014 ..DTPB:.) (Grifou-se)Compulsando os autos, percebe-se que o crédito tributário representado

pela CDA de fls. 03/05 refere-se ao exercício de 2005. Segundo a exequente, o lançamento se deu através da

declaração da própria executada, entregue à Receita Federal em 07/04/2005 (fls. 91). Entretanto, segundo a

exequente, a executada aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/2009 em 26/10/2009, motivo pelo qual todos os

débitos da executada permaneceram suspensos até a consolidação dos débitos em 16/06/2011.Considerando que a

execução fiscal foi ajuizada em 11/06/2012, constata-se que nenhum dos créditos objeto desse feito foi atingido

pela prescrição.DecadênciaLevando-se em conta a informação de que o lançamento ocorreu através da declaração

da própria executada, entregue à Receita Federal em 07/04/2005, não há que se falar em decadência, uma vez que

o crédito foi devidamente lançado. Nesses casos, firmou-se entendimento de que a entrega da declaração pelo

contribuinte é que constitui o crédito tributário, independentemente de qualquer ato posterior do Fisco. A questão

já foi, inclusive, sumulada pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça.- Súmula 436 STJ: A entrega de declaração pelo

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por

parte do fisco. DJe mai/2010.Por sua vez, havendo a entrega da declaração pelo contribuinte e, via de
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consequência, a constituição definitiva do crédito tributário, e for apurada diferença a ser recolhida em favor do

Erário, entra em cena a regra contida no 4º do art. 150 do CTN. Nesses casos, o Fisco dispõe de 05 (cinco) anos

para lançar, supletivamente e de ofício, a diferença apurada do tributo.Veja-se, a propósito excerto extraído da

obra Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência / Leandro Paulsen.

16. ed. - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, 2014, p. 1180 e 1305:- Se o sujeito passivo

antecipa o tributo, mas o faz em valor inferior ao devido, o prazo que flui é para a autoridade manifestar-se sobre

se concorda ou não com o montante pago; se não concordar, deve lançar de ofício, desde que o faça antes do

término do prazo cujo transcurso implica homologação tácita. Assim, o prazo, após o qual se considera realizado

tacitamente o lançamento por homologação, tem natureza decadencial (segundo o conceito dado pelo CTN), pois

ele implica a perda do direito de a autoridade administrativa (recusando homologação) efetuar o lançamento de

ofício. O que é passível de decadência, pois, é o lançamento de ofício, não o lançamento por homologação.

(AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro, Saraiva, 15ª ed., 2009, p. 407).(...)- A decadência refere-se

sempre ao lançamento de ofício, independentemente da modalidade de lançamento a que o tributo normalmente

está sujeito. Quando se fala em decadência do direito do Fisco de lançar, está-se referindo ao lançamento de

ofício, que é a modalidade prevista em lei para alguns tributos, mas que também tem importante papel supletivo

da falta de colaboração e atuação do contribuinte nos casos de lançamento por declaração e de lançamento por

homologação.CompensaçãoEm sede de Execução Fiscal a dilação probatória deve ser exercida através do manejo

de Embargos à Execução, e a via estreita de Exceção de Pré-Executividade, no presente caso, não permite auferir,

de plano, a inexigibilidade do crédito tributário arguida pela excipiente. A alegação de que o débito objeto da

presente execução foi extinto por compensação, que, por sua vez, foi equivocadamente registrada no documento

que levou ao conhecimento da exequente esta informação exige provas incompatíveis com o rito da exceção de

pré-executividade. Dessa forma, a higidez do crédito tributário não foi abalada, na medida em que a excipiente

não comprovou serem indevidos os créditos cobrados na presente ação executiva. Neste caso deve prevalecer a

presunção que milita a favor do crédito tributário.Veja-se, a propósito, a recente decisão a seguir

transcrita:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NULIDADE DA CDA - NÃO COMPROVAÇÃO -ART. 2º, 5º, LEI 6.830/80 - ART. 202, CTN - PRESUNÇÃO

DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA - OFENSA AO CONTRADITÓRIO OU AMPLA DEFESA-

INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como

a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que

comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída. 2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos

aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória . 3.A nulidade formal e material da

certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou

interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 4.No caso, a Certidão

de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 2º,

5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não

produzida na espécie. 5.Nos termos do 1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será

acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo

a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Destarte, não há ofensa

ao direito ao contraditório ou ampla defesa. 6.Agravo de instrumento improvido.(AI 00306208220144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)INDEFIRO, portanto, a Exceção oposta.Considerando a

discordância da exequente quanto ao bem oferecido para a garantia da dívida, indefiro o pedido da excipiente (fls.

08/09). Intime-se a executada para que requeira o que entender necessário para o prosseguimento do feito.Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0009732-10.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP125850 -

CHRISTIANE ROSA SANTOS) X VIACAO COMETA S/A(SP178507 - SORAIA APARECIDA VAZ

GABRIEL)

Vistos, em inspeção.Fls. 122/125 e 126/127: Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, acerca da

manifestação da exequente sobre o saldo remanescente em aberto.Havendo quitação integral dos débitos, caberá

às partes comprová-la nestes autos, requerendo o que for de direito.Intime-se.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
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BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3583

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007413-45.2008.403.6182 (2008.61.82.007413-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0548230-46.1998.403.6182 (98.0548230-8)) DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em inspeção. Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de

contrarrazões.Após, com ou sem contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades

legais. Int. 

 

0008322-77.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037702-

53.2011.403.6182) A.S.E. DISTRIBUICAO LTDA.(GO016539 - EDUARDO URANY DE CASTRO E

GO014301 - MARCELO MENDES FRANCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Ante a adesão ao parcelamento do débito, noticiada na execução fiscal, intime-se o embargante para manifestar-

se, nestes autos, quanto a desistência do feito, juntando procuração com poderes expressos para renunciar ao

direito em que se funda esta ação. Int. 

 

0012563-94.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051516-

64.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Ciência à embargante da impugnação.Após, tendo em vista que o embargante alegou matéria exclusivamente de

direito, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0036075-09.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035765-

42.2010.403.6182) JLDM COMERCIAL LTDA.(SP109723 - SANDRA VIANA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Registro n._____/2015. Vistos.1. Ante a garantia do feito (fls. 50), recebo os presentes embargos à execução fiscal

para discussão.2. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80),

no concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina

ofertada pelo artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito

suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,

sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, (...)Assim, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos

embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais:[i] formulação de

expresso requerimento pela parte embargante;[ii] estar a fundamentação dotada de relevância;[iii] derivar do

prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação;No caso, ausentes os itens [i] e

[iii] acima mencionados, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Com

efeito, o embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar a ocorrência de grave dano de difícil ou incerta

reparação.Ademais, a finalidade do processo de execução fiscal é a satisfação do crédito tributário mediante a

constrição do patrimônio material do executado, objetivando, assim, extinguir esse crédito através de cobrança

coativa, ou seja, expropriando os bens do devedor. 3. Dê-se vista à embargada para impugnação.4. Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de

incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0064209-46.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551055-

94.1997.403.6182 (97.0551055-5)) CLARA CYLA WAINBERG WAINMAN X JAYME TOBIAS WAINMAN

X PETER FRANCO WAINBERG(SP097702 - MARIA LUISA VAZ DE ALMEIDA ANDRADE E SP179570 -

ISABEL MORAES BARROS THOMPSON) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO

MENDES CORREA)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferiumento do feito: 1) Emenda da inicial,

nos termos do artigo 282 do CPC, inciso V (valor da causa), atribuindo adequado valor à causa que reflita o seu

conteúdo econômico. 2) indique os sujeitos passivos desta demanda e respectivos endereços, nos termos do artigo
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47, parágrafo único cc. Artigo 1.050, ambos do Código de Processo Civil. Anote-se que parcela da doutrina e da

jurisprudência tem sustentado a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, entre o exeqüente e

os executados, porquanto a decisão, a ser proferida em sede de embargos de terceiro, acaba por afetar a esfera

jurídica daqueles que participam da execução. Vale dizer, a almejada desconstituição do ato constritivo, ou sua

subsistência, se dá em relação a todos os participantes do processo executivo, mesmo que não tenham interesse

direto no bem, com possibilidade de efeitos processuais que a todos alcança. Nesse sentido: Nelson Nery Junior e

Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante - 9ª edição,

revista, ampliada e atualizada até 1º.3.2006 - RT - nota 2 ao art. 1.050, CPC -p.1036.; Com fulcro nos artigos

1.211-A/1.211C do CPC, c.c. o artigo 71 da Lei 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO), defiro o pedido de

prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Cumpra-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0525817-10.1996.403.6182 (96.0525817-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X TREC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO

MILANEZ) X ANDOR VALTNER

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Prossiga-se na execução com vista à

exequente para que requeira o que de direito.Int.

 

0527574-05.1997.403.6182 (97.0527574-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS

CAMARGO) X IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO

SOARES FREIRE JUNIOR E SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP167198 - GABRIEL

ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR E SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA E SP216775 -

SANDRO DALL AVERDE E SP234239 - DANIEL DOS SANTOS PORTO E SP087721 - GISELE

WAITMAN)

Fls. 1156/1169: Manifeste-se o executado sobre a alegação de inadimplemento do parcelamento.

 

0551050-72.1997.403.6182 (97.0551050-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO LUIS DE C M CORREA) X

METALURGICA GEPELA LTDA X BARBARA LAJUS X GERT PETER LAJUS(SP071237 - VALDEMIR

JOSE HENRIQUE)

Lavre-se o competente termo e encaminhe-se ao juízo cível.Int. 

 

0551781-68.1997.403.6182 (97.0551781-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS

PERUCH) X LIMPADORA VERIDIANA LTDA X SILVIO NEDER MIRANDA(SP191214 - JEOVAN

EDUARDO PENTEADO) X THAIS HELENA WESTIN FERREIRA(SP246644 - CAROLINA WESTIN

FERREIRA PAULINO E SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 401, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 393, em penhora.Intime-se a executada Thais Helena W.Ferreira do prazo de 30 (trinta) dias para

oposição de embargos, através de seu advogado constituído nos autos (fls.397).2. Após, decorrido o prazo venham

conclusos para demais deliberações. Int.

 

0571133-12.1997.403.6182 (97.0571133-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X TEXCHEN IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X HAISSAN ABDUL MAJID EL

CHARIF X JAMILE AHMAD RAMI EL CHARIF(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Fls. 22/33: Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Jamile Ahmad Rami El Charif.Em homenagem ao

princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0514200-82.1998.403.6182 (98.0514200-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

LORVAK DO BRASIL IND/ E COM/ S/A X CID DOS SANTOS ANTAO JUNIOR(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao
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pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e não houve apresentação de

exceção de pré-executividade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0540545-85.1998.403.6182 (98.0540545-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

COMPROMISSO INFORMATICA S/C LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0002772-29.1999.403.6182 (1999.61.82.002772-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO

BORGES FILHO) X EXTERNATO MATER DEI LTDA X SYLVIO CARNEIRO GOMIDE X LUIZ

FERNANDO CARNEIRO GOMIDE(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP204812 - KARLA

NATTACHA MARCUZZI DE LIMA)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

 

0005065-69.1999.403.6182 (1999.61.82.005065-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X EXCELSIOR S/A IND/ REUN EMB ARTES GRAFICAS(SP177350 - RAFAEL

CIANFLONE ZACHARIAS)

Fls. 300: esclareça a executada. Int.

 

0065601-12.2000.403.6182 (2000.61.82.065601-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NUR CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA X BRUNA MIRELLA LUCIA MANNA

LEVY(SP033034 - LUIZ SAPIENSE)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a inscrição em cobro na presente execução foi extinta por pagamento

(fls.247/249).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das

custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda,

é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus

financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria

em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Não há constrições a serem resolvidas.A fls.240, já foi apreciado o pedido a fim de cancelar a averbação de

ineficácia ante o reconhecimento da fraude â execução. A decisão foi devidamente trasladada para os autos

n.2003.61.82.069656-2 e 2003.61.82.074079-4.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à

executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito

posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e não houve apresentação de exceção de pré-

executividade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se.

 

0012957-53.2004.403.6182 (2004.61.82.012957-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TRANSAMERICA HOLDINGS LTDA.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP220543 - FELIPE GUERRA DOS

SANTOS)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o EXECUTADO para dizer se

tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de

Processo Civil. No silêncio ou não havendo interesse na execução de sucumbência, remetam-se os presentes autos

ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe. Int. 

 

0040681-32.2004.403.6182 (2004.61.82.040681-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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X BCPS/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E RJ089250 - ANDREI FURTADO FERNANDES E

SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP257436 - LETICIA RAMIRES PELISSON)

Fls.479 vº: Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome

do advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem

como deverá ser indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores.Ao SEDI para retificação

do polo passivo a fim de constar o nome da executada conforme cadastro no CNPJ (fls. 481). Int.

 

0056918-44.2004.403.6182 (2004.61.82.056918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X VALERIA INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA.(SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA

RIVITTI E SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o EXECUTADO para dizer se

tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de

Processo Civil. No silêncio ou não havendo interesse na execução de sucumbência, remetam-se os presentes autos

ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe. Int.

 

0049919-07.2006.403.6182 (2006.61.82.049919-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SAO PAULO

FUTEBOL CLUBE(SP142974 - JOSE EDGARD GALVAO MACHADO E SP008405 - FRANCISCO DE

ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a

remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do

cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em

arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou

eventual notíca de inadimplemento por parte do executado. Intime-se. 

 

0017763-29.2007.403.6182 (2007.61.82.017763-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AUTO ELETRICO E MECANICA CRONOS LTDA ME(SP171680 - GRAZIELA

GONÇALVES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e que não houve defesa através

interposição de exceção de pré-executividade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0018719-45.2007.403.6182 (2007.61.82.018719-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CONSID CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA(SP125406 - JOAO DI

LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI) X PREFAB CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA X

SEBASTIAO LORENA X PAULO LORENA FILHO(SP113293 - RENE ARCANGELO DALOIA)

I. Diante da recusa da exequente, indefiro a penhora dos bens ofertados. II. Tendo em vista a celebração de acordo

entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo,

sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC.A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado.Intime-se. 

 

0040544-45.2007.403.6182 (2007.61.82.040544-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

SUPERMERCADO TERRA NOVA LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA)

Fls. 52: esclareça a executada. Int.

 

0042470-90.2009.403.6182 (2009.61.82.042470-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     230/531



MARTINS VIEIRA) X ATHOS AMARAL - ESPOLIO(SP212008 - DANIELA PAOLASINI)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

 

0043954-43.2009.403.6182 (2009.61.82.043954-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BANCO GMAC S.A.(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP258954 - LEONARDO

AUGUSTO BELLORIO BATTILANA)

Tendo em conta que saldo do depósito de fls. 414 é suficiente à garantia integral do juízo, suspendo a execução

até o trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0006260-06.2010.4036182.Arquivem-se, sem baixa, nos

termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo, dando-se ciência às partes. Int.

 

0000588-67.2009.403.6500 (2009.65.00.000588-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X FABIO CAVALCANTI DA CUNHA(SP226577 - JAMOL ANDERSON

FERREIRA DE MELLO)

Trata-se de exceção de incompetência. Alega a parte excipiente, em síntese, que este Juízo é incompetente para

processar e julgar o presente feito tendo em vista que executado reside em Ribeirão Preto e que o bem imóvel,

cujo ITR está sendo cobrado, situa-se em São Simão/SP.Em sua resposta, a excepta concorda com a alegação do

excipiente (fls.31).É o relatório. DECIDO.Trata-se de exceção em que se discute o foro competente para a

execução fiscal. Em regra, será ele o do domicílio do réu (executado) - art. 578/CPC:Art. 578. A execução fiscal

(art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde

for encontrado.Mas essa regra é modalizada pelo que consta do parágrafo único, do mesmo dispositivo:Parágrafo

único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando

houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do

lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou,

ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.A função dos parágrafos, em um artigo de

lei, é justamente a de ampliar ou restringir o sentido do enunciado contido no caput. Desse modo, advém da

simples exegese gramatical que a Fazenda Pública tem a prerrogativa de escolher o foro.IN CASU, a execução foi

ajuizada em 28.05.2009 contra a executada/excipiente, cujo domicílio indicado situa-se na cidade de Ribeirão

Preto/SP, conforme consta da Certidão de Dívida Ativa.Considerando que a excepta - Fazenda Pública - concorda

com a alegação contida na exceção de incompetência e que a execução fiscal (art. 585, Vl) deverá ser proposta no

foro do domicílio do réu, infere-se que este Juízo não é competente para o julgamento do feito. ANTE O

EXPOSTO, acolho a exceção de incompetência, determinando a remessa dos presentes autos à 2ª Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto/SP.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o decurso de prazo

ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 31. Intime-se.

 

0039422-89.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M

T R TRANSPORTES LTDA(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SC006568 - GILMAR KRUTZSCH E

SP133972 - WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS)

1. Cumpra-se a determinação de fls. 80.2. Fls. 85: não houve bloqueio de ativos financeiros, pelo Bacenjud, nestes

autos. Int. 

 

0001269-03.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X EVANDRO MESQUITA(SP173554 - RUI CESAR

TURASSA CHAVES)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Ficam as partes

intimadas da materialização do presente feito.Int.

 

0063980-91.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FORUSI FORJARIA E USINAGEM LTDA(SP127553 - JULIO DE ALMEIDA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0066703-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ARM AUDIO INSTALACOES E PROJETOS ELETRO ACUSTICOS LTDA(SP141232 - MARIA ISABEL

MANTOAN DE OLIVEIRA)

Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia do contrato social ou estatuto, sob
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pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes

autos.Reconsidero a determinação de fls. 193, ante o ingresso espontâneo da executada aos autos, dando-se por

citada.Com a regularização da representação processual, voltem conclusos para análise da exceção oposta. Int.

 

0074836-17.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ITAJARA COMERCIO DE CARNES LTDA(SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E SP247200 - JOSE

MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA)

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. Após, dê-se ciência à

exequente do desarquivamento do feito.No silêncio ou confirmado que o parcelamento continua ativo, retornem

os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0002150-90.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLUBE

DE CAMPO ASSOCIACAO ATLETICA GUAPIRA(AC001463 - INA APARECIDA DOS SANTOS

BATISTA)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

 

0010363-85.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLINICA FEMENA LTDA.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)

1) Considerando que a análise da alegação de prescrição compete à Receita Federal, expeça-se ofício àquele órgão

determinando a análise conclusiva dos respectivos processos administrativos, no prazo de 90 (noventa) dias, e que

informe as datas de entrega das respectivas declarações, bem como a existência de eventuais causas interruptivas

ou suspensivas do prazo prescricional.2) Intime-se a excipiente para que junte certidão de objeto e pé dos feitos

em que o direito à compensação foi discutido, conforme requerido pela Fazenda Nacional.Após, dê-se vista à

parte exequente para manifestação conclusiva.Int. 

 

0011917-55.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ATLANTIDA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0021375-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AGROPECUARIA SANTA MARIA DO GUATAPORANGA S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Forte no princípio da causalidade, por ajuizar a execução fiscal referente, em parte,

a dívidas já prescritas (fls.31/36), arbitro honorários advocatícios em desfavor da exequente no valor de R$500,00

(quinhentos reais), equalizado com o erro cometido pela parte executada (informação de código incorreto -

fls.50/53).Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0029093-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GERETTO LIMPEZA TECNICA LTDA(SP298174 - TANIA EMILY LAREDO CUENTAS)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 76/77, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 49, em penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos,

através de seu advogado constituído nos autos. 2. Após, decorrido o prazo venham conclusos para demais
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deliberações. Int.

 

0032106-54.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TREM - CONFECCOES LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP228102 - JULIANA

LACERDA DA SILVA)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 440/442, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 267/268, em penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de

embargos.2. Após, decorrido o prazo venham conclusos para demais deliberações. 

 

0041270-43.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MERC SEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE)

Esclareça a executada se cumpriu o requisito da Lei 11.941/09, com a desistência ao direito que funda a ação de

Embargos à Execução opostos. Sem prejuízo, regularize sua representação processual, juntando aos autos

procuração original e cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema

informativo processual, relativamente a estes autos. Oportunamente, dê-se vista à exequente para manifestação

acerca da regularidade do parcelamento noticiado.Int.

 

0041451-44.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA

SILVEIRA)

Fls. 41/42: ante a recusa da exequente e por não obedecer a ordem legal, indefiro a penhora sobre os bens

ofertados.Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo

a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,

no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse

sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência

após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. Em caso de bloqueio de

valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando o valor atualizado do débito. 

 

0043402-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ITD

COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETROEL(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA E

SP250269 - RAFAEL NAVAS DA FONSECA)

Fls. 39: esclareça a executada. Int.

 

0044935-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GFG COSMETICOS LTDA(SP187626 - MAURÍLIO GREICIUS MACHADO)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 76, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 63/64, em penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos,

através de seu advogado constituído nos autos.2. Intime-se o executado a fornecer o nome e endereço do

administrador da recuperação judicial para fins de sua intimação. Int. 
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0048523-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TRANSIT DO BRASIL S.A.(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI

SANTORO BIAZOTTI)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 58, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 42/43, em penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos,

através de seu advogado constituído nos autos.2. Após, decorrido o prazo venham conclusos para demais

deliberações. Int.

 

0056345-25.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

G1 ESPORTE IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA - EPP(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY

JUNIOR)

Fls. 31 vº: ante a recusa inicial, pela exequente, indefiro, por ora, a penhora sobre os bens ofertados.Nos termos da

lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de

valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do

credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência

após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. Em caso de bloqueio de

valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando o valor atualizado do débito. 

 

0000615-92.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BANK

OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO)

Fls. 283/85: Recebo a apelação no duplo efeito. Intime-se o executado para oferecimento de contrarrazões.Após,

com ou sem contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0012323-42.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PERFILACO PERFIS DE ACO LTDA - ME(SP351013 - SANDRA ROMAO DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Forte no princípio da causalidade, deixo de arbitrar honorários advocatícios tendo

em vista a ocorrência da culpa recíproca: a exequente por ajuizar o a execução fiscal indevidamente (pagamentos

antes da inscrição-fls.64) e a executada por ter duplicado o envios de GFIP (pedido de revisão -fls.81/82).Não há

constrições a serem resolvidas.Fls.74/76: Após o trânsito em julgado, defiro o item dois, mediante cópia e certidão

nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0021658-85.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
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PADULA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0032618-03.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BENETTI - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0044479-83.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BANCO ABN AMRO REAL S.A.(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON

ARAUJO CASTRO)

Tendo em conta o cancelamento da(s) inscrição(ões), determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação da

autuação, excluindo-se a(s) CDA(s) nº(s): 80.6.13.010562-72, 80.6.13.010563-53 E 80.6.13.010564-34.Após,

considerando que o débito remanescente está garantido por depósito, providencie secretaria o apensamento aos

Embargos à Execução Fiscal n. 0049645-62.2014.403.6182.Int.

 

0047922-42.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRAND

BRASIL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTD(SP135680 - SERGIO QUINTERO)

Fls. 44: indefiro. A manifestação não cumpre a determinação de fls. 43.Abra-se nova vista à exequente para

manifestação expressa sobre as alegações do executado. Int.

 

0054731-48.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1108 -

PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA

FALIDA(SP232820 - LUIZ GUSTAVO BIELLA)

1. Fls. 13/14: O polo passivo já consta como Massa Falida. Concedo à executada os benefícios da Justiça Gratuita,

tendo em conta a sentença de fls. 16/18.2. Proceda-se a penhora no rosto dos autos do processo

falimentar.Considerando os termos da proposição CEUNI nº 002, comunique-se, eletronicamente, através de

ofício solicitando ao r. Juízo supra citado as providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos

autos a penhora aqui determinada e tão logo efetivadas as anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição

de Termo de Penhora, que oportunamente será encaminhado a esse r. Juízo. Int.

 

0056869-85.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X PATRICIA GOMES NEIVA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 27. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0035693-16.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X INTERKAR AUTO

POSTO LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Fls. 09: Tendo em conta o tempo já decorrido desde o pleito da exequente, intime-se-a para manifestação quanto a

situação do parcelamento noticiado. Int. 

 

0041165-95.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ZANGADEIRO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Zangadeiro Comercial de Alimentos Ltda.Em homenagem ao

princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.
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0042550-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TOPLASER BRASIL LTDA - EPP(SP279005 - ROBERTO GUIMARÃES CHADID)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0042575-91.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MODAS E-GLOO LTDA - ME(SP094231 - MARIA DO SOCORRO E SILVA)

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do

contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual,

relativamente a estes autos. 2. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int. 

 

0046394-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

STRETCH COMERCIO DE LONAS E IMPERMEABILIZANTES LTDA - E(SP057095 - HUGO LUIZ FORLI)

Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do

contrato/estatuto social, sob pena dE não conhecimento da exceção oposta. Int. 

 

0046666-30.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LIFEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP259675 - ANA PAULA DOS SANTOS

SILVA E SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0047196-34.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BORRACHAS DAUD LIMITADA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE

CAMARGO VIEIRA ALTERO)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0047691-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VASSARI METALURGICA LTDA(SP243845 - ANTONIO FRANCISCO VASSARI E SP255266 - SONIA

REGINA LOPES VASSARI)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0048581-17.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BARREIRO ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS - ME(SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA

JUNIOR E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA)

Fls. 162: a certidão deve ser requerida diretamente no balcão da Secretaria, mediante o prévio recolhimento das

custas para sua extração.Arquivem-se, sem baixa, conforme decisão de fls. 161. Int.

 

0049596-21.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X R

T S PAVIMENTACAO E COMERCIO LTDA - ME(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por RTS Pavimentação e Comercio Ltda - ME.Em homenagem ao

princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0051525-89.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VCP PINTURAS E CONSERVACAO LTDA - ME(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI)

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito.Intime-se a executada para que NÃO junte

aos autos cópia das parcelas pagas, pois não compete ao juízo a fiscalização do cumprimento do acordo. Int.

 

CAUTELAR FISCAL

0014272-14.2007.403.6182 (2007.61.82.014272-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044370-84.2004.403.6182 (2004.61.82.044370-6)) M TOKURA ELETRICA INDUSTRIAL LTDA(SP050228 -

TOSHIO ASHIKAWA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

 

 

Expediente Nº 2180

 

EXECUCAO FISCAL

0012891-44.2002.403.6182 (2002.61.82.012891-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA(SP018916

- ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO)

Verifica-se que a parte executada, NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA, não

obstante devidamente citada (fl. 32), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da

execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e

em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 127), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0053765-71.2002.403.6182 (2002.61.82.053765-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FREECOM INTERNACIONAL LTDA.(SP066449 - JOSE FERNANDES

PEREIRA E SP170700 - WILSON VEIGA ALVES)

Verifica-se que a parte executada, FRECOM INTERNACIONAL LTDA, não obstante devidamente citada (fl.

36), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no

art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 72, verso), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado

oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o

transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo

(via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a

parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput

do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a

execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o

montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto

no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de

pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso

efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo,

nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme

preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0010418-70.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X RUY ALFREDO DE BASTOS FREIRE FILHO(SP228128 -
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LUIZ OTAVIO OITICICA CANERO CANAES)

Verifica-se que a parte executada, RUY ALFREDO DE BASTOS FREIRE FILHO, não obstante ter sido

citada/intimada nos autos (fl. 12 e 26, não pagou o débito - CDA 555, 556, 557, 558 e 559 - nem ofereceu bens à

penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, acolho os argumentos apresentados pela exequente e

indefiro a penhora indicada pelo executado. Com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do

Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, por

meio do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário - em nome da parte executada,

depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 35)-, nos moldes do relatório

a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta

reais), determino realizada a transferência dos valores para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

convertendo-se a indisponibilidade de recursos financeiros em penhora, intimando-se a parte executada acerca do

procedimento, para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se, em seguida, vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal e remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando, desde já, a parte exequente cientificada; conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo. 

 

0039155-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AFIGRAF COMERCIO INDUSTRIA LTDA(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES E SP172838A -

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)

Folhas 288/290 - Preliminarmente, determino que se proceda a transferência dos valores bloqueados às fls.

221/222, via BACENJUD, para conta à disposição deste juízo.Após, intime-se a parte executada, na pessoa de seu

advogado acerca do bloqueio de fls. 221/222, para fins do artigo 16, inciso III da lei 6.830/80.Não sendo opostos

embargos, abra-se nova vista à exequente para que apresente sua manifestação conclusiva acerca do

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da lei 6.830/80.

 

0037091-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TANCREDO - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS)

Verifica-se que a parte executada, TANCREDO - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, não obstante devidamente

citada (fl. 109), não pagou o débito, oferecendo bens à penhora. A Fazenda Nacional recusou os bens oferecidos,

por não obedecer à ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80.Acolho a manifestação da Fazenda Nacional e

indefiro o pedido de penhora sobre os bens apresentados pela executada.Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da

Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no

Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário

em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl.

107), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores

superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja

realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a

indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora

realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na

hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista

à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual

ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de

Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem

prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino

a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo. 

 

 

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. ALEXANDRE PEREIRA
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DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 43

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028630-03.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542345-

51.1998.403.6182 (98.0542345-0)) ELEFERIOS ATHANASSOPOULOS X ESPOLIO DE AVEDIS

KARABACHIAN X CRISTIANE KARABACHIAN(SP122464 - MARCUS MACHADO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos etc.Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por ELEFERIOS ATHANASSOPOULOS E

OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a extinção da execução fiscal nº 0542345-

51.1998.403.6182.Requer, em sede de tutela antecipada, a suspensão do feito executivo.É a síntese do necessário.

Decido.Nas Subseções Judiciárias da Justiça Federal da 3ª Região em que há Varas especializadas, a competência

é fixada em razão da matéria e apresenta natureza absoluta.O Conselho da Justiça Federal da 3ª Região editou o

Provimento nº 56/91 que, dentre outras normas de organização judiciária, estipulou que a execução e os embargos

processar-se-ão perante o Juízo da Vara especializada (item II), enquanto o mandado de segurança, a ação

declaratória negativa de débito, a ação anulatória de débito fiscal ou medida cautelar inominada são de

competência das Varas Federais não especializadas (item IV).Ressalto que, inobstante a existência de conexão

entre a ação anulatória de débito e o respectivo executivo fiscal, não é possível a reunião dos feitos para

julgamento em conjunto, em virtude da competência especializada deste Juízo, revestida de natureza absoluta e,

portanto, improrrogável. Em abono deste pensar, destaco o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

NULIDADE DO DÉBITO FISCAL E EXECUÇÃO FISCAL, RELATIVAS AO MESMO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS: IMPOSSIBILIDADE. ESPECIALIZAÇÃO DA VARA

EM RAZÃO DA MATÉRIA: COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO PROCEDENTE. 1. Entre a ação

anulatória de débito fiscal e os embargos e a respectiva execução fiscal, relativos ao mesmo crédito tributário,

existe conexão, uma vez que é o mesmo fato que dá origem às duas demandas. Contudo, não é possível a reunião

dos feitos para julgamento conjunto, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, porque a conexão é

causa de modificação de competência aplicável apenas à competência em razão do valor ou territorial, ou seja, à

competência relativa. 2. No âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, e nas Subseções Judiciárias em que

existem Varas especializadas em matéria Cível ou em Execuções Fiscais, a especialização se dá em razão da

matéria, de natureza absoluta, não sendo modificável em razão da conexão, nos termos do artigo 111 do CPC. O

risco de decisões contraditórias deve ser evitado com a comunicação entre os Juízos envolvidos acerca da

existência das ações, para eventual aplicação da norma constante do artigo 265, IV, a, do Código de Processo

Civil. Precedentes. 3. Conflito procedente. (CC 00044602020144030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito e

determino a remessa destes autos para distribuição a uma das Varas Cíveis desta Subseção Judiciária.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0018517-34.2008.403.6182 (2008.61.82.018517-6) - POLYSIUS DO BRASIL LTDA.(SP171294 - SHIRLEY

FERNANDES MARCON CHALITA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Vistos, etc.Cuida a espécie de Embargos à Execução fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a

anulação do crédito, tendo em vista a alegação da parte do direito à compensação dos valores em questão. Instada

a manifestar-se, a embargada acostou aos autos petição na qual reconhece que a cobrança referente à inscrição de

nº 80.6.07.033208-80 é indevida, ante a homologação de compensação. Juntou documentos. Requer prazo de

cento e vinte dias (cento e vinte dias) para fins de procedimento administrativo de cancelamento da referida CDA.

É a síntese do necessário.Decido.Diante do reconhecimento pela exequente de que a cobrança referente à inscrição

de nº 80.6.07.033208-80 é indevida, ante a homologação de compensação do valor referente à inscrição do débito

em Dívida Ativa, verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente à sua

propositura.Isto posto, extingo os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/80, combinado com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).Defiro o prazo de cento e vinte dias (cento e

vinte dias) requerido pela embargada para fins de procedimento administrativo de cancelamento da referida

CDA.Custas processuais na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.P.R.I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     239/531



 

0011883-46.2013.403.6182 - CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Diante da decisão proferida às fls. 110, que recebeu os presentes embargos à execução sem o efeito suspensivo,

desapensem-se os presentes autos da execução de nº 0024949-11.2004.403.6182. I.

 

0035034-41.2013.403.6182 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE

PATINI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA/SP(SP256577 - EMERSON VIEIRA REIS)

Fls. 181/182: Da analise das alegações das partes e da documentação acostada aos autos, depreendo que o cerne

da questão diz respeito à competência e responsabilidade ou não acerca do recolhimento de ISS sobre a gestão de

ativos que compõem fundos de investimento. Sobre as provas requeridas, vislumbro que a prova pericial requerida

pela embargante não tem pertinência para o deslinde da demanda por se tratar, o caso vertente, de questão

unicamente de direito.Venham os autos conclusos para sentença.I.

 

0054707-20.2013.403.6182 - GAS BRASIL SOLUCOES E SERVICOS LTDA(SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Cuida a espécie de embargos à execução fiscal, em que GAS BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA postula o reconhecimento da improcedência da Execução Fiscal nº 0018212-11.2012.403.6182,

sustentando, em síntese, a prescrição e decadência do débito exequendo; a inépcia da inicial; a ausência dos

processos administrativos; anatocismo, dentre outros.É a síntese do necessário. Decido.Nos termos do artigo 16,

1º, da Lei 6.830/80 não são admitidos embargos do executado antes de garantida a execução, vez que fundada em

título extrajudicial dotado de presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da mesma Lei). Referida garantia

deverá corresponder a montante suficiente ou integral para a cobertura do crédito. Na hipótese em tela, não houve

a penhora de bens e o bem apresentado como garantia à execução, conforme se depreende da certidão de fls. 76/77

do oficial de justiça avaliador, não foi encontrado no local indicado, tendo, ainda, o porteiro do prédio alegado que

os executados haviam se mudado daquele endereço, na ocasião, há cerca de dois meses, razão pela qual a presente

ação deve ser extinta pela falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Precedente: TRF-

3, AC 1599087, Relatora Juíza Federal Convocada RAECLER BALDRESCA, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1

de 27/07/2012.Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil. Custas processuais na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, uma

vez que não foi estabelecida a relação processual.Traslade-se cópia desta sentença, para os autos da Execução

Fiscal nº 0018212-11.2012.403.6182.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0039899-73.2014.403.6182 - CLIFOR CLINICA FRATURA ORTOPEDIA E REABILITACAO

LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA

MURTA DE CASTRO)

Inicialmente, ante os valores bloqueados na execução fiscal em apenso, recebo os presentes embargos à execução

para discussão.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no mesmo sentido,

conforme assim se observa:Acórdão Origem: STJ Classe: Resp - Recurso Especial - 995706ÓRGÃO Julgador:

Segunda TurmaData da decisão: 05/08/2008Relatora: ELIANA CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA PARCIAL- INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 40 E 16, 1º, DA LEF- AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a

jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se

determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que não

se tire do executado a única possibilidade de defesa.2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.3.

Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se

necessário incursionar no contexto fático -probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial (

súmula 7/STJ).4. Recurso Especial não conhecido.Data Publicação 01/09/2008.Em razão de não existir previsão

na legislação específica das execuções fiscais ( Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos

embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739- , 1º do CPC, in

verbis:Art. 739- A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.1º O juiz poderá, a requerimento do

embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A embargante

pugnou pela concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos.A alegação da embargante apresenta

relevância, restando, ainda, a execução garantida.Assim, presentes os requisitos indicados no art. 739 - A do CPC,

recebo os embargos à execução fiscal e atribuo-lhes efeito suspensivo.Intime-se a embargada para manifestar-se

no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.I.
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0044136-53.2014.403.6182 - SUPRILINX SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.(SP240929 -

PAULO ANTONIO LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Inicialmente, ante os valores bloqueados na execução fiscal em apenso, recebo os presentes embargos à execução

para discussão.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no mesmo sentido,

conforme assim se observa:Acórdão Origem: STJ Classe: Resp - Recurso Especial - 995706ÓRGÃO Julgador:

Segunda TurmaData da decisão: 05/08/2008Relatora: ELIANA CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA PARCIAL- INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 40 E 16, 1º, DA LEF- AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a

jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se

determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que não

se tire do executado a única possibilidade de defesa.2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.3.

Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se

necessário incursionar no contexto fático -probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial (

súmula 7/STJ).4. Recurso Especial não conhecido.Data Publicação 01/09/2008.Em razão de não existir previsão

na legislação específica das execuções fiscais ( Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos

embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739- , 1º do CPC, in

verbis:Art. 739- A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.1º O juiz poderá, a requerimento do

embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A embargante

pugnou pela concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos.A alegação da embargante apresenta

relevância, restando, ainda, a execução garantida.Assim, presentes os requisitos indicados no art. 739 - A do CPC,

recebo os embargos à execução fiscal e atribuo-lhes efeito suspensivo.Intime-se a embargada para manifestar-se

no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

0046095-59.2014.403.6182 - INVESTPAR PARTICIPACOES LTDA.(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855 - CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI)

Inicialmente, ante o oferecimento da carta de fiança bancária de nº 10144067, emitida pelo Banco Votorantim, no

montante de R$ 2.200.000,00, com prazo indeterminado e com correção pela taxa SELIC para fins de garantia do

juízo, recebo os presentes embargos à execução para discussão.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça já se posicionou no mesmo sentido, conforme assim se observa:Acórdão Origem: STJ Classe: Resp -

Recurso Especial - 995706ÓRGÃO Julgador: Segunda TurmaData da decisão: 05/08/2008Relatora: ELIANA

CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL- INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 40 E 16, 1º,

DA LEF- AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDENCIA DA SUMULA

7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e

o juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.2. Hipótese que se

difere da ausência de garantia do juízo.3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de

que inexiste garantia do juízo, faz-se necessário incursionar no contexto fático -probatório da demanda, o que é

inviável em sede de recurso especial ( súmula 7/STJ).4. Recurso Especial não conhecido.Data Publicação

01/09/2008.Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais ( Lei nº 6.830/80), no

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina

ofertada pelo artigo 739- , 1º do CPC, in verbis:Art. 739- A. Os embargos do executado não terão efeito

suspensivo.1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,

sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.A embargante pugnou pela concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos.A alegação

da embargante apresenta relevância, restando, ainda, a execução garantida.Assim, presentes os requisitos

indicados no art. 739 - A do CPC, recebo os embargos à execução fiscal e atribuo-lhes efeito suspensivo.Intime-se

a embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

0046457-61.2014.403.6182 - MERCURY PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA X JOSE

MUNIZ NETO(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

Preliminarmente, ressalto que a jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que a garantia do pleito

executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução , nos exatos termos do artigo 16, 1º, da Lei nº

6.830/80.Neste sentido, a Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à

sistemática prevista no artigo 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da
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especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do CPC, artigo que dispensa a garantia

como condicionante dos embargos , não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo

específico, qual seja o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação

dos embargos à execução fiscal.Entretanto, a Corte Especial do STJ pacificou entendimento, em acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que deve ser nomeado curador

especial ao executado revel citado por edital ou por hora certa e de que, nessa hipótese, dispensa-se a garantia do

juízo (REsp 1110548/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe

26/04/2010).Considerando o entendimento supra citado e, ainda, o termo de penhora de fls. 169/170, recebo os

presentes embargos à execução pra discussão.Intime-se a embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)

dias.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

0048919-88.2014.403.6182 - BRI PARTICIPACOES LTDA(SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E

RJ155304 - HENRIQUE LAVALLE DA SILVA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO

DE SANTANA VIEIRA)

Inicialmente, ante os depósitos efetuados na execução fiscal em apenso, recebo os presentes embargos à execução

para discussão.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no mesmo sentido,

conforme assim se observa:Acórdão Origem: STJ Classe: Resp - Recurso Especial - 995706ÓRGÃO Julgador:

Segunda TurmaData da decisão: 05/08/2008Relatora: ELIANA CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA PARCIAL- INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 40 E 16, 1º, DA LEF- AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a

jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se

determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que não

se tire do executado a única possibilidade de defesa.2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.3.

Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se

necessário incursionar no contexto fático -probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial (

súmula 7/STJ).4. Recurso Especial não conhecido.Data Publicação 01/09/2008.Em razão de não existir previsão

na legislação específica das execuções fiscais ( Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos

embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739- , 1º do CPC, in

verbis:Art. 739- A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.1º O juiz poderá, a requerimento do

embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A embargante

pugnou pela concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos.A alegação da embargante apresenta

relevância, restando, ainda, a execução garantida.Assim, presentes os requisitos indicados no art. 739 - A do CPC,

recebo os embargos à execução fiscal e atribuo-lhes efeito suspensivo.Intime-se a embargada para manifestar-se

no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

0049299-14.2014.403.6182 - EVANDRO SAMPAIO ALVES(SP194964 - CARLOS EDUARDO PARAISO

CAVALCANTI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Inicialmente, ressalto a insuficiência dos valores bloqueados na execução fiscal em apenso (a jurisprudência pátria

consagrou o entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o

recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante. Precedentes: STJ, 2ª Turma,

REsp 80.723/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218; STJ, 2ª Turma, REsp

899.457/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008). Neste sentido, considerando a

exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal, intime-se o embargante,

ora executado, para fins de reforço da penhora como requisito de admissibilidade para o recebimento dos

presentes embargos à execução.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0029231-09.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061667-

55.2014.403.6182) JOAO BENEDICTO MASSARICO(SP207257 - WANESSA FELIX FAVARO E SP361582 -

DAIANE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA)

Intime-se o Embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a titularidade da conta nº 1062-09139-72,

mantida no Banco HSBC, bem como apresente o extrato da conta nº 17.528-5, mantida no Banco do Brasil, dos

meses de fevereiro e março de 2015.No mesmo prazo, providencie cópia da petição inicial da execução fiscal, da

Certidão de Dívida Ativa, do detalhamento da ordem de bloqueio de valores do sistema Bacenjud e respectiva

intimação, sob pena de extinção do feito.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0051385-55.2014.403.6182 - LEYLA ANDREA SALMERAO(SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES

SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo os embargos e determino a suspensão do curso do processo principal, nos termos do artigo 1.052 do

Código de Processo Civil.Dê-se vista à embargada (Fazenda Nacional) para apresentar defesa no prazo de 15

(quinze) dias.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0002379-89.2008.403.6182 (2008.61.82.002379-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X POLYSIUS DO BRASIL LTDA.

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação do

crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada à exordial.O executado depositou o valor cobrado e opôs

embargos à execução fiscal sob o nº 2008.61.82.018517-6.Instada a manifestar-se, a exequente acostou aos autos

dos embargos à execução em apenso petição na qual reconhece que a cobrança referente à inscrição de nº

80.6.07.033208-80 é indevida, ante a homologação de compensação. Junta documentos. Requer prazo de cento e

vinte dias (cento e vinte dias) para fins de procedimento administrativo de cancelamento da referida CDA. É a

síntese do necessário.Decido.Diante do reconhecimento pela exequente de que a cobrança referente à inscrição de

nº 80.6.07.033208-80 é indevida, ante a homologação de compensação do valor referente à inscrição do débito em

Dívida Ativa, verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente à sua

propositura.Isto posto, extingo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, combinado

com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).Custas processuais na forma da lei.Certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0030025-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MANA S/C LTDA X NADYR CASSIANO(SP034274 - MILTON RUBENS BERNARDES CALVES) X

MARIA REGINA MALACARNE FERREIRA CASSIANO

Concedo o prazo de cinco dias ao coexecutado, Nadyr Cassiano, para que apresente documentos hábeis a

comprovar a titularidade da conta poupança nº 1106-411494-0, mantida no Banco HSBC, tendo em vista que o

saldo bloqueado apontado no extrato de fl. 165 difere do detalhamento emitido pelo sistema Bacenjud.Após,

tornem os autos conclusos.I.

 

CAUTELAR FISCAL

0039722-12.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2978 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X

VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA(SP296938 - RODRIGO

PINHEIRO LUCAS RISTOW) X VALDIR SOARES DE MELLO(SP324948 - MARCELO RODE MAGNANI)

X FRANCISCO ESTEVES DE ARAUJO(SP324948 - MARCELO RODE MAGNANI) X JOSE DOMINGOS

FERREIRA(SP324948 - MARCELO RODE MAGNANI)

Trata-se de pedido de desbloqueio de bens dos requeridos, pessoas físicas, em razão de: (i) não terem sido

preenchidos os requisitos para a desconsideração da Pessoa Jurídica; (ii) não haver julgamento em 1ª instância

administrativa das impugnações apresentadas; (iii) a empresa Ré possuir patrimônio suficiente para garantir

eventual execução fiscal; e (iv) não existir por parte da Fazenda Nacional a alegação/comprovação de fraude à

execução. É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que as alegações de não terem sido preenchidos os

requisitos para a desconsideração da pessoa jurídica, não haver julgamento em 1ª instância administrativa das

impugnações apresentadas e não existir por parte da Fazenda Nacional a alegação/comprovação de fraude à

execução, constituem mera reiteração de pedidos já analisados.A decisão proferida às fls. 137/138v, na qual foi

deferida a medida liminar de indisponibilidade de bens dos requeridos, analisou a legitimidade dos sócios para

figurarem no polo passivo da presente medida cautelar, conforme trecho que transcrevo:Com relação à

indisponibilidade dos bens dos sócios, os requisitos para a imputação da responsabilidade patrimonial destes na

ação principal de execução também são exigidos na ação cautelar fiscal, uma vez esta é acessória

daquela.Extraem-se ainda da inicial (fls. 57/62) indícios da prática de ilícito contra a ordem tributária, dessa

forma, necessária a decretação de indisponibilidade dos bens dos sócios administradores.Não obstante, as questões

atinentes à existência de impugnação em 1ª instância administrativa e não existir por parte da Fazenda Nacional a

alegação/comprovação de fraude à execução, já forma examinadas na decisão de fls. 408/413, a qual reproduzo a

seguir:(...)1. AÇÃO CAUTELAR FISCAL NA PENDÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRIBTUTÁRIO. INTERESSE DE AGIR:O primeiro ponto a decidir refere-se ao interesse de agir em ação

cautelar fiscal, tratando-se de crédito tributário ainda por se constituir.A princípio o Juízo foi surpreendido com a

informação, trazida pela ré, de que o crédito constituído de ofício estava sujeito à impugnação em 1ª instância

administrativa.Essa impugnação é circunstância suspensiva da exigibilidade, daí a conexão com as questões

discutidas neste feito.Fiquei posteriormente convencido pelas razões trazidas pela requerente (conquanto fosse
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mais congruente com a boa-fé processual que a circunstância fosse informada na petição inicial): o art. 1º da Lei

n. 8.397/1992 admite o processo cautelar (que a lei chama de procedimento) tão logo constituído o crédito

tributário, sem a qualificação definitiva a essa constituição. Sua redação foi resultado da Lei n. 9.532/1997,

derrogando o texto original, que apontava em sentido oposto (antes ou no curso da execução judicial da dívida

ativa). O elemento histórico-evolutivo aponta para a possibilidade da ação cautelar mesmo na pendência de

impugnação do crédito inicialmente lançado.Como contraprova, tem-se o texto do art. 11 da lei de regência. Lá se

dispõe sobre o prazo para a propositura da execução fiscal, de sessenta dias contados da constituição definitiva do

crédito. É dizer, quando necessário o legislador utilizou-se do vocábulo definitiva expressamente. Se não o

empregou como requisito da cautelar fiscal, tal silêncio deve ser interpretado como proposital. De modo que a

pendência de impugnação ou recurso impede a propositura de executivo fiscal, mas não de ação cautelar fiscal.

Dita pendência não pode ser tomada como sinal de falta de interesse de agir. No sentido esposado, precedente do

E. Superior Tribunal de Justiça, da lavra do Min. LUIZ FUX, então integrante daquela Corte:A medida cautelar

fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada mesmo antes da

constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 2º, inciso V, b, e inciso VII, da Lei nº 8.397/92 (com a

redação dada pela Lei nº 9.532/97), o que implica em raciocínio analógico no sentido de que o arrolamento fiscal

também prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta em efetiva restrição ao uso,

alienação ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, revelando caráter ad

probationem, e por isso autoriza o manejo da ação cabível contra os cartórios que se negarem a realizar o registro

de transferência dos bens alienados. (REsp 689.472/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/10/2006, DJ 13/11/2006, p. 227)2. CABIMENTO DA MEDIDA LIMINAR: JURISPRUDÊNCIA DO E.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL.Como regra, não se admite a

medida liminar, em cautelar fiscal, estando o crédito com a exigibilidade suspensa. Mas a regra comporta

exceções, notadamente quando se está diante de atos de esvaziamento patrimonial. Assim rezam as ementas de

julgados pertinentes do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA

CAUTELAR FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA MEDIDA PARA ACAUTELAR

CRÉDITO TRIBUTÁRIO JÁ CONSTITUÍDO MAS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.1. Consoante

expressa disposição legal (art. 2º, V, a, da Lei n. 8.397?92), regra geral é vedado conceder medida cautelar fiscal

para acautelar crédito tributário com a exigibilidade anteriormente suspensa.2. Em tais situações

excepcionalmente é possível o deferimento de medida cautelar fiscal quando o devedor busca indevidamente a

alienação de seus bens como forma de esvaziar seu patrimônio que poderia responder pela dívida (art. 2º, V, b e

VII, da Lei n. 8.397?92).3. No caso concreto, a medida cautelar fiscal foi proposta com fulcro no art. 2º, VI, da

Lei n. 8.397?92 (VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento

do seu patrimônio conhecido). O dispositivo legal invocado não se encontra dentre as exceções que autorizam a

concessão da medida.4. Recurso especial provido.(REsp. n.º 1.163.392 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 21.8.2012).Outro precedente invocável é o abaixo transcrito, na mesma toada: em

regra não se defere liminar com o crédito suspenso, mas há exceção a que se alude expressamente:PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA MEDIDA CONTRA O DEVEDOR OU TERCEIRO PARA

ACAUTELAR CRÉDITO TRIBUTÁRIO JÁ CONSTITUÍDO MAS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.1.

Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada

a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados

pelas partes.2. Não merece subsistir a medida cautelar fiscal proposta contra o devedor quando ao tempo do

ajuizamento os créditos tributários estavam com sua exigibilidade suspensa em razão da adesão ao REFIS. A

cautelar fiscal nessa situação precisa ter amparo expresso no art. 2º, V, b ou VII, da Lei n. 8.397/92, o que não

ocorreu.Precedentes: REsp. n.º 1.163.392 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

21.8.2012; REsp. n. 781.200/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 18.12.2007; REsp. n.

1.186.252 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 17.03.2011.3. A medida cautelar

fiscal contra terceiro que adquiriu bens do requerido em situação capaz de frustrar a pretensão da Fazenda Pública

(art. 4º, 2º, da Lei n. 8.397/92) somente subsiste se cabível contra o próprio devedor, já que se trata de uma

extensão para atingir bens que não mais se encontram em seu nome. No presente caso, não cabe a constrição de

bens de terceiro em medida cautelar fiscal para proteger créditos tributários contra o devedor que estão suspensos

e em pagamento parcelado no REFIS.4. Recurso especial parcialmente provido para julgar extinta/improcedente a

medida cautelar fiscal decretada contra ambas as recorrentes e, consequentemente, afastar a multa prevista no

art.538, parágrafo único, do CPC, vez flagrante o não intuito protelatório recursal.(REsp 1314033/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 18/10/2013)3.

AFINIDADE DO CASO COM OS FUNDAMENTOS MATERIAIS DOS PRECEDENTES

EXAMINADOSSegundo se aventou até aqui, há que distinguir duas situações: uma é relacionada com o interesse

de agir para a ação cautelar fiscal; interesse que não é elidido meramente pelo fato de o lançamento não ser

definitivo.Outra situação - e aqui o argumento da parte requerida deve ser examinado com mais cuidado - é a do

cabimento da medida liminar em havendo hipótese de suspensão da exigência fiscal.Conforme foi sindicado
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acima, em regra o Superior Tribunal de Justiça não admite a liminar havendo parcelamento ou impugnação

administrativa do crédito tributário - sendo esta última a hipótese em discussão. Ambas são circunstâncias

suspensivas, nos termos do art. 151/CTN.Mas o mesmo E. STJ admite exceções. Refuga a hipótese do inc. VI, art.

2º, Lei n. 8.397/92 (a saber, fundada no montante do débito em face do patrimônio conhecido do contribuinte),

mas admite a liminar detectando-se atos que impliquem em esvaziamento patrimonial. (art. 2º, incs. V e VII).Ao

que me consta, a E. Corte Superior ainda não apreciou expressamente o caso do inciso IX, do referido art. 2º da lei

de regência. Mas ao ver deste Juízo trata-se de situação muito semelhante, ou seja, a do devedor que pratica outros

atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito., cujo efeito prático é simétrico ao da fraude à cobrança

mediante atos de alienação patrimonial.A petição inicial veio substanciada em dois dos fundamentos legais para a

decretação da indisponibilidade de bens; e um desses fundamentos é justamente o inciso IX.Como afirmei ao

conceder a liminar, a exordial veio acompanhada de substanciosa documentação, particularmente expedientes

fiscais, em que foram apontados indícios bastante vigorosos de sonegação fiscal, associada a outros atos que

significam a criação de óbices artificiosos à cobrança do crédito tributário.Assim, em que pese o esforço

argumentativo da requerida, permanecem presentes os pressupostos da medida liminar: fumus boni iuris,

decorrente do crédito lançado, ainda que sujeito a impugnação administrativa; e perigo da demora, consistente nas

evidências trazidas de atos que possam por em perigo a eficácia de futura execução fiscal.É de notar que a liminar,

de certa forma, robusteceu-se a si própria, pois seu cumprimento trouxe novos indícios da caracterização do art.

2º, inc. IX, da Lei de Ação Cautelar Fiscal. Foram encontrados expressivos recursos financeiros nas contas dos co-

responsáveis tributários, que chamam a atenção pelo fato de tratar-se de pessoas físicas. Montantes tão elevados,

na verdade, que superam os detidos no caixa da pessoa jurídica.4. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO:

IRRELEVÂNCIA COMO REQUISITO NEGATIVO DA LIMINAR.Resta uma questão: a parte requerida

informou a este Juízo haver arrolado seus bens no processo administrativo.Referido arrolamento é de rigor na

hipótese do art. 2º, inc. VI, da lei de regência: há débitos que somados ultrapassam 30% do patrimônio

conhecido.Segundo a requerida, somente o descumprimento da obrigação de comunicar à Fazenda a alienação de

bens arrolados justificaria o ajuizamento da medida cautelar.Essa circunstância deverá ser considerada por ocasião

da decisão final, mas não obsta à concessão da liminar, in casu, por fundadas razões:a) Dita liminar encontra

sustentação autônoma na hipótese do art. 2º., inc. IX, como já se expôs;b) Quando da execução da liminar, foram

encontrados ativos de grande expressão, que não se encontram arrolados;c) Há indícios de que tais ativos possam

ter sido desviados em prejuízo da futura cobrança do crédito tributário;d) O arrolamento, conquanto medida

menos onerosa, não se revelou eficaz para elidir esse desvio.e) Assim, parece-me que os requisitos próprios da

medida liminar, aparência de bom direito e perigo da demora, ainda se revelam presentes, à luz da hipótese do art.

2º, inc. IX, da Lei n. 8.397, suficiente para que se mantenha a indisponibilidade decretada.Por todo o exposto,

indefiro o pedido de reconsideração, bem como o julgamento de plano. Aguarde-se a juntada dos AR´s de citação

dos co-réus. Int.Quanto à alegação de que a empresa Ré possui patrimônio suficiente para garantir eventual

execução fiscal, ressalto que tal assertiva requer a produção de prova inequívoca cujo valor probatório não pode

ter sido produzido unilateralmente, como na hipótese dos autos.Por esta razão, indefiro o pedido de oitiva do

perito responsável pela confecção do laudo de avaliação apresentado pela parte requerida e concedo o prazo de 10

(dez) diaspara que informe sobre eventual interesse na produção de prova pericial às suas expensas para avaliação

dos bens da pessoa jurídica.Sem prejuízo, defiro o pedido de produção de prova documental e concedo o prazo de

10 (dez) dias aos requeridos para juntada de novos documentos.Dê-se ciência ao requerido, Valdir Soares de

Mello, sobre as informações prestadas pelo Banco Itaú às fls. 600/602.Por fim, intime-se o requerido, José

Domingos Ferreira, para que informe se é o proprietário do imóvel descrito na Certidão do 14º Oficial de Registro

de Imóveis da Capital (fls. 521 e verso), ou se trata de pessoa homônima.I.
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Expediente Nº 9811

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004410-84.2005.403.6183 (2005.61.83.004410-2) - DANIEL APARECIDO RAMOS RODRIGUES - MENOR

IMPUBERE (SANDRA LIMA RAMOS)(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento do benefício de

pensão por morte ao autor, a partir da data do óbito (06/09/2000 - fls. 11), até a data em que completar 21 anos

(05/10/2018 - fl. 09). Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art.

161, 1º, do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC).A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte

autora decaiu em parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida as fls.

48/49.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006322-04.2014.403.6183 - ROSELI DE FATIMA CAMARGO ASSUMPCAO(PR033372 - LEONARDO

ZICCARELLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/146.552.860-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (18/07/2014) e valor de R$ 3.069,58 (tres mil e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos - fls.

196), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/146.552.860-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (18/07/2014) e valor de R$ 3.069,58 (tres mil e sessenta e nove reais e cinquenta e oito

centavos - fls. 196), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009132-49.2014.403.6183 - ALEXANDRE CAIO BOTELHO DE SOUZA(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/146.775.755-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (03/10/2014) e valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e noventa reais e vinte e quatro centavos - fls.

41), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/146.775.755-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (03/10/2014) e valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e noventa reais e vinte e quatro

centavos - fls. 41), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009228-64.2014.403.6183 - FRANCISCO SALES CLAUDINO DA ROCHA(SP327054 - CAIO FERRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/122.718.669-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (08/10/2014) e valor de R$ 3.964,61 (tres mil e novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um

centavos - fls. 134), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da
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aposentadoria n.º 42/122.718.669-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (08/10/2014) e valor de R$ 3.964,61 (tres mil e novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta

e um centavos - fls. 134), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009538-70.2014.403.6183 - RENATO RABACAL(SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/101.860.377-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (15/10/2014) e valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e noventa reais e vinte e quatro centavos - fls.

75), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/101.860.377-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (15/10/2014) e valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e noventa reais e vinte e quatro

centavos - fls. 75), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009627-93.2014.403.6183 - CELINA FELIX(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/141.826.225-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (20/10/2014) e valor de R$ 3.011,86 (três mil e onze reais e oitenta e seis centavos - fls. 63), devidamente

atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a

implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde

o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo

a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º

42/141.826.225-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação

(20/10/2014) e valor de R$ 3.011,86 (três mil e onze reais e oitenta e seis centavos - fls. 63), devidamente

atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009635-70.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA FELICIANO FRANCISCO(SP271025 - IVANDICK

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/148.765.524-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (20/10/2014) e valor de R$ 2.856,44 (dois mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro

centavos - fls. 60), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/148.765.524-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (20/10/2014) e valor de R$ 2.856,44 (dois mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta

e quatro centavos - fls. 60), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009656-46.2014.403.6183 - ELINI MARIA DE FRANCA(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do

autor, cancelando o benefício n.º 42/145.678.433-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de
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início da propositura da ação (20/10/2014) e valor de R$ 2.654,95 (dois mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais

e noventa e cinco centavos - fls. 99), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar

atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/145.678.433-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício

com data de início da propositura da ação (20/10/2014) e valor de R$ 2.654,95 (dois mil e seiscentos e cinquenta e

quatro reais e noventa e cinco centavos - fls. 99), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0009739-62.2014.403.6183 - MARLENE PAZOTI(SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/108.192.118-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (21/10/2014) e valor de R$ 4.120,84 (quatro mil e cento e vinte reais e oitenta e quatro centavos - fls.

104), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/108.192.118-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (21/10/2014) e valor de R$ 4.120,84 (quatro mil e cento e vinte reais e oitenta e quatro

centavos - fls. 104), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010041-91.2014.403.6183 - ELISEU ALVES BASTOS(SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES

ALABARSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/150.139.538-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (29/10/2014) e valor de R$ 1.878,54 (um mil e oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro

centavos - fls. 84), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/150.139.538-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (29/10/2014) e valor de R$ 1.878,54 (um mil e oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e

quatro centavos - fls. 84), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010352-82.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA BARBOSA(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 42/163.453.899-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (06/11/2014) e valor de R$ 3.113,15 (três mil e cento e treze reais e quinze centavos - fls. 69),

devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do
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pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/163.453.899-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (06/11/2014) e valor de R$ 3.113,15 (três mil e cento e treze reais e quinze centavos - fls. 69),

devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010862-95.2014.403.6183 - CELSO EUDOXIO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando

o benefício n.º 41/149.552.076-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura

da ação (18/11/2014) e valor de R$ 1.829,04 (um mil e oitocentos e vinte e nove reais e quatro centavos - fls.

130), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 41/149.552.076-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (18/11/2014) e valor de R$ 1.829,04 (um mil e oitocentos e vinte e nove reais e quatro

centavos - fls. 130), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9819

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001045-56.2004.403.6183 (2004.61.83.001045-8) - MARIA APARECIDA BOREM(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0010778-70.2009.403.6183 (2009.61.83.010778-6) - NOEMIA AURELIANO DE BRITO X MARIA

APARECIDA DA SILVA X JOAO AURELIANO DE BRITO X PAULO AURELIANO DE BRITO X

ELISABETE AURELIANO DE SOUZA X GABRIEL AURELIANO DE BRITO(SP159722 - DAVID DE

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, incluindo os Srs. João Aureliano de

Brito, Paulo Aureliano de Brito, Elisabete Aureliano de Souza e Gabriel Aureliano de Brito, conforme fls.

392.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.

 

0012754-73.2013.403.6183 - VANILDA ANA DE JESUS(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso

V e 3º do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

0006043-18.2014.403.6183 - ANA CLEIDE ALMEIDA ANDRADE(SP204451 - JULIANA VITOR DE

ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, determinando que o INSS proceda à retroação do

benefício à data do primeiro requerimento administrativo (31/08/2006 - fls. 30) e promova o pagamento dos

valores gerados em favor da autora entre esta data e a data de início do pagamento (21/12/2010 - fls. 146),

observada a prescrição quinquenal. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de
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custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0010264-44.2014.403.6183 - PAULO GONCALVES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Fica a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios, diante da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0011095-92.2014.403.6183 - MARIA HELENA MACHADO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Fica a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios, diante da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0011901-30.2014.403.6183 - HILDA SALES CHEPKASSOFF(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Fica a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios, diante da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0001332-33.2015.403.6183 - ANTONIO GOMES DE SOUSA NETO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

0002010-48.2015.403.6183 - ELIO FERNANDES COCOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008767-92.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005921-

20.2005.403.6183 (2005.61.83.005921-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO

SANTANA(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias

cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá

arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

 

0001710-86.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003548-

79.2006.403.6183 (2006.61.83.003548-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X EDSON PIVATO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 37.147,91 (trinta e sete mil cento e quarenta e sete reais e noventa e um

centavos) para novembro/2014 - fls. 05 a 19).Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da certidão do

trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas

legais.P. R. I.

 

0002780-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005619-

20.2007.403.6183 (2007.61.83.005619-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 -

EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X JOSE MARIA GOMES(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 16.955,66 (dezeseis mil novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     250/531



centavos) para fevereiro/2015 - fls. 12 a 23).Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da certidão do

trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas

legais.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0044912-22.1992.403.6183 (92.0044912-3) - JOAO SEVERINO DE SOUZA X CELECINA ESPINDOLA DE

SOUZA X DORIVAL DE BARROS X DANIEL DOMINGOS DE BARROS X SANDRA REGINA DE

BARROS X OSWALDO ANTONIO X THEREZA DE JESUS ANTONIO X JACOMO DI TOLVO X

ROGERIO DI TOLVO X CRISTIANE DI TOLVO X REGINALDO DI TOLVO X OSWALDO RODRIGUES

X CECILIA VIEIRA RODRIGUES X JOAO BELLUOMINI X LEONAS FEIFERIS X LUIZ DOMINGOS X

CAROLINA RAMIN X CLEISE RAMIN X CLAUDIO RAMIN X DARCI RAMIN X LUIZA GIORDANO D

AMATO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CELECINA ESPINDOLA DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL DOMINGOS DE BARROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA REGINA DE BARROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA DE JESUS ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROGERIO DI TOLVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CRISTIANE DI TOLVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO DI TOLVO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA VIEIRA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BELLUOMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LEONAS FEIFERIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DOMINGOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEISE RAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CLAUDIO RAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCI

RAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA GIORDANO D AMATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0002954-36.2004.403.6183 (2004.61.83.002954-6) - SEBASTIAO BRAZ DA SILVA X MACHADO

FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X SEBASTIAO BRAZ DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/C - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0026256-55.2009.403.6301 - JOAO MEDEIROS DA SILVA(SP278593 - FABIANA DE MOURA MEDEIROS

FEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MEDEIROS DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista o erro material constatada pela Contadoria, hoologo, os cálculos de fls. 481 a 492. 2. Decorrido

in albis o prazo recursal, cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 471. Int.

 

 

Expediente Nº 9821

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008264-42.2012.403.6183 - NEWTON RAYMUNDO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se o INSS para que apresente a relação dos 36 últimos salários que serviram como base de cálculo da renda

mensal inicial do autor, bem como os valores pagos mês a mês, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0007550-14.2014.403.6183 - MIGUEL UCHELLI COUTINHO DOS SANTOS(SP154226 - ELI ALVES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Cite-se a corré no endereço indicado no extrato anexo. Int.
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0010056-60.2014.403.6183 - EVANDRO DA SILVEIRA GONCALVES(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 126/196: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0010066-07.2014.403.6183 - LUCIA DELFINO DA SILVA(SP143347 - SOLFERINA MARIA MENDES

SETTI POLATI E SP222904 - JOYCE SETTI PARKINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0010404-78.2014.403.6183 - LETICIA ALVES BELLOTTO MONTEIRO(SP287384 - ANDERSON ROBERTO

DA SILVA LEBEDEFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 154/158: vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0012016-51.2014.403.6183 - SEVERINO PINHEIRO DE MORAIS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, aguarde-se o retorno da carta

precatória. Int.

 

0006939-95.2014.403.6301 - VANDERLEI CRUZ FERREIRA(SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao INSS para que forneça cópia legível da contagem de tempo de contribuição que embasou o

indeferimento do benefício nº 42/163.343.525-0, em nome do Sr. VANDERLEI CRUZ FERREIRA, no prazo de

05 (cinco) dias. Int.

 

0000607-44.2015.403.6183 - SEVERINA MARIA DA ROCHA PEREIRA(SP309297 - DANIEL AMERICO

DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0000910-58.2015.403.6183 - IRACI SILVA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 08/09/2015, às 15:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 141, que comparecerão independente de intimação. Int.

 

0001329-78.2015.403.6183 - ZACARIAS DA SILVA RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002778-71.2015.403.6183 - CARLOS EDUARDO MORITA KUBOTA(SP333198 - ALTINO LAGO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do que dispõe o inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, reconsidereo a r. decisão de fls. 224,

tendo em vista a petição de retro.2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.3. Tendo em

vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. Cite-se.Int.

 

0003339-95.2015.403.6183 - ANA MARIA DE PAULA SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003374-55.2015.403.6183 - JOSE IVO DE LIMA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003442-05.2015.403.6183 - SERGIO NICOLAU DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003449-94.2015.403.6183 - CARLOS EIJI SAKAMOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003506-15.2015.403.6183 - SEVERINO REZENDE DE LIMA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019408-97.2014.403.6100 - GILBERTO GONZAGA SILVA(SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Ante o teor da certidão de fls. 46, intime-se pessoalmente a autoridade coatora, Gerente Executivo do INSS - APS

Osasco, para que preste as devidas informações. Int.

 

 

Expediente Nº 9822

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011012-76.2014.403.6183 - JOAO LOURENCO VILLARI HERRMANN(SP249823 - MARCIA ADRIANA

FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A Sentença de fls. 344/354, está sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº 9.469/97. 2. Decorrido o

prazo para recursos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 2071

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017725-14.2008.403.6301 (2008.63.01.017725-9) - AUGUSTO PAULINO(SP158681 - VALDENICE DE

SOUSA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005399-51.2009.403.6183 (2009.61.83.005399-6) - ANTONIO JOSE DOS REIS(SP278987 - PAULO

EDUARDO NUNES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. FLS.463: Anote-se, dando-se vista à DPU. Publique-se a sentença de

fls.457/460, intimado-se o INSS. Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos, salvo em relação à

tutela antecipada, que é recebida no efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. SENTENÇA DE FLS. 457/460: Trata-se de

embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 438/449, que julgou parcialmente os pedidos e

determinou o reconhecimento de períodos urbanos e especiais em nome do autor, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o embargante, em síntese, que houve omissão no tocante à

apreciação do pedido de reconhecimento como especial do período de 22/04/1977 a 12/01/1978 laborado para

Tormec S/A.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos.No que toca

à omissão apontada, assiste razão à embargante.A sentença embargada foi parcialmente omissa no ponto referente

à analise de possibilidade de reconhecimento como especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período de

22/04/1977 a 12/01/1978, na empresa Tormec S/A. De fato, verifica-se que o pedido foi inicialmente apreciado na
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fundamentação (fl. 446), contudo, não houve a conversão em comum de referido período, tampouco constou do

dispositivo.Assim sendo, ACOLHO OS EMBARGOS de declaração, pelo que fundamentação e a sentença

passam a ter a seguinte redação:(...)Assim, reconheço como especial os lapsos de 08/02/1977 a 29/03/1977,

22/04/1977 a 12/01/1978, 30/04/1982 a 02/08/1985, 01/01/1988 a 06/02/1993 e de 22/07/1993 a 04/05/1994.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20 de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Averbando-se os lapsos urbanos

de 08/02/1977 a 29/03/1977, 12/03/1979 a 27/05/1979, 28/05/1979 a 04/11/1979, 05/11/1979 a 31/03/1980,

30/08/1981 a 03/10/1981, 31/12/1985 a 13/02/1986 e de 18/12/1998 a 08/10/2004, somados aos lapsos comuns já

reconhecidos pelo INSS (fls. 403/405), e computando-se os períodos especiais de 08/02/1977 a 29/03/1977,

22/04/1977 a 12/01/1978, 30/04/1982 a 02/08/1985, 01/01/1988 a 06/02/1993 e de 22/07/1993 a 04/05/1994, ora

reconhecidos, convertendo-se em comum, tem-se que o autor possuía 27 anos, 10 meses e 03 dias na data da

promulgação da EC 20/1998 e 33 anos, 07 meses e 26 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento

administrativo em 08/10/2004, conforme planilha abaixo: No caso dos autos, não havia cumprido os 30 anos antes

da EC 20/98, o que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição para a obtenção do

benefício, quais sejam, pedágio e idade mínima.Como se vê, a parte autora preencheu os requisitos tempo de

contribuição e idade (nascido em 01/07/1949) para a concessão de aposentadoria proporcional na data do

requerimento administrativo (08/10/2004).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS:a)

reconheça os períodos urbanos de 08/02/1977 a 29/03/1977, 12/03/1979 a 27/05/1979, 28/05/1979 a 04/11/1979,

05/11/1979 a 31/03/1980, 30/08/1981 a 03/10/1981, 31/12/1985 a 13/02/1986 e de 18/12/1998 a 08/10/2004,

averbando-os como tal no tempo de serviço do autor;b) reconheça como especiais os períodos de 08/02/1977 a

29/03/1977, 22/04/1977 a 12/07/1978, 30/04/1982 a 02/08/1985, 01/01/1988 a 06/02/1993 e de 22/07/1993 a

04/05/1994, averbando-os no tempo de serviço do autor;c) conceda ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional (NB 42/135.633.301-7), nos termos da fundamentação, com DIB em

08/10/2004;Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido:

42 (NB 135.633.301-7)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 08/10/2004- RMI: a calcular, pelo

INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: - períodos urbanos de 08/02/1977 a

29/03/1977, 12/03/1979 a 27/05/1979, 28/05/1979 a 04/11/1979, 05/11/1979 a 31/03/1980, 30/08/1981 a

03/10/1981, 31/12/1985 a 13/02/1986 e de 18/12/1998 a 08/10/2004;- períodos especiais de 08/02/1977 a

29/03/1977, 22/04/1977 a 12/07/1978, 30/04/1982 a 02/08/1985, 01/01/1988 a 06/02/1993 e de 22/07/1993 a

04/05/1994;No mais, mantenho na íntegra a sentença de fls. 438/449.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000279-90.2010.403.6183 (2010.61.83.000279-6) - CLAUDIO CELSO DE SANTIS(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLAUDIO CELSO DE SANTIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
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ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o

reconhecimento dos períodos especiais de 04/12/67 a 15/04/74, 16/09/74 a 08/11/93 e 03/11/94 a 31/01/98; e a

revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

111.634.658-0 (DIB 05/10/98).Inicialmente o feito foi distribuído à 7ª Vara Previdenciária.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pleito de tutela antecipada (fl. 65).A parte autora reiterou o pedido de

concessão da antecipação da tutela à fl. 75.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente,

arguiu a decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não comprovação da

especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 106/116).O feito foi redistribuído para esta 3ª

Vara Previdenciária no termos do Provimento 349 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 118).Houve

Réplica às fls. 124/173.A parte autora requereu a produção de provas às fls. 179/189 e 193/195, para a qual lhe foi

deferido prazo suplementar à fl. 198.Foi anexada cópia do processo administrativo Às fl. 272/308Vieram os autos

conclusos.É o relatório. DecidoDenoto que a parte requerente pretende revisar a RMI de seu benefício

previdenciário, todavia o fez após o transcurso do lapso decadencial previsto na lei de benefícios. Assim,

reconheço a prejudicial de mérito da decadência.Como cediço, o art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo

decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que

originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97. Na sequência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O

artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III) .No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Calha citar, por oportuno, decisões da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização de Jurisprudência nos autos nº

2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do

PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997.2. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.1. Pedido de Uniformização conhecido e não

provido.(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO

DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em

8/04/2010.PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE

CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

DEMAIS PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO

VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(...)III. Havendo sido

firmada a tese por esta TNUJEFs, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos benefícios

concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da vigência

do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline

Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o presente

recurso.IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido.(TNU - PROCESSO N : 2007.70.50.00.9549-5;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR : Juiz Federal

RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em 10/05/2010).Na data em que o benefício ora questionado foi

concedido já vigia, portanto, a nova redação do artigo. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão

do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação.Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1)

para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês

seguinte... ao do pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a

contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o

benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em 01/03/2011).Denoto que a parte requerente

pretende revisar a RMI de seu benefício previdenciário concedido em 05/10/1998, todavia o fez após o transcurso

do lapso decadencial previsto na lei de benefícios. Importa esclarecer que a causa de pedir ora em debate não trata

de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato de concessão, uma vez que o

que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda Mensal Inicial. Com efeito, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito para além do prazo legalmente fixado enseja o reconhecimento da

decadência, instituto que materializa uma consequência lógica do postulado da segurança jurídica. No caso

presente, verifica-se que, na data do ajuizamento da ação (12/01/2010), já havia transcorrido o prazo decadencial

de 10 (dez) anos para a revisão do benefício previdenciário, considerando-se o termo a quo no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento do beneficio, nos exatos limites da norma aplicável.Rememore-se, por

último, que o prazo decadencial não se interrompe, tampouco pode ser suspenso, porquanto guarda natureza

peremptória.Diante disso, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é

titular, razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo

269, IV do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e DECLARO a extinção do processo com

resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006165-36.2011.403.6183 - DARIO FERREIRA DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 286/299, que julgou parcialmente

procedente o pedido do autor, para reconhecer como tempo de serviço especial somente o período de 17/09/82 a

06/01/83, bem como determinar a averbação do mesmo em seu cadastro e revisar a RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.A parte alega que a sentença padece de omissão, pois este juízo não teria

apreciado seu pedido de produção de prova técnica com relação aos períodos de 01/09/85 a 28/04/95 e 06/03/97 a

10/08/09 e não teria acolhido jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da conversão inversa.É o

breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não

há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua

oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na

sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente

em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.Foram analisados

os documentos apresentados pelo autor a fim de comprovar a especialidade dos períodos de 01/09/85 a 28/04/95 e

06/03/97 a 10/08/09. Ocorre, contudo, que conforme exposto na sentença o INSS já reconheceu como laboradas

em condições especiais as atividades desempenhadas pelo autor entre 01/09/85 a 28/04/95, inexistindo interesse

processual da parte, neste item do pedido.No que tange à análise da especialidade do período entre 06/03/97 a

10/08/09, é questão passível de comprovação documental e já estão suficientemente esclarecidos por meio de

documentos juntados pela parte autora como CTPS, formulários PPP e processo administrativo, sendo

desnecessária a produção de prova técnica pretendida.Por fim, a questão da conversão de tempo de serviço

comum em especial foi devidamente esmiuçada no bojo da sentença, pretendendo o autor obter a modificação do

julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos.No presente caso, a embargante

apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou

obscuridade.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos

vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não

está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar

a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0013405-76.2011.403.6183 - RITA DE CASSIA BATISTA DA SILVA X YNGRID VITORIA DA SILVA

ROCHA X RENAN APARECIDO DA SILVA ROCHA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0000213-42.2012.403.6183 - FLORENTINO JORGE(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FLORENTINO JORGE, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como especial dos períodos de 01/12/76 a

14/08/81, 01/12/81 a 09/12/86, 01/06/87 a 14/03/95 e 08/01/96 a 11/05/00; (b) a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 155.958.059-0); e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento

(18/02/11), acrescidos de juros e correção monetária.Inicialmente os autos foram distribuídos à 2ª Vara Federal

Previdenciária.Os autos foram redistribuídos para esta 3ª Vara Previdenciária no termos do Provimento 349 do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 81).Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl.

82).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não

comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 88/107).Houve Réplica às

fls. 114/117.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
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formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
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nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,
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no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
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metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima
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de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.No que tange

aos períodos entre 01/12/76 a 14/08/81 e 01/12/81 a 09/12/86, o autor juntou cópia da sua CTPS (fls. 17/46) e PPP

(fls. 55/58) em que ficou comprovado que o autor desenvolveu as atividades de ajudante geral e oficial repuxador,

tendo como funções as de serviços de acabamento e banho em peças de metal não ferroso e preparar, regular e

operar máquinas e ferramentas de peças de metal não ferroso, controle dos parâmetros e qualidade das

peças.Contudo, não poderão tais períodos ser reconhecidos como laborados em condições especiais, pois não é

possível inferir habitualidade e permanência da exposição do labor a agentes nocivos da descrição das atividades

desenvolvidas, bem como diante da ausência desta informação no formulário PPP apresentado. Ademais, não há

responsável técnico pelos registros ambientais naqueles períodos.Quanto aos períodos pleiteados de 01/06/87 a

14/03/95 e 08/01/96 a 11/05/00, não restou comprovada a especialidade das atividades tendo em vista que as

informações constantes dos PPP juntados às fls. 59/62, não demonstram habitualidade e permanência da

exposição do labor aos agentes agressivos.Saliente-se, da análise da descrição das atividades desenvolvidas, não é

possível identificar se o trabalho do autor consistia precipuamente operar máquinas com exposição aos agentes

nocivos discriminados. Ao revés, estava dentre as funções do autor controlar os parâmetros e qualidade das

peças.De outro lado, diante da ausência de dados mais completos acerca das atividades desenvolvidas pelo autor
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na empresa Ind. e Com. De Objs. de Adorno Clarão Ltda., não é possível reconhecer os períodos pleiteados como

especiais por categoria profissional, porquanto não refletem as atividades constantes do rol dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Assim, não reconheço a especialidade dos períodos pleiteados.De todo exposto, cabe

pontuar que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a atividade

especial, sendo de rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos

pleiteados; razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido nestes pontos.DISPOSITIVODiante

do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do

CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n.

1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei

de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC

[2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de

custas.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000955-67.2012.403.6183 - CLAUDIO JOSE DA ROCHA DOS SANTOS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 167/179, que julgou parcialmente

procedente o pedido do autor, para reconhecer como tempo de serviço especial somente o período de 02/06/86 a

31/12/03, bem como determinar a averbação dos mesmos em seu cadastro.A parte alega que a sentença padece de

omissão, pois este juízo não teria apreciado seu pedido de reconhecimento como especial do período de 01/01/04

a 24/01/12.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis que ausentes os pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz.Foram analisados os documentos apresentados pelo autor a fim de comprovar a especialidade do período de

01/01/04 a 24/01/12. Ocorre, contudo, que conforme exposto na sentença o PPP juntado às fls. 48/50 não contém

informação quanto à avalição quantitativa da eletricidade a que suspostamente ficou exposto o autor. Indo adiante,

o PPP indica a exposição ao agente ruído abaixo dos níveis de pressão sonora previstos pela legislação em vigor

para o período e exposição a agentes químicos de forma intermitente., o que inviabilizou seu enquadramento.Com

efeito, a questão da conversão de tempo de serviço comum em especial foi devidamente esmiuçada no bojo da

sentença, pretendendo o autor obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos.No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão,

sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não

resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o

acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de

declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique

alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no

REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL.

PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I. Não são os embargos declaratórios mero

expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida.

Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ.

09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0001159-14.2012.403.6183 - MARIA GILDETE DOS SANTOS BOCHINI(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0005942-49.2012.403.6183 - JOSE ZILDO DE SANTANA(SP304517 - PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA E

SP324709 - DANIELA TIEME INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ZILDO DE SANTANA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial,

dos períodos de trabalho desenvolvido de 27/04/1976 a 14/11/1976; 15/11/1976 a 27/01/1977; 16/10/1978 a
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14/08/1979; 04/09/1979 a 02/10/1979; 08/09/1980 a 23/09/1982; 13/10/1982 a 15/12/1982; 10/01/1983 a

13/09/1983; 16/01/1984 a 19/07/1984; 09/08/1984 a 30/11/1984; 03/12/1984 a 11/03/1985; 27/03/1985 a

03/07/1985; 25/07/1985 a 14/01/1986; 06/02/1986 a 12/05/1986 (Tenenge);19/05/1986 a 02/10/1987; 27/10/1987

a 16/05/1988; 20/05/1988 a 09/11/1988 (Montcalm); 21/11/1988 a 02/05/1990; 18/05/1990 a 08/01/1991;

18/02/1991 a 26/06/1991; 08/07/1991 a 01/03/1996 e 21/05/1997 a 30/04/2003 ( Cia Palmares) ; 01/05/2003 a

07/06/2004; 01/08/2006 a 23/09/2009; 01/04/2010 a 15/06/2010 (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o

pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 157.176.918-5,

DER em 05/08/2011), acrescidas de juros e correção monetária.O feito foi remetido ao Juizado Especial Federal

de São Paulo em decorrência do valor atribuído à causa (fl. 49). Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita(fls.215/216).Elaborou-se parecer contábil (fls.

298).À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial

declinou da competência e determinou a retorno dos autos (fls. 304/305).Os atos anteriormente praticados foram

ratificados (fl. 313).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação. Como prejudicial de mérito, invocou

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 320/333). Houve réplica (fls.

341/370).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA

PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido

prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento

administrativo (05.08.2011) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em 06/07/2012).Passo

ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com
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relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido
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sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos
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Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo
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de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     268/531



Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em

decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo

unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a

questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é

possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo

da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

constante dos autos.Sustenta o autor que nos períodos pleiteados, trabalhou como eletricista, razão pela qual

requer o reconhecimento da especialidade dos lapsos elencados na inicial.No que toca aos intervalos de

27/04/1976 a 14/11/1976; 15/11/1976 a 27/01/1977; 27/03/1985 a 03/07/1985; 06/02/1986 a 12/05/1986,

laborados na Tenenge, empresa sucedida pela Construtora Norberto Odebrecht S/A, os formulários e laudos

técnicos acostados (fls. 60/68), apontam que o autor, no exercício das funções de ajudante de eletricista, oficial

eletricista, eletricista montador II e eletricista montador, esteve exposto de modo habitual e permanente não

ocasional nem intermitente a risco de tensão elétrica superior a 250 volts e ruído entre 90dB e 91dB, o que permite

o reconhecimento da especialidade nos referidos períodos.Consigne-se que a avaliação ambiental foi efetuada a

partir de dados existentes em obras similares à época, uma vez que não houve mudanças ambientais do lay out,

consoante se extrai da declaração de fl.64.No que concerne ao interregno de 20/05/1988 a 09/11/1988

(Montcalm), o PPP de fls. 69/70, revela o exercício da função de eletricista controle, consistente em estudar as

características do comando e dos componentes a serem montados ou reparados, interpretando desenhos, esboços e

especificações técnicas, afim de obter noção geral do trabalho a ser feito e dos materiais e instrumentos que serão

utilizados. No campo destinado ao fator de risco, consta a existência de ruído de 85,2dB, o que permite o

enquadramento no código 1.1.5, do anexo I, do Decreto 83080/79. Em relação aos interstícios de 08/07/1991 a

01/03/1996 e 21/05/1997 a 30/04/2003 (Cia Palmares), os PPPs juntados (fls. 72/77), não mencionam a

intensidade do ruído e tampouco a existência de outros agentes nocivos nos referidos intervalos, motivos pelos

quais não há como computá-los como especiais.Para os demais períodos não juntou o autor quaisquer formulários

ou PPP.Saliente-se que a função de eletricista, por si, não encontra elencada nas categorias profissionais

constantes dos Decretos , o que o código 1.1.8, do anexo I, do Decreto 53831/64, contempla é o agente nocivo

eletricidade, a qual é considerada prejudicial se extrapolar a tensão de 250 volts.Ora, a parte autora não carreou

formulários para evidenciar a existência do referido agente, limitando-se a acostar CTPS contendo os registros dos

vínculos laborais, insuficiente, portanto à comprovação da especialidade do labor, sendo de rigor a manutenção do

ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos 16/10/1978 a 14/08/1979; 04/09/1979 a

02/10/1979; 08/09/1980 a 23/09/1982; 13/10/1982 a 15/12/1982; 10/01/1983 a 13/09/1983; 16/01/1984 a

19/07/1984; 09/08/1984 a 30/11/1984; 03/12/1984 a 11/03/1985; 25/07/1985 a 14/01/1986;19/05/1986 a

02/10/1987; 27/10/1987 a 16/05/1988; ; 21/11/1988 a 02/05/1990; 18/05/1990 a 08/01/1991; 18/02/1991 a

26/06/1991; 01/05/2003 a 07/06/2004; 01/08/2006 a 23/09/2009; 01/04/2010 a 15/06/2010DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo
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mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 01 ano, 09 meses e 05 dias laborados exclusivamente em atividade

especial na data do requerimento administrativo (05.08.2011), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião

do requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de

16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC

n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se

homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve

o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano

de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II.

Considerando os períodos urbanos comuns computados pelo INSS (fls. 105/111), somados aos especiais ora

reconhecidos, convertendo-os em comum, o autor contava com 27 anos, 07 meses e 01 dia de tempo de serviço na

data da entrada do requerimento administrativo (05.08.2011), insuficientes para a obtenção do benefício,

conforme tabela a seguir: Como se nota, não possuía tempo suficiente para concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição na ocasião do requerimento, porquanto devido apenas o provimento declaratório para reconhecer

os períodos especiais de 27/04/1976 a 14/11/1976; 15/11/1976 a 27/01/1977; 27/03/1985 a 03/07/1985;

06/02/1986 a 12/05/1986 e 20/05/1988 a 09/11/1988.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o

INSS reconheça como especial os interregnos de 27/04/1976 a 14/11/1976; 15/11/1976 a 27/01/1977; 27/03/1985

a 03/07/1985; 06/02/1986 a 12/05/1986 e 20/05/1988 a 09/11/1988 e averbe ao tempo de serviço do autor.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja

vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento

de tempo de serviço (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.

 

0006772-15.2012.403.6183 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) a retroação da DIB

de sua aposentadoria por tempo de contribuição; (b) pagamento de atrasados, com acréscimo de juros e correção

monetária; (c) indenização por danos morais.Sustenta que, em 23.02.2006, requereu administrativamente o

benefício identificado pelo NB 42/140.495.850-6, ocasião em que juntou toda documentação necessária para

corroborar seu tempo de serviço, mas o INSS indeferiu seu pleito. No mesmo ano, efetuou novos pedidos, os

quais restaram indeferidos pelo réu. Aduz que em 07/04/2011, munido de documentação idêntica à apresentada

anteriormente, requereu novamente a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi concedida com 31 anos,

02 meses e 20 dias.Alega que os vínculos restaram inalterados, uma vez que a última contribuição vertida deu-se

em janeiro de 2006, o que demonstra o equívoco do ente previdenciário, que desconsiderou os documentos

apresentados na ocasião do primeiro requerimento e os computou na ocasião da análise do benefício em 2011.

Afirma que já possuía idade avançada e o réu não prestou os esclarecimentos devidos, deixando de zelar pela

dignidade da pessoa humana, desrespeitando severamente os princípios fundamentais pregados pela Carta Magna,

acarretando-lhe danos morais a ensejar indenização em valor não inferior a R$ 10.000, 00.Juntou instrumento de

procuração e documentos.A demanda foi distribuída originariamente perante a 5ª Vara Previdenciária de São

Paulo.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 170).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara, nos

termos do provimento nº349, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 171).Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls.176/184).Houve réplica (fls. 189/196).O INSS, cumprindo determinação judicial,

juntou aos autos cópia dos processos administrativos ( NB 42/140.495.850-6 e 42/141.218469-7).Encerrada a

instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por força do artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o
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ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de

tempo superior a cinco anos entre a data de despacho de indeferimento do benefício 13/03/2006 e o ajuizamento

da presente demanda (27/02/2012).Passo ao exame do mérito.DA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.O autor pretende a retroação da data de início do seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para 23/02/2006, data em que formulou o requerimento do

benefício identificado pelo NB 42/140.495.850-6. Do confronto da contagem de tempo do benefício indeferido

em 23/02/2006 (fl. 223/225) com a simulação que embasou a concessão da aposentadoria em 29/03/2011( fls.

150/153), extrai-se que a divergência residiu na exclusão de dois vínculos e cômputo distinto de interstícios.De

fato, a tabela abaixo reflete os vínculos computados pelo INSS na ocasião do primeiro requerimento, o qual

apurou 28 anos, 02 meses e 12 dias em 15/12/1998: Em 29/03/2011, na ocasião do deferimento do benefício que

se pretende retroagir, o INSS apurou 31 anos, 02 meses e 29 dias, conforme planilha que se segue: O ponto fulcral

reside em saber se o autor apresentou os documentos solicitados na ocasião do primeiro requerimento em relação

aos vínculos só computados em 2011.Em relação ao interregno de 28/09/1976 a 28/02/1977, laborado na

Medidores Schlumberger S.A, verifica-se que apesar de constar no CNIS apenas a data de início, o autor

apresentou, na ocasião do primeiro pedido na esfera administrativa, a CTPS série 00090282, com anotação data de

admissão e saída, como aponta a relação de documentos entregues ( fl. 233). No que toca ao intervalo de

04/04/1979 a 18/06/1980 ( Asfaltos Vitória LTDA), os documentos de fls. 231 e 238/239, corroboram o vínculo

cuja data de admissão já resta inserta no próprio cadastro do réu.Ora, o processo administrativo do NB

42/140.495.850.6, encaminhado pelo INSS, revela que sequer houve exigência no que atine aos vínculos

excluídos, como evidencia a carta de exigência de fl. 216.As demais divergências nos vínculos de 01/03/1973 a

14/03/1973 e 16/03/1973 a 04/09/1975 e 12/01/1976 a 01/04/1976, atinentes ao começo e fim e concomitância de

períodos, advieram de equívoco na contagem que poderia ser dirimida com a simples averiguação das provas que

instruíram o primeiro pleito.Desse modo, restou comprovado que autor já havia preenchido os requisitos para

concessão do benefício na ocasião do requerimento em 23/02/2006, uma vez que contava com 31 anos, 02 meses

e 29 dias e possuía idade mínima, o que impõe a retroação pretendida.DOS DANOS MORAIS. A parte autora

requereu, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu,

não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial. De

fato, o pedido de indenização por danos morais é calcado em argumentação genérica, desprovida de qualquer

referência a constrangimentos concretos que tenham sido vivenciados, alicerçado exclusivamente na premissa de

que qualquer indeferimento enseje dor moral, passível de reparação pecuniária. Incabível, portanto, a conclusão de

que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o

reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. DISPOSITIVODiante do exposto,

decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores

ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91;

no mérito propriamente dito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para condenar o INSS a retroagir a DIB do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pelo autor para 23/02/2006, data do requerimento do NB 42

140.495.850-6, nos termos da fundamentação e pagar os atrasados.Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos a após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013. Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima, o INSS

arcará com o pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.P.R.I.

 

0007091-80.2012.403.6183 - OSCAR PEREIRA DE BRITO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O embargante opôs embargos de declaração às fls. 247/248 em face da r. sentença de fls. 194/205 alegando a

existência de omissão na sentença quanto à prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.É o breve relatório do

necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos.No que toca à omissão, assiste razão ao

embargante. Com efeito, o pedido foi julgado parcialmente procedente e determinada a revisão do benefício da

parte autora desde a DER em 06/08/2002, sendo que a propositura da ação se deu em 08/08/2012.Assim sendo,

ACOLHO OS EMBARGOS de declaração, pelo que a sentença passa a ter a seguinte redação:É o relatório.

Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, decreto a

prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos
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entre a data de deferimento do benefício (10/09/2002) e o ajuizamento da presente demanda

(08/08/2012).(...)Diante do exposto, decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a prescrição

das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; declaro a inexistência de interesse processual do autor no pleito de

reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 12/12/90 a 31/12/91 e 01/10/99 a 30/12/00, e nesse

ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, in fine, do Código de

Processo Civil; no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, para (a) reconhecer

como tempo de serviço especial o período de 01/01/92 a 06/02/95 (Constran S/A Construções e Comércio); e (b)

determinar ao INSS que converta o intervalo especial em tempo comum, e revise a RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/124.246.703-0), a partir da data de início do benefício (em

06/08/02).No mais, fica mantida a r. Sentença de fls. 194/205, nos termos em que proferida. P.R.I.

 

0023568-18.2012.403.6301 - JOSE ARNALDO FERREIRA(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ARNALDO FERREIRA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de período de trabalho rural, entre

01.01.1971 e 01.01.1978, na Chácara Ipanema, localizada no Município de Assis Chateaubriand/PR; (b) o

reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a

19.10.1998 (Kraft Foods Brasil S/A); (c) a conversão dos períodos de tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 148.612.997-5, DER em 10.12.2008), acrescidas de juros e correção

monetária.O feito foi inicialmente processado perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.A

antecipação da tutela foi indeferida (fls. 69/70).A testemunha Aleal de Abreu Lima foi ouvida, via carta

precatória, pelo Juízo do Juizado Especial Cível de Assis Chateaubriand (fls. 130/131 e 298).À vista da

importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial declinou da

competência (fls. 286/288) e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária (fls. 299/300).O

benefício da justiça gratuita foi deferido ao autor (fl. 313).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 321/333). Houve réplica (fls. 338/346).Encerrada a instrução (fl. 348), vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.Dizem o artigo 55 e

respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 1º A averbação de tempo

de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de

Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme

dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do

exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de

Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Parágrafo

único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de

trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de

cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor

rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: [...] prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em exame, há parco início de prova material na certidão de casamento do

autor (fl. 29), contraído em 02.07.1977, onde ele é qualificado como lavrador, residente em Assis

Chateaubriand/PR.Além desse documento, consta declaração por escrito do Sr. Petrolino Feliciano Luz (fl. 42),

inicialmente arrolado como testemunha, em que ele declara que o autor trabalhou como lavrador em regime de

economia familiar entre os anos de 1971 e 1978, em terras de sua propriedade (lote n. 33 da gleba São Pedro,

Município de Assis Chateaubriand), produzindo hortelã, café, milho e feijão. A declaração é acompanhada de
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instrumento de compromisso de compra e venda do imóvel mencionado, firmado em 01.07.1971 (fls. 43/45). O

Sr. Petrolino Feliciano Luz chegou a ser intimado da data de realização da audiência de oitiva de testemunhas (cf.

fl. 112), mas veio a falecer antes da data designada (cf. informado e consignado no termo de audiência à fl. 130).

Por sua vez, a declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Assis Chateaubriand (fls. 39 e 46), por não ter sido homologada pelo INSS, tem mui diminuto valor

probatório.Noutro ponto, a testemunha Aleal de Abreu Lima asseverou que: conhece o autor desde o ano de 1976,

época em que este trabalhava exclusivamente na lavoura; o autor trabalhava em terras alheias, por empreitada

diária, e não era proprietário; ambos deixaram de trabalhar na lavoura no ano de 1979; o autor, então, mudou-se

para São Paulo, e perdeu contato com a testemunha. Em resposta às reperguntas, disse saber que o autor já

trabalhava na lavoura desde 1971, plantando milho, soja, arroz, algodão; não tem conhecimento de que o autor

houvesse trabalhado na cidade, nessa época; o trabalho não era mecanizado, e as atividades eram realizadas em

grupo de cinco ou seis pessoas.A escassa prova documental em nome do autor, aliada à ausência de testemunho

direto do trabalho rural nos primeiros anos do período que se pretende ver reconhecido, obstam o acolhimento

pleno do pedido.Assim, reputo suficientemente demonstrado apenas o trabalho rural desenvolvido pelo segurado a

partir do ano de 1977.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e

a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na
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forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
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exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
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dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como
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explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da
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Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação constante dos autos.Extrai-se de declaração do empregador (fl. 35), ficha de

registro de empregado (fls. 36/37) e perfil profissiográfico previdenciário emitido em 18.07.2007 (fls. 51/53) que

o autor trabalhou na área fabril das Indústrias de Chocolate Lacta S/A (sucedidas por Kraft Foods Brasil S/A), no

período controvertido (de 06.03.1997 a 19.10.1998), exercendo a função de operador de produção e encarregado

de operar máquinas automáticas e semiautomáticas tais como seladoras, ensacadoras, etc., abastecendo-as com

produtos, observando a consistência dos mesmos; regular e ajustar os diversos tipos de máquinas, visando obter

qualidade. Refere-se exposição a ruído de 90,0dB(A); há indicação de responsável pelos registros ambientais.Não

é devida a qualificação do intervalo como tempo de serviço especial, porquanto não ultrapassado o limite de

tolerância então vigente.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à

Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o

reconhecido em juízo, o autor contava 27 anos, 7 meses e 11 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (10.12.2008), insuficientes para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir:

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o

mérito (artigo 269, I, do CPC), para condenar o INSS a computar no tempo de serviço do autor o período rural de

01.01.1977 a 01.01.1978, nos termos da fundamentação.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor

superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (artigo 475, 2º,

do CPC).P.R.I.

 

0006671-41.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS GONCALVES FRIEDRICH(SP121737 - LUCIANA

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 140/142, que julgou

improcedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão e obscuridade, pois não teria se

manifestado acerca do valor do benefício e cálculos primitivos adotados pelo INSS na concessão e manutenção do

benefício.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por

falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,
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Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0007038-65.2013.403.6183 - AMARILDO BISPO DE SANTANA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por AMARILDO BISPO DE SANTANA, qualificado nos autos, contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 05.02.2007 (Dana Indústrias Ltda.); (b) a

transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.041.112-0 (DIB em 05.02.2007) em

aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão do benefício já implantado; e (c) o pagamento das

diferenças vencidas desde a data de início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da

justiça gratuita foi deferido ao autor (fl. 125).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 129/148).Às fls. 154/206, o autor juntou cópias de suas carteiras de trabalho.Encerrada a instrução (fl.

208), vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela

legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no

1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n.

4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços
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considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição
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da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,
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em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de
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18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
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realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação constante dos autos.Extrai-se de registro e anotações em carteira profissional

(fls. 176 et seq.) e de perfis profissiográficos previdenciários emitidos em 17.04.2007 (fls. 77/80) que o autor

desempenhou na Metalúrgica Brasilitália Ltda. (sucedida por Nakata S/A Ind. e Com. e por Dana Indústrias

Ltda.), no período controvertido (de 06.03.1997 a 05.02.2007), a função de mecânico de manutenção, encarregado

de executar a manutenção corretiva de máquinas com comandos hidráulicos, pneumáticos e mecânicos,

localizando defeitos em máquinas operatrizes com auxílio de esquema hidráulico, pneumático e mecânico,

desmontando parcialmente conjuntos e subconjuntos, com exposição a ruído de 86dB(A), até 31.12.2003, e de

94,6dB(A), a partir de 01.01.2004. É nomeado o responsável pelos registros ambientais.O intervalo de 19.11.2003

a 05.02.2007 qualifica-se como tempo de serviço especial, em razão da exposição habitual e permanente a níveis

de ruído superiores ao limite de tolerância vigente.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal

espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC

145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 27 anos, 5

meses e 25 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo

(05.02.2007), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia

preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o

segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo,

não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar

de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito

à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE

NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o

retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria

especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação para: (a)

reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 05.02.2007 (Metalúrgica Brasilitália Ltda.,

sucedida por Nakata S/A Ind. e Com. e por Dana Indústrias Ltda.); e (b) condenar o INSS a converter a

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.041.112-0 em aposentadoria especial, mantida a DIB em

05.02.2007.Não há pedido de antecipação da tutela.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser

pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela

Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (conversão do NB 42/144.041.112-0)- Renda mensal atual: a

calcular, pelo INSS- DIB: 05.02.2007 (inalterada)- RMI: R$2.526,43 (correspondente à média dos maiores
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salários de contribuição, sem aplicação do fator previdenciário, e com coeficiente de 100%, cf. carta de concessão

do benefício).- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a 05.02.2007

(especial)P.R.I.

 

0009180-42.2013.403.6183 - SAZAMU HASHIMOTO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por SAZAMU HASHIMOTO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, do período de trabalho entre 24/09/1962 e 26/05/1971; (b) a conversão do tempo

especial em comum e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento de

atrasados desde a data do requerimento 25/06/1994(NB 063.616.701-1), acrescidos de juros e correção

monetária.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 81).O INSS, devidamente citado, ofereceu

contestação. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos

(fls.84/95).Houve réplica (fls. 99/104).As partes não manifestaram interesse na produção de outras

provas.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA

PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do

benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data do último

despacho que indeferiu o pedido de revisão e o ajuizamento da presente demanda.Passo ao exame do mérito,

propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei
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n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
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ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)
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(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na
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época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
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efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Pretende a

parte autora o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de trabalho entre 24/09/1962 a

26/05/1971, laborado na Dynapac Equipamentos Ind. LTDA, na qual exerceu as funções de torneiro mecânico e

inspetor de peças.O formulário de fls. 53, revela que, no período de 24/09/1962 a 31/07/1968, o autor exercia a

função de torneiro mecânico no setor de usinagem, desenvolvendo atividades assim descritas: usinava peças

diversas, obedecendo rigorosas medidas de precisão e tolerância. Regulava e ajustava a própria máquina.

Utilizando equipamentos de medição, podendo ser auxiliado na fixação da peça(...), Pela descrição da rotina

laboral, reputo possível o enquadramento das atividades por categoria profissional, cf. código 2.5.1 (indústrias

metalúrgicas e mecânicas, do Anexo II do Decreto nº83.080/79.Em relação ao interregno de 01/08/1968 a

26/05/1971, o DSS de fl. 54, aponta a função de inspetor de peças, consistente em inspecionar e conferir a

exatidão das medidas, tolerâncias, ajustes, acabamento e serviços de usinagem executadas nas peças por

profissionais da área de usinagem, ferramentaria ou montagem. Lia e interpretava os desenhos técnicos e utilizava

instrumentos mecânicos básicos de medição (...). Há menção a exposição de modo habitual e permanente a ruído

acima de 90dB. Contudo, o laudo técnico acostado na ocasião do pedido de revisão (fls. 56), não foi

confeccionado com base nos estudos ambientais da época da prestação do serviço e tampouco no endereço em que

o autor exerceu suas atividades, posto que a mensuração do ruído ocorreu nas instalações da empresa na Rodovia

Régis Bittencourt, nº 180, Taboão da Serra e a prestação de serviço ocorreu na Av. Tereza Cristina, 367, Ipiranga,

São Paulo, motivos pelos quais não há como computá-lo de modo diferenciado. DA REVISÃO DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Com o reconhecimento do lapso especial de

24/09/1962 a 31/07/1968 , somado aos períodos comuns já computados pelo INSS na ocasião da implantação do

benefício (fl. 46), o autor contava com 34 anos, 09 meses e 18 dias, na ocasião da implantação do benefício

(25/06/1994), conforme tabela a seguir: Desse modo, com o reconhecimento da especialidade, o tempo apurado

extrapola o contabilizado pela autarquia na ocasião da implantação do benefício, permitindo a majoração do

coeficiente e alteração da RMI. Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando

que a presente demanda foi instruída com documentação complementar àquela apresentada quando da obtenção

da aposentadoria. De fato, os formulários e laudos só foram apresentados na ocasião do pleito de revisão que

ocorreu em 09/11/1999.Nessa circunstância, prescreve o 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo

Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos elementos

extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão.

Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas

pelo beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem

apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição

quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será

a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao

período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os

valores apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão

calculados: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II -

para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR. No caso

vertente, restou evidenciado que o réu teve contato com a documentação complementar apenas em

1999.DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS: a) reconheça como especial o

intervalo de 24/09/1962 a 31/07/1968 , convertendo-o em comum ; b) revise a RMI do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço identificado pelo NB 42/063.616.701-1, nos termos da fundamentação; c) pague os

atrasados, a partir 09/11/1999, observando-se a prescrição quinquenal.Os valores atrasados, confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
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Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42 (NB

063.616.701-1)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 25/06/1994- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 24/09/1962 a 31/07/1968 (especial).Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0009821-30.2013.403.6183 - LOURIVAL CANUTO DE ANDRADE(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por LOURIVAL CANUTO DE ANDRADE, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como especial do

período de 03/02/87 a 01/10/13; (b) a concessão de aposentadoria especial (NB 162.282.543-7); e (c) o pagamento

de atrasados desde a data do requerimento (14/09/12), acrescidos de juros e correção monetária.Foram concedidos

os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pleito de tutela antecipada (fl. 250/251).Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não comprovação da

especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 258/267).Houve Réplica às fls.

275/289.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
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engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
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somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,
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de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo
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de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     295/531



pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.No que tange

ao período entre 03/02/87 a 05/02/96, não é possível reconhecer a especialidade do período, porquanto não juntou

o autor quaisquer documentos relacionados ao vínculo, tais como CTPS, formulários ou PPP.Quanto ao período

pleiteado a partir de 06/02/1996, não restou comprovada a especialidade das atividades tendo em vista que as

informações constantes dos PPP juntados às fls. 32/33, 34/35 e 36/37, demonstram que o autor desenvolveu suas

atividades com exposição a agentes nocivos dentro dos limites de tolerância estabelecidos pela legislação de

regência. Ademais, não há informação acerca da habitualidade e permanência da exposição do labor aos agentes

agressivos.Importa salientar, por oportuno que os laudos anexados às fls. 46/247 não tem o condão de comprovar

o labor especial porquanto não individualizam a situação específica do autor e foram apresentados para a instrução

de processos na seara da Justiça do Trabalho a fim de comprovar grau de insalubridade/periculosidade das

atividades.Assim, não reconheço a especialidade dos períodos pleiteados.De todo exposto, cabe pontuar que o

conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a atividade especial, sendo de

rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos pleiteados; razão pela

qual imperioso o decreto de improcedência do pedido nestes pontos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que,

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei de regência pela atual

Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0],

Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0010565-25.2013.403.6183 - VICENTE JOSE DE PAULA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por VICENTE JOSÉ DE PAULA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, buscando a retroação da DIB de sua

aposentadoria por tempo de contribuição ou, ainda, a revisão da RMI de seu benefício.Aduz que requereu e teve

deferida administrativamente sua aposentadoria em 28/06/2012. No entanto, entende que já possuía tempo

necessário para se aposentar quando do requerimento administrativo anterior efetuado em 21/01/2008, mediante

averbação dos períodos comuns de 23/08/1972 a 05/11/1974 e de 03/03/1980 a 30/03/1983, bem como pelo

reconhecimento dos seguintes períodos especiais e conversão dos mesmos em comum (11/04/1983 a 05/05/1989,

01/03/1990 a 02/04/1990, 04/02/1991 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 16/04/2007).Juntou instrumento de

procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 268).Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 270/278).Houve réplica (fls.

287/296).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO

URBANO COMUM.O autor pretende o cômputo dos vínculos urbanos nos interregnos de 23/08/1972 a

05/11/1974 e de 03/03/1980 a 30/03/1983, os quais não teriam sido computados pelo INSS quando da análise do

requerimento administrativo do NB 42/147.298.595-5 (21/01/2008).O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55-

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: (....) 3º A comprovação do tempo de serviço para efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.No tocante à prova do

tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e

contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-

contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 2o Informações inseridas extemporaneamente

no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente
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serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. (Redação dada pelo Decreto nº

6.722, de 2008). (...) 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo

dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao

empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente

será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de

contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado

de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que

comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser

contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002). 1º

As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações

de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro

de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 2o Subsidiariamente ao disposto no art.

19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de

2008).I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de

2008).a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a

carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos

institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela

Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e

declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).b) certidão de

inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade;

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de

assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).d) certificado de sindicato

ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)

3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado

de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no

caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto

Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...) 5º A comprovação realizada

mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em

início de prova material. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 6º A prova material somente terá

validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...)Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para

efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, observado o disposto no 2º do art. 143.A fim de corroborar os vínculos de 23/08/1972 a 05/11/1974

e de 03/03/1980 a 30/03/1983, o autor acostou aos autos cópia das suas CTPSs, onde constam os registros de seus

vínculos trabalhistas, estas apresentadas por ocasião da instrução do pedido administrativo, quando do

indeferimento do seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Às fls. 130/134, consta a CTPS

identificada sob nº 047054 - série 332, com foto e assinatura do autor, emitida em 22/08/1972 em que há anotação

do vínculo de 23/08/1972 a 05/11/1974, informação de contribuição sindical, alteração de salário, anotação de

férias e FGTS.Em que pese não conste do CNIS, considerando os elementos contidos na CTPS, verifico que o

reconhecimento dos mesmos é medida que se impõe, porquanto confirmada a hipótese de presunção relativa de

veracidade de força probatória das respectivas anotações da CTPS. Importa destacar que não há rasuras nas

anotações dos vínculos de emprego, há observância da ordem cronológica, sendo possível confirmar

apontamentos referentes a contribuições sindicais e FGTS. Fatos que corroboram a regularidade dos períodos em

análise. Quanto ao período de 03/03/1980 a 30/03/1983, consulta do CNIS de fl. 113 informação de vínculo com

empresa cadastrada sob CNPJ 60.418.621/0009-79 não cadastrada. Em que pese não seja possível identificar o

empregador pelo CNIS, fato é que o período ali mencionado coincide com aquele que consta da anotação do

vínculo em CTPS (fl. 137). Importa destacar que não há rasuras nas anotações dos vínculos de emprego, há

observância da ordem cronológica, sendo possível confirmar apontamentos referentes a contribuições sindicais,

alteração salarial, anotação de férias e FGTS (fls. 138/141). Fatos que corroboram a regularidade dos períodos em

análise. Assim, imperiosa a averbação e cômputo no tempo de serviço da parte autora, já no requerimento

administrativo efetuado em 21/01/2008, dos vínculos de 23/08/1972 a 05/11/1974 e de 03/03/1980 a 30/03/1983,

os quais, inclusive, foram computados quando da análise do requerimento efetuado em 28/06/2012, conforme se

verifica de fls. 177/178.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização

e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição
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aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência
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Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a
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sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora
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correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um
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abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Pretende o

autor o reconhecimento dos seguintes períodos especiais: 11/04/1983 a 05/05/1989, 01/03/1990 a 02/04/1990,

04/02/1991 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 16/04/2007. Alega que o INSS não os reconheceu como tempo de

serviço especial quando da análise do requerimento efetuado em 21/01/2008, mas os enquadrou quando da análise

do requerimento efetuado em 28/06/2012.Verifico que quando do requerimento efetuado em 21/01/2008 não

foram apresentados ao réu os documentos constantes de fls. 154/159, que serviram de base para o enquadramento

das atividades exercidas como especiais. Com efeito, os PPP acostados foram todos emitidos no ano de 2012, isto

é, posteriormente ao requerimento efetuado em 2008. Contudo, analisando em conjunto os requerimentos

efetuados em 28/09/2006 e em 21/01/2008, verifico que para o período de 11/04/1983 a 05/05/1989 o autor

apresentou formulário DSS 8030 e laudo técnico individual, expedidos em 17/12/2003, em que consta que o

mesmo executou a função de ajudante prático e operador trumph, no setor de estamparia, estando exposto, de

modo habitual e permanente, a ruído de 89,6 db(A), acima, portanto, dos 80dB exigidos pela legislação então

vigente. Saliento, por oportuno, que apesar de ser o laudo extemporâneo e ter sido desativado o local em que

exerceu suas atividades, há informação de que o maquinário foi transferido para outra unidade, conservando as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     302/531



mesmas características anteriores.Quanto aos períodos de 01/03/1990 a 02/04/1990, 04/02/1991 a 05/03/1997 e de

06/03/1997 a 16/04/2007 não restou comprovado o labor sob condições especiais, quando do requerimento

efetuado em 21/01/2008, já que não foram apresentados formulários e as atividades desempenhadas constantes de

sua CTPS (fl. 144) não permitem o enquadramento por categoria profissional.DA RETROAÇÃO DA DIB DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.De acordo com contagem elaborada pelo INSS o autor

contava na DER em 21/01/2008 com 26 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de serviço (fl. 114).Computando-se os

períodos urbanos ora reconhecidos de 23/08/1972 a 05/11/1974 e de 03/03/1980 a 30/03/1983, e o período de

atividade especial, convertidos em comum de 11/04/1983 a 05/05/1989, somados aos lapsos urbanos comuns já

reconhecidos pelo INSS, o autor contava com 34 anos, 07 meses e 16 dias de tempo de serviço, na ocasião do

requerimento administrativo (21/01/2008), conforme tabela abaixo: Desta forma, na DER em 21/01/2008, não

haviam sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

na forma integral, conforme pedido expresso formulado pelo autor em sua petição inicial (fl. 30). Assim, passo à

análise do pedido sucessivo.DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pelo

exame dos documentos de fls. 177/178, constantes do processo administrativo NB 160.127.381-6, verifica-se que

o INSS já averbou os períodos comuns de 23/08/1972 a 05/11/1974 e de 03/03/1980 a 30/03/1983, bem como

reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 11/04/1983 a

05/05/1989, 01/03/1990 a 02/04/1990, 04/02/1991 a 05/03/1997, inexistindo interesse processual, nesse item do

pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação ao período de 06/03/1997 a 16/04/2007.O PPP emitido em

08/05/2012 (fls. 158/159) assinala que o autor em referido período ocupava o cargo de operador de máquinas, na

função de operador prensa hidráulica, sendo responsável por preparar, regular, operar a prensa hidráulica de

repuxo. Há informação ainda que o autor esteve exposto a ruído de intensidade 87 db(A). Entre 06/03/1997 e

18/11/2003, não é possível o enquadramento eis que o ruído a que exposto o autor estava abaixo do limite legal

estabelecido de 90dB. O documento apresenta-se adequadamente preenchido, consta informação do nome do

profissional legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais à época do labor sendo, portanto, hábil

para comprovar a especialidade do labor entre 21/11/2003 e 16/04/2007, eis que se verifica que durante tal

período esteve o autor exposto de forma habitual e permanente a ruído de intensidade superior a 85db(A).Pela

regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na

forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no

mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo

faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e

cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,

pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas

regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n.

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. De acordo com contagem elaborada pelo INSS o autor contava na DER em 28/06/2012 com 37

anos, 01 mês e 2 dias de tempo de serviço (fl. 177/178).Computando-se o período de atividade especial,

convertido em comum de 21/11/2003 a 16/04/2007, somados aos lapsos urbanos comuns e especiais já

reconhecidos pelo INSS, o autor contava com 38 anos, 5 meses e 15 dias de tempo de serviço, na ocasião do

requerimento administrativo (NB 160.127.381-6), conforme tabela abaixo: Desta forma, a parte faz jus à revisão

da RMI do benefício identificado pelo NB 42/160.127.381-6, com a modificação do tempo de contribuição, em

consonância com o lapso ora reconhecido. DISPOSITIVODiante do exposto julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados nesta ação, para (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 21/11/2003 A

16/04/2007; e (b) determinar ao INSS que converta o intervalo especial em tempo comum, e revise a RMI do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/160.127.381-6), a partir da data de início do

benefício (em 28/06/2012).Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela

de urgência.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face

da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB
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42/160.127.381-6- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 28/06/2012- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 21/11/2003 a 16/04/2007 (especial)P.R.I.

 

0012305-18.2013.403.6183 - GERALDO ALVES DA COSTA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012770-27.2013.403.6183 - SERGIO BREVIGLIERI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 158/160, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante alega que a sentença padece de omissão e obscuridade, pois não teria

se manifestado acerca do valor do benefício e cálculos primitivos adotados pelo INSS na concessão e manutenção

do benefício.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por

falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0009732-41.2013.403.6301 - ANTONIO ALVES MONTEIRO(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO ALVES MONTEIRO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 06.09.1971 a 02.06.1980 (Elevadores Otis S/A); (b) a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de con-tribuição NB 42/136.005.726-6 (DIB em

26.03.2005); e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde a data de início do benefício, acrescidas de juros e

correção monetária.O feito foi inicialmente processado perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial

declinou da competência (fls. 98/101) e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária (fl. 113).O
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INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 120/138). Houve réplica (fls.

143/157).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente,

concedo ao autor o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da
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legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
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químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a
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partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
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ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação constante dos autos.Extrai-se de registro em carteira profissional (fls. 71) e de

perfil profissiográfico previdenciário emitido em 20.09.2011 (fls. 64/65) (apresentado em sede de pedido de

revisão administrativa, cf. fls. 63 et seq.) que o autor desempenhou na Elevadores Otis S/A, no período

controvertido (de 06.09.1971 a 02.06.1980), a função de ajudante de manutenção, encarregado de ajudar a acionar

o motor do conjunto elevador na casa de máquinas, nas chaves contatoras, verificando se ocorre travamento / mau

funcionamento (vibrações excessivas) do conjunto; ajudar o meio oficial a acionar o motor e servo-freio, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     309/531



sistemas de segurança da máquina; ajudar a isolar a área de atuação; ajudar a verificar o tensionamento e o

desgaste dos cabos de aço; repetir os ciclos de trabalho, ajudando no acionamento dos subsistemas mecânicos,

elétricos e eletromecânicos do local; ajudar a executar o try-out ao final das tarefas, com exposição a ruído de

83dB(A). Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais a partir de 26.08.1986, e observação de que as

condições de trabalho permaneceram inalteradas durante todo o período laboral.A profissiografia não permite

afirmar que o segurado, ao desempenhar atividades relacionadas à manutenção de elevadores, estivesse exposto ao

agente nocivo ruído de forma permanente, o que impede a qualificação do tempo de serviço.Improcedente a

qualificação do tempo de serviço como especial, ficam prejudicados os pedidos

subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da

Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus de-correntes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei

de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC,

Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0000062-08.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA SAMPAIO(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0003669-29.2014.403.6183 - BENEDITO MAURICIO BERTELI DOS SANTOS(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BENEDITO MAURICIO BERTELI DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob

o procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

condenação do réu à revisão do seu benefício com readequação ao novo teto estabelecido pelas EC 20/1998 e

41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com

documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.35). O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de

mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.37/46).Houve

réplica (fls. 48/69).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada

pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão

referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada

inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo

decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo

decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem

como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o

prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios

concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do

primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte

autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela

qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a

decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de

pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O

entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do

ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi

em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre

05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido

descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos
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posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de

benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o

salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de

contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão

do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e

implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter

sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem qualquer influência no

reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo,

com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já

que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam

incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas

não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a

validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou

(artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os

reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a

garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm

dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também

no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a

reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia

Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo

agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente,

também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região

:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC

Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº

8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular

os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe,

bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do

STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da

Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE

564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido

da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,
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OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos

Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E

41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO.

RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria

constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de que é possível a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao

princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido

limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da

renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à recomposição. - Conforme documento

constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos

benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91) e, com esta revisão, o salário-de-

benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo , consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de 70% foi aplicado sobre o salário-de-

benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o parecer elaborado

pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de

benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador, aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de

serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a evolução do valor do benefício pela aplicação de

índices legais de modo a verificar se a existência ou não do direito à readequação do benefício até os novos limites

estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC

201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012), sistemática esta que não foi utilizada na

elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto. Entendo, outrossim, que a referida

questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso provido. Pedido julgado procedente.

(Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-

RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA: 08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante

orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes do advento das alterações

constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios

concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-

71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003.

PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido de retificação do valor da renda mensal do benefício em

manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à

aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do

benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se

adequar à data da ação civil pública, proposta em 05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico.

Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº 2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região.

Contudo, no caso, como ausente recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de

prescrição quinquenal. 2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que

for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício, apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador)

pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente

de cálculo, a nova renda mensal (RMB) que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     312/531



também, aos benefícios concedidos no chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada,

portanto, a recomposição da renda mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o

pagamento das diferenças de proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas

jurídicos envolvidos na causa. (TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria

Isabel Pezzi Klein, D.E. 12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem

sofrer uma readequação ao novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à

Renda Real, aplicando-se os reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais

através de parecer que aplicou o novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora, foi contemplada com a revisão do buraco negro com a recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.

Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para

os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,

momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0004748-43.2014.403.6183 - RUBENS SILVA MACHADO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RUBENS SILVA MACHADO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação ao novo teto estabelecido pelas EC 20/1998 e 41/2003 e pagamento das

parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios

da Justiça Gratuita (fl. 55). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou

carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 57/64).Houve réplica (fls. 66/80).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.Em relação à prejudicial de mérito, reconheço que estão prescritas parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi

em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre

05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido

descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos

posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de

benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o

salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de

contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão

do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e

implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter

sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem qualquer influência no

reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo,

com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já
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que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam

incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas

não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a

validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou

(artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os

reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a

garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm

dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também

no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a

reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia

Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo

agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente,

também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região

:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC

Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº

8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular

os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe,

bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do

STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da

Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE

564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido

da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos

Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E

41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO.

RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria

constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de que é possível a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
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foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao

princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido

limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da

renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à recomposição. - Conforme documento

constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos

benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91) e, com esta revisão, o salário-de-

benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo , consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de 70% foi aplicado sobre o salário-de-

benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o parecer elaborado

pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de

benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador, aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de

serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a evolução do valor do benefício pela aplicação de

índices legais de modo a verificar se a existência ou não do direito à readequação do benefício até os novos limites

estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC

201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012), sistemática esta que não foi utilizada na

elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto. Entendo, outrossim, que a referida

questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso provido. Pedido julgado procedente.

(Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-

RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA: 08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante

orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes do advento das alterações

constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios

concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-

71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003.

PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido de retificação do valor da renda mensal do benefício em

manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à

aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do

benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se

adequar à data da ação civil pública, proposta em 05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico.

Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº 2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região.

Contudo, no caso, como ausente recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de

prescrição quinquenal. 2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que

for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício, apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador)

pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente

de cálculo, a nova renda mensal (RMB) que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se,

também, aos benefícios concedidos no chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada,

portanto, a recomposição da renda mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o

pagamento das diferenças de proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas

jurídicos envolvidos na causa. (TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria

Isabel Pezzi Klein, D.E. 12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem

sofrer uma readequação ao novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à

Renda Real, aplicando-se os reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais
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através de parecer que aplicou o novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.

Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para

os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,

momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0004749-28.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA CALAZANS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA CALAZANS com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício originário de sua pensão com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e

41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção. Foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita (fl. 35). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência

de ação em razão da falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência/prescrição. No

mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 37/57). Houve réplica (fls. 59/73). Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,

constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial

quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais.

Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos

benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da

questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada

em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do

início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97),

configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o

indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-

71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos

constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas

apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu

o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do

Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no

julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC

41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de

decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do

feito.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios
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concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei

n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não

deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da

concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o

salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras

palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu

salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado

para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de

contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não

exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do

teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que

havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de

reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria

estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos

benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO

TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo

INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame

necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção

monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que

julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos

(tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,
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contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em

1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no

sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios

previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração

da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não cuidam os autos de revisão do

benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,

toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas

reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma

constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009254-

33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/11/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos
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estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).No caso concreto, em consulta ao sistema

DATAPREV, verifica-se que o valor da renda mensal atual da parte autora (Valor Mensal Reajustada - MR), é

igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para março de 2011), valor que reflete a limitação e existência

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

DISPOSITIVO<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao INSS

proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou

requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição

qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução

nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0005666-47.2014.403.6183 - JOSE GONCALVES ALVES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE GONÇALVES ALVES com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

prioridade na tramitação (fl. 46). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de

mérito invocou decadência/prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

48/56). Houve réplica (fls. 58/76). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. A questão referente ao prazo
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decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes

pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a

revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos.

Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data

de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos

depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma

(28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX

0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em

16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação

dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em

decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar

o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI,

nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo

E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento

externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC

20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de

concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito

a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento do feito.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para

os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente

naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de

lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não

integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em

outras palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter

sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e

implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus

salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não

importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a

alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão

de recuperar o que havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício

REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL,

implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em

favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez

fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos

dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo,

forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no

período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão

atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada

pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim

de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
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aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho

adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e

01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos

benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao

teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI

LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal,

interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial

provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de

mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no

mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos

limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o

agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF,

no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e

EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não

cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-

de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido

aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador

mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,

AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em

26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e

4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais
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(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).No caso concreto, em consulta ao sistema

DATAPREV, verifica-se que o valor da renda mensal atual da parte autora (Valor Mensal Reajustada - MR), é

igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para março de 2011), valor que reflete a limitação e existência

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

DISPOSITIVO<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao INSS

proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou

requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
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constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição

qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução

nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0006168-83.2014.403.6183 - NELSON ZANETTI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NELSON ZANETTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação ao novo teto estabelecido pelas EC 20/1998 e 41/2003 e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl.27). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência

de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.29/38).Houve réplica (fls. 40/58).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é

própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito

propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no

denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91

por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser

considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos

benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de

benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras,

deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de

benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela.

Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição,

bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem

qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto

(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia

sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de

reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria
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estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos

benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região :PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da

decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de

acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das

parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em

1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da
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concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que
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também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora, foi contemplada com a revisão do buraco negro com a recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, posto que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada -

MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Com efeito,

tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os

benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,

momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0006968-14.2014.403.6183 - YARA SILVIA MACHADO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

YARA SILVA MACHADO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação ao novo teto estabelecido pelas EC 20/1998 e 41/2003 e pagamento das

parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios

da Justiça Gratuita (fl.27). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou

carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.29/34).Houve réplica (fls. 36/54).Vieram os autos conclusos.É

o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria

é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito

propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no

denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91

por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser
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considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos

benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de

benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras,

deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de

benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela.

Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição,

bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem

qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto

(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia

sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de

reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria

estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos

benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região :PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da

decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de

acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das

parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em
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1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
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Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora, foi contemplada com a revisão do buraco negro com a recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, posto que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada -

MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Com efeito,

tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os

benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,

momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0007142-23.2014.403.6183 - SERGIO JOSE PINESSO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 88/94, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante alega, em síntese, que a sentença padece de omissão e contradição,

pois não fez menção aos cálculos específicos apresentados com a inicial e tampouco embasou-se em parecer

contábil.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta

dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de

obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão

discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante que asseverou inexistir

diferenças em razão da readequação dos novos tetos, com base no estudo da Contadoria do Rio grande do sul.

Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos
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embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0007145-75.2014.403.6183 - PEDRO DO NASCIMENTO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 82/85, que julgou

improcedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão e obscuridade, pois não teria se

manifestado acerca do valor do benefício e cálculos primitivos adotados pelo INSS na concessão e manutenção do

benefício.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por

falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,
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2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008360-86.2014.403.6183 - ELZA MOREIRA PENHA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ELZA MOREIRA PENHA com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , objetivando, em síntese, a readequação da renda

mensal do benefício originário da sua pensão por morte, com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC

20/1998 e 41/2003, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção

monetária. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 26). O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação em razão da falta de interesse de agir. Como prejudiciais

de mérito invocou decadência/prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

28/51). Houve réplica (fls. 53/71). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é oportuno

asseverar que a autora pretende a readequação do benefício de aposentadoria especial titularizado pelo instituidor

de sua pensão por morte.Contudo, entendo que não possui legitimidade para pleitear eventuais atrasados devidos

anteriormente à implantação da pensão, uma vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou

judicialmente a readequação da sua aposentadoria aos novos tetos. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MOTE. REVISÃO. TERMO INICIAL. DIREITO INDISPONÍVEL. I - Com

o reconhecimento das atividades especiais exercidas pelo de cujus e o direito à conversão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a decisão agravada fixou o termo inicial da revisão

do benefício da autora a partir da concessão da pensão por morte, não tendo esta o direito ao recebimento de

parcelas vencidas relativas à aposentadoria que o de cujus teria direito. II - Tratando-se de direito indisponível do

segurado, a autora não possui legitimidade ativa para aludido pleito. III - Agravo da autora improvido (art. 557, 1º,

do CPC).( TRF3, AC 1964575/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

17/09/2014).No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é

própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito

propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no

denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91

por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser

considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos

benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de

benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras,

deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de

benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela.

Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição,

bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem

qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto

(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia
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sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de

reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria

estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos

benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO

TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo

INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame

necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção

monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que

julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos

(tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em

1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no

sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios

previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração

da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não cuidam os autos de revisão do

benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
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toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas

reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma

constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009254-

33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/11/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     333/531



previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).No caso concreto, em consulta ao sistema

DATAPREV, verifica-se que o valor da renda mensal atual da parte autora (Valor Mensal Reajustada - MR), é

igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para março de 2011), valor que reflete a limitação e existência

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

DISPOSITIVO<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício originário de sua pensão estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003, a partir da implantação da pensão por morte. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do

benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença,

informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o

Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados,

incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica

autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).

Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

 

0002946-73.2015.403.6183 - ROBERTO SANTA RITA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a parte autora busca a concessão de Aposentadoria Especial, através do reconhecimento

de período laborado em condição especial. Pleiteou, ainda, a antecipação da tutela e o benefício da Justiça

Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005,

art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de fls. 85/88, verifico que não há relação de dependência entre este

feito e o processo indicado no termo de fl. 82.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50. Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão

do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos

documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a

verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida

antecipação de tutela.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de

sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que:1. junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil.2. junte cópia integral e legível do processo administrativo NB 170.940.627-2.Cumprido os itens

anteriores, cite-se o INSS.A fim de evitar decisões conflitantes, determino o apensamento deste feito ao processo

nº 0002947-58.2015.403.6183 (pedido de aposentadoria por invalidez), para que tramitem juntos.P.R.I.
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0002947-58.2015.403.6183 - ROBERTO SANTA RITA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a parte autora busca a concessão da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o

restabelecimento de auxílio-doença. Requereu, ainda, o benefício da justiça gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido.Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista

os documentos de fls. 90/93, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no

termo de fl. 87.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Na hipótese em

exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte

contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada

incapacidade. Verifica-se, ainda, que a parte autora está recebendo benefício de auxílio-doença, com data de

cessação para 27/05/2015, conforme extrato anexo.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Por fim, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para

que:1. emende a inicial, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação planilha de cálculo, nos termos do

artigo 260 do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal no tocante às prestações

vencidas;2 - junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do

artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido os itens anteriores, cite-se o INSS.A fim de evitar

decisões conflitantes, determino o apensamento deste feito ao processo nº 0002946-73.2015.403.6183 (pedido de

concessão aposentadoria especial), para que tramitem juntos.P.R.I.

 

0002971-86.2015.403.6183 - ANTONIO HENRIQUE BLANCO(SP307249 - CRISTIANE APARECIDA

SILVESTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO HENRIQUE BLANCO com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu

benefício mediante a aplicação do artigo 58, do ADCT e súmula 260 do TFR, com pagamento das parcelas

vencidas, acrescidos de juros legais e correção monetária. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT.Analisando

as peças acostadas, verifica-se que o autor ajuizou ação anterior contra o INSS contendo o mesmo pedido e causa

de pedir, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (autos nº 0116491-44.2004.403.6301). Propôs a

demanda anterior objetivando a revisão do benefício nos exatos termos do pedido formulado na presente, tendo

sido julgado procedente e cuja sentença transitou em julgado ( fls. 28/33). Ademais, a tela ora colacionada aponta

que o INSS já efetivou referida revisão no benefício da parte autora. A conclusão é de coisa julgada, dando azo à

extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a

matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260, DO EXTINTO TFR.

Dispõe tal Súmula do extinto TRF:No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice

integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. O critério de revisão previsto nesta Súmula é, constato, diverso

daquele previsto no art. 58 do ADCT, sendo somente aplicável, portanto, aos benefícios previdenciários

concedidos até 04/10/1988, e perdendo sua eficácia em 05/04/1989, quando da vigência do mencionado artigo

58.Assim, as diferenças salariais pleiteadas nos termos da Súmula 260 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal,

uma vez que a proporcionalidade dos reajustamentos cessou em março de 1989, quando então o benefício foi

recuperado pelo art. 58 do ADCT. Nestes termos, tendo a parte autora ingressado com a presente demanda depois

de transcorridos mais de cinco anos da data da cessação dos efeitos da revisão prevista na Súmula 260 do extinto

TFR, não há como não se reconhecer a prescrição de seu direito. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO.(...).(...).Tendo sido a ação proposta em dezembro de 1995, com citação do INSS em março de

1996, a aplicação da primeira parte do enunciado da súmula 260 do TFR perde sentido, porque as diferenças

eventualmente havidas até abril de 1989, antes a superveniência da regra do art. 58 do ADCT/88, foram tomadas

pela prescrição qüinqüenal, expressamente declarada nos autos principais.A segunda parte do enunciado da

súmula 260 do TFR não tem aplicação desde o advento do Decreto-lei n. 2171/84, e jamais representou

vinculação com o valor do salário mínimo. Precedentes.(...)(TRF 3ª Região, AC 688953, 7ª Turma, Rel. Juiz

Vanderlei Costenaro, unânime, DJ de 07.03.2007, p. 280)(grifos não originais). De rigor, portanto, o

reconhecimento da ocorrência da prescrição, com relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR.

DISPOSITIVO Diante do exposto:a) No que toca ao pedido de aplicação do art. 58, do ADCT, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil; b) Em relação ao pedido de aplicação da súmula 260 do TFR, reconheço a prescrição,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC; Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte
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autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes

das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. 

 

0003004-76.2015.403.6183 - MAURO IENNA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MAURO IENNA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, o reconhecimento de período especial, bem como o pagamento das

prestações desde a data do requerimento. Requereu a antecipação da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça

Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária

para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS,

seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e

especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta

no prazo legal.P.R.I.

 

0003010-83.2015.403.6183 - EDINIR FERREIRA DE SOUZA(SP265783 - NOE FERREIRA PORTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção.Considerando que a procuração e a declaração de pobreza são datadas de

2011, concedo igual prazo à parte autora para que traga os referidos documentos atualizados, bem como para que

junte aos autos os processos administrativos mencionados na inicial na íntegra. Cumprido o item anterior, cite-se o

INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0003015-08.2015.403.6183 - SILVIO RIBEIRO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta

no prazo legal.Int.

 

0003022-97.2015.403.6183 - JOSE GERALDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de revisão, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vencidas e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido.Logo, considerando

que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido é de R$ 366,94, as prestações vencidas somada as doze

prestações vincedas somam R$ 17.246,18 devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa

inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0003107-83.2015.403.6183 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO ALEXANDRE DA SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da DER (21/05/2014). Requereu a antecipação

da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da
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assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para

que:1. junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo

365, inciso IV do Código de Processo Civil;2. regularize a procuração e declaração de hipossuficiência, vez que as

constantes nos autos (fls. 17/18) estão sem data.Cumprido os itens anteriores, cite-se o INSS, para querendo,

apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0761069-39.1986.403.6183 (00.0761069-6) - ADIB ABDO SAAD X NADIME NICOLAU SADI X ALFREDO

GIANGRANDE X ALBERTO CAMILLO ABBUD X EUGENIA BARCHA ABBUD X ALBERTO NARCHI X

ALZIRA BAUAB SABBAG X AMERICO DE SENZI X ANGELA SORANZ SARAGIOTTO X ANTONIO

AUGUSTO GONCALVES X ANTONIO CARPINELLI X ANA LUCIA CARPINELLI DE MOURA

MAGALHAES X FERNANDA LEMOS CARPINELLI X FLAVIA CARPINELLI FAVALE X RENATO

LEMOS CARPINELLI X FABIANA CARPINELLI GODOI X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA X

ANTONIO JONAS X ANTONIO LAZARO X ANTONIO MARCAL CARDOSO X ANTONIO SANCHES

LOUSANO X BAHIGE CESAR CHEHAB X LOURDES RABAY CHEHAB X BALBINA DA COSTA BRUNI

X CAIZER FONSECA DUARTE X IARA APARECIDA PEREIRA DUARTE X ELAINE PEREIRA DUARTE

QUEIROZ X CARMEN GODOY X CLER CURY X DENIZ BULGARELLI X EDMUNDO PEDRUSIAN X

ERMELINO MUNHOZ X ERNESTO JOSE GIGLIO X NAILDE PEREIRA GIGLIO X MARIA CRISTINA

GIGLIO BORGES X CLAUDIA CRISTIANE GIGLIO BRITO X EUNYCE CORDEIRO RACT X

FERDINANDO STRINA X FOUAD ESTEPHAN X HEINZ GUENTER GRUMACH X HELIO ROGATTO X

HERBERT ISRAEL STEIN X JOAO BATISTA DE GOBE X JOAO DEMEO X INARA MARIA DEMEO X

JOAO EDISON DEMEO X IDELI MEYRE DEMEO X CELSO DOUGLAS DEMEO X JOAO PETOROSSI X

JORGE CALIL X RICARDO TUMA CALIL X JOSE ABDO SULTANAN X JOSE CARLOS DE CAMPOS X

JOSE ELIAS MUBARAK X JOSE HELUANE X LILIAN ZERAIK HELUANE X JOSE LUIZ BENEDETTI X

MANOELA ARANZANA BENEDETTI X LASZLO SZILVASSY X LAURO DETTILIO X LAURO

MARTINS X LUIZ MORALES ANDREOLI X LYDIA MALZONI STRINA X MANOEL FERREIRA

RODRIGUES X MARIA ANTONIA BASTOS X MARIA DE LOURDES TORRES X MARIA DOLORES

GODOY X MARIA ROSA MANDARINO GODOY X MARIA THEREZINHA VALENTE FERRAZ

PACHECO X MARIO BRANDAO X MARIO GRASSMAN FRANCO X LUCY FERNANDES FRANCO X

MARIO STEFANO X MESSIAS ABDO X MILTON FIGUEIREDO X NATALIA KOZLOVSKAIA X

NELSON MUBARAK X NEUSA RIBEIRO X NILSON VOLPINI X ORLANDO DOS SANTOS X PAULO

SANTOS X PLINIO RADELSBERGER LIMA X ROMEU PEDRUSIAN X VALDEREZ BAHDUR

PEDRUSIAN X RUBENS GALLI X RUTH BONFIM MOREIRA X UMBERTO DE MARCO X VALDEMAR

FABIO X VALDIMIRO ALVES ARRUDA X WALDEMAR MAZZOCCHI X WANDERLEY FONSECA

LOPES X YOLANDA DELLA BAPTISTA X CELIO GOMES DA SILVA X CELSO VIEIRA DOS SANTOS

X CLODOVIR VALTOLTI X CONSUELO SANCHES LOPEZ X JAIR SILVA X JOAO FUCSEK X JOAO

RAFAEL DO ESPIRITO SANTO X JOSE ANTONIO DE GODOY X JOSE IZIDORO X LAERCIO FONSECA

X LAURINDO RUBBI X LENINE DA SILVA X LUCIO GALLO X MANOEL JOAO AVANCI X ROSA

FAROLO AVANCI X NELSON DE CARVALHO X NELSON GIRALDI X NELSON MILANO X IRACY

FERREIRA MILANO X PEDRO ANTONIO SACCHI X PIERRE GUENTCH OGLOUIAN X RAUL SANTA

ROSA X MARIA APARECIDA CAIADO SANTA ROSA X RODOLFO HALDA X SEBASTIAO ANTONIO

DA SILVA X ADELMO BENEDETTI X AMERICO AYRES X NEYDE TAVARES AYRES X CELSO

AUGUSTO ESCOBAR RODRIGUES X FREDRICH OTTO BISCHOFF X GILBERTO VERNARECCHIA X

IGNACIO PELLEGRINI X SERGIO TALARICO X THIERS DEL CARLO(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO) X NADIME NICOLAU SADI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 2777/2792: considerando que os ofícios requisitórios já foram expedidos, prejudicado o pedido. Cumpra-se o

despacho de fls. 2776, dando-se vista ao INSS.Int.

 

0040509-78.1990.403.6183 (90.0040509-2) - ALEXANDRE BERTI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES

REIS) X ALEXANDRE BERTI X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Prejudicada a expedição de ofícios requisitórios determinada a fls. 179 e 193.Intime-se a parte autora a habilitar os

sucessores processuais de Alexandre Berti no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sobrestamento dos autos em

arquivo.Int.

 

0002294-81.2000.403.6183 (2000.61.83.002294-7) - ODDONE FULLIN NETTO X LAURO FANTE X LUIZ

ABEL BORDIN X LUIZ DA SILVA X MOACYR FRANCESCHINI X NATAL DIAS DA CRUZ X NELSON

LEITE ARANHA X NELSON RIGHETTO X NOE GRACIANO PINTO X OSVALDO AUGUSTO

MARTINS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ODDONE FULLIN NETTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as declarações de fls. 818/820, intimem-se pessoalmente os autores LUIZ ABEL BORDIN e

OSVALDO AUGUSTO MARTINS.

 

0001944-25.2002.403.6183 (2002.61.83.001944-1) - GESSI SOARES X ANTONIO FAVA X DELAZIR

ANESIO FAVA X ANTONIO LIOI X ARLINDO AIZA X DIVINO OTAVIO LOPES X DOMINGOS

GUIRADO ALCINE X DOMINGOS MAZZEO X DORIVAL SIQUEIRA X FERNANDO MAIA X

GUILHERME KOTTKE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X GESSI SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do requisitório provisório retificado de fls. 887.Após, tornem os autos para transmissão.Int.

 

0010027-20.2008.403.6183 (2008.61.83.010027-1) - MARIA NAZEDIR VASCONCELOS X LUCAS

VASCONCELOS SILVA X CASSIO VASCONCELOS SILVA X DANIEL VASCONCELOS SILVA X

MARIA NAZEDIR VASCONCELOS(SP152388 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA E SP167919 - RITA

DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA NAZEDIR

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCAS VASCONCELOS SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CASSIO VASCONCELOS SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL VASCONCELOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado a todos os exequentes, conforme Extrato de Pagamento de

Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 468/470 e 474.À fl. 471 foi dado ciência à parte autora do

desarquivamento do feito (fl. 472), e, após vistas ao MPF (FL. 473), vieram os autos conclusos para extinção e

execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0008570-16.2009.403.6183 (2009.61.83.008570-5) - SHIRLENE MARIA DA PENHA BEDIN(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHIRLENE MARIA

DA PENHA BEDIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a inexistência de saldo, conforme decido nos embargos à execução 0011690-28.2013.403.6183,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0010397-62.2009.403.6183 (2009.61.83.010397-5) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP052595 -

ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM.Verifico que, apesar de expressamente determinado, estes autos não foram

remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal a fim de reexame necessário.O duplo grau de jurisdição

obrigatório é condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 475 do

Código de Processo Civil, devendo ser efetuado independente de intersse recursal do ente público. Dessa forma, a

presente sentença não pode ser executada antes de efetuada a remessa obrigatória.Assim sendo, torno sem efeito a

certidão de trânsito em julgado de fls. 256 verso, bem como os demais atos que deram início à execução.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se com urgência.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
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0001304-41.2010.403.6183 (2010.61.83.001304-6) - DEOLINDO MARCILIO DE BARROS X ADELINA DE

PAULA FERREIRA BARROS X LEONARDO BARROS X SABRINA BARROS(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI E Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI)

Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 186/203.Após, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

 

Expediente Nº 2080

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0760045-73.1986.403.6183 (00.0760045-3) - WILSON MELGARES X VERA LUCIA MELGARES DE MELO

X RENATO MELGARES DE MELO X ANGELICA DA SILVA DO VALE X JOANA SOARES DA SILVA X

JOSE ESMAEL DA SILVA X LUIZ JOAO DA SILVA X MARIA FLORENTINA DA SILVA MOIA X

NEUSA DA SILVA SANTOS X ANTONIO JOSE DA SILVA X CELSO JOSE DA SILVA X VANDA

CONCEICAO LIMA X JOSE TENORIO VAZ X ALDA BARTA DOS SANTOS X MARIA JULIA MENEZES

DOS SANTOS X SUELI SILVA DOS SANTOS X CESAR MENEZES DOS SANTOS X SIMONE BRITO

DOS SANTOS X SILVANA BRITO DOS SANTOS X JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA X HILDA DIAS

NEVES X LAERCIO SIMOES TORRES X LAERTE SIMOES TORRES X LUCIANA CHIRICO X LUIZ

ANTONIO DE ARAUJO X LUIZ DE FRIAS X MARINETE LEITE MELO X LUIZ RABACHINI X

GLAUCIA ARAUJO DOS SANTOS X ROSEGLEIDE ARAUJO SANTOS X MARIA MACIEL FELIX X

MANOEL PAULO DE ANDRADE X MARILENA RUTH DE FREITAS BANDEIRA X MARIA DE

LOURDES SALEMI FERRO X MANOEL NELSON DE LIMA X MILTON DIAS COELHO X VICENTINA

CIARDULO VIEIRA X NORMA RAMOS X ODILAR ALVES OLIVEIRA X JOSE ORLANDO BRUNO DA

SILVA X MARIA INES SILVA PEREIRA(SP053566 - JOSE ARTHUR ISOLDI E SP053704 - VIRGILINO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X WILSON MELGARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0833520-28.1987.403.6183 (00.0833520-6) - CARLOS FERREIRA DE AGUIAR X MARIA LEONOR

FRANCO FERREIRA DE AGUIAR X FRANCISCO MANOEL X LOURDES MELLO FERREIRA X

PORFIRIO PESSOA X MARIA DEUSDETE GERMANA PESSOA X ANTONIO PEREIRA(SP025383 - JOSE

FELIPE DA SILVA E SP025122 - JORGE SALVARANI NETO E SP118135 - YEDDA FELIPE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

MARIA LEONOR FRANCO FERREIRA DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO MANOEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES MELLO

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PORFIRIO PESSOA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0076329-90.1992.403.6183 (92.0076329-4) - AUGUSTO FRANCISCO SACRAMENTO X FLORISVAL

PAULO RAMOS NETTO X FRANCISCO CARDOSO ROSARIO X ADEMAR PEROBELLI X OTAVINO

FERREIRA TORRES X LUIZ LONGHI X LUIZ ANTONIO LONGHI X JULIETA OLINDA LONGHI

NAVARRO X VERA LUZIA LONGHI GABRIELE X ABILIO FERREIRA DOS SANTOS X PEDRO IVO DE

MAGALHAES X ROSEMARI APARECIDA DE MENEZES X CARLOS ROQUE DELINOCENTE(SP101291

- ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP104801 - NADIR PEREIRA DA SILVA E SP038151 - NELSON

KENITI KODA NAKAMOTO E SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X AUGUSTO FRANCISCO

SACRAMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLORISVAL PAULO RAMOS

NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARDOSO ROSARIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR PEROBELLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OTAVINO FERREIRA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUIZ LONGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABILIO FERREIRA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO IVO DE MAGALHAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMARI APARECIDA DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROQUE DELINOCENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0018720-81.1994.403.6183 (94.0018720-3) - PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO X MESSIAS

PEREIRA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES) X PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0002749-46.2000.403.6183 (2000.61.83.002749-0) - DORIVAL VOLPATO X ELLIDY LOURENCO DOS

SANTOS VOLPATO(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X DORIVAL

VOLPATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0003240-43.2007.403.6301 - KAYLANNE DOS SANTOS SILVA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAYLANNE DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para retirada do alvará de levantamento no horário compreendido entre as 12 e 19 horas,

no prazo nele fixado, sob pena de cancelamento. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 2081

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004637-50.2000.403.6183 (2000.61.83.004637-0) - RICARDO DE ANGELI X PAULO FACCIPIERI X

MARCIA ANTONIA FACCIPIERI X JOAQUIM PEREIRA FILHO X JOSE DA COSTA X JOSE TOME DOS

SANTOS X MICHEL RADUAN X SANDRA REGINA RADUAN X PAULO SIMPLICIO DE OLIVEIRA X

RUBENS FERNANDES X WILSON SOUBHIA X AMERICO CAIRES JUNIOR X EUNICE CAIRES ROCHA

X ZILDA CAIRES DE ALMEIDA X IRANI CAIRES CANADA X EVERALDO CAIRES X HELENA

CAIRES BARGAS X SANDRO CAIRES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X RICARDO DE ANGELI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO FACCIPIERI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAQUIM PEREIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0004333-17.2001.403.6183 (2001.61.83.004333-5) - HUGO RIGOLIN X HELIO FRANCISCO DA SILVA X

JOSE ANTONIO VALENTE X MANIR MIGUEL X MARCILIO GOMES DE ARAUJO X MARIA

ANTONIETTA BERGAMO TAROZZO X AUGUSTO TAROZZO X MARCELO TAROZZO X MAURO

TAROZZO X ROSA MARIA TAROZZO X FERNANDO TAROZZO X MARIO APPARECIDO SALOME X

RAMIS MIGUEL X RINALDO BORILLE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X HUGO RIGOLIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO VALENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MANIR MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCILIO GOMES DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO TAROZZO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARCELO TAROZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO

TAROZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA MARIA TAROZZO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO TAROZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO APPARECIDO SALOME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAMIS
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MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RINALDO BORILLE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0000141-07.2002.403.6183 (2002.61.83.000141-2) - JARDELINO MARCOS X ANA DE MEDEIROS

MARCOS X AILTON MARCOS X ANESIO TEIXEIRA X ARLINDO NAVARRO X ELZA CANIGERO

NAVARRO X GERALDO PINHEIRO X JAIR CASTORINO DA SILVA X SONIA APARECIDA ROCHA X

JOAO DE ALBUQUERQUE X ANA MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE X JOSE ALFREDO

AMARAL CASTRO X JOSE CARLOS DE SOUSA X MARIA DA PENHA SOUZA X MOACIR VITAL DE

MACEDO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X ANA DE MEDEIROS MARCOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0009933-37.2003.403.0399 (2003.03.99.009933-6) - TANIA MARIA ANIELO MAZZEO X CLONILDE DE

OLIVEIRA UEMA X AMERICO LEONELLO JUNIOR(SP105977 - MARIA JOSE ANIELO MAZZEO E

SP143722 - JUSSARA MARIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X TANIA MARIA ANIELO MAZZEO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLONILDE DE OLIVEIRA UEMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X AMERICO LEONELLO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0001804-54.2003.403.6183 (2003.61.83.001804-0) - JOSE LUIZ PIEROBOM(SP141309 - MARIA DA

CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOSE LUIZ PIEROBOM X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0007089-86.2007.403.6183 (2007.61.83.007089-4) - SEVERINO FRANCISCO DE LIMA(PR018430 - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO FRANCISCO DE LIMA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0006811-51.2008.403.6183 (2008.61.83.006811-9) - SUELI FRANCISCA DO CARMO

FERNANDES(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X SUELI FRANCISCA DO CARMO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0001634-72.2009.403.6183 (2009.61.83.001634-3) - MARIA ZIZA LUIZA FRANCA(SP206911 - CASSIA DA

ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ZIZA LUIZA
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FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0002172-53.2009.403.6183 (2009.61.83.002172-7) - ADAUTO ARDUINO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADAUTO ARDUINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0003841-44.2009.403.6183 (2009.61.83.003841-7) - JOALDO MARTINS DA SILVA(SP080804 - ANTONIO

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOALDO MARTINS DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

0001036-84.2010.403.6183 (2010.61.83.001036-7) - BENEDITO LUIZ CARDOSO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO LUIZ

CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora acompanhar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do e. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 11164

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0051048-59.1997.403.6183 (97.0051048-4) - LOURIMAR MARIN SILVEIRA(Proc. ELAINE APARECIDA

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

LOURIMAR MARIN SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, tendo em vista as informações da Contadoria Judicial de fls. 339/345 e 362, notifique-se a AADJ/SP para,

no prazo de 05 (cinco) dias, retificar urgentemente a RMI do autor, nos termos do r. julgado destes autos,

informando a este Juízo sobre sua efetividade.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0001030-58.2002.403.6183 (2002.61.83.001030-9) - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 -

ARLETE GONCALVES MUNIZ) X WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a ausência de informações nos extratos acostados a fls. 800 e 803, notifique-se novamente a AADJ para que

cumpra o determinado a fls. 798.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 11165

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0011546-20.2014.403.6183 - VALDIONOR RODRIGUES ARAUJO(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a data de prolação da sentença de fls. 65/66 e protocolo da petição de fls. 68/69, verifico que a

mesma foi apresentada após o prazo concedido no despacho de fl. 63, conforme certifidão de fl. 64.Assim, tendo

em vista a prolação da sentença e a ausência de interposição de recursos pela parte autora, nada a apreciar com

relação às petições de fls. 68/69 e 72/131.No mais, atentem os Servidores quanto à verificação e regular juntada

das petições protocoladas. Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades. Int.

 

0001171-23.2015.403.6183 - WALDA CARLOS AMADIO(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora em seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0002057-22.2015.403.6183 - DURVAL WELLICHAN(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 66/67: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, aguarde-se decisão a ser

proferida no Agravo de Instrumento nº 0008771-20.2015.4.03.0000.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0008185-92.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002573-

76.2014.403.6183) JOAO ANTONIO DOMINGUES X CLEUSA ROSA DOMINGUES(SP296206 - VINICIUS

ROSA DE AGUIAR E SP306163 - ULDA VASTI MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Folhas 20/28: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, aguarde-se decisão a ser

proferida no Agravo de Instrumento nº 0008370-21.2015.4.03.0000.Intime-se.

 

0008910-81.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008064-

06.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X MARIA DAS DORES DE LIMA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR)

Folhas 26/31: Nada a apreciar, tendo em vista o teor da decisão de folha 12/13 e do despacho de folha 23.No mais,

aguarde-se decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento nº 0008624-91.2015.4.03.0000.Intimem-se.

 

HABEAS DATA

0003101-76.2015.403.6183 - OSVALDO FLORENCIO BARBOSA(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES

DOS SANTOS SALVATERRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial,

trazendo cópia em duas vias para formação de contrafé, devendo:-) regularizar a representação processual,

juntando procuração;-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente

pretendido;-) apresentar declaração de hipossuficiência, requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita

ou promover o recolhimento das custas processuais devidas;-) trazer prova documental da recusa do INSS na

apresentação dos documentos/informações solicitados(as);-) trazer cópias dos documentos necessários (petição

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos dos processos especificados às fls. 18/20.-)

demonstrar seu interesse na utilização deste procedimento, tendo em vista que os fatos e fundamentos trazidos na

inicial, aos quais atrelou o pedido exibição de processo administrativo não são apropriados a esta via

procedimental. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005425-17.2003.403.6100 (2003.61.00.005425-4) - JOSE HENRIQUE FALCIONI(SP086183 - JOSE

HENRIQUE FALCIONI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 887 - ANDREA DE

ANDRADE PASSERINO)

Ciência às partes da baixa dos autos.No mais, tendo em vista a digitalização e remessa dos autos ao STJ, passando

a tramitar de forma eletrônica, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se decisão final a

ser proferida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000714-40.2005.403.6183 (2005.61.83.000714-2) - OLGA DE SOUZA CADIOLI(SP203764 - NELSON

LABONIA) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. SEM PROCURADOR)
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Ciência às partes da baixa dos autos.No mais, tendo em vista a digitalização e remessa dos autos ao STJ, passando

a tramitar de forma eletrônica, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se decisão final a

ser proferida.Intime-se e cumpra-se.

 

0005597-30.2005.403.6183 (2005.61.83.005597-5) - SUELI BARBOSA SANTOS(SP120413 - DOMINGOS

PEREIRA ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS/SP AGENCIA TATUAPE

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta

apenas dar ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005662-88.2006.403.6183 (2006.61.83.005662-5) - NYLTON PFAFF(SP115093 - PEDRO ANTONIO DE

MACEDO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

Fl. 225: Razão não assiste ao I. Procurador do INSS, tendo em vista que o feito permaneceu em carga do dia

09/03/2015 até o dia 27/03/2015, prazo muito superior ao concecido no despacho de fl. 221, conforme termo de fl.

224. Assim, indefiro o pedido de devolução de prazo e vista dos autos fora da Secretaria. No mais, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0000772-62.2013.403.6183 - JOSEFA ZELIA DE LIMA DUTRA(SP220492 - ANTONIA DUTRA DE

CASTRO E SP098181B - IARA DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO -

NORTE

Fls. 135/137: Ciência à impetrante.No mais, devolvam-se os presentes autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se

de autos findos.Int.

 

0002920-75.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS MILIETTI(SP216436 - SERGIO CASTRO NOGUEIRA) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial,

trazendo cópia em duas vias (da petição de emenda) para formação de contrafé, devendo:-) juntar declaração de

hipossuficiência, ante o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. -) trazer cópia da certidão de

trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fl. 60.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0003346-87.2015.403.6183 - PAULO LUIZ CORREA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X GERENTE

EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contrafé,

devendo: -) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente pretendido; -)

trazer documentação comprobatória atual do andamento do recurso interposto, tendo em vista que o extrato de

consulta processual de fls. 21/22 data de 18/03/2015.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 11166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008413-72.2012.403.6301 - RODRIGO GONCALVES DE DEUS X ALINE GONCALVES DE BARROS

MEIRELES(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 192/328 e 329/458: Ciência ao INSS. Defiro a produção de prova testemunhal para comprovação da

qualidade de segurado do pretenso instituidor. Designo o dia 15/07/15 às 14:00 horas para a audiência de

instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal, oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte

autora às fls. 193, bem como dos representantes da empresa CAÇULAS BOYS SOCIEDADE PRESTADORA

DE SERVIÇOS S/C LTDA, qualificados à fl. 326, que serão ouvidos como testemunhas do Juízo. Anoto, por

oportuno, que as testemunhas da parte autora deverão comparecer na audiência independentemnete de intimação e

as testemunhas do Juízo deverão ser intimadas a comparecer neste juízo, às 13:30 horas do dia acima indicado,

sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual substituição de testemunhas, nas hipóteses do art.408 do

CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias anteriores à data designada para a realização da

audiência. Dê-se vista ao MPF.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0002549-14.2015.403.6183 - JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X MARILDA
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DE FATIMA DUARTE(SP340958A - HENRIQUE TORTATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GABRIELE DUARTE SANTANA X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO

- SP

Para o ato deprecado designo o dia 06/07/15 às 15:00 horas, no qual será realizada oitiva da(s) testemunha(s)

arrolada pela parte autora, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 14:30 horas do dia acima

indicado, sob pena de condução coercitiva. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Int. 

 

 

Expediente Nº 11168

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036199-28.2011.403.6301 - VALERIA LUCIA DE SALES(SP139874 - VALDIR FERNANDES DA FONTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALERIA LUCIA DE SALES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 529/535: Reconsidero o despacho de fls. 526. No que tange ao item III de fls. 530, incabível tal pretensão,

visto que é ônus das partes diligenciar com vistas ao regular andamento da execução.No mais, cite-se o réu, nos

termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de

acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.Intime-se e cumpra-se.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,05 TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7590

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007975-49.2008.403.6119 (2008.61.19.007975-7) - JOSE VELOSO DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA

DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/111.263.050-0, concedido em 10.09.1998 (fls. 97/98).Aduz que

autarquia ré não computou o período de 27.01.1992 a 15.04.1992 em que laborou como temporário na empresa

Home Work e também não se utilizou devidamente dos salários de contribuição efetivamente pagos para apuração

da renda mensal inicial nos períodos em que laborou nas empresas Asahi Ind. Papel Ondulado Ltda. e ETE Eng.

de Telec. e Eletricidade S.A..Inicial acompanhada de documentos.A ação foi originalmente distribuída perante a

1ª Vara Federal de Guarulhos/SP.Deferido a tutela antecipada à fls. 155/156 para determinar que o INSS conclua

o procedimento administrativo.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 165/187,

arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, carência da ação por falta de interesse processual e

prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Juntado pelo INSS informações da APS às fls.

191/204 e 212/223.Houve réplica às fls. 225/233.Às fls. 242/245 a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP declinou da

competência em razão do domicílio do autor (processo n. 2008.61.19.007945-7 - Exceção de Incompetência). Os

autos foram redistribuídos a esta Vara em 04.06.2009 (fl. 236). A parte autora juntou novos documentos (fls.

249/266).A Contadoria Judicial apresentou parecer e cálculos às fls. 273/277.Intimadas as partes, o autor

concordou com a conta do Auxiliar do Juízo às fls. 284/285.Relatei. Decido, fundamentando.Afasto as

preliminares arguidas. Preliminarmente, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido visto que o

pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para revisão da renda mensal inicial é

previsto no ordenamento jurídico. Também não assiste razão ao INSS em sua alegação de ausência de interesse da

agir, visto que a parte autora efetivamente formulou pedido administrativo de revisão. Ademais, o réu contestou,

no mérito, o pedido formulado na inicial, a ensejar, também por esta razão, o interesse processual da parte

autora.Cumpre-me ainda ressaltar, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se

prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Afasto a prevenção
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com o processo n. 2002.61.19.004014-0.A parte autor juntou cópia do processo n. 2002.61.19.004014-0 (fls.

74/94) em que pleiteou a devida análise por parte do INSS do seu requerimento administrativo ou,

subsidiariamente a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição através do

reconhecimento de períodos especiais e do período temporário, objeto desta ação (27.01.1992 a 15.04.1992). A r.

sentença de fls. 90/93, acolheu o pedido principal de tutela, informando sobre o pedido de desistência do período

pleiteado como temporário. Às fl. 94, foi certificado o transitado em julgado na referida sentença.Dessa forma,

não verifico a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo n.º 2002.61.19.004014-0.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O pedido é

procedente.O benefício do autor foi concedido em 10.09.1998, NB 42/127.245.281-3, sendo a RMI calculada,

portanto, nos termos dos artigos 28 e 29, em sua redação original, da Lei 8.213/91, conforme carta de

concessão/memória de cálculo de fls. 145/146.Somente a partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu

profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-

benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte

autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições

dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será

calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples

de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses. - redação original. No caso em tela, o autor alega que à época da concessão do benefício a

renda mensal inicial - RMI de sua aposentadoria foi calculada de forma equivocada, vez que os salários de

contribuição utilizados no período básico de cálculo não correspondiam aos efetivamente pagos.A parte autora

juntou a relação dos salários de contribuição de quando laborou nas empresas Asahi Ind. Papel Ondulado Ltda. e

ETE Eng. de Telec. e Eletricidade S.A., às fls. 19/20 e 21/24, respectivamente.Pelo que se depreende da análise da

Carta de Concessão e Memória de Cálculo de fls. 145/146, em cotejo com a relação de salários de contribuição de

fls. 19 e 21, verifica-se que o INSS calculou equivocadamente a Renda Mensal Inicial (RMI).A contadoria deste

Juízo elaborou parecer (fls. 123/277), no qual demonstra, com base nos salários de contribuição constantes dos

autos, que a Renda Mensal Inicial foi incorretamente apurada pelo INSS.Assim, deve o INSS considerar a relação

dos salários de contribuição constantes dos documentos de fls. 19 e 20, devendo revisar a RMI do benefício do

autor nos termos do parecer da contadoria judicial juntado às fls. 273/277.Passo à análise do pedido de

reconhecimento do período comum de trabalho de 27.01.1992 a 15.04.1992, para fins de majoração do coeficiente

de cálculo do benefício do autor.Verifico que o benefício de aposentadoria em questão, conforme carta de

concessão/memória de cálculo de fls. 145/146 e documento de fl. 214 foi deferido com 30 (trinta) anos, 10 (onze)

meses e 14 (quatorze) dias de tempo de contribuição. A tabela de contagem de tempo de serviço encontra-se à fl.

195 e nela não se encontra o período pleiteado.De acordo com os documentos apresentados pela parte autora às

fls. 66 (CTPS) e fls. 67 e 101 (CNIS), o período de 27.01.1992 a 15.04.1992 em que laborou como temporário na

empresa Home Work, esta devidamente comprovado, devendo, portanto, ser reconhecido. Desta feita, merece

guarida a alegação do requerente, para que a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/110.153.193-0 seja revista com a utilização dos salários de contribuição efetivamente pagos

bem como a inclusão do período de 27.01.1992 a 15.04.1992, laborado na empresa Home Work. - Da

responsabilidade objetiva -Não merece prosperar, entretanto, o pedido de responsabilidade objetiva do INSS. Com

efeito, a responsabilidade objetiva se configura sempre que estiver comprovada a existência de dano, na ação ou

omissão do ente autárquico, bem como o nexo de causalidade existente entre ambos, o que, a meu ver, não

ocorreu no presente caso.A simples alegação de que o INSS não cumpriu os prazos legais no julgamento do seu

pedido não é o bastante para comprovação do dano e muito menos do nexo de causalidade existente em

decorrência desta possível omissão. Nesse sentido: RESPONSABILIDADE DO DO PODER PÚBLICO -

PRESSUPOSTOS PRIMÁRIOS QUE DETERMINAM A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO

ESTADO - O NEXO DE CAUSALIDADE MATERIAL COMO REQUISITO INDISPENSÁVEL À

CONFIGURAÇÃO DO DEVER ESTATAL DE REPARAR O DANO - NÃO-COMPROVAÇÃO, PELA

PARTE RECORRENTE, DO VÍNCULO CAUSAL - RECONHECIMENTO DE SUA INEXISTÊNCIA, NA

ESPÉCIE, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - SOBERANIA DESSE PRONUNCIAMENTO

JURISDICIONAL EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO, EM SEDE

RECURSAL EXTRAORDINÁRIA, DA EXISTÊNCIA DO NEXO CAUSAL - IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA (SÚMULA 279/STF) - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. - Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do

Poder Público compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o eventus damni e o

comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e

lesiva imputável a agente do Poder Público que tenha, nessa específica condição, incidido em conduta comissiva
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ou omissiva, independentemente da licitude, ou não, do comportamento funcional e (d) a ausência de causa

excludente da responsabilidade estatal. Precedentes. - O dever de indenizar, mesmo nas hipóteses de

responsabilidade civil objetiva do Poder Público, supõe, dentre outros elementos (RTJ 163/1107-1109, v.g.), a

comprovada existência do nexo de causalidade material entre o comportamento do agente e o eventus damni, sem

o que se torna inviável, no plano jurídico, o reconhecimento da obrigação de recompor o prejuízo sofrido pelo

ofendido. - A comprovação da relação de causalidade - qualquer que seja a teoria que lhe dê suporte doutrinário

(teoria da equivalência das condições, teoria da causalidade necessária ou teoria da causalidade adequada) -

revela-se essencial ao reconhecimento do dever de indenizar, pois, sem tal demonstração, não há como imputar,

ao causador do dano, a responsabilidade civil pelos prejuízos sofridos pelo ofendido. Doutrina. Precedentes. - Não

se revela processualmente lícito reexaminar matéria fático-probatória em sede de recurso extraordinário (RTJ

161/992 - RTJ 186/703 - Súmula 279/STF), prevalecendo, nesse domínio, o caráter soberano do pronunciamento

jurisdicional dos Tribunais ordinários sobre matéria de fato e de prova. Precedentes. - Ausência, na espécie, de

demonstração inequívoca, mediante prova idônea, da efetiva ocorrência dos prejuízos alegadamente sofridos pela

parte recorrente. Não-comprovação do vínculo causal registrada pelas instâncias ordinárias (RE nº 481.110/PE,

Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello , DJ de 9/3/07). Em relação ao pedido de antecipação da tutela

verifico que pelo fato de a parte autora estar recebendo mensalmente referido benefício previdenciário acaba por

afastar a extrema urgência da medida. Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de

antecipação de tutela.Considerando o lapso temporal decorrido entre a concessão do benefício (10.09.1998) e a

propositura da presente ação (25.09.2008- fl. 02), a revisão é devida deste a data da propositura ocorrida em

25.09.2008. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito

com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, pelo que

CONDENO o Instituto-réu a averbar o período de 27.01.1992 a 15.04.1992 e a revisar a renda mensal inicial do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor JOSE VELOSO DA SILVA (NB

42/111.263.050-0), nos moldes acima expostos, consoante os termos do parecer da Contadoria Judicial de fls.

273/277, pagando as diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, a contar da data

da propositura da ação (25.09.2008- fl. 02), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações

vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à

liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0005343-52.2008.403.6183 (2008.61.83.005343-8) - VITORIO CARLOS MOSCARDI(SP129090 - GABRIEL

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Trata-se de ação pelo rito ordinário, proposta pelo autor em epígrafe em face da

autarquia-ré, com pedido de antecipação de tutela, através da qual pretende obter a revisão do valor da RMI de seu

benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/125.977.184-6, que recebe desde 29/08/02.Aduz que em

29/08/02 requereu benefício de auxílio-doença, NB 31/126.530.312-3 (fl. 12), sendo o mesmo indeferido por

perda da qualidade de segurado. Inconformado, a parte autora interpôs ação perante o Juizado Especial Federal

desta capital, autos nº 2003.61.84.001156-0, sendo-lhe, assim, deferido o referido benefício de aposentadoria por

invalidez. Todavia, alega equívoco no cálculo do benefício, requerendo, na presente ação, a retificação do valor da

RMI.Inicial acompanhada de documentos.Emenda à inicial às fls. 52/60.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls. 61/62.Devidamente citada a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 66/69, arguindo, preliminarmente, existência de coisa julgada.Manifestação da contadoria

judicial às fls. 82/84.É o relatório.Decido.Acolho a preliminar de existência de coisa julgada, alegada pela

autarquia-ré em sua contestação.De fato a aposentadoria por invalidez do autor, NB 32/125.977.184-6, foi

deferida em sede de ação judicial movida perante o JEF desta capital, autos n 2003.61.84.001156-0, conforme

acima referido.Na referida ação, conforme r. sentença de fls. 25/29, manifestação da contadoria/JEF e tabela de

contribuição/JEF em anexo, apurou-se que o autor possui 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) dias de

tempo de contribuição, sendo seu último vínculo empregatício datado de 01/11/96 a 15/09/97, na empresa Pakam

Despachos Ltda. O benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez só foi requerido administrativamente

em 29/08/02 (fl. 12). Entendeu aquele juízo, porém, que estava caracterizada a qualidade de segurado do autor,

vez que o mesmo era portador de sua doença incapacitante desde julho 97: Destarte, a parte autora já era portadora

do referido vírus ao menos desde julho de 1997, período este, aliás, em que ainda constava como trabalhador

inserido no sistema da Previdência Social.- fl. 27. Consta, ainda, a fl. 28 da r. sentença que: (...) 1)o fato de não

estar contribuindo quando de sua incapacidade para o trabalho não pode servir de obstáculo à concessão da
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aposentadoria por invalidez, já que durante um longo período (mais de 15 anos) o INSS apoderou-se de valores

carreados pelo trabalhador aos seus cofres, não sendo crível que, pelo infortúnio do desemprego, venha a não dar

contrapartida devida ao segurado;2) afigura-se inconstitucional porque infringe, não só o princípio da isonomia -

já que trata diferentemente a hipótese presente em relação àquela em que o segurado, que contribuiu apenas com

uma prestação e faleceu logo após - bem como por desobediência ao princípio da razoabilidade.Destarte, entendo

que a parte autora não perdeu a qualidade de segurado razão por que é de ser deferido o pedido inicial.O laudo

pericial elaborado pelo instituto-réu atesta a incapacidade para o trabalho do requerente em 04/11/2002.A

contadoria apurou um total de prestações vencidas no valor de R$ 1.661,96 (um mil, seiscentos e sessenta e um

reais e noventa e seis centavos).No dispositivo da r. sentença, outrossim, ficou expressamente consignado que o

valor da RMI do benefício seria de R$ 200,00 (duzentos reais), em março de 2003 - fl. 29.Dessa forma, verifico

que o valor da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez do autor deveria ter sido questionado naqueles

autos, ao menos na fase de execução de sentença, sendo impossível agora, após o trânsito em julgado da referida

ação, pretender o autor rediscutir o valor do benefício deferido naqueles autos.Assim, constato a existência de

coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010075-76.2008.403.6183 (2008.61.83.010075-1) - PAULO EDUARDO VITORINO(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais,

com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 219/220Concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 222/224. Regularmente citada, a Autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 228/232, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.

245/248.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O

direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
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DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
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ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuições em 29/08/2005

(fls. 25), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não

reconheceu como especiais os períodos destacados pelo autor em sua emenda à inicial às fls. 219/220, quais

sejam: i) Replastic Plastif (01/04/1971 a 24/09/1971); ii) Sapadjian (01/10/1971 a 28/02/197); iii) Burndy-Ficha

Reg. Emp (25/03/1974 a 28/02/1975); iv) SA Metalúrgica (14/04/1975 a 06/05/1975); v) Estaleiros Coast

(08/05/1975 a 31/05/1975); vi) Construbrás (10/06/1975 a 20/08/1975); vii) Brilho Cerâmica (22/10/1975 a

16/05/1979); viii) Tectra (21/01/1980 a 28/04/1981), ix) Allen Bradlley (01/07/1981 a 01/04/1986); x) Indústria

Villares (15/05/1986 a 15/02/1988); xi) Crilex (25/03/1981 a 27/04/1981); xii) M´Rossi Empreiteira (03/04/1989

a 30/09/1989); xiii) Metal Design (04/05/1990 a 17/01/1990); xiv) Duplex Artefatos de Borracha (16/09/1991 a

03/02/1994); xv) Interbor Internacional Borrachas (21/11/1994 a 30/08/1995); xvi) Parel Montagens Industriais

(02/08/1999 a 03/03/2000); xvii) Parel Montagens Industriais (15/09/2000 a 04/03/2002) e; xviii) JGF Instalações

(01/05/2003 a 15/12/2004), sem os quais o autor não possui tempo de contribuição suficiente para

aposentação.Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que o autor não juntou qualquer

documento que comprovasse suas funções e tarefas nas empresas Replastic Plastif (01/04/1971 a 24/09/1971), SA

Metalúrgica (14/04/1975 a 06/05/1975), Estaleiros Coast (08/05/1975 a 31/05/1975), Crilex (25/03/1981 a

27/04/1981), Construbrás (10/06/1975 a 20/08/1975), JGF Instalações (01/05/2003 a 15/12/2004) e Parel

Montagens Industriais (02/08/1999 a 03/03/2000), motivo pelo qual não considero como especiais os períodos

nelas laborados.Ainda, com relação aos períodos laborados nas empresas Burndy-Ficha Reg. Emp (25/03/1974 a

28/02/1975), Brilho Cerâmica (22/10/1975 a 16/05/1979) e Interbor Internacional Borrachas (21/11/1994 a

30/08/1995), entendo que os documentos juntados às fls. 154, 164, e 170, respectivamente a cada uma das

empresas acima elencadas, não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente

subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor em razão

da exposição ao agente ruído, (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco

encontram-se acompanhados dos laudos técnicos que embasaram sua emissões, conforme determina a legislação

que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação. Portanto, tais

períodos não podem ser considerados como especiais.Da mesma forma, o período laborado na empresa Parel

Montagens Industriais (15/09/2000 a 04/03/2002) não pode ser reconhecido como especial, uma vez que aos autos

o autor juntou apenas formulário de fls. 197/vº, sem ser acompanhado de laudo técnico ou estar subscrito por

profissional qualificado a atestar eventual exposição a agente nocivo no período.Cumpre-me aqui, por oportuno,

transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º
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8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(grifei)Por outro lado, verifico que os períodos laborados nas empresas Sapadjian (01/10/1971 a 28/02/197), Allen

Bradlley (01/07/1981 a 01/04/1986), Indústria Villares (15/05/1986 a 15/02/1988), M´Rossi Empreiteira

(03/04/1989 a 30/09/1989) e Duplex Artefatos de Borracha (16/09/1991 a 03/02/1994), devem ser reconhecidos

como especiais, uma vez que conforme formulários e laudos técnicos de fls. 158/163, 179/181, 182/183, 184/188

e 189/196, respectivamente a cada uma das empresas acima elencadas, restou demonstrado que o autor esteve

exposto ao agente nocivo ruído, de forma permanente e habitual, sempre acima de 80 dB, sendo que tais

documentos foram devidamente subscritos por engenheiro de Segurança do Trabalho - enquadramento segundo o

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.1.5.

Por fim, quanto ao período laborado na Tectra (21/01/1980 a 28/04/1981) observo que conforme formulário de fls.

171/172, o autor exercia a função de serralheiro, tendo como atividade, soldagens de peças, cortes com maçarico,

acabamento com lixadeiras elétricas, reparos e instalações de chapa de aço, ferro galvanizado e recortava e

modelava barras de ferro. Entendo, portanto, que tais atividades são enquadradas como nocivas pelo item 2.5.3 do

Decreto 83.080 de 24/01/1979, e item 2.5.2 do Decreto n.º 53.831 de 25/03/1964 em razão das exposição aos

agentes nocivos ale previstos, motivo pelo qual considero o período como especial.. Portanto, em face do

reconhecimento da especialidade dos períodos acima destacados, bem como da análise do CNIS ora anexado,

constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 29/08/2005 -, possuía apenas 28 (vinte e

oito) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias de serviço, conforme tabela abaixo, não fazendo jus, portanto, à

aposentadoria por tempo de contribuição. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe a parte autora

quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, e

não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise

administrativa de seu requerimento de aposentadoria especial, não procede o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-ré a averbar os períodos de trabalho

entre 01/10/1971 a 28/02/1997, 21/01/1980 a 01/04/1981, 01/07/1981 a 01/04/1986, 15/05/1986 a 15/02/1988,

03/04/1989 a 30/09/1989 e 16/09/1991 a 03/02/1994, como especiais, com a consequente conversão em tempo

comum, para fins de aposentadoria por contribuição. Sem custas. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo

de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011844-22.2008.403.6183 (2008.61.83.011844-5) - HELENA DE OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de pensão por

morte, NB 21/118.005.401-3, que recebe desde 01/07/00 (fl. 18), através da revisão do benefício originário, nos

termos da petição inicial (fls. 02/14).Esclarece que requereu o benefício originário, aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 42/063.729.050-0, foi deferida em 23/09/93, reconhecendo-se 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois)

meses e 07 (sete) dias de trabalho.Sustenta que em 23/09/89, ao adquirir 31 (trinta e um) anos de trabalho, tinha

direito adquirido à concessão do benefício, com as regras de concessão vigentes à época, que lhe são mais

vantajosas dos que as vigentes na DER. Aduz, portanto, que a data do início do seu benefício deve retroagir para

setembro/89, vez que já havia implementado os requisitos para a concessão da aposentadoria à época, embora só

tenha requerido o benefício em 23/09/93.Com a petição inicial vieram os documentos.Deferidos os benefícios da

justiça gratuita a fl. 29.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 34/46, arguindo,

preliminarmente, carência da ação por ilegitimidade ativa e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 49/50.Manifestação da contadoria judicial às fls. 54/58.Relatei. Decido,

fundamentando.Afasto as preliminares arguidas.Primeiramente ressalto que a parte autora não pode pleitear em

nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o

recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado, titular do benefício originário da sua

pensão. Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria por contribuição

referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte).

Logo, caracterizada a sua legitimidade em requerer a revisão de benefício de que é titular. Dessa forma, não há

que se falar em decadência vez que o benefício de pensão por morte da autora foi deferido em 01/07/00 (fl. 18) e a

presente ação foi distribuída em 24/11/2008.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.O pedido formulado na petição inicial é improcedente.Conforme extrato do CNIS em anexo, o titular do

benefício originário da autora, Eloi Sutil de Oliveira, requereu junto ao INSS o benefício de abono de
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permanência em serviço a partir de 07/08/89 e, posteriormente, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

NB 42/063.729.050-0, já na vigência da Lei nº 8.213/91 (extratos em anexos).O abono de permanência em serviço

vinha disciplinado nos Decretos 77.077/76 e 89.312/84 (CLPS), que havia consolidado a legislação previdenciária

anterior à CF/88.O artigo 43 do Decreto 77.077/76 estabelecia:O segurado que, tendo direito à aposentadoria por

tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade fará jus a um abono de permanência em serviço,

mensal, que não se incorporará à aposentadoria nem à pensão, calculado da forma seguinte: I - 25% (vinte e cinco

por cento) do salário-de-benefício, para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de atividade; II - 20%

(vinte por cento) do salário-de-benefício, para o segurado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de

atividade. Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a contar da data do requerimento e

não variará de acordo com a evolução do salário do segurado, fazendo-se seu reajustamento na forma dos demais

benefícios de prestação continuada. O artigo 34 do Decreto 89.312/84, por sua vez, disciplinava o benefício nos

termos seguintes:Art. 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo

prosseguimento na atividade faz jus ao abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à

aposentadoria nem à pensão, correspondendo a(...).Referido abono objetivava incentivar o segurado já detentor do

direito de se aposentar a permanecer na ativa, deixando a aposentadoria para momento posterior sem, com isso,

implicar qualquer ônus para o segurado.Assim é que, a partir do momento em que tivesse direito à aposentadoria,

o segurado poderia optar por receber o abono de permanência em serviço até que desejasse se aposentar,

afastando-se das atividades laborativas, quando então cessaria o abono, haja vista que não poderiam ser

acumulados, conforme dispunha a legislação de regência (artigo 20, c, do Decreto 89.312/84), que foi mantida em

seu cerne pelo artigo 87 da Lei nº 8.213/91 até a sua revogação pela Lei nº 8.870/94.Cuidava-se, assim, de

benefício que incentivava a manutenção do segurado na ativa por tempo indefinido, compensando-o com

pagamento de percentual de 20% sobre o valor a que teria direito no caso de aposentadoria proporcional, ou de

25%, caso já fizesse jus à aposentadoria integral.Dessa forma, em se tratando de opção do próprio segurado o

requerimento de abono de permanência em serviço ou da aposentadoria, é absolutamente inviável a pretensão de

retroagir para a data do abono as regras da aposentadoria, até porque o benefício da aposentadoria era concedido

com base em todo o período contributivo anterior à concessão, independentemente do recebimento do abono de

permanência em serviço.Vale dizer, que o segurado usufruiu plenamente o seu direito nos termos da legislação

vigente, optando por receber um benefício de valor menor enquanto permanecia na ativa, não cabendo se alegar,

ao depois, direito adquirido à usufruição de benefício que o próprio dispensou no momento oportuno.Diverso

seria o caso se não houvesse exercido qualquer um dos direitos postos à sua disposição pela legislação

previdenciária da época, fato que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria nos moldes da legislação

vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos, respeitados os prazos extintivos quanto ao direito às diferenças

resultantes.Assim, tendo em vista que o titular do benefício originário da autora exerceu plenamente seu direito

aos benefícios previdenciários optando pelo recebimento do abono de permanência em serviço em lugar da

aposentadoria proporcional, nos termos dos artigos 43 do Decreto 77.077/76 e artigos 34 e 20 do Decreto

89.312/84, improcede o pedido de retroação da DIB do benefício concedido em 23/09/1993 para 23/09/89.Por

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a

resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários

advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000793-77.2009.403.6183 (2009.61.83.000793-7) - DESIRA SARTORI MENDONCA(SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora

em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação

de tutela, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão dos índices de reajuste

aplicados ao benefício seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/105.322.432-7, concedida

em 02/12/98.Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante a 20ª Vara

Federal de Brasília.Às fls. 30/32 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta da 20ª Vara Federal

de Brasília para conhecer do pedido. Os autos foram redistribuídos a este juízo (fl. 37).Emenda à inicial às fls.

38/39.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.

42.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 57/62, arguindo preliminarmente prescrição,

pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 67/70.O autos foram remetidos à

Contadoria Judicial, que elaborou parecer e cálculos às fls. 77/79.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Quanto à prescrição, a

teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que precedeu a propositura da ação.Quanto a mérito propriamente dito.O pedido de revisão da renda

mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB 42/105.322.432-7 (fl. 27), conforme

formulado na petição inicial, é improcedente. REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS
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PREVIDENCIÁRIOSCom o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício

que não sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem

determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem

constitucional os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade

como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não trouxe esta garantia somente para os benefícios

concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em manutenção desde antes da promulgação da

Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória constante do artigo 58 do ADCT, que ora

trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação

da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em

número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização

até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, conforme se pode

inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da vigência do plano

de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, haveria de ser

aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a forma de

reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve violação

à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já que

escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem

entendendo ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei

8.213/91. Nesse sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor

improvido. Sentença mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários

mínimos é a renda mensal inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de

cálculo.II - De qualquer sorte, o critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório

perdeu sua eficácia a partir de setembro de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério

de atualização dos benefícios previdenciários, os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC

e suas alterações posteriores, excetuando-se os benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08)

atesta, inequivocamente, que o INSS calculou corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V -

Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992 revogou a sistemática referida,

adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios previdenciários pela variação do

IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei

n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste

de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 8.542/92), a aplicação

FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações

bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No

que pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não

caracterizando qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da

jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo,

não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do

Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94

aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03.

Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional

Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação

Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de

conversão do valor dos benefícios em URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela

Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo

9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo

20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios

previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e

fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, ademais, que critério

semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral.No

que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação deste na ordem de
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40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a expectativa da

aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste concedido em

02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas Leis ns.

8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse definitivamente

incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante previsão legal

para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de parte de

futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%, tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de

28.02.94 incorporou a desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida

(considerada) na variação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim,

quanto à conversão do benefício previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta

confrontaria com a sistemática estabelecida pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou

que a conversão fosse efetivada pela divisão do valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de

1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos

respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão

relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos

benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim determinou, em seus artigos 2º e 5º,

respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 de maio de 1996,

pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real , na data da vigência

das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996,

incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror,

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido,

consoante entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO -

REAJUSTE DE BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A

VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N.

1415/96 - IGP/DI - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO

ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE

MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL

DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS

DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA

ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996,

INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO

DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL MISTER.-

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

OUTRAS REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região.

decisão:29-03-1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99

pg:000552)DOS REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os

diversos índices oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em

elementos diversos. Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época,

apresentar valor inferior a outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito

à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em

lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código

de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual

índice legalmente estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta

violação do princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse

sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora,

aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram

uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua

situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus

benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção

entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como

o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime
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jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E

se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se

os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante

comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade

dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS:

REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov.

2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-

13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível

e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.

III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ

DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não

haver violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados

pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não

procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas

no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma,

destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos

benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias

com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em

sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e

bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais,

educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do

setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra,

superiores ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais

adequado que o IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do

valor real dos benefícios, estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001.Outrossim, no tocante ao reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual,

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de

09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o percentual de

reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a

fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº

4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não

podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por norma de

hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de

reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 11.430/2006, que revogou o

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção

dos benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos

benefícios previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é

vinculada aos ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios

previdenciários a ela subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito

alheio, sem que para isto tenha autorização de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou

passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março
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de 1999, quaisquer prestações porventura devidas decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da

Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data

da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos

benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária específica, obedecendo aos

critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte autora a demonstração

de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, face à presunção

de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a PREVI-

BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR:

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 -

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido,

conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e

460, do Código de Processo Civil. 3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os

autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática

declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -

NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Ademais, os autos

foram remetidos à Contadoria (fl. 77), restando esclarecido que a renda mensal do benefício da autora foi

corretamente reajustada em absoluta consonância com a legislação vigente.Por estas razões, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002003-66.2009.403.6183 (2009.61.83.002003-6) - OSMANO LUIZ FERREIRA(SP203475 - CARLOS

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício

previdenciário, de auxílio-doença, vez que a autarquia-ré não considerou os valores corretos dos salários de

contribuição do seu período básico de cálculo.Inicial acompanhada de documentos. A ação foi inicialmente

distribuída perante o Juizado Especial Federal desta capital.Manifestação da contadoria judicial às fls.

57/92.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 93/99, arguindo, preliminarmente,

incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa e prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 100/103 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência

absoluta do JEF para conhecer do pedido. Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita a fl. 110.Emenda à inicial às fls. 112/114.Nova contestação às fls. 120/127.Réplica

às fls. 129/130.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 134/146. Ciência da parte ré a fl.

147.Relatei. Decido, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da

ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Com efeito, consoante se depreende do documento de fl. 15 constata-se que o autor recebeu o benefício

de auxílio-doença, NB 31/502.220.410-6, no período de 12/05/04 a 17/05/06.A partir da vigência da Lei n.º

9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral,

o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do

benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são

aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família

e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição);II- para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (auxílio-doença)Dessa forma, nos termos da legislação vigente

ao tempo da concessão do benefício previdenciário da parte autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a

RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos

no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB.No caso em tela, o autor alega que o INSS não

calculou a renda mensal inicial do benefício considerando os salários-de-contribuição efetivamente recebidos no

período básico de cálculo.O conceito legal do salário de contribuição é dado pelo art. 28 a Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) O autor juntou aos autos carta de concessão e memória de cálculo

do benefício a fl. 15 e relação de salários-de-contribuição emitidos pelo empregador, Expresso Urbano São Judas

Tadeu, às fls. 22/51 e 135/146, onde demonstra que o INSS não considerou os valores corretos do salário-de-

contribuição no período básico de cálculo para apuração do salário-de-benefício.O vínculo laboral do autor com a

referida empresa Expresso Urbano São Judas Tadeu, está devidamente comprovado no CNIS de fls. 58/59,

período de 13/01/98 a 05/04/03, bem como através dos demonstrativos de pagamentos de fls. 135/146, de modo

que tais valores devem ser utilizados no cálculo do benefício.A contadoria do JEF, por sua vez, já esclareceu que

há diferenças no cálculo do benefício, se considerados os documentos apresentados pelo autor às fls. 22/51 e

135/146, diferenças essas favoráveis ao autor.Dessa forma, demonstrada a divergência entre os valores do salário

de contribuição utilizados no cálculo do benefício (fl. 15) e os efetivamente recolhidos pelo empregador (fls.

22/51 e 135/146), correta a retificação da RMI do benefício, nos termos ora pleiteados.Por estas razões, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a RMI do benefício de auxílio-doença do autor do autor,

NB 31502.220.410-5, desde a DER 12/05/04, considerando os salários de contribuição constantes às fls. 22/51 e

135/146, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002179-45.2009.403.6183 (2009.61.83.002179-0) - JUDITE DIAS GANGI(SP252542 - LEANDRO BATISTA

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora

em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação

de tutela, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão dos índices de reajuste

aplicados ao benefício seu benefício de aposentadoria por idade NB 41/136.552.511-0, concedida em 21/01/05,

mantendo-se o valor real do benefício, desde a sua concessão. Pretende, ainda, o pagamento de valores atrasados,

referente ao período da DER e DIB, 21/01/05 até a data do início do pagamento, 23/02/07 (fl. 22).Com a petição

inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da

tutela a fl. 35/36.Apesar de regularmente citada, deixou a autarquia-ré de apresentar contestação (certidão de fl.

40).Extratos do benefício apresentados às fls. 46/65.Os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou

parecer e cálculos às fls. 75/84, sobre os quais se manifestou a autarquia-ré às fls. 88/93, quedando-se inerte a

parte autora (fl. 96v).Relatei. Decido, fundamentando.Verifico, inicialmente, quanto ao pedido de pagamento de

valores atrasados, que há carência da ação quanto a esta parte do pedido.É que às fls. 49/51 a autarquia-ré noticiou

o pagamento dos valores pleiteados na inicial - PAB do período de 21/01/05 a 23/02/07, realizado em 01/03/07,

não estando mais presente o interesse de agir, consubstanciado no binômio necessidade do provimento

jurisdicional e adequação do pedido, sendo de rigor, portanto, quanto a esta parte do pedido, a extinção do feito

sem julgamento de mérito. Ressalto, inclusive, que foi nesse sentido a manifestação da contadoria judicial a fls.

75: (...) Outrossim, conforme fls. 49 e 51, o INSS efetuou o pagamento dos atrasados referentes ao período de

21/01/05 a 31/01/07.Destarte, quanto a esta parte do pedido, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito,

em face da absoluta falta de interesse de agir, ante a obtenção do resultado pretendido na via
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administrativa.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda, com relação aos demais pedidos.O pedido de revisão da renda mensal da aposentadoria por idade da

autora NB 41/136.552.511-0 (fl. 18), conforme formulado na petição inicial, é improcedente.

REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o intuito de garantir ao segurado da

previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a

Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: É assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram

protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste,

inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição

Federal de 1988 não trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas

também aos benefícios em manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no

Texto Magno a regra transitória constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de

prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham

na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e

benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, conforme se pode inferir do referido dispositivo, sua aplicação

foi limitada temporalmente, dado que, a partir da vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as

Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali

determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a forma de reajustamento dos benefícios, já que

desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve violação à norma constitucional prevista no

artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já que escolhido pelo legislador índice

idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os benefícios seriam reajustados com

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo ser plenamente

válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido.

Sentença mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a

renda mensal inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II -

De qualquer sorte, o critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua

eficácia a partir de setembro de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de

atualização dos benefícios previdenciários, os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e

suas alterações posteriores, excetuando-se os benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08)

atesta, inequivocamente, que o INSS calculou corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V -

Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992 revogou a sistemática referida,

adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios previdenciários pela variação do

IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei

n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste

de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 8.542/92), a aplicação

FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações

bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No

que pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não

caracterizando qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da

jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo,

não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do

Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94

aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03.

Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional

Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação

Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de

conversão do valor dos benefícios em URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela

Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo

9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo

20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios

previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e
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fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, ademais, que critério

semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral.No

que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação deste na ordem de

40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a expectativa da

aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste concedido em

02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas Leis ns.

8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse definitivamente

incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante previsão legal

para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de parte de

futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%, tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de

28.02.94 incorporou a desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida

(considerada) na variação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim,

quanto à conversão do benefício previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta

confrontaria com a sistemática estabelecida pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou

que a conversão fosse efetivada pela divisão do valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de

1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos

respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão

relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos

benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim determinou, em seus artigos 2º e 5º,

respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 de maio de 1996,

pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real , na data da vigência

das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996,

incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror,

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido,

consoante entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO -

REAJUSTE DE BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A

VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N.

1415/96 - IGP/DI - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO

ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE

MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL

DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS

DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA

ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996,

INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO

DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL MISTER.-

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

OUTRAS REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região.

decisão:29-03-1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível DJ data:29-06-99

pg:000552)DOS REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os

diversos índices oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em

elementos diversos. Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época,

apresentar valor inferior a outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito

à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em

lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código

de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual

índice legalmente estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta

violação do princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse

sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora,

aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram

uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua
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situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus

benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção

entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como

o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime

jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E

se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se

os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante

comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade

dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS:

REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov.

2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-

13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível

e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.

III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ

DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não

haver violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados

pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não

procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas

no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma,

destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos

benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias

com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em

sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e

bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais,

educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do

setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra,

superiores ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais

adequado que o IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do

valor real dos benefícios, estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001.Outrossim, no tocante ao reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual,

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de

09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o percentual de

reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a

fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº

4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não

podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por norma de

hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de

reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 11.430/2006, que revogou o

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção

dos benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos

benefícios previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é

vinculada aos ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios

previdenciários a ela subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -
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REVISÃO DE BENEFÍCIO - PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito

alheio, sem que para isto tenha autorização de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou

passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março

de 1999, quaisquer prestações porventura devidas decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da

Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data

da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos

benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária específica, obedecendo aos

critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte autora a demonstração

de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, face à presunção

de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a PREVI-

BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR:

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 -

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido,

conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e

460, do Código de Processo Civil. 3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os

autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática

declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -

NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Ademais, os autos

foram remetidos à Contadoria (fl. 77), restando esclarecido que a renda mensal do benefício da autora foi

corretamente reajustada em absoluta consonância com a legislação vigente.Por tudo quanto exposto, quanto ao

pedido de pagamento de valores atrasados, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO SEM O EXAME DE SEU

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, quanto ao pedido de revisão da

renda mensal do benefício para preservar o valor real, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito

com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003792-03.2009.403.6183 (2009.61.83.003792-9) - APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP204864 -

SÉRGIO PARRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz que requereu administrativamente o

benefício em 23.05.2006, NB 42/140.499.042-6 (fls. 58/59), sendo o mesmo indeferido em razão de falta de

tempo mínimo para aposentação, vez que a autarquia-ré não reconheceu o período de 01.03.1975 a 01.12.1983

(Mão de Obra Nostro Mundo Ltda.).A ação foi originalmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta

capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 209/216, arguindo, preliminarmente,

prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Manifestação e cálculos da contadoria do JEF às fls.

227/243.Às fls. 244/249 o JEF declinou da competência em razão do valor apurado à causa. Os autos foram

redistribuídos a esta Vara em 30.03.2009 (fl. 255). Emenda à inicial às fls. 259/265.Nova contestação apresentada

às fls. 271/274, reiterando a improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 280/283).É o relatório do necessário.

Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso

II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional,

após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na

modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art.
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52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art.

53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no

artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos

25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a

aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela

aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida

Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a

data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º

da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria

por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização

anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos,

estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser

respeitadas as regras acima destacadas.- Do período controverso -A controvérsia desta ação cinge-se ao

reconhecimento do período urbano comum de 01.03.1975 a 01.12.1983, laborado na empresa Mão de Obra Nostro

Mundo Ltda.De fato, a autora apresentou cópia de sua carteira de trabalho número 039882, série 272, com data de

emissão em 12.02.1971 (fl. 78), em que à fl. 10 da CTPS (fl. 79 dos autos) esta registrado o vínculo referente ao

período de 01.03.1975 a 01.12.1983, laborado na empresa Mão de Obra Nostro Mundo Ltda. Verifico que o

referido período esta lançado em sequência cronológica, conforme se depreende de fls. 15/16 dos autos, com

anotações da contribuição sindical, alterações do salário e de opção pelo F.G.T.S. (fls. 64/68). Ademais o

documento de fl. 115 demonstra que existia a referida empresa.Assim, entendo que a autora logrou apresentar

prova material suficiente para comprovar o vínculo de 01.03.1975 a 01.12.1983, laborado na empresa Mão de

Obra Nostro Mundo Ltda., razão pela qual deve ser computado para fins de aposentadoria.- Conclusão -Dessa

forma, em face do período reconhecido, devidamente somado aos demais períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS (quadro resumo de fls. 117/118 e comunicação de decisão de fls. 58/59), constato

que a autora, na data do requerimento administrativo, 23.05.2006 - NB 42/140.499.042-6 - fl. 126, possuía 26

(vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias de serviço, consoante planilha elaborado pela Contadoria

do JEF de fl. 229, o qual passo a adotar. Considerando que a autora não atingiu tempo suficiente para fazer jus a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deve atender a regra de transição

prevista na referida Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, o requisito etário (48 anos de idade) e o

cumprimento do pedágio de 40% do período restante, ocasião em que contava com 26 (vinte e seis anos) e 05

(cinco) meses de tempo de serviço (fl. 228).No presente caso, verifico que os requisitos foram devidamente

preenchidos, estando configurado, portanto, o direito à percepção do benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, após a EC 20/98.Ressalto, ainda, que na data da publicação da Emenda

Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, a autora possuía 26 (vinte e seis) anos e 05 (cinco) meses de

tempo de contribuição, consoante tabela do JEF de fl. 228, do qual também passo a adotar. Dessa forma, faculto a

autora a concessão do benefício mais vantajoso.- Do Dispositivo -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu a averbar o período de 01.03.1975 a 01.12.1983, somá-los aos

demais períodos comuns, (tabela de fl. 229) e conceder a autora APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, NB 42/140.499.042-6, a contar da data do

requerimento administrativo (23.05.2006), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações

vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à

liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0003908-09.2009.403.6183 (2009.61.83.003908-2) - ANGELO AJONAS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 42/47.976.322-4, requerida e concedida em 24.02.1992.Sustenta que em 02.07.1989 já havia

implementado os requisitos necessários para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo valor

da renda mensal seria atualmente superior a de seu benefício vigente, caso tivesse se aposentado naquela

ocasião.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 40.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 37/58, arguindo, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 60/66.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência, questão de ordem

pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de

prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi

introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de

revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não

havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível

sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a

edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art.

103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco)

anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de

05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91

estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial

instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a

sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão

pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,

acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988,

relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a

data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988,

Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o

transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138
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de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0006961-95.2009.403.6183 (2009.61.83.006961-0) - JAIME PIRES DE SOUSA(SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação

de tutela, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da Renda Mensal Inicial

(RMI) de seu benefício previdenciário, nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, vez que a autarquia-ré não

considerou os valores corretos dos salários de contribuição do seu período básico de cálculo do seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/121.803.317-4, que recebe desde 15/01/02.Inicial acompanhada

de documentos. Emenda à inicial às fls. 50/57.Deferido o benefício da justiça gratuita e indeferido o pedido de

antecipação de tutela a fl. 56.Devidamente citado, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 63/75, arguindo,

preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 78/81.Manifestação

da contadoria judicial às fls. 85/89.Relatei. Decido, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, consoante se depreende do documento de fl. 18, constata-se que o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi concedido em 15/01/02.A partir da vigência da

Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em

geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando

a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial

são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família

e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício

previdenciário da autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80%
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(oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês

anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.No caso em tela, o autor alega que o INSS não calculou a

renda mensal inicial do benefício considerando os salários-de-contribuição efetivamente recebidos no período

básico de cálculo.O conceito legal do salário de contribuição é dado pelo art. 28 a Lei 8.212/91, in verbis: Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em

uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) O autor juntou aos autos carta de concessão e memória de cálculo do benefício às fls.

18/20 e relação de salários-de-contribuição emitidos pelo empregador, Elevadores Villarta Ltda, às fls. 21/22,

onde demonstra que o INSS não considerou os valores corretos do salário-de-contribuição no período básico de

cálculo para apuração do salário-de-benefício.O vínculo laboral do autor com a referida empresa Elevadores

Villarta Ltda, está devidamente comprovado no CNIS em anexo, período de 01/02/93 a 12/2006. Os salários-de-

contribuição correspondentes ao período, foram atestados pelo empregador às fls. 21/22, além de constarem no

Cadastro de Informações Sociais - CNIS de fls. 26/30, de modo que devem ser utilizados no cálculo do

benefício.Dessa forma, demonstrada a divergência entre os valores do salário de contribuição utilizados no cálculo

do benefício (fls. 18/20) e os efetivamente recolhidos pelo empregador (fls. 21/22 e 25/30), correta a retificação da

RMI do benefício, nos termos ora pleiteados.Ressalto, outrossim, que na ação idêntica proposta pelo autor no

Juizado especial Federal desta capital, autos nº 2006.03.01.013091-0, e que por sua vez foi julgada extinta sem

julgamento de mérito (fls. 44/45),a contadoria judicial já procedeu a retificação dos valores nos termos pleiteados

na inicial, conforme manifestação de fls. 43 (o que não diverge da manifestação de fl. 85, que considerou os

salários questionados pelo autor).Deixo, todavia, de conceder a antecipação da tutela, vez que se trata de pedido

de revisão de RMI de benefício deferido em 15/01/02, que vem sendo regularmente pago até a presente data, o

que afasta o periculum in mora da necessário para o deferimento da medida.Por estas razões, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor, NB 42/121.803.317-4, desde a DER 15/01/02, respeitada a prescrição quinquenal,

considerando os salários de contribuição constantes às fls. 21/22 e 25/30, devendo incidir juros e correção

monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma

da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007594-09.2009.403.6183 (2009.61.83.007594-3) - GILVAN LACERDA RIBEIRO(SP222634 - RICARDO

LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, e a sua conversão em tempo de

serviço comum, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição negado

pela autarquia ré.Com a inicial vieram os documentos (fls. 2/125).Aditamento às fls. 129/130.Deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 131).Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 136/149,

arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou, pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls.

153/163).Indeferida a produção da prova oral (fl. 168).Carreados novos documentos pela parte autora às fls.

172/174 e 177/178.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a

propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento

de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no

referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente

alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
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aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,

originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -

LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme

regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo

15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201,

1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica

toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de
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março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014) - Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 17.03.1976 a

29.04.1988 (Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda) e 26.10.1972 a 30.09.1974 (Ideal S/A, Tintas e

Vernizes, atual Renner Sayerlack S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, entretanto, verifico que os

períodos de trabalho acima destacados não merecem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo

comum, eis que o autor não logrou demonstrar a efetiva exposição, habitual e permanente, a agentes agressivos

capazes de ensejar o enquadramento almejado para esses períodos.Com relação ao período de 17.03.1976 a
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30.04.1978, laborado na Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda, quando o requerente exercia a função de

serviços-gerais, entendo que tal período não deve ser considerado especial, vez que, com relação ao agente nocivo

poeira metálica mencionado no formulário DSS 8030 de fls. 172, não ficou demonstrado que o autor ficava

exposto ao esse agente quando executava atividades como montagem de quadro, rosqueamento de tubos,

formadora de tubos e pintura (fl. 172) e, com relação ao agente nocivo ruído, observo que o referido formulário

está desacompanhado do respectivo laudo técnico, exigido no caso de ruído pela legislação que rege a matéria. Por

sua vez, com relação aos demais períodos laborados na empresa Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda, de

01.05.1978 a 31.10.1978 e 01.11.1984 a 29.04.1988, em que o requerente exerceu as funções de auxiliar de

almoxarifado e auxiliar de escritório, conforme formulário de fl. 172, verifico que a exposição aos agentes

agressivos, não era de forma permanente, durante toda a jornada de trabalho do autor, vez que nesses período o

autor exercia atividades administrativas, informações corroboradas pelas anotações na CTPS de fls. 30, 38 e 40.

Nesse passo, cumpre-me ressaltar que não é verossímil supor que o autor expunha-se aos referidos agentes

agressivos quando, por exemplo, auxiliava no recebimento, identificação, conferência e registro dos materiais,

bem como controlar as movimentações de entrada e saída, solicitando reposições necessárias, ou, ainda,

administrar o processo de produção, arquivo e efetuar atendimento telefônico - fl. 172. Assim sendo, conclui-se,

inequivocamente, que eventual contato com os agentes nocivos ocorreu de modo ocasional e intermitente, o que

descaracteriza a alegada especialidade do período.Ademais, o formulário DSS 8030 de fl. 172, acima mencionado,

está assinado apenas por Técnico de Segurança do Trabalho e não por profissional Médico ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho, deixando de preencher requisito formal de validade a teor do artigo 68, 2º, do Decreto n.º

3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto n.º 4.032/2001.Com relação ao segundo período

pleiteado, de 26.10.1972 a 30.09.1974, laborado na empresa (Ideal S/A, Tintas e Vernizes, atual Renner Sayerlack

S/A), verifico que referido período também não pode ser considerado especial, vez que consta do próprio PPP de

fl. 177, apresentado pela parte autora, que restou prejudicada a constatação ou não da existência de insalubridade

pela inexistência de Laudo Técnico de Condições Ambientais no período trabalhado, de forma que o PPP

apresentado não serve como prova da exposição do requerente aos agentes nocivos ali mencionados. Além disso,

o PPP de fl. 177 também não se encontra assinado por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho,

deixando de preencher requisito formal de validade, motivo pelo qual não pode ser aceito.- Conclusão -Dessa

forma, improcede o pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 17.03.1976 a 29.04.1988

(Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda) e 26.10.1972 a 30.09.1974 (Ideal S/A, Tintas e Vernizes, atual

Renner Sayerlack S/A), pleiteados pelo autor, bem como, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 104.701.417-0, requerido em 18.11.1996. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO

IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento

da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo

recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007740-50.2009.403.6183 (2009.61.83.007740-0) - JOSE ROBSON TAVARES(SP177889 - TONIA ANDREA

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento proposta pela parte autora em epígrafe,

devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação dos termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º

9.876/99, concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Com a petição inicial vieram os documentos.Às fls.

31/33 foi prolatada r. sentença, nos termos do art. 285 -A, que julgou improcedente o pedido.Todavia, em sede

recursal referida sentença foi anulada, entendendo o E. TRF desta 3ª Região que a sentença deixou de referir

decisões anteriores que tenha prolatado, fundadas no art. 285-A em testilha, o que deu ensejou a anulação da

referida decisão (fls. 64/67). O v. acórdão transitou em julgado em 17/01/11 (fl. 69).Os autos retornaram a este

juízo, onde foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.

70.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 77/93.Réplica às fls. 96/112.Relatei. Decido,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças

na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser

efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do

artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de

cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei

8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c
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do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação

vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a

RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos

no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator

previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a

utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos;

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento

da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido

fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da

Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em

tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator

previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo

da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de

Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal

inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou

ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de

que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a

seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei

n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na

forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-

2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento

acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o

art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados,

na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação

do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para
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os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim,

a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida,

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e

parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-

00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem

sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe

cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região -

AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 -

Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador

Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de

acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos

cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para

recurso, arquivem-se os autos.

 

0007749-12.2009.403.6183 (2009.61.83.007749-6) - MARIA REGINA SILVA SANTOS(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento proposta pela parte autora em epígrafe,

devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação dos termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º

9.876/99, concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Com a petição inicial vieram os documentos.Às fls.

32/34 foi prolatada r. sentença, nos termos do art. 285 -A, que julgou improcedente o pedido.Todavia, em sede

recursal referida sentença foi anulada, entendendo o E. TRF desta 3ª Região que a sentença deixou de referir

decisões anteriores que tenha prolatado, fundadas no art. 285-A em testilha, o que deu ensejou a anulação da

referida decisão (fls. 65/68). O v. acórdão transitou em julgado em 17/01/11 (fl. 70).Os autos retornaram a este

juízo, onde foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.

71.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 78/94.Réplica às fls. 96/112.Relatei. Decido,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças

na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser

efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do

artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de

cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei

8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação

vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a

RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos

no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator

previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a

utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos;

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento

da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido

fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da

Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em

tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator
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previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo

da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de

Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal

inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou

ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de

que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a

seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei

n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na

forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-

2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento

acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o

art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados,

na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação

do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para

os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim,

a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida,

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e

parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-

00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem

sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe
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cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região -

AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 -

Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador

Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de

acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos

cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para

recurso, arquivem-se os autos.

 

0011125-06.2009.403.6183 (2009.61.83.011125-0) - MARIA LIMA DO NASCIMENTO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

pensão por morte, NB 140.504.911-9.Aduz a parte autora, que sua pensão por morte foi concedida em razão de

benefício previdenciário do de cujus NB 063.728.461-5, com DIB em 21/10/1993, sendo que este foi

equivocadamente calculado, devendo ser revisto mediante a inclusão das gratificações natalinas recebidas durante

o período básico de cálculo. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 25.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 30/36, arguindo preliminar de

decadência e prescrição, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 42/49.Os autos

foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou parecer às fls. 53. Relatei. Decido,

fundamentando.Primeiramente ressalto que a parte autora não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos

termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais

diferenças que seriam devidas ao ex-segurado, titular do benefício originário da sua pensão. Assim, a parte autora

só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria por contribuição referida, na medida em que tal

revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte). Dessa forma, não há que se

falar em decadência vez que o benefício de pensão por morte da autora foi deferido em 23/06/2006 conforme fls.

22 e a presente ação foi distribuída em 04/09/2009.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a

propositura da ação. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da

gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º,

dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício quando

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994,

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo

dos benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para

o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Observo, contudo, que, conforme indica o

documento de fl. 22, o benefício previdenciário ao qual a autora requer a revisão foi concedido em 21/10/1993, ou

seja, na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, o que ensejaria, em princípio, a

inclusão das gratificações natalinas percebidas durante o período básico de cálculo na apuração de sua renda

mensal inicial.Ocorre, todavia, que a Contadoria Judicial apontou que os salários-de-contribuição relativos às

competências Dezembro/1990, Dezembro/1991 e Dezembro/1992, que integram o período básico de cálculo do

benefício, já estão fixados no teto máximo de contribuição, o que equivale dizer que eventuais acréscimos não

resultariam em vantagem financeira ao autor, portanto, improcede o pedido. O valor da aposentadoria deve estar

adstrito aos parâmetros legais da época da sua concessão, que visam adequar o equilíbrio econômico-financeiro

entre custeio e benefícios da previdência social, atendendo de forma isonômica a todos os segurados, visando

manter o mesmo nível aquisitivo anterior à concessão do benefício, desde que observados os requisitos fixados em

lei.Correto, assim, o cálculo do salário-de-benefício, não há que se falar em alteração da renda mensal inicial nos

termos postos na petição inicial, tampouco em incorreção do valor atualmente recebido ou em diferenças a serem

pagas, impondo-se, portanto, a improcedência do pedido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o

prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 
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0011337-27.2009.403.6183 (2009.61.83.011337-3) - VALDEVINA AMELIA MARCHINI(SP212583 - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, com

DIB de 01.10.2005, derivado de benefício originário com DIB de 05.01.1993, fixando como marco temporal para

cálculo da RMI (Renda Mensal Inicial) do benefício originário a data de 02.07.1989, nos termos do artigo 4º da

Lei n.º 6.950/81, vigente à época, bem como o reajustamento da renda mensal pela aplicação do INPC na

atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição que integraram o PBC (Período Básico de Cálculo),

observando-se o coeficiente diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente

na data do cálculo (02.07.1989), além de reajustes mensais, a partir da concessão, pelo INPC (artigo 144 da Lei n.º

8.213/91), além de reajustes mensais, a partir da concessão, pelo INPC (artigo 144 da Lei n.º 8.213/91).Invoca, em

favor de seu pleito, o direito adquirido, sustentando que, em 02.07.1989, o titular do benefício originário havia

implementado os requisitos necessários para a concessão do benefício, cujo valor mensal superaria a renda do

benefício concedido, com reflexos na renda atual da pensão derivada, caso o titular do benefício originário tivesse

se aposentado naquela ocasião.Com a petição inicial vieram os documentos.Prolatada sentença de extinção do

processo sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa ad causam e concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 41.Proferida decisão à fl. 60, dando provimento à apelação da parte autora para anular a sentença

extintiva e determinar o regular processamento. Regulamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.

68/72, arguindo preliminares de decadência e prescrição, pugnando, no mérito, pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 74/82.É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Não assiste razão à autarquia Ré em sua alegação de decadência

do direito à revisão da concessão do benefício da parte autora, uma vez que o benefício foi deferido em

01.10.2005 e a presente ação foi ajuizada em 09.09.2009, portanto, ainda não havia decorrido o prazo decenal

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004.Por outro lado, cumpre destacar

que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no

lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Quanto a mérito

propriamente dito.O pedido é de todo improcedente.Requer a parte autora a revisão do seu benefício

previdenciário mediante a utilização conjugada de dispositivos da Lei n.º 8.213/91 com dispositivos da legislação

anterior (Lei n.º 6.950/81 e Decreto n.º 89.312/84), nos termos da petição inicial.Pretende a aplicação da lei

vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do

salário-de-contribuição (Lei n.º 6.950/81), e da aplicação da Lei n.º 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos

salários-de-contribuição.Não há, todavia, que se cogitar a criação de um sistema previdenciário híbrido, como

propõe a parte autora, que pretende obter a revisão de benefício elegendo as regras mais vantajosas de cada

legislação, afastando, por conseguinte, aquelas consideradas menos atrativas se comparadas à norma posterior, ou

anterior, equivalente.Com efeito, as mudanças na regência do sistema previdenciário, a par de qualquer

consideração acerca de sua pertinência, não autorizam a adoção de regime misto fictício, composto pela soma de

benesses extraídas de legislações que não vigoraram simultaneamente.A matéria encontra-se pacificada pelo E.

Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, reafirmou entendimento

contrário à aplicação de sistema híbrido no recálculo dos benefícios previdenciários, reconhecendo, inclusive, a

existência de repercussão geral. Vejamos:INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO

ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE

COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE

IMPROVIDO. I. Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98,

não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.II. Inexiste

direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do

novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.III. A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido,

incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. IV. Recurso extraordinário improvido.

Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 575.089-

2/RS; Processo: Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI; Data do Julgamento: 10/09/2007. No caso

concreto, com sustentáculo no direito adquirido, seria possível, tão-somente, a concessão do benefício com base

na legislação vigente à época em que o segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria, no caso,

o Decreto n.º 89.312/84, inclusive com a aplicação do artigo 4º da Lei n.º 6.950/81, que determinava a limitação

do salário-de-contribuição em vinte salários mínimos, observando-se, no entanto, todos os demais dispositivos

então vigentes, inclusive no tocante à forma de apuração do salário de benefício.Verifica-se, no entanto, que o

pedido formulado na petição inicial não se confunde com a hipótese acima ventilada, haja vista que a pretensão da

parte autora, que não encontra amparo legal, tampouco jurisprudencial, consiste-se no reconhecimento do direito

adquirido à aposentadoria em 02.07.1989, mesclando, contudo, as regras mais vantajosas da legislação vigente à

época com as benesses oriundas de legislação posterior, desprezando, por conseguinte, as disposições menos
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benéficas de cada norma. Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar pedido análogo, firmou

entendimento contrário à pretensão da parte autora, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

DESPROVIDO. I. O direito à aplicação de disposição constante da Lei n.º 6.950/81, pertinente ao teto dos

benefícios previdenciários não se compatibiliza com a regra inserta no art. 144 da Lei n.º 8.213/91, por configurar

sistema híbrido de normas previdenciárias.II. O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

obedece as regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício.III. Agravo desprovido. Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ; Classe: ADRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1182387;

Processo: 201000346722; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator: MINISTRO GILSON DIPP; Data da

decisão: 09/11/2010; Publicação: DJE de 22/11/2010. E o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem

adotando posicionamento semelhante.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE

ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME HÍBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC, AGRAVO DESPROVIDO. I. Embargos de

declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a

oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível.II. A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte.III. Improcede a pretensão da parte autora de conjugar

dispositivos da legislação anterior (Decreto n.º 89.312/84) com a lei posterior (Lei n.º 8.213/91), para o efeito de

revisão de aposentadoria especial com DIB em 16.11.1992.IV - Não há como garantir ao segurado o regime misto

que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício,

no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei n.º 6.950/81), e da aplicação da Lei n.º 8.213/91,

quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.V - Também não encontra amparo legal a

equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário de benefício.VI - Consoante disposto no 4º do

art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei 8.213/91 e alterações

subseqüentes.VII - Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação do dos valores dos

benefícios previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei.VIII - As razões

recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.IX - Agravo desprovido. Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1645892;

Processo: 201061830033318; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI; Data da decisão: 04/10/2011; Publicação: DJF3 CJ1 de 13/10/2011 - página 1884. Pretendendo

a parte autora, portanto, a revisão da RMI de benefício previdenciário mediante a aplicação do teto previsto no

artigo 4º da Lei n.º 6.950/81, conjugado com critérios de correção dos salários-de-contribuição previstos na Lei n.º

8.213/91, impõe-se a improcedência do pedido.- Da Preservação do Valor Real dos Benefícios -Quanto à garantia

constitucional de preservação do valor real dos benefícios, devem ser observados os parâmetros fixados na

legislação ordinária. Diante disso, os benefícios em manutenção na vigência do Plano de Benefícios da

Previdência Social hão de ser reajustados em conformidade com os parâmetros legais.Nesse aspecto, cumpre

destacar que os diversos índices oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados

com base em elementos diversos. Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada

época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em

direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice

previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127

do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, não procede declaração de inconstitucionalidade

de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso,

alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º,

da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora

transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência

Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que

regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que

regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos

termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido

ao benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico

determinado, equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa

forma de reajuste, bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     374/531



mínimos. (in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas

(Coordenador), Livraria do Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)No caso em tela, tal questão já restou

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso

Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos índices aplicados pela autarquia, conforme ementa ora

transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000

e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º;

Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei

9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os

índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que

o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no

atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e

provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS

VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-

00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao

princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia,

consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a

alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de

2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o

mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos benefícios, tendo

em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato social mais

assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em sua

ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e bebidas,

habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e

comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro lado, ressaltou

referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor

empresarial brasileiro. Correta, portanto, a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não

merece guarida o pleito da parte autora.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso,

arquivem-se os autos.

 

0011494-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011494-8) - JOSE CARLOS NICOLETTI GARCIA(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempos de serviço urbanos, bem como de tempos de

serviço exercidos sob condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido em 13.07.2009 e negado pela

autarquia ré (fls. 97/98).Com a inicial vieram os documentos (fls. 2/112).Deferidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls. 116/118.Devidamente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 125/135, arguindo, preliminarmente, prescrição e pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 138/142).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao

pedido de reconhecimento dos períodos urbanos de 21.01.1975 a 23.01.1975 (Mazzoni e Arruê Ltda), 28.09.1976

a 27.04.1977 (Balanças Alta Precisão AGRAM Ltda), 28.04.1977 a 16.06.1977 (SBIL - Segurança Bancária e

Industrial Ltda), 20.08.1986 a 06.04.1988 (Cimento Itaú S/A), 01.06.1990 a 31.07.1990 (Mineração Corumbaense

Reunida S/A), 23.04.1994 a 01.06.1994 (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), 06.03.1997 a 13.07.2009

(Cia. De Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), bem como o período especial de 08.09.1978 a

12.08.1986 (Serviço de Navegação da Bacia do Prata S/A).Compulsando os autos, observo que o INSS, já

reconheceu administrativamente o(s) período(s) comum(s) acima destacados (planilha de fls. 91/93 e comunicado

de indeferimento de fls. 97/98). Assim, por se tratar de períodos incontroversos, deve este Juízo, portanto, deixar

de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao(s) período(s)

indicado(s) acima, nos termos do artigo 267, inciso VI e 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta

ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento dos demais períodos do tempo de serviço comum e especial

pleiteados.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
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anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, quanto aos demais pedidos, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Dos períodos de

tempo comum -A parte autora pretende o reconhecimento dos seguintes tempos de serviço urbanos comuns: de

08.11.1972 a 28.01.1974 (Trivellato S/A - Engenharia, Indústria e Comércio), de 01.03.1974 a 01.06.1974

(Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A), de 27.10.1975 a 13.02.1976 (Kramer S/A Ind. e Com. de

Radiadores), de 15.03.1976 a 18.08.1976 (Serviço Nacional da Bacia do Prata S/A) e de 01.07.1977 a 26.07.1977

(Transportadora Transbar Ltda).Quanto aos períodos de 08.11.1972 a 28.01.1974 (Trivellato S/A - Engenharia,

Indústria e Comércio), 01.03.1974 a 01.06.1974 (Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A) e de 27.10.1975

a 13.02.1976 (Kramer S/A Ind. e Com. de Radiadores) e 01.07.1977 a 26.07.1977 (Transportadora Transbar

Ltda), os períodos não devem ser considerados, vez que as anotações constantes em CPTS de fl. 48, 49 e 51 estão

ilegíveis, sendo que, quanto ao último período, não há lançamento da data de rescisão do vínculo empregatício no

CNIS que acompanha esta sentença. Ademais, não foram apresentadas outras provas que corroborem tais

períodos.Por sua vez, o período de 15.03.1976 a 18.08.1976 (Serviço de navegação da Bacia do Prata S/A),

merece ser acolhido, vez que constante da CTPS de fls. 49 (legível).- Da conversão do tempo especial em comum

-O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar

do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins

de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
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atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
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labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014) - Dos períodos

especiais -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 15.04.1988 a

31.05.1990 (Mineração Corumbaense S/A), de 01.08.1990 a 23.11.1990 (Mineração Corumbaense S/A) e de

02.05.1994 a 05.03.1997 (Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP). Ocorre, entretanto, que

os períodos de 15.04.1988 a 31.05.1990 e de 01.08.1990 a 23.11.1990, laborados na Mineração Corumbaense

S/A, não podem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, ante a absoluta inexistência

nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o

enquadramento pleiteado. Com efeito, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 36/38, da Mineração

Corumbaense S/A, faz menção à existência de exposição ao agente agressivo ruído. Entretanto, observo a

inexistência de correspondente laudo técnico que o corrobore, imprescindível ao agente agressivo ruído. Ademais,

quantos aos demais agentes agressivos mencionados, referido documento não se encontra devidamente

preenchido, pois não consta a informação de como se dava a exposição aos agentes agressivos ali mencionados,

sua intensidade e se essa exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. Por sua

vez, o período de 02.05.1994 a 05.03.1997 (Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP),

também não merece ser reconhecido como especial, vez que analisando a documentação trazida aos autos, verifico

que o PPP de fls. 39/41, também não traz a informação de que a o segurado exercia suas atividades exposto aos

agentes agressivos de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.Nesse particular, constato

que, na fase instrutória, foi dada oportunidade à parte autora, para regularização dos referidos documentos ou para

carrear novos documentos que comprovassem a especialidade dos períodos pleiteados (fls. 143 e 147), sem que

fossem, contudo, adotadas providências da parte autora nesse sentido.Ainda, é importante frisar que a função

exercida pelo autor, Encarregado de Manutenção Industrial/Encarregado de Almoxarifado e Mecânico de

Manutenção/Oficial Mecânico de Manutenção, não ensejam, por si só, o enquadramento almejado, posto que não

esta inclusa no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma,

improcede o pedido, na parte em que o autor pleiteia o reconhecimento da especialidade dos períodos de

15.04.1988 a 31.05.1990 (Mineração Corumbaense S/A), de 01.08.1990 a 23.11.1990 (Mineração Corumbaense

S/A) e de 02.05.1994 a 05.03.1997 (Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP).- Conclusão -

Assim, ainda que considerado o período comum reconhecido nesta demanda, de 15.03.1976 a 18.08.1976 (Serviço

de navegação da Bacia do Prata S/A), o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998,

ocasião em que contava apenas com 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de serviço, e

tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, portanto,

para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou

seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, o qual não foi cumprido

(conforme tabela abaixo), uma vez que, para tanto, deveria o autor atingir 33 (trinta e três) anos, 6 (seis) meses e 6

(seis) dias de serviço para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Dessa forma, procede

em parte o pedido do autor, apenas para reconhecer o tempo comum urbano de 15.03.1976 a 18.08.1976 (Serviço

de navegação da Bacia do Prata S/A), determinando ao INSS que proceda à sua averbação.- Dispositivo -Por tudo

quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

3º, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos comuns de 10.02.1978 a

11.08.1982 (Produtos Elétricos Corona Ltda), 29.09.1982 a 13.04.1983 (Casa das Banha Comércio e Indústria

S/A), 18.04.1983 a 31.01.1991 (Microlite S/A), 17.06.1991 a 14.09.1991 (Trade Service Serviços Temporários),

16.09.1991 a 26.08.1999 (Matrizaria e Estamparia Morillo Ltda), 18.01.2000 a 25.06.2000 (Auxiliar Serviços

Temporários Ltda), 26.06.2000 a 26.06.2006 (Aços Groth Ltda), 05.12.2006 a 05.05.2007 (New Service Recursos

Humanos Ltda.) e 07.05.2007 a 14.04.2009 (Sigla S/A - Ind. e Com. De Artefatos de Borracha), bem como em

relação ao pedido de reconhecimento do período especial de 08.09.1978 a 12.08.1986 (Serviço de Navegação da

Bacia do Prata S/A) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando

extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que
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condeno o Instituto-réu a reconhecer o tempo de serviço comum de 15.03.1976 a 18.08.1976 (Serviço de

navegação da Bacia do Prata S/A), averbando-o para fins previdenciários. Sem custas. Tendo em vista a

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012533-32.2009.403.6183 (2009.61.83.012533-8) - JAVIER LUIS ALVARO SAENZ RODRIGO(SP223924 -

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

revisão do benefício previdenciário NB 42/137.658.833-9, concedido 01.03.2003. Postula a conversão de sua

aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, mediante de reconhecimento dos períodos de trabalho de

11.04.1967 a 31.08.1970 e 01.09.1994 a 31.03.1995, como empresário, e recolhimento futuro das contribuições

referentes a esses períodos por dedução da vantagem a ser obtida com a revisão.Com a petição inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 450.Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 454/462, arguindo, preliminarmente, carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido

e, no mérito, a improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 468/476).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Afasto a preliminar de carência de ação arguida pelo INSS porque se confunde com o mérito e

com ele será analisado.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Conforme documentos de fls. 237, 240, 306 e 400 (cartas de exigências) a autarquia-ré não se opôs ao

recolhimento das contribuições referentes aos períodos de 11.04.1967 a 31.08.1970 e 01.09.1994 a 31.03.1995.A

concessão da aposentadoria proporcional ao autor, portanto, resultou de sua opção de não efetuar o recolhimento

prévio das contribuições.Assim, a controvérsia cinge-se à questão de elevar o coeficiente de cálculo do benefício

mediante contribuição posterior, por dedução da própria vantagem a ser auferida com a revisão, ou seja, por

desconto no próprio benefício do autor.Não procede a pretensão do autor, por ofender princípio fundamental em

que está assentada a Previdência social, seu caráter contributivo, nos termos do art. 201 da CF de 1988: A

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial No mesmo sentido, o art. 125 da Lei

8.213:Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a

correspondente fonte de custeio total.Decorre de tal princípio a impossibilidade de se auferir benefício sem a

prévia contribuição para o sistema, ou, como pretende o autor, de se reconhecer previamente tempo de serviço,

conceder a vantagem requerida, e somente após cobrar as contribuições.No caso do autor, aplica-se o disposto no

então vigente art. 30, II da Lei 8.112/91: A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:(...)II - os segurados trabalhador

autônomo e equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa

própria, até o dia 15 do mês seguinte ao da competênciaOu seja, ao autor, como empresário, cabia a obrigação de

recolher por iniciativa própria as contribuições, como condição para aquisição do direito aos benefícios. Para ele,

portanto, não basta provar o exercício da atividade, visto que a filiação ao sistema tem dois pressupostos: o

exercício da atividade e o efetivo recolhimento das contribuições.A comprovação do exercício da atividade como

suficiente para a filiação ao sistema é possível apenas nos casos em que o recolhimento das contribuições não é

responsabilidade do segurado, como ocorre para os empregados. Nesses casos, a eventual concessão de benefício

sem comprovação do recolhimento das contribuições não viola o princípio contributivo do sistema, vista que o

segurado não pode ser prejudicado por falta que a ele não pode ser imputada.Diferente é o caso daquele que tem a

obrigação de recolher a contribuição por iniciativa própria, para quem a concessão de benefício sem prévia

contribuição viola o princípio contributivo do sistema. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (AUTÔNOMO) E RESPECTIVO CÔMPUTO PARA FINS DE

APOSENTADORIA INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE

CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTO DESSAS CONTRIBUIÇÕES NO BENEFÍCIO A SER

DEFRIDO. IMPOSSIBILIDADE. Na sistemática da Lei nº 8.213/91, aos segurados empregados, avulsos e

empregados domésticos - em que a obrigação do recolhimento e pagamento das contribuições previdenciárias é do

empregador - é possível a concessão de benefício ainda que haja débito relativamente a contribuições; outra é a

situação dos contribuintes individuais (obrigatórios e/ou facultativos), em que é sua a obrigação de verter aos

cofres previdenciários as respectivas contribuições. Mais do que isso, tal recolhimento é condição para o

reconhecimento de vínculo previdenciário e, sendo assim, não é possível reconhecer tempo de serviço como

autônomo condicionado a posterior recolhimento e/ou a desconto no próprio benefício a ser, em tese, concedido;

não fosse assim, seria possível a concessão de benefício pelo mero exercício da atividade como contribuinte

individual, sem qualquer recolhimento, como bem refere o voto divergente. (TRF 4ª Região - Embargos

Infringentes em Apelação Cível nº 2001.71.00.000071-9 / RS Data Publicação: 7/9/2008)(grifei).Por tudo quanto

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, motivo pelo qual extingo o feito com o exame de seu mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     379/531



do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013905-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013905-2) - IZALTINA LAURA DE JESUS(SP106076 - NILBERTO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação

com pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições

especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos (fls. 2/137).Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita e indeferida a tutela antecipada, às fls. 139/141.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 5148/152, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica à fl. 157.Novos

documentos carreados pela parte autora às fls. 160/164.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento

de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no

referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente

alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de

aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,

originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -

LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme

regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo

15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201,

1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica

toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das
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atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
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notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho discriminados às fls.

5/6 da inicial.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de 03/05/76 a 31/08/76, de

01/09/76 a 30/11/77 e de 01/12/77 a 02/09/87, devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo

comum, quando o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 91 dB(A), conforme formulários de fl. 15, Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 58/59 e 161/162, laudo técnico de fls. 18/54, bem como declarações

da empresa de fls. 17 e 163/164 - enquadramento segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item

1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.1.5 e 2.0.1 do Decreto 2.172/97. O período de

01/02/88 a 24/02/95 não pode ser reconhecido como especial, vez que o formulário DSS-8030, além de não estar

devidamente subscrito pelo profissional responsável, encontra-se acompanhado de laudo técnico incompleto (fls.

64/69), sendo esse imprescindível para a caracterização da especialidade, no caso do agente nocivo ruído.-

Conclusão -Considerando que a autora não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião

em que contava com 22 (vinte e dois) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo

suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição, pois para ter direito ao benefício, deveria

atender à regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de

40% e o requisito etário (48 anos de idade). Contudo, verifico que na data da DER, em 05.09.2003 (fl. 79), a

autora contava com 24 (vinte e quatro) anos 6 (seis) meses e 13 (treze) dias (tabela abaixo), tempo insuficiente

para a concessão do benefício pleiteado. Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam

reconhecidos os períodos especiais de 03/05/76 a 31/08/76, de 01/09/76 a 30/11/77 e de 01/12/77 a 02/09/87, para

fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-se que, muito embora o autor tenha realizado pedido

condenatório (deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente

em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.E a jurisprudência não

discrepa desse posicionamento consoante julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. AÇÃO

CONDENATÓRIA. EFEITO DECLARATÓRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

TEMPO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.-Dotada de natureza condenatória, a ação ajuizada

supõe o reconhecimento da existência de relação jurídica, daí defluindo sua virtude declaratória, ainda que

secundária. Para aferir se procede ou não o pedido condenatório, deve o Judiciário avaliar se os requisitos

impositivos da respectiva relação jurídica encontram-se reunidos. A circunstância de o autor não ter deduzido

pedido declaratório destacado não autoriza a conclusão de a r. sentença apelada seria nula, porque extra petita, ou

de que a petição inicial seria inepta. 2.-A comprovação de tempo de serviço, para efeitos previdenciários,

condiciona-se à produção de pelo menos um início de prova material. 3.-Presentes, na espécie, elementos de prova

- carteira profissional da autora, onde constam, anotados, contratos de trabalho que dão conta de que trabalhara (a

autora) na condição de enfermeira e auxiliar de enfermagem, laudos técnicos expedidos pelas pessoas jurídicas

onde trabalhou a autora, e formulários do INSS - que atestam o exercício, pela autora, de atividade laboral em que

há exposição a agentes nocivos (químicos e biológicos) à saúde, de modo habitual e contínuo, impõe-se a

concessão do benefício por ela reclamado. 4.-A honorária advocatícia é devida à base de 10% (dez por cento) do

valor das prestações vencidas. 5.- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 732245 Processo:

199961020089463 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 02/09/2002 Documento:

TRF300067627 Fonte DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 377 Relator(a) JUIZ PAULO CONRADO) (grifei). Por

fim, deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que não houve deferimento do benefício previdenciário. -

Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, pelo reconheço e homologo os períodos especiais de 03/05/76 a 31/08/76, de 01/09/76 a 30/11/77 e de

01/12/77 a 02/09/87, todos laborados junto à empresa Indústria de Papel e Papelão São Roberto S/A e condeno o
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Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação. Sem custas. Tendo em

vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014327-88.2009.403.6183 (2009.61.83.014327-4) - JOANA DARK DE PAULA DUARTE(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento proposta pela parte autora em epígrafe,

devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento

judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos

termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.876/99, concernentes à incidência do Fator

Previdenciário. Pretende, ainda, a retificação do coeficiente de cálculo de seu benefício de 70% para 82%,

alegando que seu benefício foi deferido com base em mais de 32 (trinta e dois) anos de tempo de contribuição (fl.

09), fazendo jus, portanto à majoração do coeficiente.Requer, ainda, alternativamente, a revisão da renda mensal

inicial de seu benefício previdenciário mediante a modificação da tábua de mortalidade utilizada na apuração do

fator previdenciário que incidiu sobre o cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.Às fls.

31/37 foi proferida r. sentença que julgou, nos termos do art. 285A do CPC, improcedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.876/99, concernentes à incidência do Fator

Previdenciário.Todavia, em sede de embargos de declaração, referida sentença foi anulada, diante da omissão

referente ao pedido de revisão do coeficiente de cálculo do benefício - fls. 42/43.Regularmente citada, a autarquia-

ré apresentou contestação às fls. 49/66, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

71/80.Cópia do processo administrativo às fls. 82/128.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O pedido é improcedente.A partir

da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo,

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda

mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de

prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o

salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do

benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis:

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da

observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo

de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1

(um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua

vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis

encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do

que 1 (um), resultando, por consequência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais,

todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos,

não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E

o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a

legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da

citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação

vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso

extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-

02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo

seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA
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LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o

art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados,

na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação

do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para

os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim,

a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida,

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e

parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-

00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem

sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe

cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região -

AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 -

Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador

Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no caso em tela,

que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor

de sua aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para

toda a população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o

decorrer dos anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de

novo Censo Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados

estatísticos, ou mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das

condições de vida da população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a

tábua de mortalidade vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de

que os benefícios previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale

dizer que sobre o cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data
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da DIB, inclusive por força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS,

tampouco ao segurado, a escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade

divulgadas em anos anteriores, e que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim,

em que pese o aumento reiterado da expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas

divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator

Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua de mortalidade não mais vigente à época da

concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina expressamente que, no cálculo do Fator

Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do segurado à

época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada no cálculo da RMI do

benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o segurado seja

beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização

de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99

conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das

tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora

improvida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1447845 - Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1

Data: 18/11/2009 Página: 2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA

TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O

Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da

sua concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os

critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA Data do

Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 2345)Passo à análise do pedido de retificação

do coeficiente de cálculo do benefício da parte autora.O benefício da autora foi concedido em 16/02/07, NB

42/144.517.050-4 (fl. 18).Conforme carta de concessão /memória de cálculo do benefício (fl. 18), verifico que

referida aposentadoria foi calculada considerando-se 27 (vinte e sete anos) e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de

contribuição o que corresponde à planilha de fls. 117/118.Ocorre, porém, no tocante ao coeficiente de cálculo do

benefício, que não há direito adquirido à forma de cálculo prevista no art. 53 da Lei 8.213/91.A EC 20/98, na sua

regra de transição constante do art. 9º - destinada aos segurados já filiados que ainda não haviam implementado os

requisitos para a concessão deste benefício antes de 16 de dezembro de 1998 -, permite a aposentadoria

proporcional para quem tiver a idade exigida (53 anos/ homem - ou 48 anos/ mulheres), desde que seja cumprido

o acréscimo de 40% do tempo que faltava na data da publicação da Emenda. Nesse caso, o coeficiente da parcela

básica será mantido em 70%, mas a variável corresponderá a 5% por ano de contribuição até o limite de 30%,

diferentemente do assentado no inciso II do art. 53 da Lei de Benefícios, que prevê o acréscimo de 6%, para cada

ano completo de atividade, até o máximo de 100% (aos 35 anos para o homem e aos 30 para a mulher).Dessa

forma, é notório que os cálculos dos benefícios previdenciários se submetem a várias regras, que variam conforme

a data de implementação das condições para a concessão do benefício, não sendo tão simples a incidência do art.

53 da Lei 8.213/91, como quer fazer crer a parte autora.Ademais, vale fazer, ainda, mais uma ressalva, no sentido

de que o período correspondente ao pedágio, não se presta ao cômputo dos 5%, conforme se depreende do inciso

II do 1º do art. 9º da EC nº 20/98. Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO

DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O

ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do

Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 2. De acordo com o

Art. 9º, 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70% do valor da

aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a soma dos 30

anos mais o período adicional, até o limite de 100%. 3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria

proporcional de acordo com as regras de transição, submetido ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53

anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias. De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo
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a ser cumprido para a aposentação na circunstância do autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias. 4. O autor não

completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%. 5. Agravo

desprovido.(AC 00011102020114036114; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1676026; Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3; DÉCIMA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/02/2014).Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora foi concedido na forma proporcional, e

com base na regra de transição prevista no art. 9º da EC 20/98, sendo que o tempo mínimo para concessão da

aposentadoria com adicional era de 26 (vinte e seis) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias (fl. 118). Tendo se

aposentado com 27 anos e 25 (vinte e cinco) dias, não faz jus à majoração do coeficiente, vez que não completou

nem um ano a mais sequer, de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%, conforme aplicado pela

autarquia-ré.Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.

 

0004128-41.2009.403.6301 - LEONILDO CAMPOS COLOMBO(SP130544 - CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:LEONILDO CAMPOS COLOMBO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob

condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum para fins de majoração do seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/133.998.017-4 (fls. 440).Esclarece que requereu o benefício

administrativamente em 04/10/2004 (NB 42/133.998.017-4), sendo que o INSS, por não ter reconhecido a

especialidade de alguns períodos, concedeu-lhe aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Pretende,

portanto, sejam os períodos de 17/10/1972 a 31/01/1985 e de 01/02/1985 a 30/03/1991, laborados na empresa

Nestlé Brasil Ltda (fl. 3), reconhecidos como especiais, com a sua posterior conversão em comum, com a

consequente majoração do coeficiente do seu benefício. A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado

Especial Federal desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 09/30, arguindo,

preliminarmente, incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, carência

da ação por ausência de interesse de agir, tendo em vista a falta de requerimento administrativo, decadência e

prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Manifestação da contadoria do JEF à fl.

58.Às fls. 59/62 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em

razão do valor da causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos

foram redistribuídos a este juízo (fl. 609), onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 612.Às fls.

613/614 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Sem réplica (fl. 615v).Indeferida a prova oral (fl. 619), os

autos vieram conclusos para prolação da sentença.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Preliminarmente, não assiste razão ao INSS em sua alegação de ausência de interesse da agir em

face de eventual inexistência de prévio requerimento administrativo.Trata-se de revisão de benefício, através do

reconhecimento da especialidade de período de trabalho, especialidade esta já analisada e rejeitada pela autarquia

quando do exame do pedido de concessão do benefício. Ademais, a parte autora está pleiteando a revisão do

benefício, como já afirmado, pela conversão de período especial em comum, pedido este notoriamente divergente

da interpretação aplicada pelo INSS em casos tais. Por fim, o réu contestou, no mérito, o pedido formulado na

inicial, a ensejar, também por esta razão, o interesse processual da parte autora.De outro lado, não assiste razão à

autarquia Ré em sua alegação de decadência do direito à revisão da concessão do benefício da parte autora, vez

que entre a data de início do benefício e a propositura da ação não transcorreu prazo superior a dez anos (artigo

103 da Lei nº 8.213/91).Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento

de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no

referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente

alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de

aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,

originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
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LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme

regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo

15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201,

1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica

toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se
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absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 17.10.1972 a

31.01.1985 e 01.02.1985 a 30.03.1991, ambos laborados na empresa NESTLÉ BRASIL LTDA. Analisando a

documentação trazida aos autos, verifico que os referidos período devem ser considerados especiais, para fins de

conversão em tempo comum, haja vista que o autor esteve sujeito à exposição, habitual e permanente, a níveis de

ruído que variavam de 84 a 88 dB(A), conforme formulário DSS-8030 de fl. 112, laudo técnico de fl. 113 e

declarações da empresa de fls. 81 e 114, atividades enquadradas como especiais segundo o Decreto n.º 53.831, de

25 de março de 1964.- Conclusão -Em face do reconhecimento dos períodos especiais acima destacados,

considerando os períodos já reconhecidos administrativamente (fls. 429/430), constato que o autor, na data do
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requerimento administrativo, em 04.10.2004, possuía 39 (trinta e nove) anos, 5 (cinco) meses e 3 (três) dias de

tempo de serviço, conforme planilha que segue, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria

por tempo de contribuição integral (espécie 42). Em atenção ao pedido de concessão de tutela antecipada, destaco

que, versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência de fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte

autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida. Assim sendo,

ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.- Dispositivo -Por tudo quanto

exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro especiais os períodos de 17/10/1972 a

31/01/1985 e 01.02.1985 a 30.03.1991, e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum,

somando-os aos demais períodos (tabela supra), revisando, assim, o coeficiente de cálculo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/133.998.0170-4 (integral), desde a data do requerimento

administrativo, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações

vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à

liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0026260-92.2009.403.6301 - MARCIO PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, em

28.02.2007, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, e a sua

conversão em tempo de serviço comum, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, NB 42/148.613.853-2, requerido administrativamente em 11.08.2008 (fl. 9).Esclarece que

requereu o benefício administrativamente em 11.08.2008, sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré não

reconheceu a totalidade dos períodos especiais, sem os quais o autor não conta com tempo de contribuição

suficiente para aposentação (fls. 36/37). Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente

distribuída perante o Juizado Especial Federal (JEF) desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 68/85.Carreados novos documentos pela parte autora às fls. 95/126.Apresentada nova

contestação às fls. 129/155. Manifestação da contadoria do JEF à fl. 191.Às fls. 197/200 foi proferida decisão

reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo

determinada a redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo

(fl. 205), onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 206) e ratificados os atos praticados perante o

JEF (fl. 211).Réplica às fls. 213/215.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra

fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,

afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa

modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo

lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em

seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo

artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio

da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses

casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei
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8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)
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embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 12.01.1981 a 02.07.1990

(Dorsay Indústria Farmacêutica Ltda), de 01.08.1990 a 02.01.1994 (Monange Ind. E Com. Imp. E Export. De

Cosméticos Ltda), de 03.01.1994 a 03.06.2002 (DM - Ind. Farmacêutica Ltda.) e de 03.07.2002 a 11.08.2008

(data da DER).Compulsando os autos verifico, entretanto, que os períodos supramencionados não podem ser

reconhecidos como especiais, para fins de conversão em tempo comum, ante a inexistência de documentos aptos a

demonstrarem a efetiva existência de exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento

pleiteado.Nesse passo, constato que, os formulários DSS 8030 de fls. 21, 22, 23 e 24, apesar de devidamente

assinados por profissional responsável pela sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho),

com relação ao agente nocivo ruído, indicam exposição no nível de 74 dB(A), abaixo, portanto, do limite

considerado nocivo à saúde, motivo pelo qual não procede o reconhecimento dos períodos ali mencionados. Por

sua vez, com relação aos agentes químicos mencionados nos referidos formulários, bem como nos laudos técnicos

ambientais de fls. 97/107 e 108/126, mencionam agentes químicos cuja exposição não encontram previsão na

legislação previdenciária para enquadramento do período como especial., considerando que não há previsão legal

para o seu enquadramento como agentes nocivos à saúde, impossível caracterizá-los como atividades especiais.Da

mesma forma, os perfis profissiográficos previdenciários - PPPs, de fls. 25/26, 27/28 e 29/30, não permitem o

enquadramento dos períodos mencionados como especiais, pois ou não mencionam o fator de risco e sua
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intensidade (fl. 25/26) ou mencionam a exposição à ruído que variam de 75 a 85 dB(A), demonstrando que a

exposição à ruído não era permanentemente em nível nocivo à saúde do trabalhador (fls. 27/28 e 29/30). Ademais,

os PPPs de fls. 27/28 e 29/30 não fazem referência se a exposição era habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, deixando de preencher requisito formal para sua validação.Nesse particular, verifico que foi aberta

oportunidade à parte autora para carrear outros documentos que entender pertinentes à comprovação do seu

direito, sendo que a mesma quedou-se silente (fl. 217v). De outra sorte, cumpre-me destacar que as funções

exercidas pelo autor no períodos indicados acima não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres

pelos decretos que regem a matéria. Dessa forma, deixo de reconhecer a especialidade dos períodos pleiteados

pelo autor.- Conclusão -Assim, sem o reconhecimento dos períodos especiais acima mencionados, verifico que o

autor, na data do requerimento administrativo do benefício 42/148.613.853-2, 11/08/08 (fl. 35), possuía 31 (trinta

e um) anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias de serviço (tabela de fls. 34/35 elaborada pela autarquia-ré, a qual

passo a adotar), não fazendo jus, portanto, ao deferimento do benefício.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto,

JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do

deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000115-28.2010.403.6183 (2010.61.83.000115-9) - MONICA BILTON(SP113424 - ROSANGELA JULIAN

SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte,

NB 21/145.886.417-8, concedido em 29/11/2007.Aduz que sua pensão foi concedida considerando-se como

benefício originário, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que seu falecido marido, Christofer

Bilton, requereu em 01/09/06 (NB 42/142.276.473-4).Esclarece, todavia, que seu falecido marido não chegou a

receber referido benefício, vez que não concordou com o valor do mesmo. Continuou a trabalhar até completar

tempo para aposentadoria integral, requerendo novo benefício em 02/05/07 (NB 42/02/05/07), sendo este, porém,

indeferido, em razão da concessão da aposentadoria anterior. Como a aposentadoria integral é mais vantajosa, e

considerando-se que seu falecido marido nunca recebeu os valores depositados a título do benefício, entende que

faz jus à revisão da RMI de sua pensão por morte, considerando-se o benefício requerido em 02/05/07.

Alternativamente, requer a retificação do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição que

se baseou seu benefício, de 85% para 88%, considerando-se que o benefício foi deferido considerando-se 34 anos,

06 meses e 02 dias de tempo de contribuição.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita a fl. 103.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 108/122,

arguindo, preliminarmente, ilegitimidade ativa da parte autora para requerer o pagamento de valores atrasados do

benefício originário. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 127/137.É o relatório. Passo

a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar de ilegitimidade de parte arguida, vez que não se trata de pedido de

pagamento de valores atrasados de benefício originário. Ademais, por oportuno, quanto ao pedido de revisão do

benefício originário da autora, ressalto que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos

do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que

seriam devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo

da aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular

(pensão por morte). Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo então, ao exame

do MÉRITO da demanda.Quanto ao pedido de retificação do benefício originário da autora, entendo que o mesmo

é improcedente.O autor requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 01/09/06, NB

42/142.276.473-4, sendo-lhe deferido considerando-se 34 (trinta e quatro) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias

(fls. 57/58).À época do primeiro requerimento, estava em vigor o art. 181-B do Regulamento da Previdência

Social, Decreto nº 3.048, de 06/05/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.729/03, que estabelecia que o

segurado podia desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifestasse essa intenção e fizesse o

requerimento do arquivamento definitivo do pedido, antes do recebimento do primeiro pagamento ou de sacar o

respectivo FGTS ou PIS, ou até 30 dias da data de processamento do benefício, prevalecendo o que ocorresse

primeiro.Todavia, no presente caso, o titular do benefício originário, embora não tenha realizado o saque dos

valores, só requereu o cancelamento do pedido em 29/10/07, conforme comprovante de requerimento a fl.

67.Dessa forma, correto o procedimento da autarquia-ré não tendo que se falar em retificação de benefício de

aposentadoria do falecido marido da autora.Ademais, não se discute a legalidade do referido Decreto, no que

tange a questão aqui discutida, tanto que, analogicamente, já decidiu o E. TRF desta 3ª Região, pela validade do

art. 181 do Regulamento da Previdência Social: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

DESAPOSENTAÇÃO. PENSÃO POR MORTE CALCULADA COM BASE EM APOSENTADORIA
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ANTERIORMENTE RECEBIDA PELO INSTITUIDOR. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

LEGITIMIDADE DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO DIREITO AO PENSIONISTA.

ILEGITIMIDADE ATIVA DO TITULAR DA PENSÃO POR MORTE. - A desaposentação é a desconstituição

do ato de concessão da aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado. - Os benefícios

previdenciários são irrenunciáveis e irreversíveis. - A renúncia a benefício é direito personalíssimo de seu titular,

admitida somente nos termos do art. 181-A do Decreto 3.048/99. - O instituto da desaposentação não trata de

renúncia, mas, sim, de mera troca do benefício por outro mais vantajoso, o que também não se confunde com

revisão. - Se o instituidor da pensão, em vida, não exerceu o direito à renúncia, nos termos do decreto que

regulamenta a matéria, não há como se cogitar da possibilidade de o/a titular da pensão por morte vir a pleitear

direito alheio em nome próprio. Precedente da 3ª Seção deste TRF (EI em AC 2008.61.05.010479-2, relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJe em 04/12/2012). - Apelação improvida.AC

00086532720124036183 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1832560 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO: Assim, impossível o deferimento desta parte do pedido.Passo à

análise do pedido de retificação do coeficiente de cálculo do benefício originário da parte autora.O benefício

originário da autora foi concedido em 01/09/06, NB 42/142.276.473-4 (fl. 70).Conforme carta de concessão

/memória de cálculo do benefício, verifico que referida aposentadoria foi calculada considerando-se 34 (trinta e

quatro) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço; o que corresponde à planilha de tempo de

contribuição de fls. 57/58.Na referida planilha, considera-se tempo de serviço até a DER de 01/09/06. A fl. 48,

consta termo de opção pela aposentadoria proporcional, assinado pelo titular do benefício. Considerando-se,

ainda, a DER do benefício, o mesmo foi calculado conforme a Lei 9.876, de 29/11/99.Ocorre, porém, no tocante

ao coeficiente de cálculo do benefício, que não há direito adquirido à forma de cálculo prevista no art. 53 da Lei

8.213/91.A EC 20/98, na sua regra de transição constante do art. 9º - destinada aos segurados já filiados que ainda

não haviam implementado os requisitos para a concessão deste benefício antes de 16 de dezembro de 1998 -,

permite a aposentadoria proporcional para quem tiver a idade exigida (53 anos/ homem - ou 48 anos/ mulheres),

desde que seja cumprido o acréscimo de 40% do tempo que faltava na data da publicação da Emenda. Nesse caso,

o coeficiente da parcela básica será mantido em 70%, mas a variável corresponderá a 5% por ano de contribuição

até o limite de 30%, diferentemente do assentado no inciso II do art. 53 da Lei de Benefícios, que prevê o

acréscimo de 6%, para cada ano completo de atividade, até o máximo de 100% (aos 35 anos para o homem e aos

30 para a mulher).Dessa forma, é notório que os cálculos dos benefícios previdenciários se submetem a várias

regras, que variam conforme a data de implementação das condições para a concessão do benefício, não sendo tão

simples a incidência do art. 53 da Lei 8.213/91, como quer fazer crer a parte autora.Ademais, vale fazer, ainda,

mais uma ressalva, no sentido de que o período correspondente ao pedágio, não se presta ao cômputo dos 5%,

conforme se depreende do inciso II do 1º do art. 9º da EC nº 20/98. Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA NO ART. 9º, II, DA EC 20/98.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento

da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso

pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ

a esse respeito. 2. De acordo com o Art. 9º, 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será

equivalente a 70% do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de

contribuição que supere a soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%. 3. O autor obteve seu

benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido ao cumprimento de

pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias. De acordo com a

contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do autor era de 31 anos,

08 meses e 05 dias. 4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual

mínimo de 70%. 5. Agravo desprovido.(AC 00011102020114036114; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1676026;

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3; DÉCIMA TURMA; Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014).Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora foi concedido na forma

proporcional, e com base na regra de transição prevista no art. 9º da EC 20/98, sendo que o tempo mínimo para

concessão da aposentadoria com adicional era de 31 anos, 03 meses e 11 dias (fl. 58). Tendo se aposentado com

34 anos, 06 meses e 02 dias, não faz jus à majoração do coeficiente, vez que completou pouco mais de três anos

de contribuição, fazendo jus ao percentual de 85%, conforme aplicado pela autarquia-ré.Portanto, tendo em vista

que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos

autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o

pleito ora formulado.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o

feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora
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defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal

sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.

 

0002556-79.2010.403.6183 - AGUINALDO SOUZA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, e a

sua conversão em tempo de serviço comum para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Esclarece que requereu o benefício administrativamente em 14/02/2006 (NB 42/138.532.152-8),

porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não reconheceu a

especialidade de alguns períodos, sem os quais o autor não possui tempo de contribuição suficiente para

aposentação (fl. 117). Com a petição inicial vieram os documentos.Às fls. 155/156 foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela. Regularmente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 163/172, arguindo, preliminarmente, prescrição e pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 176/180.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A

teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à

aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências
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legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser
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possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 09.10.1969 a 15.10.1974 e

31.03.1986 a 14.02.2006 ambos trabalhados na empresa Fiel S/A Móveis e Equipamentos Industriais. Analisando

a documentação trazida aos autos, verifico que tais períodos de trabalho merecem ser considerados especiais, para

fins de conversão em tempo comum, vez que o autor exerceu, as atividades de serviços gerais, 1/2 oficial de

soldador a ponto, inspetor de qualidade júnior, inspetor de qualidade, inspetor de qualidade senior e líder de

produção, exposto ao seguinte agente nocivo ruído, que variava de 90 a 92 dB(A), conforme Perfis

Profissiongráficos Previdenciários - PPPs de fls. 139 e 140, bem como do laudo técnico de condições ambientais

de fls. 37/46, - enquadramento no Decreto n.º 53.831/64, item 1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, item 1.1.5 e itens

2.0.1 dos decretos 2.172/97 e 3.048/99. Ainda quanto ao período cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que

a simples informação de que o empregador fornece equipamentos de proteção, individual ou coletivo, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Assim sendo, os períodos de 09.10.1969 a

15.10.1974 e 31.03.1986 a 14.02.2006, laborados pelo autor na empresa Fiel S/A Móveis e Equipamentos

Industriais, devem ser computados como especiais.- Conclusão -Diante do reconhecimento da especialidade dos

períodos requeridos nesta demanda, somados aos demais períodos comuns (planilha de fls. 102/103), constato que

o autor, na data do requerimento administrativo, 14/02/2006, NB 42/138.330.751-8 (fl. 259), possuía 36 (trinta e

seis) anos, 06 (seis) meses e 30 (trinta) dias de tempo de contribuição (tabela abaixo), fazendo jus à concessão do

benefício pleiteado. - Da tutela antecipada -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que o autor está em

gozo de aposentadoria por idade, NB 41/159.715.410-2, desde 21/02/2012, conforme extratos do CNIS e Plenus

que acompanham esta sentença. Ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem,

contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação

de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto

o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que

condeno o Instituto-réu a averbar os períodos de 09.10.1969 a 15.10.1974 e 31.03.1986 a 14.02.2006 como

especiais, convertendo-os em comum, somando-os aos demais períodos já reconhecidos administrativamente

(planilha de fls. 102/103), e conceder ao autor AGUINALDO SOUZA SILVA o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, desde a DER de 14/02/2006 (fl. 117), devendo incidir juros e correção monetária

sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da

legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005312-61.2010.403.6183 - JOSE CAMILO SEVERIANO BRANDAO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     396/531



rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempos de serviço comuns, bem como de tempos de

serviço exercidos sob condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido em 14.04.2009 e negado pela

autarquia ré (fls. 78/79).Com a inicial vieram os documentos (fls. 2/85).Aditamento à inicial às fls.

91/92.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls.

93/95.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 102/111, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 114/120).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao

pedido de reconhecimento dos períodos urbanos comuns descritos no aditamento de fls. 91/92, a saber:

10.02.1978 a 11.08.1982 (Produtos Elétricos Corona Ltda), 29.09.1982 a 13.04.1983 (Casa das Banha Comércio e

Indústria S/A), 18.04.1983 a 31.01.1991 (Microlite S/A), 17.06.1991 a 14.09.1991 (Trade Service Serviços

Temporários), 16.09.1991 a 26.08.1999 (Matrizaria e Estamparia Morillo Ltda), 18.01.2000 a 25.06.2000

(Auxiliar Serviços Temporários Ltda), 26.06.2000 a 26.06.2006 (Aços Groth Ltda), 05.12.2006 a 05.05.2007

(New Service Recursos Humanos Ltda.) e 07.05.2007 a 14.04.2009 (Sigla S/A - Ind. e Com. De Artefatos de

Borracha).Compulsando os autos, observo que o INSS, já reconheceu administrativamente o(s) período(s)

comum(s) acima destacados (planilha de fls. 70/71 e comunicado de indeferimento de fls. 78/79). Assim, por se

tratar de períodos incontroversos, deve este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve

ser extinto sem o exame do mérito em relação ao(s) período(s) indicado(s) acima, nos termos do artigo 267, inciso

VI e 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento

do período do tempo de serviço especial. Assim, quanto aos demais pedidos, presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial

em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,

que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios

diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de

05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente

disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o
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segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
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ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014) - Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 10.02.1978 a

11.08.1982 (Produtos Elétricos Corona Ltda.), 18.04.1983 a 31.01.1991 (Microlite S/A), 16.09.1991 a 05.03.1997

(Matrizaria e Estamparia Morillo Ltda) e 18.11.2003 a 26.06.2006 (Aços Groth Ltda.).Ocorre, entretanto, que os

períodos supramencionados não podem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, ante

a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição a agentes nocivos que

pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que os respectivos Perfis

Profissiográficos Previdenciários (PPPs) de fls. 55/56, 58/59, 61/63 e 65 fazem menção somente à existência de

exposição ao agente agressivo ruído e/ou calor. Entretanto, observo a inexistência de laudo técnico que o

corrobore, imprescindível aos agentes agressivos ruído e calor. Ademais, não obstante devidamente preenchidos,

os PPPs em questão encontram-se assinado somente por profissional de recursos humanos ou representante legal

da empresa, não estando subscritos pelos profissionais responsáveis por sua elaboração (médico ou engenheiro de

segurança do trabalho), deixando de preencher requisito formal de validade a teor do artigo 68, 2º, do Decreto n.º

3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto n.º 4.032/2001. Nesse particular, constato que, na

fase instrutória, foi dada oportunidade à parte autora, em duas ocasiões, para regularização dos referidos

documentos (fls. 121 e 125), sem que fosse, contudo, providenciada a regularidade dos PPPs.Ainda, é importante

frisar que a função exercida pelo autor, Ajudante de Montagem, Operador de Produção, Auxiliar de Eletricista,

Eletricista de Manutenção e Eletricista, não ensejam, por si só, o enquadramento almejado, posto que não esta

inclusa no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Desta forma, tendo em

vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333,

inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade

praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, não procede o pedido formulado na petição inicial. Por tudo quanto

exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de

Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos comuns de 10.02.1978 a 11.08.1982

(Produtos Elétricos Corona Ltda), 29.09.1982 a 13.04.1983 (Casa das Banha Comércio e Indústria S/A),

18.04.1983 a 31.01.1991 (Microlite S/A), 17.06.1991 a 14.09.1991 (Trade Service Serviços Temporários),

16.09.1991 a 26.08.1999 (Matrizaria e Estamparia Morillo Ltda), 18.01.2000 a 25.06.2000 (Auxiliar Serviços

Temporários Ltda), 26.06.2000 a 26.06.2006 (Aços Groth Ltda), 05.12.2006 a 05.05.2007 (New Service Recursos

Humanos Ltda.) e 07.05.2007 a 14.04.2009 (Sigla S/A - Ind. e Com. De Artefatos de Borracha) e, no mais,

JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar

honorários advocatícios.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal

sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005510-98.2010.403.6183 - DOUGLAS MARTINS DE MELLO X MARIA IMACULADA DE SOUZA
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MELLO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta

originalmente pelo autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária,

objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, bem

como a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 42/044.358.537-7, requerida e concedida em 09/02/91.Sustenta que antes da incidência da Lei

7.787/89, que alterou o teto máximo dos salários de contribuição de vinte salários mínimos de referência para dez

salários mínimos, já havia implementado os requisitos necessários para a aposentação, de modo que, com base no

direito adquirido, faz jus a benefício com forma de cálculo anterior, que lhe seria mais vantajoso. Pretende, ainda,

a revisão do benefício nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl.

36.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 40/44, arguindo, preliminarmente, prescrição

e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 46/54.Às fls. 55/66 foi noticiado o

falecimento do autor ocorrido em 16/06/11 (fl. 63), sendo habilitada a sua esposa Maria Imaculada de Souza

Mello a fl. 68.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio

que antecede a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame

do MÉRITO da demanda.Com relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, verifico que

ocorreu a decadência, nos termos a seguir expostos.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da

decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a

prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão

de benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de

1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de

10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios

previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as

diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na

Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo

decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez)

anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto,

atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da

matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre

se mostrou controvertida, em especial, com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve

alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes

superiores. É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado

que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda

mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal,

28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do

direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art.

103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a

revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até

28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ
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(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.DA APLICAÇÃO DO ART. 144 DA Lei 8.213/91Com efeito, o benefício da parte autora foi

concedido em 09/02/91, consoante documento de fl. 16. Assim, enquadra-se no denominado buraco negro,

período este compreendido entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, em que já estava vigente a

Constituição Federal de 1988, mas, no entanto, ainda não haviam sido implantados os Planos de Custeio e

Benefícios da Seguridade Social.Por esta razão, os segurados que tiveram seus benefícios concedidos em referido

lapso temporal, acabaram não sendo atingidos por grande parte das inovações pertinentes à Previdência Social

trazidas pela Lei Maior, tendo em vista a ausência de eficácia plena da maioria de suas normas, que careciam de

edição de legislação integrativa de seus preceitos.Porém, com o escopo de se permitir que os segurados com DIBs

iniciadas no buraco negro fossem beneficiados pelas normas do novo sistema constitucional previdenciário e sua

legislação regulamentadora, o artigo 144 da Lei 8.213/91 determinou a realização de uma revisão administrativa

nos referidos benefícios, nos seguintes termos:Art. 144. Até 1º de julho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.Parágrafo único. A

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Nota-se, portanto, que o dispositivo

legal em referência impôs a incidência da Lei 8.213/91 a fatos ocorridos antes de sua vigência, a caracterizar

hipótese de aplicação retroativa da lei. Trata-se, de outra sorte, de retroação benéfica da lei, já que visa inserir os

segurados do buraco negro no contexto da nova Ordem Constitucional, que apresenta como princípio norteador,

dentre outros, a irredutibilidade do valor dos benefícios(artigo 194, único, inciso IV da C.F. 1988).Outrossim,

podemos citar dentre as benesses proporcionadas pela revisão do artigo 144 da Lei 8.213/91, por exemplo, a

correção monetária dos trinta e seis salários-de-contribuição utlizados no cálculo da RMI pelos índices do

INPC/IBGE, em contraposição à sistemática anterior, que impunha a atualização tão somente dos vinte e quatro

salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos.Portanto, decorrendo referida revisão da lei, incumbe ao autor

comprovar que o INSS deixou de aplicar as normas pertinentes no recálculo da renda mensal inicial de seu
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benefício previdenciário.Entretanto, não foram juntados aos autos quaisquer elementos que demonstrassem a

desobediência autárquica ao referido comando legal, cujo ônus incumbe ao autor, nos termos do artigo 333, inciso

I, do Código de Processo Civil.Dessa forma, ressaltando, ainda, que o extrato do Sistema Dataprev em anexo

indica a revisão do benefício do autor nos termos do artigo 144 da Lei nº. 8.213/91, não procede o pedido

formulado.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO O FEITO com o exame do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por empo de contribuição NB 42/044.358.537-7, requerida e concedida

em 09/02/91 e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de

seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios

indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005867-78.2010.403.6183 - ROSELY BASSO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento proposta pela parte autora em epígrafe,

devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento

judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos

termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.876/99, concernentes à incidência do Fator

Previdenciário. Pretende, ainda, a retificação do coeficiente de cálculo de seu benefício de 80% para 88%,

alegando que seu benefício foi deferido com base em 28 (vinte e oito) anos de tempo de contribuição, fazendo jus,

portanto à majoração do coeficiente.Requer, ainda, alternativamente, a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário mediante a modificação da tábua de mortalidade utilizada na apuração do fator

previdenciário que incidiu sobre o cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos

os benefícios da justiça gratuita a fl. 23.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 28/38,

pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 43/53.Cópia do processo administrativo às fls.

55/85 e 87/102.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do

salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício

da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as

disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o

regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade,

será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim,

nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo

fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º

9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo

IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei

n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário

encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média

aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será

inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo

do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda

mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão,

conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido

antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação

configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF -

Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA
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CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro

GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade

não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo

Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a

lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator

previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível

1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ:

03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal CASTRO GUERRA).-

DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no caso em tela, que a parte autora insurge-se

contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator Previdenciário aplicado no cálculo da renda

mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado significativa majoração da expectativa de vida

da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua aposentadoria. Sem razão, entretanto, a

parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a população brasileira, não retratando uma

realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos anos. Assim, é natural que o IBGE

divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo Demográfico, como é o caso
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daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou mesmo pela mudança das

variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da população. Com

efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade vigente à época

da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios previdenciários são

regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o cálculo do benefício

da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por força do disposto

no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a escolha de critério

mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e que

apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem

reduzindo o valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para

a adoção de tábua de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º

9.876/99 determina expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa

de vida, o tempo de contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a

tábua de mortalidade aplicada no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo,

conforme acima exposto, que o segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém,

superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL -

FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias

deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de

direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício

concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os

seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Data do

Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 2684)PREVIDENCIARIO - FATOR

PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO

EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo

do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os critérios de cálculo do valor do

benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de

mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes competência

exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade,

o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação desprovida.(Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1359624 - Processo:

2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 2345)Passo à

análise do pedido de retificação do coeficiente de cálculo do benefício da parte autora.O benefício da autora foi

concedido em 10/11/03, NB 42/131.016.844-7 (fl. 16)Conforme carta de concessão /memória de cálculo do

benefício, verifico que referida aposentadoria foi calculada considerando-se 28 (vinte e oito anos), 01 (um) mês e

06 (seis) dias de tempo de serviço; o que corresponde a planilha de tempo de contribuição de fl. 99.Na referida

planilha, considera-se tempo de serviço até a DER de 10/11/03. Considerando-se, ainda, a DER do benefício, o

mesmo foi calculado conforme a Lei 9.876, de 29/11/99.Ocorre, porém, no tocante ao coeficiente de cálculo do

benefício, que não há direito adquirido à forma de cálculo prevista no art. 53 da Lei 8.213/91.A EC 20/98, na sua

regra de transição constante do art. 9º - destinada aos segurados já filiados que ainda não haviam implementado os

requisitos para a concessão deste benefício antes de 16 de dezembro de 1998 -, permite a aposentadoria

proporcional para quem tiver a idade exigida (53 anos/ homem - ou 48 anos/ mulheres), desde que seja cumprido

o acréscimo de 40% do tempo que faltava na data da publicação da Emenda. Nesse caso, o coeficiente da parcela

básica será mantido em 70%, mas a variável corresponderá a 5% por ano de contribuição até o limite de 30%,

diferentemente do assentado no inciso II do art. 53 da Lei de Benefícios, que prevê o acréscimo de 6%, para cada

ano completo de atividade, até o máximo de 100% (aos 35 anos para o homem e aos 30 para a mulher).Dessa

forma, é notório que os cálculos dos benefícios previdenciários se submetem a várias regras, que variam conforme

a data de implementação das condições para a concessão do benefício, não sendo tão simples a incidência do art.

53 da Lei 8.213/91, como quer fazer crer a parte autora.Ademais, vale fazer, ainda, mais uma ressalva, no sentido

de que o período correspondente ao pedágio, não se presta ao cômputo dos 5%, conforme se depreende do inciso

II do 1º do art. 9º da EC nº 20/98. Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO

DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O

ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do

Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente
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improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 2. De acordo com o

Art. 9º, 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70% do valor da

aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a soma dos 30

anos mais o período adicional, até o limite de 100%. 3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria

proporcional de acordo com as regras de transição, submetido ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53

anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias. De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo

a ser cumprido para a aposentação na circunstância do autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias. 4. O autor não

completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%. 5. Agravo

desprovido.(AC 00011102020114036114; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1676026; Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3; DÉCIMA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/02/2014).Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora foi concedido na forma proporcional, e

com base na regra de transição prevista no art. 9º da EC 20/98, sendo que o tempo mínimo para concessão da

aposentadoria com adicional era de 25 anos, 07 meses e 21 dias (fl. 99). Tendo se aposentado com 28 anos, 01

mês e 06 dias, não faz jus à majoração do coeficiente, vez que completou pouco mais de dois anos de contribuição

além do pedágio, fazendo jus ao percentual de 80%, conforme aplicado pela autarquia-ré.Portanto, tendo em vista

que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos

autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o

pleito ora formulado.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o

feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora

defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal

sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.

 

0006414-21.2010.403.6183 - INACIO AMARAL DE SIQUEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, com pedido de antecipação

da tutela, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/153.269.700-4, concedido em

24/03/10 (fl. 29).Alega o autor, que na data da publicação da EC n. 20/98, já tinha direito adquirido ao benefício,

embora só o tenha requerido em 24/03/10. Requer que seja utilizado para o cálculo da RMI do seu benefício, a lei

em vigor na data da publicação da referida Emenda Constitucional, aduzindo que tal forma de cálculo lhe é mais

vantajosa.Alternativamente, pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício mediante a não aplicação do

fator previdenciário estatuído pela Lei nº 9.876/99, diante de sua inconstitucionalidade. Pretende, ainda, a

condenação em danos morais.Inicial acompanhada de documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 78).Citado, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 85/102,

pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 105/109.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.I - REVISÃO DA

RMI DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR À EC 20/98.A partir da vigência da Lei

n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em

geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.O artigo 6º da referida lei,

por sua vez, facultou aos segurados que já houvessem cumprido todos os requisitos exigidos pela legislação

anterior a concessão do benefício segundo as regras então vigentes, as quais, diga-se, não previam a incidência do

fator previdenciário.Outrossim, o artigo 188-B do Decreto 3.048/99, na redação vigente ao tempo da concessão do

benefício à parte autora, assegurou a todos os segurados que haviam preenchidos os requisitos para obtenção de

aposentadoria nos termos da legislação anterior à Lei nº 9.876/99 o direito à opção pelo cálculo do benefício nos

termos da legislação atual, se mais vantajoso, verbis:Art.188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de

novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo

as regras até então vigentes, considerando-se como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente

anteriores àquela data, observado o 2º do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se

mais vantajoso. Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do

salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:No

caso em tela, verifico que o autor, considerando as cópias das CTPS de fls. 56/65, bem como a contagem de

tempo de contribuição de fls. 68, na data da promulgação da EC nº 20/98, possuía 23 (vinte e três) anos, 11 (onze)

meses e 11 (onze) dias de tempo de contribuição, não fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional na
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referida data.Na verdade, observo que o INSS, ao analisar o pedido de concessão do benefício, analisou a melhor

forma de cálculo da aposentadoria, deferindo a mais vantajosa ao autor, diferente do que alega a parte autora na

inicial. É o que se verifica da carta de concessão/memória de cálculo de fls. 29/33, onde consta expressamente a fl.

33, que o benefício foi deferido com 35 anos, 01 mês e 10 dias de tempo de contribuição; sendo o período

adicional de contribuição para a eventual concessão de aposentadoria proporcional correspondente a 02 anos, 05

meses e 17 dias.Referido tempo de serviço não foi preenchido antes da vigência da Lei nº 9.876/99, o que

permitiria a revisão da renda mensal inicial nos termos da legislação anterior.A fl. 102, no extrato do benefício,

consta que o mesmo foi deferido, considerando a melhor forma de cálculo de aposentadoria.A fl. 52, consta,

ainda, documento assinado pelo autor, onde declara que não concorda com a possibilidade de concessão de

aposentadoria proporcional.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos

constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ele

demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de

seu requerimento de aposentadoria, não procede esta parte do pedido formulado na petição inicial. II - DA NÃO

APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIOPleiteia o autor, alternativamente, a revisão da renda mensal

inicial de seu benefício mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei nº

9.876/99.Com efeito, não há embasamento legal que fundamente o pedido da autora, sendo certo que o Colendo

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2.

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei.

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data

da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo:

419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-

00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já se posicionou

favoravelmente à aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, conforme o

seguinte julgado. DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à
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Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo

Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, consoante o julgado a seguir transcrito: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o

Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1266270 - PROCESSO N.º 200703990507845

- UF: SP - DOCUMENTO: TRF300202778 - JULGAMENTO: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 PG. 2349 - ÓRGÃO

JULGADOR: DÉCIMA TURMA - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO

GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente também este pleito do autor.III - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAISNão merece prosperar, entretanto, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral

se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver,

não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não

caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei

por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação

em danos morais. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais

que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:

TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:

31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- DISPOSITIVO-Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os

autos.

 

0008757-87.2010.403.6183 - RAIMUNDA CELIA DA SILVA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o

reconhecimento do período de trabalho de 01.09.97 a 30.04.1998, como segurado empregado, e a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.A autora requereu administrativamente o

benefício em 08.01.2005 (fl. 96), que foi indeferido (fls. 125/126).Aduz que a empresa empregadora teria

recolhido as contribuições do referido período em seu nome na qualidade de segurado facultativo, com atraso, mas

que essas contribuições deveriam ser consideradas como de segurado obrigatório, na qualidade de empregado,

visto que a empregadora, embora já a tivesse desligado do seu quadro de empregados, reconhecera que gozava de

estabilidade de emprego. Com a petição inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à

fl. 157.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 162/165, arguindo a improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 175).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Sobre o fundamento

invocado pela autora para a concessão do benefício, o reconhecimento da qualidade de segurado obrigatório

durante período em que contribuiu como segurado facultativo, tenho que não procede, visto que não comprovou o

vínculo empregatício no referido período (de 01.09.97 a 30.06.1998).Conforme anotação da CTPS (fl. 131) e

registro do CNIS (anexo), resta inequívoco que a autora foi desligada da empresa FEVAP - PAINÉIS E

ETIQUETAS METÁLICAS LTDA em 10.04.1997.A continuidade do vínculo com a empresa empregadora, para
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além dessa data, não restou comprovada. Sobre a prova do tempo de tempo de serviço, assim dispõe Lei de

Benefícios:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,

mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo

na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.(Grifei).Decorre da

referida disposição, que na eventual inexistência de prova plena do vínculo empregatício, que em regra se faz por

anotação idônea na Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, se faz necessário início

de prova material, que ainda deverá ser corroborada por outras provas complementares. O início de prova material

é o documento contemporâneo do fato a ser comprovado, requisito este, não atendido pela autora.O único

documento com base no qual pretende a autora comprovar o alegado é o documento de fls. 119, uma declaração

extemporânea de uma sócia da empresa empregadora, que equivale a mero testemunho, e ainda assim, com o

prejuízo de não ter sido produzido sobre o crivo do regular contraditório.Além disso, essa declaração sequer

condiz com a alegação da autora de que se trataria de um reconhecimento de estabilidade no emprego e, por

consequência, um reconhecimento de que a empresa estaria a admitir a continuidade do vínculo para além da data

do desligamento anotado na Carteira de Trabalho. A empregadora tão somente declarou que se dispunha a

recolher contribuições em nome da autora, na qualidade de segurado facultativo.Por outro lado, procede a

pretensão da autora de concessão do benefício, sob outro fundamento.Resta inequívoco que no período

controverso a autora se inscreveu como segurado facultativo e recolheu contribuições como tal, embora com

atraso.Conforme documentos de fls. 67 e 137/140, verifico que a autora se inscreveu como contribuinte

facultativo em 30.07.1997, tendo pago a contribuição de 8/1997 no prazo ( em 15.09.1997 cf. fl. 137) e as

contribuições subsequentes em 08/07/1998 (cf. fls. 137/140).Verifico, ainda, conforme documento de fls.

111/113, que o INSS já reconheceu 24(vinte e quatro) anos, 7(sete) meses e 7(sete) dias, computados até

16.12.1998, tempo esse incontroverso, e que deixou de reconhecer as oito contribuições em atraso fundado na

alegação de perda da qualidade de segurado.Vale ressaltar que as contribuições vertidas com atraso, embora não

possam ser computadas para fins de carência (art. 27, II), são válidas como tempo de contribuição.No presente

caso, a autora já havia cumprido a carência necessária para a concessão do benefício, bem como havia recolhido,

antes da entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/1998, as contribuições necessárias para completar o

tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional com base na legislação então vigente.Imputar a perda da

qualidade de segurado como fundamento para desconsiderar as últimas contribuições vertidas pela autora, não se

apresenta razoável, até porque, o simples fato de ter se inscrito como contribuinte facultativo três meses após se

desligar da empresa em que trabalhou por mais de 20 (vinte) anos (fl. 131 e extrato CNIS anexo) não tem condão

de anular seu direito ao período de graça de até 36 meses. Assim, considerando as contribuições vertidas pela

autora entre 01.09.97 a 30.04.1998, recolhidas em 08/07/1998 (fls. 37/39), somadas aos períodos incontroversos,

observo que a autora contava com 25 anos, 3 (três) meses e 7 (sete) dias, computados até 16.12.1998, portanto, faz

jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional com base na legislação vigente até a data da Emenda

Constitucional nº 20/1998.A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo,

em 08.01.2005 (fl. 96).- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo

o feito com o exame de seu mérito, e condeno o INSS a conceder à autora RAIMUNDA CELIA DA SILVA o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com base na legislação vigente na data da

Emenda Constitucional nº 20/98, com DIB em 08.01.2005, devendo incidir juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

às prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Observo que a

autora recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido no âmbito administrativo, com

DIB de 03.02.2010, portanto, a futura execução fica condicionada à opção da autora pela implantação do

benefício objeto deste julgado, com a devida dedução dos valores naquele benefício.Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas vencidas até a data da

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo

20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008802-91.2010.403.6183 - MILTON PEREIRA BASTOS MACEDO(SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
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contribuição, NB 42/149.447.007-9, requerida e concedida em 14.10.2009.Aduz que a autarquia-ré indeferiu

pedido de benefício formulado em 09.09.2007, fato que lhe obrigou a reapresentar requerimentos administrativos

posteriores, em 13/07/2009 e 14.10.2009, este último deferido.Alega que todos os pedidos tinham fundamentos

idênticos e foram instruídos com os mesmos documentos e que pelo fato de o último pedido ter sido deferido, tem

direito a ver reconhecida a DIB de 09.09.2009, data do primeiro requerimento administrativo. Inicial

acompanhada de documentos.Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 169).Regularmente citada, a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 174/179, arguindo a improcedência do pedido.Houve réplica (fls.

182).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Constato que o pedido formulado na petição

inicial pelo autor, o reconhecimento do direito ao benefício com DIB de 09.09.2007, já foi objeto de sentença

transitada em julgado proferida nos autos do processo n. 2008.63.06.012039-7, que tramitou perante o Juizado

Especial Federal de Osasco-SP.Conforme cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do

processo nº 2008.63.06.012039-7, anexadas a esta sentença, verifica-se idêntica causa de pedir, o ato

administrativo de indeferimento do pedido de benefício formulado em 09.09.2007, e idêntico pedido, a concessão

de benefício com DIB em 09.9.2007.O referido Juízo julgou improcedente o pedido, assim se pronunciando:

Assim, considerando que na data do requerimento administrativo o autor não tinha implementado todos os

requisitos pertinentes ao benefício almejado, pois lhe faltava o requisito idade, não faz jus a aposentação. (doc.

Anexo).Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Precedente

do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Findo o prazo recursal,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006264-06.2011.403.6183 - LUIZ ROBERTO DOGNANI(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o pagamento de valores atrasados de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/117.431.166-2, referente ao período da DER de 29/11/03 à data

do efetivo pagamento, 17/12/2007 (fl. 121). Pretende, ainda, a condenação da autarquia-ré em danos morais. Aduz

que seu benefício de aposentadoria lhe foi deferido em sede de Mandado de Segurança, autos nº

2003.61.83.009584-8, que tramitou perante esta 5ª Vara Previdenciária, tendo a r. sentença julgado parcialmente

procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, para determinar a reanálise do pedido administrativo de

concessão do benefício do impetrante/autor, nos termos da legislação vigente ao tempo da efetiva prestação dos

serviços, afastando, para tanto, a incidência da legislação posterior - fl. 29. Em cumprimento à referida decisão foi

implantado o benefício em sua forma integral, com reafirmação da DER para 29/11/03.Com a implantação do

benefício entendeu o E. TRF desta 3ª Região que havia se esgotado o objeto do referido mandamus, extinguindo o

feito sem resolução do mérito (fl. 34).Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da

justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela às fls. 173/177. Em face desta decisão foi interposto Agravo de

Instrumento, que deferiu a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/117.431.166-2 (fls. 192/205).Regularmente

citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 210/218, arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta

deste juízo para conhecer do pedido de condenação em danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 237/244.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente.Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os pedidos

sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja

adequado a eles.Dessa forma, considerando tratar o presente feito de pedido para restabelecimento de benefício

previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos morais, entendo ser este Juízo competente para

apreciação de ambos.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de pagamento de valores atrasados referente ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/117.431.166-2, deferido em 29/11/03.O cerne da

questão é a revisão administrativa sofrida no benefício do autor, após a sua concessão decorrente da ação de

Mandado de Segurança, autos nº 2003.61.83.009584-8, acima referida.Na referida ação o autor requereu a

reanálise de seu pedido de concessão de aposentadoria com reconhecimento de períodos especiais de trabalho,

desconsiderando a aplicação das instruções normativas vigentes ou qualquer outra impeditiva que venha a ser

editada com o fito de desconsiderar atividade elencada nos decretos regulamentadores, desde a data de

protocolização do pedido de seu benefício. - fl. 21. Ressalto novamente que referida ação julgou parcialmente

procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a reanálise do pedido administrativo de concessão

do benefício do impetrante/autor, nos termos da legislação vigente ao tempo da efetiva prestação dos serviços,

afastando, para tanto, a incidência da legislação posterior - fl. 29. A concessão do benefício nos termos deferidos
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na referida ação está resumido a fl. 121.Ocorre, porém, que quando da liberação dos valores atrasados do

benefício (referente ao período de 29/11/03 a 30/11/07), através do PAB - Pagamento Alternativo do Benefício, a

autarquia-ré questionou a possibilidade de conversão dos períodos de atividade pretendidos pelo segurado, vez

que deferidas com base em Circulares emitidas por órgãos sem competência para sua emissão (fl. 128 e 140/144 e

161).Assim, com base em nova auditoria, o benefício foi cancelado, sendo restabelecido em razão do deferimento

da antecipação de tutela pelo E. TRF desta 3ª Região.O autor trabalhou como serralheiro, oficial torneiro

mecânico e torneiro mecânico, respectivamente, nos períodos de 18/07/78 a 30/11/79, de 01/12/79 a 31/01/81 e de

01/02/81 a 28/04/95, conforme formulários de fls. 38/40, que comprovam que o autor esteve exposto, de forma

habitual e permanente, à época, a solda elétrica e oxiacetilenica e a cavaco de ferro, óleo solúvel, poeira metálica,

fumos de solda limalha de ferro (...) - o que dá ensejo ao enquadramento dessas atividades no cód. 2.5.3 do

Decreto n. 83.080/79 e 1.2.9 do Decreto n. 53.831/64, conforme, aliás, aferido, inclusive, pelo E. TRF na decisão

de fl. 225.Dessa forma, inócua a discussão no âmbito da agência responsável pelo benefício, acerca do

deferimento da aposentadoria considerando o enquadramento das atividades especiais do autor com base em

circular da agência, vez que, conforme decisão proferida no Mandado de Segurança, a caracterização da

especialidade deve se dar com base na legislação vigente à época da prestação dos serviços, nos termos acima

expostos.Logo, correto o deferimento do benefício em 29/11/03, ratificando-se, assim, a carta de concessão de fls.

121, onde se depreende que a DER, a DIB e a DIP do benefício de aposentadoria pro tempo de contribuição do

autor, NB 42/117.431.166-2, é 29/11/03 e a DDB é 17/12/07, sendo devido, portanto, ao autor, o pagamento dos

valores atrasados referente ao período de 29/11/03 a 17/12/07.Deixo, todavia, de conceder a antecipação da tutela,

vez que se trata de valores atrasados de benefício deferido em 2003, o que afasta a extrema urgência da medida.-

Da indenização por danos morais -Não merece prosperar, entretanto, o pedido de indenização por danos morais.

Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial

relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício

previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão

de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade

flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA.

TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de

indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No

caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no

âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP;

Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, a pagar em favor do autor LUIZ ROBERTO DOGNANI, os valores atrasados do seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/117.431.166-2, referente ao período de 29/11/03 a

30/11/07, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da sucumbência recíproca, deixo de

condenar em honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0007472-25.2011.403.6183 - SIDNEY LOUZADA CONTO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo(a)

autor(a) em epígrafe, devidamente qualificado(a) nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando

obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário concedido em

14/12/99, NB 42/115.580.042-6, pelos índices do IGP-DI em junho 2000, junho/01, junho/02 e junho/03.Inicial

acompanhada de documentos.Concedido o benefício da justiça gratuita.Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 25/39, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 41/42.Relatei. Decido, fundamentando.Afasto a preliminar de decadência

arguida pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato

concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações
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revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.DOS REAJUSTES PELO IGP-DI Cumpre destacar, inicialmente, que os

diversos índices oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em

elementos diversos. Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época,

apresentar valor inferior a outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito

à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em

lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código

de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, não procede a declaração de inconstitucionalidade de

eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se

suposta violação do princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da

CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora

transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência

Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que

regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que

regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos

termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido

ao benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico

determinado, equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa

forma de reajuste, bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários

mínimos. (in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas

(Coordenador), Livraria do Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)No caso em tela, tal questão já restou

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso

Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência

do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12

e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE

376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO

Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT

VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da

preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do

Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam

relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é

que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho,

informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele

utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do

INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre

1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição

do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário,

transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se

de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a

realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em

vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores ao INPC, exceto em percentual

desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o IGP-di para o reajuste dos

benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, estando correto os

critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, o artigo 41 da Lei 8213/91

(com redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001), previa que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início
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ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento.Com o advento da Lei nº

10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o

percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma

remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixados pelos Decretos nº

3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003,

2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados

por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação

do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, cumpre destacar que a Súmula nº 03 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não vincula os demais Juízos, tendo em vista a

inexistência de legislação neste sentido e não se confunde, ainda, com a Súmula Vinculante prevista no artigo nº

103-A da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004.Assim, correta a

sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte

autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em

face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I.

 

0008315-87.2011.403.6183 - SEGISFREDO ALBERTO AGOSTINHO(SP064242 - MILTON JOSE

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo(a)

autor(a) em epígrafe, devidamente qualificado(a) nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando

obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário concedido em

25/05/99, NB 42/113.606.296-0, pelos índices do IGP-DI em junho 2000, junho/01, junho/02 e junho/03.Inicial

acompanhada de documentos.Concedido o benefício da justiça gratuita.Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 22/28, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 30/31.Relatei. Decido, fundamentando.Afasto a preliminar de decadência

arguida pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato

concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações

revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.DOS REAJUSTES PELO IGP-DI Cumpre destacar, inicialmente, que os

diversos índices oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em

elementos diversos. Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época,

apresentar valor inferior a outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito

à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em

lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código

de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, não procede a declaração de inconstitucionalidade de

eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se

suposta violação do princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da

CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora

transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência

Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que

regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que

regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos

termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido

ao benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico

determinado, equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa

forma de reajuste, bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários

mínimos. (in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas

(Coordenador), Livraria do Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)No caso em tela, tal questão já restou

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso

Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência

do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12
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e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE

376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO

Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT

VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da

preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do

Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam

relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é

que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho,

informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele

utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do

INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre

1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição

do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário,

transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se

de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a

realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em

vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores ao INPC, exceto em percentual

desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o IGP-di para o reajuste dos

benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, estando correto os

critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, o artigo 41 da Lei 8213/91

(com redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001), previa que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento.Com o advento da Lei nº

10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o

percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma

remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixados pelos Decretos nº

3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003,

2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados

por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação

do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, cumpre destacar que a Súmula nº 03 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não vincula os demais Juízos, tendo em vista a

inexistência de legislação neste sentido e não se confunde, ainda, com a Súmula Vinculante prevista no artigo nº

103-A da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004.Assim, correta a

sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte

autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em

face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I.

 

0012048-61.2011.403.6183 - ALFEU RIBEIRO GUIMARAES(SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

revisão do ato de concessão do seu benefício, que não teria observado o direito de opção pelo benefício mais

vantajoso.Alega que lhe foi concedido benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, com DIB de 17.01.2002, calculado nos termos da legislação vigente até a data da promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/1998, mas que lhe seria mais vantajoso o benefício calculado com base no

regramento posterior e que considerasse as contribuições vertidas até a DER (17.01.2002).Com a petição inicial

vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da justiça gratuita às

fls. 71.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 79/104 e pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 167/169.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Conforme planilha de

contagem de tempo acostada às fls. 64/65, na DER, em 17.01.2002, o autor contava com tempo de serviço de

34(tinta e quatro) anos, 3(três) meses e 19(dezenove) dias, tempo esse insuficiente para a concessão de
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aposentadoria por tempo de contribuição integral.Assim, para fazer jus ao cálculo da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional com o cômputo das contribuições posteriores a 16.12.1998 deveria atender a regra de

transição prevista na Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o

cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar 30 (trinta) anos de trabalho em 16.12.1998.

Como o autor nasceu em 02.04.1950 (fl. 18), resta evidente que na DER (17.01.2002) não havia cumprido o

requisito etário (53 anos) exigido pelo art. 9º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 20/1998. Prejudicada a

alegação trazida pelo autor na réplica (fl. 167/169), de que teria atingido a idade mínima quando terminado o

processo administrativo (no ano de 2003), visto que se trata de nítida alteração do pedido inicial após a citação do

réu, vedado pelo art. 264 do Código de Processo Civil.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos da concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Decorrido o prazo recursal,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001915-18.2015.403.6183 - MARIA SILVA DE SOUZA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário. Passo a decidir, fundamentando.

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte

autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões,

ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se, na forma prevista no

artigo 285 do C.P.C.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se,

observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-

se na mesma condição do presente.Intime-se.

 

0001952-45.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE BIAZZI(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria especial.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos efeitos da tutela

pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança das

alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo

Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas

produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos empregadores, que, contudo, no mais

das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial, inclusive com elaboração de perícias, que

não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando meu entendimento, verifico que os feitos

que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos períodos de atividades laborativas

sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de toda

documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de

forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao

reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -
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TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do C.P.C.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001794-87.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005696-

92.2008.403.6183 (2008.61.83.005696-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X MARLUCE NOGUEIRA DA SILVA(SP262894 - SILVIA APARECIDA DE

SOUZA E SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 7591

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010394-44.2008.403.6183 (2008.61.83.010394-6) - JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO(SP162315 -

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.52/56, que

julgou improcedente a ação de concessão de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de que a mesma está

eivada por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 5119/121 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada, inclusive, por suposta dissonância em

relação à prova dos autos.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando

discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal

próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar

omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos

requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a

modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 -

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao

período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que

se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal

instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 -

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração

conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel.

Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos

de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender

modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.

(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço

dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0010406-58.2008.403.6183 (2008.61.83.010406-9) - BALDUINO SOARES DE LIMA(SP305901 - SANDRO

IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     415/531



pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como tempo de serviço sob

condições especiais, com a conversão do período especial em comum para fins de restabelecimento de

aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.

86/87.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 88/89Regularmente

citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 95/110, pugnando, no mérito, pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 142/149.Oitiva de testemunha às fls. 395.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Do Período Rural -Inicialmente, alega o autor ter laborado em atividades rurais, no período

compreendido entre 15/10/1969 a 01/12/1975.Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de

serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal,

produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em

atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado

verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo

sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a

comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus

parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível,

sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte

provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002

Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ

certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a

comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado

em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal

de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa

equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas,

afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil.No caso, para a

comprovação do período alegado, foi juntado aos autos certidão de reservista do autor (fls. 195/196), atestando

que o mesmo, no ano de 1970, tinha a profissão de agricultor. Da mesma forma, às fls. 208 foi juntado aos autos o

titulo de eleitor, comprovando que em 1972 o autor mantinha sua profissão de agricultor.Por outro lado, a

declaração de exercício de atividade rural apresentada à fl. 117/118, malgrado tenha sido preenchida, além de

extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, não possuindo, assim, a

força probatória concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91. Outrossim, a certidão

de fls. 119, apenas comprova a existência do imóvel rural ao qual faz menção o autor, e não a atividade rural do

mesmo. A testemunha ouvida à fl. 395 complementa o início de prova documental ao asseverar, sob o crivo do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, que o autor exerceu atividades rurais durante parte do

período almejado, em propriedade rural.Assim, em razão das duas provas matérias carreadas aos autos, reconheço

como atividade rural apenas o período entre 01/01/1970 a 31/12/1972, devendo o mesmo ser computado para fins

de concessão de eventual aposentadoria por contribuição. - Da conversão do tempo especial em comum -O direito

à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
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(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos
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internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 21/01/2004 (fls.

29), sendo deferido pelo INSS. Contudo, em 31/12/2007, após reanálise administrativa pela Autarquia Ré, seu

benefício NB 133.524.663-8 foi cessado, sob alegação de que o autor não havia atingido o tempo mínimo de

contribuição para sua aposentação, em razão de cadastro de empresa a qual o autor nunca laborou.Assim, para

configurar o tempo mínimo de contribuição necessária, requer o autor o reconhecimento do período laborado em

condições especiais na empresa Grace do Brasil S/A, entre 01/06/1979 a 18/10/1993.Analisando os autos, verifico

que o período acima destacado deve ser reconhecido como especial, vez que o autor juntou formulário de fls.

199/200 e laudo técnico de fls. 201/204, comprovando que esteve exposto ao agente nocivo ruído, de forma

permanente e habitual, em níveis de 87 dB(s), sendo que tais documentos foram devidamente subscritos por
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engenheiro de Segurança do Trabalho, implicando no enquadramento segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, item 1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.1.5. Assim, em razão dos

períodos rurais e do período especial reconhecidos, bem como da análise do CNIS ora anexado, constato que o

autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 21/01/2004 -, possuía 34 (trinta e quatro) anos, 08(oito

meses e 03 (três) dias de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente

para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda

Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava com 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses e 26

(vinte e seis) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de

contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida

Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade).

Contudo, por ter nascido em 06/04/1952 (fl. 26), o autor não cumpriu este último requisito, por contar, na data do

requerimento administrativo, com apenas 51 anos de idade.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova

incumbe a parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código

de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia

quando da análise administrativa de seu requerimento de aposentadoria especial, não procede o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia Ré a averbar o

período de trabalho rural entre 01/01/1970 a 31/12/1972, e o período especial entre 01/06/1979 a 18/10/1993,,

com a consequente conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012256-50.2008.403.6183 (2008.61.83.012256-4) - EGBERTO ROSA CAMPOS(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA E SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pelo autor com o intuito de sanar

suposta omissão, contradição e erro material na sentença proferida nos presentes autos. É o relatório.Fundamento

e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo

Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Com base em referido

dispositivo legal, o autor interpôs, às fls. 512/514, embargos de declaração em face da sentença de fls. 500/505vº,

sob a alegação de que o julgado estaria eivado por omissão, contradição e obscuridade.Referido recurso foi

conhecido por este Juízo que, às fls. 516vº, negou-lhe provimento, por não ter a embargante logrado comprovar o

alegado em suas razões recursais, com relação à omissão, contradição e obscuridade da sentença de mérito a

serem sanados por meio da via eleita.Inconformada com o improvimento do recurso, a autora interpôs, no prazo

recursal para impugnação da decisão de fls. 516vº, os embargos de declaração ora analisados.Ocorre que, de

acordo com a leitura dos argumentos expostos na petição de fls. 518/520, o recurso interposto objetiva, na

verdade, novamente a reforma da sentença de mérito de fls. 508/505vº, publicada em 25/11/2014 (fl. 511vº), uma

vez que não menciona a existência de omissão, contradição ou obscuridade a serem sanados na decisão de fls.

516vº, publicada em 27/02/2015.Tendo em vista que o autor já exerceu seu direito de recorrer, através da

interposição de embargos de declaração, dos termos da sentença de fls. 500/505vº, a oportunidade para se argüir

omissão, contradição ou obscuridade naquele julgado restou preclusa, restando ao demandante apenas a faculdade

de apelar contra referida decisão.Assim sendo, restaram configuradas, ao meu ver, a inexistência de qualquer um

dos requisitos que autorizem a interposição dos presentes embargos em face da decisão de fls. 516vº, bem como a

ocorrência de preclusão consumativa quanto à possibilidade de alteração da sentença de fls. 500/505vº através da

via eleita.Apenas a guisa de esclarecimento, o trecho ao qual faz menção o autor em seu recurso de fls. 518/520

como eventual erro material não consta da sentença de fls. 516vº. Por tais razões, deixo de conhecer dos embargos

de declaração interpostos pelo autor às fls. 145/146.P.R.I.

 

0005875-60.2008.403.6301 (2008.63.01.005875-1) - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP253104 -

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, de

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o

reconhecimento de tempo de serviço comum, para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/122.276.763-2, que recebe desde 05/12/2001 (fl.

66).Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo. Declarada sua incompetência

absoluta em razão do valor da causa (fls. 176/181), o feito foi redistribuído a esta Vara Especializada (fls. 187).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 187Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 142/147, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 193/198.Foi
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produzida prova oral (fls. 205/206).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por

tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta

e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao

homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto

na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda

mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por

tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com

a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro

lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma

série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos

segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC

n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço

cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do

direito à majoração - Informa o autor que em 05/12/2001 a Autarquia Ré lhe concedeu benefício de aposentadoria

proporcional n.º 42/122.276.763-2 em razão do reconhecimento de 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 28

(vinte e oito) dias de tempo de serviço comum, conforme extrato do sistema PLENNUS, ora anexado. Alega,

ainda, que o INSS não reconheceu o labor entre 02/01/1964 a 17/09/1973 no Centro Social dos Cabos e

Soldados.Analisando os autos, observo que o período acima mencionado foi devidamente registrado na CTPS do

autor às fls. 20, com retificação das datas de entrada e saída às fls. 27, comprovando que o mesmo de fato laborou

no Centro Social dos Cabos e Soldados entre 02/01/1964 a 17/09/1973. Ainda, corroborando o já exposto, foram

juntadas aos autos as declarações de Imposto de Renda do autor (fls. 29/65), confirmando que o mesmo recebia

vencimentos do Centro Social dos Cabos e Soldados no período alegado.Ademais, a testemunha ouvida em juízo,

sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sem contraditas, confirmou genericamente, mas, com convicção, o

vínculo empregatício do autor com o Centro Social de Cabos e Soldados da Polícia Militar de SP, não obstante o

longo período transcorrido entre os fatos e a sua oitiva, bem assim em face de sua idade avançada.Portanto, diante

do conjunto probatório constituído nos autos, e partindo da premissa de que a responsabilidade pelo recolhimento

das contribuições cabe ao empregador, concluo que a parte autora verteu contribuições aos cofres públicos durante

o período acima destacado, devendo o mesmo, portanto, ser computado para fins de majoração do coeficiente de

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Em face do reconhecimento do período comum

acima, descontados os períodos de trabalho concomitantes apontados pela tabela produzida no JEF às fls. 161,

constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 05/12/2001 -, possuía 34 (trinta e

quatro) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo, fazendo,

jus, portanto, a majoração do coeficiente de cálculo do seu benefício n.º 42/122.276.763-2, nos termos pleiteados

na inicial, desde a DER. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer o período de trabalho comum entre 02/01/1964 a 17/09/1973,

somando-o aos demais períodos comuns, majorando-se, assim, o coeficiente de cálculo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/122.276.763-2, desde a DER de 05/12/2001, bem como

procedendo ao pagamento das parcelas atrasadas desde esta data, observada a prescrição quinquenal, descontando

os valores já recebidos a título do benefício, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações

vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
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vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003228-22.2009.403.6119 (2009.61.19.003228-9) - GEREMIAS FIRMINO VIANA DA SILVA(SP073986 -

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de contribuições individuais, períodos de labor comum, e

tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos destes em comuns para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Inicialmente

o processo foi distribuído para a 02º Vara Federal de Guarulhos. Foi determinada a remessa dos autos às fls. 54,

sendo redistribuído a esta Vara Especializada.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela

antecipada às fls. 74/75. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 82/91, pugnando, no

mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 101/110.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento

de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no

referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente

alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de

aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,

originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -

LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme

regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo

15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201,

1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica

toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de
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1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
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atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/04/2008 (fls.

50/51), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que deixou de

reconhecer períodos de trabalho comum, contribuições individuais e trabalho em condições especiais.Portanto,

para configurar o tempo de contribuição mínima para concessão da aposentadoria, inicialmente, pleiteia o autor o

reconhecimento dos períodos de trabalho comum laborados em: i) Pecuarista Lins (23/01/1974 a 22/11/1974); ii)

Waldemar Junqueira Ferreira (30/11/1974 a 19/07/1975); iii) Oswaldo Faganello (05/11/1975 a 14/02/1977); iv)

Fiel S/A Móveis (03/03/1977 a 21/12/1977); v) Reservista de 1ª Categoria do Exercito Brasileiro (15/01/1976 a

14/02/1977) e; vi) Sbil Segurança Industrial (14/03/1978 a 17/04/1978). Verifico que todos os períodos acima

elencados constam nas cópias da CTPS do autor, juntada às fls. 61/71 dos autos. Ainda, quanto ao período como

Reservista de 1ª Categoria, o mesmo foi comprovado às fls. 22/23. Portanto, tais períodos devem ser reconhecidos

como comuns, sendo computados para eventual concessão de aposentadoria por contribuição.Da mesma forma,

reconheço os períodos de contribuições individuais recolhidos pelo autor, de 04/2008 a 09/2008, 11/2008, de

01/2009 a 02/2009, e de 04/2009 a 05/2009, uma vez que todos constam do extrato do sistema CNIS, anexado a

esta sentença. Ainda, pleiteia o autor o reconhecimento do período de 18/05/1978 a 07/04/1999, laborado na

empresa MRS Logística S/A, como especial, sem o qual não possui tempo de contribuição suficiente para

aposentação.Analisando a documentação trazida aos autos, noto que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário)

juntado às fls. 121/123, devidamente assinado por médico do trabalho - enquadramento segundo o Decreto n.º

53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 -, atesta que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na

intensidade de 91 dB(a) entre o período de 04/05/1978 a 08/11/1998, sendo que entre o período de 09/11/1998 a

07/04/1999 o autor esteve exposto ao agente ruído na intensidade de 73,7 dB(a).Portanto, em razão das

intensidades de exposição ao agente ruído atestadas no PPP de fls. 121/123, reconheço como especial apenas o

período laborado entre 04/05/1978 a 08/11/1998.Em face do reconhecimento dos períodos comuns, das

contribuições individuais e da especialidade do período acima destacado, bem como da análise do CNIS ora

anexado, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 14/04/2008 -, possuía apenas

33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de serviço, conforme tabela abaixo. Assim, em face da

conversão dos períodos especiais acima destacados, devidamente somados aos demais períodos comuns já

reconhecidos administrativamente pelo INSS, constato que o autor, na data da EC 20/98, 16.12.1998, possuía 33

(trinta e três) anos e 06 (seis) meses de serviço, tendo, portanto, adquirido direito ao gozo de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional a partir da data do requerimento administrativo (14/04/2008).Cumpre-me

ressaltar, por oportuno, que os períodos posteriores à promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, ocorrida

em 16.12.1998, não integram o cômputo acima, haja vista que após essa data o autor encontraria o óbice da idade

por não ter completado 53 anos até a data do requerimento administrativo, eis que atingiria 33 (trinta e três) anos,

10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de serviço, tempo insuficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.Da tutela antecipada -Por fim, considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de

antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os

requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o

pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim,

tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

decorrendo a verossimilhança das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o

necessário risco de dano irreparável ou de difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício

previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o

recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance

desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
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resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Aurtaquia-

Ré a averbar os períodos de trabalho entre 23/01/1974 a 22/11/1974, 30/11/1974 a 19/07/1975, 05/11/1975 a

14/02/1977, 03/03/1977 a 21/12/1977, 15/01/1976 a 14/02/1977 e 14/03/1978 a 17/04/1978 como comuns, o

período de trabalho entre 04/05/1978 a 08/11/1998 como especial, e os períodos de 04/2008 a 09/2008, 11/2008,

de 01/2009 a 02/2009, e de 04/2009 a 05/2009, como de contribuições individuais, e conceder ao autor

GEREMIAS FIRMINO VIANA DA SILVA o benefício de aposentadoria proporcional desde a DER de

14/04/2008, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do

benefício de aposentadoria para a parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição

quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Em razão da

sucumbência mínima fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003110-48.2009.403.6183 (2009.61.83.003110-1) - MARIA DO SOCORRO CESAR TAVARES

FERREIRA(SP109867 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/112.004.297-3, que recebe desde 22/11/99, mediante a inclusão

do período comum de trabalho de 02/07/71 a 26/11/73, quando a autora laborou como contadora ad hoc no Poder

Judiciário da Comarca de Brejo da Madre de Deus/PE, bem como mediante a retificação dos valores utilizados no

PBC do benefício, no período de 03/03/96 a 06/10/97, quando a autora recebeu benefício acidentário,

considerando-se os valores corretos e não o salário-mínimo como constou. Inicial acompanhada de

documentos.Emenda à inicial às fls. 44/46.Deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 48.Citado, a autarquia-

ré apresentou contestação às fls. 53/64, aduzindo, preliminarmente, prescrição quinquenal e no mérito, pugnou

pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 68/71.A parte autora apresentou novamente cópias da ação movida

no JEF desta capital, autos nº 2005.63.01.275675-4, julgada extinta sem julgamento de mérito, às fls.

73/215.Manifestação da contadoria judicial às fls. 217/221.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Quanto à prescrição, a

teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que precedeu a propositura da ação.Quanto ao mérito propriamente dito.O benefício da autora foi

concedido em 22/11/99, NB 42/112.004.297-3, tendo a RMI calculada, portanto, nos termos dos artigos 28 e 29,

em sua redação original, da Lei 8.213/91, conforme carta de concessão /memória de cálculo de fls. 15/16.Somente

a partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos

benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração

da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim

sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à

renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do

benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho,

exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O

salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - redação original. No caso em

tela, a autora alega que à época da concessão do benefício, a renda mensal inicial - RMI de sua aposentadoria foi

calculada de forma equivocada, vez que o INSS não considerou no PBC os valores recebidos a título de benefício

de auxílio-doença por acidente do trabalho, NB 91/102.634.841-0, recebido no período de 03/03/96 a

06/10/97.Aduz que existe divergência de valores entre as competências de 11/96 a 05/97 e de 06/97 a 10/97,

constante na carta de concessão/memória de cálculo do benefício, e os valores constantes no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais.Ocorre, porém, que o 5º do art. 29 da Lei de Benefícios estabelece que se, no

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior
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ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática

acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido

originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso dos autos, haja vista

que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais (extrato do CNIS em

anexo). Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de

cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites

legais, salvo o salário-maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte autora deve corresponder aos últimos 36 salários de contribuição, conforme determinado

pelos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91 acima transcritos, nos exatos termos realizados pela autarquia-ré, de modo

que não é possível o deferimento desta parte do pedido da autora, ou, em outras palavras, observa-se, portanto,

que na apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora

o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima

transcrita.Também não deve prosperar o pedido de reconhecimento do período de 02/07/71 a 26/11/73, quando a

autora exerceu a função de contadora ad hoc no Poder Judiciário da Comarca de Brejo Madre de Deus/PE, vez

que tal função não caracteriza vínculo empregatício capaz de ensejar cômputo de tempo de trabalho.Ademais, não

houve comprovação de contribuição previdenciária do período, o que por si só afasta a possibilidade de

reconhecimento do respectivo período como tempo de contribuição.Desta forma, tendo em vista que o ônus da

prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código

de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia

quando da análise administrativa de seu requerimento de aposentadoria, também não procede esta parte do pedido

formulado na petição inicial. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE

AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das

partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003776-49.2009.403.6183 (2009.61.83.003776-0) - IVONE DA SILVA ESTIMA CORREA(SP177360 -

REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de períodos de serviços comuns laborados como professora, para fins de majoração do

coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/119.608.330-1, que recebe

desde 16/02/2001 (fl. 11).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 251. Emenda a inicial às fls.

255/257.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 265/270, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 276/278.Oitiva de testemunhas às fls. 336/338.Alegações finais por parte

da autora 339/341.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em

sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a

aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo

202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta

lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do

sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de

serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Contudo, salienta-se que a Constituição Federal

estabeleceu a redução no tempo de serviço necessário à aposentadoria para o professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, 2º da

Emenda Constitucional n.º 20/98 traz a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na

atividade de magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a
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par com as disposições constitucionais, disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos

seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo

exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente

a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para

fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o

efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do

benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Assim, informa a autora que em

16/02/2001 a Autarquia Ré lhe concedeu benefício de aposentadoria proporcional n.º 42/119.608.330-1 em razão

do reconhecimento de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço comum.

Afirma a parte autora, entretanto, possuir 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 07 (sete) dias de efetivo

exercício do magistério, considerando, para tanto, os períodos de 11/11/1975 a 16/02/2001 (Fundação Estadual do

Bem Estar do Menor - Febem) e 01/02/1973 a 30/06/1973, 01/08/1973 a 30/08/1973 e 01/10/1973 a 28/02/1974

(Serviço Social da Indústria - SESI), que não integraram o cômputo do tempo de serviço apurado pelo INSS.

Inicialmente, quanto aos períodos de trabalho no Serviço Social da Indústria - SESI (01/02/1973 a 30/06/1973,

01/08/1973 a 30/08/1973 e 01/10/1973 a 28/02/1974), verifico que consta nos autos declaração de fl. 30, emitida

pelo SESI e subscrita por seu Gerente de Administração de Recursos Humanos, atestando que a autora, durante

todos os períodos alegados, exerceu as funções de Professora Substituta. Corroborando, às fls. 117/127, foram

anexados aos autos os holerites pagos pelo SESI, comprovando o vínculo da autora com a empresa. Diante do

conjunto probatório constituído nos autos, e partindo da premissa de que a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições cabe ao empregador, concluo que a parte autora verteu contribuições aos cofres públicos durante os

períodos laborados como professora no Serviço Social da Indústria - SESI, devendo os mesmos, portanto, serem

computado para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. No que tange ao trabalho na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - Febem (11/11/1975 a

16/02/2001), necessário a análise em dois períodos distintos, de 11/11/1975 a 10/04/1978, onde a autora teve sua

CTPS registrada como inspetora de alunos (fls. 151), e de 11/04/1978 a 16/02/2001, onde a autora teve como

atividade profissional monitor II (fls. 23).Quanto ao período compreendido entre 11/11/1975 a 10/04/1978,

verifico que o conjunto probatório dos autos é suficiente para determinar que a autora, em que pese a

denominação de seu cargo, tinha como efetiva função ser professora, conforme documentos de fls. 171/184. Além

disso, as testemunhas ouvidas às fls. 336/338 foram uníssonas em atestar que a autora, durante todo o vínculo de

trabalho na Febem, exerceu a atividade de magistério. Portanto, reconheço que a autora laborou como professora

durante o período entre 11/11/1975 a 10/04/1978. Da mesma forma, no período entre 11/04/1978 a 16/02/2001,

reconheço que a autora laborou como professora, conforme comprovado pelo formulário de fls. 23, que atribui à

autora a atividade de ministrar aulas, desenvolver práticas educativas e acompanhar o processo evolutivo dos

alunos, a meu ver, todas as atividades ali descritas são notoriamente típicas do magistério no ensino fundamental

ou médio, como atualmente denominados.Destaco, mais uma vez, que as testemunhas ouvidas em juízo foram

uníssonas em confirmar que a autora, durante todo o vínculo de trabalho na Febem, exerceu a atividade de

magistérioAssim, reconheço o efetivo exercício da profissão de professora nos períodos 01/02/1973 a 30/06/1973,

01/08/1973 a 30/08/1973 e 01/10/1973 a 28/02/1974 e 11/11/1975 a 16/02/2001, que, excluídos os períodos

concomitantes, nos termos do artigo 96, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, conferem à autora o tempo total de 25 (vinte

e cinco) anos, 03 (três) meses e 6 (seis) dias no efetivo exercício do magistério, suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professora, nos termos do artigo 56 da Lei n.º 8.213/91,

motivo pela qual faz jus à revisão do seu benefício n.º 42/119.608.330-1. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto,

JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a Autarquia Ré a reconhecer e averbar os períodos

de 01/02/1973 a 30/06/1973, 01/08/1973 a 30/08/1973 e 01/10/1973 a 28/02/1974 e 11/11/1975 a 16/02/2001

como de atividade de magistério (professora), bem como proceder a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição da autora, NB 42/119.608.330-1, desde a DER de 16/02/2001, nos termos da

fundamentação, procedendo ao pagamento das parcelas atrasadas desde esta data, observada a prescrição

quinquenal, descontando os valores já recebidos a título do benefício, devendo incidir juros e correção monetária

sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença

previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº

134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,

e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em

10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004314-30.2009.403.6183 (2009.61.83.004314-0) - MARIA APARECIDA BARLETTA(SP127108 - ILZA

OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pelo autor com o intuito de sanar

suposta omissão, contradição e erro material na sentença proferida nos presentes autos. É o relatório.Fundamento

e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo

Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Com base em referido

dispositivo legal, a autora interpôs, às fls. 137/140, embargos de declaração em face da sentença de fls. 132/134,

sob a alegação de que o julgado estaria eivado por omissão, contradição e obscuridade.Referido recurso foi

conhecido por este Juízo que, às fls. 142vº, negou-lhe provimento, por não ter a embargante logrado comprovar o

alegado em suas razões recursais, com relação à omissão, contradição e obscuridade da sentença de mérito a

serem sanados por meio da via eleita.Inconformada com o improvimento o recurso, a autora interpôs, no prazo

recursal para impugnação da decisão de fls. 142vº, os embargos de declaração ora analisados.Ocorre que, de

acordo com a leitura dos argumentos expostos na petição de fls. 145/146, o recurso interposto objetiva, na

verdade, novamente a reforma da sentença de mérito de fls. 132/134, publicada em 25/11/2014 (fl. 135vº), uma

vez que não menciona a existência de omissão, contradição ou obscuridade a serem sanados na decisão de fls.

142vº, publicada em 27/02/2015.Tendo em vista que o autor já exerceu seu direito de recorrer, através da

interposição de embargos de declaração, dos termos da sentença de fls. 132/134, a oportunidade para se argüir

omissão, contradição ou obscuridade naquele julgado restou preclusa, restando ao demandante apenas a faculdade

de apelar contra referida decisão.Assim sendo, restaram configuradas, ao meu ver, a inexistência de qualquer um

dos requisitos que autorizem a interposição dos presentes embargos em face da decisão de fls. 142vº, bem como a

ocorrência de preclusão consumativa quanto à possibilidade de alteração da sentença de fls. 132/134 através da via

eleita.E, o alegado erro material já foi sanado quando da decisão de fls. 142vº. Por tais razões, deixo de conhecer

dos embargos de declaração interpostos pelo autor às fls. 145/146.P.R.I.

 

0005565-83.2009.403.6183 (2009.61.83.005565-8) - JOSIAS FERREIRA GOMES(SP169546 - LÍGIA MARIA

SÍGOLO ROBERTO E SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais,

com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Com a petição inicial vieram os documentos.Inicialmente o feito foi proposto no Juizado Especial

Federal de São Paulo, tendo sido declarada sua incompetência absoluta em razão do valor da causa às fls. 274/277.

Assim, os autos foram redistribuídos a esta Vara Especializada, com a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita (fls. 284).Indeferida tutela antecipada às fls. 294vº.Emenda à inicial às fls. 287 e 289/291.Regularmente

citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 301/304vº, pugnando, no mérito, pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 307/312.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do

tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da

Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de

critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº

47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente

disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
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20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que
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confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/08/2006 (fls.

17), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não reconheceu

como especiais os seguintes períodos: i) CIA Brasileira de Aço S/A (14/01/1971 a 31/07/1971); ii) Usina Sta.

Olimpia (16/08/1971 a 14/03/1983); iii) Siderúrgica Alipert S/A (15/12/1983 a 01/04/1985); iv) Indústria Elétrica

Mecânica Bravac LTDA (24/02/1986 a 05/05/1987); v) CIA Brasileira de Aço S/A (08/05/1987 a 05/07/1988); vi)

Indústria Metal Plásticos Garci LTDA (03/07/1989 a 13/11/1990) e; vii) Estrela Azul Serviço de Vigilância e

Transportes de Valores LTDA (26/10/1995 a 05/03/1997), sem os quais o autor não possui tempo de contribuição

suficiente para aposentação.Inicialmente, verifico que o autor, para os períodos laborados na CIA Brasileira de

Aço S/A (14/01/1971 a 31/07/1971 e 08/05/1987 a 05/07/1988) e Usina Sta. Olimpia (16/08/1971 a 14/03/1983),

busca o enquadramento de suas atividades como especiais em razão da exposição aos agentes nocivos ruído e

calor. Assevero, como já destacado, que o reconhecimento da exposição a tais agentes nocivos só ocorre através

de laudos técnicos devidamente assinados por engenheiros ou médicos do trabalho. Assim, reconheço como

especiais os períodos laborados na empresa CIA Brasileira de Aço S/A entre 14/01/1971 a 31/07/1971, e

08/05/1987 a 05/07/1988, uma vez que aos autos foram juntados formulários e laudos técnicos de fls. 38/43 e

58/63, respectivamente a cada um dos períodos, comprovando que o autor esteve exposto, de forma permanente e

habitual, a ruídos que variaram entre 88 a 94 dB(s).Quanto ao período de trabalho na empresa Usina Sta. Olimpia

(16/08/1971 a 14/03/1983), verifico que aos autos foram juntados formulários de fls. 44 e 331/334. Observo que

entre 16/08/1971 a 30/09/1972 o autor exercia função de servente no pátio, atividade esta que não o expunha a

qualquer agente nocivo. Por outro lado, entre 01/10/1972 a 14/03/1983 o autor exercia a função de caldeireiro,

tendo como função serviços com solda elétrica, além de estar exposto a calor de até 1200º C. Portanto, reconheço

como especial o período entre 01/10/1972 a 14/03/1983.Ainda, quanto aos períodos de trabalho nas empresas

Siderúrgica Alipert S/A entre 15/12/1983 a 01/04/1985, Indústria Elétrica Mecânica Bravac LTDA entre
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24/02/1986 a 04/05/1987, e Indústria Metal Plásticos Garci LTDA entre 03/07/1989 a 13/11/1990, observo que o

autor exerceu a atividade de soldador, conforme documentos de fls. 47/56, 57 e 353 respectivamente a cada um

dos períodos, operando solda elétrica de modo habitual e permanente. Portanto, em razão do enquadramento de tal

atividade no Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, item 2.5.3, reconheço tais períodos como especiais. Por fim, o

período laborado na empresa Estrela Azul Serviço de Vigilância e Transportes de Valores LTDA entre 26/10/1995

a 05/03/1997 deve ser reconhecido como especial, uma vez que conforme formulário de fls. 88/90, o autor

exerceu a função de vigilante, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março

de 1964, item 2.5.7.Portanto, em face do reconhecimento da especialidade dos períodos acima destacados, bem

como da análise do CNIS ora anexado, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo -

14/08/2006 -, possuía 36 (trinta e seis) anos e 29 (vinte e nove) dias de serviço, fazendo, jus, portanto, à concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição. Da tutela antecipada -Por fim, considerando que a parte autora

formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, bem assim que se

encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,

compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao

final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do próprio teor desta sentença, bem

como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil reparação, em face da própria

natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a

garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios

atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.-

Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o

Instituto-réu a conceder ao autor JOSIAS FERREIRA GOMES, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos da tabela supra, desde a DER de 14/08/2006, conforme fls. 17, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício de aposentadoria para a parte

autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não

abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor

do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014385-91.2009.403.6183 (2009.61.83.014385-7) - JAIR CUSSOLI(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento da especialidade do período de 01.03.1973 a

28.04.1986 (Indústria e Comércio Corneta S/A), e a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de

majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/108029023-

8, que recebe desde 08/05/1998. Com a petição inicial vieram os documentos.A parte autora emendou a inicial

(fls. 113/132).Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 133.Regularmente citada, a Autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 138/146, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 150/160.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Cumpre-me destacar, em princípio, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas

tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.Quanto ao mérito propriamente dito.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à

aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica
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da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se
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absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto ao período cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de trabalho de 01.03.1973 a 28.04.1986

(Indústria e Comércio Corneta S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido período

deve ser considerado especial, para fins de conversão em tempo comum, haja vista que o autor esteve sujeito,

habitual e permanente, a níveis de ruído de 96 dB, conforme formulário de fl. 21 e laudo técnico de fl. 22,

atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964. item 1.1.6.-

Conclusão -Em face do reconhecimento do período especial acima destacado, considerando os períodos já

reconhecidos administrativamente (fls. 64), constato que o autor, na data do requerimento administrativo,

08/05/1998, possuía 35 (trinta e cinco) anos, 3 (três) meses e 5 (cinco) dias de tempo de serviço, conforme
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planilha que segue, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição

(espécie 42). - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo

o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro

especial o período de 01.03.1973 a 28.04.1986, e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço

comum, somando-o aos demais períodos (tabela acima), majorando-se, assim, o coeficiente de cálculo do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/1080280238, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004851-89.2010.403.6183 - CLAUDIO DOMINGUES PEREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de trabalho laborados sob condições especiais,

com a conversão destes em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a

petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada

às fls. 130vº. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 136/139vº, pugnando, no mérito,

pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 144/150.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao período

especial compreendido entre 06/03/1990 a 31/05/1992. Compulsando os autos, observo que o INSS às fls. 117 e

119 já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado.Assim, por se tratar de período

incontroverso, não existe interesse processual do autor quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de

apreciá-lo.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao período indicado

acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. - Da conversão do tempo especial em

comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que,

ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados

para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando

se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de

legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58

da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde

ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve
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prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 16/10/2009 (fls.

33), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que deixou de

reconhecer como especial o período de trabalho entre 01/06/1992 a 31/08/2009, laborado na CIA de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo - Sabesp.Analisando a documentação trazida aos autos, em especial o PPP de fls.

61/63 (Perfil Profissiográfico Previdenciário) - devidamente assinado por Médico do Trabalho -, observo que o

autor, no período acima destacado, exerceu as atividades de encanador de rede e operador de sistemas de

saneamento, tendo como funções realizar ligações de água e esgoto, reparos em redes de água e esgoto,

duplicação e interligação de redes de água e esgoto, operação de marteletes pneumáticos.Assim, entendo que

referido período (01/06/1992 a 31/08/2009) deve ser considerado especial, vez que o autor, no exercício das suas

funções acima descritas, esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos biológicos, segundo

enquadramento no item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 3.0.1 dos Decretos ns 2.172/97 e 3.048/99.Dessa

forma, em face do período especial reconhecido, devidamente somado aos demais períodos computados

administrativamente pelo INSS, constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 16/10/2009 (fls.

33), possuía 39 (trinta e nove) anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias de serviço, conforme tabela abaixo,

fazendo jus, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Da tutela antecipada -Por fim,

considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do

CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela

ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do

provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos

legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do

próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a

antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,

portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela

sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, com relação ao pedido de

reconhecimento de atividade especial no período entre 06/03/1990 a 31/05/1992, julgo extinto o feito sem o

exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, e quanto aos

demais períodos, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     435/531



mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a

averbar o como especial o período de 01/06/1992 a 31/08/2009, e conceder ao autor CLAUDIO DOMINGUES

PEREIRA, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da tabela supra, desde a DER de

16/10/2009, conforme fls. 33, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde

quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de

sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela

Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho

da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores

à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do

artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à

imediata implantação do benefício de aposentadoria para a parte autora, respeitados os limites impostos pelo

dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem

custas. Em razão da sucumbência mínima fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto

na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014688-71.2010.403.6183 - FRANCISCO SIMOES DE ANDRADE(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, com pedido de antecipação de tutela, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob

condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Esclarece que requereu o benefício administrativamente em 07/08/2009

(NB 42/150.467.036-9), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez

que não reconheceu a especialidade dos períodos 04/10/1975 a 22/05/1985 (Swift Amour S.A) e de 01/07/1985 a

15/05/1990 (Delphia Produtos Elétricos LTDA), sem os quais o autor não possui tempo de contribuição suficiente

para aposentação. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferida a antecipação de tutela às fls. 185/187. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às

fls. 194/201, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 219/233.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.Quanto ao mérito propriamente dito.- Da conversão do tempo especial em

comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que,

ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados

para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando

se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de

legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58

da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde

ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve
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prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja(m) reconhecido(s) como especial (ais) o(s) período(s) de trabalho de

04/10/1975 a 22/05/1985 (Swift Amour S.A) e de 01/07/1985 a 15/05/1990 (Delphia Produtos Elétricos

LTDA)Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que:a) o período de trabalho de 04/10/1975 a

22/05/1985, laborado na empresa Swift Amour, deve ser considerado especial, para fins de conversão em tempo

comum, haja vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a níveis de ruído de 93 dB,

conforme formulário DSS 8030 de fl. 32 e laudo técnico de fl. 33/39, atividade enquadrada como especial

segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6. Com efeito, verifico que o laudo de fls. 33/39

atesta à fl. 39 que a incidência de ruído no setor onde o autor exerceu suas atividades, setor de salsicharia (fl. 32),

era de 93 dB.b) o período de trabalho de 01/07/1985 a 15/05/1990, laborado na empresa Delphia Produtos

Elétricos LTDA, também deve ser considerado especial, para fins de conversão em tempo comum, haja vista que

o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a níveis de ruído de 82 dB, conforme Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fl. 134/135, devidamente assinado por Médico do Trabalho, atividade

enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6. - Conclusão -Em

face do reconhecimento dos períodos especiais acima destacados, considerando os períodos já reconhecidos

administrativamente (fls. 151/152), constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 07/08/2009 (fl.

157), possuía 33 (trinta e três) anos, 8 (oito) meses e 4 (quatro) dias de tempo de serviço, conforme planilha que

segue. Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em

que contava com 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço, e tampouco atingiu

tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício

proporcional deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito

etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar 30 (trinta) anos

de trabalho em 16.12.1998, correspondente a 1 (um) ano, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias.O autor preencheu o

requisito etário, visto que nasceu em 04.10.1954 (fl. 23), assim como cumpriu o pedágio de 1 (um) ano, 2 (dois)

meses e 15 (quinze) dias, conforme se verifica na tabela acima, que apurou o tempo total até a DER. - Da tutela

antecipada -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do

artigo 273 do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a

antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir
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a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por

presentes os requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança

das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo

deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido para, nesta oportunidade, deferir a antecipação de

tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento

dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da

CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o

feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro

especiais os períodos de 04/10/1975 a 22/05/1985 e 01/07/1985 a 15/05/1990, e condeno o Instituto-réu a

convertê-los em tempo de serviço comum, somando-os aos demais períodos já reconhecidos (tabela acima),

devendo conceder ao autor FRANCISCO SIMOES DE ANDRADE o benefício de Aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (espécie 42), nos termos da legislação vigente na DIB, que deverá ser fixada em

07.08.2009 (data da D.E.R), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde

quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de

sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela

Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho

da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores

à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do

artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a

imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a

restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e

do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0004019-22.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, processada pelo

rito ordinário, proposta pela parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia

previdenciária, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial

de seu benefício previdenciário consistente em aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/06/1993 (Plenus

anexo). Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Aduz que à época da

concessão do benefício, a autarquia-ré deixou de observar a limitação ao teto anteriormente aplicada ao benefício

de auxílio-doença (NB 31/087.935.685-3) que precedeu à concessão da sua aposentadoria por invalidez (NB

32/068.233.027-2), causando redução na RMI da sua aposentadoria, bem como, que houve erros nos reajustes

aplicados ao seu benefício. Pretende, assim, o a revisão do cálculo da RMI da sua aposentadoria por invalidez,

bem como a reposição do poder aquisitivo do seu benefício. Pleiteou, também, a revisão do benefício, mediante a

majoração do coeficiente de cálculo de 98% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei n.º

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95. Todavia, houve desistência dessa última parte do pedido,

conforme aditamento constante às fls. 71/81.Inicial acompanhada de documentos.Indeferido o pedido de

antecipação da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 82.Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 89/110, arguindo, preliminarmente, incompetência deste juízo para apreciar o pedido de

indenização por danos morais, bem como decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica

às fls. 112/127.Relatei. Decido, fundamentando.PreliminarmenteNos termos do artigo 292 do Código de Processo

Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os pedidos sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo

seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja adequado a eles.Dessa forma, considerando

tratar o presente feito de pedido para revisão de benefício previdenciário cumulado com pedido para indenização

por danos morais, entendo ser este Juízo competente para apreciação de ambos.Assim, presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.- Da

Decadência -No que tange ao pedido de revisão do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI), revejo posicionamento

anterior e acolho a decadência do direito de revisão da RMI do benefício do autor, questão de ordem pública, nos

termos a seguir expostos.A decadência foi introduzida no sistema jurídico previdenciário pela MP 1.523-9, de

28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528, de 11/12/97.A redação atual do art. 103 da Lei 8.213/91,

(redação dada pela Lei 10.839, de 05/02/04, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03), estabelece que é de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de
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dez anos para a decadência do direito à revisão do ato concessório de benefício previdenciário, instituído pela

Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios

concedidos antes da sua vigência (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).O E.

Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, também se

manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios

previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o

instituiu. Por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto

pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. Logo, acompanhando a orientação do E. Supremo

Tribunal Federal acima referida, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data

anterior à Lei 9.258/97, deve ser ajuizada até 28/06/07.Portanto, no presente caso, quanto ao pedido de inclusão

do 13º salário no cálculo do benefício, entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do

ato concessório do benefício, com fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, vez que a presente ação foi proposta

há mais de dez anos do ato de concessão do benefício.Por estas razões, o processo deve ser extinto com o exame

do mérito em relação ao pedido indicado acima, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral,

inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a revisão de

benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997,

que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu

provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a

ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258/97 (conversão da

MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória

n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo decadencial será contado a partir

do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o segurado houver

requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito

à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput, da Lei 8.213/91.- Da Perda do Poder

Aquisitivo do Benefício -Quanto aos pedidos de reajuste visando a preservação do poder de aquisição do

benefício do requerente, mediante a aplicação dos indicies previstos na inicial, também não assiste razão à parte

autora.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse

os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo

201, 4º, o que se segue: É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente,

o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios

previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério

de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a

Constituição Federal de 1988 não trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu

advento, mas também aos benefícios em manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões,

inseriu no Texto Magno a regra transitória constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição,

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, conforme se pode inferir do referido

dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da vigência do plano de custeio e

benefícios, implantado com as Leis n.º 8.212 e n.º 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, haveria de ser aplicado os

critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8.213/91, foi alterada a forma de reajustamento

dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve violação à norma

constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já que escolhido

pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Outrossim, o artigo 9º da Lei n.

8.542 de 1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos

benefícios previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de

JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92,

manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro
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de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo,

outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o,

Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de

agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a

10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho,

agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que pertine à questão específica das antecipações mensais,

mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando qualquer afronta à manutenção do valor dos

benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL

DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao

disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da

conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do

percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, em face do

disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor unanimidade, negar

provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2

ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Ademais, cabe tecer

alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em URV.Com efeito, com a criação

da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei

n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 8.700 de 1993,

determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a conversão em

URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV

do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se,

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a

variação deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%,

ensejando a expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a

diferença do reajuste concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994

revogou o disposto nas Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do

IRSM de 01/94 fosse definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em

01.05.1994, consoante previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que

ocorreu, apenas, a antecipação de parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito,

em conformidade, aliás, com inúmeros entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à

aplicação, ao benefício previdenciário em manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV,

isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a desvalorização da moeda verificada neste mês,

desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo indevida a

correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício previdenciário pela URV vigente em

28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida pela Lei n. 8.880/94, em seu

artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do valor nominal do

benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais

do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos valores

resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória

assim determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 5º . A título de aumento real , na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta

medida provisória, os benefícios mantidos pela Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por

cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art.

2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela

variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante entendimento dominante da jurisprudência, conforme

julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO

DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E

ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96, O

REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE NA

VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA),

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE

ANTERIORES.- A MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE

REGÊNCIA DO PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO,
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OFENSA A QUALQUER DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

OPEROU-SE ANTES DOS TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA

PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO

ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA JUCOVSKY POR UNANIMIDADE,

EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS REFERÊNCIAS: AC

89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER. (Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-1999 proc:ac

num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS REAJUSTES

A PARTIR DE 1997 Cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente reconhecidos sempre

apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um índice

eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo

ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu

entendimento, descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão

somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da

preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a

doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se

aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram uma categoria

geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua situação de

beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus benefícios.

Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção entre as

situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como o são as

individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime jurídico de

um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E se as

situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se os

que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante comum

em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito Previdenciário -

Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do Advogado, 2ª

Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em Acórdão

lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS:

REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov.

2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-

13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível

e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.

III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ

DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não

haver violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados

pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não

procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas

no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma,

destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos

benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias

com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em

sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e

bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais,

educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do

setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra,

superiores ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais
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adequado que o IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do

valor real dos benefícios, estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001.Outrossim, no tocante ao reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual,

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de

09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o percentual de

reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a

fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº

4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não

podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por norma de

hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de

reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 11.430/2006, que revogou o

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção

dos benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos

benefícios previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é

vinculada aos ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios

previdenciários a ela subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito

alheio, sem que para isto tenha autorização de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou

passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março

de 1999, quaisquer prestações porventura devidas decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da

Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data

da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos

benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária específica, obedecendo aos

critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte autora a demonstração

de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, face à presunção

de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a PREVI-

BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR:

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 -

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido,

conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e

460, do Código de Processo Civil. 3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os

autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática

declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -

NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Diante do exposto,

com relação ao pedido de majoração do coeficiente de cálculo do benefício, JULGO EXTINTO O FEITO, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e, no mais, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, incisos I e IV, ambos do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I. Oportunamente,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0004317-14.2011.403.6183 - MARIA CONCEICAO APARECIDA NEVES(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
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síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/152.310.715-1, que recebe desde 04/01/10 (fl. 21), mediante a revisão do beenfício originário, NB

42/057.136.528-0, DIB 09/02/93 (fl. 20), fixando como marco temporal para cálculo da RMI (Renda Mensal

Inicial) a data de 02.07.1989, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 6.950/81, vigente à época, bem como o

reajustamento da renda mensal pela aplicação do INPC na atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição

que integraram o PBC (Período Básico de Cálculo), observando-se o coeficiente diretamente proporcional ao

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo (02.07.1989), além de reajustes

mensais, a partir da concessão, pelo INPC (artigo 144 da Lei n.º 8.213/91). Invoca, em favor de seu pleito, o

direito adquirido, sustentando que, em 02.07.1989, havia implementado os requisitos necessários para a concessão

do benefício, cujo valor mensal superaria a renda atual do benefício vigente, caso tivesse se aposentado naquela

ocasião.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a fl.

31.Regulamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 37/50, arguindo preliminares de decadência

e prescrição, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 52/67.É o relatório.

Decido.Primeiramente ressalto que a parte autora não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do

art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que

seriam devidas ao ex-segurado, titular do benefício originário da sua pensão. Assim, a parte autora só detém

legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria por contribuição referida, na medida em que tal revisão

pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte). Dessa forma, não há que se falar em

decadência vez que o benefício de pensão por morte da autora foi deferido em 04/01/10 conforme fls. 22, ora

anexado, e a presente ação foi distribuída em 25/04/2011.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a

propositura da ação. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Quanto a mérito propriamente dito.O pedido é de todo improcedente.Requer a parte autora a revisão

de seu benefício previdenciário mediante a utilização conjugada de dispositivos da Lei n.º 8.213/91 com

dispositivos da legislação anterior (Lei n.º 6.950/81 e Decreto n.º 89.312/84), nos termos da petição

inicial.Pretende a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no

que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei n.º 6.950/81), e da aplicação da Lei n.º 8.213/91 quanto

ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.Não há, todavia, que se cogitar a criação de um sistema

previdenciário híbrido, como propõe a parte autora, que pretende obter a revisão de seu benefício elegendo as

regras mais vantajosas de cada legislação, afastando, por conseguinte, aquelas consideradas menos atrativas se

comparadas à norma posterior, ou anterior, equivalente.Com efeito, as mudanças na regência do sistema

previdenciário, a par de qualquer consideração acerca de sua pertinência, não autorizam a adoção de regime misto

fictício, composto pela soma de benesses extraídas de legislações que não vigoraram simultaneamente.A matéria

encontra-se pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do Recurso Extraordinário 575.089-

2/RS, reafirmou entendimento contrário à aplicação de sistema híbrido no recálculo dos benefícios

previdenciários, reconhecendo, inclusive, a existência de repercussão geral. Vejamos:INSS. APOSENTADORIA.

CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I. Embora tenha o recorrente direito adquirido à

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se

das regras vigentes antes de sua edição.II. Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela

qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.III. A

superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios

previdenciários. IV. Recurso extraordinário improvido. Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF;

Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 575.089-2/RS; Processo: Relator: MINISTRO RICARDO

LEWANDOWSKI; Data do Julgamento: 10/09/2007. No caso concreto, com sustentáculo no direito adquirido,

seria possível, tão-somente, a concessão do benefício com base na legislação vigente à época em que o segurado

incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria, no caso, o Decreto n.º 89.312/84, inclusive com a

aplicação do artigo 4º da Lei n.º 6.950/81, que determinava a limitação do salário-de-contribuição em vinte

salários mínimos, observando-se, no entanto, todos os demais dispositivos então vigentes, inclusive no tocante à

forma de apuração do salário de benefício.Verifica-se, no entanto, que o pedido formulado na petição inicial não

se confunde com a hipótese acima ventilada, haja vista que a pretensão da parte autora, que não encontra amparo

legal, tampouco jurisprudencial, consiste-se no reconhecimento do direito adquirido à aposentadoria em

02.07.1989, mesclando, contudo, as regras mais vantajosas da legislação vigente à época com as benesses

oriundas de legislação posterior, desprezando, por conseguinte, as disposições menos benéficas de cada norma.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar pedido análogo, firmou entendimento contrário à pretensão

da parte autora, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO

MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO. I. O direito à aplicação

de disposição constante da Lei n.º 6.950/81, pertinente ao teto dos benefícios previdenciários não se compatibiliza
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com a regra inserta no art. 144 da Lei n.º 8.213/91, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias.II. O

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários obedece as regras contidas no diploma legal vigente

ao tempo em que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.III. Agravo desprovido. Origem:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ; Classe: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1182387; Processo: 201000346722; Órgão Julgador:

QUINTA TURMA; Relator: MINISTRO GILSON DIPP; Data da decisão: 09/11/2010; Publicação: DJE de

22/11/2010. E o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem adotando posicionamento semelhante.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. TETO DE 20

SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME

HÍBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC, AGRAVO

DESPROVIDO. I. Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da

fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do

recurso cabível.II. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte.III. Improcede a

pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto n.º 89.312/84) com a lei

posterior (Lei n.º 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 16.11.1992.IV - Não

há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei n.º

6.950/81), e da aplicação da Lei n.º 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.V -

Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário de

benefício.VI - Consoante disposto no 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da

Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes.VII - Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de

preservação do dos valores dos benefícios previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os

previstos em lei.VIII - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.IX - Agravo

desprovido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1645892; Processo: 201061830033318; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI; Data da decisão: 04/10/2011; Publicação: DJF3 CJ1 de

13/10/2011 - página 1884. Pretendendo a parte autora, portanto, a revisão da RMI de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação do teto previsto no artigo 4º da Lei n.º 6.950/81, conjugado com critérios de correção dos

salários-de-contribuição previstos na Lei n.º 8.213/91, impõe-se a improcedência do pedido.Ante o exposto

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em

face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence). P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

0006277-05.2011.403.6183 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de

tutela antecipada, proposta pela autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia

previdenciária, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da Renda Mensal

Inicial (RMI) do seu benefício de pensão por morte, NB 21/087.987.554-3, que recebe desde 14/03/1990 (fls. 40),

mediante: a) aplicação dos índices previstos no art. 144 da Lei 8.213/91; b) a atualização monetária dos salários-

de-contribuição com a utilização dos índices do INPC; c) a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN; d) que

seja aplicado os benefício transitórios do art. 58 do ASDCT e; e) aplicação dos índices do IRSM na atualização

monetária dos salários-de-contribuição, e etc. Requereu, ainda, o repasse das cotas da pensão que foram recebidas

por suas filhas até atingirem 21 anos de idade.Inicial acompanhada de documentos. Foram deferidos os benefícios

da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fl. 105Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 112/113vº91/103, arguindo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 118/121.É o relatório.

Passo a decidir. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.DECADÊNCIANo que tange aos pedidos de aplicação do INPC na correção monetária dos

salários de contribuição, aplicação da variação da ORTN/OTN e da aplicação da IRSM, revejo posicionamento

anterior e acolho a decadência do direito de revisão da RMI do benefício da autora, questão de ordem pública, nos

termos a seguir expostos.A decadência foi introduzida no sistema jurídico previdenciário pela MP 1.523-9, de

28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528, de 11/12/97.A redação atual do art. 103 da Lei 8.213/91,

(redação dada pela Lei 10.839, de 05/02/04, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03), estabelece que é de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
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administrativo.A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de

dez anos para a decadência do direito à revisão do ato concessório de benefício previdenciário, instituído pela

Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios

concedidos antes da sua vigência (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).O E.

Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, também se

manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios

previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o

instituiu. Por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto

pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. Logo, acompanhando a orientação do E. Supremo

Tribunal Federal acima referida, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data

anterior à Lei 9.258/97, deve ser ajuizada até 28/06/07.Portanto, no presente caso, quanto aos pedidos de aplicação

do INPC na correção monetária dos salários de contribuição, aplicação da variação da ORTN/OTN e da aplicação

da IRSM, entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício,

com fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, vez que a presente ação foi proposta há mais de dez anos do ato de

concessão do benefício.Por estas razões, o processo deve ser extinto com o exame do mérito em relação aos

pedidos indicados acima, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.DA APLICAÇÃO DO

ART. 144 DA Lei 8.213/91Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido em 14/03/1990, consoante

documento de fl. 29. Assim, enquadra-se no denominado buraco negro, período este compreendido entre 05 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, em que já estava vigente a Constituição Federal de 1988, mas, no entanto,

ainda não haviam sido implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Seguridade Social.Por esta razão, os

segurados que tiveram seus benefícios concedidos em referido lapso temporal, acabaram não sendo atingidos por

grande parte das inovações pertinentes à Previdência Social trazidas pela Lei Maior, tendo em vista a ausência de

eficácia plena da maioria de suas normas, que careciam de edição de legislação integrativa de seus

preceitos.Porém, com o escopo de se permitir que os segurados com DIBs iniciadas no buraco negro fossem

beneficiados pelas normas do novo sistema constitucional previdenciário e sua legislação regulamentadora, o

artigo 144 da Lei 8.213/91 determinou a realização de uma revisão administrativa nos referidos benefícios, nos

seguintes termos:Art. 144. Até 1º de julho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.Parágrafo único. A renda mensal

recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Nota-se, portanto, que o dispositivo legal em

referência impôs a incidência da Lei 8.213/91 a fatos ocorridos antes de sua vigência, a caracterizar hipótese de

aplicação retroativa da lei. Trata-se, de outra sorte, de retroação benéfica da lei, já que visa inserir os segurados do

buraco negro no contexto da nova Ordem Constitucional, que apresenta como princípio norteador, dentre outros, a

irredutibilidade do valor dos benefícios. (artigo 194, único, inciso IV da C.F. 1988).Outrossim, podemos citar

dentre as benesses proporcionadas pela revisão do artigo 144 da Lei 8.213/91, por exemplo, a correção monetária

dos trinta e seis salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI pelos índices do INPC/IBGE, em

contraposição à sistemática anterior, que impunha a atualização tão somente dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos.Portanto, decorrendo referida revisão da lei, incumbe ao autor comprovar

que o INSS deixou de aplicar as normas pertinentes no recálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário.Entretanto, não foram juntados aos autos quaisquer elementos que demonstrassem a desobediência

autárquica ao referido comando legal, cujo ônus incumbe ao autor, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código

de Processo Civil.Dessa forma, ressaltando, ainda, que às fls. 54 houve indicação da revisão do benefício do autor

nos termos do artigo 144 da Lei nº. 8.213/91, não procede o pedido formulado. ART.58 DO ADCTO pedido de

aplicação do artigo 58 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, não merece acolhida dado que a sua

aplicação foi notória aos benefícios concedidos antes do advento da Carta Magna de 1988, o que não é o caso da

parte autora, cujo benefício foi concedido após àquela data. De outra sorte, a aplicação do referido dispositivo

constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é consequência própria do

princípio da legalidade.DO REPASSE DAS COTAS DE PENSÃOPor fim alega a autora que após a cessação das

cotas da pensão pagas às suas filhas Virginia Santos da Cruz e Elizabeth Santos da Cruz, em razão do atingimento

da idade de 21 anos, as mesmas não foram a ela repassadas.Contudo, da análise da memória de créditos da pensão

da autora (fls. 22/23), observo que tanto após a cessação da cota da filha Virginia Santos da Cruz, em 12/09/2005

(conforme extrato DATAPREV-PLENNUS, ora anexado), quanto após a cessação da cota da filha Elizabeth

Santos da Cruz, em 04/02/2008 (conforme extrato DATAPREV-PLENNUS, ora anexado), houve majoração do

benefício pago à autora, sendo certo, portanto, a meu ver, que as cotas foram corretamente repassadas, não

prosperando o pedido.- Dispositivo - Por tudo quanto exposto, EXTINGO O FEITO com o exame do mérito, nos
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termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de aplicação do INPC na

correção monetária dos salários de contribuição, aplicação da variação da ORTN/OTN e da aplicação da IRSM

para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da autora e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE

A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça

gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Decorrido o prazo recursal,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008904-79.2011.403.6183 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.133/138, que

julgou improcedente a ação de concessão de aposentadoria especial, sob a alegação de que a mesma está eivada

por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 144/147 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0009659-69.2012.403.6183 - LUIZ GONZAGA DA SILVA(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E

SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE E SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.142/146vº, que

julgou parcialmente procedente a ação de restabelecimento de auxílio doença, sob a alegação de que a mesma está

eivada por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 147/153 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do
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magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0002969-53.2014.403.6183 - JOAO BATISTA SOARES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.52/56, que

julgou improcedente a ação de desaposentação para concessão de benefício mais vantajoso, sob a alegação de que

a mesma está eivada por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os

embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos

embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 58/76 que

o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem

sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0011943-79.2014.403.6183 - RUBENS CANISSARES BUENO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.45/47Vº, que

julgou improcedente a ação de revisão de seu benefício previdenciário sob a alegação de que a mesma está eivada

por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 49/53 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do
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magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0001665-82.2015.403.6183 - ANDRE LUIZ SESSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário.Pleiteia o reajuste dos

proventos de seu benefício previdenciário com a aplicação dos mesmos índices e nas mesmas épocas dos reajustes

dos salários-de-contribuição, nos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos à elevação do valor teto dos

benefícios previdenciários estatuídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.Com a petição inicial vieram

os documentos.Relatei. Decido, fundamentando.Cumpre-me ressaltar, em princípio, que a matéria posta em

discussão nestes autos não se confunde com aquela julgada pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE

564.354.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de

Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em

tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe

destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os

valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer

processo de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de

segurados recolhia ao INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem

sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que,

mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como

afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma

os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os

índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em

manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos os valores é pautada em

critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente

previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-contribuição.A

título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu

o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o

valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo

proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices

aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto

porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá

haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de

política social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que

fixou o limite máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece

prevalecer a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições

legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91.

APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM

SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202,

caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante,

havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício,
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conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na

legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem

de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos

salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 5º do

artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi

aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes

dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei

nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. -

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

359378 Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001

Documento: TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E

MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM

MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador

público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar

proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do

limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao

reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária

deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto

engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto,

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de

alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas

e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os

benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-

contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo:

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento:

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices

utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito,

nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em

face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Findo o prazo recursal, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0750035-59.1985.403.6100 (00.0750035-1) - PAULO LEANDRO X ELZA TONI LEANDRO(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP078165 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X PAULO LEANDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0936173-45.1986.403.6183 (00.0936173-1) - ANTONIO ALVES DA MOTTA X FILOMENA AYRES PEDRO

X ARY ANTONIO DE BARROS X MARIA DA GLORIA DE BARROS VIEIRA BARBOSA X FABIO

EUGENIO DE BARROS VIEIRA BARBOSA X MARCEL DE BARROS VIEIRA BARBOSA X INGO DE

BARROS VIEIRA BARBOSA DE ANDRADE X ICARO DE BARROS VIEIRA BARBOSA DE ANDRADE X

JOSE CORREA X LUCIANO LOURENCO DO NASCIMENTO X MARIA MARQUES PASSOS X

SEBASTIAO PEDRO DE ASSIS X ROGEL FIRMO DOS SANTOS X YVETTE LAMELA SOUZA(SP119930

- JAIR CAETANO DE CARVALHO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X

MARIA DA GLORIA DE BARROS VIEIRA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ANTONIO ALVES DA MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FILOMENA

AYRES PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARY ANTONIO DE BARROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUCIANO LOURENCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X MARIA MARQUES PASSOS X IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO X SEBASTIAO

PEDRO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGEL FIRMO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YVETTE LAMELA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0037365-91.1993.403.6183 (93.0037365-0) - DAMIAO FERREIRA CRUZ(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X DAMIAO FERREIRA CRUZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA)

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003429-89.2004.403.6183 (2004.61.83.003429-3) - RAQUEL SALLA BRIANEZ X WEVERTON BRIANEZ

X WESLEY VALDIR BRIANEZ X KARINA BRIANEZ DOS SANTOS(SP113657 - ITAMAR DE GODOY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X

RAQUEL SALLA BRIANEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WEVERTON BRIANEZ

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WESLEY VALDIR BRIANEZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KARINA BRIANEZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002296-41.2006.403.6183 (2006.61.83.002296-2) - ULLY WEISSHAUPT DE FREITAS PARREIRAS X

WILSA DO CARMO FERREIRA WEISSHAUPT(SP154430 - CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ULLY WEISSHAUPT DE FREITAS PARREIRAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005624-08.2008.403.6183 (2008.61.83.005624-5) - ANDREZA EVARISTO REIS X ELIANA

EVARISTO(SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANDREZA EVARISTO REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Diante do(s) pagamento(s) noticiado(s) às fls. , julgo extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7612

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000850-66.2007.403.6183 (2007.61.83.000850-7) - ARI DE PAULA FERREIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008515-02.2008.403.6183 (2008.61.83.008515-4) - MANOEL BEZERRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.
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0010050-63.2008.403.6183 (2008.61.83.010050-7) - ONOFRE MARINO MAGALHAES(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012237-44.2008.403.6183 (2008.61.83.012237-0) - MANOEL ANTONIO NUNES(SP123062 - EURIPEDES

SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço rural e tempo de serviço exercido sob

condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferida tutela antecipada às fls. 45/46.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às

fls. 51/68, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 74/75.Foram ouvidas

testemunhas por carta precatória às fls. 81/85.Alegações finais por parte do autor às fls. 110.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.- Do Período Rural -Embora o autor não tenha especificado claramente em

sua petição inicial, da análise dos documentos acostados aos autos denota-se que o pretende o reconhecimento de

período laborado em atividades rurícolas, entre os anos de 26/07/62 a 26/07/72 (fl. 40). Determina o artigo 55, 2º e

3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo

supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja

em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as

alegações do segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido,

inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de

prova material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ,

que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o

art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não

ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente

conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE

SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de

sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser

interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da

Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de

forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são

apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil.Portanto,

basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.Entretanto, no

caso em exame, o autor trouxe somente o documento de fl. 24, atestado expedido pela 8ª Delegacia de Serviço

Militar, onde consta que o autor era agricultor na época de seu alistamento. Nascido em 26/07/1950 (fl. 15),

presume-se o alistamento militar em 1968, ano em que completou a idade de 18 anos.Todavia, não há nos autos

outros documentos pertinentes ao período que se pretende provar. Com efeito, a declaração de exercício de

atividade rural apresentada a fl. 23, além de extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS ou pelo

Ministério Público, não possuindo, assim, a força probatória concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso

III, da Lei n.º 8.213/91. De igual modo, a declaração de fls. 20 não possui valor probatório nestes autos, eis que

produzida unilateralmente, sem o crivo do contraditório e, ainda, mais de vinte anos após os fatos que se quer

comprovar. A guia de imposto sobre a propriedade territorial rural de fl. 22 e a certidão de fl. 21, expedida pelo
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Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel - Rio Grande do Norte, comprovam a existência da

referida propriedade rural mas não fazem qualquer menção ao autor ou à sua qualificação profissional durante o

período rural pretendido.As testemunhas ouvidas em juízo às fls. 84 foram uníssonas ao afirmar que ao autor

exerceu atividade rural. Desta forma, possível o reconhecimento do período rural no ano de 1968, nos termos

acima expostos.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra

fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,

afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa

modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo

lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em

seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo

artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio

da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses

casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da
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legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
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caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os período de 19/11/1980 a 21/12/1982 e de

22/05/89 a 04/08/94 (Saint-Gobain Quartzolit LTDA); de 01/07/1983 a 18/08/1984 (Transportadora Rodopires

LTDA) e de 02/02/95 a 21/07/95 (Companhia Auxiliar de Viação e Obras- Cavo).Analisando a documentação

trazida aos autos, verifico que somente os períodos de 22/05/89 a 04/08/94, de 01/07/83 a 18/08/84 e de 02/02/95

a 21/07/95 devem ser considerados especiais, vez que, à época, o autor exerceu a atividade de motorista

(caminhões de 6 toneladas, veículos de carga e coletor de lixo de 7 toneladas, respectivamente), conforme

formulários de fls. 34, 33 e 35, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março

de 1964, item 2.4.4.Deixo todavia, de considerar o período de 19/11/80 a 21/12/82, quando o autor exerceu a

atividade de servente, vez que o formulário de fl. 32 atesta que à época o autor auxiliava no carregamento de

caminhões, efetuando contagem de carga, descarga de matérias primas e embalagens para empacotamento e

efetuava a limpeza no setor de trabalho e executava outras tarefas correlatas conforme solicitação do superior

imediato. (atividades estas que não estão enquadradas como especiais pelos Decretos regulamentadores da

matéria), exposto a ruído, sem, contudo, que o autor tenha apresentado o laudo técnico pertinente, que atesta o

nível de ruído ao qual o autor estava submetido, devidamente subscrito por médico ou engenheiro do trabalho,

sem o qual é impossível o reconhecimento da especialidade do período com base no agente ruído, conforme acima

exposto.- Conclusão -Portanto, em face do reconhecimento da especialidade dos períodos acimas destacados, bem

como do período rural acima referido e da análise do CNIS ora anexado, constato que o autor, na data da entrada

do requerimento administrativo - 26/01/2008 -, possuía apenas 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias

de serviço, conforme tabela abaixo. Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360Por fim, considerando que o

autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na

data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 18

(dezoito) anos e 17 (dezessete) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria

por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na

referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de

40%, o qual não foi cumprido, uma vez que, para tanto, deveria o autor atingir 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro)

meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-Ré a averbar o período rural de

01/01/68 a 31/12/68, bem como a reconhecer a especialidade dos períodos de 22/05/89 a 04/08/94, de 01/07/83 a

18/08/84 e de 02/02/95 a 21/07/95, convertendo-os em períodos comuns, para fins de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição. Sem custas. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários

advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013266-32.2008.403.6183 (2008.61.83.013266-1) - JOAO MORIJO REY FILHO(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço comum e contribuições individuais,

para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB

42/138.534.275-4, que recebe desde 18/08/2005 (fl. 11).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 165 e

indeferida tutela antecipada às fls. 225Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.

230/231vº, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 242/245.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição

Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos

outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada

pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida

a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na

Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste,

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30
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(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição,

com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam

ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra

com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de

dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do direito à majoração -

Informa o autor que em 18/08/2005 a Autarquia Ré lhe concedeu benefício de aposentadoria proporcional n.º

42/138.534.275-4 em razão do reconhecimento de 34 (trinta e quatro) anos, 10 (dez meses) meses e 20 (vinte dias)

dias de tempo de serviço comum, conforme extrato do sistema DATAPREV-PLENNUS, ora anexado. Alega,

ainda, que o INSS não reconheceu o labor no ano de 1966 para a empresa C. Maffi Gioseppe, bem como

contribuições individuais realizadas entre 03/2003 a 03/2005, e 07/2005 a 18/08/2005, data da sua

DER.Inicialmente, não reconheço como tempo de serviço comum o alegado período de trabalho em 1966 pela

empresa C. Maffi Gioseppe, uma vez que o autor não comprovou nos autos ter havido vínculo com tal empresa,

bem como não comprovou o exato período de trabalho, uma vez que a certidão de fls. 29, desacompanhada de

outros documentos, não prestou como prova para tal.Quanto aos alegados períodos de contribuições individuais

(03/2003 a 03/2005), em consulta ao sistema CNIS, conforme extrato em anexo, observo que o INSS já os

reconheceu como períodos de contribuição, e já os majorou no coeficiente de cálculo do benefício do

autor.Portanto, em face do acima exposto, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo

- 18/08/2005 -, possuía o tempo de contribuição já apurado e deferido pelo INSS, 34 (trinta e quatro) anos, 10

(dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço, motivo pela qual não faz jus à majoração do coeficiente de

cálculo do benefício n.º 42/138.534.275-4. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002977-74.2008.403.6301 (2008.63.01.002977-5) - NELIO ALFIERI(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Recebo o recurso adesivo tempestivo da parte autora, em seu efeito suspensivo e devolutivo. Vista ao

INSS para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.

 

0000092-19.2009.403.6183 (2009.61.83.000092-0) - IZAIAS LEMES DOS SANTOS(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço rural, tempo de serviço comum, e

tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 202.Regularmente citada, a Autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 210/214vº, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às

fls. 217/227.Foram ouvidas testemunhas por Carta Precatória às fls. 286/289.Alegações finais por parte do autor

às fls. 291/294.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais

e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício,

que o autor é carecedor da ação no que tange ao período rural compreendido entre 01/01/1976 31/12/1976.

Compulsando os autos, observo que o INSS às fls. 167 já reconheceu administrativamente o período rural acima

destacado.Da mesma forma, o autor é carecedor da ação quanto aos alegados períodos especiais entre 16/02/1982

a 23/11/1985 (Hospital Ribeirão Pires), 30/04/1986 a 01/11/1986 (Hospital e Maternidade Brasil S/A), 07/11/1986

a 22/05/1986 (Clínica de Repouso Ribeirão Pires) e, 08/05/1989 a 05/04/1995 (Solvay Indústria do Brasil S/A),

uma vez que os mesmos já foram reconhecidos como serviço em condições especiais, conforme fls. 184. Assim,

por se tratarem de períodos incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo

este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em

relação ao período indicado acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. - Do
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Período Rural -Inicialmente, alega o autor ter laborado em atividades rurais, nos períodos compreendidos entre

01/01/1964 a 31/12/1976.Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal,

produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em

atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado

verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo

sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a

comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus

parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível,

sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte

provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002

Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ

certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a

comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado

em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal

de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa

equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas,

afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil.Entretanto, no caso em

exame, o autor não trouxe aos autos início de prova material apto a demonstrar a condição de rurícola no período

controverso. No caso, a declaração de exercício de atividade rural apresentada à fl. 96/98, malgrado tenha sido

preenchida, além de extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, não

possuindo, assim, a força probatória concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, a certidão de fls. 101, apenas comprova a existência do imóvel rural ao qual faz menção o autor, e não

a atividade rural do mesmo. De igual modo, as declarações de fls. 95 e 99/100 não possuem valor probatório

nestes autos, eis que produzidas unilateralmente, sem o crivo do contraditório e, ainda, mais de vinte anos após os

fatos que se quer comprovar. Por fim, em que pese as testemunhas de fls. 286/289 terem dito ao juízo que o autor

exercia labor rural, não foram capazes de comprovar o período em que a atividade ocorreu, e não tendo o autor

trazido aos autos qualquer documento hábil pertinente a todo período mencionado acima, e sendo a apresentação

de início de prova material imprescindível à comprovação do tempo de serviço, desnecessária uma incursão

pormenorizada sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à

declaração de existência. Assim sendo, não reconheço o período rural pretendido pelo autor. - Do período de

trabalho comum-Requer o autor, ainda, o reconhecimento dos seguintes períodos comuns: i) Trimec Estruturas

Metálicas (26/10/1977 a 23/02/1978); ii) Hospital Adventista de São Paulo (13/03/1978 a 20/04/1978); iii) Clínica

de Repouso Ribeirão Pires (04/09/1978 a 15/07/1979) e; iv) Clínica de Repouso Ribeirão Pires (15/10/1979 a

30/09/1980), não reconhecidos pelo INSS.Em análise aos autos, verifico estarem comprovados os vínculos

laborais acima, através do registro de tais períodos na CTPS do autor, às fls.15, 16 e 25, respectivamente a cada

uma das empresas.Outrossim, referidos períodos, à exceção da data final do labor no Hospital Adventista de São

Paulo, constam do extrato do CNIS do autor, ora anexado.Assim, reconheço como comuns os períodos entre

26/10/1977 a 23/02/1978, 13/03/1978 a 20/04/1978, e 15/10/1979 a 30/09/1980, devendo os mesmos serem

computados como tempo de serviço em eventual concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.- Da

conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no

art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a

utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº

47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente
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disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de
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março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuições em 05/10/2006

(fls. 199), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não

reconheceu como especiais dois períodos laborados na empresa COFAP, entre 04/06/1987 a 02/05/1989 e

06/04/1995 a 31/03/1999, sem os quais o autor não possui tempo de contribuição suficiente para

aposentação.Verifico, quanto ao período compreendido entre 04/06/1987 a 02/05/1989, que o autor exerceu a

função de auxiliar de enfermagem, sendo que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) de fls. 243/244 atesta
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que o mesmo esteve exposto, de forma permanente e habitual, a agentes biológicos nocivos à sua saúde (bactérias,

vírus, bacilos e protozoários). Portanto, em razão do enquadramento nos códigos 1.3.4 do Decreto n. 83.080/79,

1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e, 3.0.1 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99, reconheço o período como

especial.Por sua vez, quanto ao período entre 06/04/1995 a 31/03/1999, em que o autor exerceu a função de

auxiliar de enfermagem, conforme PPP de fls. 241/242, entendo ser possível o reconhecimento como especial,

com base na fundamentação supra, apenas o período compreendido entre 06/04/1995 a 05/03/1997, quando ainda

era possível a comprovação da especialidade do período sem laudo técnico, ou assinatura de médico ou

engenheiro do trabalho nos formulários padrões.Logo, o período entre 06/03/1997 a 31/03/1999 não pode ser

reconhecido como especial, vez que não há nos autos laudo técnico, ou assinatura de médico ou engenheiro de

segurança do trabalho no PPP de fls. 241/242, que atesta a exposição do autor a agentes nocivos. Portanto, em

face do reconhecimento das especialidade dos períodos acima destacados, bem como da análise do CNIS ora

anexado, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 05/10/2006 -, possuía 33

(trinta e três) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando que o

autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na

data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava com 24 (vinte e

quatro) anos, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer

jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de

transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e o requisito

etário (53 anos de idade). Contudo, por ter nascido em 04/10/1957 (fl. 12), o autor não cumpriu este último

requisito, por contar, na data do requerimento administrativo, com apenas 49 anos de idade.Desta forma, tendo em

vista que o ônus da prova incumbe a parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou

ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de aposentadoria

especial, não procede o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. - Dispositivo -Por tudo

quanto exposto, com relação ao pedido de reconhecimento de atividade rural do período entre 01/01/1976 a

31/12/1976, e de atividades especiais entre 16/02/1982 a 23/11/1985, 30/04/1986 a 01/11/1986, 07/11/1986 a

31/10/1986 e 08/05/1989 a 05/04/1995, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, e quanto aos demais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-Ré há reconhecer os períodos de

26/10/1977 a 23/02/1978, 13/03/1978 a 20/04/1978, 04/09/1978 a 15/07/1979 e 15/10/1979 a 30/09/1980, como

de trabalhos comuns e os períodos de trabalho entre 04/06/1987 a 02/05/1989 e 06/04/1995 a 05/03/1997 como

especiais, convertendo-os em períodos comuns, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001853-85.2009.403.6183 (2009.61.83.001853-4) - FRANCISCO VARELA DOS SANTOS(SP261270 -

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003705-47.2009.403.6183 (2009.61.83.003705-0) - CARLOS ROBERTO INACIO(SP138943 - EUNICE

BORGES CARDOSO DAS CHAGAS E SP238756 - SUELI DE CARVALHO E SP143714 - ELIZABETH

DIAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004401-83.2009.403.6183 (2009.61.83.004401-6) - ANTONIO GONCALVES VIANA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço rural, tempo de serviço comum e tempo de serviço exercido sob

condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns para fins de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Inicialmente a ação foi proposta no

Juizado Especial Federal de São Paulo. Declarada a incompetência absoluta do juízo em razão do valor da causa

(178/181), foram os autos redistribuídos à esta Vara Especializada às fls. 187.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita às fls. 187.Emenda a inicial às fls. 191/193.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação

às fls. 199/205, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 217/224.Foi ouvida

testemunha às fls.232.Alegações finais por parte do autor às fls. 234/244.É o relatório do necessário. Passo a
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decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.- Do Período Rural -Inicialmente, alega o autor ter laborado em atividades rurais, no

período compreendido entre 01/01/1959 a 31/12/1969.Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O

tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a

prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades

rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do

segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive,

objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de

prova material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ,

que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o

art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não

ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente

conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE

SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de

sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser

interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da

Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de

forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são

apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil.No caso,

para a comprovação do período alegado, apenas foi juntado aos autos a certidão de casamento do autor (fl. 49),

atestando que o mesmo, em 1966, tinha a profissão de lavrador. A testemunha ouvida à fl. 232 complementa o

início de prova documental ao asseverar, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal,

que o autor exerceu atividades rurais durante parte do período almejado, em propriedade rural.Assim sendo,

reconheço apenas o período entre 01/01/1996 a 31/12/1966 como de labor rural, devendo o mesmo ser computado

para fins de concessão de eventual aposentadoria por contribuição. - Do período de trabalho comum-Inicialmente,

requer o autor o reconhecimento do período comum laborado entre 01/08/1990 a 18/01/1991 na Tabatinga

Empresa de Mão de Obra e Construções LTDA, não reconhecido pelo INSS.Em análise aos autos, verifico estar

comprovado o vínculo laboral acima, através do registro do período na CTPS do autor, às fls. 62.Assim,

reconheço como comum o período entre 01/08/1990 a 18/01/1991, devendo o mesmo ser computado como tempo

de serviço em eventual concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.- Da conversão do tempo especial

em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,

que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios

diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de

05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente

disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
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pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)
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embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuições em 23/12/2005

(fls. 43), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não

reconheceu como especial o período de 01/12/1975 a 25/12/1984, laborado na empresa Coferrar Sociedade

Civil.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o formulário de fls. 28/29 atesta que o autor

exercia a função de armador, tendo como atividade a construção de prédios e edifícios, de diversos andares,

realizando serviços de armação de vigas, laje, concretagem entre outros. Portanto, entendo que o período em

questão deve ser reconhecido como especial em função do enquadramento da atividade ao item 2.3.3 do Decreto

n.º 53.831 de 25 de março de 1964.Nesse sentido:AC 00011655520114036183 AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1958995 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014 FONTE_REPUBLICACAO: Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do 1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. TRABALHADOR EM CONSTRUÇÃO CIVIL. CATEGORIA PROFISSIONAL. PERÍODO

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 9.528/97. I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade
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desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente

com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais

os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. II - Mantidos

os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) nos períodos

de 10.01.1984 a 31.10.1986, 03.11.1986 a 31.07.1991 e de 01.08.1991 a 10.12.1997, em que o autor, na função de

carpinteiro e mestre de obras em canteiro de obras, tinha como atribuição a confecção de lajes, andaimes e demais

montagens utilizadas nos edifícios, sendo que tais atividades eram exercidas em altura superior a dois metros,

categoria profissional - trabalhador da construção civil - edifícios, prevista no código 2.3.3 do Decreto 53.831/64.

III - Uma vez que os períodos são anteriores ao advento da Lei n. 9.528/97, são suficientes à caracterização de

atividade especial os documentos que descrevem as atividades executadas. IV - Na decisão agravada não se

discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao fornecimento do equipamento de proteção

individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de que o uso de tal equipamento não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que este não elimina os agentes nocivos

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V- Nos períodos de

atividade especial reconhecidos na decisão agravada, quais sejam, de 10.01.1984 a 31.10.1986, 03.11.1986 a

31.07.1991 e de 01.08.1991 a 10.12.1997, não havia qualquer limitação na legislação previdenciária sobre a

utilização do equipamento de proteção individual como fator de exclusão do direito à conversão de atividade

especial em comum. VI - Agravo do INSS, improvido (1º do art. 557 do C.P.C.). Indexação VIDE EMENTA.

Data da Decisão 15/07/2014 Data da Publicação 23/07/2014.APEL REEX 50000525320114047120 APEL REEX

- APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Relator(a) EZIO TEIXEIRA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador

SEXTA TURMA Fonte D.E. 11/06/2013 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do autor, negar provimento ao recurso do réu e à remessa oficial, e determinar a

implantação do benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. JULGAMENTO SEM SUBSTRATO PROBATÓRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. RUÍDO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

NA FORMA MAIS VANTAJOSA AO SEGURADO. 1. Atenta contra a instrumentalidade do processo o

julgamento do pedido estando ausente provas materiais necessárias que indiciem o labor rurícola, já que não há

recurso da parte interessada e o pedido não encontra substrato probatório mínimo para conhecimento do mérito da

causa. Recurso do INSS improvido no tópico. 2. Atividade de carpinteiro passível de enquadramento no código

2.3.3, do Decreto nº 53.831/64, pois laborava em obras da construção civil. Tenho que edifício de construção civil

não é conceito limitado somente às construções que envolvam mais de um pavimento, já que o sentido do

substantivo é indicar a obra, resultado das atividades humanas de erguer imóveis destinados a uso residencial ou

comercial, o que envolve as fundações, os alicerces, as paredes, o piso, o teto, o reboco, os revestimentos e o

acabamento. Ainda, o fundamento do código indicado pelo Sr. Perito é a periculosidade, que está presente não só

nas obras com mais de um pavimento, mas sim em qualquer obra de construção civil, dado os riscos de

desabamento de uma parede, de cair o teto, ou até mesmo do trabalhador cair da cobertura do pavimento único.

Nesse caso, atento a esses aspectos, entendo que a periculosidade também está presente nas atividades

desempenhadas pelo autor, ainda que tenha trabalhado em construções com apenas um pavimento, durante alguns

períodos analisados. 3. As perícias realizadas por similaridade ou por aferição indireta das circunstâncias de

trabalho têm sido amplamente aceitas em caso de impossibilidade da coleta de dados in loco para a comprovação

da atividade especial. Precedentes desta Corte. 4. Demonstrado o tempo de contribuição necessário, bem como a

carência mínima, é devido à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na forma

mais vantajosa ao segurado. 5. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à

obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada

mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade

de um processo executivo autônomo (sine intervallo). Data da Decisão 05/06/2013 Data da Publicação 11/06/2013

Relator Acórdão EZIO TEIXEIRA Inteiro Teor 50000525320114047120. Portanto, em face do reconhecimento

do período rural, do período comum e da especialidade do período acima destacado, bem como da análise do

CNIS ora anexado, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 23/12/2005 -,

possuía apenas 26 (vinte e seis) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de serviço, conforme tabela abaixo. Por

fim, considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em

que contava apenas com 24 (vinte e quatro) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de serviço, e tampouco atingiu

tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício,

deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53

anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, o qual não foi cumprido, uma vez que, para tanto, deveria o

autor atingir 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias de serviço.- Dispositivo -Por tudo quanto

exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
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resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a

Autarquia-Ré há reconhecer o período de trabalho rural entre 01/01/1966 a 31/12/1966, o período de trabalho

comum entre 01/08/1990 a 18/01/1991, e o período de trabalho especial entre 01/12/1975 a 25/12/1984,

convertendo-o em período comum, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas. Tendo em

vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005279-08.2009.403.6183 (2009.61.83.005279-7) - EZEQUIAS TAVARES DOS SANTOS(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero em parte o despacho de fls. 257, a fim de que o recurso de apelação da parte autora seja recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0005580-52.2009.403.6183 (2009.61.83.005580-4) - OTAVIO ALVES THEODOSIO(SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 21/12/2006, NB 42/142284795-2.Inicial acompanhada de

documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 92.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 96/101, agüindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir. No mérito,

pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 112/116.A parte autora apresentou novos documentos às fls.

121/123.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda.Preliminarmente, não assiste razão ao INSS em sua alegação de ausência de

ausência interesse de agir em face da inexistência de prévio requerimento administrativo, tendo em vista que a

parte autora está pleiteando a revisão da RMI do seu benefício, para considerar os novos valores dos salários-de-

contribuição utilizados no PBC, pedido este notoriamente divergente da interpretação aplicada pelo INSS em

casos tais. Ademais, verifico que o INSS contestou, no mérito, o pedido formulado na inicial.Quanto ao mérito

propriamente dito.O benefício do autor foi concedido em 21/12/2006, NB 42/142284795-2 (fl. 437), devendo,

portanto, ter a RMI calculada nos termos dos artigos 28 e 29, da Lei 8.213/91.Somente a partir da vigência da Lei

n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em

geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando

a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial

são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família

e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição);II- para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (auxílio-doença, Redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99).No

caso em tela, o autor pretende a revisão da RMI do seu benefício, para considerar os novos valores dos salários-

de-contribuição utilizados no PBC, vez que teve seu pedido para reconhecimento de equiparação salarial e de

adicional de periculosidade acolhido pela Justiça do Trabalho.Aduz que a renda mensal do seu benefício deve ser

retificada, vez que os valores dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício

foram retificados através de reclamação trabalhista que tramitou perante a 27ª Vara de Trabalho, autos nº

00596200402702008, onde teve o pedido julgado parcialmente procedente, para condenar o antigo empregador a

pagar ao autor, (...) 1- diferenças salariais decorrentes da equiparação e reflexos; 2- adicional de periculosidade e

reflexos;3-diferenças na indenização do plano de incentivo à demissão, (...) - fl. 58, razão pela qual a RMI do

benefício do autor merece ser retificada.Nos autos da referida ação trabalhista, foi homologado acordo entre as

partes (fls. 78/80), no qual o empregador comprometeu-se a pagar à autora as verbas trabalhistas reclamadas, bem

como realizar o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tendo sido juntados aos autos os

pertinentes comprovantes às fls. 81/90 e 123.Dessa forma, comprovado que houve retificação dos valores dos

salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor, NB 42/142284795-2, faz jus a autor, à revisão de seu benefício. Considerando-se que a

retificação dos salários-de-contribuição do benefício só ocorreu em data período posterior à sua concessão, os

valores atrasados devem ser pagos a partir da citação da autarquia-ré nos presentes autos, 15.09.2009 (fl. 94-v),

vez que não houve requerimento administrativo do pedido de revisão, nos termos da inicial.Diante do exposto,
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JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor as diferenças referentes à revisão da RMI do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/142284795-2, a partir de 15.09.2009, observada a

prescrição quinquenal, considerando-se para tanto os salários-de-contribuição retificados através de ação

trabalhista, nos termos dos documentos de fls. 81/90 e fl. 123, devendo incidir juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessárioP.R.I. 

 

0009528-02.2009.403.6183 (2009.61.83.009528-0) - ALOISIO RODRIGUES DE LIMA(SP152936 - VIVIANI

DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviço comuns para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial ás fls.

101.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida tutela antecipada às fls. 103.Regularmente citada, a

Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 110/113vº, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve

réplica às fls. 124/128.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de

serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta

e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao

homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto

na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda

mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por

tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com

a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro

lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma

série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos

segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC

n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço

cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do

direito ao benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

03/12/2008 (fls. 86), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez

que deixou de reconhecer os seguintes períodos comuns laborados nas empresas Bertachini Indústria e Comércio

de Auto Peças LTDA (02/06/1961 a 26/12/1961), Magalhães de Rolamentos (08/04/1965 a 01/03/1966), Willys

Overland do Brasil S/A (03/03/1966 a 03/02/1967) e, Verdino Magalhães de Almeida (07/04/1967 a 06/02/1968),

sem os quais não possui tempo de contribuição suficiente para aposentação.Inicialmente, quanto ao período de

02/06/1961 a 26/12/1961, observo que aos autos foi juntado apenas declaração extemporânea da empresa

Bertachini Indústria e Comércio de Auto Peças LTDA (fls. 27), desacompanhada de ficha de registro de

empregado, e de registro na CTPS. Assim, entendo que o período não foi devidamente comprovado, não devendo

ser considerado para eventual concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Por outro lado, os períodos

de 08/04/1965 a 01/03/1966, 03/03/1966 a 03/02/1967 e, 07/04/1967 a 06/02/1968, devem ser reconhecidos, uma
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vez que nos autos restaram comprovados seus registros na CTPS do autor, às fls. 96 (Magalhães de Rolamentos) e

fls. 97 (Willys Overland do Brasil S/A e Verdino Magalhães de Almeida).Ademais, a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições, no caso do segurado empregado é do empregador, cabendo a responsabilidade

pela fiscalização dos recolhimentos, à própria autarquia-ré.Dessa forma, reconheço, para fins previdenciários, os

períodos comuns de 08/04/1965 a 01/03/1966, 03/03/1966 a 03/02/1967 e, 07/04/1967 a 06/02/1968.Assim,

constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 03/12/2008 -, possuía 32 (trinta e dois)

anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando que o autor não atingiu

tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou aposentadoria especial, para

ter direito ao benefício, deve atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional n.º 20/98, ou

seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar

30 (trinta) anos de trabalho em 16.12.1998, ocasião em que contava com 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e

11 (onze) dias de tempo de serviço.No presente caso, verifico que os requisitos foram devidamente preenchidos,

eis que contava com mais de 53 (cinquenta e três) anos de idade na data do requerimento administrativo (fl. 13),

bem como cumpriu o pedágio de 01 (um) ano, 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias, estando configurado,

portanto, o direito à percepção do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.- Da tutela antecipada -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que em consulta ao extrato

retirado do sistema DATAPREV-PLENNUS, ora anexado a esta sentença, observo que a parte autora está em

gozo de aposentadoria por idade, NB 161.299.475-7, desde 06/09/2012. Ressalto que a autora fará jus à

implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente

a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria

benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a Autarquia-ré a reconhecer como

comuns os períodos de 08/04/1965 a 01/03/1966, 03/03/1966 a 03/02/1967 e 07/04/1967 a 06/02/1968, e conceder

ao autor ALOISIO RODRIGUES DE LIMA o benefício de aposentadoria proporcional desde a DER de

03/12/2008, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Em razão da sucumbência mínima, fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e

do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0011917-57.2009.403.6183 (2009.61.83.011917-0) - JOSE MAURO GUILHERME(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0016747-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016747-3) - JOSE MARTINS SOBRINHO(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0017580-84.2009.403.6183 (2009.61.83.017580-9) - MIRIAM PACHECO(SP121283 - VERA MARIA

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000999-57.2010.403.6183 (2010.61.83.000999-7) - ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS(SP231498 -

BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003714-72.2010.403.6183 - EDUARDO ANTONIO MENDONCA DA CRUZ(SP229593 - RUBENS
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GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviço exercidos sob condições especiais,

com a conversão em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição

inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida tutela antecipada às fls.

100/101.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 108/116, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 121/123.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange aos

períodos especiais entre 03/09/1982 a 21/01/1984 (Santa Casa de Lorena), 01/03/1984 a 21/02/1986 (Laboratório

Vital Brasil), 16/05/1986 a 11/07/1986 (Hospital Frei Galvão), 09/10/1991 a 31/07/1992 (Beneficência

Portuguesa), 27/04/1992 a 22/11/1994 (Hospital Samaritano) e, 09/03/1995 a 28/04/1995 (Beneficência

Portuguesa), uma vez que o INSS às fls. 88 os reconheceu como especiais administrativamente. Assim, por se

tratarem de períodos incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo este

Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em

relação aos períodos indicados acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. - Da

conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no

art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a

utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº

47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente

disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
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comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser
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mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuições em 13/11/2009

(fls. 92), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que não

reconheceu como especiais períodos laborados sob exposição ao agente nocivo ruído, e agentes nocivos

biológicos, sem os quais o autor não possui tempo de contribuição suficiente para aposentação.Inicialmente,

quanto ao período laborado na empresa Confab Industrial S/A entre 15/02/1989 a 01/10/1991, verifico que o autor

juntou aos autos apenas o PPP de fls. 37/38, indicando exposição ao agente ruído na intensidade de 92 d(B)s, sem,

contudo, estar acompanhado de laudo técnico, ou ter sido assinado por engenheiro ou médico do trabalho,

imprescindível para a caracterização da especialidade do período.Da mesma forma, quanto aos períodos entre

01/04/2003 a 29/06/2003, laborado no Hospital Maternidade Frei Galvão, entre 27/04/1998 a 02/04/2003,

laborado no Hospital Tamandaré e, entre 01/08/2005 a 31/08/2009, laborado no Hospital Cidade Jardim LTDA,

em que pese o autor ter juntado PPPs de fls. 48/49, 50 e 55/56, respectivamente a cada uma das empresas,

indicando ter havido exposição a agentes nocivos biológicos, estes não foram assinados por engenheiros ou

médicos do trabalho, nem vieram acompanhados de laudos técnicos que atestassem a real exposição do autor aos

agentes nocivos, conforme determinação do art. 58, 1º da Lei 8.213/91. Portanto, não os reconheço como

especiais.Sob este prisma, e com base no determinado pelo dispositivo supra, quanto ao período entre 17/07/1995

a 13/11/2009, laborado no Hospital Albert Eisten, reconheço como especial apenas o período entre 17/07/1995 a

05/03/1997, vez que o PPP de fls. 46/47 atesta que o mesmo, enquanto auxiliar de enfermagem esteve exposto, de

forma permanente e habitual, a agentes nocivos biológicos (bactérias, vírus, bacilos e protozoários, conforme

enquadramento nos itens 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto n.º 53.831/64.Contudo, após 06/03/1997 faz-se necessário a

comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo técnico, elaborado por médico ou engenheiro do

trabalho, ou, ainda, que o PPP de fls. 46/47 fosse assinado por um destes profissionais, provas estas não

produzidas nos autos, motivo pelo qual não reconheço o período entre 06/03/1997 a 13/11/2009 como

especial.Portanto, em face do reconhecimento das especialidade dos períodos acima destacados, bem como da

análise do CNIS ora anexado, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo -

13/11/2009 -, possuía 29 (vinte a e nove) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço, conforme

tabela abaixo: Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião

em que contava com 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias de serviço, e tampouco atingiu

tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício,

deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do

pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade). Contudo, por ter nascido em 02/11/1961 (fl. 26), o autor

não cumpriu este último requisito, por contar, na data do requerimento administrativo, com apenas 48 anos de

idade.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe a parte autora quanto aos fatos constitutivos do

seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar

qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de seu

requerimento de aposentadoria especial, não procede o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, com relação ao pedido de reconhecimento de atividade

especial dos períodos entre 03/09/1982 a 21/01/1984, 01/03/1984 a 21/02/1986, 16/05/1986 a 11/07/1986,

09/10/1991 a 31/07/1992, 27/04/1992 a 22/11/1994 e, 09/03/1995 a 28/04/1995, julgo extinto o feito sem o exame

de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, e quanto aos demais,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-Ré há
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reconhecer o período de trabalho entre 17/08/1995 a 05/03/1997 como especial, convertendo-os em períodos

comuns, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0009909-73.2010.403.6183 - RAFAEL CORREA SANTOS(SP128440 - MARCO AURELIO DE SOUSA

SANTANA E SP123962 - JOSE CARLOS BRIZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011847-06.2010.403.6183 - MARIA ONICE FUNCHAL VIEIRA(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA E

SP173881E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício

previdenciário, de pensão por morte, NB 21/152.845.126-8, que recebe desde 08/02/10 (fl. 14).Aduz que o

benefício originário da sua pensão, aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, foi equivocadamente

calculado, vez que a autarquia-ré não considerou os períodos em que o titular dos benefícios, falecido marido da

autora, contribuiu para o RGPS na qualidade de empregado, só considerando o período em que contribuiu como

autônomo - fl. 03. Pretende, assim, a retificação dos valores dos salários de contribuição utilizados no PBC do

benefício originário, retificando-se, assim, a RMI de seu benefício de pensão por morte.Inicial acompanhada de

documentos. Deferido o benefício da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.

177.Devidamente citado, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 184/190, pugnando pela improcedência do

pedido.Réplica a fl. 190.Relatei. Decido, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão dos benefícios originários

da pensão por morte da autora, importante ressaltar que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito

alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de

eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado. Assim, a parte autora só detém legitimidade para

requerer o recálculo da aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do

benefício do qual é titular (pensão por morte), e nunca para receber valores atrasados dos benefícios originários.

Fitas tais observações e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Com efeito, consoante se depreende dos documentos de fls. 16 e 17/18, os benefícios

originários da pensão por morte da autora, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, foram deferidos,

respectivamente, em 02/04/07 (NB 31/520.044.173-7) e 08/09/09 (32/537.514.900-8).À época das concessões,

estava em vigor a Lei 9.876/99, que deu a seguinte redação ao art. 29 da Lei de Benefícios:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição);II - para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo (auxílio-doença). O art. 3º da

referida Lei, por sua vez, estabeleceu regra transitória de implemento gradual das alterações, de modo que não

prejudicasse os segurados já filiados ao RGPS até 28.11.99 (dia anterior à publicação da Lei 9.876/99), de modo

que não os atingisse de surpresa, já que para eles, a expectativa do valor da aposentadoria foi reduzida, vez que

acrescentou-se no período básico de cálculo do benefício, os salários-de-contribuição correspondentes ao início de

carreira do segurado. Art. 3º, in verbis:Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à

data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do regime

Geral da Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da

concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez do instituidor da pensão por morte da autora, o

salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB.No caso em

tela, o autor alega que o INSS não calculou a renda mensal inicial do benefício considerando os salários-de-

contribuição efetivamente recebidos no período básico de cálculo.O conceito legal do salário de contribuição é

dado pelo art. 28 a Lei 8.212/91, in verbis: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) O autor juntou

aos autos carta de concessão e memória de cálculo do benefício de auxílio-doença originário às fls. 17/18 e

relação de salários-de-contribuição/demonstrativos de pagamentos às fls. 23/125 emitidos pelo empregador,

Ferroban Ferrovias Bandeirantes S/A, onde demonstra que o INSS não considerou os valores corretos do salários-

de-contribuição no período básico de cálculo para apuração do salário-de-benefício.Especificamente com relação

ao mês de novembro de 1997, consta na carta de concessão de fl. 17, o salário de R$ 152,61 e no demonstrativo de

pagamento de fl. 124, no mesmo mês, o valor de salário de contribuição informado é de R$ 634,01.O vínculo

laboral do autor com a referida empresa Ferroban Ferrovias Bandeirantes S/A, está devidamente comprovado

através da CTPS de fl. 21 e extrato do CNIS de fls. 137/138, período de 30/04/86 a 03/07/06. Os salários-de-

contribuição correspondentes ao período, foram atestados pelo empregador (demonstrativos de pagamentos de fls.

23/125, além de constarem no Cadastro de Informações Sociais - CNIS de fls. 139/150, de modo que devem ser

utilizados no cálculo do benefício.Dessa forma, demonstrada a divergência entre os valores do salário de

contribuição utilizados no cálculo do benefício (fls. 16/18) e os efetivamente recolhidos pelo empregador (fls.

23/125), correta a retificação da RMI do benefício originário da autora, nos termos ora pleiteados, ainda que não

demonstrado os valores do período em que o instituidor do benefício de pensão por morte da autora contribuiu

como contribuinte individual para o RGPS, vez que constatado equívoco no cálculo considerando-se o período de

empregado do instituidor.Deixo, todavia, de conceder a antecipação da tutela, vez que se trata de pedido de

revisão de RMI de benefício deferido em 08/02/10 (pensão por morte), que vem sendo regularmente pago até a

presente data, o que afasta o periculum in mora da necessário para o deferimento da medida.Por estas razões,

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a RMI do benefício de pensão por morte da autora, NB

21/152.845.126-8, desde a DER de 08/02/10, retificando-se os benefícios originários de auxílio-doença (NB

31/520.044.173-7 - DER 02/04/07) e aposentadoria por invalidez (NB 32/537.514.900/8, DER 08/09/09),

considerando os salários de contribuição constantes às fls. 23/125, bem como os recolhimentos realizados pelo

instituidor da pensão como contribuinte individual no PBC dos benefícios, devendo incidir juros e correção

monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma

da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014523-24.2010.403.6183 - OSMAR APARECIDO BEZERRA(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004878-38.2011.403.6183 - MARTA DE OLIVEIRA COELHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que o patrono da parte autora não teve ciência do despacho de fls. 121, pelo que

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja dado cumprimento ao referido despacho.Cumprido o determinado,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0009381-05.2011.403.6183 - EDUARDO DO NASCIMENTO(SP290048 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS

E SP269478 - JOÃO BENEDETTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Recebo o recurso adesivo tempestivo da parte autora, apenas no efeito devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.

 

0006610-49.2014.403.6183 - SALVADOR AGUILAR PEREZ(SP269144 - MARIA BRASILINA TEIXEIRA

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, proposta pela parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, objetivando obter, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez. Com a

petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional à fl. 186.Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 215/227,

pugnando pela improcedência do pedido. Às fls. 213/214, a parte autora requereu a desistência da ação. Intimado,
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o INSS não se opôs ao pedido (fl. 234).É o relatório do necessário. Passo a Decidir.O 4º do artigo 267 do Código

de Processo Civil dispõe que, depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento

do réu, desistir da ação.Com efeito, tal dispositivo visa assegurar a participação do réu no processo, dado que,

após integrar o pólo passivo de determinada ação, este passa e ter inegável interesse no desfecho da lide.Assim,

em eventual pedido de desistência formulado pela parte autora, não pode o magistrado olvidar-se da oitiva do réu,

sob pena de conferir tratamento diferenciado às partes.O INSS não se opôs ao requerimento de desistência

formulado pela parte autora.Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, EXTINGUINDO O

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custa ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006951-75.2014.403.6183 - BRAS DE MELLO CARDIA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0007057-37.2014.403.6183 - ANTONIO DELFINO FERREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009409-65.2014.403.6183 - MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS MASCARENHAS LOURENCO(SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.201vº, que

julgou extinto o feito sem o exame do mérito, sob a alegação de que a mesma está eivada por contradição e

omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o

artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 206/214 que o embargante pretende questionar o

juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença,

manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de

inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o

mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência

de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O

que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse

sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES.

PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do

acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação:

Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência

- UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos

anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração,

atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado

sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no

caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC,

96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0010817-91.2014.403.6183 - GILBERTO ARAUJO MONTEIRO(SP293440 - MARCOS ROBERTO

FERREIRA DE SOUZA E SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação interposto pela parte autora.Mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, com fulcro no artigo 296, caput do Código de Processo Civil.Subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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0011719-44.2014.403.6183 - CLEONICE RITA DA CRUZ ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação interposto pela parte autora.Mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, com fulcro no artigo 296, caput do Código de Processo Civil.Subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0000021-07.2015.403.6183 - ASTROGILDO BATISTA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls.45/47, que

julgou improcedente a ação de revisão de seu benefício previdenciário sob a alegação de que a mesma está eivada

por contradição e omissão.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 50/54 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0000610-96.2015.403.6183 - TEREZINHA BATISTA FERREIRA(SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Trata-se de ação pelo rito ordinário, através da qual pretende o autor o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Requer ainda o pagamento dos atrasados.Inicial acompanhada de documentos.A Secretaria do Juízo apresentou

informações à fl. 68 e juntou documentos às fls. 69/81.É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na

petição inicial para concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, já foi objeto de sentença

transitada em julgado proferida nos autos do processo n.º 0018386-51.2012.403.6301, que tramitou perante o

Juizado Especial Federal desta capital, conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de

Prevenção de fls. 65/66 e dos documentos de fls. 75/81.O autor, no JEF, pleiteou a restabelecimento do auxílio-

doença NB 505.223.734-7, a partir de 03.10.2007, em razão de estar acometido de: insuficiência coronária

congestiva associada a hipertensão arterial sistêmica somada a ataque isquêmico transitório de repetição além de

cefália tensional mais depressão. Requereu ainda o pagamento dos atrasados, bem como a conversão do auxílio

doença em aposentadoria por invalidez. O pedido foi julgado improcedente, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil. A sentença de fls. 79/80 transitou em julgado em 01.04.2013 (fl.

81).Na presente ação, a autora apresenta idêntico pedido, em relação ao mesmo benefício, alegando as mesmas

doenças do processo n.º 0018386-51.2012.403.6301, apontado no termo de prevenção. Assim, constato a

existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a ensejar a aplicação do artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face

da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-
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se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7618

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037935-59.1998.403.6100 (98.0037935-5) - PIEDADE BRAZ GONCALVES X RICARDA GONCALVES DA

SILVA X SEBASTIAO PORFIRIO DE SOUZA X SILVIA PURIFICACAO DE ANDRADE GOMES X

AUGUSTO DIAS - ESPOLIO (SILVIO DE SOUZA DIAS) X TEREZA PAIVA AZEVEDO X JOAQUIM DOS

SANTOS PASSOS - ESPOLIO (THERESINHA PASSOS DE SOUZA) X TEREZA APARECIDA CAMARA

NOBRE X SEBASTIAO BENTO - ESPOLIO (VILAZIA BENTO) X JOSE ALBIONTE - ESPOLIO (VILMA

ALBIONTE LICCIARDI) X WILMA GARCIA MOLINA FERNANDES X YOLANDA FERRARESI

CHIOATTO X ZILDA BENHAME DE OLIVEIRA X ZOE MARCONDES CEZAR X ZORAIDE AMERICO

DA SILVA X ARTHUR DOS SANTOS - ESPOLIO (ZULMIRA DA CONCEICAO DE MICHELLI) X

DESOLINDA CONTIERO DE MORAES X MARINA GUERRA DOS SANTOS X LAURA GOMES DUARTE

X ANTONIO FRANCISCO - ESPOLIO (HELENA APARECIDA FRANCISCO ROSA)(SP101934 - SORAYA

ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP065460 - MARLENE RICCI) X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON

RAFAEL LATORRE)

VISTOS etc.:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 1007/1010, nos termos do

artigo 535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 1015/1017 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0000481-72.2007.403.6183 (2007.61.83.000481-2) - CARLOS ALBINO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP130537E - ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP196045 - KAREN PASTORELLO

KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS etc.:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 391/395, que julgou

parcialmente procedente a ação, sob a alegação de que a mesma está eivada por omissão.Atenta este Juízo para o

fato de que a sentença recorrida é omissa quanto a análise de dois períodos especiais requeridos, entre 01/02/1998

a 31/05/2000 e 08/12/2005 a 25/01/2006.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Inicialmente, não verifico, qualquer omissão a ser sanada em sede de

embargos de declaração com relação ao período de 01/02/1998 a 31/05/2000, uma vez que a sentença de fls.

391/395 foi clara ao determinar que tal período já foi reconhecido administrativamente pelo INSS como especial
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(fls. 391vº), tendo sido este, inclusive, incluso na tabela de contagem de tempo do autor como especial. Por outro

lado, observo que a sentença foi omissa quanto ao período entre 08/02/2005 a 25/01/2006, motivo pelo qual passo

a saná-la.Verifico nos autos, que durante o período entre 08/02/2005 a 25/01/2006, o autor era empregado da

empresa Lopsa Indústria e Comércio de Torneados LTDA, e exercia a função de ajudante geral, conforme PPP de

fls. 43/45, que atesta ter sido o autor exposto a ruídos na intensidade de 92,8 dB(s).Contudo, em que pese o PPP

de fls. 43/45 indicar a exposição ao agente nocivo, o mesmo não está assinado por médico ou engenheiro de

segurança do trabalho, e está desacompanhado de laudo técnico que atestem a exposição ao agente nocivo ruído,

motivo pelo qual não reconheço sua especialidade. Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento, para sanar a omissão apontada, mantendo, contudo, o dispositivo da sentença de fls. 391/395.

 

0006979-87.2007.403.6183 (2007.61.83.006979-0) - PAULO MAXIMIANO DA SILVA(SP211064 -

EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS etc.:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 166/170, nos termos do artigo

535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 174/176 que o

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.

 

0002806-83.2008.403.6183 (2008.61.83.002806-7) - JOSE CLAUDINO DE BRITO SOBRINHO(SP146999 -

ARMANDO VARRONI NETO E SP203513 - JOAO MARCOS BINHARDI E SP306466 - FELIPE SANCHES

VARRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009228-74.2008.403.6183 (2008.61.83.009228-6) - GENERINO DA SILVA PRADO(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos

especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que a autarquia-ré

deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício

de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os documentos. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 278/283, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 293/296).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes

os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio,

cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento dos
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períodos urbanos comuns de 16.11.1973 a 10.01.1975 (Empresa de Táxi Pirajussara Ltda.), 02.01.1976 a

04.11.1977 (Empresa de Táxi Pirajussara Ltda.), 06.03.1997 a 13.04.1999 (Viação Tânia de Transportes Ltda.) e

02.05.2007 a 15.01.2008 (Mitra Diocesana de Campo Limpo). Compulsando os autos, observo que o INSS já

reconheceu administrativamente todos os períodos comuns acima destacados (quadro resumo de fl. 36 e

comunicação de decisão de fl. 43). Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual

do autor quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve

ser extinto sem o exame do mérito em relação a todos os períodos indicados acima, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao

reconhecimento dos períodos especiais de 09.12.1977 a 29.01.1984, de 24.02.1984 a 01.04.1987, de 11.05.1987 a

02.07.1991 e de 19.08.1991 a 05.03.1997. Cumpre, ainda, ressaltar que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a

propositura da ação.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra

fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,

afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa

modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo

lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em

seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo

artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio

da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses

casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que
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a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE
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DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 09.12.1977 a 29.01.1984,

laborado na empresa São Paulo Transportes S.A., de 24.02.1984 a 01.04.1987, laborado na empresa Tupi

Transportes Urbanos Piratininga Ltda., de 11.05.1987 a 02.07.1991, laborado na empresa Tupi Transportes

Urbanos Piratininga Ltda. e de 19.08.1991 a 05.03.1997, laborado na empresa Viação Tania de Transportes Ltda.

- ME. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que tais períodos devem ser considerados especiais,

para fins de conversão em tempo comum, vez que, conforme amplamente comprovado nos autos pelos registros

dos contratos de trabalho com as anotações dessa atividade, conforme CTPSs de fls. 120/121 e 129, documentos

de fls. 34, 58 e 64 e formulários de fls. 33, 57 e 65, o autor, nos respectivos períodos, exerceu, de modo habitual e

permanente, a função de Motorista de Ônibus, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831,

de 25 de março de 1964, item 2.4.4.Cumpre ressaltar que todos os períodos de trabalho acima destacados foram

exercidos na época em que enquadramento da atividade insalubre se dava pela atividade profissional,

independentemente da comprovação exposição contínua ao agente nocivo, e uma vez que a profissão de motorista

está definida como insalubre no item 2.4.4 do anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, e item 2.4.2

do anexo II do Decreto 83080/1979, faz jus o autor ao reconhecimento dos períodos como especiais.- Conclusão -

Em face da conversão do período especial acima destacado, devidamente somado aos demais períodos já

reconhecidos administrativamente pelo INSS (quadro resumo de fl. 36 e comunicação de decisão de fl. 43),

constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 15.01.2008 - NB 42/147.188.664-3 - fl. 14, possuía

32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço. Tempo de Atividade Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Empresa Taxi

Pirajussara Ltda. 16/11/1973 10/01/1975 1 1 25 - - - 2 Empresa Taxi Pirajussara Ltda. 02/01/1976 04/11/1977 1

10 3 - - - 3 São Paulo Transportes S.A. Esp 09/12/1977 29/01/1984 - - - 6 1 21 4 Tupi Trans Urb. Piratininga Ltda.

Esp 24/02/1984 01/04/1987 - - - 3 1 8 5 Tupi Trans Urb. Piratininga Ltda. Esp 11/05/1987 02/07/1991 - - - 4 1 22

6 Viação Tania de Transp. Ltda - ME Esp 19/08/1991 05/03/1997 - - - 5 6 17 7 Viação Tania de Transp. Ltda -

ME 06/03/1997 13/04/1999 2 1 8 - - - 8 Mitra Diocesana de Campo Limpo 02/05/2007 15/01/2008 - 8 14 - - -

Soma: 4 20 50 18 9 68 Correspondente ao número de dias: 2.090 6.818 Tempo total : 5 9 20 18 11 8 Conversão:

1,40 26 6 5 9.545,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 3 25Nota: Utilizado multiplicador e

divisor - 360Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de

contribuição integral, para ter direito ao benefício deve atender a regra de transição prevista na Emenda

Constitucional n.º 20/98, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do

período restante para completar 30 (trinta) anos de trabalho em 16.12.1998, os quais, verifico, estão devidamente

preenchidos, na data do requerimento administrativo, 15.01.2008.Ressalto que na data da publicação da Emenda

Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, o autor possuía 31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 14

(quatorze) dias de tempo de contribuição. Dessa forma, faculto a concessão do benefício mais vantajoso ao autor.-

Da tutela antecipada -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que o autor está em gozo de aposentadoria

por tempo de contribuição, NB 42/149.017.654-0, desde 02.09.2008 (extrato do CNIS em anexo). - Dispositivo -

Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos comuns de

16.11.1973 a 10.01.1975, de 02.01.1976 a 04.11.1977, de 06.03.1997 a 13.04.1999 e de 02.05.2007 a 15.01.2008

e, no mais, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de seu mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, pelo que declaro especiais os períodos acima elencados e condeno o Instituto-

réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, somá-los aos demais períodos (tabela supra) e conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, GENERINO DA SILVA PRADO, a contar da

data da DER, 15.01.2008 - NB 42/147.188.664-3 - fl. 14, devendo incidir juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas.
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Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0010800-65.2008.403.6183 (2008.61.83.010800-2) - RICARDO HELOU DOCA(SP217506 - LUIZ AUGUSTO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor - NB 135.238.416-4,

alegando possuir 30 (trinta) anos de magistério.Esclarece que requereu o benefício administrativamente em

18.10.2004, porém, o INSS cessou em 01.10.2007, sob a alegação de que o autor não comprovou tempo de

serviço suficiente para a concessão do benefício, pois deixou de computar o período de 07.06.1974 a 31.12.1979

(Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.). Com a petição inicial vieram os

documentos.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 416/424, arguindo,

preliminarmente, a incompetência absoluta, a impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição. No mérito,

requereu a improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 427/435.Deferida a produção de prova oral, foi

realizada audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 444/448).Alegações finais do autor às

fls. 449/454 e do INSS à fl. 455.Relatei. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas.Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os pedidos

sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja

adequado a eles.Dessa forma, considerando tratar o presente feito de pedido para restabelecimento de benefício

previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos morais, entendo ser este Juízo competente para

apreciação de ambos.Verifico também que o pedido de reconhecimento de período de trabalho como professor

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto no ordenamento jurídico de modo

que não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido. Cumpre ainda destacar, que o direito à revisão do

benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco

anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Quanto ao MÉRITO propriamente dito.A

Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço necessário à aposentadoria para o professor que

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, 2º da

Emenda Constitucional n.º 20/98 traz a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na

atividade de magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a

par com as disposições constitucionais, disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos

seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo

exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente

a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Assim, para

fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o

efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do

benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.No que tange ao caso em tela, conforme

demonstram os documentos de fls. 339/341 e 360, o INSS reconhece o exercício do magistério dos períodos

laborados pelo autor, deixando, contudo, de considerar o período de 07.06.1974 a 31.12.1979 (Sistema Integrado

de Educação e Cultura Sinec Ltda.), como de efetivo exercício em magistério, consoante decisão de fls. 397/398.

Afirma a parte autora, entretanto, que ao integrar o referido período no computo dos períodos pleiteados, possui

em 18.10.2004 (DER), 30 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 9 (nove) dias de efetivo exercício do magistério,

descontando os períodos concomitantes, conforme planilha elaborado pelo INSS às fls. 339/342.Compulsando os

autos, verifico que o conjunto probatório dos autos é suficiente para determinar que o autor exerceu a função de

professor no período de 07.06.1974 a 31.12.1979, em que pese a denominação de seu cargo Assist. de Ensino

(Registro de Empregados de fls. 41/42 e CPTS de fl. 146), a observação constante do Registro do Empregado de

fl. 41 afirma expressamente que sua efetiva função era de: PROFESSOR. Registrando no MTPS sob n. 35.665,

fls. 66, livro 158, lic em ANALISE. As testemunhas ouvidas às fls. 444/448, sob o crivo do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, foram uníssonas em atestar que o autor, durante todo o vínculo de

trabalho, exerceu a atividade de professor, lecionando a matéria de física e realizando todas as atividades típicas

do exercício do magistério.As declarações de fls. 323 e 391 bem como os documentos juntados à fls. 390 e 395

corroboram também atividade desempenhada pelo autor.Destaco que o autor em toda a sua vida profissional

sempre laborou como professor e que exercia a sua atividade, no período pleiteado, em conformidade com a

legislação pertinente há época, conforme se depreende do documento de fl. 390 e das informações prestadas pelas

testemunhas. Verifico, ainda, que o INSS reconheceu administrativamente o período de 01.01.1980 a 18.01.1981,

ainda que denominado como Assist. de Ensino, conforme documentos de fls. 41, 146 e 397/398.- Conclusão -

Assim, reconheço o efetivo exercício da profissão de professor no período de 07.06.1974 a 31.12.1979 (Sistema

Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.) que, somados aos demais períodos já reconhecidos
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administrativamente pelo INSS (planilha de fls. 339/342 e documento de fl. 360), conferem ao autor o tempo total

de 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias no efetivo exercício do magistério, já descontados os períodos

concomitantes, nos termos do artigo 96, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição de professor, nos termos do artigo 56 da Lei n.º 8.213/91.O benefício é

devido desde a data do requerimento administrativo, 18.10.2004 - fl. 19 - NB 135.238.416-4, devendo o INSS

restabelecer desde a sua cessação indevida.- Da indenização por danos morais -Não merece prosperar, entretanto,

o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém,

injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O

indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do

INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não

se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com

o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004;

p. 259.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o

feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que

reconheço o período de 07.06.1974 a 31.12.1979 (Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.) como

laborado em atividade de professor, e condeno o Instituto-réu a somá-lo aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente, devendo restabelecer ao autor RICARDO HELOU DOCA o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de professor, que deverá ser fixada na data do requerimento administrativo, 18.10.2004 - fl.

19 - NB 135.238.416-4, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando

devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença

previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº

134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,

e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor

da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a

teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0003796-40.2009.403.6183 (2009.61.83.003796-6) - CORNELIO FERREIRA DE AZEVEDO(SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009183-36.2009.403.6183 (2009.61.83.009183-3) - JOAQUIM EVANGELISTA CARVALHO(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais para

fins de concessão de aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.

276/277.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 278/280. Interposto

Agravo de Instrumento, o mesmo foi improvido às fls. 321. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 305/311, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 326/332.É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à

aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
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n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     482/531



entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 03/05/2005 (fls.

44) e, posteriormente, em 07/07/2008 (fls. 267), porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo

de contribuição, uma vez que deixou de reconhecer períodos de trabalho em condições especiais.Assim, para

configurar o tempo de contribuição mínima para concessão da aposentadoria especial, pleiteia o autor o

reconhecimento de períodos de trabalho em que laborou com servente, soldador e motorista de
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caminhão.Inicialmente, alega o autor que laborou na empresa CIA do Aço entre 29/02/1972 a 19/09/1972,

exercendo a função de servente. Observo dos autos que o período acima alegado foi devidamente comprovado às

fls. 26, através do registro na CTPS do autor. Ainda, observo que tal período deve ser reconhecido como especial,

uma vez que o autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, ao agente nocivo ruído a intensidades de 94

dB(s) , conforme formulário de fls. 61, e laudo técnico desorganizadamente juntado aos autos às fls. 66, 69, 72,

74, 78, 81 e 84, sendo que tais documentos foram devidamente subscritos por engenheiro de Segurança do

Trabalho, implicando no enquadramento segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e

Decreto n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.1.5.Ainda, alega o autor ter exercido a função de soldador na

empresa Camargo Correa, entre 25/02/1974 a 13/03/1975, e na Sociedade Paulista de Tubos Flexiveis, entre

20/05/1977 a 15/09/1978. Analisando a documentação trazida aos autos, entendo que tais períodos devem ser

reconhecidos como especiais, em razão dos formulários de fls. 98 e 103, respectivamente a cada uma das

empresas, que atestam a função do autor, que é atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.3.Por outro lado, quanto aos períodos laborados na Serralheria Artística

(01/12/1972 a 29/10/1973), Freehaulf do Brasil (01/04/1975 a 08/05/1975), Jeld Instalações Industriais

(17/07/1975 a 11/08/1975), Mercedes-Benz (11/10/1976 a 06/01/1977), Metalac Indústria (26/01/1977 a

25/04/1977), e Artur Eberhardt S/A (05/10/1978 a 22/12/1978), observo que o autor juntou apenas comprovante

do registro de tais períodos através das fls. 27, 29, 34, 80, 35, e 83, respectivamente a cada uma das empresas, sem

qualquer comprovação da exposição, de forma permanente e habitual, a agentes nocivos à sua saúde. Portanto,

não os reconheço como especiais.Por fim, pleiteia o autor o reconhecimento como especial de contribuições

individuais realizadas entre 01/03/1979 a 31/07/1995, quando laborava como motorista de caminhão autônomo.De

início, verifico dos autos que o autor não juntou qualquer documento capaz de comprovar ter realizado o

pagamento de contribuições individuais entre 01/03/1979 a 31/12/1984. Quanto as contribuições individuais

presentes nos autos, observo que o autor juntou como comprovante de sua função apenas declarações unilaterais

de fls. 75, 77 e 85, todas extemporâneas aos períodos que buscam atestar. Assim, pela fragilidade da prova trazida

aos autos, não restou comprovado ter o autor laborado sob condições especiais, de forma permanente e habitual,

nos períodos alegados como motorista de caminhão autônomo.Em face do reconhecimento de alguns períodos

especiais acima destacados, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo - 07/07/2008

-, possuía apenas 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 05 (cinco) dias de serviço especial, não fazendo jus, portanto,

à aposentadoria especial.Da mesma forma, possuía apenas 22 (vinte e dois) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias

de serviço comum, não possuindo, portanto, o mínimo de 30 anos necessários para análise de eventual

aposentadoria proporcional. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-Ré há reconhecer e averbar como especiais os

períodos entre 29/02/1972 a 19/09/1972, 25/02/1974 a 13/03/1975 e, 20/05/1977 a 15/09/1978, convertendo-os

em períodos comuns, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas. Tendo em vista a

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010263-35.2009.403.6183 (2009.61.83.010263-6) - JOVINA FERREIRA MACHADO X MARIA REGINA

MACHADO DE SOUZA X JOSE BATISTA FERREIRA MACHADO X ANTONIO CARLOS ALVES

FERREIRA X FLAVIO ROBERTO FERREIRA MACHADO X ROBSON FERREIRA MACHADO(SP264684

- ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de

valores do benefício de pensão por morte NB 21/147.373.459-0, desde a data do óbito do instituidor, ocorrido em

12/11/99 (fl. 05), até a data de início dos pagamentos efetuados administrativamente em 01/07/08.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 40.Regularmente citada, a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 46/51, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às

fls. 54/56.Manifestações do Ministério Público Federal às fls. 62/64 e 110.Às fls. 72/47 e 99/104 foi noticiado o

óbito da autora JOVINA FERREIRA DA CRUZ e requerida a habilitação de seus herdeiros, o que foi deferido a

fl 106.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Requer a autora o pagamento dos valores devidos

entre a data do óbito do segurado instituidor (12/11/99 - fl. 19) e a data de início de pagamento do benefício de

pensão por morte NB 21/147.373.459-0, fixada na data do requerimento administrativo (01/07/08), conforme

demonstra o documento de fl. 34.De início, conforme certidão de óbito de fl. 19, verifico que o óbito do

instituidor da pensão, José Alves Machado, esposo da autora, se deu em 12/11/99. Nos termos do art. 74 da Lei

8.213/91, a data do início do benefício será contada a partir da data do requerimento administrativo, quando

requerida após o prazo de 30 dias do óbito, como no presente caso. A parte autora alega, entretanto, que

desconhecia o seu direito pela pensão por morte e desta forma não requerera o benefício prontamente - fl. 05.

Afirma, ainda, que quando o fez, o benefício foi indeferido, vez que na certidão de óbito do Sr. José Alves
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Machado, o nome da autora estava grafado errado, o que impediu a concessão do benefício. Dessa forma, a autora

ingressou com ação de retificação de registro civil de óbito, para somente após, ver deferido o benefício, o que o

fez em 01/07/08.Alega, ainda, impossibilidade de requerimento anterior vez que desde 1993, encontrava-se

debilitada fisicamente, em razão de AVC.Ocorre, porém, que não assiste razão à parte autora. De fato não houve

prova de que a autora estivesse sem condições físicas e ou mentais de exercer o seu direito de requerer o

benefício. Ademais, o desconhecimento da lei é inescusável, tampouco o erro na grafia da certidão de óbito do

segurado falecido é razão suficiente para o indeferimento do benefício, vez que a certidão de casamento, provaria

seu estado civil prontamente.Dessa forma, considerando que não houve comprovação de qualquer irregularidade

na concessão do benefício a partir de 01/07/08 (DER), que, aliás, foi deferido nos exatos termos do art. 74 da Lei

8.213/91, impossível o deferimento do pedido, considerando-se, ainda, que o ônus da prova incumbe ao autor

quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Por

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a

resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários

advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013625-11.2010.403.6183 - GETULIO RODRIGUES DE SOUZA(SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviço comuns para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial ás fls.

121/122.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida tutela antecipada às fls. 123/124.Regularmente

citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 130/135, pugnando, no mérito, pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 141/147.Alegações finais por parte do autor às fls. 191/197.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição

Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos

outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada

pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida

a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na

Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste,

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição,

com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam

ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra

com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de

dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do direito ao benefício-

Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/05/2006 (fls. 82),

porém, o INSS indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de contribuição, uma vez que deixou de

reconhecer os seguintes períodos comuns laborados nas empresas Padaria Zavuvus (02/02/1969 a 28/02/1971),

Padaria e Confeitaria Missionária (01/08/1971 a 31/07/1972 e 01/10/1972 a 22/04/1973), Quimasa S/A

(26/06/1973 a 10/09/1973) e Panificadora Rainha do Bairro (20/12/1973 a 01/05/1974), sem os quais não possui

tempo de contribuição suficiente para aposentação.Analisando os autos, entendo que os períodos acima elencados

devem ser reconhecidos, uma vez que aos autos restaram comprovados seus registros na CTPS do autor, às fls. 60
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(Padaria Zavuvus), fls. 61 e 64 (Padaria e Confeitaria Missionária), fls. 65 (Quimasa S/A) e fls. 68 (Panificadora

Rainha do Bairro).Corroborando, ainda, às fls. 99 e 109, restaram comprovados recolhimentos de FGTS das

empresas acima destacadas. Além disso, todos os períodos foram devidamente reconhecidos e registrados no

CNIS do autor, conforme extrato ora anexado. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições,

no caso do segurado empregado é do empregador, cabendo a responsabilidade pela fiscalização dos

recolhimentos, à própria autarquia-ré.Dessa forma, reconheço, para fins previdenciários, os períodos comuns de

02/02/1969 a 28/02/1971, 01/08/1971 a 31/07/1972, 01/10/1972 a 22/04/1973, 26/06/1973 a 10/09/1973 e

20/12/1973 a 01/05/1974.Assim, constato que o autor, na data da entrada do requerimento administrativo -

09/05/2006 -, possuía 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias de serviço, conforme tabela abaixo.

Por fim, considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em

que contava apenas com 24 (vinte e quatro) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço, e tampouco

atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao

benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito

etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, o qual não foi cumprido, uma vez que, para tanto,

deveria o autor atingir 32 (trinta e dois) anos e 26 (vinte e seis) dias de serviço.- Da indenização por danos morais

-Não merece prosperar, ainda, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, no que tange ao dano

moral, este se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o

que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si

só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento

diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua

condenação em danos morais.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos

morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:

TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:

31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-Ré há reconhecer e averbar os

períodos comuns entre 02/02/1969 a 28/02/1971, 01/08/1971 a 31/07/1972, 01/10/1972 a 22/04/1973, 26/06/1973

a 10/09/1973 e 20/12/1973 a 01/05/1974, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000503-91.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI E

SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de comum e tempo de serviço sob condições

especiais, com a conversão do período especial em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e

indeferida a tutela antecipada às fls. 153/155.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.

162/173, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 181/188.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.- Do período de trabalho comum-Inicialmente, requer o autor o

reconhecimento do período de trabalho comum entre 20/05/1980 a 03/11/1980, laborado na empresa Suspex

Industrial e Comércio de Malas LTDA, não reconhecido pelo INSS.Em análise aos autos, verifico estar

comprovado o vínculo laboral acima, através do registro na CTPS do autor, às fls. 36, bem como comprovante de

depósito do FGTS de fls. 226.Outrossim, referido período, à exceção da data final do labor, consta do extrato do

CNIS do autor, ora anexado.Assim, reconheço como comum o período entre 20/05/1980 a 03/11/1980, devendo o

mesmo ser computado como tempo de serviço em eventual concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. - Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra

fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,

afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa

modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo

lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em

seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo

artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio

da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses

casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir
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efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 23/06/2009 (fls.

29) e em 15/10/2010 (fls. 70), sendo indeferido pelo INSS, sob alegação de que o autor não havia atingido o

tempo mínimo de contribuição para sua aposentação, uma vez que não reconheceu como especial os períodos
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entre 02/12/1980 a 30/09/1988 e 03/10/1988 a 06/03/1991, laborados na empresa RCN Indústria Metalúrgica S/A,

e entre 16/07/1991 a 26/02/1999, laborado na empresa Tecalon Brasileira de Auto Peças LTDA.Inicialmente,

quanto aos períodos laborados na empresa RCN Indústria Metalúrgica S/A (02/12/1980 a 30/09/1988 e

03/10/1988 a 06/03/1991), observo que o foi juntado aos autos formulários de fls. 101 e 109, bem como laudos

técnicos às fls. 102/106 e 110/114, devidamente assinados por médico de segurança do trabalho, atestando que o

autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, ao agente nocivo ruído, em níveis de 90 dB(s), implicando

no enquadramento segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, de

24 de janeiro de 79, item 1.1.5, motivo pelo qual reconheço os períodos acima como especiais.Quanto ao período

laborado na empresa Tecalon Brasileira de Auto Peças LTDA (16/07/1991 a 26/02/1999), entendo ser possível o

reconhecimento como especial apenas entre 16/07/1991 a 05/03/1997, uma vez que aos autos foi juntado

formulário de fls. 97, acompanhado de laudo técnico de fls. 98, devidamente assinado por médico do trabalho,

atestando que o autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, durante todo o vínculo com a empresa

acima citada, a níveis de ruídos de 86 dB(s). E, conforme já elucidado, entre 06/03/1997 a 18/11/2003, prevalece

na legislação a nocividade do agente ruído na intensidade de 90 dB(s).Assim, reconheço como especial o período

entre 16/07/1991 a 05/03/1997, e como comum, o período entre 06/03/1997 a 26/02/1999.E, em razão dos

períodos especiais reconhecidos, bem como da análise do CNIS ora anexado, constato que o autor, na data da

entrada do requerimento administrativo - 15/10/2010 -, possuía 35 (trinta e cinco) anos, 11(onze) meses e 09

(nove) dias de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. Da tutela antecipada -Por fim, considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de

antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os

requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o

pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim,

tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

decorrendo a verossimilhança das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o

necessário risco de dano irreparável ou de difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício

previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o

recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance

desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto

exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer como

comum o período de 20/05/1980 e 03/11/1980, como especiais os períodos entre 02/12/1980 a 30/09/1988,

03/10/1988 a 06/03/1991 e 16/07/1991 a 05/03/1997, e conceder ao autor JOSÉ CARLOS DA SILVA, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER de 15/10/2010, conforme fls. 70, devendo

incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores

já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº

267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir

de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de

forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício de aposentadoria para a parte

autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não

abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor

do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001053-86.2011.403.6183 - ROSA MARIA SURIAN ROSMAN(SP202255 - FLAVIO HAMILTON

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte,

NB 21/107.423.302-3, concedido em 13/07/2001 (fl. 31).Aduz que o benefício originário, aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 42/83.978.735-9, concedido em 03/10/87 (fl. 17), foi equivocadamente calculado, vez

que a autarquia-ré não reconheceu a especialidade dos períodos de trabalho, notadamente de 05/12/68 a 19/05/82 e

de 10/08/85 a 02/10/87. Pretende, assim, o reconhecimento da especialidade de tais períodos, para fins de

majoração do coeficiente de cálculo do benefício e consequentemente, majoração da RMI de sua pensão por

morte. Pretende, ainda, a retificação da forma de cálculo do benefício originário, nos termos afirmados a fls. 07/09

da inicial.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela a fl. 54.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 61/83,

arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às
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fls. 86/103.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Primeiramente ressalto que a parte autora não pode

pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear,

portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado, titular do benefício originário

da sua pensão. Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria por

contribuição referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular

(pensão por morte). Dessa forma, não há que se falar em decadência vez que o benefício de pensão por morte da

autora foi deferido em 13/07/2001 (fl. 83) e a presente ação foi distribuída em 08/02/2011.Quanto à prescrição, a

teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes

do quinquênio que antecede a propositura da ação. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria

especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário

Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por
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quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
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especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-A autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 05/12/68 a 19/05/82 e de

10/08/85 a 02/10/87, laborados pelo instituidor do seu benefício de pensão por morte.Analisando a documentação

trazida aos autos, verifico que referidos períodos devem ser considerados especiais, para fins de conversão em

tempo comum, vez que, à época, o segurado falecido esteve exposto, de modo habitual e permanente ao agente

nocivo ruído de 85 dB conforme formulários de fls. 48 e 50 e laudos técnicos de fls. 49 e 51, devidamente

subscritos por Engenheiro de Segurança do Trabalho - enquadramento no Decreto n.º 53.831/64, item 1.1.6 e

Decreto n. 83.080/79, item 1.1.5 e itens 2.0.1dos decretos 2.172/97 e 3.048/99. Dessa forma, é devida a revisão do

benefício originário da autora, para considerar a especialidade dos períodos de 05/12/68 a 19/05/82 e de 10/08/85

a 02/10/87, majorando-se, assim, o coeficiente de cálculo do benefício originário, aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/83.978.735-9, desde a DER de 03/10/87.Todavia, verifico que não procede o pedido de

revisão da forma de cálculo do benefício, nos termos apontados na inicial.É que o autor não comprovou que

efetivamente houve equívoco no cálculo do benefício, não apresentando nenhuma prova nesse sentido, fazendo

apenas alegações vagas acerca do cálculo do benefício de abono de permanência em serviço, (fl. 18), que por sua

vez, por si só, não traz nenhuma conclusão, por parte deste juízo, de irregularidade na concessão do benefício, de

modo que esta parte do pedido é improcedente. Deixo de conceder a antecipação da tutela, posto tratar-se de

benefício deferido em 13/07/01, o que afasta a extrema urgência da medida.- Dispositivo - Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu a proceder à

revisão do benefício originário, NB 42/83.978.735-9, considerando a especialidade dos períodos de 05/12/68 a

19/05/82 e de 10/08/85 a 02/10/87, convertendo-os em tempos comuns, somando-os aos demais períodos,

majorando-se assim, o coeficiente de cálculo do benefício e, consequentemente, revisar o benefício de pensão por

morte da autora, NB 21/107.423.302-3, desde a DER de 13/07/01 (fl. 83), observada a prescrição quinquenal,

devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se

os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,

para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela

Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora

deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados

mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência, fixo os honorários advocatícios em

10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002419-63.2011.403.6183 - VERA LUCIA VEDOVELLI(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS etc.:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 214/216, nos termos do artigo

535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de

declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 224/228 que a

embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre

o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e
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ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0008260-39.2011.403.6183 - JOSE NILSON DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Ante o documento de fls. 190, dando conta do óbito do autor, providencie

promova a parte autora a regularização do pólo ativo, habilitando os eventuais sucessores de JOSÉ NILSON DA

SILVA, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumprida a determinação supra, manifeste-se o INSS acerca do pedido de

habilitação.Int.

 

0009887-78.2011.403.6183 - JACIRA GARCIA HARA(SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte,

NB 21/118.063.668-3, concedido em 25/09/2001 (fl. 196).Aduz que o benefício originário, aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 42/025.482.517-6, concedido em 19/12/94 (fl. 229), foi equivocadamente calculado,

vez que a autarquia-ré não reconheceu a totalidade do período rural do instituidor da pensão, período de 01/01/56

a 31/12/62 e de 01/01/65 a 29/06/70, só reconhecendo o período de 01/01/63 a 31/12/64.Com a petição inicial

vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 210.Regularmente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 216/229, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade ativa e prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 232/238.Testemunhas ouvidas em juízo às fls. 338/342.É o

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar de ilegitimidade de parte arguida. Quanto ao pedido

de revisão do benefício originário da autora, ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome

próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o

recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém

legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os

valores do benefício do qual é titular (pensão por morte), exatamente o que pleiteia na presente ação. Quanto à

prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas

vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e

as condições da ação, passo então, ao exame do MÉRITO da demanda.- Do Período Rural -Alega a autora, que

seu falecido marido, Sr. Massao Hara, instituidor de seu benefício de pensão por morte, laborou em atividades

rurícolas, no período compreendido entre 01/01/56 a 29/06/70, mas que a autarquia-ré só reconheceu o período de

01/01/63 a 31/12/64. Pretende, assim, o reconhecimento do período de 01/01/56 a 31/12/62 e de 01/01/65 a

29/06/70, para fins de majoração do coeficiente de cálculo do seu benefício originário, NB 42/025.482.517-6, e

consequente revisão de sua pensão por morte.Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de

serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal,

produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em

atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado

verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo

sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a

comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
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benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus

parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível,

sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte

provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002

Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA: 03/02/2003 PÁGINA: 344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ

certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a

comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado

em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal

de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa

equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas,

afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil.Portanto, basta existir

início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.Há, no caso em exame, início

de prova material relativa ao período de 1963 e 1964 (certidão de nascimento da filha do falecido marido da

autora e certidão de casamento), períodos esses já reconhecidos pela autarquia-ré, bem como de 1959 e de 1970,

respectivamente, certificado de reservista a fl. 34 e notas fiscais de entrega de mercadorias rurícolas à

estabelecimentos comerciais, realizadas pela falecido marido da autora, provenientes da Fazenda Santa Rita (local

onde trabalhava), datados de 1970 (fls. 51/54) que demonstra que o mesmo exercia o trabalho rural até essa data.

As testemunhas ouvidas em juízo às fls. 338/341, confirmaram que o falecido exercia trabalho rural.Com efeito, a

declaração do proprietário do local onde o autor alega ter exercido atividade rural, juntada a fl. 21, além de

extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS, não possuindo, assim, a força probatória concedida

pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91.Os documentos de fls. 23/29 e 28/33 atestam a

existência da referida propriedade rural. A declaração de fl. 17 não se presta ao fim que se pretende, vez que se

trata de declaração unilateral não tendo sido submetida ao crivo do contraditório. Assim, em face das provas

produzidas, reconheço apenas o período rural de 01/01/59 a 29/06/70.- Dispositivo - Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu a proceder à

revisão do benefício originário, NB 42/025.482.517-6, averbando o período rural de 01/01/59 a 29/06/70,

revisando, assim, o benefício de pensão por morte da autora, NB 21/118.063.668-3, desde a DER de 25/09/01 (fl.

196), observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas,

desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de

sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela

Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho

da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores

à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima

sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013686-32.2011.403.6183 - LARISSA MARCELINO SILVA X NADJA MARIA MARCELINO(SP261270 -

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora

em epígrafe, devidamente representada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o pagamento de valores do benefício de pensão por morte NB 21/151.062.915-4 (fl. 13/15), desde a

data do óbito do instituidor, pai da autora, ocorrido em 30/12/04, até a data de início dos pagamentos efetuados

administrativamente em 06/10/09.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a fl. 53.Regularmente citada a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 59/63, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Sem

réplica, conforme certidão lançada a fl. 64verso.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 68/70, pela

procedência do pedido.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Requer a autora o pagamento dos

valores devidos entre a data do óbito do segurado instituidor (30/12/04) e a data de início de pagamento do

benefício de pensão por morte NB 21/151.062.915-4, fixada na data do requerimento administrativo (06/10/09),

conforme demonstra o documento de fl. 13.De início, conforme certidão de óbito de fl. 50, verifico que o óbito do

instituidor da pensão, Deocleciano de Almeida Silva, pai da autora, se deu em 30/12/04.Conforme art. 74 da Lei

8.213/91 o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício,

quando requerida após 30 dias do óbito do segurado, como no presente caso.Observo, no entanto, que referida

legislação previdenciária deve ser interpretada à luz das disposições do Código Civil, em especial o artigo 198,

inciso I, combinado com o artigo 3º, inciso I, que expressamente ressalvam não correr a prescrição contra os
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menores de 16 (dezesseis anos), eis que absolutamente incapazes.Dito isso, observo que de acordo com a certidão

de nascimento de fl. 49, a autora nasceu em 16/07/99, atingindo, portanto, capacidade civil relativa em

16/07/2015, quando completa 16 (dezesseis) anos de idade. O requerimento administrativo do benefício, por sua

vez, foi efetuado em 06/10/09 (fl. 13), quando a autora ainda contava com 10 (dez) anos de idade, de modo que,

sendo absolutamente incapaz, contra ela não corria a prescrição para o recebimento dos valores atrasados (artigo

198, inciso I, e artigo 3º, inciso I, do Código Civil e artigo 79 da Lei nº. 8.213/91). Do exposto, imperioso se faz o

reconhecimento do direito da autora ao recebimento dos valores da pensão por morte derivada do óbito de seu

genitor, desde o óbito até a data de início do pagamento administrativo do benefício, ou seja, de 30/12/04 a

06/10/09.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a pagar à autora LARISSA

MARCELINO SILVA, NB 21/151.062.915-4, todas as parcelas devidas desde a data do óbito de seu pai

(30/12/04) até a data do início do pagamentos na esfera administrativa (06/10/09), devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001307-25.2012.403.6183 - HIROMU MIYAZATO(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

Requer, ainda, condenação da autarquia-ré por danos morais.Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional às fls.

81/94.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 127/128, alegando preliminarmente

incompetência deste juízo para apreciar pedido de danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 96/115.Verificado o falecimento da parte autora, foi determinado que o patrono do

autor promovesse a habilitação de eventuais herdeiros (fl. 120)Às fls. 122/123, o patrono do autor requereu a

extinção do processo, uma vez que não obteve êxito em localizar herdeiros do autor.À fl. 124, foi determinada a

intimação por edital de eventuais sucessores do autor. O edital foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

em 19/08/2014 (fl. 127).É o relatório do necessário. Passo a Decidir.O falecimento do autor, conjugado com a

inexistência de herdeiros a serem habilitados, impossibilita o prosseguimento do feito, uma vez que a ausência de

parte autora legitimada a prosseguir na ação constitui obstáculo intransponível ao desenvolvimento da lide,

inviabilizando seu processamento válido e regular, sendo de rigor a extinção da ação sem a resolução de seu

mérito. Neste particular, observo que, noticiado o falecimento da autora, foi informado a este Juízo que não havia

herdeiros que pudessem ser habilitados para substituí-lo no pólo ativo da presente ação, ocasião em que foi

requerida a extinção do feito pelo patrono do autor falecido.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM O

EXAME DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV e 3º, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001672-79.2012.403.6183 - JORGE BUENO DE CAMARGO FILHO(SP207088 - JORGE RODRIGUES

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de sua

companheira Rosemeire Mara Pereira de Oliveira, ocorrido em 29.08.2011 (fl. 36). Requer ainda a condenação do

réu ao pagamento de indenização por danos morais.Com a petição inicial vieram documentos.Diferida a

apreciação do pedido de antecipação da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.

287.Regularmente citada, a ré apresentou contestação às fls. 293/303, arguindo, preliminarmente, prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Indeferida a antecipação de tutela (fls. 304/305).Houve réplica às

fls. 308/319.Deferida a produção de prova oral, foi ouvida a testemunha da parte autora, conforme consta às fls.

334/339.Alegações finais às fls. 340 e 350/354.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os pedidos
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sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja

adequado a eles.Dessa forma, considerando tratar o presente feito de pedido para restabelecimento de benefício

previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos morais, entendo ser este Juízo competente para

apreciação de ambos.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário

que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação

ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl.

36 comprova o falecimento de Rosemeire Mara Pereira de Oliveira, ocorrido no dia 29.08.2011.No que se refere à

comprovação da condição de dependente, analisando o conjunto probatório constituído nos autos, verifico que

restou comprovada a união estável do autor JORGE BUENO DE CAMARGO FILHO com a segurada

falecida.Com efeito, além de ser o autor JORGE BUENO CAMARGO FILHO o declarante do óbito da Sra.

Rosemeire Mara Pereira de Oliveira (fl. 36), foram juntadas aos autos, cópias dos comprovantes de endereço (fls.

39 e 53), demonstrando assim a coabitação do autora e do de cujus na época do óbito. Além disso, constam nos

autos cópia de fatura de cartão de crédito de uma rede de lojas no qual a falecida aparece como dependente do

autor, bem como foi apresentada na ocasião da audiência, um termo de responsabilidade assinado pela falecida e

pelo autor, junto ao Conselho Tutelar da Casa Verde/Cachoeirinha/Limão, responsabilizando-se pelo neto da

extinta, Diogo Henrique Pereira, como sendo os avós da criança, demonstrando inequivocadamente a existência

da relação marital e familiar.A prova documental acima foi corroborada pelo depoimento da testemunha da parte

autora, Sra. Cleusa da Silva Santa Barbara, cuja fala foi no sentido de confirmarem a união existente entre a autora

e o falecido. A testemunha afirmou que conhece o autor há aproximadamente 30 (trinta) anos, que é sua vizinha.

Disse saber que o autor se casou e se divorciou. Depois passou a morar, na casa dele, com a Rose, cujo nome

inteiro não sabe e que eles conviveram por treze anos, até a morte dela, sempre se apresentando como marido e

mulher. Que nesse período de treze anos, a falecida, que tinha duas filhas de marido anterior, teve um neto de

nome Diogo que morava com o autor e a Sra. Rose. Que as filhas da Rose não moravam com eles, mas o neto

Diogo sim. Apesar de afirmar que eles cuidavam e eram os responsáveis por Diogo, não sabe dizer se eles tinham

algum documento da guarda de Diogo. Que mesmo após o falecimento da segurada, é o autor quem cria o neto da

extinta, como se dele fosse. Afirma, ainda, que foi o autor quem cuidou da segurada até a sua morte e que eles

nunca se separaram. Ora, somados estes elementos, entendo demonstrada a necessária união estável, sendo

descabida, no presente caso, a exigência de comprovação de dependência econômica do autor JORGE BUENO

DE CAMARGO FILHO, vez que o(a) companheiro(a) insere-se como dependente de primeira classe, em que

milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei 8.213/91). Raciocínio

contrário conflitaria com o princípio da isonomia, assegurado na Constituição Federal.Diante disso, resta verificar

se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo,

analisando os documentos de fls. 15 e os extratos do CNIS e Plenus que acompanham essa sentença, verifico que

a Sra. Rosemeire Mara Pereira de Oliveira era beneficiária de auxílio-doença cessado em 05.04.2011, portanto,

quando do evento morte, nos termos do artigo 15, I da Lei 8213/91, o de cujus possuía a qualidade de segurado na

data do seu óbito, 29.08.2011. Assim, comprovado o preenchimento dos requisitos necessários, merece

acolhimento a pretensão da autora, consistente no reconhecimento do seu direito à pensão por morte em razão do

falecimento de seu companheiro.O benefício de pensão por morte será devido, em relação ao autor JORGE

BUENO CAMARGO FILHO, a partir da data do requerimento, 09.09.2011, de acordo com o artigo 74, II, da Lei

8.213/91.- Da indenização por danos morais -Não merece prosperar, entretanto, o pedido de indenização por

danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse

não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de

benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido

em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou

ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu

requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273;

Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Da tutela antecipada -Por

fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC,

bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao

final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do

provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos
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legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do

próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário e da idade avançada dos autores,

entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a

antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,

portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela

sistemática do artigo 100 da CF/88.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de Pensão por Morte em favor do autor

JORGE BUENO DE CAMARGO FILHO, a contar da data do requerimento (09.09.2011), devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os

limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta

antecipação de tutela.Sem custas. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios

(artigo 21, do Código de Processo Civil).Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000807-22.2013.403.6183 - MARCIA ANTONIA DE ANDRADE(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E

SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviços exercidos sob condições especiais,

para fins de conversão de sua aposentadoria por contribuição NB 147.136.692-5, em aposentadoria

especialEsclarece que requereu o benefício administrativamente em 11/05/2008 (fls. 103), porém, o INSS

indeferiu seu pedido, por falta de tempo mínimo de serviço em condições especiais, deferindo, por outro lado, a

aposentadoria integral em razão de contribuições pelo período de 30 (trinta). Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 145.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 151/159, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 162/172.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a autora é carecedora da ação no que tange ao

período especial compreendido entre 10/02/1987 a 25/10/2007. Compulsando os autos, observo que o INSS às fls.

46 e 50 já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado.Assim, por se tratar de período

incontroverso, não existe interesse processual da autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de

apreciá-lo.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao período indicado

acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. - Da conversão do tempo especial em

comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que,

ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados

para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando

se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de

legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58

da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde

ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
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atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
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comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-A autora pretende que sejam reconhecidos como especiais períodos em que exerceu a atividade de

atendente de enfermagem, conforme CTPS de fls. 61/100. Assim, requer o reconhecimento como especial entre

01/05/1982 a 05/07/1983 (Hospital Zona Sul), 04/04/1983 a 13/10/1983 (Hospital Jaraguá), 27/09/1984 a

22/12/1984 (Hospital Matarazzo) e 08/02/1985 a 24/12/1986 (Metropolitana Assistência Médica e Hospitalar).

Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que tais períodos merecem ser considerados especiais, para

fins de conversão em tempo comum, vez que sempre exerceu, exclusivamente, a função de atendente de

enfermagem, conforme constante nos registros da CTPS da autora às fls.. 61/100, que é considerada insalubre pelo

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.1.3, bem como pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, item 2.1.3.A corroborar:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - REQUISITOS

- VALOR DO BENEFÍCIO - ATIVIDADE CONSIDERADA PERIGOSA OU INSALUBRE CODIFICADA

NOS ANEXOS I E II, DO DECRETO N. 83.080/79.1 - A Aposentadoria especial não deixa de ser uma forma de

aposentadoria por tempo de serviço, com a diferença de que se submete a prazos menos longos que os comumente

exigidos para a obtenção normal do benefício, tendo em vista que o trabalho desempenhado apresenta-se em

condições mais prejudiciais à saúde do trabalhador, face consubstanciar atividades penosas, insalubres ou

perigosas. 2 - Os requisitos, à época da propositura da presente ação, estão delineados no artigo 57 da Lei

8.213/91, que, em seu parágrafo primeiro, indica como será calculado o valor inicial do benefício. 3 - A atividade

desempenhada pelo segurado (enfermeiro ou auxiliar de enfermagem), está codificada no Anexo I (código 1.3.4) e

Anexo II (código 2.1.3, do Decreto n.º 83.080/79. Portanto, a nocividade do trabalho desenvolvido já está prevista

na própria lei, sendo desnecessária, por isso, a sua confirmação por outros meios probatórios. 4 - Apelação da
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autarquia a que se dá parcial provimento. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO -

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 94030179376 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data

da decisão: 08/03/1999 - Documento: TRF300046949. DJ DATA: 27/04/1999 PÁGINA: 465. Relatora JUIZA

VERA LUCIA JUCOVSKY.Assim sendo, devem ser computados como especiais todos os períodos acima

referidos.Por outro lado, improcede o pedido de reconhecimento como atividade especial do período comum de

15/08/1978 a 08/12/1979, laborado na empresa Refres-Ko S/A, uma vez que a autora tinha como função ser

ajudante em serviços gerais, e não comprovou qualquer exposição a agentes nocivos, bem como não há o

enquadramento desta atividade como insalubre nos dispositivos legais atinentes ao caso. Portanto, em face do

reconhecimento dos períodos especiais acima destacados, somados aos períodos já administrativamente, constato

que a autora, na data da entrada do requerimento administrativo, 11/05/2008 (fl. 103), possuía apenas 24 (vinte e

quatro) anos, e 12 (doze) dias de tempo de serviço especial, não fazendo jus, portanto, a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Em razão do exposto, julgo prejudicado o

pedido de revisão da RMI, vez que o mesmo é sucessivo ao pedido principal de conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial.Portanto, com relação ao pedido de reconhecimento de atividade

especial do período entre 10/02/1987 a 25/10/2007, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, e quanto aos demais, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE, apenas para condenar a Autarquia-Ré em reconhecer como especiais os

períodos entre 01/05/1982 a 05/07/1983, 06/07/1983 a 13/10/1983, 27/09/1984 a 22/12/1984 e 08/02/1985 a

24/09/1986, convertendo-os em comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas. Tendo

em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004352-03.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000082-

48.2004.403.6183 (2004.61.83.000082-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 -

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X ANTONIO FERNANDES DE BRITO(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Recebo a apelação do embargante em seu regular efeito de direito. Vista ao embargado para contrarrazões. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004383-23.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012102-

32.2008.403.6183 (2008.61.83.012102-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOSHIMI

YOSHIDA(SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA)

Recebo a apelação do embargante em seu regular efeito de direito. Vista ao embargado para contrarrazões. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1623

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003613-35.2010.403.6183 - MIGUEL DA SILVA FONSECA(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por

MIGUEL DA SILVA FONSECA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento

dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários

advocatícios. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada

para exercer qualquer atividade laborativa. Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedidos os

benefícios da justiça gratuita e afastada hipótese de prevenção (fls.232).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls.243/262.Réplica (fls.267/274).Deferida produção de prova pericial (fls.283/284).Laudo médico

pericial juntado às fls.289/295, sendo oportunizada manifestação das partes acerca da prova.Autos redistribuídos a

este juízo e recebidos em 18/09/2012.Manifestação da parte autora às fls.300/301 e do INSS às fls.303/309.Ante

as alegações do INSS, a parte autora foi intimada, posteriormente apresentou manifestação às

fls.312/313.Esclarecimentos prestados pela perita judicial às fls.318/319.Manifestação das partes acerca dos
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esclarecimentos prestados pela perita (fls.325/328 e 329).Expedido ofício requisitório para pagamento de

honorários periciais às fls.332.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Preliminar - Da aplicação da pena

de revelia.Não merece acolhida a alegação da parte autora às fls.267, tendo em vista que a juntada do mandado de

citação cumprido foi realizada em 08/02/2011, começando a contar o prazo para o INSS contestar na data da

juntada do referido mandado. Tendo o INSS protocolizado petição de contestação dentro do prazo

(02/02/2011).MéritoO auxílio-doença encontra previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71

a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida,

ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art.

59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-

doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado,

conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a

incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes

informações extraídas do sistema previdenciário (CNIS), juntado aos autos às fls.258, a parte autora possui

vínculos laborais e contribuições individuais (de 02/2005 a 08/2005). Verifica-se também que a parte autora

esteve em gozo de benefício de auxílio doença, nos períodos de 12/09/2005 a 13/02/2006 (NB 505.701.784-1),

bem como está em gozo de auxílio doença, restabelecido por ordem judicial, com DIB em 02/09/2006 (NB

560.160.457-2). No tocante a incapacidade, no exame médico-pericial, realizado em 02/10/2013, na especialidade

psiquiatria, foi atestada a situação de incapacidade da parte autora de forma permanente, consoante a seguir

transcrito (fls.292/293):(...) O autor é portador no momento do exame de episódio depressivo entre moderado e

grave. Esta intensidade depressiva não permite que o autor trabalhe. Tendo em vista a evolução arrastada e crônica

da patologia, bem como o tempo de tratamento sem resposta satisfatória, consideramos que o autor está

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. Data do início da incapacidade fixada em 03/01/2007,

data do laudo mais antigo atestando incapacidade por doença mental. Em esclarecimentos prestados às

fls.318/319, a perita judicial retificou o laudo pericial anteriormente apresentado, fixando a DID em 12/09/2005 e

a DII em 02/09/2006. Assim, diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e

permanente, impondo-se a procedência do pedido para o pagamento do auxílio-doença a partir de 02/09/2006 e

preenchidos os requisitos da qualidade de segurado e carência, já presentes quando do surgimento da

incapacidade, faz jus a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da perícia médica

em 02/10/2013. Destaca-se que a irreversibilidade da incapacidade, restou demonstrada somente com a perícia

judicial, motivo pelo qual o termo inicial da aposentadoria deve pautar-se pela data da perícia. Tendo em vista a

procedência do pedido da parte autora, assim como o caráter alimentar do benefício, mantem-se os efeitos da

tutela concedida.DISPOSITIVOFace ao exposto, mantenho os efeitos da tutela concedida e JULGO

PROCEDENTE a pretensão e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio doença desde 02/09/2006, bem

como converter em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/10/2013, descontando os valores já pagos e

insuscetíveis de cumulação.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de

acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10%, (dez por cento) sobre o valor da

condenação, em observância ao artigo 20 do Código de Processo Civil, devidamente atualizados até o efetivo

pagamento.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo

Civil.Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que transforme o benefício da autora em aposentadoria

por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0004060-86.2011.403.6183 - ALAIDE BERNARDINO BELEM(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ALAIDE BERNARDINO

BELEM, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento dos valores

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários advocatícios, bem
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como indenização por danos morais. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de

saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita

(fls.174).Emenda à inicial (fls.105/119 e 120/124).Na decisão de fls.125/126, houve a extinção da lide em relação

ao pedido de dano moral, bem como declarada incompetência, ante o valor da causa e determinada a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.A parte autora interpôs Agravo de Instrumento

(fls.128/132).Decisão de fls.141/142, na qual foi dado provimento ao agravo.Deferida parcialmente a tutela

antecipada (fls.164/165)Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.187/196.Réplica

(fls.215/218).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.Deferida produção de prova pericial

(fls.256/257).Laudo médico pericial juntado às fls.298/305, sendo oportunizada manifestação das partes acerca da

prova.Manifestação da parte autora às fls.308.Ciência do INSS às fls.317.Expedido ofício requisitório para

pagamento de honorários periciais às fls.319.Convertido o julgamento em diligência, a parte autora apresentou

documentos de fls.323/389.Vieram os autos conclusos.Juntada de petição da parte autora, requerendo o imediato

restabelecimento do benefício deferido por tutela (fls.390/391).É o relatório.Decido.O auxílio-doença encontra

previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido

ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades

habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão

do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para

as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo

na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela

insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no

artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e

permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias.Quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes informações

extraídas do sistema previdenciário, a parte autora possui alguns vínculos laborais, sendo o último o período

compreendido entre 01/03/2008 a 03/2009.Verifica-se também que a parte autora está em gozo de benefício de

auxílio doença, com DIB em 21/04/2009 (NB 535.251.487-7).No tocante a incapacidade, no exame médico-

pericial, realizado em 02/10/2013, na especialidade clínico geral e oftalmologista, foi atestada a situação de

incapacidade da parte autora de forma total e permanente, consoante a seguir transcrito (fls.303/304):(...) De

acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda é portadora de Diabetes Mellitus e Hipertensão

Arterial Sistêmica de longa data, desde 26 anos de idade, evoluindo com complicações graves das doenças.

Especialmente da primeira, caracterizada por amputação transtibial do membro inferior direito e cegueira

legal.Em janeiro de 2009, a autora passou a apresentar uma ferida em pé direito, que evoluiu com piora e sinais de

necrose, quando foi submetida à amputação da perna, conforme descrito e documentado

fotograficamente.Posteriormente, passou por um processo de reabilitação e em julho de 2010 iniciou o uso de

prótese, com boa adaptação, porém com necessidade de auxílio (muleta).Além disso, em setembro de 2010 foi

identificada uma perda visual bilateral acentuada secundaria a uma hemorragia vítrea, associada a catarata do olho

direito.As lesões estão bem documentas pelos exames complementares e pelos relatórios médicos.Atualmente

apresenta cegueira total do olho direito e percepção luminosa do olho esquerdo.Ainda que se encontre em

programação de tratamento cirúrgico para vitrectomia, o prognóstico é reservado, sem previsão de melhora

significativa.Assim, considerando-se o conjunto de doenças, tanto sistêmica/ortopédica e ocular, fica caracterizada

uma incapacidade total e permanente. Em resposta aos quesitos do juízo, o perito judicial fixou a DII em

19/02/2009 (quando a parte autora foi afastada do trabalho).Assim, diante do quadro probatório, a parte autora

encontra-se incapacitada de forma total e permanente, impondo-se a procedência do pedido para o pagamento do

auxílio-doença a partir de 19/02/2009 e preenchidos os requisitos da qualidade de segurado e carência, já

presentes quando do surgimento da incapacidade, faz jus a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da

data da realização da perícia médica em 02/10/2013. Destaca-se que a irreversibilidade da incapacidade, restou

demonstrada somente com a perícia judicial, motivo pelo qual o termo inicial da aposentadoria deve pautar-se pela

data da perícia. Tendo em vista a procedência do pedido da parte autora, assim como o caráter alimentar do

benefício, mantem-se os efeitos da tutela concedida.Conforme consulta ao sistema PLENUS (extrato em anexo), o

benefício de auxílio doença está ativo, diferentemente do alegado pela parte autora às fls.390/391.DANO

MORALO pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que a

parte autora está em gozo de auxílio doença, por determinação judicial e que a Autarquia Previdenciária não

concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez fazendo-o dentro de suas legais atribuições, inexistindo a

prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo qual não enseja a
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caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVOFace ao exposto, mantenho os

efeitos da tutela concedida e JULGO PROCEDENTE a pretensão e condeno o INSS a conceder o benefício de

auxílio doença desde 19/02/2009, bem como converter em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/10/2013,

descontando os valores já pagos e insuscetíveis de cumulação.Os valores em atraso, dos quais deverão ser

descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que

arbitro em 10%, (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância ao artigo 20 do Código de Processo

Civil, devidamente atualizados até o efetivo pagamento.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que transforme o

benefício da autora em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0004756-25.2011.403.6183 - ALICE ROXA DA SILVA NETA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por ALICE ROXA DA SILVA NETA, em face do INSS,

objetivando condenação da Autarquia a concessão do benefício de auxílio doença ou benefício assistencial, com a

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, além do pagamento dos valores em atraso, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros de mora, bem como pagamento dos honorários advocatícios. Alega a parte

Autora, em apertada síntese, que se encontra incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.101/103).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.108/114, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica (fls.122/124).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.A parte autora foi submetida a

duas perícias, a primeira realizada na especialidade ortopedia e traumatologia, realizada em 18/07/2012, e a

segunda, realizada em 12/12/2012, na especialidade clínica geral, sendo apresentados laudos médicos periciais às

fls.139/145 e 167/170, após foi oportunizada manifestação das partes acerca da prova.Manifestação da parte

autora às fls.172/174 e do INSS às fls.175-verso.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O auxílio-

doença encontra previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n.

3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado

para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art. 59:O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim,

a concessão do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de

doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade

para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão,

salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela

insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no

artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e

permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias.Já o benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua

concessão: de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência; e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a

hipossuficiência.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição

federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir
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sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada

pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa

a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011).No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a dois exames médicos periciais, o

primeiro, realizado em 18/07/2012, na especialidade ortopedia e traumatologia, no qual o perito judicial sugeriu

parecer clínico e atestou a autora ser portadora de insuficiência renal (fls.142). No segundo exame pericial,

realizado em 12/12/2012, foi atestada a situação de incapacidade de forma definitiva e permanente. Nas

observações de fls.169, a perita concluiu, conforme abaixo transcrito:A incapacidade da pericianda, que se iniciou

em 21 de abril de 2006 a torna incapaz para exercer atividade que lhe garanta subsistência, sem possibilidade de

readaptação. Diante do quadro probatório, apesar ter sido comprovada a incapacidade laborativa de forma

definitiva e permanente da parte autora, não foram cumpridos os requisitos de carência e qualidade de segurado,

tendo em vista que no laudo pericial a data do início da incapacidade foi fixada 21/04/2006, quando a autora já

não possuía a qualidade de segurada, uma vez que houve a perda da qualidade de segurado em 06/2005, 12 meses

após a cessação do último vínculo (30/06/2004). Além disso, não comprovou a situação de desemprego pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, motivo pelo qual o período de graça

passaria a ser 24 meses. De outro lado, em relação ao benefício assistencial, este só tem cabimento quando a

pessoa não possui condições de prover sua subsistência e de sua família comprovando sua total hipossuficiência,

momento em que o Estado está autorizado a intervir de maneira subsidiária, cumulado com o requisito da

deficiência, que também não foi comprovada nestes autos.Saliento que não há dúvida da gravidade da patologia

da autora, sendo certo que o próprio perito constatou a incapacidade, porém a parte autora não é portadora de

deficiência, um dos requisitos para a concessão do benefício assistencial. Assim, não cumprido os requisitos da

qualidade de segurado e de carência, bem como não preenchidos os requisitos essenciais para a concessão do

benefício assistencial, impõe-se a improcedência dos pedidos iniciais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Revogo a

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida (art. 273, 4º do CPC). À Secretaria para comunicação

imediata ao setor competente do INSS a fim de que o benefício seja cessado. Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à

causa, cuja exigibilidade fica suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Expeça-se

ofício requisitório para pagamento de honorários periciais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010314-41.2012.403.6183 - LUCIA HERMENEGILDA DA SILVA DOS SANTOS(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES E SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por LUCIA HERMENEGILDA

DA SILVA DOS SANTOS, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando

condenação da Autarquia à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento

de seu marido, DERNIVAL GOMES DOS SANTOS, ocorrido em 05/10/2010. Foram deferidos os benefícios da

justiça gratuita, bem como foi determinada a emenda da petição inicial (fl. 140).Acolhido o aditamento à inicial

(fl. 152).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 166/174, pugnando pela improcedência dos

pedidos, tendo em vista a perda de qualidade de segurado do de cujus, no momento do óbito. Réplica às fls.

179/183.Realizada audiência de instrução (fls. 196/200).Os autos vieram conclusos.É o relatório.Decido.Para a

concessão do benefício de pensão por morte, são exigidas: (I) a comprovação da qualidade de segurado à época do

óbito e (II) a comprovação da qualidade de dependente. E com base no art.74 da lei 8.213/91 será devida a contar

do óbito, do requerimento ou da decisão judicial, conforme o caso. Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando

requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida

após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de

morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)O benefício de pensão por morte será devido em

decorrência do falecimento do segurado aos seus dependentes, assim considerados, nos termos do artigo 16 da Lei

n. 8.213/1991, para fins de percepção do benefício:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais;III - o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 1º A

existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.Segundo consta, a parte autora requereu administrativamente o benefício previdenciário de pensão

por morte, em 08/10/2010, indeferido pelo INSS, sob a alegação de que a perda da qualidade de segurado de

Dernival Gomes dos Santos, ocorreu antes de seu óbito, que se deu em 05/10/2010 (fl. 22).Quanto ao requisito da
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qualidade de segurado, consta no CNIS juntado à fl. 85, que a última contribuição que o falecido verteu à

Previdência Social foi em abril de 2005 (fl. 71), sendo certo que o período de 01/02/2007 a 01/06/2009 referente a

empresa Vesaltec Ind. e Com. Ltda constou erroneamente no CNIS, conforme constatado pelo agente

administrativo no processo administrativo (fl. 95) e posterimente alegado pela própria parte autora, às fls.

143/144, razão pela qual não deve ser considerado. Importante salientar que no momento do óbito, o de cujus

possuía apenas 154 contribuições (fls. 97/98), não fazendo jus, na época do óbito, a aposentadoria, não se

enquadrando, também, na parte final do artigo 102, 2º, da Lei 8213/1991. A parte autora alega que o falecido

segurado, no momento do óbito (05/10/2010), estava trabalhando na Serralheria J.S.S, tendo sido admitido em

01/04/2007, no entanto, a referida empresa não procedeu a anotação em sua CTPS acerca do vínculo empregatício

firmado.Alega, ainda, que posteriormente ajuizou reclamação trabalhista no intuito do reconhecimento do vínculo

empregatício supracitado, bem como o pagamento das respectivas verbas rescisórias, juntando aos autos, cópia da

inicial da referida ação, às fls. 43/50.Cumpre ressaltar que a prova documental trazida aos autos não é suficiente

para comprovar o vínculo empregatício com a Serralheria J. S.S, no período de 01/04/2007 a 05/10/2010,

momento do óbito de Dernival, vez que para a comprovação deste fato, juntou apenas aos autos o boletim de

ocorrência em que a declarante foi a própria autora, no qual constou que seu marido sofreu um mal súbito na

Serralheria e veio a óbito antes de dar entrada no hospital; a cópia da inicial da reclamação trabalhista (fls. 43/50)

e cópia da ata de audência na Justiça do Trabalho, realizada em 26/02/2013, no qual foi determinada a

redesignação da audiência para 20/06/2013 (fl. 145), sendo certo que este Juízo não sabe qual foi o desfecho desta

ação trabalhista. Foi colhido o depoimento da autora e de uma testemunha da parte autora.Depoimento pessoal da

parte autora: Ela disse que foi casada com o Sr. Dernival. Disse que no momento do óbito, Sr. Dernival estava no

local de trabalho (Serralheria), falecendo lá dentro. Ele trabalhava das 8hs às 18hs. Jaime, que é o dono da

empresa, ligou para autora às 9 horas da manhã e ela se deslocou até lá. Sua casa é muito próxima da empresa - 5

minutos. Ele teve um derrame. Dernival começou a trabalhar lá em abril de 2007. Disse que no momento do óbito,

ele trabalhava lá há 3 anos. O pagamento na empresa era feito picado. Ele não pagava de uma vez só. O dono da

empresa entrega o dinheiro em mãos. Tinham pessoas que faziam trabalhos fora. O marido trabalhava com mais

duas pessoas dentro da serralheria. Disse que um empregado trabalhava com ferro e outro com alumínio. Não

soube informar quais os nomes das pessoas que trabalhavam com seu marido. Lembrava-se apenas de Antonio,

que o chamavam de Toninho. Disse que a Serralheria não existe mais. Disse que tem pouco tempo que fechou.

Deve ter uns 3 meses que fechou. A autora não trabalha, os filhos a ajudam. Na época do óbito de seu marido

Dernival, a autora trabalhava como diarista, 2 vezes por semana. Disse que Sr. Dernival sempre trabalhou com

serralheria. Antes de trabalhar nessa serralheria, ele estava fazendo um bico de serralheria, mas não se recorda

aonde era. Disse que ele não era registrado. Nesse último emprego, o patrão não registrou. Ele ia registrar após o

período de 3 meses de experiência, mas dois dias antes de completar os referidos 3 meses, o Dernival pegou o

dedo na máquina de alumínio e ele ficou afastado por 3 meses e depois disso ele também não foi registrado. Disse

que do período laborado, a depoente não tem nenhum documento, nem comprovante de pagamento, nem recibo,

nada. Testemunha da parte autora César Aparecido de Oliveira: disse que ele mora próximo da autora. Ele não

frequenta a casa da autora. Foi apenas uma vez para conversar com o esposo dela, Sr. Dernival, sobre o serviço

que este tinha feito para ele, em 2008, mais ou menos. Tem contato de vizinhança porque o bairro é o mesmo. Sr.

Dernival fez um vitro com esquadrilha de alumínio para o depoente. Disse que era o que o Dernival fazia. O

depoente achava que Dernival trabalhava registrado, porque o levou dentro da empresa para mostrar o material. O

depoente trabalha com construção civil. O depoente disse que precisava de uma janela com esquadrilha de

alumínio. O depoente foi com Dernival à Serralheria de alumínio e Dernival mostrou o material, para ver qual o

depoente queria. A Serralheria fica na Rua Olavo Conceição de Senne, não soube precisar o número. Dernival

disse para o depoente que trabalhava na Serralheria. Que não era o dono. Dernival fez o serviço, entregou e

instalou. O depoente acredita que Dernival faleceu em 2010. Não foi ao seu enterro. Não sabe do que ele faleceu.

O depoente ficou sabendo que ele faleceu dentro da empresa. Quando ele morreu, estava trabalhando na mesma

empresa. Disse que conheceu Dernival e a autora em 2007, porque é caminho para sua casa. Foi só esse serviço

que Dernival fez para o depoente, apenas trocavam bom dia, boa tarde. O depoente sabia que Dernival trabalhava

lá, porque ele morava na mesma rua. Disse que a autora sai de manhã para trabalhar, mas não sabe dizer com o

que trabalha. Mister ressaltar que considerando a prova documental juntada, bem como a prova oral colhida, não

há início de prova material do vínculo empregatício com a Serralheria J.S.S, no período de 01/04/2007 a

05/10/2010 e consequente comprovação da qualidade de segurado, razão pela qual não foi atendido o artigo 55,

3º, da Lei 8213/1991.Nessa toada, o segurado falecido deixou de contribuir para a Previdência Social em 04/2005

(fl. 71 e 85), consequentemente na data de seu óbito (05/10/2010), ele já não possuía mais qualidade de segurado,

razão pela qual impõe-se a improcedência dos pedidos. DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da Lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0024471-53.2012.403.6301 - JOSILENE APARECIDA FELIX DA SILVA X MARCOS ARIEL FELIX DA

SILVA X ARISSON HENRIQUE FELIX DA SILVA X RAFAEL FELIX DA SILVA(SP204419 -

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão neste data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por MARCOS ARIEL FELIX DA SILVA, ARISSON HENRIQUE FELIX DA SILVA, RAFAEL FELIX DA

SILVA, todos menores, ora representados por sua genitora, Sra. JOSILENE APARECIDA FELIX DA SILVA,

que também é autora, em face do INSS, objetivando condenação da Autarquia à concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de ANTONIO MARCOS DA SILVA, ocorrido em

14/09/2007, por ostentarem a condição de viúva e filhos menores de 21 anos. Aduz a autora que seu marido e pai

de Marcos, Arisson e Rafael ao se deslocar para seu local de trabalho, em 14/09/2007, sofreu acidente de trânsito

e faleceu.Inicialmente a ação foi proposta perante ao Juizado Especial Federal.O pedido de antecipação dos efeitos

da tutela foi indeferido (fls. 63/64.Parecer e cálculos da Contadoria (fls. 72/83).Parecer Ministerial (fls.

94/95).Ante o valor atribuído à causa, o Juizado Especial Federal declinou da competência, determinando a

remessa destes autos a uma das Varas Previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este Juízo.Contestação do

INSS às fls. 126/130. Preliminarmente arguiu prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 133/136.Parecer Ministerial (fls. 146/148), que opina pela procedência do pedido.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.Requer a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do falecimento de Antonio Marcos da Silva, na qualidade de esposa e filhos menores, bem como o

pagamento dos valores devidos desde a data do óbito, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além

de honorários advocatícios. Para a concessão do benefício de pensão por morte, são exigidas: (I) a comprovação

da qualidade de segurado à época do óbito e (II) a comprovação da qualidade de dependente. E com base no art.74

da lei 8.213/91 será devida a contar do óbito, do requerimento ou da decisão judicial, conforme o caso. Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III -

da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)O benefício de pensão por

morte será devido em decorrência do falecimento do segurado aos seus dependentes, assim considerados, nos

termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/1991, para fins de percepção do benefício:Art. 16. São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às

prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada.A parte autora requer o benefício na qualidade de viúva e de filhos

menores, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991.Quanto ao requisito da qualidade

de segurado, observo que o de cujus estava trabalhando na empresa Elisabete Willenshofer-ME Ferros Treliças e

Cia, desde 12/03/2007 até a data do óbito que se deu em 14/09/2007, conforme demonstra CTPS de fl. 36, termo

de rescisão do contrato de trabalho em virtude do falecimento (fl 32/33) e declaração da referida empregadora

confirmando o aludido vínculo empregatício com o falecido (fl. 38).Cumpre ressaltar que o de cujus faleceu no

momento em que estava se deslocando para o local de trabalho, sofrendo um acidente de trânsito, como comprova

o boletim de ocorrência de fls. 25/31, ou seja, ele manteve a qualidade de segurado, já que estava trabalhando à

época do óbito.Dessa forma, inequívoca a qualidade de segurado do de cujus no momento do óbito.A qualidade de

dependente da parte autora em relação ao de cujus, é presumida, assim, os documentos juntados aos autos,

confirmam que a Sra. Josilene Aparecida Felix da Silva era casada com o falecido (fls. 16), e os filhos eram

menores de idade na época do óbito do Sr. Antonio Marcos da Silva (fls.17/18, 20 e 22/23). Ante a documentação

acostada, verifica-se que a parte autora preenche os requisitos necessários para concessão do benefício de pensão

por morte.A benefício de pensão por morte será devido a partir da DER, que se deu em 14/03/2012.Ante o caráter

alimentar do benefício e a procedência da presente, encontram-se preenchidos os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil, impondo-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Dessa forma, o INSS

deverá implantar e pagar o benefício, em favor da esposa e filhos menores de 21 (vinte e um anos), no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados e

condeno o INSS a pagar o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, a partir da DER, que se deu em

14/03/2012. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas

administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros

segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância ao
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artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, devidamente atualizados até o efetivo pagamento.Oficie-se a

AADJ para que implante e pague o benefício, em favor dos autores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

observando os salários de contribuição informados nos recibos de pagamento acostados aos autos. Decisão

submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002099-42.2013.403.6183 - ELISEU GARCIA GONCALES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 15/45.Foram

deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita.Emenda a petição incial.A parte autora interpôs agravo

retido(fls. 143/150).É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC),

com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.É evidente o

progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade,

celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações repetitivas.Assim e considerando que

este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao presente (processos n.

0584116.30.2004.403.6301 e 0003021-25.2009.403.6183 ), passo a sentenciar.Presentes as condições da ação e os

pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, por

cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte autora confunde os

conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos tetos dos valores dos

benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não conte do pedido, mas

apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub judice, segundo os

critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91

dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que

originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O

artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese defensora da

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito adquirido à

ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da

lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de conferir eficácia

retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados, pois o prazo

passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já foi objeto de

julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos repetitivos, nos

autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado no DJe de

02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.

8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10

(dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97,

ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97

(data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos tetos

instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,
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que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-

processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de

interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019732-03.2013.403.6301 - JOANA MARIA BARROS DOMINGUES(SP268308 - NILTON CESAR

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, por meio da qual a

parte autora pretende concessão de pensão por morte.Inicialmente esta ação foi ajuizada perante o Juizado

Especial Federal.Ante o valor atribuído à causa, o Juizado Especial Federal declinou de sua competência,

determinando a remessa destes autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo (fls. 115/118).Este Juízo

suscitou conflito de competência (fls. 131/132).O autor peticionou à fl. 138, requerendo desistência do feito.É o

relatório.Decido.Ante a manifestação do autor, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado,

EXTINGUINDO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários por não ter ocorrido

a citação do réu.Comunique-se acerca da presente decisão ao Presidente do E. TRF- 3ª Região-SP.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003388-73.2014.403.6183 - JOSE DE PAULA ANTUNES SOBRINHO(SP070484 - JOAO LUIZ

ALCANTARA E SP187560E - ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOSÉ DE PAULA

ANTUNES SOBRINHO, em face do INSS, objetivando condenação da Autarquia à conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição por aposentadoria especial.Foram deferidos os benefícios de justiça

gratuita, bem como foi determinada a emenda da petição inicial, com a juntada das principais peças dos autos

constantes do termo de prevenção, bem como para justificar o valor atribuído à causa, apresentando demonstrativo

de cálculo (fl. 40).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Cumpre ressaltar que a parte

autora já ajuizou ação, que tramitou na 3ª Vara Federal de Piracicaba (autos 0005562-25.2010.4.03.6109), tendo

como objeto o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 19/11/2003
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a 25/02/2010, laborados na empresa Dormer Tools S/A, devendo-se o referido período ser convertido para tempo

comum e, consequentemente, seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.A parte

autora justifica o novo ajuizamento da presente ação na causa de pedir diversa da veiculada nos autos

supracitados, alegação que não pode prosperar, vez que o artigo 474 do Código de Processo Civil prevê: Passada

em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidos e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte

poderia opor assim ao ao acolhimento como à rejeição do pedido, que é exatamente o caso dos autos.Assim,

constato a ocorrência de coisa julgada neste feito.DISPOSITIVO:Ante o exposto, RECONHEÇO A COISA

JULGADA, e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa em decorrência da

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007251-37.2014.403.6183 - CATARINA FIORONI(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a petição de fls. 33 como emenda à

inicial.CATARINA FIORINI propôs a presente ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recálculo da renda mensal

inicial, com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos,

pela variação da ORTN/OTN, conforme a Lei. 6423/77.Pede, ainda, a revisão do benefício com os reajustamentos

ocorridos em seu benefício previdenciário nos meses de junho de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, aplicando-se o

IGP-DI nos períodos mencionados, bem como na concessão das diferenças retroativas acrescidas de correção

monetária a partir do vencimento da cada prestação e juros moratórios.Juntou documentos de fls. 08/30.É o

relatório. DecidoA parte autora pretende o recálculo da renda mensal inicial, com a correção monetária dos 24

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN/OTN, conforme

a Lei. 6423/77.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de matéria de mérito e tendo

em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0007300-15.2013.403.6183 e

0009652-77.2012.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos precedentes (0009652-

77.2012.403.6183):Denoto que a parte requerente pretende revisar a RMI de seu benefício previdenciário, todavia

o fez após o transcurso do lapso decadencial previsto na lei de benefícios. Assim, reconheço a prejudicial de

mérito da decadência.Como cediço, o art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos

para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que originariamente não estava previsto na

Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97. Na sequência, tal MP foi

reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas

mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É

de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei
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nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) .No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Calha citar, por oportuno, decisões da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização

de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE.1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no

julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão

de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-

9/1997.2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.1. Pedido de

Uniformização conhecido e não provido.(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA CAROLINA LINS

PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A

REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA.

CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA

DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.(...)III. Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEFs, no sentido de que o prazo decadencial

decenal se aplica aos benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a

quo a data do início da vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº

2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de

fevereiro de 2010), há que ser improvido o presente recurso.IV. Pedido de uniformização conhecido e

improvido.(TNU - PROCESSO N : 2007.70.50.00.9549-5; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR : Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em

10/05/2010).Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo, que se

limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança das parcelas vencidas. O prazo decadencial para o

exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou

em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse

contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão em Lei

da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 2007, forçoso

reconhecer que o direito do autor de revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Isto ocorre

porque não se trata de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato de

concessão, uma vez que o que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda Mensal Inicial, pelo

que a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na

verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. O Recurso Especial nº

1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a

relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do

entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori

ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-

0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO:
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ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE

E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)(Acórdão publicado no DJE de 21/03/2012)Aliás, merece transcrição o

seguinte e elucidativo trecho do voto do Min. Teori Zavascki:2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção,

competentes para julgar a matéria até o advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram

orientação no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela

MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg

no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto,

continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a

qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da

Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende

da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício

previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a

do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos.

Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a

haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da

controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da

Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei

9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o

prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação

retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros julgados da Corte Especial, como, v.g., MS

9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo

Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06, este com a seguinte

ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO PRESIDENTE DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N. 9.784/99.

IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte tinha o

entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que eivados de

ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF). II -

Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular atos

administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos
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seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as

situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em

01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de

28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro

recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em

01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é

titular, razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Pásso a decidir quanto ao pedido de revisão do benefício com os reajustamentos

ocorridos em seu benefício previdenciário nos meses de junho de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, aplicando-se o

IGP-DI nos períodos mencionados, bem como na concessão das diferenças retroativas acrescidas de correção

monetária a partir do vencimento da cada prestação e juros moratórios. Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A

do CPC, em se tratando de matéria de mérito e que este juízo já proferiu sentença sobre caso idêntico, ainda que o

anterior fosse mais amplo, passo a transcrever a fundamentação da sentença precedente (autos nº 0002099-

762012.4036183 e 0004500-14.2013.403.6183).Segundo preceitua a Constituição Federal:Art. 201 - (...) 2º - É

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei.Bem se vê que o próprio legislador constituinte outorgou ao legislador ordinário

competência para estabelecer os critérios de reajuste dos benefícios, desde que seja preservado o seu valor

real.Neste sentido, foi editada a Lei nº 8.213/91 dispondo, em seu artigo 41:Art. 41 - O reajustamento dos valores
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de benefícios obedecerá às seguintes normas:I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão;II - os valores dos benefícios em manutenção serão

reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.Com o advento da Lei 8.213 de 24/07/91, houve a desvinculação do salário mínimo do valor dos

benefícios previdenciários superiores ao piso salarial, os quais a partir desta data teriam que ser reajustados de

acordo com o valor do INPC.Assim, no que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos

benefícios e dos salários de benefícios, importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-

se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados.Com o advento da Constituição

Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social o reajustamento

dos benefícios (e dos salários de benefícios) para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios (e dos

salários de benefícios a serem considerados quando da concessão de benefícios) mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. Sobre o assunto, o STF já se pronunciou a

respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não

ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a

respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min.

Sepúlveda Pertence). E, ainda:Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202,

caput, da Constituição Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os

valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na

variação integral do INPC, o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o

disposto nos arts. 194, IV, e 201, 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos

benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor

atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para

que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão). RE 231395 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/08/1998 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJ 18-09-

1998 PP-00026 EMENT VOL-01923-09 PP-01907Parte(s) RECTE. : OLAVO STRATE ADVDOS. : DAISSON

SILVA PORTANOVA E OUTROS RECDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVDA. : THEREZINHA DE JESUS ALVES BUARQUEA Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC.

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro

de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei

8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis

8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12

meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que

os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998.

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003. Por fim, nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Da mesma

maneira, procedeu a administração aos demais índices subsequentes, considerando tanto a política inflacionária do

período quanto as demais variações de mercado, assim como a periodicidade de levantamento e aplicação.Não há,

portanto, direito a reajuste de acordo com os índices pleiteados, mas, sim, de acordo com a forma e os índices

previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados pela autarquia-ré.Se o juiz pudesse substituir-se ao

legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio

constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em

que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo

o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo-se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de

atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante,

comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88.

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Por sua

vez, o custeio da Previdência Social foi tratado por outra lei, a Lei nº 8.212/91, cujo artigo 20, parágrafo primeiro

(com a redação dada pela Lei nº 8.620/93):Artigo 20. (...) 1º: Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
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reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.A regra acima transcrita refere-se à

correção do salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos

benefícios. O que a parte autora pleiteia é exatamente o inverso. A se pensar de outro modo, a Lei nº 8.213/91,

que trata dos reajustes em manutenção, seria desprovida de qualquer eficácia.Nesse sentido, colaciono a

jurisprudência a seguir:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO

DA PROPORCIONALIDADE.1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre

salário-de-contribuição e salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa

forma, não existe correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.2. Nos

benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da renda

mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor do

que dispõe o art. 41 da Lei n.º 8.213/91.3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.(EDcl no

AgRg no Ag 734.497/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12.06.2006, DJ

01.08.2006 p. 523, grifou-se)A tese veiculada nesta demanda pretende substituir os critérios de reajustamento

legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes

o valor real, segundo critérios previstos em lei (grifo nosso).É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos

pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais

adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em

afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.Ademais, estar-se-ia majorando um benefício

previdenciário com violação ao princípio da preexistência ou regra da contrapartida, insculpido no artigo 195,

parágrafo 5º da Magna Carta e artigo 125, da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 152 do Decreto nº

3.048/99.Assim, improcede o pleito formulado pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO A

DECADÊNCIA DO DIREITO DE RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA TITULARIZADO PELA PARTE AUTORA, com fundamento artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Custas

na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por não ter se aperfeiçoado a relação

jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso

de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008183-25.2014.403.6183 - JAIME SANTOS RIBEIRO X DANILA DIAS RIBEIRO(SP302658 - MAISA

CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentençaTrata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a revisão de seu benefício previdenciário. Foram deferidos os benefícios da

justiça gratuita, sendo determinada a emenda da petição inicial, para apresentar o comprovante de endereço e

justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo, entretanto, a parte autora quedou-se inerte.É o

relatório.Decido.O Código de Processo Civil, no artigo 284 combinado com o artigo 267, inciso I, determina que

o não cumprimento da diligência destinada a emendar a exordial, acarreta o indeferimento da inicial e a

consequente extinção do feito.Preceitua o artigo 284 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando

o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no

prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial.Assim, impõe-se a extinção do processo.Dispositivo:Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, na forma

do artigo 284 do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios porque não

formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008280-25.2014.403.6183 - JOSE SOARES JUNIOR(SP292322 - ROBERTO MANOLIO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 280/288. Assiste razão a parte autora. Conforme decisão de fls. 220-v foi determinada a suspensão das

consignações que estavam sendo realizadas na aposentadoria recebida pela parte autora.Às fls. 238-v foi

determinado ao INSS que realizasse o complemento positivo de eventual valor descontado indevidamente após

17/09/2014, data em que foi intimado da decisão de antecipação da tutela.Observa-se na relação de créditos,

obtidos no HISCREWEB, que na competência de setembro de 2014 houve o desconto do valor de R$ 567,76

(quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos).Portanto, defiro o pedido do autor para o INSS pagar

o valor descontado indevidamente na competência de setembro de 2014 no valor de R$ 567,76 (quinhentos e

sessenta e sete reais e setenta e seis centavos).Outrossim, oficie-se à AADJ para restabelecer o valor do benefício

do autor, na forma determinada na decisão do Agravo de Instrumento n. 0025233-86.2014.4.03.0000.Determino a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     514/531



juntada da consulta feita no HISCREWEB.Intime-se.

 

0000827-42.2015.403.6183 - MANOEL GOMES DA SILVA FILHO(SP281600 - IRENE FUJIE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual a autora pretende a concessão do benefício

de aposentadoria especial.A inicial de fls. 02/05 foi instruída com os documentos de fls. 06/98.Vieram os autos

conclusos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Manifesta-se o fenômeno da coisa julgada, questão

prejudicial ao exame do mérito da lide, sempre que for intentada ação onde haja coincidência de seus elementos,

classificados pela identidade de partes, de pedido e causa de pedir, e já tenha ocorrido pronunciamento definitivo

de seu mérito pelo Poder Judiciário.Neste sentido, confrontando o conteúdo do presente processo - autos nº.

0004965-57.2013.403.6301, que tramitou perante a 2ª Vara Previdenciária Juizado Especial Federal, malgrado

exposto de maneira distinta, verifico a identidade das partes, do pedido e da causa de pedir, bem como a existência

de provimento judicial a respeito da matéria, com trânsito em julgado em 10/12/2014 - conforme consulta feita no

sistema processual, que ora determino a juntada.Posto isso, RECONHEÇO A COISA JULGADA, e extingo o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar a Autora nas custas do processo, por ser ela beneficiária da justiça gratuita.Sem honorários, uma vez

não formada a relação processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005823-98.2006.403.6183 (2006.61.83.005823-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1016 - GUILHERME PINATO SATO) X CLEIDE MARIA MIUCCI(SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ)

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0006472-53.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1208 - ANDREI

HENRIQUE TUONO NERY) X ORLANDO ALVES(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA)

RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de ORLANDO ALVES,

insurgindo-se contra a conta de liquidação apresentada, ao fundamento de excesso de execução. Intimada para

impugnar os embargos, a parte embargada defendeu a conta originalmente apresentada (fls. 16/41).Às fls. 49/54, a

Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, sendo que as partes manifestaram concordância com os valores

apurados (fls. 57/59). É a síntese do necessário.DECIDO. A parte embargada apresentou seus cálculos nos autos

principais, no montante de R$ 91.489,04, apurado em fevereiro de 2012. Devidamente citado, nos termos do art.

730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes embargos, alegando excesso de execução.

Apresentou sua conta, no valor de R$ 36.243,40, para fevereiro de 2012.Remetidos os autos à Contadoria Judicial,

esta apresentou cálculos de fls. 49/54 onde utilizou atualização monetária e Juros de Mora nos termos do Manual

de Cálculo aprovado pela Resolução 134/2010 e Juros de Mora calculada a 1% até 06/2009 e 0,5% a partir de

07/2009 e honorários a 10% sobre as diferenças apuradas até a data da sentença (17/12/2009). As partes

concordaram com os valores encontrados pelo expert do Juízo (fls. 57/59).Neste passo, deve a execução

prosseguir pelo valor R$ 44.153,53 (quarenta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e três

centavos), para março de 2014, apurado na conta de fls. 49/54 da Contadoria do Juízo.DISPOSITIVO.Face ao

exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de

R$ 44.153,53, para março de 2014, conforme cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo.Custas ex lege.

Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, devidamente atualizado, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em decorrência da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Decisão não submetida ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais (ação ordinária nº 0009059-87.2008.403.6183), desapensando-se os autos e remetendo-se este feito ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006542-36.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008388-

64.2008.403.6183 (2008.61.83.008388-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO PEREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO)

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSS em face de MARIO

PEREIRA, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o argumento de que nada é

devido ao segurado (fls. 03).A parte Embargada apresentou impugnação, discordando da conta elaborada pela

autarquia (fls.17/18). Remetidos os autos à contadoria, esta elaborou os cálculos de fls. 21/27, com os quais

concordaram as partes (fls. 33 e 35).É o relatório. Decido.Em que pese a alegação do INSS de que nada é devido

ao embargado, a Contadoria do Juízo apurou os valores de fls. 21/27 com o quais concordaram as partes.Assim, a

execução deve prosseguir de acordo com o valor apurado pelo Contador Judicial, cujos cálculos exprimem com
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exatidão o comando exarado no v.Acórdão de fls. 139/141 dos autos principais.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes Embargos e determino o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 65.592,04 (sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e quatro centavos), apurado em

05/2014.Decisão não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (Ação ordinária nº 0008388-64.2008.403.6183),

desapensando os autos. Após o trânsito em julgado dessa sentença desapensem-se, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0007616-28.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001434-

75.2003.403.6183 (2003.61.83.001434-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 -

JORGE LUIS DE CAMARGO) X ANTONIO ERNESTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO ERNESTO FILHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS em face de ANTÔNIO ERNESTO FILHO, por meio dos

quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o

título executivo, resultado em excesso de execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus

cálculos, no valor de R$ 5.367,65 (Cinco mil, trezentos e sessenta e setes reais e sessenta e cinco centavos),

apurados em 09/2012.A parte Embargada apresentou sua concordância com os cálculos elaborados pelo INSS (fls.

21). A contadoria do juízo apurou os valores de fls. 23/30 com os quais concordaram as partes fls. 35/38Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.A sentença proferida na fase de conhecimento julgou parcialmente

procedente o pedido do autor para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos de 19.06.69 a

18.01.74 e de 12.02.74 a 04.03.81, convertendo-os para tempo comum e a pagar as diferenças devidamente

corrigidas, incidentes e juros de mora de 1% ao mês contados da citação e honorários de 10% sobre o valor da

condenação, excetuadas as parcelas vincendas. A decisão proferida pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região, às fls.

227/229, negou seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.Nos presentes embargos, o INSS apresentou conta de liquidação no valor total de R$ 5.367,65

(Cinco mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizados para 09/2012.Às fls.21, a

parte embargada manifestou concordância com os cálculos elaborados pelo INSS. Remetidos os autos à

contadoria, esta apurou os valores constantes às fls.23/30, com as quais concordaram as partes. Assim, a execução

deve prosseguir de acordo com o valor apurado pelo Contador que exprime, com exatidão, os comandos contidos

no título executivo.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 7.281,03 (Sete mil, duzentos e oitenta e um reais e três centavos),

em 07/2014.Custas ex lege. Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, cuja exigibilidade encontra-se suspensa

em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para

os autos principais (Ação ordinária nº 0001434-75.2003.403.6183), desapensando os autos. Sentença não sujeita

ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado dessa sentença, desapensem-se e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011273-41.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000120-

84.2009.403.6183 (2009.61.83.000120-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDA

ALVES DOS SANTOS(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES)

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS em face de VANDA ALVES DOS SANTOS, por meio dos

quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o

título executivo, resultado em excesso de execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus

cálculos, no valor de R$ 78.684,76 (Setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos),

apurados em 08/2014.A parte Embargada apresentou sua concordância com os cálculos elaborados pelo INSS (fls.

39/40). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A sentença proferida na fase de conhecimento julgou

parcialmente procedente o pedido do autor para condenar o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do benefício de auxílio-doença (18/09/2006) e a pagar as diferenças devidamente

corrigidas, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal conforme Resolução nº 134/2010 do CJF e juros

moratórios à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. O v.Acórdão de

fls. 187/189 alterou a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como fixou a base de

cálculo da verba honorária que passou a ser composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do STJ.Nos presentes embargos, o INSS

apresentou conta de liquidação no valor total de R$ 78.684,76 (setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro

reais e setenta e seis centavos), atualizados para 08/2014.Às fls.39, a parte embargada manifestou concordância

com os cálculos elaborados pelo INSS. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS

EMBARGOS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor R$ 78.684,76 (Setenta e oito mil,

seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados para 08/2014.Custas ex lege. Condeno o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     516/531



embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidamente atualizado, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em decorrência da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (Ação

ordinária nº 0000120-84.2009.403.6183), desapensando os autos. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Após o trânsito em julgado dessa sentença, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000938-60.2014.403.6183 - EUNICE DA SILVA ROSA(SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EUNICE DA SILVA ROSA, em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS - AGÊNCIA COTIA/SP, por meio do qual pretende a revisão, análise e conclusão de seu

processo administrativo.Aduz que em 25/06/2009 entrou com o requerimento de aposentadoria por tempo de

contribuição o qual restou indeferido sob a alegação de falta de tempo de serviço, ensejando a interposição de

recurso administrativo em 20/08/2009. Esclarece que os autos foram remetidos para apreciação pela Primeira

Junta de Recursos da Previdência Social que proferiu o acórdão, mantendo o indeferimento administrativo.

Inconformada, novamente protocolizou recurso administrativo que foi apreciado pela Segunda Câmara de

Julgamento da Previdência Social, que proferiu acórdão, dando provimento parcial e reconhecendo o direito a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.Todavia, a impetrante alega que não foram considerados os

salários de contribuição de forma correta e também o impetrado não analisou os períodos laborados em condições

especiais. Diante disso, protocolizou pedido de revisão em 16/09/2003 e até o momento o órgão previdenciário

não deu andamento ao seu pedido.Diante do exposto, o impetrante requer que o impetrado proceda a conclusão da

revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.A apreciação do pedido de liminar

foi postergada para após a vinda das informações e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fls. 36/37).À fl. 45, em resposta ao Ofício expedido por esta Vara Federal Previdenciária, a Gerência

Executiva de Osasco, informou que, conforme relatório da Agência da Previdência Social de Cotia/SP, a análise

do pedido de revisão do benefício da impetrante foi concluída, com alteração do tempo de contribuição para 28

anos, 05 meses e 02 dias, não havendo, contudo, alteração no valor da renda mensal. Juntou documentos de fls.

46/53.Parecer Ministerial pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse processual,

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 57/58).É o relatório. Decido.Nos termos do

disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar

a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e certo àquele que

decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, apoiado em fatos incontroversos e não complexos

que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.Observo que, diante da informação de fl. 45 o

impetrado satisfez o objeto da ação, qual seja a conclusão da revisão do benefício da impetrante.Desta feita, restou

claro a hipótese de manifesta perda de interesse processual superveniente. Neste sentido a jurisprudência do TRF

da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. REMESSA OFICIAL PREJUDICADA. 1. Os princípios

básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros constantes da

Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 2. Dentre eles, a

observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com

presteza, perfeição e rendimento funcional. 3. A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos

da Administração, seja pela aplicação do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-

os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, seja pela via judicial. 4. A possibilidade de revisão

interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, desta forma, mostra-se

realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de auditoria do benefício já

concedido, o que denuncia a omissão do impetrado. 5. Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do

ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado prazo razoável para análise e conclusão do

procedimento administrativo. 6. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo

examinar a legitimidade das partes, o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 7. Caso existentes

quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há carência

superveniente da ação. 8. Uma vez concedida a ordem pelo MM. Juízo a quo para que o impetrado analise e

conclua o procedimento administrativo de pedido de benefício previdenciário, tendo sido esta cumprida pelo

impetrado, resta evidente a ausência de pressuposto de existência válida e de desenvolvimento regular do presente

recurso, podendo o relator julgar prejudicado o recurso pela perda de objeto, tendo em vista a carência

superveniente da ação. 9. Remessa Oficial prejudicada por perda de objeto. (REOMS 00061094020074036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:28/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA,

nos termos do art. 6º, 5º, da Lei 12.016/09 c/c art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir
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superveniente.Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de

Segurança, conforme art. 25 da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas

de estilo, visto que a presente sentença não se submete ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0698156-45.1991.403.6183 (91.0698156-9) - CLEIDE MARIA MIUCCI(SP073268 - MANUEL VILA

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUIZ EUGENIO MATTAR) X CLEIDE

MARIA MIUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls.104/111, dos autos dos Embargos à Execução nº

2006.61.83.005823-3, no qual foi reconhecida a inexigibilidade do título judicial, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0009013-74.2003.403.6183 (2003.61.83.009013-9) - ROBERTO SELINGARDI X ANTONIO MITESTAINER

X MARIA CORREA MITESTAINER X HELIO JOSE DOS SANTOS X JOSE BASSAN X MAURILIO DE

ALMEIDA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ROBERTO SELINGARDI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA CORREA MITESTAINER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X HELIO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

BASSAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURILIO DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento do ofício requisitório nº 20120019511 (fls.791) e ante a decisão proferida às fls.457,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos

do Código de Processo Civil.Encaminhe-se comunicação eletrônica ao SEDI, a fim de proceder à alteração da

classe processual para cumprimento de sentença.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000120-84.2009.403.6183 (2009.61.83.000120-0) - VANDA ALVES DOS SANTOS(SP228720 - NAIRA DE

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDA ALVES DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Desentranhe-se a petição juntada às fls. 221/222 e proceda-se à sua juntada nos autos

dos Embargos à Execução em apenso, tendo em vista que atende à determinação exarada naquele feito.

 

 

Expediente Nº 1672

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004922-91.2010.403.6183 - JOSE RENATO SOARES(SP282205 - ORLANDO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da manifestação de fls. 379/380, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005149-47.2011.403.6183 - ISANI PRETO DE GODOI(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 174 verso, para que forneça os dados necessários à

sua localização. Prazo de 05 (cinco) dias para tal providência.Com o cumprimento, expeça-se nova Carta

Precatória. Oportunamente, tornem conclusos para apreciar pedido de fls. 155/157.

 

0008570-45.2011.403.6183 - CLEUSA CRISTINO PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O laudo pericial foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legitimo e relevante ao deslinde da ação.Ademais,

a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do juízo, que se ateve clara e

objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as

peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova prova

pericial.Cumpre ressaltar, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, a convicção do

juízo não está adstrita ao laudo pericial.Por outro lado, faculto à parte autora a juntada de novos documentos
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constitutivos do seu direito, no prazo de 15 (vinte) dias. Intime-se as partes da presente decisão. Nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011589-59.2011.403.6183 - GETULIO MARINS DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho o decisão de fls. 158.Ademais, os cálculos poderão ser realizados pela contadoria judicial no caso de

eventual procedência do pedido na fase processual oportuna.Nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0002331-88.2012.403.6183 - JUCINEIDE BARROS DE FIGUEIREDO(SP260314 - LEONINA LEITE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o

INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.No caso de

laudo negativo, faculto à parte autora a juntada de novos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do

seu direito, no mesmo prazo.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0017167-87.2013.403.6100 - DANIEL MARQUES(SP227990 - CARMEM LUCIA LOUVRIC DA CUNHA) X

CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juízo. Ratifico todos os atos praticados

anteriormente.Venham os autos conclusos para sentença.

 

0018985-74.2013.403.6100 - ERNANDES CAIRES CATULE(SP227990 - CARMEM LUCIA LOUVRIC DA

CUNHA) X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juízo. Ratifico todos os atos praticados

anteriormente.Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem se há provas a serem

produzidas, justificando a pertinência, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

330, inciso I, do CPC.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001403-06.2013.403.6183 - ROMILDA SANTANA GONCALVES(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES

LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente o despacho de fls. 130, juntando as seguintes

cópias necessárias à intimação do perito judicial a ser nomeado por este juízo, sob pena de preclusão da prova.a)

PETIÇÃO INICIAL;b) QUESITOS DAS PARTES, se houver;c) QUESITOS DO JUÍZO;d) DOCUMENTAÇÃO

MÉDICA.Int.

 

0007153-86.2013.403.6183 - VINICIUS LIMA RODRIGUES COSTA X VICTOR LIMA RODRIGUES COSTA

X ROSELI LIMA RODRIGUES COSTA X ARGEU RODRIGUES COSTA(SP162639 - LUIS RODRIGUES

KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente o despacho de fls. 112/113, juntando as seguintes

cópias necessárias à intimação do perito judicial a ser nomeado por este juízo, sob pena de preclusão da prova.a)

PETIÇÃO INICIAL;b) QUESITOS DAS PARTES, se houver;c) QUESITOS DO JUÍZO;d) DOCUMENTAÇÃO

MÉDICA.Int.

 

0007227-43.2013.403.6183 - JOAO FRANCISCO FERREIRA BATISTA(SP311073 - CESAR AUGUSTO

FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno do feito a este Juízo.Cite-se.

 

0008574-14.2013.403.6183 - ANTENOR BORGES PEREIRA(SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O laudo pericial, referente à especialidade de ortopedia, foi produzido com estrita observância ao devido processo

legal e aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e

relevante ao deslinde da ação.Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança

do juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de

maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização

de audiência para esclarecimentos.Cumpre ressaltar, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo
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Civil, a convicção do juízo não está adstrita ao laudo pericial.As demais provas pretendidas (oitiva do autor e

prova testemunhal) não são necessárias à formação do convencimento deste juízo.Expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais.Intime-se as partes da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença. 

 

0009279-12.2013.403.6183 - ANTONIO SERGIO ROSA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro os pedidos de prova pericial e testemunhal, visto que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de

seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 333, inc.

I e 396 do Código de Processo Civil.Além disso, a comprovação de tempo de serviço especial deve ser

demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo

empregador.Vale ressaltar que a intervenção judicial para obtenção da prova ou a realização da perícia somente

cabe se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação

necessária à prova. Assim, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no

prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se a parte autora da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para sentença. Int. 

 

0009610-91.2013.403.6183 - ALVARO JORGE ENEAS(SP252580 - ROSANA DE FATIMA ZANIRATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o

INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.No caso de

laudo negativo, faculto à parte autora a juntada de novos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do

seu direito, no mesmo prazo.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010516-81.2013.403.6183 - ZULEIKA FERNANDES DE SOUZA(SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, retificar o rol de

testemunhas apresentado, para que conste o endereço completo das testemunhas arroladas, com a indicação do

logradouro, número, complemento, bairro, cidade, Estado e CEP.Intime-se.

 

0011204-43.2013.403.6183 - JOSENILDO MATOS DA SILVA(SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o

INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.No caso de

laudo negativo, faculto à parte autora a juntada de novos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do

seu direito, no mesmo prazo.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0060771-77.2013.403.6301 - VALDIR SUZART OLIVEIRA(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juízo. Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial

Federal.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá o autor regularizar o feito,

apresentando procuração e declaração de pobreza originais e atualizadas, no prazo de 10 (dez) dias.Decreto a

revelia do INSS em razão da ausência da contestação, porém, deixo de aplicar os seus efeitos, nos termos do art.

324, do CPC.Diga a parte autora se há provas a serem produzidas em audiência, justificando a pertinência, ou se

concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, no prazo de 10 (cinco)

dias.Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com

os documentos destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc. I e 396 do Código de Processo Civil,

de modo que a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a

apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A intervenção judicial para obtenção da prova

ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou

recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à prova. Nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0000091-58.2014.403.6183 - NEUZA NEGRINI(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o
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INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.No caso de

laudo negativo, faculto à parte autora a juntada de novos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do

seu direito, no mesmo prazo.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003369-67.2014.403.6183 - RENILDO RIBEIRO FONTES(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro em parte o requerimento de provas formulado pela parte por entender que apenas as provas pericial

médica e documental são necessárias à comprovação dos fatos alegados.Quanto à prova testemunhal, não é

necessária à formação do convencimento deste juízo.II - Intime-se a parte autora para que providencie, no prazo

de 10 (dez) dias, as seguintes cópias, necessárias a intimação do perito judicial a ser nomeado por este juízo:a)

PETIÇÃO INICIAL;b) QUESITOS DAS PARTES, se houver;c) QUESITOS DO JUÍZO;d) DOCUMENTAÇÃO

MÉDICA.III - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente?3 - Caso a parte autora esteja incapacitada, é

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso a parte autora esteja incapacitada, é possível apontar a data de

início da incapacidade?5 - Caso a parte autora esteja incapacitada, essa incapacidade é suscetível de recuperação?

Não sendo possível a recuperação, é possível a reabilitação para outra atividade?6 - Caso a parte autora esteja

temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?7 - A parte autora está acometida de

uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte

deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?IV - Tudo

cumprido, proceda-se à consulta de profissional através do sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para

oportuna nomeação.V - Int.

 

0006245-92.2014.403.6183 - OSMAR RAMALHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, pois a matéria discutida nos autos é exclusivamente

jurídica.Ademais, os cálculos poderão ser realizados pela contadoria judicial no caso de eventual procedência do

pedido na fase processual oportuna.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0006335-03.2014.403.6183 - ESTELIA MARIA COSTA DE SOUZA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decreto a revelia do INSS em razão da ausência da contestação, porém, deixo de aplicar os seus efeitos, nos

termos do art. 324, do CPC.Diga a parte autora se há provas a serem produzidas em audiência, justificando a

pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, no

prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0007068-66.2014.403.6183 - JOAO BOTACCINI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, pois a matéria discutida nos autos é exclusivamente

jurídica.Ademais, os cálculos serão realizados pela contadoria judicial no caso de eventual procedência do pedido

na fase processual oportuna.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0007397-78.2014.403.6183 - MARIA INES DORICO COIADO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, pois a matéria discutida nos autos é exclusivamente

jurídica.Ademais, os cálculos serão realizados pela contadoria judicial no caso de eventual procedência do pedido

na fase processual oportuna.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0008258-64.2014.403.6183 - CLAUDIO MACHADO BIELECKY(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e, na mesma oportunidade, sobre o

laudo pericial judicial, justificando, ainda, caso entenda necessárias outras provas.Após, tornem conclusos para

sentença.

 

0008944-56.2014.403.6183 - MARCO ANTONIO LOPES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     521/531



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 28/30: Recebo como emenda à inicial.Defiro o prazo requerido.Int.

 

0009259-84.2014.403.6183 - ARIADNE SABINO VIEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se

há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, inciso I, do CPC.Fica consignado que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 333, inc. I e

396 do Código de Processo Civil, de modo que a comprovação de tempo de serviço especial deve ser demonstrada

pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A intervenção

judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela parte

autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à prova. Nada mais

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0009559-46.2014.403.6183 - ROGERIO MOREIRA SIPHONE(SP277144 - LENICE PLACONA SIPHONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se

há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, inciso I, do CPC.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0009730-03.2014.403.6183 - GABRIEL VIEIRA DA CRUZ(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora deverá dar INTEGRAL cumprimento à determinação de fls. 30, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do processo.Oportunamente, tornem conclusos para apreciação da existência de prevenção e demais

pressupostos processuais.

 

0010319-92.2014.403.6183 - EDSON GALHARDO DE MIRANDA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se

há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, inciso I, do CPC.Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc.I e

396 do Código de Processo Civil, de modo que a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser

demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A

intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se

comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à

prova. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0011011-91.2014.403.6183 - LEUDESIA MARIA SCOLA DA COSTA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 26, devendo apresentar documento legível, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0011925-58.2014.403.6183 - CARLOS AUGUSTO DIAS FERREIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 23/25: concedo mais 30 (trinta) dias para a providência determinada às fls. 22.

 

0012102-22.2014.403.6183 - MARIO DA SILVA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 38: concedo mais 30 (trinta) dias para a providência retro determinada.

 

0000672-39.2015.403.6183 - ADEMIR NATAL MACAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá a parte autora emendar a inicial,

cumprindo o determinado a seguir, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do CPC.I - esclarecer quanto a divergência
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do endereço informado na qualificação do autor e o comprovante de residência apresentado, juntando nova cópia

do comprovante de residência atual.Int.

 

0001022-27.2015.403.6183 - JARDELINO SEBASTIAO(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 114: concedo mais 30 (trinta) dias para a providência retro determinada.

 

0001049-10.2015.403.6183 - ADEMAR SPINA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se

há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, inciso I, do CPC.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001194-66.2015.403.6183 - ROBERTA LEANDRO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 36: concedo mais 30 (trinta) dias para as providências retro determinadas.

 

0002003-56.2015.403.6183 - GESSI OLIVEIRA SELES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora emendar a inicial, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do

CPC.I- apresentar procuração atualizadaII - apresentar declaração de pobreza atualizada.III - cópia do

comprovante de residência atualInt.

 

0002162-96.2015.403.6183 - ROBERTO BECHARA MAHFUZ(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá a parte autora emendar a inicial,

cumprindo o determinado a seguir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do CPC.I - apresentar cópia do

comprovante de residência atual.Int.

 

0002354-29.2015.403.6183 - EDSON ORLANDO DONDA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá a parte autora emendar a inicial,

cumprindo o determinado a seguir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do CPC. I - justificar o valor da causa,

apresentando demonstrativo de cálculo.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de

competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido,

computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício

e desaposentação, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido

e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal. II- Tendo em vista o domicílio da parte autora ser no

município de Nhandeara, deverá apresentar certidão do Distribuidor daquela Comarca, esclarecendo o

ajuizamento da ação nesta Subseção Judiciária, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002697-25.2015.403.6183 - MANUEL DE VIVEIROS PIMENTEL FILHO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá a parte autora emendar a inicial,

cumprindo o determinado a seguir, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do CPC.I - justificar o valor da causa,

apresentando demonstrativo de cálculo.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de

competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido,

computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício

e desaposentação, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido

e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal. 

 

0002775-19.2015.403.6183 - ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP333198 - ALTINO LAGO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Previamente à apreciação do pedido de antecipação de tutela, deverá a parte autora emendar a inicial, cumprindo o
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determinado a seguir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único do CPC.I - justificar o valor da causa, apresentando

demonstrativo de cálculo.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de

caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no

cálculo as parcelas vencidas e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício e desaposentação,

as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e aquele

pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal.II - apresentar procuração.III - apresentar declaração de

hipossuficiência.IV - apresentar cópia do indeferimento administrativo do benefício pretendido.Sendo cumprido,

venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.Intime-se.

 

0002785-63.2015.403.6183 - SUELI FALSONI CAVALCANTE(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.628,12 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 36.427,56.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ R$ 36.427,56 (trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

cinquenta e seis centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal

competente, observando o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do

CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as

homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

 

0002810-76.2015.403.6183 - ALCEBIDES VIEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Deverá a parte autora emendar a inicial,

cumprindo o determinado a seguir, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do CPC.I - juntar carta de concessão do

benefício contendo o cálculo da RMI, a fim de comprovar que houve limitação ao teto.Com o cumprimento, cite-

se.

 

0002825-45.2015.403.6183 - PERCIVAL DO CARMO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Diante das cópias do processo nº 0231616-

26.2005.403.6301, verifico que foi extinto sem resolução do mérito. Portanto, não há prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Deverá a parte autora emendar a inicial, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de dez dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto nos artigos 282, 283 e 284,

parágrafo único, do CPC.I - juntar carta de concessão do benefício contendo o cálculo da RMI, a fim de

comprovar que houve limitação ao teto.Com o cumprimento, cite-se.

 

0002872-19.2015.403.6183 - WILSON DE ANDRADE(SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intime-se a parte autora para que junte aos autos
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cópia integral do processo administrativo, que é documento público, acessível e necessário à comprovação das

questões ora discutidas, no prazo de 60 (sessenta) dias.Oportunamente, cite-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003342-07.2002.403.6183 (2002.61.83.003342-5) - ANTONIO DO AMARAL TIMBO(SP046995 - JOAO

JAYRO GIBIM GONCALEZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SANTO ANDRE(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Fls. 387/395: Abra-se vista a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0000293-40.2011.403.6183 - JOAO ROBERTO MARTINIANO(SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X

GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE TUCURUVI EM SAO PAULO - SP

Ante o trânsito em julgado (fls. 164) e a ausência de requerimentos de ambas as partes, arquivem-se com baixa

findo.

 

 

Expediente Nº 1674

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001299-24.2007.403.6183 (2007.61.83.001299-7) - AUDALIO BEZERRA DA SILVA(SP174818 - MAURI

CESAR MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando que o valor referente ao crédito de honorários sucumbenciais se enquadram na modalidade de ofício

precatório, digam os patronos, expressamente, se renúnciam aos valores excedentes daquele limite, conforme

pedido de fl. 304/305 e 340/341.Indique ainda o autor, o nome do advogado beneficiário dos honorários

sucumbenciais bem como os referentes aos contratuais e, caso o pedido recaia em nome da Sociedade de

Advogados, trazer o contrato social e procuração em nome da contratada. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, venham os

autos para deliberações acerca da expedição dos requisitórios.Int.

 

0054887-43.2008.403.6301 - DAVI GONCALVES DOS SANTOS(SP312037 - EDIENE OLINDA DE

OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fs.236, HOMOLOGO a habilitação de Custódia Ferreira dos Santos, sucessora

de DAVI GONÇALVES DOS SANTOS, conforme documentos de fs. 223/234, nos termos dos arts. 16 e 112, da

lei nº 8.213/91. Encaminhem-se correio eletrônico ao SEDI, para as devidas anotações.Considerando a

concordância da parte autora, fls. 223/224, com os cálculos apresentados pelo INNS, acolho a conta de

fls.181/220.Intime a parte autora a cumprir o despacho de fl. 221, item 1, no prazo de 05 (cinco)

dias.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante ás compensações, no caso de precatórios, considerando o

decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Insconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100

da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constituicional nº 62, de dezembro de 2009, bem

como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.Proceda-se a alteração de classe.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004572-55.2000.403.6183 (2000.61.83.004572-8) - JOSE AUGUSTO DE BRITO(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR) X JOSE AUGUSTO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação retro, encaminhe-se correio eletrônico ao SEDI para fins de regularização do assunto

dos presentes autos. Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios, destacando-se os hononários na forma

requerida as fls. 177/186. Intimando-se a seguir as partes. Oportunamente, voltem conclusos para transmissão

eletrônica.Após a transmissão, intime-se pessoalmente o autor da expedição do requisitório e, posteriormente,

arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.Proceda a alteração

de classe.Int.

 

0005526-57.2007.403.6183 (2007.61.83.005526-1) - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP140494 - SHEILA

ASSIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS

ALENCAR) X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifique-se a classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública.Tendo em vista que às fls. 204/220 foi

juntada pela parte exequente documentos protegidos pelo Sigilo Fiscal, que são irrelevantes para o
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prosseguimento do presente feito, determino o desentranhamento da referida documentação, certificando-se, a fim

de que seja retirada pela parte, no prazo de 10 (dez) dias.Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios,

intimando-se as partes.Oportunamente, voltem conclusos para transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-

se pessoalmente o autor JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS da expedição do requisitório e, posteriormente,

arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.Int.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1380

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000435-59.2002.403.6183 (2002.61.83.000435-8) - ADEMAR ALVES DA SILVA X ARIZIA ZALLA X

CONCEICAO CAETANO DOS SANTOS X CLAUDOMIRO GONCALVES X DULCE MELINHA

SANTANA DE SALES X JOSEFA FERNANDES DE PAIVA X MARIA ZEZITA DE SOUZA X OSWALDO

RIBAS X PEDRO ZANON GHOVATTO X WANDA BORGES DE ARAUJO(SP181719A - MARCELLO

TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0008071-03.2007.403.6183 (2007.61.83.008071-1) - ROSENY LOPES DE CARVALHO(SP240611 - JEAN

RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009644-42.2008.403.6183 (2008.61.83.009644-9) - PEDRO GONCALVES FREIRE(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0004458-04.2009.403.6183 (2009.61.83.004458-2) - FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES

GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0005499-06.2009.403.6183 (2009.61.83.005499-0) - HELIO ROMUALDO DE CARVALHO(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007150-73.2009.403.6183 (2009.61.83.007150-0) - DORALICE PINHEIRO DA COSTA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007350-80.2009.403.6183 (2009.61.83.007350-8) - EDUARDO GOMES DA FONSECA(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007937-05.2009.403.6183 (2009.61.83.007937-7) - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO(SP059744 -
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AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0010181-04.2009.403.6183 (2009.61.83.010181-4) - JOSEFA FERREIRA DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0010351-73.2009.403.6183 (2009.61.83.010351-3) - MARIA DE LOURDES AMORIM(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011561-62.2009.403.6183 (2009.61.83.011561-8) - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003770-08.2010.403.6183 - ISMAEL ALMEIDA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009820-50.2010.403.6183 - MARIA PAIXAO NUNES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011596-85.2010.403.6183 - MANOEL SOUZA MOURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011629-75.2010.403.6183 - ADELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006947-72.2013.403.6183 - ELISA DIONISIO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011226-04.2013.403.6183 - ADELVINO DOS SANTOS AGUIAR(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1381

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005833-50.2003.403.6183 (2003.61.83.005833-5) - MARIA CONCEBIDA ALBUQUERQUE DE

OLIVEIRA(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X MARINETE DA SILVA RODRIGUES(SP287211 -

RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005883-71.2006.403.6183 (2006.61.83.005883-0) - ISIDORIO FERNANDES DOS ANJOS(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005100-11.2008.403.6183 (2008.61.83.005100-4) - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003358-14.2009.403.6183 (2009.61.83.003358-4) - ROBERTO CARLOS LEMES(SP032282 - ARMANDO

DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou
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implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0001913-24.2010.403.6183 (2010.61.83.001913-9) - NEWTON ALVES DO NASCIMENTO(SP127710 -

LUCIENE DO AMARAL E SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005589-77.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES

VIEIRA E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007994-86.2010.403.6183 - ANTENOR PACIFICO VIANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem
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ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0051152-31.2010.403.6301 - JOSE AMERICO VELAME X ELENA PEREIRA VELAME(SP116926 -

ELISABETE AVELAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003646-88.2011.403.6183 - LYDIA SERRANO BAIETA(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003989-84.2011.403.6183 - ROBINSON DAMIANI DE ASSIS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os
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cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004215-89.2011.403.6183 - CLAUDETE PEREIRA DA SILVA(SP272535 - MARLI ROMERO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0001808-76.2012.403.6183 - ALDENIZO JOSE DE OLIVEIRA(SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA

E SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 
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